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Presidência da República
.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera o disposto na Instrução Normativa

nº 12, de 1 de novembro de 2011.

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, no exercício da

competência prevista nos artigos 4º, I, e 10 do Decreto nº 5.480, de

30 de junho de 2005, bem como pelos artigos 15, I, e 25 do Anexo

I do Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006, resolve:

Art. 1º O caput do art. 4º da Instrução Normativa nº 12, de

1 de novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O Presidente da Comissão Disciplinar intimará a
pessoa a ser ouvida da data, horário e local em que será realizada
a audiência ou reunião por meio de videoconferência, com an-
tecedência mínima de 3 (três) dias úteis." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de julho de 2013

Processo nº 50307.001902/2012-39.
No- 44 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da AN-

TAQ, apreciando o Recurso Administrativo formulado pela EBN I.

LAIRANA - NAVEGAÇÃO E TURISMO - ME, decide por conhecer

o recurso impetrado por esta e no mérito, acatar parcialmente o seu

provimento, reformando a decisão original e aplicando a penalidade

de multa pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), pelo

cometimento das infrações tipificadas nos incisos XVI, XXIV e XX-

XIV, do art.20, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ.

Processo nº 50300.002086/2011-60.
Nº 45 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COOR-
DENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
- ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Regimento Interno da ANTAQ, decide por aplicar

penalidade de multa pecuniária ao operador FRANCIS JOSE

CHEHUAN & CIA LTDA., CNPJ 04.819.181/0001-33, no valor de R$

42.000,00 (quarenta e dois mil reais) pelo descumprimento dos compro-

missos assumidos no TAC nº 000002/2011-SNI e pela continuidade do

Processo Administrativo Contencioso (PAC) sob nº 50300.002086/2011-

60 visando à apuração das supostas irregularidades observadas no curso

do Procedimento de Fiscalização PROC-000092-2010-UARMN.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE MANAUS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 17 de maio de 2013

No- 11 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência

que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de

setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do

Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à

vista dos elementos constantes do Processo nº 50306.000502/2013-

05, resolve:

1. Aplicar a penalidade de MULTA de R$ 500,00 (Quinhentos reais)
a empresa ESTALEIRO ARAUJO LTDA, CNPJ nº 05.894.147/0001-96 com
sede na Rua XVI nº 372 - Conjunto Hileia II - Redenção - Manaus-AM CEP
66049-500, na forma do inciso I, do art. 78-A, da Lei 10.233, de 05 de junho de
2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de se-
tembro de 2001, considerando o inciso o art. 66 inciso I e art.68 da Resolução
nº 987-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2008, por infringência ao disposto no
art. 20 inciso XII da Resolução 912-ANTAQ de 23 de novembro de 2007.

2. Esta penalidade entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União

Em 6 de junho de 2013

No- 14 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência

que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de

setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do

Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, e na

análise dos fatos citados no RETE 001-2013-AP-ODSE-202-12-

UARMN da Autoridade Processante em cumprimento a ODSE nº

0202/2012-UARMN à vista dos elementos constantes no Processo nº

50306.000094/2013-83, resolve:

1. Aplicar a penalidade de MULTA de R$ 3.000,00 (Três mil reais)
a empresa JOSÉ L NOGUEIRA NAVEGAÇÃO & CIA LTDA, CNPJ nº
10.182.145/0001-04 com sede na Rua Pedro Botelho, 64 - Centro Manaus-
AM CEP 69005-100, na forma do inciso I, do art. 78-A, da Lei 10.233, de
05 de junho de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-
3, de 4 de setembro de 2001, considerando o inciso o art. 66 inciso I e art.68
da Resolução nº 987-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2008, por infringência
ao disposto no art. 20 inciso XXXIII da Resolução 912-ANTAQ de 2007.

2. Esta penalidade entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Em 6 de julho de 2013

No- 15 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência

que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de

setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do

Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, e na

análise dos fatos citados no RETE 071-2013-UARMN da Autoridade

Processante em cumprimento a ODSE nº 059/2013-UARMN à vista

dos elementos constantes no Processo nº 50306.000782/2013-43, re-

solve:
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1

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº 50306.
000782/2013-43, sem a aplicação de penalidade tendo em vista não
ter sido constatado irregularidades, face as provas apresentadas e jun-
tadas aos autos pela empresa COMBITRANS AMAZONAS LTDA

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Em 10 de julho de 2013

No- 16 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência

que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de

setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do

Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, e na

análise dos fatos citados no RETE 001-2013-AP-ODSE-076-13-

UARMN da Autoridade Processante em cumprimento a ODSE nº

076/2013-UARMN à vista dos elementos constantes no Processo nº

50306.000995/2013-75, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº 50306.000995/2013-75,
sem a aplicação de penalidade tendo em vista não ter sido constatado irregulari -
dades, face as provas apresentadas e juntadas aos autos pela empresa FLAVIO DA
C F DE OLIVEIRA inclusive pela publicação da Resolução 2963-ANTAQ de
28/07/2013 da extinção do Termo de Autorização nº 874-ANTAQ por renúncia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AGLAIR CRUZ DE CARVALHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 697, DE 17 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 7o da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e no
art. 9o do Decreto nº 6.233, de 11 de outubro de 2007, alterado pelo
Decreto no 7.600, de 7 de novembro de 2011, resolve:

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.878, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das

atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do Regimento

Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto na Instrução

Normativa nº 23, de 20 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º Credenciar os profissionais abaixo para expedição de laudos, pareceres e relatórios em suporte à emissão de Certificados de
Aeronavegabilidade. A validade do credenciamento bem como as funções e áreas de atuação autorizadas encontram-se definidas no certificado
de autorização respectivo e também no sítio eletrônico http://www2.anac.g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / R e p r C r e d e n c / R e p r C r e d e n c . a s p .

Nome do Profissional Credenciado Título Nº do registro no conselho
de classe

Emissão

Paulo Nogueira Martins Te c n ó l o g o SP - 5061684751 6 maio 2013
Luiz Antônio Dal Magro Engenheiro PR - 4529/D 26 junho 2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE
CONTINUADA

GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
DE TRANSPORTE AÉREO

PORTARIA No- 1.879, DE 19 DE JULHO DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE
TRANSPORTE AÉREO, no uso das atribuições outorgadas pela

Portaria nº 1249, de 29 de junho de 2011, nos termos dispostos no

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145, e, com fun-

damento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o

Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Ratificar a emissão do Certificado de Organização de
Manutenção de nº 1307-42/ANAC, emitido em favor da Organização de
Manutenção de Produto Aeronáutico CURTISS-WRIGHT CONTROLS,
INC., válido até 31 de julho de 2015, nos termos da decisão proferida no
processo administrativo nº 00066.025254/2012-18, comunicada à inte-
ressada por meio do Ofício nº 1365/2013/DAR/SAR/UR/SÃOPAULO-
ANAC, de 18 de julho de 2013.

Art. 2º - Informações atualizadas dos certificados das organi-
zações de manutenção de produtos aeronáuticos, assim como seu es-
copo, podem ser consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo ende-
reço: http://www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO

E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 19 de julho de 2013

420 a- RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Serviço Nacional de
Aprendizagem Indus-
trial - Departamento
Regional de Goiás

9 0 0 . 11 9 1 / 2 0 1 3 03.783.850/0001-00

ERNESTO COSTA DE PAULA

Art. 1o Ficam aprovadas as instruções para a elaboração dos
relatórios demonstrativos de que trata o art. 9o do Decreto no 6.233,
de 11 de outubro de 2007, referente ao ano-base de 2012 e demais
anos-base subsequentes, na forma do Roteiro e seus correspondentes
Anexos I a IV, anexos a esta Portaria.

§ 1o O Roteiro e seus Anexos, a que se refere o caput,
estarão disponíveis no seguinte endereço eletrônico do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação, na Internet:
h t t p : / / w w w. m c t . g o v. b r / s e p i n .

§ 2o Os relatórios demonstrativos deverão ser encaminhados
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação pelas empresas be-
neficiárias do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico
da Indústria de Semicondutores - PADIS até o dia 31 de julho de cada
ano.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA
COMITÊ DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 5, DE 18 DE JULHO DE 2013

Credenciamento da Universidade Estadual
de Londrina - UEL, como instituição ha-
bilitada à execução de atividades de pes-
quisa e desenvolvimento, para os fins pre-
vistos no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.002262/2012-67, de 10 de Julho de 2012, resolve:

Art. 1º Credenciar a Universidade Estadual de Londrina -
UEL, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF nº 78.640.489/0001-53, para executar ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no
inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991.

§ 1° A Universidade Estadual de Londrina - UEL indica
como unidade capacitada a receber os benefícios previstos no caput
deste artigo, o Departamento de Engenharia Elétrica (DEEL).

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, o repasse a terceiros deve ficar
limitado apenas à realização de atividades de natureza complementar
ou aos serviços não disponíveis na instituição, quando devidamente
justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, deverão ser executadas na unidade indicada, uti-
lizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos casos devi-
damente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º As aplicações realizadas na instituição de que trata o
art. 1o não poderão ser contabilizadas para os efeitos do cumprimento
da obrigação prevista no § 3o do art. 11 da Lei no 8.248, de 1991.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União. "

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNANDES ALMEIDA
Secretário Executivo



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO No- 6, DE 18 DE JULHO DE 2013

Credenciamento do Programa de Incubação
de Empresas da Universidade Federal de
Goiás - PROINE, como instituição habi-
litada à execução de atividades de pesquisa
e desenvolvimento, para os fins previstos
no §7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de
2006, em especial no seu art. 31, inciso I, e na Resolução CATI n°
018, de 10 de agosto de 2005, e considerando o que consta no
Processo MCT n° 01200.000583/2013-16, de 01 de Março de 2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o Programa de Incubação de Empresas da
Universidade Federal de Goiás - PROINE, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF nº
01.567.601/0001-43, como Incubadora de Empresas de Base Tec-
nológica em Tecnologias da Informação, para os fins previstos no §7º
do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Parágrafo Único. A manutenção do presente credenciamento
fica condicionada à observância, pela credenciada, do disposto no
Decreto mencionado no caput deste artigo, e na Resolução CATI n°
018, de 10 de agosto de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação."

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNANDES ALMEIDA
Secretário Executivo

Art. 1º Alterar o parágrafo único do art. 17 da Resolução nº
001, de 03 de agosto de 2006, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 17 (...)
Parágrafo Único - O parecer de revalidação será enviado ao

proponente e demais participantes do processo, que terão 60 (ses-
senta) dias para se manifestar por escrito."

Art. 2º Determinar os procedimentos a serem observados na
instauração e instrução do processo administrativo de Revalidação do
Título de Patrimônio Cultural do Brasil.

Art. 3º A instauração do processo administrativo de Re-
validação do Título de Patrimônio Cultural do Brasil será feita pelo
IPHAN, por intermédio do Departamento de Patrimônio Imaterial -
DPI, ou outra instância que venha a substituí-lo em suas atribuições,
conforme estabelecido no Regimento Interno do IPHAN.

Art. 4º A instrução do processo administrativo de Reva-
lidação será feita pelas Superintendências do IPHAN em sua área de
circunscrição, com acompanhamento e orientação do DPI.

Parágrafo único - Em caso de bens registrados que envolvam
mais de uma unidade da federação a instrução será articulada pelo
DPI juntamente com as Superintendências do IPHAN abrangidas.

Art. 5º O DPI informará a abertura do processo de Re-
validação do Título de Patrimônio Cultural do Brasil às Superin-
tendências do IPHAN, ao proponente do processo de Registro e
demais partes interessadas que tenham participado ativamente dos
processos de Registro e de salvaguarda do bem cultural.

Art. 6º O DPI solicitará às Superintendências do IPHAN
documentação produzida e acumulada sobre o bem cultural Regis-
trado, sobre os efeitos do Registro e sobre as ações desenvolvidas
para sua salvaguarda, em especial aquela produzida a partir da data da
sua titulação como Patrimônio Cultural do Brasil até a abertura do
processo de Revalidação do título.

Art. 7º As Superintendências do IPHAN, por sua vez, so-
licitarão documentação relativa ao bem cultural e às ações desen-
volvidas para sua salvaguarda à comunidade produtora do bem e às
demais partes interessadas que tenham participado ativamente dos
processos de Registro e de salvaguarda do bem cultural.

Art. 8º As Superintendências do IPHAN solicitarão decla-
ração formal de representante de comunidade produtora do bem, ou
de seus membros, expressando o interesse e a anuência quanto à
Revalidação do Título de Patrimônio Cultural do Brasil.

Parágrafo único - O IPHAN dará publicidade à instauração
do processo de Revalidação do Título de Patrimônio Cultural do
Brasil através do site do IPHAN.

Art. 9º Após a instauração do processo de Revalidação do
Título de Patrimônio Cultural do Brasil, será criada comissão, em
caráter temporário, com as seguintes atribuições:

I - avaliar a documentação referida nos art. 6º a 8º, ela-
borando, no prazo de 90 dias a partir da criação da comissão, Nota
Técnica que aponte as providências necessárias para a complemen-
tação e atualização da documentação sobre o bem cultural, entre
outras questões.

II - acompanhar a instrução do processo administrativo de
Revalidação.

Parágrafo único - O DPI dará ciência da Nota Técnica à
Câmara do Patrimônio Imaterial.

Art. 10º A comissão será constituída por, no mínimo, 03
(três) representantes do IPHAN: pelo menos 01 (um) representante do
DPI, que a presidirá, e 02 (dois) ou mais servidores do IPHAN
lotados nas Superintendências do IPHAN abrangidas ou em outras
unidades que, preferencialmente, acumulem informações qualificadas
e atualizadas sobre o Bem Registrado.

Parágrafo Único - A Comissão poderá solicitar a contratação
de especialista para auxiliá-la em questões específicas.

Art. 11. A atualização da documentação sobre o bem cultural
deve abranger, quando couber, a produção de documentos fotográ-
ficos e audiovisuais e a produção de textos de caráter etnográfico que
contemplem os aspectos culturalmente relevantes do bem Registrado,
de modo a viabilizar análise comparativa com a documentação pro-
duzida para a outorga do título.

Parágrafo único - A documentação sobre o bem cultural
deverá viabilizar a análise, entre outras, das questões apontadas no
roteiro básico anexo, que poderá ser adaptado a particularidades.

Art. 12. A atualização da documentação sobre o bem cultural
poderá ser feita pelo Iphan ou por intermédio de órgãos e entidades
públicas ou privadas que detenham competência para tanto.

Art. 13. Finalizada a instrução do processo, o IPHAN emitirá
Parecer que avaliará a documentação processada e a pertinência da
revalidação do título de Patrimônio Cultural do Brasil considerando,
sobretudo, a continuidade do bem enquanto referência cultural que
constitui para a memória e a identidade da comunidade detentora.

Art. 14. O IPHAN apresentará o Parecer à Câmara do Pa-
trimônio Imaterial que se manifestará quanto à avaliação da do-
cumentação processada.

Art. 15. O processo administrativo de Revalidação será en-
caminhado à Procuradoria Federal junto ao IPHAN para elaboração
de parecer jurídico.

Art. 16. Compete ao Presidente do IPHAN expedir noti-
ficação, acompanhada dos pareceres mencionados no art. 13 e 14
desta resolução, por via postal com aviso de recebimento ou por
qualquer outro meio idôneo, ao proponente do Registro e demais
participantes dos processos de Registro e de salvaguarda do bem
cultural, que terão 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento da
notificação, para se manifestarem por escrito.

Art. 17. O Presidente do IPHAN determinará a publicação,
na imprensa oficial, de Aviso contendo o extrato do Parecer do
IPHAN, para que a sociedade se manifeste no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de publicação.

Parágrafo único - O extrato do Parecer e demais informações
deverão ser amplamente divulgadas pelo IPHAN.

Art. 18. As manifestações formais do proponente do Re-
gistro, dos demais participantes do processo e da sociedade serão
dirigidas ao Presidente do IPHAN e juntadas ao processo para exame
do IPHAN.

Art. 19. O processo administrativo de Revalidação, acom-
panhado do processo administrativo de Registro, será encaminhado ao
Presidente do IPHAN, que o submeterá ao Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural para decisão sobre a Revalidação do Título de
Patrimônio Cultural do Brasil.

Parágrafo único - O Presidente do IPHAN designará um
Conselheiro para relatar o processo, podendo o Conselho Consultivo
decidir acerca da realização de audiência pública.

Art. 20. A decisão do Conselho Consultivo de revalidar ou
não o título será averbada pelo IPHAN à margem da inscrição do bem
no Livro de Registro correspondente.

§ 1º Negada a revalidação do título pelo Conselho Con-
sultivo, o Registro do bem será mantido como referência cultural de
seu tempo.

§ 2º A decisão do Conselho Consultivo deverá ser publicada,
mediante Aviso, na imprensa oficial.

§ 3º O IPHAN notificará o proponente e demais participantes
do processo sobre a decisão do Conselho Consultivo.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO

Roteiro básico de pesquisa para reavaliação do bem cultural
imaterial

O objetivo deste roteiro é orientar a coleta de informações
sobre a manifestação cultural, particularmente sobre a situação em
que esta se encontra após dez anos de seu Registro como Patrimônio
Cultural do Brasil. Os bens culturais de natureza imaterial têm caráter
dinâmico e suas práticas são constantemente reiteradas, transformadas
e atualizadas e, por isso, o objetivo é compreender como a ma-
nifestação cultural se comportou ao longo dos 10 anos seguintes ao
reconhecimento e sua situação atual.

Este roteiro apresenta um conjunto de questões que deverão
ser observadas na atualização da documentação. As metodologias de
trabalho e pesquisa deverão ser avaliadas e definidas conforme as
particularidades das manifestações culturais.

Sugerimos que as informações sejam construídas de forma
participativa.

Identificação dos interlocutores
Nome:
Relação com o bem cultural:
Endereço para correspondência:
Telefones (com DDD):
E-mail:
Tipo de instituição:
() Associação de Detentores
() Instituição Pública Federal
() Ponto de Cultura
() Terceiro Setor
() Instituição Pública Estadual
() Instituição Religiosa
() Instituição Privada
() Instituição Pública Municipal
() Outra (especificar)
Outra:
1.Como a manifestação cultural ocorre hoje?
1.1.Quais são os principais elementos da manifestação? Des-

creva.
1.2.Novos elementos foram incorporados à manifestação cul-

tural? Quais?
1.3.Algum elemento da manifestação tem se modificado ao

longo dos últimos dez anos? Quais?
1.4.Caso algum elemento tenha sido incorporado ou tenha se

modificado, apontem quais seriam os possíveis motivos e as con-
sequências disso.

1.5.Algum aspecto significativo desapareceu ou foi substan-
cialmente modificado nos últimos dez anos? Quais?

2.Para que grupos ou pessoas esse bem ainda se constitui em
referência cultural importante ou fundamental?

2.1.Outras pessoas ou grupos se tornaram praticantes/deten-
tores da manifestação cultural nesses últimos dez anos?

2.2.Houve o afastamento ou restrição à participação/ inte-
gração de grupos ou pessoas nesse período?

3.Como os conhecimentos sobre a manifestação cultural es-
tão sendo transmitidos hoje?

3.1. A forma de repassar o saber modificou-se ao longo dos
últimos dez anos? Caso tenha se modificado, indique os possíveis
motivos e suas consequências.

3.2. Mencione as condições favoráveis e desfavoráveis à
transmissão desse conhecimento.

4.Qual a importância e o significado da manifestação cultural
para a comunidade envolvida hoje?

5.Qual a importância e o significado da manifestação cultural
para a sociedade brasileira em geral?

6.O Registro da manifestação cultural como Patrimônio Cul-
tural teve algum impacto sobre a prática da manifestação? Descreva-
os e aponte se positivos ou negativos.

6.1. Na organização do grupo
6.2. Nas localidades onde o bem ocorre
6.3. Na continuidade do bem
6.4. No envolvimento da comunidade
6.5. Na valorização do bem cultural
6.6. Nas condições de produção e reprodução do bem e de

seus produtores/detentores

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 124, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTO da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
305 de 20 de dezembro de 2012, pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "As Meninas" para "Meninas".

04-0063 - Meninas
Processo: 01580.001812/2004-93
Proponente: Cineluz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 40.447.906/0001-73
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 18 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre processo administrativo de
Revalidação do Título de Patrimônio Cul-
tural do Brasil dos bens culturais Regis-
trados e altera o parágrafo único do art. 17
da Resolução nº 001, de 03 de agosto de
2006.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, na qualidade de
Presidente do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o disposto no
art. 21, V, do Anexo I do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009,
que dispõe sobre a Estrutura Regimental do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, e considerando as dispo-
sições contidas no Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000, e na
Resolução nº 01, de 03 de agosto de 2006;

Considerando que, pelo menos a cada dez anos, os bens
culturais registrados deverão ser reavaliados a fim de subsidiar a
decisão quanto à revalidação do título de patrimônio cultural do
Brasil;

Considerando que se entende por bem cultural de natureza
imaterial as criações culturais de caráter dinâmico e processual, fun-
dadas na tradição e manifestadas, por indivíduos ou grupos de in-
divíduos, como expressão de sua identidade cultural e social;

Considerando que, para os efeitos desta resolução, toma-se
tradição em seu sentido etimológico de "ato ou efeito de transmitir ou
entregar", significando práticas produtivas, rituais e simbólicas que
são constantemente reiteradas, transformadas e atualizadas, mantendo,
para o grupo, um vínculo do presente com o seu passado, resolve:

Ministério da Cultura
.



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 20134 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

6.7. Na difusão e divulgação do bem cultural e de seus
produtores/detentores

6.8. Na geração de emprego e renda para os detentores
6.9. Outros
7.Existe hoje alguma situação que dificulte ou possa di-

ficultar a continuidade dessa prática? Descreva-a.
8.Considerando as ações desenvolvidas em parceria com o

Iphan nos últimos dez anos, quais ações a comunidade poderia, a
partir de agora, implementar visando (a salvaguarda) o fortalecimento
dessa manifestação cultural? Como?

9.Qual a importância, para o grupo, de que o título de Pa-
trimônio Cultural do Brasil seja revalidado e qual a expectativa que
se tem, em termos de futuro, em relação a essa revalidação?

10.Outras informações sobre o Bem Registrado que gostaria
de levantar e que não foram abordadas neste roteiro.

11.Faça um breve relato sobre a participação da comunidade
na pesquisa. Indique local, número de participantes e grau de en-
volvimento.

SECRETARIA DA CIDADANIA
E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 26, DE 19 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a convalidação das Conferên-
cias Livres conforme Art. 8º § 6º da Por-
taria n.º 33 de 16 de abril de 2013, que
convoca a 3º Conferência Nacional de Cul-
tura e homologa seu Regimento Interno.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º - Convalidar a Conferência Livre de Acessibilidade
Cultural, realizada durante o I Encontro Nacional de Acessibilidade
Cultural e o III Seminário Nacional de Acessibilidade em Ambientes
Culturais, de 16 a 18/04/013 no Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º - Convalidar a Conferência Livre dos Povos Ciganos,
realizada no dia 22/05/2013, durante a 1ª Semana dos Povos Ciganos,
em Brasília/DF.

Art. 3º - Convalidar a Conferência Livre dos Pontos de
Cultura/Centro Oeste, realizada durante o Fórum Regional dos Pontos
de Cultura da Região Centro Oeste de 11 a 13/07/2013, em Campo
Grande/MS.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA HELENA GONÇALVES ROLLEMBERG

PORTARIA No- 27, DE 19 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a promoção da Conferência
Livre Quilombola conforme Art. 8º § 6º da
Portaria n.º 33 de 16 de abril de 2013, que
convoca a 3º Conferência Nacional de Cul-
tura e homologa seu Regimento Interno.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º - Promover a Conferências Livre Quilombola, a rea-
lizar-se no dia 23/07/2013, durante o Encontro Cultura Viva de Povos
e Comunidades Tradicionais, em Alto Paraíso/GO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA HELENA GONÇALVES ROLLEMBERG

PORTARIA No- 28, DE 19 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a promoção da Conferência
Livre Indígena conforme Art. 8º § 6º da
Portaria n.º 33 de 16 de abril de 2013, que
convoca a 3º Conferência Nacional de Cul-
tura e homologa seu Regimento Interno.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º - Promover a Conferência Livre Indígena, a realizar-
se no dia 26/07/2013, durante o Encontro Cultura Viva de Povos e
Comunidades Tradicionais, em Alto Paraíso/GO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA HELENA GONÇALVES ROLLEMBERG

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 376, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 3745 - 2º Festival de Ostras do Ribeirão da Ilha
ABR COMUNICAÇÕES LTDA-EPP - ITS
CNPJ/CPF: 06.189.909/0001-16
Processo: 01400.013394/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 888.425,62
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Festival multicultural, com apresentações de danças típicas, de grupos
folclóricos, e de artes cênicas; Exposições de artes visuais, arte-
sanato,música instrumental,moda,palestras, e outras manifestações ar-
tísticas e culturais. Um resgate histórico em prol da preservação do
Patrimônio Cultural Imaterial da tradicional Cultura Açoriana (que
afeta positivamente a história e o folclore do Estado de Santa Ca-
tarina), na comunidade mais açoriana de Florianópolis-SC: o Ribeirão
da Ilha.
12 7841 - ARCA DOS BICHOS - O MUSICAL
THR3 PRODUTORA E PRODUCOES DE AUDIO E
VIDEO E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.308.701/0001-02
Processo: 01400.024804/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 447.385,00
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Peça Teatral Infantil Musical, com 4 meses de temporada, em 34
apresentações realizadas no Estado do Rio de Janeiro.
13 3065 - Tropeço Norte
TATO CRIACAO E PRODUCAO ARTISTICA LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 10.883.997/0001-29
Processo: 01400.010412/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 306.365,00
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A TATO Criação Cênica propõe o Projeto Tropeço Norte, selecionado
pelo Edital Br Distribuidora de Cultura 2013/14, que prevê a cir-
culação do espetáculo Tropeço pela região norte, nos estados de
Amapá, Roraima, Pará, Amazonas e Tocantins. O projeto propõe 10
atividades em cada estado, sendo 8 na capital e 2 em outra cidade
menor. As atividades correspondem em apresentações seguidas de
bate papo e palestra/ debate em 9 cidades dos estados citados na
região norte.
13 2805 - Gomes mostra a Costa
Marca Alpha Gestão Estratégica LTDA
CNPJ/CPF: 15.871.224/0001-46
Processo: 01400.006837/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 485.030,94
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo principal é levar ao público infanto-juvenil a cultura do
Mar, em um fim de semana - 02 dias dedicados para que de forma
lúdica com a contação de história, teatro, exposição de artes visuais e
oficina, possamos passar nosso legado cultural a futuras gerações.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 4194 - TOCANDO EM FRENTE
TOCANDO EM FRENTE
CNPJ/CPF: 17.188.344/0001-79
Processo: 01400.015052/20-13
SP - Cubatão
Valor do Apoio R$: 295.710,56
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Tocando em Frente atendera crianças, jovens e adultos,
proporcionando a estes a oportunidade de aprender música gratui-
tamente. Estimulamos a motivação intelectual, pois através de cada
música no aprendizado, os alunos elevam sua auto-estima. Assim,
despertamos nas pessoas a consciência de que elas podem ser o fator
preponderante para a conquista de seus maiores objetivos. O projeto
vai gerar renda para mais de 47 famílias e qualificação de vários
músicos para atuar em orquestras.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1690 - Gastronomia Arte
Marca Alpha Gestão Estratégica LTDA
CNPJ/CPF: 15.871.224/0001-46
Processo: 01400.004642/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 464.271,12
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Desenvolver teoria da gastronomia sob o ponto de vista da
"culinária-arte", favorecendo a popularização da gastronomia como
patrimônio cultural nacional, tornando essa teoria acessível através da
publicação de um livro

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 0692 - IV LUSOFONIA - MÚSICA E LITERATURA
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
S O C I O C U LT U R A L
CNPJ/CPF: 13.919.679/0001-69
Processo: 01400.003244/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 779.680,00
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Tendo a Língua Portuguesa e a música como patrimônio cultural dos
países lusófonos, o IV LUSOFONIA consiste na realização de uma
programação cultural que contará com shows, debates e exposições
sobre literatura e música luso-brasileira, cidades de Fortaleza, Sobral,
Crato, Limoeiro do Norte e Lavras da Mangabeira, contando ainda
com uma homenagem ao poeta, compositor e diplomata brasileiro
Vinicius de Moraes, por ocasião do seu centenário.
13 2146 - 1º Acampamento Cultural Escoteiro Internacional
de Erechim
Sociedade Mantenedora Grupo Tupinambás
CNPJ/CPF: 00.296.213/0001-02
Processo: 01400.005339/20-13
RS - Erechim
Valor do Apoio R$: 40.230,00
Prazo de Captação: 22/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O 1º Acampamento Escoteiro Cultural Internacional de Erechim tem
como principal objetivo criar um evento de âmbito internacional para
promover cultura em suas diversas formas. O evento prevê desen-
volver a cultura nas formas de musica, teatro, literatura, artes plás-
ticas, dança e pintura. Serão convidados grupos escoteiros brasileiros
e internacionais (MERCOSUL). Espera-se mais de 500 escoteiros e
um público visitante de 3000 pessoas. Pretende-se dar uma con-
tinuidade ao evento a cada dois anos.

PORTARIA No- 377, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados no anexo I à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 2185 - CORAL - CONSTRUÇÃO
Instituto Atsushi e Kimiko Yoshii de Promoção à Cidadania
CNPJ/CPF: 08.156.301/0001-10
PR - Londrina
Período de captação: 19/07/2013 a 31/12/2013
12 1155 - Festival de Música Barroca 2ª edição Alcântara
e 1ª edição Fluminense
Equinox do Brasil - Consultoria em Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.310.462/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2013 a 31/12/2013
12 9264 - Kino Beat Festival Internacional de Artes
Integradas de Porto Alegre
Gabriel Motta Cevallos
CNPJ/CPF: 002.594.270-04
RS - Porto Alegre
Período de captação: 16/07/2013 a 31/12/2013
12 1881 - Música na Praça
Jussara Cristiane Kommers Produtora
CNPJ/CPF: 12.326.388/0001-02
RS - Porto Alegre
Período de captação: 16/07/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 3246 - 4º CHOPPMOTORRADFEST (TRIBUTO A
CULTURA GERMÂNICA)
INGO PENZ
CNPJ/CPF: 309.133.309-49
SC - Blumenau
Período de captação: 18/07/2013 a 31/12/2013
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COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.244/11 - "CITY-XIII" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Lauro Moreira Farias (Comandante)
: Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo Ltda
Advogado : Dr. Flávio Roberto de França Santos (OAB/PE 19.912)
Despacho : "Aberta a Instrução.À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.819/11 - "OCEAN AMBASSADOR" e outra Emb.
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Brasdril Sociedade de Perfurações Ltda. (Armadora)
: Ronald Ray Williams (Gerente de Instalação)
: John Derrick Ness (Representante do Dep. de Segurança)
: Jason Paul Gibson (Supervisor)
: Osildo Rodrigues Pereira (Tripulante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Aos representados, para que apresentem as provas do-
cumentais que declararam, fls 472/473, que pretendiam apresentar até
o encerramento da Instrução."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.438/11 - EMB "DOM ARMANDO I"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : PREVTUR PREVCAIXA TURISMO LAZER LT-
DA. (Proprietária)
: Benedito Santana de Matos (Condutor)
Advogado : Dr. Fernando Wiliam de Souza (OAB/MG 49.984)
Despacho : "Aos Representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.066/12 - "AIGEORGIS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Arturo Valdez Hilário Jr. (Comandante)
Advogado : Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ 66.683)
Despacho : "Ao representado, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.189/12 - LM "HAPPY HOUR IV"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Airton Bohrer Oppitz (Condutor)
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pamplona (OAB/PR 4.660)
Despacho : "Ao representado, para provas e, querendo, ratificar as
que declarou que pretendia produzir, qualificando as testemunhas,
apresentando o rol das perguntas iniciais, podendo acrescentar outras
por ocasião das oitivas (art. 110, do RIPTM) e apresentando o pa-
gamento do respectivo preparo."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.305/12 - LM "ALPINA BRIGGS XCV" e outros...
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Osvaldo Souza Sarmento (Comandante)
Advogado : Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.640)
Representado : Wavell Santos Júnior (Prático)
Advogado : Dr. Heleno Pereira Praia (OAB/AM 3.834)
Despacho : "Indefiro as preliminares de inépcia da representação
arguida nas defesas dos representados, por ter sido apresentada con-
forme determina a Lei nº2.180/54 e o RIPTM, e indefiro a preliminar
para a "Retificação do Pólo Passivo", pois não há previsão legal e se
confunde com o mérito, além do previsto no art. 41, inciso II, letra
"b", da Lei nº 2.180/54, facultando à parte interessada promover
representação privada e acolho a manifestação da D. PEM, de fls. 236
e 237, que retrata as preliminares. Aos representados, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.960/12 -"ARCA DA ALIANÇA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : A. F. Vasconcelos-ME (Armadora)
: Manoel Noronha dos Santos (Condutor)
: Abenonir Farias Vasconcelos (Tripulante)
Advogados : Dr. Adrianno Zaharias Rebolças Silva (OAB/PA
19.234)
: Dr. Caio Renato de Oliveira Fernandes (OAB/PA 18.838)
Despacho : "Junte-se aos Autos, a contestação dos representados,
juntando por linha, porém, o IAFN, pois já consta dos Autos. Aberta
a Instrução. À Procuradoria para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 19 de julho de 2013.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:
N° do Processo: 27.562/2012

Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SOLAIA / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA MARTINS / BAÍA DE SEPETIBA-
M A N G A R AT I B A - R J
Data do Acidente: 07/05/2012
Hora: 07H30
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.618/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MC LOG MATO GROSSO / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA I / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA IV / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA VI / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA VII / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA IX / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA X / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA XII / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: MC LOG ARAGUAIA XVI / EMBARCAÇÃO DE IN-
TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TOCANTINS / TUCURUÍ-PA
Data do Acidente: 04/07/2011
Hora: 17H
Data Distribuição: 09/11/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.016/2013
Acidente / Fato:
AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: IRACEMA / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE RIO GRANDE DO
SUL / RS
Data do Acidente: 11/11/2012
Hora: 15H
Data Distribuição: 14/05/2013
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.694/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GENIUS STAR IX / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS LITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE / RN
Data do Acidente: 13/05/2012
Hora: 23H45
Data Distribuição: 17/12/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.344/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DIEGO J I / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE ITAJAÍ / SC

Data do Acidente: 17/05/2012
Hora: 17H15
Data Distribuição: 16/08/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.659/2012
Acidente / Fato:
A D E R N A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: A BOA VIDA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO TENÓRIO / UBATUBA-SP
Data do Acidente: 08/03/2012
Hora: 18H30
Data Distribuição: 29/11/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.956/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AHOY / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE PIÇARRAS / SC
Data do Acidente: 15/11/2012
Hora: 14H
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 28.025/2013
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RODRIGÃO II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DE BERTIOGA / SP
Data do Acidente: 01/01/2013
Hora: 02H30
Data Distribuição: 14/05/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 19 de julho de 2013.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 27.324/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "AYANE". Acidente de trabalho sofrido por

tripulante a bordo, durante viagem. Não houve danos ao mercante ou
registro de poluição ao meio ambiente marinho. Perda de equilíbrio
da vítima quando caminhava no convés, por motivo não apurado
acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente
de trabalho com tripulante a bordo, durante navegação, em alto-mar,
sem registro de poluicão ou dano material à embarcação; b) quanto à
causa determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c)
decisão: arquivar os autos como requerido pela D. Procuradoria Es-
pecial da Marinha em sua promoção juntada às fls. 81 e 82, con-
siderando o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei
n° 2.180/54, como de origem indeterminada. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de março de 2013.

Proc. no 27.369/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Veleiro "JOLUI". Encalhe durante operação de

reboque, seguida de naufrágio de veleiro, durante navegação nas
águas costeiras do arquipélago de Abrolhos, BA, sem ocorrência de
danos pessoais, materiais ou registro de poluição ao meio ambiente
marinho, não apurado com a devida precisão a despeito de indícios de
fortuidade. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe durante operação de reboque, seguida de naufrágio de veleiro,
durante navegação nas águas costeiras do arquipélago de Abrolhos,
BA, sem ocorrência de danos pessoais, materiais ou registro de po-
luição ao meio ambiente marinho; b) quanto à causa determinante:
não apurada com a devida precisão a despeito de indícios de for-
tuidade; e c) decisão: arquivar os autos como requerido pela D.
Procuradoria Especial da Marinha - PEM em sua promoção de fls.
93/94, considerar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de março de
2013.

Ministério da Defesa
.
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Proc. no 27.382/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: E/M "ALMIRANTE AUGUSTO RADEMA-

KER", balsas "SANAVE-V", "SANAVE-VI" e "SANAVE-X". As-
salto à mão armada, durante navegação no rio Amazonas, entre o
canal do Vieira Grande e proximidades da Ilha Humaitá, PA, com
roubo de pertences de tripulantes e das embarcações, sem ocorrência
de danos pessoais ou ambientais. Ação de natureza dolosa empre-
endida por marginais não identificados. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: assalto a
bordo durante navegação no rio Amazonas, entre o canal Vieira Gran-
de, proximidades da Ilha Humaitá, PA, com roubo de pertences de
tripulantes e das embarcações, sem ocorrência de danos pessoais ou
ambientais; b) quanto à causa determinante: ação de natureza dolosa
empreendida por marginais não identificados; e c) decisão: determinar
o arquivamento dos autos, considerando o fato da navegação previsto
no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de autoria in-
determinada, como requerido pela D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha - PEM em sua promoção de fls. 98/99. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de março de 2013.

Proc. no 2 6 . 3 1 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "PATI". Colisão com laje cartografada. Erro

de navegação. Imprudência. Atenuantes. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: José Elias do Nascimento Filho (Mestre)

(Adv. Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguiar - OAB/RJ Nº
44.890).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de lancha nacional com laje cartografada, com danos ma-
teriais, mas sem vítima e sem registro de poluição ao meio ambiente;
b) quanto à causa determinante: erro de navegação; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (co-
lisão), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do re-
presentado, José Elias do Nascimento Filho, mestre da lancha, aco-
lhendo os termos da Representação da Douta Procuradoria Especial
da Marinha, e, considerando as circunstâncias e consequências dos
fatos apurados e as atenuantes, com fulcro nos artigos 121, inciso I,
124, inciso I, 127, 128 e 139, incisos I e IV, letras "a" e "d", todos os
artigos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a pena de repreensão. Custas
processuais na forma da lei. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 09 de abril de 2013.

Proc. no 27.288/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "BABY IV". Incêndio seguido de naufrágio,

com perda total. Causa não apurada com a devida precisão. Com
pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio seguido de naufrágio da L/M "BABY IV", enquanto na-
vegava em direção à baía de Paranaguá, PR, com perda total da
lancha, com danos pessoais e sem registro de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com a
devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, ti-
pificado no art. 14, letra "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa indeterminada, mandando arquivar os presentes
autos, conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
21 de março de 2013.

Proc. no 27.376/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "AMOR DE MÃE". Colisão com cabo sub-

merso de ponto de fundeio, não sinalizado. Responsável não iden-
tificado. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de lancha a motor nacional com cabo submerso de ponto de
fundeio, não sinalizado, na praia do Saco, Barra Nova, município de
Marechal Deodoro, AL, com danos pessoais e materiais, mas sem
registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: cabo submerso de ponto de fundeio sem sinalização; e
c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra
"a" (colisão), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência de
pessoa não identificada nos autos, acolhendo a promoção por ar-

quivamento da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março de
2013.

Proc. no 2 6 . 3 8 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Balsa "DANIELA". Naufrágio espontâneo cau-

sado por água aberta sem ocorrência de colisão precedente. Desgaste
das chapas da embarcação que excediam os níveis máximos per-
mitidos. Defeito adquirido ao longo dos anos de uso. Negligência na
manutenção por parte do proprietário. Contrato de afretamento fir-
mado dias antes do acidente sem poder de afastar a responsabilidade
administrativa pelo acidente da navegação. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: TWB S/A. Construção Naval, Serviços e

Transportes Marítimos (Proprietária) (Adva. Dra. Roberta Alessandra
Bergheme Pinheiro - OAB/SP Nº 230.883).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio espontâneo de uma balsa durante a navegação, causando
danos materiais decorrentes do naufrágio e dano ambiental de pe-
queno porte, sem notícia de danos a pessoas; b) quanto à causa
determinante: precária condição do chapeamento da balsa, que se
abriu por ação do tempo; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", (naufrágio), da Lei nº 2.180/54,
como decorrente da negligência da representada, TWB S/A., Cons-
trução Naval, Serviços e Transportes Marítimos, condenando-a à pena
de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no art.
121, inciso VII e § 5º, c/c art. 124, inciso V e § 1º e 135, inciso I,
todos da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 02 de
abril de 2013.

Proc. no 26.828/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Plataforma "PETROBRAS 52". Acidente de tra-

balho decorrente de culpa do próprio trabalhador vitimado. Mão fra-
turada ao ser prensada entre a carga e equipamentos de bordo. Ten-
tativa imprudente de estabilização de uma carga suspensa sem uso de
cabo guia. Aplicação das benesses do art. 143, da LOTM. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Carlos Vinícius Raimundo da Silva (Auxiliar

de Plataforma) (Adv. Dr. Robson Rosado Feijó - OAB/RJ Nº
68.033).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: ex-
posição das vidas de bordo a risco causando ferimento de natureza
grave no próprio representado; b) quanto à causa determinante: ten-
tativa de estabilização de uma carga suspensa sem uso de um cabo
guia; e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15,
alínea "e" (expor a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
imprudência do representado, Sr. Carlos Vinícius Raimundo da Silva,
não lhe aplicando pena com base no art. 143, inciso I, da Lei nº
2.180/54, devendo, porém, arcar com as custas processuais. Enviar
cópia do acórdão à Procuradoria do Trabalho. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março de 2013.

Proc. no 27.367/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "MARIMANDA". Naufrágio e desapareci-

mento da tripulação. Causa do acidente não apurada. Infrações ao
RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de barco de pesca com desaparecimento dos cinco tri-
pulantes e perda total da embarcação e todos os pertences de bordo,
sem registro de poluição; b) quanto à causa determinante: indeter-
minada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como um daqueles cuja causa
restou indeterminada, mandando arquivar os autos. Oficiar à De-
legacia da Capitania dos Portos em Macaé, agente da Autoridade
Marítima local, para que aplique ao proprietário de fato do B/P
"MARIMANDA", Sr. José Augusto Alves Reis, as penas previstas no
art. 11 (contratação de tripulante sem habilitação) e no art. 16, inciso
I (não efetuar a transferência da inscrição da embarcação), do Decreto
nº 2.596/98 (RLESTA). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 28 de março de 2013.

Proc. no 2 6 . 0 2 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: F/B "PINHEIRO". Colisão contra o dolphin e a

lateral da gaveta A do terminal de Bom Despacho, provocando amas-
samento no verdugo de bombordo e empenando o portão, sem danos
pessoais e danos ambientais. Travamento do sistema de governo,
devido à contaminação do fluido hidráulico não apurada nos autos
com a devida precisão. Fortuidade. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: TWB Bahia S/A. Transportes Marítimos (Pro-

prietária) (Adva. Dra. Ana Theresa Bittencourt Barbosa Cruz Soares -
OAB/BA Nº 24.155).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato: colisão contra o
dolphin e a lateral da gaveta A do terminal de Bom Despacho,
provocando amassamento no verdugo de bombordo e empenando o
portão, sem danos pessoais e danos ambientais; b) quanto à causa
determinante: travamento do sistema de governo, devido à conta-
minação do fluido hidráulico não apurada nos autos com a devida
precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art.
14, alínea "a" e art. 15, alínea "e" da Lei nº 2.180/54, como de
natureza fortuita, exculpando TWB Bahia S/A. Transportes Marí-
timos, mandando arquivar o processo. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, em 18 de abril de 2013.

Proc. no 27.214/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/P "A.T.A.C.". Avaria no motor propulsor de

barco de pesca, deixando-o à deriva, sem registro de danos materiais,
pessoais nem ambientais. Causa não apurada com a devida precisão.
Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no motor propulsor de barco de pesca, deixando-o à deriva,
sem registro de danos materiais, pessoais nem ambientais; quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "b", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do
Espírito Santo a infração ao artigo 16, inciso I, do RLESTA (deixar
de registrar embarcação), cometida pela proprietária do B/P
"A.T.A.C.", Sra. Maria Sivirina da Silva. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 09 de abril de 2013.

Proc. no 27.401/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/M sem nome. Colisão de embarcação em cons-

trução com duas casas, sem registro de acidentes pessoais ou de
poluição ao meio ambiente. Condição meteorológica adversa reinante
na localidade. Caso Fortuito. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de embarcação em construção com duas casas, sem registro
de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente; b) quanto à
causa determinante: condição meteorológica adversa reinante na lo-
calidade; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de natureza
fortuita, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente da Au-
toridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 28, inciso II (deixar de
apresentar licença de construção), cometida pela proprietária do barco
a motor sem nome, Rose Mary Oliveira da Silva. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março de
2013.

Em 19 de julho de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de julho de 2013

Processo no: 23070.006639/2010-51
Interessado: IBF - Indústria de Brasileira de Filmes S/A.
Assunto: Declaração de inidoneidade Recurso.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro na Nota no 1532/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Con-
sultoria Jurídica junto a este Ministério, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784 de 29 de janeiro de 1999, não
conheço do pedido de "reexame da matéria" interposto pelo Mi-
nistério Público Federal.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas por Decreto de 12 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial
da União de 15.6.2009, resolve:

No- 2.543 - RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 2.462, de 15/07/2013, publicada no DOU de 17/07/2013, que homologou o resultado do Processo Seletivo para contratação de professores substitutos, objeto do
Aviso de Seleção Simplificada nº 004, de 06/06/2013, publicado no D.O.U. de 07/06/2013,
onde se lê:

Unidade Departamento Disciplina C a rg a
Horária

Classe/
Padrão

Candidato Classificação

FCA Engenharia Agrícola e Solos Introdução à Engenharia de Ali-
mentos; Química de Alimentos e

Alimentos: qualidade, saúde e
nutrição.

40h Professor Auxiliar MS-A,
Nível I.

Ana Carolina de Souza Hanna 1º

Ministério da Educação
.
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Ciências Pesqueiras Elaboração e Avaliação de Proje-
tos Pesqueiros/ Economia Aplica-

da à Engenharia de Pesca.

20h Professor Auxiliar MS-A,
Nível I, com Mestrado.

Thiago Marinho Pereira 1º

Lorenzo Soriano Antonaccio Barroco 2º
FA C E D Métodos e Técnicas Fundamentos e Metodologias da

Educação Infantil
40h Professor Auxiliar, MS-A,

Nível I, com Especializa-
ção.

Ana Maria Bittencourt 1º

leia-se:

Unidade Departamento Disciplina C a rg a
Horária

Classe/
Padrão

Candidato Classificação

FCA Engenharia Agrícola e Solos Introdução à Engenharia de Ali-
mentos; Química de Alimentos e

Alimentos: qualidade, saúde e
nutrição.

40h Professor Auxiliar MS-A,
Nível I.

Anna Carolina de Souza Hanna 1º

Ciências Pesqueiras Elaboração e Avaliação de Proje-
tos Pesqueiros/ Economia Aplica-

da à Engenharia de Pesca.

20h Professor Assistente MS-A,
Nível I

Thiago Marinho Pereira 1º

Lorenzo Soriano Antonaccio Barroco 2º
FA C E D Métodos e Técnicas Ciências e Linguagem Matemáti-

ca
40h Professor Assistente, MS-

A, Nível I
Ana Maria Bittencourt 1º

No- 2.544 - I - HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 009, de 15/03/2013,
publicado no DOU de 18/03/2013, retificado no DOU de 27/03/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Candidato Classificação
ICET Hematologia Clínica e Citologia Clíni-

ca
Professor Auxiliar, Nível I, Dedicação

Exclusiva.
Patrícia Danielle Oliveira de Almeida 1º

Química Moyses Batista de Araújo Junior 1º
Físico-Química Kenia da Silva Freitas 1º

Elson Almeida de Souza 2º
Ensino de Química/Química Geral. Pierre André de Souza 1º

Engenharia Mecânica I Não houve candidatos aprovados
Engenharia de Produção João Marcos de Oliveira 1º

Informática/ Banco de Dados Edson de Araujo Silva 1º
Algoritmos e Estruturas de Dados Rallyson dos Santos Ferreira 1º

Edson de Araujo Silva 2º
Educação Matemática ou Ensino de

Matemática
Leandro de Oliveira Souza 1º

José de Alcântara Filho 2º
Análise Real Edson Soares Filho 1º

Rogerio Jacinto de Moraes Junior 2º
Física Matemática Wagner Gomes Rodrigues Junior 1º

II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

HEDINALDO NARCISO LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA No- 1.111, DE 17 DE JULHO DE 2013

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o Edital nº. 08, de
06/05/2013, publicado no Diário Oficial da União de 09/05/2013.

AURINA OLIVEIRA SANTANA

ANEXO

BARREIRAS

ÁREA DE CONHECIMENTO: ARQUITETURA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANIBAL SOUZA BARBOSA 8,60 0,00 6,02 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

PAULO ALEXANDRE RAMOS FEITOSA 9,00 1,30 6,69 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENFERMAGEM
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

AFFONSO CHIAMENTI BAUER 9,97 1,40 7,40 1º
CARLA DORALICE ALVES DA SILVA 9,80 1,10 7,19 2º
VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 7,00 3º
ARANIN QUEIROZ DE SOUSA SANTOS 9,23 1,00 6,76 4º
REBECCA JACQUELINE BRITO DE ARAÚJO 9,10 1,10 6,70 5º
CLEANTO RODRIGO DA SILVA LOPES 8,70 2,00 6,69 6º
DEYSE FARIAS FERNANDES 9,37 0,00 6,56 7º
ELIONETE GOMES DOS SANTOS 8,60 1,70 6,53 8º
DÉBORA FIGUEIRA SILVA 9,20 0,00 6,44 9º
ARIANE QUEIROZ DE SOUSA 9,10 0,00 6,37 10º
RONALDO ADRIANO SILVA DE ALMEIDA 8,53 1,00 6,27 11 º
EDINILZA DA SILVA MACHADO MEDEIROS 8,30 1,10 6,14 12º
PATRÍCIA SILVA CARNEIRO 8,37 0,00 5,86 13º
DAYARA FIRIASSE DA SILVA CARVALHO 7,57 1,20 5,66 14º
CLEDINEIA DIOTILDES VIDAL SANTANA 6,57 3,50 5,65 15º
GIORGIA MARIA ROCKENBACH 7,57 1,00 5,60 16º
ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA SARDEIRO 7,40 0,00 5,18 17º
IZANE LUISA XAVIER CARVALHO ANDRADE 6,60 1,00 4,92 18º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA CIVIL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANTONIO MARCOS DO ROSÁRIO 6,03 0,50 4,37 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA DE ALIMENTOS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MICHELE MARISE REGIS COITE 9,27 0,00 6,49 1º

MÔNICA MACIEL CARTONILHO 8,37 1,70 6,37 2º
LUCINÉIA CAVALHEIRO 9,03 0,00 6,32 3º
ARIANNE DANTAS VIANA 8,17 1,70 6,23 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

NEWTON NOYA BRANDÃO 8,57 0,00 6,00 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

PAULO XIMENES ARAGÃO FILHO 8,40 0,50 6,03 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANDRÉ GEORGE MAGALHÃES CORREIA 8,90 0,90 6,50 1º
MARIA NEUMA DE ARAUJO ALMEIDA 7,87 3,30 6,50 2º
RENATA CRISTINA BARRETO 8,53 1,40 6,39 3º
ROBSON BRAGA DANTAS 7,90 2,70 6,34 4º
ANTENOGENES ROBERVAL ARRUDA DE OLIVEIRA 7,10 2,90 5,84 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA CATARINA SENA FERREIRA ANDRADE 10,00 0,90 7,27 1º
JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA 6,40 1,60 4,96 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SANCLER SANTANA CAMARGOS 6,67 0,00 4,67 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LAYLA RAQUEL BARBOSA LINO 6,63 1,70 5,15 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SOCIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOSCIMAR SOUZA SILVA 6,10 0,00 4,27 1º
BRUMADO

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA DO TRABALHO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

VINÍCIUS CARVALHO SOUZA 9,23 2,80 7,30 1º
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1

CAMAÇARI

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

REYDEVAL ROCHA PEREIRA JUNIOR 9,07 1,00 6,65 1º
ÁLVARO EDUARDO MASCARENHAS RIBAS 8,97 0,60 6,46 2º
VAGNER SIMÕES SANTOS 8,40 1,30 6,27 3º
ANTONIO SANTOS VASCONCELOS 8,73 0,40 6,23 4º
PAULO RICARDO RIOS LEITE 8,23 1,50 6,21 5º
TACITO HENRIQUE DA SILVA GRACA 8,00 0,00 5,60 6º
DIEGO PEREIRA DA CONCEICAO 6,90 0,00 4,83 7º
ANA NERY DOS SANTOS 6,53 0,00 4,57 8º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOSÉ MENEZES DA SILVA 6,40 0,40 4,60 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

RAFAEL DAVIS PORTELA 9,93 2,00 7,55 1º
MARCELO PEREIRA LEITE DA SILVA 9,53 0,50 6,82 2º
CRISTIANE SANTOS DE JESUS 8,53 0,60 6,15 3º
ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS PINTO 7,77 1,10 5,77 4º
JEAN CLÁUDIO OLIVEIRA RIOS 6,66 2,50 5,41 5º
ANTONIO COSME LIMA DA SILVA 6,27 3,00 5,29 6º
ISIS FREITAS DOS SANTOS 7,10 0,50 5,12 7º
JOSÉ NUNES DOS SANTOS JÚNIOR 6,13 0,50 4,44 8º
ALISSON GONÇALVES BARBOSA 6,33 0,00 4,43 9º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GRAÇA MARIA LIMA TAVARES 9,13 3,00 7,29 1º
GEYSA BARRETO BRITO 9,20 2,00 7,04 2º
BRUNO BARROS DOS SANTOS 8,40 0,50 6,03 3º
LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 6,33 0,60 4,61 4º

EUNÁPOLIS

ÁREA DE CONHECIMENTO: CONSTRUÇÃO CIVIL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EDUARDO JOSÉ DE CASTRO COITINHO 8,55 0,00 5,98 1º
LEONARDO DA SILVA PIRES MARTINS 7,47 0,00 5,23 2º
CRISCIELLI BONELLA LAUER 6,79 0,00 4,75 3º
THIAGO MORAES AMARAL 6,27 0,00 4,39 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA PAULA PAIVA CAMPOS 7,03 1,60 5,40 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENFERMAGEM
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MARCIO LUIZ DA SILVA 9,57 2,50 7,45 1º
GISLÂINE MARIA RODRIGUES SILVA 9,63 1,30 7,13 2º
ANA PAULA MUNIZ DE MAGALHÃES 8,60 2,00 6,62 3º
HELAYNE LAGO SAMPAIO 8,80 1,30 6,55 4º
PRISCILA THAYANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 8,22 2,00 6,35 5º
SARAH LEITE GOMES 8,27 1,40 6,21 6º
AIMEE OBOLARI DURÇO 7,68 1,00 5,68 7º
ISADORA FERREIRA ARAUJO 8,05 0,00 5,64 8º
RAYANNE SILVA BENFICA 6,57 2,10 5,23 9º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FILOSOFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANDRE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 7,83 1,00 5,78 1º
DELLIANA RICELLI RIBEIRO DA SILVA 6,10 0,50 4,42 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

FRANCIELLE SANTOS FARIAS 6,20 0,00 4,34 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

DÉBORA DA SILVA CHAVES GONÇALVES 9,43 2,00 7,20 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

KLEBSON SOUZA SANTOS 9,00 0,70 6,51 1º
DILAINE SUELLEN CAIRES NEVES 8,83 0,00 6,18 2º
NICODEMOS DE ALMEIDA SANTOS FILHO 8,00 1,20 5,96 3º

FEIRA DE SANTANA

ÁREA DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

WELLINGTON ROMUALDO DE ALMEIDA 9,90 3,30 7,92 1º
ALINE GOES COELHO 8,97 2,70 7,09 2º

DEBORAH TALITA ARGOLO DE ARGOLO 8,87 0,50 6,36 3º
MARCUS FELIPE CAVALCANTE LEAL 8,80 0,00 6,16 4º
TASCIANO DOS SANTOS SANTA IZABEL 6,43 3,30 5,49 5º
MARCOS MACHADO DA ROCHA 6,17 1,50 4,77 6º
FERNANDA REGIS GOMES 6,33 0,00 4,43 7º
JEFFERSON SOUZA SANTOS 6,07 0,50 4,40 8º

ÁREA DE CONHECIMENTO: DESENHO ARQUITETÔNICO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ITALO ALMEIDA DE MOURA 8,00 0,00 5,60 1º
EMANOEL OLIVEIRA FERREIRA 7,67 0,00 5,37 2º
MARIANA SOUSA DA SILVA 6,77 0,00 4,74 3º
AURINO CORDEIRO LIMA JUNIOR 6,63 0,00 4,64 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANTONIO JOSE SOBRINHO DE SOUSA 7,70 0,00 5,39 1º
CARLOS TEIXEIRA DE ANDRADE NETO 7,42 0,00 5,19 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LIVIA GOZZER COSTA 8,03 2,10 6,25 1º
MANUELA DA SILVA MUNIZ 7,63 2,30 6,03 2º
FRANCIS MARY SOARES CORREIA DA ROSA 7,60 2,10 5,95 3º
ARITANA LIMA DE OLIVEIRA 7,57 0,00 5,30 4º
CHINTAMANI SANTANA ALVES 6,20 0,00 4,34 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SOLIANE SILVA SOUZA 9,80 2,10 7,49 1º
ANDRÉIA SILVA DE ARAÚJO 9,50 2,00 7,25 2º
FRANCIANE ROCHA 8,77 2,10 6,77 3º
ARLINDA VIRGÍNIA ROCHA MORAES SANTOS 8,40 2,50 6,63 4º
GRACIELY CÂNDIDO MACÊDO 8,23 2,00 6,36 5º
DINAMEIRE OLIVEIRA CARNEIRO RIOS 8,20 2,00 6,34 6º
MARTA DE SOUZA FRANÇA 7,40 3,20 6,14 7º
DAYANE MOREIRA LEMOS 6,47 1,80 5,07 8º
KARINE BRAGA DE QUEIROZ LUCENA 7,23 0,00 5,06 9º
ALINE DA SILVA SANTOS 7,00 0,50 5,05 10º
ROSIANE SILVA DE ALMEIDA 6,37 0,50 4,61 11 º
ANA BARBARA SANTOS REBOUÇAS 6,30 0,50 4,56 12º
LAYANNA MARTHA PIRES DE ARAUJO 6,27 0,50 4,54 13º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

FABIANO BORGES 7,57 0,00 5,30 1º
MARCELO MIGUEL DA SILVA 7,22 0,00 5,05 2º

ILHÉUS

ÁREA DE CONHECIMENTO: GESTÃO E ORGANIZAÇÃO, NORMAS E QUALIDADE
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

DEYSE QUEIROS SANTOS 8,37 1,00 6,16 1º
LEIDIANE ALCÂNTARA BRANDAO 8,27 1,20 6,15 2º
CARLOS DA SILVA MASCARENHAS 8,30 1,00 6 , 11 3º
RENATO DE CASTRO VIVAS 8,60 0,00 6,02 4º
ALEX VINICIUS SOUZA ARAÚJO 8,53 0,00 5,97 5º
ANTONIO JOSÉ FREITAS RAMOS SAMPAIO 8,30 0,00 5,81 6º
LUANE ALCANTARA NUNES 8,08 0,00 5,66 7º
AGNAILDO BISPO DOS SANTOS 7,30 0,00 5 , 11 8º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LUCICLEIA SOUSA SILVA PASSOS 9,77 3,90 8,01 1º
MARÍLIA NUNES DOS SANTOS MARFUZ 9,70 3,50 7,84 2º
KAREN ELOÁ DE ASSUMPÇÃO PEREIRA 9,53 3,50 7,72 3º
ALINE SOUZA DE JESUS 8,10 1,00 5,97 4º
ANA CRISTINA JUTGLA 7,23 2,30 5,75 5º
LUCIANA HELENA CAJAS MAZZUTTI 7,53 1,40 5,69 6º
CLAUDIA PUNGARTNIK 7,87 0,00 5,51 7º
LIVIA JESSICA MESSIAS DE ALMEIDA 7,60 0,00 5,32 8º
ADILMA SAMPAIO DE OLIVEIRA VIEIRA 6,20 2,20 5,00 9º
LEILA SOARES DE SÁ MOTA 6,33 0,00 4,43 10º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA DO TRABALHO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

RICARDO SANTANA RIBEIRO 8,72 1,20 6,46 1º
JOCELINO NASCIMENTO DOS REIS 8,60 1,00 6,32 2º
ELIANE DUTRA DE SOUZA 8,13 1,00 5,99 3º
PEDRO JERONIMO DE CARVALHO NEVES CAVALCANTE 6,90 2,00 5,43 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO, MECÂNICA DOS SOLOS E FUNDAÇÕES
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

DERMIVAN BARBOSA DOS SANTOS 6,93 2,00 5,45 1º

IRECÊ

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LUCIANO CARDOSO RODRIGUES 7,40 0,00 5,18 1º
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1

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GEOVANE DO NASCIMENTO DOS SANTOS 9,13 0,80 6,63 1º

JACOBINA

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GILVAN DE OLIVEIRA RIOS MAIA 8,70 0,00 6,09 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ÉDER LUÍS MATHIAS MEDEIROS 7,00 1,50 5,35 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

UBIRATAN DE AMORIM BAHIA 7,43 0,10 5,23 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA PAULA MOREIRA DO NASCIMENTO 9,77 4,00 8,04 1º
FRANCIELI MOTTA DA SILVA BARBOSA NOGUEIRA 8,63 3,00 6,94 2º
ÉTTORE PABLO VILARONGA RIOS 8,27 0,90 6,06 3º
AGOSTINHO RIBEIRO DO NASCIMENTO 8,10 0,80 5,91 4º
JAMES WILKER FREIRE MACHADO 7,77 0,90 5,71 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SANITÁRIA E AMBIENTAL
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

NARA DE MELO DANTAS DA SILVA 6,27 2,50 5,14 1º

JEQUIÉ

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

KARINE CAJAIBA SOARES SILVA FARIAS 9,77 1,80 7,38 1º
LUCAS NASCIMENTO SILVA 8,57 2,40 6,72 2º
EMANUELLE DE SOUZA SILVA ALMEIDA 7,23 2,60 5,84 3º
JAQUELINE ALMEIDA SILVA 6,17 2,70 5,13 4º
THAISA DE FARIAS PEREIRA 6,10 2,80 5 , 11 5º
DANIELA SILVA PIRES 6,70 0,50 4,84 6º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA TELLES 8,72 2,50 6,86 1º
THIAGO SOUZA PAIM 7,96 1,50 6,02 2º
FERNANDO NERES GOMIDE 7,70 0,90 5,66 3º
LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE 6,13 0,50 4,44 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

HÉLIO MEDEIROS SANTANA JÚNIOR 6,73 1,00 5,01 1º
GABRIELA FREITAS COSTA 6,37 1,20 4,82 2º

PAULO AFONSO

ÁREA DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SHEILA SILVA ALCÂNTARA 9,10 2,70 7,18 1º
MILENA FERREIRA COSTA 8,60 1,50 6,47 2º
EDMILSON GENUINO SANTOS JUNIOR 7,80 3,20 6,42 3º
ANA CRISTINA FLORINDO MATEUS RANGEL 6,43 3,40 5,52 4º
MARCIEL PEREIRA DA SILVA 6,93 1,90 5,42 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

DANIEL TAVEIRA ALENCAR ALARCÃO 9,30 0,80 6,75 1º
FELIPE FREIRE GONÇALVES 7,10 1,00 5,27 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA QUÍMICA: BIOCOMBUSTÍVEIS
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MÔNICA CAVALCANTI PEDROSA BRANDÃO 9,10 0,00 6,37 1º
MAURÍCIO DONATO DE MOURA JUNIOR 8,60 0,00 6,02 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA DO TRABALHO
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOSUE NUNES FERREIRA 8,36 1,70 6,36 1º
DANIEL FERREIRA AMARAL 8,23 1,30 6,15 2º
IRACEMA ANNE MATOS REIS 6,25 1,00 4,68 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SOCIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANGÉLICA SANTOS REIS 9,07 2,70 7,16 1º

CARLA BETANIA REIHER 6,23 0,50 4,51 2º
WELLINGTON DUARTE PINHEIRO 6,27 0,00 4,39 3º

PORTO SEGURO

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ILNAH DE OLIVEIRA FERNANDES 8,83 2,00 6,78 1º
HELBERT CARNEIRO MARTINS 6,37 0,00 4,46 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

PAULO ROBERTO DONATILIO REGO 8,77 1,40 6,56 1º
FRANCISCO WILLIAM DANTAS DE PAULA 7,00 0,00 4,90 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ALINE FIRMINO DA HORA 7,57 0,90 5,57 1º
ERALDINO ALVES CERQUEIRA 6,23 0,90 4,63 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: PEDAGOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

POLLIANA ALMEIDA DA CRUZ SILVA 8,07 2,50 6,40 1º
ELIS FABIA LOPES CABRAL 8,03 1,50 6,07 2º
JOSINEIDE CORREIA NUNES DE AZEVEDO 6,57 1,50 5,05 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MARCIONILA ALEXANDRE DOS PRAZERES ADÃES MO-
TA

7,90 3,10 6,46 1º

SAMARA BEN BERG BOMJARDIM BAHIA 7,20 0,00 5,04 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

NELSON BRASIL DE CARVALHO 8,90 2,00 6,83 1º
HÉLIO ROCHA GUIMARÃES FILHO 7,40 3,00 6,08 2º

S A LVA D O R

ÁREA DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

VALTER FORASTIERI COVA 8,60 3,20 6,98 1º
MAGNO DA CONCEIÇÃO PENELUC 7,27 3,20 6,05 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: DESENHO
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EMANOEL ARNALDO MEIRELES CARIA 8,47 0,50 6,08 1º
GUSTAVO JOSÉ ALÊ LEAL 8,00 0,50 5,75 2º
FRANCINNE PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA 6,20 2,70 5,15 3º
ISADORA SANTOS BARBOSA 6,00 1,60 4,68 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA RITA DE CÁSSIA SANTOS BARBOSA 9,07 4,30 7,64 1º
JOARA PORTO DE AVELAR DOS SANTOS 8,47 2,00 6,53 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

REINALDO PITA MARINHO 7,20 1,50 5,49 1º
FERNANDA DA COSTA LINO DE GÓES BARROS 7,40 0,00 5,18 2º
FERNANDO SILVA RESENDE 6,57 0,00 4,60 3º
ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROTÉCNICA: MANUTENÇÃO ELÉTRICA INDUSTRIAL
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

FABIO DA CONCEIÇÃO CRUZ 9,00 0,00 6,30 1º
LUI MARA CINTRA PALMA 6,57 1,00 4,90 2º
LUIS SERGIO MELO 6,80 0,00 4,76 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FILOSOFIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SANDRO DOS SANTOS NOGUEIRA 9,06 3,00 7,24 1º
SAULO MATIAS DOURADO 9,43 0,60 6,78 2º
CARLA VANESSA BRITO DE OLIVEIRA 8,80 0,60 6,34 3º
CRISTIANO REIS DA ROCHA 8,60 0,00 6,02 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

DILTON LOPES CARAPIA 8,53 0,70 6,18 1º
HEBER JOSÉ DE AQUINO NASCIMENTO 7,53 2,90 6,14 2º
IGOR LEONARDO GOMES DE SOUZA 7,83 1,40 5,90 3º
THALISSON ANDRADE MIRABEAU 6,77 0,50 4,89 4º
EXUPERIO PEREIRA DE SOUZA 6,10 0,70 4,48 5º
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1

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

CAROLINA DA SILVA CORRÊA 9,68 2,40 7,50 1º
DEORGIA TAYANE MENDES DE SOUZA 9,66 2,00 7,36 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GESTÃO E TECNOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

INAMARCIA DE MORAES SOUSA GONZALEZ 8,00 4,40 6,92 1º
CRISTINA FÖPPEL EL HIRECHE CAMPOS 7,50 3,50 6,30 2º
VERÔNICA AVILA PRAZERES 6,83 2,20 5,44 3º
PRISCILA DIAS DE SOUZA 6,67 1,00 4,97 4º
LUCIANA MAGNAVITA VITAL LACERDA 6,73 0,00 4,71 5º
GISEANE MARQUES LINS 6,17 1,01 4,62 6º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA PAULA CARCALHO TRABUCO LACERDA 8,93 4,00 7,45 1º
MÔNICA MARIA DE SOUZA SILVEIRA 6,60 2,00 5,22 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EDILEIDE DA SILVA REIS DO CARMO 9,50 2,20 7,31 1º
SÍLVIA GOMES DE SANTANA 9,03 1,90 6,89 2º
VALDICE GOMES DE SOUZA MONÇÃO 9,00 0,50 6,45 3º
LAURA CASTRO 8,93 0,00 6,25 4º
FERNANDA DA SILVA MACHADO 6,57 0,70 4,81 5º
ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA PARA SURDOS
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOSEANE DOS SANTOS DO ESPIRITO SANTO 9,33 0,00 6,53 1º
ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOÃO LUCIANO DE CARVALHO GOMES 9,30 0,50 6,66 1º
FLORÊNCIO MENDES OLIVEIRA FILHO 8,60 0,00 6,02 2º
ANTONIO MAGNO FREITAS DA PAIXÃO 7,33 0,50 5,28 3º
DANIELE DE SENA PEREIRA 6,67 0,50 4,82 4º
WASHINGTON EMETERIO DE SANTANA 6,63 0,00 4,64 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA GERAL
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ERNANI LACERDA DE OLIVEIRA NETO 9,40 0,50 6,73 1º
MANUELA DE SANTANA SANTOS 6,67 4,90 6,14 2º
THAÍSE DA SILVA BORGES 7,07 1,60 5,43 3º
DENILSON SANTOS COSTA 7,20 0,00 5,04 4º
LUANA TÁSSIA DOS SANTOS RAMOS 6,40 0,50 4,63 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SOCIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SABRINA UZÊDA DA CRUZ 8,00 3,70 6,71 1º
ELAINE SILVA DE SOUZA 9,17 0,00 6,42 2º
ROSILENE ROCHA 6,57 0,00 4,60 3º

SANTO AMARO

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

BRUNO CARREIRO DA SILVA 8,53 2,00 6,57 1º
ALBERLAN LOPES SILVA 7,62 1,60 5,81 2º
MAXUEL CARLOS DE MELO 7,30 1,80 5,65 3º
MARCIO SANTOS DE CARVALHO 6,42 0,00 4,49 4º
ADELITO TOSTA INACIO DA SILVA 6,30 0,00 4,41 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

NARLA CAROLINE DE ARAUJO CONCEICAO 9,60 1,90 7,29 1º
DÉBORA MATOS MAIA 8,93 3,00 7,15 2º
CARLOS ALEXANDRE ANDRADE DOS SANTOS 8,50 1,50 6,40 3º
BERNHARD JOVHAN DE ANDRADE MATO GROSSO E
PEDREIRA BAMBERG

7,37 1,50 5,61 4º

GUSTAVO MUNIZ FERREIRA HENKING 6,70 0,50 4,84 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ESPANHOL
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA CÉLIA SANTOS DOS ANJOS 9,00 1,00 6,60 1º
RICARDO GUSTAVO FERNADEZ 8,37 2,10 6,49 2º
ELISANGELA BRITO ALVES 8,33 1,50 6,28 3º
MARIA DO CARMO COTRIM FONSECA 6,87 0,90 5,08 4º
CHIRLENE LAYS ALVES ALEXANDRE 6,93 0,00 4,85 5º
IONÁ REIS DOS SANTOS 6,67 0,50 4,82 6º
JOCEMARA NASCIMENTO DOS SANTOS 6,75 0,00 4,73 7º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LEGISLAÇÃO/ORGANIZAÇÃO, NORMAS E QUALIDADE/EMPREENDEDO-
RISMO
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

STEFANIE ESKERESKI TORRES 7,57 0,00 5,30 1º
LUIZ ANTÔNIO DE ALCÂNTARA SANTOS 7,03 0,00 4,92 2º

PABLO LUIZ BARBOSA CORREIA 6,93 0,20 4,91 3º
ROGERIO ALVES OLIVEIRA 6,13 2,00 4,89 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: PEDAGOGIA
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MILENA DE ALMEIDA NUNES 7,83 0,00 5,48 1º
HANDHERSON LEYLTTON COSTA DAMASCENO 7,47 0,00 5,23 2º
MARIA IZABEL DE QUADROS VIVAS 6,57 0,00 4,60 3º
VANESSA DE SOUZA LEMOS 6,47 0,00 4,53 4º

SEABRA

ÁREA DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

RAFAEL BURGER 7,77 1,50 5,89 1º
NAYARA GOMES BASTOS 6,50 3,40 5,57 2º
HAIALLA CAROLINA RIALLI GALVÃO SANTOS 6,33 2,50 5,18 3º
ELDA NUNES DA SILVA 6,93 0,50 5,00 4º
DENISE COSTA REBOUÇAS LAUTON 6,00 0,00 4,20 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA AMBIENTAL
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ROSANGELA MENDONCA TELES 6,63 0,00 4,64 1º
ROBERTO SOLANO DE FREITAS 6,00 1,00 4,50 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA AMBIENTAL
REGIME DE TRABALHO: 4 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EVERALDO EVARISTO DOS SANTOS NETO 7,73 0,00 5,41 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INGLÊS
REGIME DE TRABALHO: 2 0 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

THIAGO DOS REIS NASCIMENTO 8,50 0,00 5,95 1º
ADEMILTON FERREIRA DOS SANTOS 7,83 0,00 5,48 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

HERLLE APARECIDO DA SILVA 8,40 0,50 6,03 1º
ERICA MESSIAS PAIVA 7,73 0,00 5,41 2º

SIMÕES FILHO

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROMECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MOISES DE ALMEIDA SAMPAIO 7,77 0,00 5,44 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

FÁBIO DE OLIVEIRA PAIVA 8,23 0,00 5,76 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

CARLA CECI ROCHA FAGUNDES 8,93 1,50 6,70 1º
BEATRIZ AZEVEDO DA SILVA 8,70 0,50 6,24 2º
RENICLEIDE REIS CARVALHO 8,07 0,60 5,83 3º
MARE STELLA PIRES DO NASCIMENTO 6,00 5,00 5,70 4º
JOSEANE MAYTÊ SOUSA SANTOS SOUSA 7,47 1,10 5,56 5º
ALINE VAN DER SCHMIDT 7,20 1,50 5,49 6º
ROSARIA MARIA MONTI 6,77 2,50 5,49 7º
ANA CARMEN PESSOA DO NASCIMENTO ANDRADE 6,30 2,50 5,16 8º
ANA KÁTIA DOS SANTOS OLIVEIRA 6,03 2,50 4,97 9º
SILVANA CARVALHO DA FONSECA 6,63 0,50 4,79 10º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANDERSON FERNANDO FERRER BATISTA 8,27 3,10 6,72 1º
SILVANA MARQUES DA SILVA SAMPAIO 7,70 1,20 5,75 2º
CARLA SOARES DO ESPIRITO SANTO 6,40 1,80 5,02 3º
LUIS HENRIQUE LIMA GOES 6,13 0,50 4,44 4º
LEONARDO DIAS CHAVES 6,33 0,00 4,43 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LIANA SANTANA DA CRUZ 6,57 0,00 4,60 1º
JOSÉ TIAGO MAIA DIAS 6,15 0,00 4,31 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: METALURGIA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EDUARDO TAVARES DA SILVEIRA 8,32 2,90 6,69 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: PETRÓLEO E GÁS
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GABRIEL DO BOMFIM TARANTINO 8,43 1,50 6,35 1º
CRISTIANO AMADO DA SILVA SOUZA 8,30 0,00 5,81 2º
JULIO VIANA MACHADO 7,70 0,00 5,39 3º
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FELIPE ASSUNÇÃO E SILVA 7,00 1,00 5,20 4º
ANDERSON CARVALHO PASSOS 6,00 1,10 4,53 5º
FILIPE CERQUEIRA AGUIAR 6,00 0,00 4,20 6º

VA L E N Ç A

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

THIAGO DA CRUZ FIGUEIREDO 6,83 0,00 4,78 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ANA CAROLINA DE ALMEIDA RIBEIRO 9,40 1,50 7,03 1º
CRISPINA DE JESUS SANTOS 8,73 0,80 6,35 2º
FLÁVIA DAMARES SANTOS BATISTA 8,13 2,00 6,29 3º
AURELIELZA NASCIMENTO SANTOS 8,20 1,50 6,19 4º
HELAINY CARVALHO TRABUCO LACERDA 7,50 0,50 5,40 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GERFFESON SILVA DOS SANTOS 8,97 3,00 7,18 1º
NILZANIA VIEIRA DO NASCIMENTO 8,43 0,50 6,05 2º
ANATALIANA NASCIMENTO RODRIGUES MARQUES 8,27 0,00 5,79 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: RECURSOS PESQUEIROS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

JOSÉ DOS SANTOS 6,81 0,00 4,77 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: TURISMO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

GUSTAVO DE ALMEIDA FERNANDES 9,63 0,50 6,89 1º
ANA CARLA NUNES PEREIRA 7,73 1,80 5,95 2º
LEILA MENDES PAIXÃO 7,47 1,50 5,68 3º

VITÓRIA DA CONQUISTA

ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

RENATA DIAS COSTA SÁ 9,63 3,40 7,76 1º
PATRÍCIA VITÓRIA PRATES QUADROS 9,27 1,60 6,97 2º
LUCIANO ALEX BARBOSA GUIMARAES 8,33 1,20 6,19 3º
LUIZ FLAVIO SOUZA ANDRADE 7,97 1,50 6,03 4º
JACQUELINE PAIVA DA SILVA 7,87 1,50 5,96 5º
VERONICA CASTRO FERREIRA 8,00 0,50 5,75 6º
ALINE GALVÃO FARIAS 7,53 1,50 5,72 7º
OSWALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 6,67 1,50 5,12 8º
ELOMAR ALVES DE SOUZA 7,00 0,70 5 , 11 9º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ARTES
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EMERSON PEIXOTO DE MATOS 9,50 0,80 6,89 1º
CLÁUDIO CERQUEIRA MENDES SANTOS 9,00 1,10 6,63 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ECONOMIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

IRACILDO SILVA SANTOS 8,88 1,70 6,73 1º
WILTON FERRAZ DOS SANTOS 7,93 1,70 6,06 2º
CRISTIANE SANTOS LIBARINO 7,60 0,00 5,32 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MAHATMA CHAPLIN LEITE ALMEIDA 7,57 0,50 5,45 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETRÔNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MARCELO MENDONÇA DOS SANTOS 9,50 0,50 6,80 1º
NATALIA LIMA DE OLIVEIRA 8,50 0,00 5,95 2º
ELEILSON SANTOS SILVA 7,50 0,60 5,43 3º
JOSÉ TOMAS NIEDHARDT 6,00 2,30 4,89 4º
REGINEY AZEVEDO BARBOSA 6,00 0,00 4,20 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

ADERBAL JUSTINO DOS SANTOS JÚNIOR 8,63 0,50 6,19 1º
CARLOS ALBERTO ROCHA DA SILVA 8,23 0,50 5,91 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA CIVIL: CONSTRUÇÃO CIVIL E ESTRUTURAS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

SIDNEI CAMACHO RAMOS 7,37 0,10 5,19 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FILOSOFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

EUVALDO COTINGUIBA GOMES 9,07 1,80 6,89 1º
ANÍSIA GONÇALVES DIAS NETA 8,60 0,00 6,02 2º
PAULO HENRIQUE CARDOSO MEDRADO 7,03 2,50 5,67 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

MELQUESEDECK SATURNINO CABRAL OLIVEIRA 6,80 0,00 4,76 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

LUCIANO CÉSAR DUARTE OLIVEIRA 8,78 2,20 6,81 1º
GEORGIA SAMPAIO GODOY 7,22 2,80 5,89 2º
GILDÁSIO ALVES DOS SANTOS 6,00 4,00 5,40 3º
MANUELLA SOUZA FERRAZ 6,10 1,70 4,78 4º
FABRÍCIO SOARES DOS SANTOS BATISTA 6,12 0,50 4,43 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

IGOR LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 10,00 0,00 7,00 1º
RAFAEL BARBOSA NEIVA 8,40 0,00 5,88 2º
JOAQUIM JUNIOR LACERDA DOS SANTOS 7,70 0,00 5,39 3º
ISRAEL DOS SANTOS AGUIAR 7,60 0,00 5,32 4º
RENAN FREITAS SOUZA 6,60 0,00 4,62 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DI-
DÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

NOTA FI-
NAL

C L A S S I F.

VINICYUS ALVES DA SILVA PAZ 9,70 2,70 7,60 1º
CLEITON DE AGUIAR CAMPOS 7,00 0,70 5 , 11 2º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 1.139, DE 19 DE JULHO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado atra-
vés da Portaria MEC nº 295, de 11.04.2013, publicada no Diário
Oficial da União de 12.04.2013, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Prorrogar, a partir de 31.07.2013, por um ano, a validade do
Concurso Público referente ao Edital nº 01/2012, publicado no
D.O.U. de 23.05.2012, homologado pela Portaria nº 1.377, de
30.07.2012, publicada no D.O.U. de 31.07.2012.

DENIO REBELLO ARANTES

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

PORTARIA No- 225, DE 19 DE JULHO DE 2013

Homologação do Resultado do Processo
Seletivo Simplificado para Professor Subs-
tituto.

A Diretora-Geral do Instituto Nacional de Educação de Sur-
dos - INES, no uso de suas atribuições legais e da competência que
lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.436, de 21/12/2010,
publicada no Diário Oficial de 22/12/2010, torna pública a homo-
logação do resultado Processo Seletivo Simplificado, destinado à con-
tratação, por tempo determinado, de Professor Substituto, em regime
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em conformidade em
conformidade com as Leis nº 8.112/90, nº 8.745/93, alterada pela Lei

nº 9.849, de 26/10/99, e pela Lei nº 12.425, de 17/6/2011, Portaria
Ministerial nº 253, de 26/7/2011 e Portaria MEC nº 1034, de
27/7/2011, e de acordo com o estabelecido no processo nº
23121.000678/2013-44, do Instituto Nacional de Educação de Surdos
- INES, nas áreas que se segue:

Disciplina
Nível de Ensino

Regime de
Tr a b a l h o

Nome do Candidato

Geografia 40 horas 1º Alan Andrade de Carvalho - Classificado
2º Fabrício Ribeiro Migon - Aprovado
3º Kamilla Nascimento Meira - Aprovada

Língua Espanhola 40 horas 1º Karina da Costa Maranguape da Silva - Classificada
Educação Física 40 horas 1º Gracielle de Menezes Silva - Classificada

2º Marília Barbosa Damasceno Raposo- Aprovada

SOLANGE MARIA DA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 371, DE 18 DE JULHO DE 2013

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, e conforme decisão judicial contida no Mandado
de Segurança nº 32077-42.2010.4.01.3300, resolve:

Homologar, a partir de 08 de maio de 2012, o resultado do
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor da
Carreira do Magistério Superior desta Universidade, para exercício na
cidade de Salvador, conforme Edital n° 01/2010, publicado no DOU
de 29 de março de 2010, Seção 3, pág. 69-78.

Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: DEPTO. DE BIOINTERAÇÃO
Área de Conhecimento: Métodos Analíticos em Biotecno-

logia e Controle de Qualidade
Va g a s : 1
Classe: ASSISTENTE
Regime de Trabalho: 40 HORAS
Processo: 23066.026045/10-36
1º ASTÉRIO RIBEIRO PESSOA NETO
2º JORGE LUIS NICOLETTI
3º FÁBIO MACEDO NUNES

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PSICOLOGIA

PORTARIA No- 8.100, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, Professora Rosa Maria Leite Ribeiro Pedro,
no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado final do
Processo Seletivo para provimento de duas vagas de Professor Subs-
tituto para o Departamento de Psicometria do Instituto de Psicologia
da UFRJ, Setor de Psicometria, onde foram aprovados: em 1º lugar, o
candidato André Barros Bento, com a nota final de 8,3 (oito e três);
em 2º lugar, a candidata Kely Cristina Magalhães Decotelli, com a
nota final de 7, 9(sete e nove); e em 3º lugar a candidata Narahyana
Bom de Araujo, com a nota final de 7,3 (sete e três).

ROSA MARIA LEITE RIBEIRO PEDRO
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
INSTITUTO DE NUTRIÇÃO JOSUÉ DE CASTRO

PORTARIA No- 8.124, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do
Centro de Ciências da Saúde, da UFRJ, nomeada pela Portaria nº
2399 de 21/06/2010, publicada no DOU nº 117, de 22/06/2010, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto do Departamento de Nutrição
Social e Aplicada, setor de Avaliação Nutricional/Epidemiologia, re-
ferente ao Edital nº 185 de vinte e seis de junho de dois mil e treze,
publicado no DOU nº 123, de vinte e oito de junho de dois mil e
treze, Seção 3, divulgando, por ordem de classificação, os nomes das
candidatas aprovadas:

1º Emanuele Souza Marques
2º Ana Beatriz Franco Sena
3º Thaís de Paulo Rangel

ELIANE FIALHO DE OLIVEIRA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL
PARA A SAÚDE

PORTARIA No- 8.257, DE 19 DE JULHO DE 2013

A DIRETORA DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDU-
CACIONAL PARA A SAÚDE, do Centro de Ciências da Saú-
de/UFRJ, no uso de suas atribuições resolve:

Retificar a portaria 7837 de 10/07/2013, publicada no DOU
132 de 11/07/2013, Seção 1, pág 201.

Onde se lê: resolve publicar o resultado do Processo Seletivo
para professor Substituto, para o Laboratório de Currículo e En-
sino/Gastronomia, conforme consta do Edital 187 de 28 de Junho de
2013, realizado entre os dias 05 e 10 de Julho de 2013 e tendo como
candidata aprovada em primeiro lugar PAULA RAMOS, habilitada ao
provimento do cargo.

Leia-se: resolve publicar o resultado do Processo Seletivo
para professor Substituto para o Laboratório de Currículo e Ensi-
no/Gastronomia, conforme consta do Edital Nº 187 de 28 de Junho de
2013, publicado no DOU de 28/06/2013, Seção 3, pgs 90 a 92,
realizado entre os dias 05 e 10 de Julho de 2013. Os candidatos
aprovados foram: Em primeiro lugar PAULA RAMOS, habilitada ao
provimento do cargo e em segundo lugar o candidato MARCUS
VINICIUS CAMPOS.

MIRIAM STRUCHINER

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 8.201, DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
185, de 26/06/2013, publicado no DOU nº 123, págs 88-90, de
28/06/2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Departamento de Letras Anglo-Germânicas
Setorização: Inglês
Viviane Carlos de Oliveira Tavares Campos
Marcela Iochem Valente
Victor Brandão Schultz
Nadja Naira Salgueiro Silva

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

PORTARIA No- 8.202, DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
185, de 26/06/2013, publicado no DOU nº 123, págs 88-90, de
28/06/2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Departamento de Letras Clássicas
Setorização: Latim
Eduardo Murtinho Braga Boechat
Pedro Ivo Zaccur Leal
Cinthya Sousa Machado
Lucas Matheus Caminiti Amaya

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

PORTARIA No- 8.203, DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
185, de 26/06/2013, publicado no DOU nº 123, págs 88-90, de
28/06/2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Departamento de Letras Clássicas
Setorização: Grego
Marcelo Coutinho de Oliveira
Alex Fabiano Campos Gonçalves
Luana Cruz da Silva

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.038, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta no Mandado de Segurança n° 5013662-71.2013.404.7200/SC,
e do Processo 23080.036452/2010-62, resolve:

Suspender por Decisão Liminar, até nova manifestação da
autoridade jurídica, o prazo de validade do concurso público do
Departamento de Análises Clínicas do Centro de Ciências da Saúde,
campo de conhecimento: Farmácia-Citologia Clínica, objeto do Edital
n° 08/DDPP/2011 de 23/02/2011, homologado pela Portaria n°
560/DDP/2011, publicada no Diário Oficial da União de
1 5 / 0 7 / 2 0 11 .

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

Parágrafo único. Descaracterizam igualmente o concurso co-
mo exclusivamente artístico, cultural, desportivo ou recreativo os
casos em que a inscrição ou a participação forem:

I - efetuadas por meio de ligações telefônicas ou de serviço
de mensagens curtas (em inglês, "Short Message Service - SMS")
oferecido por operadora de telefonia denominada móvel ("celular");

II - subordinadas à adimplência com relação a produto ou
serviço ofertado pela promotora ou terceiros; ou

III - exclusivas para clientes da promotora ou de terceiros.
Art. 3o Uma vez descaracterizado o concurso como exclu-

sivamente artístico, cultural, desportivo ou recreativo, a distribuição
gratuita de prêmios mediante concurso passa a ser regida pela Lei no

5.768, de 1971, e sua regulamentação, e a empresa promotora fica
sujeita às penalidades previstas no art. 12 da referida Lei, sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de julho de 2013

Processo nº: 17944.000206/2013-13
Interessado: Estado do Maranhão (MA)
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre Estado do
Maranhão (MA) e o Banco of America N. A. Merril Linch (Bo-
fAML), com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor
de até USD 661,967,121.34 (seiscentos e sessenta e um milhões,
novecentos e sessenta e sete mil, cento e vinte e um dólares norte-
americanos, e trinta e quatro centavos), de principal, cujos recursos
destinam-se ao financiamento da quitação do resíduo das dívidas
constituídas pelo Estado em razão das Leis Federais nos 8.727, de
1993, e 9.494, de 1997.
Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fun-
damento no art. 40, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, observadas as condições da Resolução no 48, de 21 de de-
zembro de 2007, e alterações posteriores, do Senado Federal, e con-
siderando a permissão contida na Resolução no 25, de 2 de julho de
2013 (republicada com retificação no Diário Oficial da União de 5 de
julho de 2013), da mesma Casa Legislativa, autorizo a celebração do
Contrato de Garantia, observadas as condições legais e regulamen-
tares pertinentes, notadamente a formalização de Contrato de Con-
tragarantia, bem como as demais formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ

ATO DECLARATÓRIO No- 2, DE 5 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ, abaixo identificada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 73/1993, e tendo em vista o
contido na MP 303/2006, de 29 de junho de 2006, combinado com os
artigos 7º e 8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF Nº 001, de 03 de
janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º. Excluir do PARCELAMENTO EXCEPCIONAL -
PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, por motivo de
inadimplência, consoante o disposto no § 4º do artigo 7º do referido
diploma legal, as pessoas físicas e jurídicas a seguir relacionadas:

01.773.380/0001-60 LOGITEC COMERCIO E ASSISTEN-
CIA TECNICA LTDA ME

03.457.431/0001-70 EVKIDS - COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA

80.566.359/0001-60 CEREALISTA CARLEO LTDA - ME
80.567.332/0001-91 EDO GALDINO KIRSTEN - ME
80.762.941/0001-00 PBN INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA - EPP
82.385.014/0001-35 IMMUNOASSAY PRODUTOS DIAG-

NOSTICOS E HOSPITALARES LTDA - ME
Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório, nos ter-
mos do artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01/2007, apre-
sentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Chefe da Fa-
zenda Nacional no Paraná, com endereço na sede desta Procuradoria,
à Av. Marechal Deodoro, 555, centro, CEP 80.020.911 - Curitiba-
PR.

Art. 3º. Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MÁRCIA APARECIDA COTTA

ATO DECLARATÓRIO No- 3, DE 5 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ, abaixo identificada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 73/1993, e tendo em vista o
contido na MP 303/2006, de 29 de junho de 2006, combinado com os
artigos 7º e 8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF Nº 001, de 03 de
janeiro de 2007, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 422, DE 18 DE JULHO DE 2013

Identifica hipóteses de comprometimento
do caráter exclusivamente artístico, cultu-
ral, desportivo ou recreativo de concurso
destinado à distribuição gratuita de prêmios
a que se referem a Lei nº 5.768, de 20 de
dezembro de 1971, e o Decreto nº 70.951,
de 9 de agosto de 1972.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 3o, inciso II, da Lei
no 5.768, de 20 de dezembro de 1971, no art. 27, inciso XII, alínea
"i", item no 1, da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e no art. 30
do Decreto no 70.951, de 9 de agosto de 1972, resolve:

Art. 1o O pedido de autorização para a realização de dis-
tribuição gratuita de prêmios a título de propaganda, quando efetuada
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou modalidade assemelhada,
a que se refere a Lei no 5.768, de 20 de dezembro de 1971, deverá ser
apresentado à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi-
nistério da Fazenda ou à Caixa Econômica Federal, nos termos do
disposto no art. 15 da Portaria MF no 41, de 19 de fevereiro de
2008.

Parágrafo único. Independe de autorização prévia a distri-
buição gratuita de prêmios, quando efetuada mediante concurso ex-
clusivamente artístico, cultural, desportivo ou recreativo, nos termos
do inciso II do art. 3o da Lei no 5.768, de 1971, e do art. 30 do
Decreto no 70.951, de 9 de agosto de 1972.

Art. 2o Fica descaracterizado como exclusivamente artístico,
cultural, desportivo ou recreativo o concurso em que se consumar a
presença ou a ocorrência de ao menos um dos seguintes elementos,
além de outros, na medida em que configurem o intuito de promoção
comercial:

I - propaganda da promotora ou de algum de seus produtos
ou serviços, bem como de terceiros, nos materiais de divulgação em
qualquer canal ou meio, ressalvada a mera identificação da promotora
do concurso;

II - marca, nome, produto, serviço, atividade ou outro ele-
mento de identificação da empresa promotora, ou de terceiros, no
material a ser produzido pelo participante ou na mecânica do con-
curso, vedada, ainda, a identificação no nome ou chamada da pro-
moção;

III - subordinação a alguma modalidade de álea ou paga-
mento pelos concorrentes, em qualquer fase do concurso;

IV - vinculação dos concorrentes ou dos contemplados com
premiação à aquisição ou uso de algum bem, direito ou serviço;

V - exposição do participante a produtos, serviços ou marcas
da promotora ou de terceiros, em qualquer meio;

VI - adivinhação;
VII - divulgação do concurso na embalagem de produto da

promotora ou de terceiros;
VIII - exigência de preenchimento de cadastro detalhado, ou

resposta a pesquisas, e de aceitação de recebimento de material pu-
blicitário de qualquer natureza;

IX - premiação que envolve produto ou serviço da pro-
motora;

X - realização de concurso em rede social, permitida apenas
sua divulgação no referido meio;

XI - realização de concurso por meio televisivo, mediante
participação onerosa; e

XII - vinculação a eventos e datas comemorativas, como
campeonatos esportivos, Dia das Mães, Natal, Dia dos Namorados,
Dia dos Pais, Dia das Crianças, aniversário de Estado, de Município
ou do Distrito Federal e demais hipóteses congêneres.

Ministério da Fazenda
.
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Art. 1º. Excluir do PARCELAMENTO EXCEPCIONAL -
PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, por motivo de
inadimplência, consoante o disposto no § 4º do artigo 7º do referido
diploma legal, as pessoas físicas e jurídicas a seguir relacionadas:

01.070.976/0001-01 ADELAR ALVES DE MOURA - ME
01.376.701/0001-92 VILMAR LINS CALDAS - ME
02.596.165/0001-01 ANTONIO DE SOUZA AVIARIO -

ME
02.768.962/0001-10 TRANSPORTADORA PAWLUK LT-

DA
03.578.773/0001-48 PANIFICADORA LUNA ZUMA LT-

DA - ME
04.074.802/0001-05 PAULO ROBERTO IGNACIO DA SIL-

VEIRA -
75.165.225/0001-05 OLIVEIRA PENHA LTDA - ME
75.971.440/0001-95 TOBIAS ALMEIDA - ME
78.577.913/0001-62 VICTOR AFONSO DE SIQUEIRA -

ME
79.349.247/0001-78 AUTO ELETRICA TIM PRADO LT-

DA - ME
Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório, nos ter-
mos do artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01/2007, apre-
sentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Chefe da Fa-
zenda Nacional no Paraná, com endereço na sede desta Procuradoria,
à Av. Marechal Deodoro, 555, centro, CEP 80.020.911 - Curitiba-
PR.

Art. 3º. Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MÁRCIA APARECIDA COTTA

BANCO DO BRASIL S/A
BB COR PARTICIPAÇÕES S/A

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA BB SEGURIDADE
PARTICIPAÇÕES S/A

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAS EM 25 DE ABRIL DE 2013

I. DATA, HORA E LOCAL: Em vinte e cinco de abril de
dois mil e treze, às quinze horas e trinta minutos, realizaram-se
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Acionista da BB
Cor Participações S.A. (CNPJ 17.345.055/0001-36; NIRE:
5330001459-1), na sede social da empresa, no Setor Bancário Sul,
Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 03,
Brasília (DF), ("Companhia"). II. MESA: Assumiu a presidência dos
trabalhos o Sr. Alexandre Corrêa Abreu, Diretor-Presidente da BB
Cor, que, ao instalar as Assembleias, convidou o Sr. Luiz Cláudio
Ligabue para atuar como Secretário. III. PRESENÇA: BB SEGU-
RIDADE PARTICIPAÇÕES S.A., única acionista, representada pelo
seu Diretor Paulo Roberto Lopes Ricci, o qual assinou o "Livro de
Presença", observadas as prescrições legais. IV.CONVOCAÇÃO:
Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76,
conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença da
acionista representante da totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. V.
ORDEM DO DIA: a) Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame e apro-
vação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financei-
ras, do Parecer do Conselho do Fiscal e do relatório dos Auditores
Independentes referentes ao exercício 2012, (ii) aprovação da dis-
tribuição do lucro líquido e dos dividendos referentes ao exercício
2012, (iii) eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho
Fiscal e definição da sua remuneração e (iv) eleição e remuneração
dos membros da Diretoria; b) Assembleia Geral Extraordinária: (i)
Alteração do caput do artigo 1º do Estatuto Social. VI. DELIBE-
RAÇÕES: o acionista aprovou: Assembleia Geral Ordinária a) as
Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração relativos
ao exercício de 2012, acompanhados dos pareceres do Conselho Fis-
cal e do relatório dos Auditores Independentes, todos publicados em
28.02.2013 no Diário Oficial da União e no jornal de Brasília (DF);
b) a não distribuição de dividendos e JCP, bem como a não cons-
tituição de reservas, uma vez que não há resultado a distribuir, tendo
em vista que a Companhia foi constituída em 20 de dezembro de
2012 e tornou-se operacional somente em 31 de dezembro de 2012,
não havendo apuração de resultado no exercício findo. c) a eleição
dos membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal, a seguir qua-
lificados, para o mandato 2013/2014, registrando que os eleitos aten-
dem às exigências legais e estatutárias: Representantes do Tesouro
Nacional indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda TITULAR:
JOÃO PINTO RABELO JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador,
inscrito no CPF sob o nº 364.347.521-72, portador da Carteira de
Identidade nº 863.364, expedida pela Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Mi-
nistérios, bloco P, 3º andar, gabinete, Ministério da Fazenda - Brasília
(DF); SUPLENTE: SÉRGIO WULFF GOBETTI, brasileiro, casado,
economista, inscrito no CPF sob o nº 486.402.200-34, portador da
Carteira de Identidade nº 1.015.224.098, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 3º andar, gabinete, Ministério da Fazenda -
Brasília (DF); Membros indicados pelo acionista TITULAR: JÚLIO
CÉSAR COSTA PINTO, brasileiro, casado, graduado em engenharia
mecânica, inscrito no CPF sob o nº 579.940.641-91, portador da
Carteira de Identidade nº 1.395.052, expedida pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Mi-
nistérios, bloco P, sala 425-c - Ministério da Fazenda - Brasília (DF);

SUPLENTE: FÁBIO FRANCO BARBOSA FERNANDES, brasilei-
ro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF sob o nº
041.324.698-16, portador da Carteira de Identidade nº 13.613.429,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar, sala
423 - Ministério da Fazenda - Brasília (DF); TITULAR: LUIZ
CLÁUDIO LIGABUE, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF
sob o nº 145.381.051-04, portador da Carteira de Identidade nº
508.411, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31,
Edifício Sede I, 15º andar, sala 03, Brasília (DF); SUPLENTE:
ADRIANO MEIRA RICCI, brasileiro, casado, economista, inscrito
no CPF sob o nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade
nº 954.204, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31,
Ed. Sede I, 15º andar, sala 04 - Brasília (DF); d) fixar a remuneração
dos membros do Conselho Fiscal no mesmo valor definido para os
Conselheiros Fiscais do Banco do Brasil S.A.; e) a eleição, em vir-
tude do final do mandato, dos seguintes membros da Diretoria, para
cumprirem o mandato 2013/2016: DIRETOR-PRESIDENTE: ALE-
XANDRE CORRÊA ABREU, brasileiro, casado, administrador, ins-
crito no CPF sob o nº 837.946.627-68, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Superintendência
Geral de Polícia Civil - Superintendência de Polícia Técnico Cien-
tífica - Departamento de Identificação do Estado do Espírito Santo.
Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, 8º andar
- Brasília (DF); DIRETOR-VICE-PRESIDENTE: PAULO ROBER-
TO LOPES RICCI, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF
sob o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de Identidade nº
18.221.391-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Es-
tado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A,
Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 03, Brasília (DF); DI-
RETOR-GERENTE: MARCELO AUGUSTO DUTRA LABUTO,
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº
563.238.081-53, portador da Carteira de Identidade nº 1.345.836,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote A, Edifício Sede I, 7º
andar - Brasília (DF); f) esclarecido que os eleitos atendem às exi-
gências legais e estatutárias e que a remuneração paga a eles pelo
Banco do Brasil S.A. abrange as funções que exercerão nesta em-
presa. Assembleia Geral Extraordinária g) a alteração do caput do
artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a seguinte
redação: Art. 1.ºA BB COR PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica
de direito privado, subsidiária integral da BB Seguridade Partici-
pações S.A., rege-se por este estatuto e pelas disposições legais e
regulamentares que lhe forem aplicáveis. VII. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da acio-
nista da BB Cor Participações S.A., da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, é devidamente assinada. Brasília (DF), 25 de abril de 2013.
Ass.) Alexandre Corrêa Abreu, Diretor-Presidente da BB Cor Par-
ticipações S.A., Presidente das Assembleias e Paulo Roberto Lopes
Ricci, Representante do acionista. ESTE DOCUMENTO CONFERE
COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 01, FOLHAS 46 A 48.
A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em
02.07.2013 sob o número 20130548928 - Mônica Amorim Meira -
Secretária-Geral. COMUNICADO AOS ACIONISTAS: doravante as
publicações da companhia previstas na Lei nº 6.404, de 15.12.1976,
serão feitas no Diário Oficial da União e no Valor Econômico
(DF).

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 19 de julho de 2013

Nº 149 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 203ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 19
de julho de 2013, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 53, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 54/2012, que
concede isenção do ICMS nas saídas in-
terestaduais de rações para animais e dos
insumos utilizados em sua fabricação, cujos
destinatários estejam domiciliados em mu-
nicípios com situação de emergência ou de
calamidade pública declarada em decreto
governamental, em decorrência da estiagem
que atinge o Semi-árido brasileiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 203ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 19
de julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo I do Convênio ICMS 54/12, de

25 de maio de 2012, para as operações destinadas ao Estado da
Paraíba passa a contemplar os seguintes diplomas legais:

"- Paraíba
- Decreto nº 32.935, de 7 de maio de 2012;
- Decreto nº 32.984, de 28 de maio de 2012;
- Decreto nº 33.436, de 1 de novembro de 2012;

- Decreto nº 33.496, de 21 de novembro de 2012;
- Decreto nº 33.882, de 3 de maio de 2013;
- Decreto nº 33.984, de 23 de maio de 2013.".
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
dia 1º de agosto de 2013.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 54, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza os Estados que menciona a isentar
a importação de embarcação a vela para
utilização nos Jogos Olímpicos de 2016.

O Conselho Nacional de Política Nacional - CONFAZ, na
sua 203ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 19
de julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
24/75, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado

a isentar o ICMS devido na importação de uma embarcação a vela,
tipo catamarã, marca Nacra, classe olímpica "Nacra 17" e seus aces-
sórios, classificado na NCM 8903.91.00, realizada pelo atleta olím-
pico catarinense Bruno Di Bernardi para uso nos Jogos Olímpicos de
2016.

Cláusula segunda Fica o Estado do Rio Grande do Sul au-
torizado a isentar o ICMS devido na importação de uma embarcação
a vela, tipo catamarã, marca Nacra, classe olímpica "Nacra 17" e seus
acessórios, classificado na NCM 8903.99.00, realizada pelo atleta
olímpico gaúcho Samuel Reis Albrecht para uso nos Jogos Olímpicos
de 2016.

Cláusula terceira A isenção somente se aplica às operações
que estejam contempladas com isenção ou com alíquota reduzida a
zero pelo Imposto de Importação e pelo IPI.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 55, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 133/08, que au-
toriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS nas operações
com produtos nacionais e estrangeiros des-
tinados aos Jogos Olímpicos e Paraolím-
picos de 2016.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 203ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 19
de julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira No Convênio ICMS 133/08, de 5 de de-

zembro de 2008, fica acrescentada a cláusula primeira-A, conforme
segue:

"Cláusula primeira-A Ficam os Estados e o Distrito Federal
autorizados a conceder isenção do ICMS na importação de equi-
pamentos ou materiais esportivos destinados às competições, ao trei-
namento e à preparação de atletas e equipes brasileiras.

§ 1º O benefício fiscal previsto no "caput" somente se aplica
às operações realizadas por órgãos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e fundações,
por atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, pelo Comitê
Olímpico Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB, bem como pelas entidades nacionais de administração do des-
porto que lhes sejam filiadas ou vinculadas.
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§ 2º A isenção de que trata o "caput" aplica-se exclusi-
vamente às competições desportivas em jogos olímpicos e parao-
límpicos.

§ 3º A isenção aplica-se a equipamento ou material es-
portivo, sem similar nacional, homologado pela entidade desportiva
internacional da respectiva modalidade esportiva para as competições
a que se refere o § 2º.

§ 4º A isenção a que se refere esta cláusula somente se aplica
às operações que estejam contempladas com isenção ou tributação
com alíquota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre
Produtos Industrializados."

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 56, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 54/12, que con-
cede isenção do ICMS nas saídas interes-
taduais de rações para animais e dos in-
sumos utilizados em sua fabricação, cujos
destinatários estejam domiciliados em mu-
nicípios com situação de emergência ou de
calamidade pública declarada em decreto
governamental, em decorrência da estiagem
que atinge o Semiárido brasileiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 203ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 19
de julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O § 1º da cláusula primeira do Convênio

ICMS 54, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 1º A isenção de que trata o caput terá por termo final 31
de agosto de 2013."

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do dia 1º de julho
de 2013.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6, DE 12 DE JULHO DE 2013

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Recipiente aerossol contendo OC (Oleoresin Capsicum),
próprio para ser ejetado sobre uma pessoa, provocando imediatas
reações que a incapacitam temporariamente, denominado comercial-
mente "spray de pimenta", classifica-se no código 9304.00.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tabela de
Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI) e da
Tarifa Externa Comum (TEC).
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 93.04), da No-
menclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tabela de
Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), apro-

vada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e alterações
posteriores, e da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Re-
solução CAMEX nº 94, de 08/12/2011, com alterações posteriores,
tendo por base os subsídios fornecidos para a interpretação da posição
93.04 pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH),
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992 (versão atual
aprovada pela IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, atualizada
pelas IN RFB nº 1.072, de 30 de setembro de 2010 e nº 1.260, de 20
de março de 2012, por força da delegação de competência outorgada
pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994).

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO
Coordenador-Geral

CAPÍTULO III
DA ARRECADAÇÃO COM ERRO DE TRANSCRIÇÃO
Art. 5o A unidade da RFB que detiver a competência re-

gimental para alterar registro arrecadação e detectar erro de trans-
crição de dados de documentos de arrecadação, exceto de valor total
e de data de arrecadação, deverá:

I - promover, de ofício, a correção do registro do pagamento
no Sief - Documentos de Arrecadação, no Aguia ou no Sarci (de
acordo com o tipo de documento de arrecadação), assinalando que o
erro foi cometido pelo agente arrecadador;

II - encaminhar cópia legível do documento de arrecadação à
área de controle da Rede Arrecadadora da delegacia que jurisdiciona
a matriz do agente arrecadador, indicando que se trata de "pagamento
corrigido de ofício".

§ 1o Considera-se correção a alteração de registro de pa-
gamento decorrente de erro de transcrição cometido por agente ar-
r e c a d a d o r.

§ 2o A correção de ofício de que trata este artigo será ra-
tificada pelo chefe da área responsável pela alteração.

§ 3o A unidade da RFB que detectar erro de transcrição de
documento de arrecadação e não detiver a competência mencionada
no caput deste artigo deverá solicitar a correção à área de controle e
acompanhamento tributário da unidade de jurisdição do contribuin-
te.

§ 4o Para o encaminhamento de que trata o inciso II, deverá
ser consultada a "Tabela de DRF x Matriz Banco" constante do
Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte (Siscac).

Art. 6o A unidade da RFB que detectar erro de transcrição de
valor total ou de data de arrecadação deverá:

I - no caso de haver débito relacionado ao documento de
arrecadação em questão, demandar providências para a sua suspensão
por meio de processo de representação, juntando-se a este cópia
legível do documento de arrecadação e demais documentos;

II - encaminhar cópia legível do documento de arrecadação à
área de controle da Rede Arrecadadora da delegacia que jurisdiciona
a matriz do agente arrecadador, indicando que se trata de erro de
valor total ou de data de arrecadação e, no caso de suspensão de
débito, informando o número do processo correspondente;

III - na hipótese prevista no inciso I, encaminhar o processo
ao setor de administração do crédito tributário da unidade da RFB
que jurisdiciona o contribuinte.

Art. 7o Se, em decorrência do previsto no inciso II do art. 6o,
a delegacia que jurisdiciona a matriz do agente arrecadador informar
que houve a correção do pagamento, o setor de administração do
crédito tributário da unidade que jurisdiciona o contribuinte deverá
reativar o débito e adotar as demais providências necessárias.

CAPÍTULO IV
DA ARRECADAÇÃO NÃO CONFIRMADA
Seção I
Das Providências Preliminares
Art. 8o Não sendo localizado um registro de pagamento ou

de depósito, após esgotadas todas as formas de pesquisa conforme o
art. 2º, deverão ser adotadas as seguintes providências:

I - reter o documento apresentado como comprovante de
arrecadação, mediante lavratura de termo de retenção em 2 (duas)
vias, conforme Anexo IX, registrando o tipo de documento retido
(Darf, GPS, comprovante de auto-atendimento, etc.) e se o documento
retido é original ou cópia;

II - entregar ao contribuinte ou ao seu preposto a 1a via do
Termo de Retenção;

III - havendo crédito relacionado ao documento retido e caso
este seja original, providenciar a suspensão do crédito por meio de
processo de representação, juntando a 2a via do Termo de Retenção,
seguida do documento retido;

IV - não havendo crédito, juntar em processo já formalizado
a 2a via do Termo de Retenção seguida do documento retido, ou
formalizar processo em nome do contribuinte, sob o código Comprot
21735.2 - "Termo de Retenção/Documento de Arrecadação - As-
suntos Tributários Diversos", tendo como peça inicial o Termo de
Retenção seguido do documento retido;

V - encaminhar cópia legível do documento retido à área de
controle da Rede Arrecadadora da delegacia que jurisdiciona a matriz
do agente arrecadador, informando o número do processo corres-
pondente e indicando tratar-se de "arrecadação não confirmada";

VI - encaminhar o processo ao setor de administração do
crédito tributário da unidade que jurisdiciona o contribuinte.

Parágrafo único. Para o encaminhamento de que trata o in-
ciso V, deverá ser consultada a "Tabela de DRF x Matriz Banco"
constante do Siscac.

Seção II
Da Regularização da Arrecadação
Art. 9 o Se, em decorrência do previsto no inciso V do art. 8o,

a delegacia que jurisdiciona a matriz do agente arrecadador informar
que houve a regularização e o registro da arrecadação encontrar-se na
base de pagamentos, o setor de administração do crédito tributário da
unidade que jurisdiciona o contribuinte deverá reativar o débito, se
for o caso, e adotar as demais providências necessárias.

Seção III
Da Chancela não Reconhecida
Art. 10. Se, em decorrência do previsto no inciso V do art.

8o, a delegacia que jurisdiciona a matriz do agente arrecadador en-
caminhar documento da instituição financeira informando que a chan-
cela aposta no documento retido não foi reconhecida, o setor de
administração do crédito tributário da unidade que jurisdiciona o
contribuinte deverá:

I - juntar o documento da instituição financeira ao processo
correspondente;

II - intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos acerca da
informação da instituição financeira, conforme Anexo X;

III - juntar a Intimação ou o Edital ao processo.

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

PORTARIA Nº 89, DE 19 DE JULHO DE 2013

Estabelece procedimentos para confirma-
ção, pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de pagamentos e depósitos arreca-
dados e dá outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

CAPÍTULO I
DA CONFIRMAÇÃO DE ARRECADAÇÃO
Art. 1o Os procedimentos destinados a confirmar pagamentos

e depósitos poderão ser realizados por qualquer área da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), quando necessários ao desempenho
de suas atividades, observado o disposto nesta Portaria.

Art. 2o Os registros de arrecadação de receitas federais estão
armazenados:

I - quando se tratar de Documento de Arrecadação de Re-
ceitas Federais (Darf) ou Documento para Depósitos Judiciais ou
Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou
Administrativa Competente (DJE):

a) no Sistema Integrado de Informações Econômico-Fiscais
(Sief) - Módulo Documentos de Arrecadação e no Sistema de In-
formações da Arrecadação Federal (Sinal), quando processados a par-
tir de 1993;

b) em microfichas de arrecadação, quando processados até
1995.

II - quando se tratar de Guia da Previdência Social (GPS),
Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS), Guia de Re-
colhimento do Contribuinte Individual (GRCI), ou de Documento de
Arrecadação de Receitas Previdenciárias (Darp):

a) no Sistema de Acesso, Localização e Ajuste de Guias
(Aguia);

b) no Sistema de Acerto dos Recolhimentos do Contribuinte
Individual (Sarci) e no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(Cnis);

c) em microfichas.
III - quando se tratar de Guia de Depósito Judicial (GDJ):
a) no Sistema de Depósito Judicial (SDJ).
IV - quando se tratar de Documento de Arrecadação do

Simples Nacional (DAS):
a) no Sief - Módulo Documentos de Arrecadação.
CAPÍTULO II
DA EMISSÃO DO COMPROVANTE DE ARRECADA-

ÇÃO
Art. 3o Com base nos registros de pagamentos de receitas

federais, a comprovação de arrecadação será realizada da seguinte
forma:

I - se destinada a atendimento de solicitação externa:
a) caso o registro esteja armazenado no Sinal ou no Sief, o

comprovante será emitido por meio de um destes sistemas, conforme
Anexos I, II, III ou IV;

b) caso o registro esteja armazenado em microficha de ar-
recadação, no Aguia, no Sarci ou no Cnis, o comprovante será emi-
tido conforme modelos dos Anexos V ou VI.

II - se destinada a atendimento de solicitação interna:
a) será fornecida cópia de qualquer tela comprobatória ex-

traída do Sinal ou do Sief, dispensada a assinatura de servidor;
b) caso o registro esteja armazenado somente em microficha

de arrecadação, será utilizado o Anexo V ou VI, obtido por meio de
recurso de processamento eletrônico, cujo preenchimento poderá ser
manual.

Parágrafo único. Para as comprovações previstas no inciso I
e na alínea "b" do inciso II deste artigo, será aposto carimbo legível
e assinatura do servidor responsável pela pesquisa, em campo es-
pecífico do comprovante.

Art. 4o A confirmação de arrecadação para atender soli-
citação interna poderá ainda ser efetuada mediante certificação no
próprio documento de arrecadação, cópia ou original.

Parágrafo único. A confirmação a que se refere este artigo
dar-se-á mediante registro da expressão "Arrecadação Confirmada",
seguida de:

I - anotação do código de "banco/agência" e do número do
pagamento que consta no Sinal ou Sief, ou, na ausência deste, do
número sequencial do "BDA/Darf";

II - aposição de carimbo e assinatura do responsável pela
pesquisa.
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§ 1º No caso de pessoa jurídica, a intimação de que trata o inciso II deverá ser dirigida a esta,
aos cuidados do seu responsável legal perante a RFB, que consta no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

§ 2º No caso de a intimação prevista no inciso II não ser entregue em decorrência de endereço
incerto ou desconhecido, o contribuinte deve ser intimado por meio de edital.

Art. 11. Caso o contribuinte, dentro do prazo para manifestação, apresente informações ou
elementos suficientes que contraponham a informação prestada pela instituição financeira, o processo
correspondente deverá ser encaminhado à área de controle da Rede Arrecadadora da delegacia que
jurisdiciona a matriz do agente arrecadador.

Art. 12. Se o contribuinte não se manifestar ou apresentar informações ou elementos in-
suficientes para contrapor a informação prestada pela instituição financeira, o setor de administração do
crédito tributário da unidade que jurisdiciona o contribuinte deverá:

I - reativar o débito, na hipótese de ter havido a sua suspensão;
II - providenciar a Representação Fiscal para Fins Penais, observando-se a legislação es-

pecífica.
Seção IV
Da dispensa de prestar informação
Art. 13. Se, em decorrência do previsto no inciso V do art. 8º, a delegacia que jurisdiciona a

matriz do agente arrecadador informar que o mesmo está dispensado de prestar informações sobre a
arrecadação por decurso de prazo, conforme o previsto no § 1° do art. 50 da Portaria SRF nº 2.609, de
20 de setembro de 2001, o setor de administração do crédito tributário da unidade que jurisdiciona o
contribuinte deverá:

I - juntar o documento da instituição financeira ao processo correspondente;
II - elaborar despacho decisório para declarar a extinção do crédito tributário, com base na

presunção de que houve o recolhimento;
III - adotar as providências necessárias à extinção do crédito tributário, controlado no processo

de suspensão, conforme disposto no inciso III do citado art. 8º.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14. No caso de não confirmação de arrecadação de uma unidade gestora, realizada por

meio do Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi), deverá ser acionada a Seção de Controle
da Rede Arrecadadora (Saarf) da DRF - Brasília.

Art. 15. Para a retificação de registro de pagamento, serão observadas as disposições da
legislação específica.

Parágrafo único. Considera-se retificação a alteração de registro de pagamento decorrente de
erro de preenchimento cometido por contribuinte.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Revogam-se a Portaria Corat nº 37, de 25 de outubro de 2001, e demais disposições em

contrário.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA
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SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 19 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a não obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, desobrigado
da utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 869, de 2008.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Indústria e Comércio de Bebidas Alagoana Ltda 12.387.890/0001-15 Maceió AL

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Declara baixada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIO EM GOIANIA/GO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo em vista o disposto no
§ 2º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao constante
no processo administrativo nº 13807.727077/2012-39, declara:

Art. 1º Baixada de ofício, por inexistência de fato, a empresa ADELMO ALEXANDRE
VIRGILIO DE ALMEIDA 18887389870, CNPJ nº 15.671.990/0001-67.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação

ADRIANA HANNUM RESENDE



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 201318 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 77, DE 17 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: ISENÇÃO. HELICÓPTEROS. PARTES E PEÇAS. UTI-
LIZAÇÃO NAS ATIVIDADES DOS CORPOS DE BOMBEIROS.
As saídas de helicópteros, de suas partes e peças separadas, do es-
tabelecimento industrial ou equiparado a industrial, quando desti-
nados à utilização nas atividades dos Corpos de Bombeiros, em todo
o território nacional, são isentas do IPI. CRÉDITOS. MATÉRIA-
PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBA-
LAGEM. APROVEITAMENTO. A partir de 1º de janeiro de 1999, é
lícito o aproveitamento dos créditos decorrentes da aquisição de in-
sumos (MP, PI e ME), recebidos no estabelecimento industrial ou
equiparado e utilizados na industrialização de produtos imunes, isen-
tos ou tributados, inclusive à alíquota zero, exceto na de produtos
não-tributados (NT), desde que obedecidas as normas da legislação de
regência. IMPORTAÇÃO. HELICÓPTERO. REVENDA COM
ISENÇÃO AOS CORPOS DE BOMBEIROS. MANUTENÇÃO DO
CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. Na importação de aeronave e sua
posterior revenda com isenção aos Corpos de Bombeiros, o esta-
belecimento equiparado a industrial deve estornar o crédito do IPI
pago no desembaraço aduaneiro do produto importado, por não haver
previsão legal para manutenção desse crédito.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.502/1964, art. 25; Lei nº
5.172/1966, Código Tributário Nacional (CTN), art. 111; Lei nº
7.565/1986, Código Brasileiro de Aeronáutica, art. 106, caput; Lei nº
8.058/1990, art. 1º; Lei nº 9.779/1999, art. 11; Decreto nº 6.759/2009,
Regulamento Aduaneiro (RA/2009), arts. 26, 54 e 56; Decreto n°
7.212/2010, Regulamento do IPI (Ripi/2010), arts. 9º, inciso I, 35, 52,
54, inciso XXIII, e 226, inciso V; IN SRF nº 33/1999, arts. 2º e 4º.

ALBA ANDRADE DE OLIVEIRA DIB
Chefe

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara Inapta a inscrição da entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme IN RFB nº 1.183, de
2 0 11

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO CHEFE DO SEFIS/
DRF/VIT-ES, no uso da competência prevista no art. 5º , Inciso II da
Portaria da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória -ES nº
196 de 2012, e tendo em vista o exposto no art. 81 § 5º da Lei nº
9430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009, e no art. 37,
inciso II combinado com o art. 39, inciso II, ambos da IN RFB nº
1.183 de 2011, bem como a Representação Fiscal lavrada em
08/07/2013, no Processo Administrativo nº 15586.720483/2013-29,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 04.434.713/0001-14 da pessoa jurídica IMPACTO -
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., uma vez que
o contribuinte não foi localizado no endereço informado no CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica IMPACTO - MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.434.713/0001-14, a partir da publicação
deste ADE.

ERIVAN LUIS GARIOLI

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

O Delegado Adjunto da Delegacia Especial da Receita Fe-
deral do Brasil de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 303, combinado com o inciso VI
do artigo 302 e o inciso VI do artigo 314, todos do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº. 203, de 14 de maio de 2012 , com fundamento nos arts. 1º a 5º da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações pos-
teriores, tendo em vista o que consta do processo administrativo fiscal
nº 16682.720951/2012-59, declara:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25, DE 12 DE JULHO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 295
do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União,
de 23 de dezembro de 2010, com base na Ordem de Serviço SRRF05 Nº 3, de 10 de maio de 2013, declara:

- Nulidade do estabelecimento abaixo, em razão de vício verificado na sua constituição:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
14.070.605/0001-63 EDMILSON DE JESUS PEREIRA 82607702534 10580.721808/2012-46

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Concede habilitação ao regime especial de
aquisição de bens de capital para empresas
exportadoras (Recap).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO LUÍS - MA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI
do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
observado o estabelecido na instrução normativa RFB nº 605, de 04
de janeiro de 2006 e da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
considerando ainda o que consta no processo administrativo n.º
10320.720382/2013-55, declara:

Art. 1.º A pessoa jurídica MINERAÇÃO AURIZONA S/A,
CNPJ Nº 42.422.048/0001-38, com domicílio tributário na Av. dos
Holandeses, nº 07, Ed. Cons. Hilton, Sala 910, Calhau, São Luís -
MA, habilitada no Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital
para Empresas Exportadoras (RECAP), perante a RFB para efeitos de
suspensão da incidência das contribuições Sociais - Pis e Cofins, nas
aquisições de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, no-
vos, para a incorporação em seu ativo imobilizado, por se caracterizar
como pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

Art. 2.º a pessoa jurídica vendedora deve fazer constar na
nota fiscal de venda a expressão "Venda efetuada com suspensão da
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, bem assim o número
do Ato Declaratório Executivo concessivo do benefício fiscal.

Art. 3.º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na IN RFB nº 605/2006 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro, na forma do art. 12 da referida Instrução Normativa.

ANTONIO AUGUSTO SIMAS NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7, DE 19 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Boneco, com 30 centímetros de altura, representando um
coelho em pé, apresentando características (forma dos braços, pos-
tura, vestuário) semelhantes às de um ser humano do gênero fe-
minino, confeccionado em matéria têxtil e plástico, com enchimento
de espuma, destinado, predominantemente, a fins decorativos em lo-
jas ou em domicílios, classifica-se no código 9503.00.31 da No-
menclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa
Comum (TEC) e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos
Industrializados (TIPI).
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 95.03) e 6 (texto
da subposição 9503.00), c/c a Regra Geral Complementar no 1 (texto
do item 9503.00.31), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
constante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução
CAMEX no 94, de 08/12/2011, com alterações posteriores e da Tabela
de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI),
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e
alterações posteriores, tendo por base os subsídios fornecidos para a
interpretação da posição 95.03 pelas Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto no 435, de 27 de
janeiro de 1992 (versão atual aprovada pela IN RFB no 807, de 11 de
janeiro de 2008, atualizada pelas IN RFB no 1.072, de 30 de setembro
de 2010 e no 1.260, de 20 de março de 2012, por força da delegação
de competência outorgada pelo art. 1o da Portaria MF no 91, de 24 de
fevereiro de 1994).

MARIA DE FÁTIMA GUIMARÃES FALCÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 73, DE 15 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA.
A partir de 1º de janeiro de 2009 é possível a utilização do percentual
de 12% para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do
lucro presumido, em relação aos procedimentos de fisioterapia cons-
tantes do item 4.8.2 da RDC nº 50/2002 da Anvisa, desde que a
prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade
empresária e atenda às normas da agência reguladora da área de
vigilância sanitária.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RIR/99 - Decreto nº 3.000/1999 - RIR/99
- arts. 518 e 519;; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, "a", § 2º
e art. 20; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI e Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 50 da Anvisa item 4.8.2.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA.
A partir de 1º de janeiro de 2009 é possível a utilização do percentual
de 8% para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do
lucro presumido, em relação aos procedimentos de fisioterapia cons-
tantes do item 4.8.2 da RDC nº 50/2002 da Anvisa, desde que a
prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade
empresária e atenda às normas da agência reguladora da área de
vigilância sanitária.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RIR/99 - Dec.nº 3000/99, RIR/99,arts. 518
e 519; Lei nº 9.249/1995, artigo 15, § 1º, III, "a", § 2º, Lei nº
11.727/2008, artigos 29 e 41, IV e Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 50 da Anvisa, item 4.8.2.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL É ineficaz a consulta que não
identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja aplicação
haja dúvida e quando o fato nela exposto estiver definido ou de-
clarado em disposição literal da lei.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa - IN RFB nº
740/2007, art. 15, I e IX.

ALBA ANDRADE DE OLIVEIRA DIB
Chefe

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 76, DE 15 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: VINCULAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADO
ESTRANGEIRO DESLOCADO PARA TRABALHAR NO BRASIL
POR PERÍODO LIMITADO. 1. O empregado contratado no Japão e
deslocado para prestar serviços no Brasil, por período não superior a
cinco anos, não será segurado do Regime Geral de Previdência Social
- RGPS, de que trata o art. 201 da Constituição Federal, desde que
esteja amparado compulsoriamente pela previdência social de seu país
de origem. 2. A comprovação de que o trabalhador, naquele período,
encontra-se sujeito à previdência social de seu país de origem é feita
mediante a exibição do certificado descrito no item 1 do art. 7º do
Ajuste Administrativo para Implementação do Acordo de Previdência
Social entre a República Federativa do Brasil e o Japão. 3. Havendo
contratação do trabalhador nessas circunstâncias, não serão devidas as
contribuições previdenciárias previstas nos incisos I a III do art. 22 da
Lei nº 8.212, de 1991, bem como a contribuição do segurado em-
pregado e as contribuições destinadas a outras entidades ou fundos
em relação à remuneração paga a esse trabalhador.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Acordo de Previdência Social entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Japão, homologado pelo Decreto nº
7.702, de 2012, art. 7º, item 1; Ajuste Administrativo para a Im-
plementação do Acordo de Previdência Social entre a República Fe-
derativa do Brasil e o Japão, art. 3º, item 1; Lei nº 11.457, de 2007,
arts. 2º e 3º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, I a III; Instrução Nor-
mativa INSS/PRES nº 45, de 2010, art. 3º, VIII.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSULTA INEFICAZ. Não produz efeitos a consulta
que não envolve dúvida de interpretação da legislação tributária fe-
deral, mas que visa a obter manifestação sobre matéria procedimental
ou de natureza não tributária.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52,
I, e Parecer CST/SIPR n° 448, de 1990.

ALBA ANDRADE DE OLIVEIRA DIB
Chefe

Substituta
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Art. 1º Fica co-habilitada ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI) de que trata o art. 2º da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, a pessoa
jurídica CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A, CNPJ nº. 15.102.288/0001-82, que integra
o Consórcio Etanol, CNPJ 13.407.056/0001-07, executante das obras do projeto.

Art. 2º O presente ato aplica-se, de acordo com o pedido, exclusivamente à execução das obras
de construção civil contratadas diretamente pela pessoa jurídica habilitada ao REIDI na construção do
Terminal de Ribeirão Preto de Estocagem de Etanol Anidro e Hidratado e a infraestrutura de transporte,
entre Uberaba e Ribeirão Preto com Paulínia, aprovado pela Portaria do Ministério de Minas e Energia
nº. 575, de 05 de outubro de 2011, conforme descrição nela contida, e publicada no Diário Oficial da
União de 06 de outubro de 2011, Seção 1, página 77, identificado pelos processos ANP nº
48610.017786/2010-22 e MME nº 48000.001744/2011-39

Art. 3º A presente co-habilitação poderá ser cancelada de ofício sempre que se apure que o
beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos
para habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX MOURÃO DE SOUSA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 227,
DE 15 DE JULHO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº 10074.721129/2013-78, declara, com
fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que devido à dispensa de tributos por efeito
de depreciação, após a publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial da União, encontra-se
liberado, sem promitente comprador, o veículo marca: GM/Chevrolet, modelo: Express GE 500, Tipo:
Micro-ônibus, ano de fabricação/modelo: 2008, cor: Azul, chassis nº: 1GAHG39KX81182762, em nome
do Consulado Geral dos Estados Unidos no Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 04.141.058/0001-06, importado
por meio da DI nº 09/0862500-0, desembaraçada em 09/07/2009 pela Alfândega do Porto do Rio de
janeiro - RJ.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 228,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SEACOR OFFSHORE DO BRASIL LTDA.
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 147, de 7 de maio de 2013, publicado no D.O.U. de 10 de
maio de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.007575/2009-81; 10768.002474/2011-39 ; 10768.000491/2012-12 e10074.722206/2012-26
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRAS
seja

2050.0052973.09.2

Petróleo concessionária para exploração
ou produção de

2050.0052974.09.2 02/10/2013

05.529.548/0001-47 Brasileiro petróleo e gás natural, nos ter-
mos da Lei nº

SIDNEY CANDIES

S.A. 9.478, de 1997. AHT 10000
Processo nº 10768.007576/2009-26 e 10074.722207/2012-71

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS
seja

2050.0051792.09.2

05.529.548/0001-47 Brasileiro concessionária para exploração
ou produção de

2050.0051793.09.2 2 3 / 11 / 2 0 1 3

S.A. petróleo e gás natural, nos ter-
mos da Lei nº

DEVIN CANDIES

9.478, de 1997. AHT 10000
Processo nº 10768.007094/2010-18 e Processo nº 10074.722215/2012-17

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

05.529.548/0001-47 Petróleo
Brasileiro

S.A

Áreas em que a PETROBRÁS
seja concessionária para a ex-

ploração ou produção de petró-
leo e gás natural, nos termos da

Lei 9478,/97.

2050.0061913.10.2

ANNE CANDIES
PVS 3000

0 5 / 11 / 2 0 1 4

Processo nº 10768.007577/2009-71 e 10074.722210/2012-94 (retificação) [1]

Nº NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº DO
C O N T R ATO

PRAZO

05.529.548/0001-47 Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS
seja concessionária para explo-
ração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da

Lei nº 9.478, de 1997.

2050.0051794.09.2
(Afretamento)

2050.0051795.09.2
(Prestação de Serviços)

TERMO
INICIAL

[1]

2 3 / 11 / 2 0 0 9

TERMO FI-
NAL
[1]

2 2 / 11 / 2 0 1 3

Embarcação
KELLY CANDIES

AHT 10000

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 230, DE 18 DE JULHO DE 2013

Declara a inaptidão de empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, inicio VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e alterações, e
tendo em vista o disposto no artigo 81, parágrafo 1º, da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, e no artigo 40, § 2° da IN RFB n° 1.183/2011, considerando que a pessoa jurídica abaixo
identificada não comprovou a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência de recursos empregados
em operações de comércio exterior, nos termos do artigo 37, inciso III da IN RFB n° 1.183/2011, declara
INAPTA a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF,
não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados os documentos por ela emitidos a
partir de 30/11/2010, conforme consta às fls. 2 do processo administrativo infra mencionado.

EMPRESA: EI COMMERCE COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA-ME

CNPJ: 08.983.374/0001-86
PROCESSO: 10074.721594/2012-28

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 231, DE 18 DE JULHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de maio
de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º
da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13
de setembro de 2010 e IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa DOLPHIN DRILLING PERFURAÇÃO
BRASIL LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 75, de 21 de março de 2013, publicado no DOU em 26 de
março de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.018424/00-59 / 10074.722578/2012-52 (1) / 10074.721224/2013-71 (3)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CONTRATO TERMO

FINAL
03.741.603/0001-32 Petróleo

Brasileiro
S.A.

Áreas brasileiras sob conces-
são da Petrobras nos termos
da Lei nº 9.478/1997

2050.0032908.07-2
(locação) (1)
2050.0032909.07-2
(serviço)

30.09.2014 (3)
(prorrogação)

e Aditivos nos 1 e 2 (3)
Borgny Dolphin
Obs.: Concessão do regime condicionada
ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB
1.089/2010 (1)

PROCESSO Nº 10768.003557/2011-45 (1) ((3) - Prorroga-
ção)

12747.720264/2012-81 (uso compartilhado) (2)
10074.720432/2013-53 ((4) - Prorrogação)

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

03.741.603/0001-32
03.741.603/0004-85

(1) Anadarko Ex-
ploração e Produ-
ção de Petróleo e
Gás Natural Ltda.

Bacia Sedimentar de Cam-
pos
Campo em Exploração

BM - C-30

Contrato s/nº
(prestação de serviços)
Contrato s/nº
(locação internacional da unidade móvel
de perfuração) BLACKFORD DOLPHIN

31/12/2013 (3)

Obs.: Concessão do regime condicionada
ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB
1.089/2010.
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03.741.603/0001-32
03.741.603/0004-85

(2) Karoon Petró-
leo & Gás Ltda

Bacia Sedimentar de Santos
Blocos em Exploração

S-M-1037, S-M-1101, S-M-
1102, S-M-1165, S-M-1166

BZ-0160-A-00
(Contrato de afretamento a casco nu BLA-
CKFORD DOLPHIN)
BZ-0160-B-00
(Prestação de Serviços)

1 2 / 11 / 2 0 1 3
(Prorrogado a par-
tir de 13/03/2013)
(04)

Obs.: Concessão do regime condicionada
ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB
1.089/2010.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 232, DE 18 DE JULHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SCHLUMBERGER SERVIÇOS DE PE-
TRÓLEO LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art.3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 221, de 09 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de julho de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.018255/00-93
(4) 10768.000236/2012-70

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO
(ANP) FINAL

Petróleo
Brasileiro S.A
PETROBRAS

Áreas em que a PETROBRAS
for concessionária nos

Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

2050.0039746.08-2 (4)

29.01.2014

32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000919/2010-65
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77 2050.0029703.07.2

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 Anexo 03 18.08.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10 Obs.: Concessão do
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34 regime condiciona-

da ao
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68 atendimento do §

10 do
32.319.931/0015-49 art. 17 da IN RFB

nº
32.319.931/0018-91 844/2008, incluído

pela
32.319.931/0022-78 IN RFB nº

1.089/2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000624/2010-99

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0003-05 2050.0056081.09.2

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0005-77 Anexo 02
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0008-10 perfilagem a poço 10.01.2014

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0010-34 aberto e revestido,
32.319.931/0018-91 e canhoneio
32.319.931/0025-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005190/2010-13
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10
BMC37, BMC38, BMC39, BMC40,

BMC41,
32.319.931/0009-09

BMC42 e BMC43.

BMC42, BMC43.

32.319.931/0010-34

32.319.931/0014-68 ORDEM DE SER-
VIÇO

32.319.931/0015-49 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0016-20 L & M, vinculada
ao

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS59. 32.319.931/0018-91 CONTRATO MES-
TRE

12.01.2017

Ltda. 32.319.931/0020-06 DE SERVIÇOS
(MSA)

32.319.931/0021-97 n°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

32.319.931/0024-30
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0025-10

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0026-00
PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005189/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10 ORDEM DE SER-
VIÇO

BMC39, BMC40, BMC41, 32.319.931/0009-09 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

BMC42, BMC43. 32.319.931/0010-34 J & K, vinculada ao
3 2 . 3 1 9 . 9 3 1 / 0 0 11 - 1 5 CONTRATO MES-

TRE
32.319.931/0013-87 DE SERVIÇOS

(MSA)
Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 n°

O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5
30.06.2013

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS58, 32.319.931/0015-49
Ltda. BMS59. 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91 Obs.: Concessão do
32.319.931/0020-06 regime condicionada

ao
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0021-97 atendimento do §

10 do
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0022-78 art. 17 da IN RFB

nº
PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0024-30 844/2008, incluído

pela
32.319.931/0025-10 IN RFB nº

1.089/2010.
32.319.931/0026-00
32.319.931/0027-82
32.319.931/0028-63
32.319.931/0029-44

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.004414/2009-36
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77 OGXLT/2008/115 E

& F,
30.06.2013

C-M-466, C-M-499, C-M-592, 32.319.931/0007-39 de 19.02.2009.
C-M-620 e C-M-621. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09
OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34

e Gás Ltda. S-M-226, S-M-268, S-M-270 e 32.319.931/0014-68
S-M-314. 32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91

PAMA-M-407, PAMA-M-408, 32.319.931/0020-06 OGXLT/2008/115 H
& I,

30.06.2013

PAMA-M-443, PAMA-M-591 e 32.319.931/0021-97 de 14.04.2009.
PA M A - M - 6 2 4 . 32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000951/2012-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77

BMC39, BMC40, BMC41, BMC42 e 32.319.931/0007-39
BMC43. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09 Ordem de serviço
OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34 O G X LT / 2 0 0 8 / 11 5 R

e Gás Ltda. BMS56, BMS57, BMS58 e BMS59. 32.319.931/0014-68 30/06/2013
32.319.931/0015-49 Obs: Concessão do

regime
32.319.931/0016-20 condicionada ao

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91 atendimento do pa-
rágrafo

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0020-06 10 do art. 17 da IN
RFB nº

PAMA16, e PAMA17. 32.319.931/0021-97 Nº 844/2008, incluí-
do

32.319.931/0024-30 pela IN RFB nº
1089/2010.

32.319.931/0025-10 1.089/2010.
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000583/2011-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 2050.0039350.08.2 08.02.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10
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PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68

32.319.931/0015-49
32.319.931/0018-91
32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000955/2012-91
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0010-34 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 6 . 11 . 2
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0014-68 (Prestação de Servi-

ços)
31.01.2015

PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0015-49 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 8 . 11 . 2
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0016-20 (Locação)

32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001020/2012-21
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0009-09
Shell Brasil Bijupira, Salema, e BC-10 32.319.931/0010-34 4 6 1 0 0 3 11 6 7

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (Serviços e Loca-
ção)

20.05.2014

Bacia Sedimentar da Santos: 32.319.931/0015-49
BM-S-54 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001021/2012-76
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Produção: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77

Bijupirá e Salema 32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Shell Brasil Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 CONTRATO Nº
4 6 1 0 0 3 11 7 5

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO E
S E RV I Ç O S )

20/05/2014

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 9

BM-C-10 32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0020-06
BM-S-54 32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001718/2012-47
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Karoon Petróleo e Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 BZ-0053-A-00
Gás Ltda Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO ) 31/07/2013

BM-S- 61 BM-S- 62 BM-S- 68 BM-S-
69

32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 4

BM-S- 70 32.319.931/0016-20 BZ-0053-A-01
32.319.931/0018-91 ( S E RV I Ç O S )
32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722537/2012-66
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil

Ltda.
Áreas em que a BP Energy do Brasil
for concessionária nos Termos da Lei

nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
450/451

01/02/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722538/2012-19
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil

Ltda.
Áreas em que a BP Energy do Brasil
for concessionária nos Termos da Lei

nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
712/713

01/01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720702/2013-26
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
Petróleo Brasileiro
S.A. PETROBRÁS

Áreas em que a Petrobrás for conces-
sionária nos Termos da Lei nº

9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 2050.0081279.13-2 29/07/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720703/2013-71
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil

Ltda.
Áreas em que a BP Energy do Brasil
Ltda. for concessionária nos Termos

da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
722.723

31/12/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000181/2012-06 - PROVIMENTO DE RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB
* Termo Inicial da Prorrogação

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO TERMO
(ANP) INICIAL* FINAL

Repsol Sinopec
Brasil S/A

Bacia Sed.de Santos: BM-S-48 e
55

Bacia Sed.de Campos: BM-C-33
Bacia Sed.do Esp.Santo: BM-

ES-29

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

S/nº de 21.01.08
(MAS de

27.11.2007) Alte-
ração nº 08 ao

Contrato de Ade-
são

20/01/2012 30/03/2012

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0016-20

ao Contrato Prin-
cipal

32.319.931/0018-91

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721318/2013-41
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

ÁREAS EM QUE A PETROBRAS SEJA 02.05.2018
32.319.931/0001-43 Petróleo Brasileiro S.A CONCESSIONÁRIA, NOS 2500.0082597.13.2 Habilitação

TERMOS DA LEI N° 9.478/97.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720892/2013-81
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

(ANP)
Petróleo Brasileiro

S/A - Petrobrás
Áreas em que a Petrobrás for con-
cessionária nos termos da Lei nº
9.487/1997 ou for operadora nas
áreas de Cessão e de Partilha de

Produção Onerosa, nos termos das

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

2050.0081783.13.2
(Serviços)

2050.0081784.13.2
(Locação)

1.460 dias, contados a partir da
data que vier a ser especificada

na Autorização de Serviço
(A.S.) e na Autorização de Lo-
cação (A.L.), de acordo com o

subitem
Leis nº 12.276/2010 e

12.351/2010.
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49

"5.1" da Cláusula Quinta de
ambos os contratos..

32.319.931/0016-20
33.319.931/0018-91
33.319.931/0020-26
33.319.931/0021-97
33.319.931/0024-30
33.319.931/0025-10
33.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720893/2013-26
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

(ANP)
Petróleo Brasileiro

S/A - Petrobrás
Áreas em que a Petrobrás for con-
cessionária nos termos da Lei nº

9.487/1997.

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

2050.0081753.13.2
(Prestação de Serviços
com Locação de Equi-

pamentos).

1.460 dias, contados a partir da
assinatura da primeira Autori-

zação de Serviço (A.S.) .
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32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49
32.319.931/0016-20
33.319.931/0018-91
33.319.931/0020-26
33.319.931/0021-97
33.319.931/0024-30
33.319.931/0025-10
33.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721088/2013-10
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

(ANP)
Petróleo Brasileiro

S/A - Petrobrás
Áreas em que a Petrobrás for con-
cessionária nos termos da Lei nº

9.487/1997.

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

2050.0082058.13.2 1.460 dias a partir da data de
início indicada na primeira Au-

torização de Serviço (A.S.)

32.319.931/0008-10
32.319.931/0010-34
32.319.931/0016-20
33.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720631/2013-61
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

(ANP)
Perenco Petróleo e
Gás do Brasil Lt-

da

Blocos ES-M-472 e ES-M-529 32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

123001683-123001684
(Prestação de Serviços)

123001682
(Locação)

6 meses a contar da data de
vigência (1º/03/2013)

(cláusulas 6 e 7 - Contrato de
Prestação de Serviços)

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49
32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720632/2013-14

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO
(ANP)

Perenco Petróleo e
Gás do Brasil Lt-

da

Blocos ES-M-472 e ES-M-529 32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

1230001687
(Prestação de Serviços)

123001686
(Locação)

6 meses a contar da data de
vigência (1º/03/2013)

(cláusulas 6 e 7 - Contrato de
Prestação de Serviços)

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720633/2013-51

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

(ANP)

Perenco Petróleo e
Gás do Brasil Lt-

da

Blocos ES-M-472 e ES-M-529 32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

123001689
(Prestação de Serviços)

123001688
(Locação)

6 meses a contar da data de
vigência (1º/03/2013)

(cláusulas 6 e 7 - Contrato de
Prestação de Serviços)

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720783/2013-64

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO PRAZO

Petróleo Brasileiro
S/A - Petrobrás

Áreas em que a Petrobrás for con-
cessionária nos termos da Lei nº

9.487/1997.

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

2050.0080824.13.2
(Prestação de Serviços)

De 26/01/2013
Até 25/07/13

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20
33.319.931/0018-91
33.319.931/0020-26
33.319.931/0021-97
33.319.931/0024-30

33.319.931/0025-10
33.319.931/0026-00
33.319.931/0028-63
33.319.931/0032-40

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fa-
zenda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o conteúdo do processo 10825.720658/2013-14 e o que consta
nos artigos 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10
de junho de 2010, resolve:

Art. 1º - Declarar nula a inscrição do CPF n° 458.927.158-33
por constatação de fraude na sua obtenção.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

MARCOS RODRIGUES DE MELLO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Declara inapta a inscrição
08.169.079/0001-90 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 15922.720306/2012-01,
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
da Instrução Normativa IN 1183/2011, publicada no Diário Oficial da
União de 22/08/2011, a INAPTIDÃO da inscrição 08.169.079/0001-
90 no cadastro CNPJ, em nome de CONISESA - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL ENTRE SERRAS E ÁGUAS, em razão de a
entidade não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 16 DE JULHO DE 2013

Declara o Cancelamento de habilitação no
REIDI

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. de 17/05/2012 e considerando-se o
disposto no § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, e face ao que consta no processo administrativo
nº 13856.720129/2012-61, declara:

Art. 1º: Cancelada, a pedido, a habilitação no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura REIDI,
instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da empresa
SÃO MARTINHO - ENERGIA S.A, CNPJ nº 12.291.462/0001-94,
com sede na Fazenda São Martinho S/N, Zona Rural, no município
de Pradópolis-SP, concedida pelo ADE nº 17, de 04 de maio de 2012,
publicado no D.O.U. de 08 de maio de 2012, pelo motivo de con-
clusão do projeto.

Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CÉSAR AGOSTINHO COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 16 DE JULHO DE 2013

Declara o Cancelamento de habilitação no
REIDI

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. de 17/05/2012 e considerando-se o
disposto no § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, e face ao que consta no processo administrativo
nº 13856.720233/2012-55, declara:

Art. 1º: Cancelada, a pedido, a habilitação no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura REIDI,
instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da empresa
SÃO MARTINHO S.A, CNPJ nº 51.466.860/0001-56, com sede na
Fazenda São Martinho S/N, Zona Rural, no município de Pradópolis-
SP, concedida pelo ADE nº 62 de 13 de agosto de 2012, publicado no
D.O.U. de 15 de agosto de 2012, pelo motivo de conclusão do
projeto.

Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CÉSAR AGOSTINHO COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 2 DE JULHO DE 2.013

Declara nulo o ato de concessão de ins-
crição de contribuinte no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica, nos termos da Ins-
trução Normativa RFB de número 1.183,
de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Mi-
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nistro de Estado da Fazenda, de número 203, de 14 de maio de 2.012,
e tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do artigo 33, da Ins-
trução Normativa da Receita Federal do Brasil de número 1.183, de
19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar NULO, o ato de concessão da inscrição
no CNPJ de número 05.715.212/0001-79, em nome de METREL
INDUSTRIALE SPA, por ter sido atribuído mais de um número de
inscrição para a mesma entidade, com fundamento no inciso I, do
artigo 33, da Instrução Normativa RFB de número 1.183, acima
mencionada, conforme consta do processo administrativo de número
13804.001284/2010-28.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011, e considerando o constante do processo
administrativo nº 13884.000835/2011-74, resolve declarar:

Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa MRP DISTRI-
BUIDORA DE PUBLICACOES LTDA - ME, CNPJ
00.021.935/0001-54, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, com fundamento nos artigos 37 e 39 da Instrução Normativa
RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, por não haver a empresa sido
localizada no endereço constante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 20/10/2011
para a empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo
efeitos tributários em favor de terceiro interessado os documentos
emitidos pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste
ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011, e considerando o constante do processo
administrativo nº 13884.000478/2010-63, resolve declarar:

Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa SANTOS &
SOUSA S/C LTDA - ME, CNPJ 03.242.288/0001-07, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com fundamento nos artigos 37
e 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011,
por não haver a empresa sido localizada no endereço constante da
base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 13/04/2010
para a empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo
efeitos tributários em favor de terceiro interessado os documentos
emitidos pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste
ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011, e considerando o constante do processo
administrativo nº 13882.000484/2010-31, resolve declarar:

Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa COMERCIAL
PRISLODI LTDA - ME, CNPJ 00.786.139/0001-02, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com fundamento nos artigos 37
e 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011,
por não haver a empresa sido localizada no endereço constante da
base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06/06/2011
para a empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo
efeitos tributários em favor de terceiro interessado os documentos
emitidos pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste
ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 35, publicado no Diário
Oficial da União nº 135, de 16 de julho de 2013, Seção 1, página 25,
onde se lê : "ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 13
DE JUNHO DE 2013" leia-se "ATO DECLARATÓRIO EXECU-
TIVO Nº 35, DE 12 DE JULHO DE 2013".

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declaração de Nulidade de Inscrição no
CPF-Cadastro de Pessoa Física, por frau-
de.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, III e
IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17/05/2012, de acordo com o disposto nos artigos 32 a 34
da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e
considerando o que consta do processo de número
16020.720019/2011-39, declara NULA no Cadastro da Pessoa Física
- CPF, a inscrição de nº 424.923.978-07 do contribuinte RODRIGO
JOSE FRANCO, em virtude da identificação de fraude na obtenção
da mesma.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Cancelamento de ofício de inscrição no
CPF-Cadastro de Pessoa Física, por mul-
tiplicidade.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, III e
IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17/05/2012, de acordo com o disposto nos artigo 26,
inciso II, artigo 30, inciso I e 31 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta do
processo de número 16020.720019/2011-39, declara CANCELADA,
de ofício, no Cadastro da Pessoa Física - CPF, a inscrição de nº
117.679.656-99 do contribuinte RODRIGO NACIMENTO FRANCO,
em virtude de ter sido constatada a atribuição de mais de um número
de inscrição para uma mesma pessoa física.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declaração de Inaptidão de inscrição de
Pessoa Jurídica no CNPJ - Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso
IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e, de
acordo com o disposto no inciso II do artigo 37 e artigo 39, inciso I
e parágrafos 1º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, e considerando o que consta no processo de número
16020.720019/2011-39, declara como INAPTAS as inscrições no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, de nº 08.290.653/0001-
64, da pessoa jurídica RODRIGO NASCIMENTO FRANCO IN-
FORMATICA-ME., e nº 02.797.759/0001-72, da pessoa jurídica GF
COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA - ME por não terem sido
localizadas nos endereços informados no CNPJ.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declaração de Inaptidão de inscrição de
Pessoa Jurídica no CNPJ-Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso
IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e, de
acordo com o disposto no inciso II do artigo 37 e artigo 39, inciso I
e parágrafos 1º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, e considerando o que consta no processo de número
12448.736262/2012-38, declara como INAPTA a inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, de nº 05.267.238/0001-
00, da pessoa jurídica, COPESCAL DE ITU LTDA., por não ter sido
localizada no endereço informado no CNPJ.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Cancela o Ato Declaratório Executivo nº
153, de 21 de julho de 2010, que concedeu
o registro como preponderantemente expor-
tadora à pessoa jurídica, nos termos do art.
29 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e dos artigos 12 e 13 da Instrução
Normativa RFB nº 948, de 15 de junho de
2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo nº 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda/MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17/05/2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 948, de 15 de junho de 2009, com base nos autos do processo
administrativo 10855.720398/2011-68, declara:

Art.1º. Fica cancelado, a pedido, o Ato Declaratório Exe-
cutivo nº 153, de 21 de julho de 2010, que concedeu o registro como
preponderantemente exportadora à pessoa jurídica WOBBEN WIND-
POWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
01.027.335/0001-66.

Art.2º. Com o cancelamento, a pessoa jurídica não poderá
mais usufruir do regime de suspensão da incidência de IPI para a
aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem de que trata o art. 29 da Lei 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 948, de 15
de junho de 2009.

Art.3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 176, DE 10 DE JULHO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
FAST ENGLISH CURSOS DE IDIOMAS LTDA. 71.736.75160001-47 19515.720558/2013-66

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 177, DE 10 DE JULHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
COLÉGIO ESTRELA NOVA S/S LTDA. ME 00.968.035/0001-19 19515.722696/2012-07

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 31, de 13 de maio de 2013, publicado no
DOU nº 94, de 17 de maio de 2013, pág. 77, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato da
mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 178, DE 10 DE JULHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
PROSERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

06.084.523/0001-40 19515.723074/2012-98

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 32, de 13 de maio de 2013, publicado no
DOU nº 94, de 17 de maio de 2013, pág. 77, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato da
mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 184,
DE 16 DE JULHO DE 2013

Torna insubsistentes os Atos Declaratórios
Executivos que especifica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no § 1º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a
prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, re-
solve:

Art. 1º Tornar insubsistentes os Atos Declaratórios Execu-
tivos:

a) nº 143, de 13 de junho de 2013, publicado no DOU nº
115, de 18 de junho de 2013, Seção 1, páginas 19 e 20, que declarou
a baixa de ofício da inscrição no CNPJ da pessoa jurídica CPA
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME, CNPJ
07.061.726/0001-83, conforme consta no processo administrativo nº
19515.720755/2013-85;

b) nº 145, de 13 de junho de 2013, publicado no DOU nº
115, de 18 de junho de 2013, Seção 1, página 20, que declarou a
baixa de ofício da inscrição no CNPJ da pessoa jurídica CENCO
CENTRAL DE COMÉRCIO E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.,
CNPJ 08.042.077/0001-36, conforme consta no processo adminis-
trativo nº 19515.720753/2013-96.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 195,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Concede o Registro Especial de estabele-
cimento importador de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, no uso da sua atribuição que lhe confere o artigo 3º da
Instrução Normativa SRF n.º 504, de 03 de fevereiro de 2005, e em
face ao que consta no processo administrativo n.º
10980.724.017/2013-46, declara:

Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Importador de
Bebidas Alcoólicas, sob número 09101/00130, o estabelecimento da
empresa:

Interessado: CASA DA POLONIA - COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO DE CRISTAIS LTDA.

CNPJ/MF: 04.220.362//0001-49
Av. Vicente Machado, nº 738, casa 2 - Batel - Curitiba -

P r.
Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-

primento das normas previstas na IN SRF n.º 504 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro nos termos do art. 8º da mesma instrução.

Art. 3o Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 135,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do
processo nº 11516.722185/2013-46 , declara:

Art. 1º Concedida a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o

Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, para a empresa SANTA RITA
COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ nº 86.365.350/0001-
77, para o empreendimento de Instalações Elétricas da Rede de Média
Tensão vinculado ao projeto com enquadramento ao Reidi aprovado
pela Portaria nº 118 e Anexo, de 27 de setembro de 2012, da Se-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério
de Minas e Energia, de titularidade da empresa Desa Morro dos
Ventos II S. A., CNPJ nº 15.207.271/0001-90, habilitada ao Reidi
pelo Ato Declaratório Executivo ADE nº 2, de 23 de janeiro de 2013,
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Natal-RN.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 18 DE JULHO DE 2013

Cancela, a pedido da empresa que espe-
cifica, a habilitação no regime especial de
tributação para o desenvolvimento da ati-
vidade de exibição cinematográfica (RECI-
NE), instituído pela Lei 12.599, de 23 de
março de 2012.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA - PR, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de dezembro de 2012, e tendo em
vista o que consta no processo nº 10930.723907/2012-45, declara:

Art. 1º Fica cancelada a habilitação no Regime Especial de
Tributação para o desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, de que trata o artigo 14 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012; Artigo 9º do Decreto nº 7.729, de 25 de
maio de 2012 e; Artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.294, de
21 de setembro de 2012, concedida à empresa REDECINE BRA
CINEMATOGRÁFICA S A, CNPJ nº 15.422.993/0001-67, por meio
Ato Declaratório Executivo nº 043, de 05 de dezembro de 2012,
relativamente ao projeto CINESYSTEM - LONDRINA NORTE
SHOPPING - LONDRINA, credenciado pela Portaria ANCINE nº 2,
de 6 de novembro de 2012, tendo em vista informação acerca da
conclusão da execução do projeto.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 158,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 13016.000534/2010-99, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/469, como produtor, o estabelecimento da empresa Adega
Del Monte Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob nº 04.698.877/0001-59,
situado na Linha Alcântara, s/n, Sede, no município de Monte Belo
do Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara baixada de ofício inscrição no
CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão de registro nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, de,

NOEMIA SULABACHER ME - CNPJ 00.867.254/0001-01
A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a

partir da data de cancelamento no órgão de registro.

LAURA YAMACHITA HERMAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara baixada de ofício inscrição no
CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011,
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DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão de registro nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, de,

NADIMAR ANTONIO VILLARINHO DA SILVA - ME -
CNPJ 00.459.463/0001-16

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data de cancelamento no órgão de registro.

LAURA YAMACHITA HERMAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara baixada de ofício inscrição no
CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão de registro nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, de,

EVERSON GODINHO VICENTE - CNPJ 00.720.063/0001-
12

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data de cancelamento no órgão de registro.

LAURA YAMACHITA HERMAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 15 DE JULHO DE 2013

Declara baixada de ofício inscrição no
CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão de registro nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, de,

LUIZ CARLOS FERENZ - ME - CNPJ 00.837.236/0001-
87

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data de cancelamento no órgão de registro.

LAURA YAMACHITA HERMAN

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 417, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
18.07.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 19.07.2013;
V - data da liquidação financeira: 19.07.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.10.2014 439 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 712 750.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2017 1.262 4.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 18.07.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 19.07.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.10.2014 439 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 712 150.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2017 1.262 800.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 418, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras Financeiras do Tesouro, LFT,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
18.07.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 19.07.2013;
V - data da liquidação financeira: 19.07.2013;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base

(em R$)

Adquirente

LFT 210100 01.03.2019 2.051 2.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LFT com as
características apresentadas abaixo, pela cotação média de venda apu-
radas na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 18.07.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 19.07.2013;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Prazo
(dias)

VN na data-base
(em R$)

LFT 210100 01.03.2019 2.051 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º, corresponderá a 5% (cinco por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º.A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte pro-
porção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

PORTARIA No- 44, DE 18 DE JULHO DE 2013

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo Secretário Substituto
Eventual de Infraestrutura Hídrica, designado pela Portaria nº 164, de
26 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 07/05/2012, seção 2,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria 477, de
05/07/2011, publicada no DOU 06/072011, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado da Paraíba, cujo objeto é a
Reconstrução da Barragem Camará.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 37.423.397,09 (trinta e sete
milhões, quatrocentos e vinte e três mil, trezentos e noventa e sete
reais e nove centavos), sendo R$ 33.681.057,36 (trinta e três milhões,
seiscentos e oitenta e um mil, cinquenta e sete reais e trinta e seis
centavos), à conta das dotações orçamentárias da União e R$
3.742.339,73 (três milhões, setecentos e quarenta e dois mil, trezentos
e trinta e nove reais e setenta e três centavos) a título de Con-
trapartida Estadual, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 23.576.741,00 (vinte e três milhões, quinhentos e
setenta e seis mil, setecentos e quarenta e um reais), conforme Nota
de Empenho nº 2013NE000081, de 16 de julho de 2013, no Programa
de Trabalho 18.544.2051.140S.0025, Fonte 0100, Natureza da Des-
pesa 4430.42. O restante dos recursos, previstos no PAC, no valor de
R$ 10.104.316,36 (dez milhões, cento e quatro mil, trezentos e de-
zesseis reais e trinta e seis centavos), serão alocados futuramente,
com a respectiva indicação dos créditos e empenhos corresponden-
tes.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 130, de 23 de abril de 2013, publicada no
D.O.U de 24 de abril de 2013, por força da Portaria nº 226, de 21 de
junho de 2013, publicada no DOU de 24 de junho de 2013.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ROBSON AFONSO BOTELHO

Ministério da Integração Nacional
.
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nini, Bolívar Moura Rocha, Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Michelle
Marques Machado, Batuira Rogerio Meneghesso Lino, Fábio Fran-
cisco Beraldi, Roberto Lourenço Belluzzo e outros. Acolho a Nota
Técnica nº , de fls. , aprovada pela Coordenadora-Geral de Análise
Antitruste 7 Marcela Campos Gomes Fernandes, e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, decido: (i) pelo indeferimento pleito da Repre-
sentada Nippon Electric Glass Co. Ltd., de fls. 2840/2841, proto-
colado em 10.07.2013, para reconsideração da decisão do Despacho
da Coordenadora-Geral CGAA7/SG/CADE em fls. 2834, de
21.06.2013, por falta de amparo legal.

No- 704 - Ato de Concentração nº 08700.005583/2013-02. Reque-
rentes: VCCL Participações S.A. e EZLEARN Educacional S.A..
Advogados: Márcio de Carvalho Silveira, Luís Cláudio Nagallo G. de
Camargo e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 705 - Ato de Concentração nº 08700.005883/2013-91. Reque-
rentes: Siemens Aktiegesellschaft e Nokia Corporation. Advogados:
Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Andreia Saad e outros. Decido pela
aprovação, sem restrições.

No- 706 - Ato de Concentração nº 08700.006336/2013-23. Reque-
rentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária. Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini e Cris-
thiane Ferrero. Decido pelo não conhecimento da operação. Caso o
Tribunal eventualmente entenda de modo diverso, recomenda-se que
seja a operação aprovada, sem restrições.

No- 707 - Ato de Concentração nº 08700.005732/2013-33. Reque-
rentes: Springer Science + Business Media Deutschland AG e CIE
Management IX Limited. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto e
José Rubens Battazza Iasbech. Decido pela aprovação sem restri-
ções.

No- 708 - Ato de Concentração nº 08700.006204/2013-00. Reque-
rentes: GSO Capital Partners L.P. e Eastman Kodak Company. Ad-
vogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marcos Pajolla Garrido e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

No- 709 - Ato de Concentração nº 08700.006244/2013-43. Reque-
rentes: Odebrecht Realizações Imobiliárias e Participações S.A. e
Kinea II Real Estate Equity Fundo de Investimento Imobiliário. Ad-
vogados: Paola Regina Petrozziello Pugliese, Milena Fernandes Mun-
dim e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 710 - Ato de Concentração nº 08700.006240/2013-65. Reque-
rentes: GP Investments (Cachos Participações Ltda.) e Cor Brasil
Indústria e Comércio S.A. Advogados: Barbara Rosenberg, José Car-
los Berardo, Sandra Terepins e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.604, DE 5 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3974 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VILA RIO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 14.223.301/0001-99, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
15 (quinze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.631, DE 8 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3365 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GP - GUARDA PA-
TRIMONIAL VIG E SEGURANCA GAUCHA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 08.476.480/0001-73, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Da empresa cedente GP GUARDA PATRIMONIAL DO PA-
RANA LTDA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62:

5 (cinco) Revólveres calibre 38

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 87, DE 19 DE JULHO DE 2013

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas nos Formulários de Informação de Desastres, conforme informações
constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Augusto de Lima Estiagem - 1.4.1.1.0 032/2013 26/06/13 59050.000385/2013-40
MG Jordânia Estiagem - 1.4.1.1.0 029 11 / 0 7 / 1 3 59050.000836/2013-94
MG Leme do Prado Estiagem - 1.4.1.1.0 603 17/06/13 59050.000837/2013-39
PI Brasileira Estiagem - 1.4.1.1.0 020 28/06/13 59050.000838/2013-83
PI Lagoa de São Francisco Estiagem - 1.4.1.1.0 042 26/06/13 59050.000844/2013-31
PR Espigão Alto do Iguaçu Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 039/2013 05/07/13 59050.000845/2013-85
PR Mamborê Enxurradas - 1.2.2.0.0 34/2013 03/07/13 59050.000839/2013-28
PR Quedas do Iguaçu Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 201/2013 01/07/13 59050.000840/2013-52
SC Xavantina Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 100/2013 26/06/13 59050.000846/2013-20

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.658, DE 19 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado de Mato Grosso do Sul,
especificamente nos Municípios de Sidro-
lândia e Aquidauana.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado do Mato Grosso do Sul, quanto à necessidade da prorrogação
do emprego da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), no
sentido de proteger a integridade física de todos os envolvidos em
conflitos decorridos de invasões de propriedades rurais, conforme
solicitação contida no OF/GABGOV/MS Nº 284/2013, de 5 de julho
de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em
consonância com as corporações envolvidas, a partir da data de ven-
cimento da Portaria nº 2.202, de 05 de junho de 2013, e por mais 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, no sentido de proteger a integridade física de todos os
envolvidos em conflitos decorridos de invasões de propriedades ru-
rais, especificamente nos Municípios de Sidrolândia e Aquidauana, no
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da segurança pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.660, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos da ação Ordinária nº 0027807-58.2013.4.01.3400, impe-
trado por JORGE CRUZ GOMES, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 06, de
03 de janeiro de 2013, publicada no DOU de 04 de janeiro de 2013,
Seção 1.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.647, de 22 de outubro de 2012, publicada no DOU de 24 de outubro
de 2012, que restabeleceu a Portaria Ministerial nº 2.308, de 09
dezembro de 2003, que declarou JORGE CRUZ GOMES anistiado
político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.661, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20069/DF, impetrado por
JOAO SALUSTIANO DA SILVA FILHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.020, de 28 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 29 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2284, de 09 de de-
zembro de 2003, que declarou JOAO SALUSTIANO DA SILVA
FILHO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2284, de 09 de dezembro de 2003, que declarou JOAO SALUS-
TIANO DA SILVA FILHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.662, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.126/DF, impetrado por
TSUGUIO GOTO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.463, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1628, de 06 de julho de 2004,
que declarou TSUGUIO GOTO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1628, de 06 de julho de 2004, que declarou TSUGUIO GOTO anis-
tiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.663, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.247/DF, impetrado por
REYNALDO FARIAS DE BARROS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1206, de 21 de
junho de 2012, publicada no DOU de 22 de junho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 491, de 06 de fevereiro de 2004,
que declarou REYNALDO FARIAS DE BARROS anistiado polí-
tico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
491, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou REYNALDO FARIAS
DE BARROS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.664, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.195/DF, impetrado por
BRAZ JOSÉ MARQUES SEABRA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.493, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1759, de 03 de dezembro de
2002, que declarou BRAZ JOSÉ MARQUES SEABRA anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1759, de 03 de dezembro de 2002, que declarou BRAZ JOSÉ MAR-
QUES SEABRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de julho de 2013

No- 701 - Processo Administrativo nº 08012.005930/2009-79. Re-
presentante: SDE ex officio. Representados: Asahi Glass Co. Ltd,
Hankuk Electric Glass Co. Ltd., Nippon Electric Glass Co. Ltd.,
Samsung Corning Precision Glass Co. Ltda., Schott AG, Toshiharu
Ariyoshi, Tamotsu Kitagawa, Futajima, Toshihisa Hayagawa (ou
Toshihisa Hayakawa), Yuji Nishimi, Timm-Peter Pollak, Takuo Ho-
riuchi, Hyun-Su Chang, Atushi Shimomura, Hyung-Jin Park, Jeong-
Cheol Keum, Jung-Ki Kang, Young-Joo Kim, Sung Yeol Lee. Advs.:
Celso Cintra Mori, Rodrigo de Magalhães Carneiro de Oliveira, Flá-
vio Lemos Belliboni, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Paulo Leo-
nardo Casagrande, Schermann Chrystie Miranda e Silva, Tulio Freitas
do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Gian-

Ministério da Justiça
.
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2030 (duas mil e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.670, DE 10 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/760 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
H&F VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA , CNPJ nº
00.039.404/0004-31, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 1131/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.675, DE 10 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3198 - DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0048-07, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
558 (quinhentas e cinquenta e oito) Munições calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
390 (trezentas e noventa) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.681, DE 10 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2246 - DPF/ILS/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTERVIG INTERNACIONAL SEGURANÇA
HUMANA E ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 04.054.692/0001-01,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1159/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.703, DE 11 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3300 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa PROFORTE SA
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 00.116.506/0001-60, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.704, DE 11 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3669 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0137-09, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
61 (sessenta e uma) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.730, DE 16 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4064 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMVIPOL - EMPRESA
DE VIGILANCIA POTIGUAR, CNPJ nº 35.290.931/0003-18, se-
diada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
1144 (uma mil e cento e quarenta e quatro) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.733, DE 16 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/797 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 03.457.699/0004-54, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Escolta Armada e Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Se-
gurança nº 505/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.751, DE 17 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4101 - DPF/PTS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES FIRE ARMS LTDA, CNPJ nº
04.801.603/0001-43, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
45984 (quarenta e cinco mil e novecentas e oitenta e quatro)

Munições calibre 38
594 (quinhentas e noventa e quatro) Munições calibre .380
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.755, DE 17 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3827 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NCTEC NOVO CEN-
TRO TECNICO DE FORMACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 04.277.194/0001-28, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3250 (três mil e duzentas e cinquenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

No- 249 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CHRISTINE ACHKHARIAN FLORES - V003361-1, natural do Lí-
bano, nascida em 6 de agosto de 1978, filha de Zarmik Aram
Achkharian e de Yvette Zaramik Achkharian, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.052900/2012-13);

HANAN NAJIB CHEHADE - V392373-Z, natural do Líbano, nas-
cida em 28 de março de 1976, filha de Najib Chehade e de Souria
Taleb, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.024143/2012-53);
HELENA MOUSSAOUBA - Y081470-8, natural do Líbano, nascida
em 25 de abril de 1965, filha de Khalil Moussaouba e de Ranjes
Moussaouba, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.028632/2012-74);
LORETO CECILIA RIVEROS ILLANES - W506875-N, natural do
Chile, nascida em 18 de dezembro de 1970, filha de Gaston Fernando
Riveros Morales e de Maria Cristina Illanes Valenzuela, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.000412/2013-65);
MAURICIA RAQUEL RODRIGUEZ RECALDE - W395525-F, na-
tural do Uruguai, nascida em 31 de maio de 1957, filha de Heraclio
Rodriguez e de Balbina Recalde de Rodriguez, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo nº 08451.007583/2012-45);
TSAI CHUNG JEN - W385217-W, natural da República Popular da
China, nascido em 3 de outubro de 1964, filho de Tsai Chung Kuang
e de Tsai Chang Pe Chu, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.104494/2012-73) e
VANESSA ROMERO ESTRADA - W558467-Z, natural de Peru,
nascida em 26 de agosto de 1971, filha de Carlos Hipolito Romero
Mercado e de Rosa Estrada Basurto, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.043972/2013-42).

No- 250 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
BERNARDO JARAMILLO PARRA - V396515-L, natural da Co-
lômbia, nascido em 26 de abril de 1958, filho de Jose Maria Jaramillo
e de Cecília Parra, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08504.014656/2012-92);
GUENNADY DA TRINDADE AFONSO - V428927-N, natural de
São Tomé e Príncipe, nascido em 19 de março de 1982, filho de
Francisco Antonio Afonso e de Diolanda Afonso Rodrigues da Trin-
dade, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
08444.004814/2012-58);
GUY NOEL MBOUNDOU - V333734-N, natural da Republica do
Gabão, nascido em 1 de julho de 1978, filho de Oumar Moussavou e
de Colette Mboundou, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08460.004666/2011-92);
JUAN FERNANDO ROJAS PEREA - V488603-D, natural da Co-
lômbia, nascido em 10 de julho de 1990, filho de Fernando Augusto
Rojas Pinto e de Ruth Amanda Perea Uribe, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.078261/2012-16);
LEONEL VASCO FERREIRA - V081780-H, natural de Guiné- Bis-
sau, nascido em 9 de outubro de 1966, filho de Vasco Patrão Ferreira
e de Nhima Gomes, residente no Estado de Pernambuco (Processo nº
08102.001596/2013-51);
MARIA SIMÃO JOÃO - V148414-O, natural de Angola, nascida em
28 de agosto de 1992, filha de Paciencia Simão da Silva e de Isabel
João, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.121710/2012-45) e
PEDRO JOSE GARCIA CHAVARRO - V494962-0, natural da Co-
lômbia, nascido em 23 de janeiro de 1955, filho de PEDRO AR-
TURO GARCIA VARGAS e de MARIA ELVIRA CHAVARRO RU-
BIANO, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.014638/2012-64).

No- 251 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
HUSSEIN ALI - V089856-7, natural do Líbano, nascido em 20 de
março de 1983, filho de Mohamad Moussa Ali e de Fatme Mohamad
Moussa Ali, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.017277/2012-18);
IRENE DA NAZARE RODRIGUES DE FIGUEIREDO - Y047000-
2, natural da Angola, nascida em 25 de outubro de 1956, filha de Jose
Domingos Figueiredo e de Josefina Meira Rodrigues de Figueiredo,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.017398/2012-50);
IVAN EDUARDO RIFFO HARGREAVES - V097566-K, natural do
Chile, nascido em 14 de junho de 1972, filho de Ivan Riffo Gomez e
de Juana Manuela Hargreaves Lopez, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.030335/2013-14);
JOSÉ LUIS LOFEUDO - V056962-4, natural da Argentina, nascido
em 30 de novembro de 1946, filho de Pedro Lofeudo e de Nieves
Uvia de Lofeudo, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 08444.006917/2012-52);
LI HSIU SHIH - Y255012-M, natural da China, nascida em 12 de
março de 1963, filha de Li Chin Tu e de Li Yang Kan Yueh, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08707.003124/2012-43);
WOLODYMYR HETMANN - W639366-4, natural da Alemanha,
nascido em 2 de março de 1948, filho de Wasyl Hetmann e de
Ewdokija Hetmann, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 08444.005285/2011-29) e
WU HSUEH YIN TSAI - V176881-M, natural da China (Taiwan),
nascida em 23 de dezembro de 1962, filha de Wu Wan Lai e de Wu
Chen Chu Pei, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.104495/2012-18).
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No- 252 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
YANFEI JIN, que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815 de 1980, foi
deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-se
ESTHER YANFEI JIN - V477358-B natural da China, nascida em 17
de novembro de 1990, filha de Jin Wenqi e de Huang Jing, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.052902/2012-02);
KIERAN FINBAR GARTLAN - V178185-W, natural da Irlanda,
nascido em 24 de novembro de 1967, filho de Thomas Gartlan e de
Mary Gartlan, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.020023/2013-94);
MARIA TERESA PAREDES DE AREVALO - V044086-5, natural
do Peru, nascida em 3 de outubro de 1950, filha de José Antonio
Paredes Lizares e de Rosa Eyzaguirre, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.078269/2012-74);
NATALLIA DEMIDOVA - V520722-0, natural da República da Bie-
lorrussia, nascida em 15 de fevereiro de 1981, filha de Alexandr
Ropot e de Ekatirina Ropot, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.091235/2012-75);
PEDRO GONÇALO ARANDAS PEREIRA - V611558-I, natural de
Portugal, nascido em 17 de julho de 1984, filho de Antonio Ber-
nardino Pereira e de Teresa da Conceição Arandas Pereira, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.020026/2013-28);
SERGE DEMIDOV - V520660-X, natural da República da Bielor-
russia, nascido em 4 de fevereiro de 1976, filho de Valerii Demidov
e de Cheslava Demidova, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.091234/2012-21) e
YANG YU HSUAN - Y228206-C, natural da China (Taiwan), nas-
cida em 30 de junho de 1989, filha de Yang Yun Yang e de Liang
Chin Yen, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08502.010682/2012-61).

No- 253 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ANDRES FELIPE RAMIREZ LOPEZ - V199464-B, natural da Co-
lômbia, nascido em 27 de junho de 1989, filho de Hector Vicente
Ramirez Benitez e de Maria Elena Lopez Cadena, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.004809/2012-45);
ANNIE LAMONTAGNE - V424909-8, natural do Canadá, nascida
em 29 de maio de 1971, filha de Andre Lamontagne e de Nicole
Desautels, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.005485/2013-63);
CHADIA KHALIL JABER - V390368-1, natural do Líbano, nascida
em 15 de maio de 1977, filha de khail Jaber e de Mariam Jaber,
residente no Estado da Paraíba (Processo nº 08375.002148/2012-
84);
FERNANDO JULIO JUAN AREVALO MOSCOSO - V061447-2,
natural do Peru, nascido em 20 de outubro de 1949, filho de Julio
Arevalo Guzman e de Betzabee Moscoso de Arevalo, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.078270/2012-07);
GERALD MARLON BELLIDO ANGULO - V439949-2, natural do
Peru, nascido em 31 de dezembro de 1977, filho de Carlos Lino
Bernardino Bellido Miranda e de Margarita Haydee Angulo Ibañez,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.017294/2012-45);
GLORIA CLAUDIA BLEICHNER LOPEZ - V344501-Z, natural da
Bolívia, nascida em 25 de março de 1975, filha de Julio Bleichner
Montalvo e de Gloria Amanda Lopez Leyton, residente no Estado da
Bahia (Processo nº 08260.000931/2012-09) e
MARCO PIAGENTINI - V407460-P, natural da Itália, nascido em 27
de novembro de 1962, filho de Francesco Piagentini e de Luana
Innocenti, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
0 8 4 6 0 . 0 0 4 1 8 4 / 2 0 11 - 3 2 ) .

No- 254 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ALI GUNEY - V522988-Q, natural da Turquia, nascido em 13 de
janeiro de 1975, filho de Yusuf Guney e de Asiye Guney, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.020024/2013-39);
DANIELE NOLASCO - V699449-9, natural da Itália, nascido em 27
de novembro de 1970, filho de Biagio Antonino Nolasco e de Elena
Ferro, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.004887/2013-69);
JEAN GABRIEL NGUEMA NGOMO - V316742-L, natural da Re-
pública do Gabão, nascido em 21 de abril de 1979, filho de Jean
Hilaire Myomah e de Elisabeth Ndoghe, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08460.017131/2012-62);
JOSE JUAN BARRERA ALBA - V292922-Z, natural da Espanha,
nascido em 7 de julho de 1975, filho de Juan Barrera Infantes e de
Purificacion Alba Fernandez, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 08460.017139/2012-29);
MARIANO JOSÉ MARADONA - V505134-4, natural da Argentina,
nascido em 25 de abril de 1982, filho de Juan José Maradona e de
Cecilia Mercedes Arguero, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08018.014076/2012-87);

TRICIA MAGALI CALDERON RENGIFO - V544173-C, natural do
Peru, nascida em 25 de abril de 1977, filha de Jose Del Carmen
Calderon Torres e de Blanca Enith Rengifo Mendo, residente no
Estado do Amazonas (Processo nº 08240.016562/2011-15) e
YINDRIANA LAGUNA RODRIGUEZ - V679548-J, natural de Cu-
ba, nascida em 21 de abril de 1981, filha de Rubisel Laguna Batista
e de Aleida Rodriguez Bello, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08444.000410/2013-76).

No- 255 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CHIA CHEN CHIANG - V304620-E, natural da República Popular
da China, nascido em 3 de dezembro de 1991, filho de Pai Hsing
Chiang e de Chang Yu Hsiu, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08506.002950/2012-31);
FERNANDO AUGUSTO ROJAS PINTO - V485823-E, natural da
Colômbia, nascido em 13 de fevereiro de 1955, filho de Vicente
Rojas e de Ines Pinto, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.078264/2012-41);
JHONNATAN DEIVID SALAZAR ROJAS - V435656-O, natural do
Peru, nascido em 15 de setembro de 1986, filho de Miguel Artemio
Salazar Caro e de Marina Gabi Rojas de Salazar, residente no Estado
do Maranhão (Processo nº 08310.008914/2012-79);
LYDA PATRICIA SABOGAL PAZ - V343055-0, natural da Co-
lômbia, nascida em 19 de dezembro de 1977, filha de Ezequiel
Sabogal Cruz e de Marleny Paz Penagos, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08707.003719/2011-18);
MECHTHILD BIER - V536341-D, natural da Alemanha, nascida em
16 de abril de 1976, filha de Ottmar Bier e de Relindis Maria Bier,
residente no Distrito Federal (Processo nº 08354.006255/2011-49);
NAJI OMAR MUSA ALFUQAHA - V113620-R, natural da Jor-
dânia, nascido em 19 de maio de 1960, filho de Omar Musa Alfuqaha
e de Aisheh Suleiman Alfuqaha, residente no Distrito Federal (Pro-
cesso nº 08280.009837/2012-79) e
RACHAD HONEIN - V500005-3, natural do Líbano, nascido em 10
de agosto de 1978, filho de Nachaat Honein e de Leila Matta, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.019572/2010-
73).

No- 256 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ALI MAHMOUD AMIRI - V133391-4, natural do Líbano, nascido
em 18 de junho de 1986, filho de Mahmoud Ali Amiri e de Fatme
Mahmoud Amiri, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.032187/2012-83);
CHAO TANG LIU - V446360-A, natural da China, nascido em 28 de
dezembro de 1973, filho de Hai Chin Liu e de Su Chin Liu, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.094952/2012-59);
EDWIN ROGER PARRA CUENTAS - V249132-M, natural da Bo-
lívia, nascido em 18 de dezembro de 1969, filho de Antonio Parra
Cardenas e de Flora Cuentas de Parra, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.114884/2012-51);
KAOKAB ISSA ABOUD - V373635-1, natural da Síria, nascida em
4 de novembro de 1973, filha de Talat Issa e de Marim Issa, residente
no Estado do Paraná (Processo nº 08390.009519/2012-61);
MIRTHA ALEJANDRA CUENCA - V474539-M, natural do Pa-
raguai, nascida em 20 de março de 1981 , filha de Fernanda Cuenca,
residente no Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº
08335.024864/2012-99);
RAYMOND IBRAHIM ABI ANTOUN - V146499-0, natural do Lí-
bano, nascido em 13 de maio de 1968, filho de Ibrahim Abi Antoun
e de Mariam Alebras, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.098845/2011-19) e
RUTH AMANDA PEREA URIBE - V488607-5, natural da Colôm-
bia, nascida em 10 de janeiro de 1958, filha de Julio Cesar Perea e de
Cecilia Uribe, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.078263/2012-05).

No- 257 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o artigo
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
WANG SIYUAN, que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815 de 1980,
foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-
se CECILIA SIYUAN WANG - V189010-J, natural da República
Popular da China, nascida em 28 de março de 1987, filha de Wang
Hongyi e de Chin Guimei, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.020032/2013-85);
SHAUY YEE CHIN que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815 de
1980, foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a
chamar-se CHIN YEE SHAUY - V057327-P, natural da China
(Taiwan), nascida em 29 de agosto de 1970, filha de Shauy Gin Sang
e de Shauy Chang Chi Chin, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.030336/2013-51);
EDELTRAUT FISCHER - W668766-C, natural da Alemanha, nas-
cida em 9 de maio de 1945, filha de Walter Fischer e de Waltraut
Elisabeth Wilhelmine Fischer, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.108469/2011-88);

FADI SARRAF - Y000850-E, natural do Líbano, nascido em 29 de
dezembro de 1961, filho de Toufic Sarraf e de Rose Marie Farah,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08711.004474/2010-04);
FARAH MOUNIF EL ZEIN - V207135-D, natural do Líbano, nas-
cida em 1 de janeiro de 1977, filha de Khadije Herz e de Mounif El
Zein, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.031400/2012-11) e
GAVINA ACOSTA DE SOUZA - V002478-M, natural da Bolívia,
nascida em 12 de março de 1955, filha de Gavino Acosta e de Tereza
Vaca, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 7 9 6 3 1 / 2 0 11 - 4 3 ) .

No- 258 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o artigo
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
AHMAD MUSTAPHA EL KADRI - V153577-F, natural do Líbano,
nascido em 2 de fevereiro de 1964, filho de Mustapha El Kadri e de
Inaam El Kadri, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.040510/2013-73);
ALICIA PINTO DE USTARIZ - W683228-G, natural da Bolívia,
nascida em 8 de abril de 1956 , filha de Julia Pinto Escalera, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.030322/2013-37);
JORGE EMILIO LUTZ MAZZINI - V124091-H, natural do Peru,
nascido em 12 de fevereiro de 1966, filho de Juan Lutz Gutierrez e de
Irma Mazzini Mendez, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08460.028595/2012-02);
MARIA DO ROSARIO DA SILVA BARBEDO COUTO TERRA -
V083171-W, natural de Portugal, nascida em 12 de dezembro de
1959, filha de Antonio Eugenio Barbedo Pinto Couto e de Zita Fi-
gueira da Silva, residente no Estado do Pará (Processo nº
08364.000300/2013-02);
MINNIAMMA THOMAS ARAYATHANAL - V188203-D, natural
da Índia, nascida em 28 de maio de 1955, filha de Thomas Araya-
thanal e de Mariamma Vadakkel, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.040512/2013-62);
NERI CARIDAD ZAMORA HERNANDEZ - V657597-S, natural de
Cuba, nascida em 11 de janeiro de 1940, filha de José Zamora
Alfonso e de Miguelina Hernandez Ones, residente no Estado de
Tocantins (Processo nº 08297.009580/2012-76) e
RACHID ABDOUNI - W584372-B, natural do Líbano, nascido em
20 de outubro de 1959, filho de Abdo Rachid Abdouni e de Azize
Abdo Abdouni, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.007061/2013-51).

No- 259 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CARLOS SEGUNDO COFRE NEIRA - W396689-H, natural do
Chile, nascido em 27 de outubro de 1943, filho de Carlos Homero
Cofre Urbina e de Matilde Aurora Neira Salinas, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.043971/2013-06);
DAGMAR ELISABETH DABANIAN BRANCACCIO - W390179-
X, natural da Áustria, nascida em 27 de agosto de 1953, filha de
Sukias Dabanian e de Elisabeth Dabanian, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.007065/2013-30);
ENRIQUETA MANTEGAZZA CAPELLA - V140453-H, natural do
Peru, nascida em 24 de janeiro de 1978, filha de Gian Enrico Man-
tegazza e de Anna Maria Capella Mantegazza, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.004888/2013-11);
JOSÉ NICOLAS CARDOZO - W300698-Q, natural da Argentina,
nascido em 10 de setembro de 1944, filho de Valentin Cardozo e de
Virginia Chavez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.037924/2013-15);
PAMELA DIAZ VALDIVIA - V185913-Y, natural do Peru, nascida
em 4 de julho de 1989, filha de Jorge Lizardo Diaz Calle e de
Elizabeth Felicitas Veronica Valdivia de Diaz, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08506.007498/2012-02);
VICTOR RICARDO SOTO ORELLANA - W328727-U, natural do
Chile, nascido em 16 de setembro de 1971, filho de Luis Alberto Soto
Pozo e de Ruth Orellana Martinez, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.114881/2012-18) e
ZULMA LEOPOLDINA MINELA DE VERA - W165481-4, natural
do Paraguai, nascida em 16 de novembro de 1948, filha de Santiago
Minela e de Guillerma Lopez, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08506.009346/2012-36).

No- 260 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ALIE EBADI - Y042018-8, natural do Líbano, nascida em 2 de
fevereiro de 1951, filha de Ali Ebadi e de Alia Hijazi, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08389.002123/2013-11);
CHRISTIAN DIAZ VALDIVIA - V186176-0, natural do Peru, nas-
cido em 6 de setembro de 1983, filho de Jorge Lizardo Diaz Calle e
de Elizabeth Felicitas Veronica Valdivia de Diaz, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08506.007359/2012-71);
CHRISTOPHE MALIK AKLI - V063120-O, natural da França, nas-
cido em 13 de maio de 1962, filho de Houcine Akli e de Colette
Puren, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 11 4 8 9 3 / 2 0 1 2 - 4 2 ) ;
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FERNANDO SAPIA - W701585-6, natural da Argentina, nascido em
24 de março de 1963, filho de Hector Agustin Sapia e de Beatriz
Susana Claverie, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08504.012906/2012-50);
FREDIS ADIN AMAYA CASTRO - V192764-Y, natural de El Sal-
vador, nascido em 14 de fevereiro de 1955, filho de Osmin Amaya e
de Hilda Del Socorro, residente no Estado de Goiás (Processo nº
08295.030403/2012-79);
GABRIELA ISABEL REYES ORMENO - V195206-G, natural do
Peru, nascida em 22 de junho de 1974, filha de Pedro Eugenio Reyes
Caraza e de Irene Martha Ormeno Vda de Reyes, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08707.006431/2012-86) e
PILAR RODRIGUEZ DE MASSAGUER - W143819-F, natural do
Equador, nascida em 28 de maio de 1947, filha de Eulogio Rodriguez
Carrion e de Espana Gomez de Rodriguez, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08506.007585/2012-51).

PAULO ABRÃO

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08460.007199/2013-14 - JONNY ARDILA AR-
DILA, até 17/03/2014

Processo Nº 08505.052804/2013-48 - JORGE LUIS VIL-
LEGAS MARTINEZ, até 29/06/2014

Processo Nº 08107.001716/2013-71 - MARIA DO EGITO
FAZENDA COCHE, até 06/08/2014

Processo Nº 08107.001923/2013-25 - VIDA LILABAY
NHONGO SUNDA, até 30/07/2014

Processo Nº 08230.004579/2013-19 - LIONETE ANTONIO
MITANGE, até 05/05/2014

Processo Nº 08270.007758/2013-23 - CESALTINA GOMES
CRAVID PIRES DOS SANTOS, até 17/05/2014

Processo Nº 08286.001522/2013-12 - BRAYAN DAVID
RIOS OLIVEROS, até 13/07/2014

Processo Nº 08352.000994/2013-17 - FREDY ALEXAN-
DER RODRIGUEZ CRUZ, até 06/04/2014

Processo Nº 08434.000353/2013-44 - JOÃO CARLOS
MARTINS, até 07/02/2014

Processo Nº 08458.001207/2013-68 - KAREN MELISSA
PACHECO MONTEIRO, até 23/02/2014

Processo Nº 08458.002004/2013-99 - HERVE KALEMAT
NGITUKA, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.003322/2013-28 - JULIO MANUEL
GONCALVES RODRIGUES, até 31/03/2014

Processo Nº 08460.007570/2013-48 - MEHRAN MANSO-
ORI, até 16/03/2014

Processo Nº 08460.014563/2013-01 - ALI ALLAHYARZA-
DEH BIDGOLI, até 12/05/2014

Processo Nº 08505.066488/2013-91 - FILOMENA GRA-
CIANO LAMBERGA CATITO, até 29/07/2014

Processo Nº 08505.066499/2013-71 - CAMILLE ALIENOR
REBECCA CHOUAN, até 01/08/2014

Processo Nº 08505.120939/2012-62 - MAURICIA MAS-
SAMBI TCHITECULO SAMBANGO, até 03/03/2014

Processo Nº 08296.003067/2013-62 - MARKUS FLORIAN
BERKMÜLLER, até 25/07/2014

Processo Nº 08460.007266/2013-09 - ALEJANDRA GUER-
RERO TROYO, até 30/09/2013

Processo Nº 08505.052115/2013-33 - SILVANA HIPATIA
SANTANDER PARRA, até 29/06/2014

Processo Nº 08460.012102/2013-95 - JUAN FERNANDO
ABADIA SILVA, até 27/04/2014

Processo Nº 08460.014478/2013-34 - JOAN OSWALD O
CONNOR BLANCO, até 10/05/2014

Processo Nº 08460.014738/2013-71 - CELMA TERESA
VAZ CONTREIRAS TEIXEIRA DE CARVALHO, até 01/04/2014

Processo Nº 08460.014767/2013-33 - ELIZABETH SARA
LEWIS, até 07/05/2014

Processo Nº 08505.052518/2013-82 - NUBIA CAROLINA
MANCHOLA VARON, até 17/06/2014

Processo Nº 08505.066229/2013-61 - JOAO MIGUEL HEN-
RIQUES PATRICIO, até 30/06/2014

Processo Nº 08505.066234/2013-73 - MIGUEL ANDRES
PAEZ MURCIA, até 02/07/2014

Processo Nº 08505.066235/2013-18 - GABRIEL YOSUE
SIERRA TAPIA, até 03/07/2014

Processo Nº 08505.066491/2013-13 - PAULA MARIA FER-
NANDA URRUTIA VISCARRA, até 18/08/2014

Processo Nº 08352.000966/2013-91 - GELMER HERADIO
APAZA CALLA, até 08/03/2014

Processo Nº 08352.001109/2013-17 - ROSA ANGELICA
PLATA RUEDA, até 20/07/2014

Processo Nº 08352.001117/2013-55 - FLORENCE ELIZA-
BETH DRYSDALE, até 28/02/2014

Processo Nº 08505.052449/2013-15 - ANIBAL BEM DA-
VID ALBINO MUCHIMBANE, até 26/07/2014

Processo Nº 08505.066487/2013-47 - ELKIN OVEIMAR
QUINTERO VANEGAS, até 26/07/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.021585/2012-55 - JEFFREY DAVID
BARTON, até 16/11/2013

Processo Nº 08485.002639/2013-69 - MANUEL LORO JO-
VER, até 04/04/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08270.011455/2012-24 - FUT SAU NINO
TCHIGNA NATELNA

Processo Nº 08495.002043/2012-69 - HELENE LUCIE
GEORGETTE CHAUVEAU.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08270.006687/2013-41 -
CRISTIANO SANCA.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08057.001017/2013-63 - LUIS
RUBEN NOVO CUBA.

NDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08354.004494/2013-26 - HU
GO OSWALDO VALDIVIA RODRIGUEZ.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08310.004252/2013-49 - FIS-
TON NSUTANI SITA.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação a estrangeira encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08458.001513/2013-02 -
ELIANA VANESSA BRANDAO COSTA.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação a estrangeira encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08458.004105/2013-02 -
MERVEDI LUMINGU KAPINGA.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08451.000786/2013-91 -
ALAN NICODEMO DE CASTRO CANETE.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815/80, tendo em
vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08270.007496/2013-05 - NI-
NO KABY NA BIDON.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 03/01/2013, Seção 1, Pág.
131, onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.079308/2012-51 - PATRICIA LLAMA-
DA CONDORI

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.079308/2012-51 - PATRICIA LLAMA-
CA CONDORI.

No Diário Oficial da União de 28/05/2013, Seção 1, Páginas
26 e 27, onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação de re-
sidência temporária em permanente, abaixo relacionados, nos termos
do Acordo entre Brasil e Argentina, por troca de Notas, para a
Implementação entre si do Acordo sobre Residência para Nacionais
dos Estados Partes do Mercosul:

Processo Nº 08504.025525/2012-31 - ROBERTO FRACIS-
CO PEREYRA

Processo Nº 08280.001705/2013-80 - GERARDO DANIEL
MONDE.

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação de residência
temporária em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Acor-
do entre Brasil e Argentina, por troca de Notas, para a Implementação
entre si do Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados
Partes do Mercosul:

Processo Nº 08504.025525/2012-31 - ROBERTO FRANCIS-
CO PEREYRA

Processo Nº 08280.001705/2013-80 - GERARDO DANIEL
MONJE.

No Diário Oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, Pág. 36,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.002012/2013-22 - EBBA CAROLINE
INGEGERD JAKOBSSON

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.002012/2013-22 - EBBA CAROLINE
INGEGERD JAKOBSSON PEREIRA.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 139, DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional nigeriana OBIAGERI CHIDINMA OBI, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de CHAR-
LES DIKE para CHARLES CHUKWUMA DIKE e ESTHER DIKE
para ESTHER OKWUCHI DIKE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com aver-
bação de nacionalidade formulado em favor do nacional peruano
ALFONSO ERNESTO EGOAVIL EGOAVIL, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome a
nacionalidade e o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de ALFONSO ERNESTO EGOAVIL EGOAVIL para AL-
FONSO ERNESTO EGOAVIL a nacionalidade de peruana para nor-
te-americana, sem a perda da nacionalidade primitiva e o nome da
genitora de MARIA ASUNCION ECOAVIL para MARIA ASUN-
CION EGOAVIL.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional nicaraguense
MARCO ANTONIO LACAYO BAEZ, nos termos do artigo 43, I, da
Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a nacionalidade e o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de nicaraguense
para costarriquenha, sem a perda da nacionalidade primitiva e o nome
dos genitores de MARCELO LACAYO para MARCELO JOSE LA-
CAYO BARBERENA e LAURA BAEZ DE LACAYO para LAURA
DE GUADALUPE BAEZ LOYOLA

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015167/2012-29 - GUS-
TAVO FRANCISCO GUALME.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 21/12/2012, Seção 1, pág. 744, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.014949/2012-41 - LEO-
NARDO FABIAN MARTINEZ.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/03/2013, Seção 1, pág. 38, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020198/2012-00 - JORGE
LUIS CASARES.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/03/2013, Seção 1, pág. 38, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020622/2012-16 - LUIS
ALEJANDRO GALLO CASTRILLON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.019224/2012-49 - SCOTT
ALLEN MOSELEY.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto
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Novela: AMOR À VIDA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Mauro Mendonça Filho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001757/2013-76
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Conjunto de Episódios: TEENAGE MUTANT NINJA TURTLES -
O SURGIMENTO DAS TARTARUGAS (TEENAGE MUTANT
NINJA TURTLES - RISE OF THE TURTLES, Estados Unidos da
América - 2012)
Produtor(es): MacGregor Middleton/Ant Ward
Diretor(es): Michael Chang/Alan Wan/Juan Jose Meza-Leon
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.002713/2013-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: ANDRÉ RIEU - LIVE IN BRAZIL (Alemanha - 2013)
Produtor(es): André Rieu Productions Holding B.V
Diretor(es): André Rieu
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002741/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CONTOS DA NOITE (LES CONTES DE LA NUIT, Fran-
ça - 2011)
Produtor(es): Christophe Rossignon/PhilipBoeffard
Diretor(es): Michel Ocelot
Distribuidor(es): ZETA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002819/2013-67
Requerente: ZETA FILMES LTDA.

Filme: MAGICAMENTE CLEMENTINA (Brasil - 2012)
Episódio(s): N/A
Produtor(es): Pacto Audiovisual Prod. Assoc. de Cinema, Televisão
e On Line
Diretor(es): Malu Viana Batista
Distribuidor(es): PACTO AUDIOVISUAL PROD. ASSOC. DE
CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002834/2013-13
Requerente: PACTO AUDIOVISUAL PRODUTORES ASSOCIA-
DOS DE CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE

Filme: AS HORAS VULGARES (Brasil - 2011)
Produtor(es): Patuléia Filmes (Maria da Penha Garcia)
Diretor(es): Rodrigo de Oliveira/Vitor Graize
Distribuidor(es): PETRINI FILMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo impactante
Processo: 08017.002850/2013-06
Requerente: VITOR GRAIZE MAGALHÃES BATISTA

Trailer: ARTHUR NEWMAN (Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es): Becky Johnson/Brian Oliver
Diretor(es): Dante Ariola
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002960/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BADGES OF FURY (AKA: BU ER SHEN TAN) (China
- 2013)
Produtor(es): Bo-Chui
Diretor(es): Tsz Ming Wong
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002961/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: OUT OF FURNACE (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Michael Costigan/Ryan Kavanaugh
Diretor(es): Scott Cooper
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002962/2013-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SORRIA VOCÊ ESTÁ NA BARRA (Brasil - 2011)
Produtor(es): Tambellini Filmes e Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Flavio Ramos Tambellini
Distribuidor(es): Videofilmes Produções Artísticas Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003023/2013-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHO DA DIRETORA
Em 19 de julho de 2013

No- 433 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA,
CLASSIFICAÇÃO TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, considerando que as entidades qualificadas como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP não
promoveram as alterações das condições que instruíram suas qua-
lificações;
Considerando que o Despacho nº 168, de 19 de março de 2013, foi
publicado no D.O.U. de 22 de março de 2013 com incorreções;
Considerando o disposto no artigo 5º, do Decreto nº 3.100 de 30 de
junho de 1999, que regulamenta a Lei 9.790 de 23 março de 1999,
que determina o cancelamento da qualificação, resolve:

NOTIFICAR as entidades a seguir relacionadas, qualificadas
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
para que no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste
Despacho, promovam a atualização dos dados cadastrais, sob pena de
cancelamento da qualificação:

I.AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO
EXTREMO OESTE DO PARANÁ - ADEOP - CNPJ:
07.752.576/0001-54;

II.ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA LEITURA - CNPJ:
0 8 . 9 11 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 7 0 ;

III.ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS SO-
CIAL MARANATHA - "OSCIP AMAR A VIDA" - CNPJ:
01.039.446/0001-92;

IV.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCA-
CIONAL LÍRIOS DO CAMPO - CNPJ: 03.589.343/0001-21;

V.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INCLUSÃO DIGI-
TAL-ABRIND - CNPJ: 07.172.579/0001-19;

VI.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PORTADORES DE
CÂNCER - AMUCC - CNPJ: 04.124.807/0001-97;

VII.ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE PLANTAS MEDI-
CINAIS - ACPM - CNPJ: 03.547.077/0001-74;

VIII.ASSOCIAÇÃO DE DESPORTO DO DISTRITO FE-
DERAL - PÓDIO - CNPJ: 07.277.207/0001-57;

IX.ASSOCIAÇÃO MUNDARÉU - CNPJ: 04.771.303/0001-
69;

X.ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS DOS TERMINAIS POR-
TUÁRIOS DE SALVADOR - USOPORT - CNPJ: 07.182.949/0001-
07;

XI.ASSOCIAÇÃO VALE DO CURAÇÁ - CNPJ:
11 . 6 8 9 . 7 4 8 / 0 0 0 1 - 6 0 ;

XII.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO VITOR RO-
DRIGUES LIMA - ABEJOVI - CNPJ: 09.329.759/0001-97;

XIII.ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E EDUCA-
CIONAL SUL BRASILEIRA - APRESB - CNPJ: 07.611.823/0001-
00;

XIV.ASSOCIAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTE-
RESSE PÚBLICO - SAÚDE É VIDA - CNPJ: 05.734.802/0001-
49;

XV.ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ROYAL PARK
E MANSÕES ODISSÉIA - ASSOCIAÇÃO PRÓ-BAIRRO - CNPJ:
05.217.258/0001-68;

XVI.ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E INTEGRAÇÃO SO-
CIAL DE PLANALTINA/DF - ACISP - CNPJ: 04.917.891/0001-
04;

XVII.ASSOCIAÇÃO CESE - PARA CULTURA, ESPOR-
TE, SAÚDE E EDUCAÇÃO - CNPJ: 05.699.537/0001-05;

XVIII.ASSOCIAÇÃO PARCEIROS DO ESPORTE - CNPJ:
08.797.851/0001-19;

XIX.ASSOCIAÇÃO AMIZADE CRISTÃ DE GUARU-
LHOS - AACG - CNPJ: 05.852.056/0001-98.

XX.BRASIL AÇÃO SOLIDÁRIA - BRASOL - CNPJ:
06.196.354/0001-30;

XXI.CASA FAMILIAR AGROFLORESTAL DO BAIXO
SUL DA BAHIA - CFAF - CNPJ: 07.511.664/0001-64;

XXII.CASA DE CULTURA ÁGUA & VIDA - CNPJ:
04.723.636/0001-12;

XXIII.CEMAS - CENTRO DE APOIO A EDUCAÇÃO,
MEIO AMBIENTE E SAÚDE - CNPJ: 07.712.784/0001-20;

XXIV.CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
CDH - CNPJ: 07.353.004/0001-00;

XXV.CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREEN-
DIMENTOS DO ESTADO DE SERGIPE - CEAPE/SE - CNPJ:
32.844.557/0001-03;

XXVI.CENTRO DE ESTUDOS CASA CURTA-SE - CNPJ:
06.036.728/0001-50;

XXVII.CENTRO ALTERNATIVO DE ARTES E CULTU-
RA - CAAC - CNPJ: 04.428.662/0001-18;

XXVIII.CENTRO DE ELABORAÇÕES, ASSESSORIA E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS - CESAP - CNPJ:
06.993.256/0001-23;

XXIX.FEDERAÇÃO HABITACIONAL SOL NASCENTE -
FEHSOLNA - CNPJ: 03.635.287/0001-14;

XXX.FUNDO INSTITUCIONAL-FIRST'S - CNPJ:
62.791.918/0001-53;

XXXI.FUNDAÇÃO BRASIL ESPERANÇA - FUN-
BRAESP - CNPJ: 03.000.741/0001-60;

XXXII.FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA ATI-
VIDADE RURAL DO DISTRITO FEDERAL - FUNDAÇÃO RU-
RAL - CNPJ: 04.606.955/0001-48;

XXXIII.FUNDAÇÃO CULTURAL ARO - CNPJ:
05.075.576/0001-31;

XXXIV.GRUPO DE RESGATE ÁGUIA UNO - GRAU -
CNPJ: 07.315.300/0001-09;

XXXV.HABITA - INSTITUTO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DAS CIDADES - CNPJ: 08.519.713/0001-78;

XXXVI.INSTITUTO CULTURAL INHOTIM - CNPJ:
05.422.243/0001-31;

XXXVII.IPPM - INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
MULTIFOCAL - PRÓVIDA - CNPJ: 04.475.309/0001-99;

XXXVIII.INSTITUTO ELISABETHA RANDON - PRÓ
EDUCAÇÃO E CULTURA - CNPJ: 05.768.706/0001-11;

XXXIX.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PAULO
FREIRE - CNPJ: 07.774.699/0001-96;

XL.INSTITUTO SOCIAL SAÚDE E VIDA - CNPJ:
07.503.457/0001-68;

XLI.INTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
"O FUTURO É HOJE" - IBRAD - CNPJ: 04.581.660/0001-64;

XLII.INSTITUTO SAMARITANO DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS ALBERT SCHWEITZER - CNPJ: 05.881.742/0001-97;

XLIII.INTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIE-
DADE - ISES - CNPJ: 16.425.613/0001-00;

XLIV.INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL, SOCIAL E TECNOLÓGICO - INBRATEC -
CNPJ: 05.030.677/0001-96;

XLV.INSTITUTO AMORA CARAMBOLA - CNPJ:
06.129.356/0001-06;

XLVI.INSTITUTO MARCA DE DESENVOLVIMENTO
SÓCIOAMBIENTAL - IMADESA - CNPJ: 08.351.175/0001-55;

XLVII.INSTITUTO DE INCLUSÃO E RESPONSABILI-
DADE SOCIAL SE LIGA! - CNPJ: 08.844.628/0001-85;

XLVIII.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NAÇÃO 10 - CNPJ: 09.381.432/0001-64;

XLIX.INSTITUTO BOM JESUS - CNPJ: 06.339.994/0001-
51;

L.INSTITUTO SUL-AMERICANO DE AUDIOVISUAL -
CNPJ: 10.324.327/0001-72;

LI.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS - IDEIAS -
CNPJ: 10.408.525/0001-14;

LII.INSTITUTO ARCOR BRASIL - CNPJ:
06.871.608/0001-78;

LIII.INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO À VIDA HUMANA
- IVVH - CNPJ: 06.973.063/0001-00;

LIV.INSTITUTO BOMBEIROS AMIGOS DA VIDA -
IBAV - CNPJ: 05.523.650/0001-35;
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LV.INSTITUTO AGNALDO PEREIRA - CNPJ:
06.978.507/0001-09;

LVI.INSTITUTO SUPERIOR DE TECNOLOGIA - ISTEC -
CNPJ: 07.473.281/0001-49;

LVII.INSTITUTO BRASIL LEITOR - CNPJ:
03.982.591/0001-38;

LVIII.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ESTRA-
TÉGIAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIAIS DO ESPÍRITO
SANTO - INSTITUTO VALOR - CNPJ: 05.468.447/0001-03;

LIX.INSTITUTO BRASLEIRO DE COOPERAÇÃO PARA
PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE, PUBLICIDADE, DOS EDU-
CADORES DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - IBETT - CNPJ:
04.961.806/0001-05;

LX.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS
TRABALHADORES DE BARRINHA - "CONSTRUINDO SO-
NHOS" - CNPJ 06.894.461/0001-31;

LXI.INSTITUTO DE APOIO A GESTÃO PÚBLICA - INS-
TITUTO DE APOIO - CNPJ: 07.264.707/0001-54;

LXII.INSTITUTO DEHONIANO INTEGRADO DOS AMI-
GOS DA ANTENA - INSTITUTO AMEA - CNPJ: 06.879.926/0001-
85;

LXIII.ISAA - INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E AGRÁ-
RIO - CNPJ: 09.036.180/0001-36;

LXIV.INSTITUTO CARAJÁS DE PROMOÇÃO DA SAÚ-
DE E BEM-ESTAR SOCIAL - CNPJ: 12.427.572/0001-30;

LXV.INSTITUTO INTERNACIONAL DEZOITO DE
AGOSTO - INTERDEA - CNPJ: 80.927.452/0001-52;

LXVI.MANAO, GRUPO DE INTEGRAÇÃO EM PROJE-
TOS AUTOSSUSTENTAVÉL - CNPJ: 10.811.168/0001-30;

LXVII.ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA E DA ASSISTÊNCIA A DOR - INSTITUTO BRA-
SILEIRO DA DOR - IBD - CNPJ: 07.184.574/0001-06;

LXVIII.ORGANIZAÇÃO SERTÃO VERDE VIDA - CNPJ:
06.257.433/0001-03.

LXIX.ORGANIZAÇÃO PRESERVACIONISTA E ASSIS-
TENCIAL - OPA - CNPJ: 05.873.979/0001-26;

LXX.ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CERTIFICAÇÃO AERONÁUTICA -DCA - BR
- CNPJ: 08.323.076/0001-60;

LXXI.ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE INTERESSE PÚBLICO - REDE PROTEGE BRASIL -
CNPJ: 07.738.882/0001-36;

LXXII.ORGANIZAÇÃO PRÓ-DESENVOLVIMENTO DO
SUDOESTE DA BAHIA - PRODESB - CNPJ: 08.174.503/0001-
95;

LXXIII.PROJETO HABITAR EM AÇÃO COMUNITÁRIA
DE EUNÁPOLIS - CNPJ: 05.089.047/0001-97;

LXXIV.PRÓUNIM - PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL DA
UNIMED CUIABÁ - CNPJ: 07.024.388/0001-00;

LXXV.SOCIEDADE CASA DO CAMINHO - SCC - CNPJ:
01.634.989/0001-58;

LXXVI.SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DA COTA
200 - S M COTA 200 - CNPJ: 48.679.484/0001-73;

LXXVII.UNIÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - UNIBRAS - CNPJ: 07.169.332/0001-43.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 138 de 18/07/2013, publicada no DOU de
19/07/2013, Seção I, páginas 24/25, Processo MJ nº
08017.004301/2013-68, onde se lê: "Requerente: NC GAMES & AR-
CADES C.I.E.L.F.M LTDA" leia-se "Requerente: Ecogames".

Art. 2º Os Calendários e as Campanhas Nacionais de Va-
cinação têm por objetivo o controle, a eliminação e a erradicação de
doenças imunopreveníveis.

§ 1º O Calendário Nacional de Vacinação será adotado de
acordo com o disposto no Anexo I.

§ 2º O Calendário Nacional de Vacinação dos Povos In-
dígenas será adotado de acordo com o disposto no Anexo II.

§ 3º As Campanhas Nacionais de Vacinação serão adotadas
de acordo com o disposto no Anexo III.

Art. 3º As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios adotarão os Calendários Nacionais de Va-
cinação para execução das ações de vacinação.

Art. 4º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena
(SESAI/MS) a execução das ações de vacinação nas áreas indíge-
nas.

Art. 5º O Ministério da Saúde será responsável pela aqui-
sição e pelo fornecimento às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios das vacinas preconizadas nos Ca-
lendários e nas Campanhas Nacionais de Vacinação de que trata esta
Portaria.

Parágrafo único. Os insumos necessários ao atendimento dos
Calendários e das Campanhas Nacionais de Vacinação, quais sejam
seringas, agulhas e impressos para registro das atividades de va-
cinação, serão fornecidos às unidades de saúde do Sistema Único de
Saúde (SUS) de acordo com as competências de cada esfera de
direção do SUS.

Art. 6º Compete às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a gestão da Rede de Frio.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, con-
sidera-se Rede de Frio o processo de armazenamento, conservação,
manuseio, distribuição e transporte de imunobiológicos, sendo com-
posta por:

I - equipe técnica qualificada para execução de suas ati-
vidades;

II - equipamentos para execução de suas atividades; e
III - procedimentos padronizados para manutenção das con-

dições adequadas de refrigeração e das características dos imuno-
biológicos, desde o laboratório produtor até o momento de sua ad-
ministração.

Art. 7º O registro das informações quanto às vacinas ad-
ministradas será feito nos instrumentos padronizados no âmbito do
PNI, obedecendo-se ao fluxo e à periodicidade ali definidos, sendo
responsabilidade:

I - das Secretarias de Saúde do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, no que se refere ao registro no Sistema de Informação do
Programa Nacional de Imunizações (SIPNI); e

II - da SESAI/MS, no que se refere ao registro no Sistema de
Informação de Atenção à Saúde Indígena (SIASI).

Art. 8º A comprovação da vacinação será feita por meio do
cartão ou caderneta de vacinação, emitido pelas unidades de saúde
públicas e privadas, devidamente credenciadas no âmbito do SUS,
contendo as seguintes informações:

I - nome da vacina;
II - data;
III - número do lote;
IV - laboratório produtor;
V - unidade vacinadora; e
VI - nome do vacinador.
Art. 9º Fica a Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS)

autorizada a editar normas complementares a esta Portaria e adotar as
medidas necessárias para a implantação e o cumprimento do Ca-
lendário Nacional de Vacinação, do Calendário Nacional de Vaci-
nação dos Povos Indígenas e das Campanhas Nacionais de Vaci-
nação.

Art. 10. O Ministério da Saúde disponibilizará manual ins-
trutivo com normatizações técnicas sobre o Calendário Nacional de
Vacinação, o Calendário Nacional de Vacinação dos Povos Indígenas
e as Campanhas Nacionais de Vacinação, cujo conteúdo encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs.

Art. 11. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.946/GM/MS, de 19 de julho de 2010,

publicada no Diário Oficial da União nº 137, Seção 1, do dia se-
guinte, pág. 38; e

II - a Portaria nº 3.318/GM/MS, de 28 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 208, Seção 1, do dia se-
guinte, pág. 105.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

GES, LOTES 01/02, Bairro VILA INDEPENDÊNCIA-BARRA
MANSA-RJ. MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 007/2013 de
11.07.2013. FUNDAMENTO LEGAL: (Artigo 17, inciso I, alínea "e"
da Lei nº 8.666/93 ou Lei nº 9.702/98). DECISÃO:

1. Considerando o Despacho Decisório Conjunto nº 13, de
23 de maio de 2013, em que o Presidente do INSS em conjunto com
o Diretor de Orçamento, Finanças e Logística autoriza a alienação dos
imóveis de propriedade do INSS desnecessários e não vinculados às
suas atividades operacionais; com base nas atribuições fixadas no
inciso XIV, do artigo 167 do Regimento Interno do INSS, aprovado
pela PT/MPS nº 296, de 09/11/2009, publicada no DOU nº 215, de
10/11/2009, HOMOLOGO e ADJUDICO os termos do presente pro-
cesso nº 37.328.000680/2012-21 e o imóvel em epígrafe em favor de
JORGE WILTON LEAL, neste ato representado pelo CFP
232.289.037-53, pelo valor de R$ 52.500,00 (CINQUENTA E DOIS
MIL E QUINHENTOS REAIS), a prazo (120 meses).

LUIZ SÉRGIO MENDES

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.498, DE 19 DE JULHO DE 2013

Redefine o Calendário Nacional de Vaci-
nação, o Calendário Nacional de Vacinação
dos Povos Indígenas e as Campanhas Na-
cionais de Vacinação, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Imunizações (PNI), em
todo o território nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que
dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica,
sobre o Programa Nacional de Imunizações (PNI), estabelece normas
relativas à notificação compulsória de doenças e dá outras provi-
dências;

Considerando o disposto nos arts. 27 e 29 do Decreto nº
78.231, de 12 de agosto de 1976, que regulamenta a Lei nº 6.259, de
1975;

Considerando o Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999,
que dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à saúde
dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
pelo Ministério da Saúde, altera dispositivos dos Decretos nº 564, de
8 de junho de 1992, e nº 1.141, de 19 de maio de 1994, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Portaria nº 254/GM/MS, de 31 de janeiro de
2002, que aprova a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas;

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;

Considerando a Portaria nº 104/GM/MS, de 25 de janeiro de
2011, que define as terminologias adotadas em legislação nacional,
conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005
(RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública
de notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece
fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e
serviços de saúde; e

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (RDC) nº 64, de 28 de dezembro
de 2012, que publica a Lista das Denominações Comuns Brasileiras
(DCB) da Farmacopeia Brasileira, resolve:

Art. 1º Esta Portaria redefine o Calendário Nacional de Va-
cinação, o Calendário Nacional de Vacinação dos Povos Indígenas e
as Campanhas Nacionais de Vacinação, no âmbito do Programa Na-
cional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional.

Ministério da Saúde
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II

EM BELO HORIZONTE
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - VOLTA REDONDA

DESPACHO DO GERENTE
Em 12 de julho de 2013

Homologação e Adjudicação nº 44/2013. INTERESSADA: Gerência
Executiva do INSS em VOLTA REDONDA/RJ. ASSUNTO: Alie-
nação dos imóveis de propriedade do Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS, considerados desnecessários e não vinculados às suas
atividades operacionais, localizado na RUA JOÃO AFONSO BOR-

ANEXO I

CALENDÁRIO NACIONAL DE VACINAÇÃO

Calendário Idade Vacina BCG Vacina hepatite B (re-
combinante)

Vacina adsorvida difteria, tétano,
pertussis, hepatite B (recombinante)
e Haemophilus influenzae B (conju-

gada)

Vacina poliomielite 1,2 e 3
(inativada) e Vacina poliomieli-
te 1,2 e 3 (atenuada) - Esque-

ma sequencial

Vacina pneumocócica
10-valente (conjugada)

Vacina rotavírus humano
G1P1 [8] (atenuada)

Vacina meningocócica C
(conjugada)

Vacina febre
amarela (atenua-

da)

Vacina sarampo,
caxumba, rubéola

Vacina adsorvida
difteria e tétano

adulto

Criança Ao nascer Dose única Dose ao nascer
2 meses 1ª dose 1ª dose

(com VIP)
1ª dose 1ª dose

3 meses 1ª dose
4 meses 2ª dose 2ª dose

(com VIP)
2ª dose 2ª dose

5 meses 2ª dose
6 meses 3ª dose 3ª dose

(com VOP)
3ª dose

9 meses Dose inicial
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12 meses Reforço 1ª dose
15 meses 1º reforço

(com DTP)
Reforço

(com VOP)
Reforço 2ª dose

2 anos
4 anos 2º reforço

(com DTP)
Adolescente 10 a 19 anos 3 doses (1) Uma dose a ca-

da 10 anos
2 doses Reforço a cada

10 anos
Adulto 20 a 59 anos 3 doses

(até 49 anos) (1)
Uma dose a ca-

da 10 anos
1 dose

(até 49 anos)
Reforço a cada

10 anos
Idoso 60 anos ou

mais
Reforço a cada

10 anos
Gestante 3 doses(1) 3 doses (2)

(1) Se não tiver recebido o esquema completo na infância.
(2) Respeitar esquemas anteriores.

ANEXO II

CALENDÁRIO NACIONAL DE VACINAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS

Calendário Idade Va c i n a
BCG

Vacina hepatite
B (recombinan-

te)

Vacina adsorvida difteria, tétano,
pertussis, hepatite B (recombinante)
e Haemophilus influenzae B (con-

jugada)

Vacina poliomielite 1, 2 e 3 (ina-
tivada) e Vacina poliomielite 1, 2 e
3 (atenuada) - Esquema sequencial

Vacina pneumocó-
cica 10-valente

(conjugada)

Vacina rotavírus hu-
mano G1P1 [8] (ate-

nuada)

Vacina menin-
gocócica C
(conjugada)

Vacina febre
amarela (atenua-

da)

Vacina saram-
po, caxumba,

rubéola

Vacina varicela
(atenuada)

Vacina pneumo-
cócica 23-valente
(polissacarídica)

Vacina adsorvida dif-
teria e tétano adulto

Criança Ao nascer Dose úni-
ca

Dose ao nascer

2 meses 1ª dose 1ª dose
(com VIP)

1ª dose 1ª dose

3 meses 1ª dose
4 meses 2ª dose 2ª dose

(com VIP)
2ª dose 2ª dose

5 meses 2ª dose
6 meses 3ª dose 3ª dose

(com VOP)
3ª dose

9 meses Dose inicial
12 meses Reforço 1ª dose Dose única
15 meses 1º reforço

(com DTP)
Reforço

(com VOP)
Reforço 2ª dose

2 anos Dose inicial
4 anos 2º reforço

(com DTP)
Adolescente 10 a 19

anos
3 doses(1) Uma dose a ca-

da 10 anos
2 doses Reforço a cada 10

anos
Adulto 20 a 59

anos
3 doses(1) Uma dose a ca-

da 10 anos
1 dose

(até 49 anos)
Reforço a cada 10

anos
Idoso 60 anos e

mais
3 doses(1) Reforço Reforço a cada 10

anos
Gestante 3 doses(1) Reforço a depender

da situação vacinal

(1) Se não tiver recebido o esquema completo na infância.

ANEXO III

CAMPANHAS NACIONAIS DE VACINAÇÃO

CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO POPULAÇÃO ALVO
Influenza Crianças de 6 meses a menores de 2 anos de idade, gestantes, puérperas, pessoas com 60 anos e mais, trabalhadores de saúde, população privada de liberdade, povos

indígenas e indivíduos com comorbidades
Poliomielite Crianças de 6 meses a menores de 5 anos de idade

Multivacinação
(todas as vacinas do Calendário Básico de Vacinação da Criança para atualização de esquema vacinal)

Crianças menores de 5 anos de idade

Seguimento contra o Sarampo
(a cada 5 anos ou de acordo com a situação epidemiológica)

Crianças menores de 5 anos de idade

PORTARIA Nº 1.499, DE 19 DE JULHO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado de Minas
Gerais e Município de Montes Claros (MG)
- Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 793/SAS/MS, de 16 de julho de
2013, que habilita a Fundação de Saúde Dilson de Quadros Godinho
- CNES 2219646, como Unidade de Assistência em Alta Comple-
xidade Cardiovascular, no Município de Montes Claros (MG), re-
solve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 1.218.030,00 (um milhão duzentos e dezoito mil e trinta reais) a
serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Minas Gerais e Município de Montes Claros
(MG).

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o disposto no inciso IV, do artigo 10 da Lei 9.961, de 28 de janeiro
de 2000, e o artigo 8º da Resolução Normativa - RN nº 171, de 29 de
abril de 2008, em deliberação na 380ª Reunião de Diretoria Colegiada
realizada em 09 de julho de 2013, apreciou o seguinte processo
administrativo:

Processo ANS nº 33902.362832/2012-54
Decisão: Aprovado à unanimidade o índice de reajuste má-

ximo de 9,04% (nove inteiros e quatro centésimos por cento) com
vigência de 1º de maio de 2013 a 30 de abril de 2014 para as
contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência su-
plementar à saúde, individuais e familiares, médico-hospitalares com
ou sem cobertura odontológica, previsto no art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 171, de 29 de abril de 2008.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o disposto no inciso IV, do artigo 10 da Lei 9.961, de 28 de janeiro
de 2000, e na Resolução Normativa - RN nº 171, de 29 de abril de
2008, em deliberação na 380ª Reunião de Diretoria Colegiada rea-
lizada em 09 de julho de 2013, decidiu:

Processo ANS nº 33902.362832/2012-54
Decisão: Na vigência do percentual de reajuste de maio de

2013 a abril de 2014, em atenção ao §4º, do artigo 9º, da Resolução
Normativa n.º 171, de 29 de abril de 2008, excepcionalmente, será
observado o seguinte:

O período máximo de defasagem entre a aplicação do rea-
juste e o mês de aniversário do contrato no qual se permite a co-
brança retroativa será de até 4 (quatro) meses, hipótese em que a
cobrança deve ser diluída pelo mesmo número de meses de de-
fasagem verificados.

Em caso de 4 (quatro) ou 3 (três) meses de cobrança re-
troativa, a operadora poderá aplicar o reajuste subseqüente, respec-
tivamente, no 8º (oitavo) ou 9º (nono) mês após o último reajuste.

Se a defasagem for superior a 4 (quatro) meses, o mês de
aniversário do contrato será mantido e não será permitida cobrança
retroativa.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do recurso estabelecido no art. 1º
desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Municipal de Saúde de
Montes Claros (MG) - IBGE 314330.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (PO
0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 18 DE JULHO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.021578/2012-12 ICS - INSTITUTO CURITIBA
DE SAÚDE

Não possui 03518900/0001-13 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do procedi-
mento de troca de válvula de monopressão implantada
em derivação cisto aracnóideo - peritoneal por válvula
ajustável. (Art.12, II, "e", da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 19 DE JULHO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,
relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 11 4 6 5 8 / 2 0 0 4 - 2 5 CORPORE ADM. SERV. MED.
ODONTOL. S/C LTDA.

310328 01.413.501/0001-62 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.155342/2007-36 CENTRO CLINICO PARA-
NAENSE SC LTDA.

410934 03.121.455/0001-53 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.153776/2007-00 COOPERATIVA DOS PROFIS-
SIONAIS DE SAUDE LTDA

331678 00.542.762/0001-10 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.120057/2007-02 ODONTO SERVICE ASSISTEN-
CIA ODONTOLOGICA S/S LT-
DA.

408816 01.604.483/0001-04 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.035607/2010-86 CLINICA MÉDICA E DIAG-
NOSTICO LTDA

350842 35.265.958/0001-99 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.054032/2008-86 TAVARES BASTOS SERVIÇOS
DE SAÚDE LTDA

330141 01.654.641/0001-22 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.214632/2009-91 SEMEV SERVIÇO MÉDICO DE
VITORIA DA CONQUISTA S/C
LT D A .

303691 00.906.952/0001-79 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.224186/2008-41 CENTRO MEDICO DO CARMO
LT D A

4 11 5 1 5 03.472.730/0001-83 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.224186/2008-41 CENTRO MEDICO DO CARMO
LT D A

4 11 5 1 5 03.472.730/0001-83 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 2 4 1 0 5 / 2 0 0 8 - 11 CENTRO CLINICO PARA-
NAENSE SC LTDA.

410934 03.121.455/0001-53 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.133904/2006-18 CLÍNICAS & ASSOCIADOS DE
SAÚDE LTDA.

412660 04.057.602/0001-36 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.054213/2008-39 GRAM RIO ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA S/C LTDA.

403521 39.464.516/0001-22 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.207159/2003-08 RIOCOR SERVICOS MÉDICOS
LT D A

368172 72.224.835/0001-36 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.187208/2009-66 ALFAMED ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA HOSPITALAR LTDA

404381 03.095.061/0001-78 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pelo arquivamento dos autos com fundamento no art.
26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº
315/2012.

A R Q U I VA M E N TO
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33902.214579/2009-28 SAÚDE DENTAL TRAT DENT
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CA S/S LTDA.

406546 6 0 . 11 7 . 4 1 3 / 0 0 0 1 - 8 2 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pelo arquivamento dos autos com fundamento no art.
26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº
315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.204389/2009-01 PREV-ODONTO - COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA LTDA.

407984 01.954.142/0001-50 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pelo arquivamento dos autos com fundamento no art.
26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº
315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.200375/2009-18 MEDCENTER - CENTRO DE
SERVIÇOS MEDICOS S/C LT-
DA

412422 03.826.258/0001-30 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pelo arquivamento dos autos com fundamento no art.
26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº
315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3902.091420/2008-48 DENT PLAN ADMINISTRADO-
RA DE PLANOS ODONTOLO-
GICOS LTDA

412775 03.724.287/0001-90 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 11 5 0 5 6 / 2 0 0 4 - 9 5 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA ANDRÉ ROCHA LT-
DA.

409251 02.882.567/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 2 7 2 2 4 / 2 0 0 3 - 11 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA ANDRÉ ROCHA LT-
DA.

409251 02.882.567/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.157445/2005-79 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA ANDRÉ ROCHA LT-
DA.

409251 02.882.567/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 11 4 9 3 1 / 2 0 0 4 - 11 FALÊNCIA DE STARMED AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

402435 01.549.701/0001-47 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 0 8 9 11 / 2 0 0 3 - 2 0 FALÊNCIA DE STARMED AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

402435 01.549.701/0001-47 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anu-
lação do AI e pelo arquivamento dos autos com funda-
mento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido
pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.002862/2009-17 UNIMED CACERES COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA

350346. 01.143.922/0001-10 Não adoção do plano de contas padrão da
ANS. Não vinculação de ativos necessários à garantia
das provisões técnicas. Infração Configurada.

72.000,00 (SETENTA E DOIS
MIL REAIS)

33902.013339/2009-16 UNIMED FRUTAL COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

371564. 02.248.344/0001-40 Não envio de doctos e infs solicitados pela ANS. Rea-
lização de operações financeiras c/ empresas coligadas.
Escriturar os rg contábeis ou auxiliares em desacordo c/
a regulamentação. Infração parcialmente configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E AD-
V E RT Ê N C I A .

33902.007050/2009-50 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Transferência de controle societário. Art. 4º, inciso
XXII, da Lei 9.961/00, e art. 1º, da RDC 83/01. In-
fração Configurada.

75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.133917/2006-89 CLÍNICA DENTÁRIA ATEN-
DENTE LTDA.

405205. 91.227.165/0001-56 Sistema de Informações de Beneficiários - SIB. Art.
20, caput da Lei 9.656/98 c/c RDC nº 03/00 c/c RN
17/02 c/c RN 53/03 c/c RN 88/05. Não envio à ANS
de informações de beneficiários - Sistema SIB. Anu-
lação do AI.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.529, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de
maio de 2003, resolve::

Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.530, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16 e no inciso I,
§ 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 resolve:

Art. 1° Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, em atendimento ao Mandado de Segurança, Processo
n.º 21066-02.2013.4.01.3400, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

COORDENAÇÃO DE REGISTRO
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL

ASSUNTO DESCRIÇÃO
ACCORD FARMACÊUTICA LTDA 1.05537-7
LETROZOL
ANTINEOPLASICO
Referência - FEMARA 25351.228267/2010-79
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 300
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO- RE N° 2.531, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
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da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498, publicada no
DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação e a Re-
validação dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.532, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.533, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.534, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.535, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso

I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.536, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

produtos biológicos sob o nº. de processos constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.537, DE 19 DE JULHO DE 2013 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir registro de novos alimentos e novos ingre-
dientes - NACIONAL, registro único de alimentos com alegações de
propriedade funcional e/ou de saúde - NACIONAL.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.538, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder retificação de publicação de registro, al-
teração de fórmula do produto, alteração de rotulagem, registro de
substâncias bioativas e probióticos isolados com alegação de pro-
priedades funcional e ou de saúde - NACIONAL, revalidação de
registro, registro de alimentos com alegações de propriedade fun-
cional e/ou de saúde - NACIONAL, registro de novos alimentos e
novos ingredientes - NACIONAL, inclusão de marca na conformi-
dade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.539, DE 19 DE JULHO DE 2013 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006:

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder alteração de rotulagem, inclusão de nova
embalagem, revalidação de registro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.540, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.541, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.579, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, a Portaria MS/GM nº 537,
de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
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do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando o disposto na Lei nº.
7.802, de 11 de julho de 1989, combinado com o artigo 6º do Decreto
nº. 4.074, de 04 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar os pareceres técnicos de indeferimento dos
pleitos de avaliação toxicológica referentes aos produtos agrotóxicos,
componentes e afins identificados no anexo.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
SITUAÇÃO
25351.578253/2009-61
CROPCHEM LTDA
03.625.679/0001-00
THIRAM TÉCNICO CROPCHEM
REGISTRO DE PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE
NÃO CLASSIFICADO
INDEFERIDO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.580, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, a Portaria MS/GM nº 537,
de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando o disposto na Lei nº.
7.802, de 11 de julho de 1989, combinado com o artigo 6º do Decreto
nº. 4.074, de 04 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar os pareceres técnicos de deferimento re-
lativos aos Informes de Avaliação Toxicológica (IAT) de produtos
agrotóxicos, componentes e afins identificados no anexo e com o
respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 19 de julho de 2013

No- 103 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril e a Portaria GM/MS n° 537, de 29
de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento da
ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999,
com fundamento no art. 6º da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de
1999, combinado com art. 61 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no § 2º do art. 11 e no inciso VI do art. 54
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º
25, de 4 de abril de 2008, CONHECE E NÃO CONFERE efeito
suspensivo aos recursos a seguir especificados, determinando o nor-
mal prosseguimento da análise para posterior julgamento do mérito
pela Diretoria Colegiada.

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0978921/12-9
NOME DA EMPRESA: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊU-
TICA LTDA
CNPJ: 09.542.984/0001-07
NOME DO PRODUTO: óleo de cártamo e óleo de coco em cáp-
sulas
NUMERO DO PROCESSO: 25004.360179/2012-48
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de Marca
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0085288/13-1
NOME DA EMPRESA: NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 75.116.996/0001-02
NOME DO PRODUTO: Óleo de chia em cápsula
NUMERO DO PROCESSO: 25351.512865/2012-59

ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0216637/13-2
NOME DA EMPRESA: NATPLUS ALIMENTOS NATURAIS LT-
DA ME
CNPJ: 06.018.557/0001-36
NOME DO PRODUTO: Fibra de maracujá em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25351.592395/2012-91
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0397754/13-4
NOME DA EMPRESA: WW SPORTS IMPORTADORA, EXPOR-
TADORA E COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.248.412/0004-86
NOME DO PRODUTO: Cetonas de framboesa em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25351.508915/2012-88
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de substâncias bioativas e pro-
bióticos isolados com alegação de propriedades funcional e ou de
saúde - importado
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0023543/13-1
NOME DA EMPRESA: AGROINDUSTRIA VALE DO ESPRAIA-
DO LTDA
CNPJ: 12.100.510/0002-09
NOME DO PRODUTO: Cogumelo Agaricus
NUMERO DO PROCESSO: 25351.441603/2012-61
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0023535/13-1
NOME DA EMPRESA: AGROINDUSTRIA VALE DO ESPRAIA-
DO LTDA
CNPJ: 12.100.510/0002-09
NOME DO PRODUTO: Cogumelo Shitake
NUMERO DO PROCESSO: 25351.441610/2012-01
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0337351/13-7
NOME DA EMPRESA: POLENECTAR ENTERPRISE INTERNA-
CIONAL LTDA
CNPJ: 10.815.906/0001-18
NOME DO PRODUTO: Óleo de cártamo, trigliceridios de cadeia
media com óleo de coco enriquecido com vitaminas em cápsulas.
NUMERO DO PROCESSO: 25351.584571/2012-75
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0334301/13-4
NOME DA EMPRESA: POLENECTAR ENTERPRISE INTERNA-
CIONAL LTDA ME
CNPJ: 10.815.906/0001-18
NOME DO PRODUTO: Óleo de Cártamo, óleo de chia e vitamina E
em cápsula
NUMERO DO PROCESSO: 25351.585986/2012-68
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0313472/13-5
NOME DA EMPRESA: MEISSEN PRODUTOS NATURAIS LT-
DA.
CNPJ: 60.644.804/0001-55
NOME DO PRODUTO: Óleo de cártamo, triglicerídeos de cadeia
média e óleo de coco com vitaminas E e A em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25351.529675/2012-42
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro único de novos alimentos e
novos ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0216602/13-0
NOME DA EMPRESA: NATPLUS ALIMENTOS NATURAIS LT-
DA
CNPJ: 06.018.557/0001-36
NOME DO PRODUTO: Farinha de feijão branco em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25004.718000/2012-38
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL

No- 104 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, considerando o disposto no inciso III
do art. 16 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e inciso IV do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº. 3.029,
de 16 de abril de 1999, bem como o inciso VI e §§ 1º e 3º do art. 54
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e tendo em vista a determinação judicial prolatada nos autos
do processo nº 57831-06.2012.4.01.3400 da ação de Execução Pro-
visória proposta pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêu-
ticos no Estado de São Paulo em face da ANVISA, DECIDE ad
referendum da Diretoria Colegiada suspender os efeitos da decisão
que negou provimento ao Recurso Administrativo interposto pelo
Sindicato da Indústria de produtos Farmacêuticos no Estado de São
Paulo (expediente nº. 052211/02-2) publicada às fls. 164 da Seção 1
do Diário Oficial da União do dia 15 de junho de 2002.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 104, de 29 de março de 2004, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 61, de 30 de março de 2004,
Seção 1, pág. 154.

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
CLORIDRATO DE VERAPAMIL
ANTIANGINOSOS E VASODILATADORES
Referência - DILACORON 25351.024493/2003-75 04/2009
COMERCIAL 1.0235.0626.001-6 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.002-4 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.003-2 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.004-0 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 450 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.005-9 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.006-7 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.007-5 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.008-3 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 450 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.009-1 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.010-5 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.011-3 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.012-1 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 450

(EMB
HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
CLORIDRATO DE VERAPAMIL
ANTIANGINOSOS E VASODILATADORES
Referência - DILACORON 25351.024493/2003-75 03/2009
COMERCIAL 1.0235.0626.001-6 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.002-4 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.003-2 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.004-0 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS VERM X 450 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.005-9 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.006-7 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.007-5 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.008-3 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 450 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.009-1 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.010-5 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 45
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.011-3 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 60
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.0235.0626.012-1 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO LEIT X 450

(EMB
HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico

Na resolução - RE n.º 1.080, de 21 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2013,
Seção 1, pág. 53 e Suplemento, pág. 73.
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Onde se lê:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - Yasmin 25351.575657/2009-11 03/2018
COMERCIAL 1.0043.1079.001-6 18 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

21
MOLIÈRE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0043.1079.002-4 18 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

63
MOLIÈRE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - Yasmin 25351.575657/2009-11 03/2018
COMERCIAL 1.0043.1079.001-6 18 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

21
MOLIÈRI
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0043.1079.002-4 18 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

63
MOLIÈRI
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução - RE n.º 1.080, de 21 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2013,
Seção 1, pág. 53 e Suplemento, pág. 73.

Onde se lê:
LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA 1.00675-1
H I D R O C O RT I S O N A
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
STIEFCORTIL CREME 25001.023005/84 01/2015
COMERCIAL 1.0675.0011.006-3 36 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR PLAS TRANS GOT X 60

ML
Não informado
1987 SIMILAR - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FA-

BRICAÇÃO
Leia-se:
LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA 1.00675-1
H I D R O C O RT I S O N A
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
STIEFCORTIL 25001.023005/84 01/2015
COMERCIAL 1.0675.0011.006-3 36 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR PLAS TRANS GOT X 60

ML
Não informado
1987 SIMILAR - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FA-

BRICAÇÃO

Na Resolução-RE nº 1.893 de 24 de maio de 2013, publicada
no DOU Nº 100 de 27 de maio de 2013, e Seção 1, pág. 39 e em
Suplemento pág. 53,

Onde se lê:
NESTLE BRASIL LTDA 6.05965-6
PAPINHA COM PEDAÇOS DE FRUTAS SORTIDAS SÃO

JOSÉ DO RIO PARDO/SP
25004.005368/88 4.0076.0046.001-1
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 01/2014
NESTLE
431 Cancelamento da Solicitação de Registro Petição/Pro-

cesso Inicial, a Pedido da Empresa
Leia-se:
NESTLE BRASIL LTDA 6.05965-6
PAPINHA COM PEDAÇOS DE FRUTAS SORTIDAS SÃO

JOSÉ DO RIO PARDO/SP
25004.005368/88 4.0076.0046.001-1
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 01/2014
NESTLE
Cancelamento da Solicitação de Inclusão de Nova Emba-

lagem, a Pedido da Empresa
Onde se lê:
PAPINHA DE BANANA COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330029/2009-61 4.0076.1858.001-7
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 06/2014
NESTLE
431 Cancelamento da Solicitação de Registro Petição/Pro-

cesso Inicial, a Pedido da Empresa
Leia-se:
PAPINHA DE BANANA COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330029/2009-61 4.0076.1858.001-7
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 06/2014
NESTLE

Cancelamento da Solicitação de Inclusão de Nova Emba-
lagem, a Pedido da Empresa

Onde se lê:
PAPINHA DE PESSEGO COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330030/2009-31 4.0076.1859.001-2
CELULOSICA 15 Meses ALIMENTOS INFANTIS

06/2014
NESTLE
431 Cancelamento da Solicitação de Registro Petição/Pro-

cesso Inicial, a Pedido da Empresa
Leia-se:
PAPINHA DE PESSEGO COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330030/2009-31 4.0076.1859.001-2
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 06/2014
NESTLE
Cancelamento da Solicitação de Inclusão de Nova Emba-

lagem, a Pedido da Empresa
Onde se lê:
PAPINHA DE GOIABA COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330031/2009-60 4.0076.1854.001-5
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 06/2014
NESTLE
431 Cancelamento da Solicitação de Registro Petição/Pro-

cesso Inicial, a Pedido da Empresa
Leia-se:
PAPINHA DE GOIABA COM LEITE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O / S P
25004.330031/2009-60 4.0076.1854.001-5
VIDRO 15 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 06/2014
NESTLE
Cancelamento da Solicitação de Inclusão de Nova Emba-

lagem, a Pedido da Empresa

Na resolução - RE n.º 1.080, de 21 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2013,
Seção 1, pág. 53 e Suplemento, pág. 73.

Onde se lê:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
INSULINA LISPRO ANTIDIABÉTICOS
HUMALOG 25000.019583/95-35 06/2016
COMERCIAL 1.1260.0008.002-6 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 10 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.004-2 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.005-0 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.015-8 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.013-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.014-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
Leia-se:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
INSULINA LISPRO ANTIDIABÉTICOS
HUMALOG 25000.019583/95-35 06/2016
COMERCIAL 1.1260.0008.004-2 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.005-0 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.015-8 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
Não informado

1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO
DE VALIDADE

COMERCIAL 1.1260.0008.012-3 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.013-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.014-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE

Na Resolução RE n.º 4.724, de 21 de outubro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 204, de 24 de outubro de
2011, Seção 1, pág. 58 e Suplemento pág. 4.

Onde se lê:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
CLORIDRATO DE CEFEPIMA
C E FA L O S P O R I N A S
Referência - MAXCEF 25351.349483/2005-10 01/2016
COMERCIAL 1.1402.0037.005-8 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CT FA VD TRANS + BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.006-6 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 03 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.007-4 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 05 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.008-2 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 10 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.009-0 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 20 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.010-4 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 25 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.011-2 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 50 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.012-0 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 100 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
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COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.013-9 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CT FA VD TRANS + BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.014-7 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 03 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.015-5 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 05 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.016-3 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 10 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.017-1 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 20 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.018-1 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 25 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.019-8 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 50 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.020-1 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX FA VD TRANS + 100 BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
Leia-se:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
CLORIDRATO DE CEFEPIMA
C E FA L O S P O R I N A S
Referência - MAXCEF 25351.349483/2005-10 01/2016
COMERCIAL 1.1402.0037.005-8 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CT FA VD TRANS + BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.006-6 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 03 FA VD TRANS + 03 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL

COMERCIAL 1.1402.0037.007-4 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 05 FA VD TRANS + 05 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.008-2 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 10 FA VD TRANS + 10 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.009-0 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 20 FA VD TRANS + 20 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.010-4 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 25 FA VD TRANS + 25 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.011-2 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 50 FA VD TRANS + 50 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.012-0 24 Meses
1G PÓ SOL INJ IV CX 100 FA VD TRANS + 100 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.013-9 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CT FA VD TRANS + BOLS PLAS

PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.014-7 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 03 FA VD TRANS + 03 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.015-5 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 05 FA VD TRANS + 05 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.016-3 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 10 FA VD TRANS + 10 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.017-1 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 20 FA VD TRANS + 20 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.018-1 24 Meses

2G PÓ SOL INJ IV CX 25 FA VD TRANS + 25 BOLS
PLAS PVC

TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB
HOSP)

Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.019-8 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 50 FA VD TRANS + 50 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
COMERCIAL 1.1402.0037.020-1 24 Meses
2G PÓ SOL INJ IV CX 100 FA VD TRANS + 100 BOLS

PLAS PVC
TRANS SIST FECH COM CONECTOR X 100 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10221 GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL

Na resolução RE N.º 1.179, de 18 de março de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 54, de 21 de março de 2011,
Seção 1, pág. 56 e Suplemento pág. 18.

Onde se lê:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA 1.06773-8
C A P TO P R I L
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
Referência - CAPOTEN 25351.666026/2010-40 06/2014
COMERCIAL 1.6773.0319.001-0 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.002-9 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 16
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.003-7 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 28
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.004-5 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.005-3 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 60 (EMB

HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.006-1 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.007-1 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 16
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.008-8 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 28
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.009-6 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.010-1 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.011-8 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 16
Não informado
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1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-
CIA DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.012-6 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 28
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.013-4 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.014-2 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LEIT X 60 (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA 1.06773-8
C A P TO P R I L
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
Referência - CAPOTEN 25351.666026/2010-40 06/2014
COMERCIAL 1.6773.0319.001-0 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.002-9 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 16
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.003-7 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 28
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.004-5 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.005-3 24 Meses
12,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60 (EMB

HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.006-1 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.007-1 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 16
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.008-8 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 28
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.009-6 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.010-1 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 15
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.011-8 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 16
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.012-6 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 28
Não informado

1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-
CIA DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.013-4 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.014-2 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0319.027-4 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)

Na Resolução - RE N.º 1.227, de 5 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 66, de 8 de abril de 2013,
Seção 1, pág. 59 e Suplemento Pág. 82

Onde se lê:
BLAU FARMACÊUTICA S.A. 1.01637-7
CLORIDRATO DE GENCITABINA
ANTINEOPLASICO
Referência - GEMZAR 25351.574815/2011-46 04/2018
COMERCIAL 1.1637.0077.001-1 24 Meses
200 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD INC X 13 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1637.0077.002-1 24 Meses
1000 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD INC X 50

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
BLAU FARMACÊUTICA S.A. 1.01637-7
CLORIDRATO DE GENCITABINA
ANTINEOPLASICO
Referência - GEMZAR 25351.574815/2011-46 04/2018
COMERCIAL 1.1637.0077.001-1 24 Meses
200 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1637.0077.002-1 24 Meses
1000 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na Resolução RE N.º 707, de 25 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 39, de 1 de março de 2010,
Seção 1, pág. 68 e Suplemento pág. 7.

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
DOMPERIDONA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
DOMPLIV 25351.303330/2008-61 02/2015
COMERCIAL 1.0235.0982.001-2 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.002-0 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.003-9 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.004-7 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 40
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.005-5 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
DOMPERIDONA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
DOMPLIV 25351.303330/2008-61 03/2015
COMERCIAL 1.0235.0982.001-2 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.002-0 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.003-9 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

COMERCIAL 1.0235.0982.004-7 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 40
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0982.005-5 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução RE n.º 1.347, de 22 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 59, de 26 de março de 2012,
Seção 1, pag. 42 e Suplemento pág. 38

Onde se lê:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
LAMIVUDINA 25351.009379/2011-73
001
03/2017 15.0107.0293.002-7 48 Meses
10308 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CON-

CESSÃO DE
REGISTRO
Leia-se:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
LAMIVUDINA 25351.009379/2011-73
001
03/2017 15.0107.0293.002-7 60Meses
10414 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CON-

CESSÃO DE
REGISTRO PARA INSUMO FARMACÊUTICO ATIVO

PRESENTE NA COMPOSIÇÃO DE MEDICAMENTO IMPORTA-
DO SEMI-ELABORADO E ACABADO.

Na Resolução RE n.º 919, de 8 de março de 2012, publicada
no Diário Oficial da União n° 49, de 12 de março de 2012, Seção 1,
pág. 51 e Suplemento pág. 6:

Onde se lê:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
RISEDRONATO SÓDICO
SUPRESSORES DA REABSORCAO OSSEA
OSTEOTRAT 25351.823545/2010-07 02/2017
COMERCIAL 1.0573.0418.001-6 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 2
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0418.002-4 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 4
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
RISEDRONATO SÓDICO
SUPRESSORES DA REABSORCAO OSSEA
OSTEOTRAT 25351.823545/2010-07 03/2017
COMERCIAL 1.0573.0418.001-6 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 2
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0418.002-4 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 4
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na Resolução RE n.º 955, de 29 de março de 2006, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 64, de 3 de abril de 2006,
Seção 1, pág. 72 e Suplemento pág. 12.

Onde se lê:
NATURE`S PLUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00583-3
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NOVALGINA 25351.312155/2005-50 03/2011
COMERCIAL 1.0583.0489.001-1 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.0583.0489.002-1 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
Leia-se:
NATURE`S PLUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00583-3
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NOVALGINA 25351.312155/2005-50 04/2011
COMERCIAL 1.0583.0489.001-1 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.0583.0489.002-1 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO

No Despacho nº 73, de 29 de maio de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 103, de 31 de maio de 2013, na Seção 1,
pág. 77.

Onde se lê:
RECURSO DE EXPEDIENTE Nº: 0946460/12-3
NOME DA EMPRESA: MYRALIS PHARMA Ltda
CNPJ: 04.532.527/0001-18
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NOME DO PRODUTO: Licopeno de tomate com vitaminas
e minerais

NÚMERO DO PROCESSO: 25004.200170/2004-87
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de fórmula
Leia-se:
RECURSO DE EXPEDIENTE Nº: 0946460/12-3
NOME DA EMPRESA: MYRALIS INDÚSTRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA
CNPJ: 17.440.261/0001-25
NOME DO PRODUTO: Licopeno de tomate com vitaminas

e minerais
NÚMERO DO PROCESSO: 25351.073004/2013-44
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de fórmula
Onde se lê:
RECURSO DE EXPEDIENTE Nº: 0947348/12-3
NOME DA EMPRESA: MYRALIS PHARMA Ltda
CNPJ: 04.532.527/0001-18
NOME DO PRODUTO: Licopeno de tomate com vitaminas

e minerais
NÚMERO DO PROCESSO: 25004.200170/2004-87
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de rotulagem
Leia-se:
RECURSO DE EXPEDIENTE Nº: 0947348/12-3
NOME DA EMPRESA: MYRALIS INDÚSTRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA
CNPJ: 17.440.261/0001-25
NOME DO PRODUTO: Licopeno de tomate com vitaminas

e minerais
NÚMERO DO PROCESSO: 25351.073004/2013-44
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de rotulagem

Na resolução RE N.º 2.024, de 10 de maio de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 92, de 14 de maio de 2012,
Seção 1, pág. 168 e Suplemento, pag. 13.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
ANTINFECCIOSOS TOPICOS
EPICITRIN 25351.567130/2011-94 12/2014
COMERCIAL 1.5584.0360.001-3 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CT BG AL X 10 G
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.5584.0360.002-1 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 50 BG AL X 10 G

(EMB
HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
ANTINFECCIOSOS TOPICOS
EPICITRIN 25351.567130/2011-94 05/2014
COMERCIAL 1.5584.0360.001-3 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CT BG AL X 10 G
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.5584.0360.002-1 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 50 BG AL X 10 G

(EMB
HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)

Na resolução RE N.º 2.024, de 10 de maio de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 92, de 14 de maio de 2012,
Seção 1, pág. 168 e Suplemento, pag. 13.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA S.A
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
Referência - BACTRIM 25351.535800/2011-26 06/2014
COMERCIAL 1.5584.0316.001-3 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 60

ML + CP MED X 10 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0316.002-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 60

ML + CP MED X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0316.003-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100

ML + CP MED X 10 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

INSTITUCIONAL 1.5584.0316.004-8 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X

100 ML + CP MED X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA S.A
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
Referência - BACTRIM 25351.535800/2011-26 06/2014
COMERCIAL 1.5584.0316.001-3 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 60

ML + CP MED X 10 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL/INSTITUCIONAL 1.5584.0316.002-1 24
Meses

40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 60
ML + CP MED X 10 ML (EMB HOSP)

Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0316.003-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100

ML + CP MED X 10 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL/INSTITUCIONAL 1.5584.0316.004-8 24
Meses

40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X
100 ML + CP MED X 10 ML (EMB HOSP)

Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

Na resolução - RE N.º 2.141, de 13 de julho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União nº 135, de 16 de julho de 2007,
Seção 1, pág. 97 e Suplemento pág. 18

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
LORATADINA + SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - CLARITIN D 25351.034971/2003-55 09/2008
COMERCIAL 1.5584.0013.001-6 24 Meses
5 MG + 120 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 12
104 ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
LORATADINA + SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - CLARITIN D 25351.034971/2003-55 08/2008
COMERCIAL 1.5584.0013.001-6 24 Meses
5 MG + 120 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 12
104 ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE

Na resolução RE n.º 2.252, de 25 de maio de 2012 publicada
no Diário Oficial da União nº 102 de 28 de maio de 2012, Seção 1,
pág. 61 e Suplemento pág. 86.

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235
L O S A RTA N A P O T Á S S I C A A N T I - H I P E RT E N S I V O S
SIMPLESReferência - COZAAR 25351.143800/2006-69
10/2012 COMERCIAL 1.0235.0810.070-9 24
Meses50 MG COM REV CT BL AL PLAS LEIT X 90

(EMB
FRAC)Não informado1410 GENERICO - CANCELAMEN-

TO DE
REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
Leia-se:
EMS S/A 1.00235
L O S A RTA N A P O T Á S S I C A A N T I - H I P E RT E N S I V O S
SIMPLESReferência - COZAAR 25351.143800/2006-69
10/2012COMERCIAL 1.0235.0810.071-7 24
Meses 50 MG COM REV CT BL AL PLAS LEIT X 70

(EMB
FRAC)Não informado1410 GENERICO - CANCELAMEN-

TO DE
REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO

Na resolução RE n.º 2.252, de 25 de maio de 2012 publicada
no Diário Oficial da União nº 102 de 28 de maio de 2012, Seção 1,
pág. 61 e Suplemento pág. 86.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
AZITROMICINA
DIIDRATADAANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLESZI-

TRONEO
25351.565499/2011-76 02/2017COMERCIAL
1.5584.0371.001-3 24 Meses 600MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD
AMB X 15 ML + FR DIL X 11MLNão informado1999

SIMILAR -
SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.002-1 24 Meses900MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD
AMB X 22,5 ML + FR DIL X 17MLNão informado1999

SIMILAR
- SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.003-1 24 Meses250 MG CAP GEL DURA CT

BL AL
PLAS INC X 4 Não informado1999 SIMILAR - SOLI-

CITAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.004-8 24 Me-

ses250 MG
CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 6Não infor-

mado1999
SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-

TULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.005-6 24 Meses500 MG COM REV CX BL AL

PLAS
INC X 500 (EMB HOSP)Não informado1999 SIMILAR -

S O L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO
(CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.006-4
24 Meses500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 3

Não
informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANS-

FERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.007-2 24 Meses500 MG COM REV CT BL
AL PLAS INC X 2Não informado1999 SIMILAR - SO-

L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO (CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.008-0 24 Me-

ses600MG
PO PREP EXTEMP CX 50 FR VD AMB X 15 ML +FR
DIL X 11MLNão informado1999 SIMILAR - SOLICITA-

ÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.009-9 24 Me-

ses900MG
PO PREP EXTEMP CX 50 FR VD AMB X 22,5 ML + FR

DIL X
17MLNão informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)
COMERCIAL 1.5584.0371.010-2 24 Meses250 MG CAP
GEL DURA CX BL AL PLAS INC X 480 (EMB

HOSP)Não informado1999
SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.011-0 24 Meses500 MG COM REV CX BL
AL PLAS INC X 480 (EMB HOSP)Não informado1999

SIMILAR -
SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.012-9 24 Meses500 MG COM REV CT BL AL

PLAS
INC X 210 (EMB FRAC) Não informado1999 SIMILAR -

S O L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO
(CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.013-7
24 Meses500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
FRAC) Não informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO

DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
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DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.014-5 24 Me-
ses500 MG

COM REV CT BL AL PLAS INC X 5Não informado1999
SIMILAR

- SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-
DADE DE

REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.015-3 24 Meses500 MG COM REV CT BL AL

PLAS
INC X 9Não informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO

DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.016-1 24 Me-

ses500 MG
COM REV CX BL AL PLAS INC X 450 (EMB HOSP)Não

informado1999
SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
AZITROMICINA
DIIDRATADAANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLESZI-

TRONEO
25351.565499/2011-76 02/2017COMERCIAL
1.5584.0371.001-3 24 Meses 600MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD
AMB X 15 ML + FR DIL X 11,5MLNão informado1999

SIMILAR -
SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.002-1 24 Meses900MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD
AMB X 22,5 ML + FR DIL X 17MLNão informado1999

SIMILAR
- SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) 1999
SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-

TULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.005-6 24 Meses500 MG COM REV CX BL AL

PLAS
INC X 500 (EMB HOSP)Não informado1999 SIMILAR -

S O L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO
(CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.006-4
24 Meses500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 3

Não
informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANS-

FERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.007-2 24 Meses500 MG COM REV CT BL
AL PLAS INC X 2Não informado1999 SIMILAR - SO-

L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO (CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.008-0 24 Me-

ses600MG
PO PREP EXTEMP CX 50 FR VD AMB X 15 ML +FR
DIL X 11,5MLNão informado1999 SIMILAR - SOLICI-

TAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.009-9 24 Me-

ses900MG
PO PREP EXTEMP CX 50 FR VD AMB X 22,5 ML + FR

DIL X
17MLNão informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)
COMERCIAL
1.5584.0371.011-0 24 Meses500 MG COM REV CX BL
AL PLAS INC X 480 (EMB HOSP)Não informado1999

SIMILAR -
SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-

DADE DE
REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.012-9 24 Meses500 MG COM REV CT BL AL

PLAS
INC X 210 (EMB FRAC) Não informado1999 SIMILAR -

S O L I C I TA Ç Ã O
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGIS-

TRO
(CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.013-7
24 Meses500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
FRAC) Não informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO

DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.014-5 24 Me-

ses500 MG

COM REV CT BL AL PLAS INC X 5Não informado1999
SIMILAR

- SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARI-
DADE DE

REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)COMERCIAL
1.5584.0371.015-3 24 Meses500 MG COM REV CT BL AL

PLAS
INC X 9Não informado1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO

DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO

(CISÃO
DE EMPRESA)COMERCIAL 1.5584.0371.016-1 24 Me-

ses500 MG
COM REV CX BL AL PLAS INC X 450 (EMB HOSP)Não

informado1999
SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA

Na resolução RE N.º 2.289, de 29 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 232, de 2 de dezembro de
2002, Seção 1, pág. 47.

Onde se lê:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
Referência - TAZOCIN
25351.179300/2002-31 1.0043.0810.001-6
COMERCIAL 122007
2 G + 250 MG PÓ LIOF SOL INJ CT FA VD INC 24

Meses
Penicilinas Penicilinase-resistentes
155 Registro de Medicamento Genérico
Leia-se:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
Referência - TAZOCIN
25351.179300/2002-31 1.0043.0810.001-6
COMERCIAL 122007
2 G + 250 MG PÓ SOL INJ CT FA VD INC 24 Meses
Penicilinas Penicilinase-resistentes
155 Registro de Medicamento Genérico

Na resolução RE n.º 2.427, de 2 de junho de 2011, publicada
no Diário Oficial da União nº 107, de 6 de junho de 2011, Seção 1,
pág. 28 e Suplemento pág. 22.

Onde se lê:
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A 1.00370-7
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA
A N T I E S PA S M O D I C O S
HIOSPAN COMPOSTO 25992.026167/75 01/2015
COMERCIAL 1.0370.0028.004-0 24 Meses
10 MG + 250 MG DRG CT 2 BL AL PLAS OPC X 10
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A 1.00370-7
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA
A N T I E S PA S M O D I C O S
HIOSPAN COMPOSTO 25992.026167/75 01/2015
COMERCIAL 1.0370.0028.004-9 24 Meses
10 MG + 250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X

20
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE n.º 249, de 29 de Janeiro de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 22 de 02 de fevereiro de 2009,
Seção 1, pág. 30 e Suplemento pág. 29.

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
NISTATINA + BENZOILMETRONIDAZOL + CLORETO

DE
BENZALCÔNIO
GINOLAN 25351.001861/2008-11 01/2014
COMERCIAL 1.0235.0923.001-0 24 Meses
62,5 MG/ G + 25000 UI/ G + 1,25 MG/ G CREM VAG CT

BG AL
X 40 G + 10 APLIC
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
NISTATINA + BENZOILMETRONIDAZOL + CLORETO

DE
BENZALCÔNIO
GINOLAN 25351.001861/2008-11 02/2014
COMERCIAL 1.0235.0923.001-0 24 Meses
62,5 MG/ G + 25000 UI/ G + 1,25 MG/ G CREM VAG CT

BG AL
X 40 G + 10 APLIC
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução - RE N.º 2.542, de 09 de junho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 112, de 13 de junho de 2011,
Seção 1, pág. 56 e Suplemento n° 112, Pag. 41.

Onde se lê:
EMPRESA/PROCESSO/PRODUTO/Venc. Registro/EXPE-

DIENTE
LABORATÓRIO GLOBO LTDA 25351.022973/00-51 SEC-

NIMAX fev/16 765661/10-1
Leia-se:
EMPRESA/PROCESSO/PRODUTO/Venc. Registro/EXPE-

DIENTE
LABORATÓRIO GLOBO LTDA 25351.022973/00-51 SEC-

NIMAX abril/16 765661/10-1

Na resolução RE N.º 2.841, de 28 de junho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 126 de 02 de julho de 2012,
Seção 1, pág. 97 e Suplemento pág. 5.

Onde se lê:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
FLAGASS 25000.040570/96-24 08/2013
COMERCIAL 1.0573.0251.011-6 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 4
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.012-4 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 6
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.013-2 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 8
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.014-0 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.015-9 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.016-7 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 40
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS
Leia-se:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
FLAGASS 25000.040570/96-24 08/2013
COMERCIAL 1.0573.0251.011-6 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

4
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.012-4 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

6
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.013-2 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

8
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.014-0 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

10
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.015-9 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

30
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0573.0251.016-7 24 Meses
125 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X

40
CAPS
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS
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1

Na resolução - RE N.º 2.907, de 6 de Julho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 131, de 09 de julho de 2012,
Seção 1, pág. 74 e Suplemento pág. 47.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETA-

SONA
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - CELESTAMINE 25351.005845/2005-55

09/2015
COMERCIAL 1.5584.0039.001-8 24 Meses
0,4 MG/ML + 0,05 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120

ML +
COP
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5584.0039.002-6 24 Meses
0,4 MG/ML + 0,05 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120

ML +
COP
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETA-

SONA
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - CELESTAMINE 25351.005845/2005-55

10/2015
COMERCIAL 1.5584.0039.001-8 24 Meses
0,4 MG/ML + 0,05 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120

ML +
COP
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5584.0039.002-6 24 Meses
0,4 MG/ML + 0,05 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120

ML +
COP
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO

Na resolução RE n.º 313, de 25 de Janeiro de 2013 publicada
no Diário Oficial da União nº 19 de 28 de janeiro de 2013, Seção 1,
pág. 39 e Suplemento pág. 36.

Onde se lê:
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-3
FLUCONAZOL
ANTIMICOTICOS SISTÊMICOS DE USO ORAL
FLUCONID 25000.018543/99-17 12/2012
COMERCIAL 1.0392.0157.008-5 24 MESES
150 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 2
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-3
FLUCONAZOL
ANTIMICOTICOS SISTÊMICOS DE USO ORAL
FLUCONID 25000.018543/99-17 12/2017
COMERCIAL 1.0392.0157.008-5 24 MESES
150 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 2
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO

Na resolução RE n.º 313, de 25 de Janeiro de 2013 publicada
no Diário Oficial da União nº 19 de 28 de janeiro de 2013, Seção 1,
pág. 39 e Suplemento pág. 36.

Onde se lê:
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITAMED LTDA

1.01695-7
ÁCIDO ASCÓRBICO
MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K
BIOVITA C 25025.009873/99 10/2014
COMERCIAL 1.1695.0024.001-8 24 Meses
1 G COM EFEV CT TB AL X 10
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.002-6 24 Meses
2 G COM EFEV CT TB AL X 10
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.003-1 24 Meses
500 MG COM MAST CT ENV AL X 20
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO

COMERCIAL 1.1695.0024.004-1 24 Meses
500 MG COM MAST CT ENV AL X 30
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.005-3 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 30
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.007-3 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 90
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.008-4 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 5 ENV AL POLIET X 5 G
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.009-5 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 10 ENV AL POLIET X 5 G
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.010-2 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 15 ENV AL POLIET X 5 G
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.022-3 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 20 ENV AL POLIET X 5 G
B I S T R AT
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.023-1 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 30
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.026-6 20 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.030-1 24 Meses
200 MG/ ML SOL OR CT FR VD AMB X 30 ML
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.031-1 24 Meses
1 G COM EFEV CT TB AL X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.031-2 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 50 ENV AL POLIET X 5 G
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.032-1 20 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 100
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.041-5 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 500 ENV AL POLIET X 5 G
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.051-4 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 60
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.052-3 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 100
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.055-5 20 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 60
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.061-2 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 60
BIOVITA C
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
Leia-se:
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITAMED LTDA

1.01695-7
ÁCIDO ASCÓRBICO
MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K
BIOVITA C 25025.009873/99 10/2014
COMERCIAL 1.1695.0024.001-8 24 Meses
1 G COM EFEV CT TB AL X 10
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO

COMERCIAL 1.1695.0024.002-6 24 Meses
2 G COM EFEV CT TB AL X 10
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.003-1 24 Meses
500 MG COM MAST CT ENV AL X 20
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.004-1 24 Meses
500 MG COM MAST CT ENV AL X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.005-3 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.007-3 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 90
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.008-4 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 5 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.009-5 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 10 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.010-2 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 15 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.022-3 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 20 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.023-1 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.026-6 24 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.030-1 24 Meses
200 MG/ ML SOL OR CT FR VD AMB X 30 ML
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.031-1 24 Meses
1 G COM EFEV CT TB AL X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.031-2 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 50 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.032-1 24 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 100
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.041-5 24 Meses
1 G GRAN EFERV CT 500 ENV AL POLIET X 5 G
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.051-4 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 60
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.052-3 24 Meses
1 G COM REV CT FR PLAS OPC X 100
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.055-5 24 Meses
500 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 60
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1695.0024.061-2 24 Meses
500 MG COM MAST CT FR PLAS OPC X 60
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
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Na resolução - RE N.º 345, de 28 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 21, de 31 de janeiro de 2011,
Seção 1, pág. 154 e Suplemento pág. 41.

Onde se lê:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS
LTDA 1.00151-0
FATOR VIII DE COAGULAÇÃO + fator de Von Wille-

brand
DERIVADOS DO SANGUE E SUBSTITUTOS
BIOSTATE 25351.156942/2008-58 04/2015
COMERCIAL 1.0151.0123.001-3 36 Meses
250 UI PO LIOF INJ CT FA VD INC + DIL X 5 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE
VA L I D A D E
COMERCIAL 1.0151.0123.002-1 36 Meses
500 UI PO LIOF INJ CT FA VD INC + DIL X 10 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE
VA L I D A D E
Leia-se:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS
LTDA 1.00151-0
FATOR VIII DE COAGULAÇÃO + FATOR DE VON WIL-

LEBRAND FRAÇÕES DO SANGUE OU PLASMA EXCETO GA-
MAGLOBULINA

BIOSTATE 25351.156942/2008-58 04/2015
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0123.001-3 36 Meses
250 UI + 500 UI PO LIOF INJ CT FA VD INC + FA VD

INC DIL X 5 ML + DISP TRANSF COM FLTR
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE
VA L I D A D E
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0123.002-1 36 Meses
500 UI + 1000 UI PO LIOF INJ CT FA VD INC + FA VD

INC DIL X
10 ML + DISP TRANSF COM FLTR
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE

Na resolução RE n.º 36, de 4 de janeiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 4, de 07 de janeiro de 2013, Seção 1,
pág. 33 e Suplemento pág. 4.

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7 CLORIDRATO DE TRAMADOL
ANALGESICOS NARCOTICOS
DORLESS 25000.006296/97-72 12/2012
COMERCIAL 1.0497.0273.014-7 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CT FR PET AMB X 10 ML
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0497.0273.015-5 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CX 50 FR PET AMB X 10 ML

(EMB HOSP)
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0497.0273.016-3 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CX 100 FR PET AMB X 10 ML

(EMB HOSP)
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7 CLORIDRATO DE TRAMADOL
ANALGESICOS NARCOTICOS
DORLESS 25000.006296/97-72 12/2017
COMERCIAL 1.0497.0273.014-7 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CT FR PET AMB GOT X 10 ML
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0497.0273.015-5 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CX 50 FR PET AMB GOT X 10 ML

(EMB HOSP)
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0497.0273.016-3 24 Meses
100 MG/ML SOL OR CX 100 FR PET AMB GOT X 10

ML (EMB HOSP)
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA JÁ REGISTRADA NO PAÍS.

Na resolução RE N.º 3.798, de 28 de agosto de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 166 de 31 de agosto de 2009,
Seção 1, pág. 43 e Suplemento Pag. 2.

Onde se lê:
EVOLABIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

1.05980-6
C A R B O P L AT I N A

ANTINEOPLASICO
EVOCARB 25351.109562/2006-62 07/2008
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.001-1 24 Meses
50 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB (REST HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.002-8 24 Meses
50 MG PO LIOF INJ CT 10 FA VD AMB (REST HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.003-6 24 Meses
150 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB (REST HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.004-4 24 Meses
150 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB (REST HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.005-2 24 Meses
450 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB (REST HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
EVOLABIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

1.05980-6
C A R B O P L AT I N A
ANTINEOPLASICO
EVOCARB 25351.109562/2006-62 07/2008
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.001-1 24 Meses
10 MG/ML PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 5ML
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.002-8 24 Meses
10 MG/ML PO LIOF INJ CT 10 FA VD AMB X 5ML
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.003-6 24 Meses
10 MG/ML PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 15ML
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.004-4 24 Meses
10 MG/ML PO LIOF INJ CT 10 FA VD AMB X 15ML
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5980.0006.005-2 24 Meses
10 MG/ML PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 45ML
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução - RE N.º 3.858, de 14 de setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 180, de 17 de setembro de
2012, Seção 1, pág. 42 e Suplemento pág. 41.

Onde se lê:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
DIGOXINA
GLICOSÍDEOS CARDÍACOS
DIGOXINA 25351.685221/2009-29 09/2017
COMERCIAL 1.3764.0129.001-2 18 Meses
0,05 MG/ML ELX PED CT FR GOT VD AMB X 60 ML
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDI-

CAMENTO NOVO
Leia-se:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
DIGOXINA
GLICOSÍDEOS CARDÍACOS
DIGOXINA 25351.685221/2009-29 09/2017
COMERCIAL 1.3764.0129.001-2 18 Meses
0,05 MG/ML ELX CT FR GOT VD AMB X 60 ML
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDI-

CAMENTO NOVO

Na resolução - RE N.º 402, de 1º de Fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 04 de fevereiro de
2013, Seção 1, pág. 56 e Suplemento pág. 2.

Onde se lê:
BUNKER IND FTCA LTDA 1.00577-3
S A L B U TA M O L
B R O N C O D I L ATA D O R E S
SALBUTAM 25992.009582/76 01/2015
COMERCIAL 1.0577.0023.001-6 24 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
S A L B U TA M
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
SULFATO DE SALBUTAMOL
B R O N C O D I L ATA D O R E S
SALBUTAM 25992.009582/76 01/2015
COMERCIAL 1.0577.0023.004-0 24 Meses
0,4 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
S A L B U TA M
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
BUNKER IND FTCA LTDA 1.00577-3
S A L B U TA M O L
B R O N C O D I L ATA D O R E S

SALBUTAM 25992.009582/76 01/2015
COMERCIAL 1.0577.0023.001-6 24 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
S A L B U TA M
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
SULFATO DE SALBUTAMOL
B R O N C O D I L ATA D O R E S
SALBUTAM 25992.009582/76 01/2015
COMERCIAL 1.0577.0023.004-2 24 Meses
0,4 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
S A L B U TA M
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução - RE N.º 403, de 1º de Fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 04 de fevereiro de
2013, Seção 1, pág. 56 e Suplemento pág. 3.

Onde se lê:
SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 1.00714-6
ESTRIOL
HORMONIOS SEXUAIS EXCLUSIVE OCITOCICOS
ESTRIONIL 25000.040955/96-19 10/2012
COMERCIAL 1.0714.0216.001-5 24 Meses
1 MG/G CREM VAG CT BG AL X 50 G + APLIC
ESTRIONIL
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
01-Em desacordo com a legislação vigente
Leia-se:
SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 1.00714-6
ESTRIOL
HORMONIOS SEXUAIS EXCLUSIVE OCITOCICOS
ESTRIONIL 25000.040955/96-19 10/2012
COMERCIAL 0000000000000 24 Meses
1 MG/G CREM VAG CX 50 BG AL X 50 G + 50 APLIC

(EMB HOSP)
ESTRIONIL
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
01-Em desacordo com a legislação vigente

Na resolução - RE n.º 4.290, de 23 de setembro de 2011
publicada no Diário Oficial da União nº 185, de 26 de setembro de
2011, Seção 1, pág. 39 e Suplemento pág. 43

Onde se lê:
ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTI-

CAS LTDA
1.08900-9
CEFTRIAXONA
C E FA L O S P O R I N A S
TRIAXTON 25351.382380/2011-11 01/2013
COMERCIAL 1.8900.0018.001-9 24 Meses
1.000 MG PO INJ CT FA VD INC + DIL X 10 ML
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.002-7 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP DIL X 10

ML
(EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.003-5 24 Meses
2.000 MG PO INJ CT FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.004-3 24 Meses
2.000 MG PO INJ CT 5 FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.005-1 24 Meses
1.000 MG PO INJ CT FA VD INC + DIL X 3,5 ML
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.006-1 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X 3,5

ML
(EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.007-8 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA + 20 AMP DIL PLAS X 10

ML (EMB
HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.008-6 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.009-4 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 50 FA VD INC
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1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.010-8 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 100 FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTI-

CAS LTDA
1.08900-9
CEFTRIAXONA
C E FA L O S P O R I N A S
TRIAXTON 25351.382380/2011-11 01/2013
COMERCIAL 1.8900.0018.001-9 24 Meses
1.000 MG PO INJ CT FA VD INC + DIL X 10 ML
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.002-7 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP DIL X 10

ML
(EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.003-5 24 Meses
2.000 MG PO INJ CT FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.004-3 24 Meses
2.000 MG PO INJ CT 5 FA VD INC
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.005-1 24 Meses
1.000 MG PO INJ CT FA VD INC + DIL X 3,5 ML
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.006-1 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X 3,5

ML
(EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.007-8 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA + 20 AMP DIL PLAS X 10

ML (EMB
HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.008-6 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 20 FA VD INC (EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.009-4 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 50 FA VD INC (EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0018.010-8 24 Meses
1.000 MG PO INJ CX 100 FA VD INC (EMB HOSP)
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)

Na Resolução - RE n.º 44, de 6 de Janeiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 6, de 10 de Janeiro de 2011,
Seção 1, pág. 55 e Suplemento Pag. 20

Onde se lê:
bissulfato de clopidogrel
OUTROS MEDICAMENTOS DE ACAO NO APARELHO

C A R D I O VA S C U L A R
PLAVIX 25351.552655/2008-75 01/2016
COMERCIAL 1.0235.1013.001-6 24 Meses
75 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1013.002-4 24 Meses
75 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1013.003-2 24 Meses
75 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 98 (EMB

HOSP)
Não informado
Leia-se:
bissulfato de clopidogrel
OUTROS MEDICAMENTOS DE ACAO NO APARELHO

C A R D I O VA S C U L A R
PLAVIX 25351.552655/2008-75 01/2016
COMERCIAL 24 Meses
75 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 24 Meses
75 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 24 Meses
75 MG COM REV CT BL AL/AL X 98 (EMB HOSP)
Não informado

Na resolução - RE N.º 4.419, de 30 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 190, de 03 de outubro de
2011, Seção 1, pág. 77 e Suplemento Pag. 20

Onde se lê:
ARISTON INDS QUIMS FTCAS LTDA 1.00270-1
AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS-ASSOCIACOES MEDICA-

M E N TO S A S
DOCLAXIN 25351.382397/2011-26 05/2014
COMERCIAL 1.8900.0035.001-1 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CT FA VD INC + AMP DIL X

10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.002-1 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CT FA VD INC + AMP DIL

X 20 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.003-8 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 10 FA VD INC + 10 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.004-6 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.005-4 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.006-2 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 10 FA VD INC + 10 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.007-0 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.008-9 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP

DIL X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.009-7 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 10 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.010-0 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 20 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.011-9 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 100 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.012-7 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 10 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.013-5 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 20 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.014-3 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 100 FA VD INC
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
ARISTON INDS QUIMS FTCAS LTDA 1.00270-1
AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS-ASSOCIACOES MEDICA-

M E N TO S A S
DOCLAXIN 25351.382397/2011-26 05/2014
COMERCIAL 1.8900.0035.001-1 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CT FA VD INC + AMP DIL X

10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.002-1 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CT FA VD INC + AMP DIL

X 20 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.003-8 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 10 FA VD INC + 10 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.004-6 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.005-4 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.006-2 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 10 FA VD INC + 10 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.007-0 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 20 FA VD INC + 20 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.008-9 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 50 FA VD INC + 50 AMP

DIL X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.009-7 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 10 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.010-0 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 20 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.011-9 24 Meses
1000 MG + 200 MG PO INJ CX 100 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.012-7 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 10 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
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1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.013-5 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 20 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.8900.0035.014-3 24 Meses
500 MG + 100 MG PO INJ CX 100 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)

Na resolução - RE n.º 4.621, de 26 de outubro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 29 de outubro de
2012, Seção 1, pág. 55 e Suplemento, pág. 39.

Onde se lê:
PHARMASCIENCE LABORATÓRIOS LTDA 1.01717-3
BENZOATO DE BENZILA
ESCABICIDAS E OUTROS ECTOPARASITICIDAS
BENZODERM 25000.041004/96-11 10/2012
COMERCIAL 1.1717.0002.007-2 24 Meses
100 MG/G SAB CT FILME POLIEST X 60 G
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.
Leia-se:
PHARMASCIENCE LABORATÓRIOS LTDA 1.01717-3
BENZOATO DE BENZILA
ESCABICIDAS E OUTROS ECTOPARASITICIDAS
BENZODERM 25000.041004/96-11 10/2012
COMERCIAL 1.1717.0002.007-2 24 Meses
100 MG/G SAB CT FIL PP X 60 G
Não informado
1998 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA
JÁ REGISTRADA NO PAÍS.

Na resolução RE nº. 4.646, de 09 de dezembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União nº 6 de 09 de janeiro de 2009,
Seção 1, pág. 28.

Onde se lê:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
1.06773-8
BROMETO DE IPRATRÓPIO
B R O N C O D I L ATA D O R E S
ASMALIV 25351.215670/2008-35 12/2013
COMERCIAL 1.6773.0055.001-6 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB CGT X 20

ML
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.002-4 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB CGT X 50

ML
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.003-2 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT 50 FR VD AMB CGT X 20

ML (EMB
HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.004-0 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT 100 FR VD AMB CGT X 20

ML
(EMB HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.005-9 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT 200 FR VD AMB CGT X 20

ML
(EMB HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
1.06773-8
BROMETO DE IPRATRÓPIO
B R O N C O D I L ATA D O R E S
ASMALIV 25351.215670/2008-35 01/2014
COMERCIAL 1.6773.0055.001-6 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB CGT X 20

ML
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.002-4 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB CGT X 50

ML
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.003-2 24 Meses

0,25 MG/ML SOL INAL CT 50 FR VD AMB CGT X 20
ML (EMB

HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.004-0 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT 100 FR VD AMB CGT X 20

ML
(EMB HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0055.005-9 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT 200 FR VD AMB CGT X 20

ML
(EMB HOSP)
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução nº 4.817, de 09 de novembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 218, de 12 de novembro de
2012, Seção 1, pág. 77 e Suplemento Pág. 1.

Onde se lê:
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.00917-8
MALEATO DE ENALAPRIL
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
PRESSOMEDE 25000.020805/99-96 08/2014
COMERCIAL 1.0917.0050.014-5 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.015-3 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 60
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0917.0050.016-1 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.017-1 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.018-8 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 60
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0917.0050.019-6 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.020-1 24 Meses
10 MG COM CT STR AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.021-8 24 Meses
10 MG COM CT STR AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.023-4 24 Meses
20 MG COM CT STR AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.024-2 24 Meses
20 MG COM CT STR AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
Leia-se:
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.00917-8
MALEATO DE ENALAPRIL
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
PRESSOMEDE 25000.020805/99-96 08/2014
COMERCIAL 1.0917.0050.014-5 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.015-3 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 60
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.016-1 24 Meses
10 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado

1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-
N A M E N TO .

COMERCIAL 1.0917.0050.017-1 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.018-8 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 60
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.019-6 24 Meses
20 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.020-1 24 Meses
10 MG COM CT STR AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.021-8 24 Meses
10 MG COM CT STR AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.023-4 24 Meses
20 MG COM CT STR AL AL X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .
COMERCIAL 1.0917.0050.024-2 24 Meses
20 MG COM CT STR AL AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO .

Na resolução nº 4.817, de 09 de novembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 218, de 12 de novembro de
2012, Seção 1, pág. 77 e Suplemento Pág. 1.

Onde se lê:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
SULFADIAZINA DE PRATA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NA PELE E MUCO-

SAS
AGZAG 25351.146001/2005-63 12/2015
COMERCIAL 1.3764.0101.001-1 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 30 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.002-8 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 50 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.003-6 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 100 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.004-4 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT 50 BG AL REV X 50 G

(EMB
HOSP)
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
Leia-se:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
SULFADIAZINA DE PRATA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NA PELE E MUCO-

SAS
AGEZAG 25351.146001/2005-63 12/2015
COMERCIAL 1.3764.0101.001-1 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 30 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.002-8 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 50 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.003-6 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT BG AL REV X 100 G
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3764.0101.004-4 24 Meses
10 MG/G CREM DERM CT 50 BG AL REV X 50 G

(EMB
HOSP)
AG DERM
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL

Na resolução nº 4.817, de 09 de novembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 218, de 12 de novembro de
2012, Seção 1, pág. 77 e Suplemento Pág. 1.

Onde se lê:
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

1.04381-0
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AMOXICILINA TRIIDRATADA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
Referência - Amoxil ® 25351.411959/2006-11 10/2012
COMERCIAL 1.4381.0111.009-8 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 150 ML +

CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.010-1 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 150 ML

+ 50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.011-1 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 150 ML +

CP
MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.012-8 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 150 ML

+ 50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.013-6 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 60 ML +

50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.XXX-X. 24 Meses
50MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 60 ML + CP

MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
Leia-se:
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

1.04381-0
AMOXICILINA TRIIDRATADA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
Referência - Amoxil ® 25351.411959/2006-11 10/2012
COMERCIAL 1.4381.0111.009-8 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 150 ML +

CP
MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.010-1 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 150 ML

+ 50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.011-1 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 150 ML +

CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.012-8 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 150 ML

+ 50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.013-6 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 60 ML +

50 CP
MED (EMB HOSP)
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0111.014-4. 24 Meses
50MG/ML PO SUS OR CT FR PLAS OPC X 60 ML + CP

MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO

Na resolução - RE Nº 4.999, de 23 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 227, de 26 de novembro de
2012, Seção 1, pág. 44 e Suplemento pág. 39

Onde se lê:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LTDA 1.00298-1
SULFATO DE EFEDRINA
H I P E RT E N S O R
EFEDRIN 25000.033163/96-61 03/2012
RESTRITO A HOSPITAIS 1029801980015 24 MESES

50 MG/ML SOL INJ CX 25 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)

Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO S
ASSISTENCIA A SAÚDE 1029801980023 24 MESES
50 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML (

EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO S
Leia-se:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LTDA 1.00298-1
SULFATO DE EFEDRINA
H I P E RT E N S O R
EFEDRIN 25000.033163/96-61 03/2017
RESTRITO A HOSPITAIS 1029801980015 24 MESES
50 MG/ML SOL INJ CX 25 AMP VD AMB X 1 ML (EMB

HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO S
RESTRITO A HOSPITAIS 1029801980023 24 MESES
50 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML (

EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO S

Na resolução n.º 514, de 08 de fevereiro de 2013, publicado
no Diário Oficial da União nº 29, de 13 de fevereiro de 2013, Seção
1, pág. 36 e Suplemento pág. 41

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
LOSARTANA POTÁSSICA
ANTI- HIPERTENSIVOS
Referência - COZAAR 25351.385314/2009-51 10/2016
COMERCIAL 1.5423.0177.025-8 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.026-6 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVC X 600 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.027-4 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVDC X 450 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.028-2 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVDC X 600 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.029-0 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.030-4 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVC X 600 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.031-2 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVDC X 450 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.032-0 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVDC X 600 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
LOSARTANA POTÁSSICA
ANTI- HIPERTENSIVOS
ARARTAN 25351.385314/2009-51 10/2016
COMERCIAL 1.5423.0177.025-8 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.026-6 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVC X 600 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL

COMERCIAL 1.5423.0177.027-4 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVDC X 450 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.028-2 24 Meses
50MG COM REV CT BL AL PVDC X 600 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.029-0 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.030-4 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVC X 600 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.031-2 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVDC X 450 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.5423.0177.032-0 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PVDC X 600 (EMB

HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL

Na resolução RE N.º 5.489, de 20 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 247, de 24 de dezembro de
2012, Seção 1, pág. 113 e Suplemento Pág. 13.

Onde se lê:
HYPERMARCAS S.A. 1.07287-6
CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE BENZALCÔNIO
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
AFRIN SALINE MIST 25351.279985/2012-06 10/2015
COMERCIAL 1.7287.0510.001-4 24 Meses
6,5 MG/ML+0,25 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC

SPRAY X
30 ML
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7287.0510.002-2 24 Meses
6,5MG/ML+0,25 MG/ML SOL NAS CT 6 FR PLAS OPC

SPRAY X
30 ML
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
HYPERMARCAS S.A. 1.07287-6
CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE BENZALCÔNIO
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
AFRIN SALINE MIST 25351.279985/2012-06 12/2015
COMERCIAL 1.7287.0510.001-4 24 Meses
6,5 MG/ML+0,25 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC

SPRAY X
30 ML
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7287.0510.002-2 24 Meses
6,5MG/ML+0,25 MG/ML SOL NAS CT 6 FR PLAS OPC

SPRAY X
30 ML
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRESA)

Na resolução RE N.º 5.543, de 27 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 251, de 31 de dezembro de
2012, Seção 1, pág. 248 e Suplemento pag. 10.

Onde se lê:
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
LOSARTANA POTÁSSICA + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI- HIPERTENSIVOS
TORLOS H 25351.022961/01-52 04/2017
COMERCIAL 1.0525.0004.006-9 24 Meses
100MG + 25MG COM VER CT BL AL X 14
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
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COMERCIAL 1.0525.0004.007-7 24 Meses
100MG + 25MG COM VER CT BL AL X 15
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.008-5 24 Meses
100MG + 25MG COM VER CT BL AL X 28
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.009-3 24 Meses
100MG + 25MG COM VER CT BL AL X 30
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.010-7 24 Meses
100MG + 25MG COM VER CT BL AL X 100
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS
Leia-se:
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
LOSARTANA POTÁSSICA + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI- HIPERTENSIVOS
TORLOS H 25351.022961/01-52 04/2017
COMERCIAL 1.0525.0004.006-9 24 Meses
100MG + 25MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.007-7 24 Meses
100MG + 25MG COM REV CT BL AL/AL X 15
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.008-5 24 Meses
100MG + 25MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.009-3 24 Meses
100MG + 25MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.0525.0004.010-7 24 Meses
100MG + 25MG COM REV CT BL AL/AL X 100
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRA-

ÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS

Na resolução RE N.º 708, de 14 de março de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 52, de 17 de março de 2008,
Seção 1, pág. 38 e Suplemento pág. 6

Onde se lê:
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 1.00043-8
TAZOBACTAM SÓDICO + PIPERACILINA SÓDICA
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.179300/2002-31 12/2012
COMERCIAL 1.0043.0810.001-6 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ LIOF SOL INJ CT FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.179300/2002-31 12/2012
COMERCIAL 1.0043.0810.002-4 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 10 FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.003-2 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 50 FA VD INC (EMB

HOSP)
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.004-0 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ LIOF SOL INJ CT FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.005-9 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 10 FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.006-7 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 50 FA VD INC (EMB

HOSP)
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 1.00043-8

Na resolução RE N.º 136, de 11 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 9 de 14 de janeiro de 2013, Seção 1, pág.
47 e Suplemento pág. 4.

Onde se lê:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO ESPEDIENTE VTO REGISTRO
FUNDAÇÃO PARA O RE-
MÉDIO POPULAR - FURP

250000054579260 CIMETIDINA 0156429123 Set/17

Leia-se:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO ESPEDIENTE VTO REGISTRO
FUNDAÇÃO PARA O RE-
MÉDIO POPULAR - FURP

250000054579260 FURP-CIMETIDINA 0156429123 Set/17

Na resolução - RE N.º 2.542, de 09 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 112, de 13 de junho de 2011, Seção
1, pág. 56 e Suplemento, Pag. 41.

Onde se lê:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO VTO REGISTRO EXPEDIENTE
EMS S/A 25351.024493/2003-75 CLORIDRATO DE VERAPA-

MIL
Abr/14 339885/08-4

Leia-se:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO VTO REGISTRO EXPEDIENTE
EMS S/A 25351.024493/2003-75 CLORIDRATO DE VERAPA-

MIL
mar/14 339885/08-4

Na resolução RE N.º 2.872, de 1 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 131, de 11 de julho de 2011, Seção 1, pág.
105 e Suplemento pág. 1

Onde se lê:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO VENC. REGISTRO EXPEDIENTE
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO

S/A
25351.312155/2005-50 DIPIRONA SÓDICA Mar/16 812761/10-1

Leia-se:

EMPRESA PROCESSO P R O D U TO VENC. REGISTRO EXPEDIENTE
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO

S/A
25351.312155/2005-50 DIPIRONA SÓDICA Abr/16 812761/10-1

Na resolução RE n.º 571, de 15 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 32, de 18 de fevereiro de 2013, Seção
1 pág. 55 e Suplemento Pag. 2.

Onde se lê:

RAZÃO SOCIAL CNPJ NÚMERO PROCESSO M.S. EXPEDIENTE CADUCIDADE
ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS LTDA
6 11 0 0 0 0 4 0 00

1-3 6
2599100609080 100840051 0849972124

Leia-se:

RAZÃO SOCIAL CNPJ NÚMERO PROCESSO M.S. EXPEDIENTE CADUCIDADE
ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS LTDA
6 11 0 0 0 0 4 0 00

1-3 6
2599100609080 100849943 0849972124

Na Resolução RE n.º 571, de 15 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 32, de 18 de fevereiro de 2013, Seção
1, pág. 55 e Suplemento Pag. 2.

Onde se lê:

RAZÃO SOCIAL CNPJ NÚMERO PROCESSO M.S. EXPEDIENTE CADUCIDA-
DE

DAIICHI SANKYO BRASIL
FARMACÊUTICA LTDA.

60874187000184 25351382466200667 104540176 0851054129

Leia-se:

RAZÃO SOCIAL CNPJ NÚMERO PROCESSO M.S. EXPEDIENTE CADUCIDA-
DE

DAIICHI SANKYO BRASIL
FARMACÊUTICA LTDA.

60874187000184 25351382466200667 104540021 0851054129

TAZOBACTAM SÓDICO + PIPERACILINA SÓDICA
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.179300/2002-31 12/2012
COMERCIAL 1.0043.0810.001-6 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ SOL INJ CT FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.179300/2002-31 12/2012
COMERCIAL 1.0043.0810.002-4 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ SOL INJ CT 10 FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.003-2 24 Meses
2 G + 250 MG PÓ SOL INJ CT 50 FA VD INC (EMB

HOSP)
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.004-0 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ SOL INJ CT FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.005-9 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ SOL INJ CT 10 FA VD INC
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0810.006-7 24 Meses
4 G + 500 MG PÓ SOL INJ CT 50 FA VD INC (EMB

HOSP)
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na Resolução - RE N.º 775, de 1º de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 42, de 4 de março de 2013,
Seção 1, pág. 42 e Suplemento Pág. 26

Onde se lê:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
1.00107-1
LAMOTRIGINA
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
LAMICTAL 25351.012984/2004-54 06/2016
Leia-se:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
1.00107-1
LAMOTRIGINA (MEDICAMENTO SUJEITO A CON-

TROLE ESPECIAL)
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
LAMICTAL 25351.012984/2004-54 06/2016

Na Resolução - RE N.º 775, de 1º de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 42, de 4 de março de 2013,
Seção 1, pág. 42 e Suplemento Pág. 26

Onde se lê:
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-

3
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
SEDALIVE 25000.016386/99-51 09/2015
COMERCIAL 1.0392.0090.003-0 24 Meses
500 MG COM BL AL PLAS TRANS X 100
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
Leia-se:
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-

3
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
SEDALIVE 25000.016386/99-51 09/2015
COMERCIAL 1.0392.0090.003-0 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 100
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIO-

N A M E N TO
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE N° 2.571, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, ainda, o comunicado voluntário da empresa
detentora do registro em território nacional, de que foi detectada a
ocorrência de resultado fora de especificação relativa à distribuição
do tamanho do peso molecular observado quando da avaliação do
estudo de acompanhamento de termoestabilidade do produto Thy-
moglobuline injetável, resolve:

Art. 1º. Dar publicidade ao recolhimento voluntário realizado
na forma da RDC nº 55/2005, do lote C1270, do medicamento THY-
MOGLOBULINE com validade em 31/03/2014 na forma de pó lio-
filizado injetável, registrado pela empresa GENZYME DO BRASIL
LTDA (CNPJ 68.132.950/0001-03), localizada na Rua Padre Chico,
n° 224, loja 01, Vila Pompéia, São Paulo/SP, em virtude de desvio de
qualidade referente ao produto supramencionado.

Art. 2º. Fica suspensa a distribuição, comércio e uso das
unidades do produto citado no artigo 1º eventualmente encontradas no
mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 2.573, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

considerando os artigos 6º e 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando, ainda, o comunicado voluntário da empresa
detentora do registro em território nacional, de que foi detectada a
troca da embalagem secundária (cartucho) de 900mg, pela emba-
lagem secundária da apresentação de 600mg em algumas unidades do
lote do medicamento abaixo especificado, resolve:

Art. 1° Dar publicidade ao recolhimento voluntário realizado
na forma da RDC n° 55/2005, lote 268974B, do medicamento AS-
TRO ( azitromicina) - suspensão oral - 900mg com validade até
01/2015, fabricado pela empresa EUROFARMA LABORATÓRIOS
S.A., CNPJ:61.190.096/0001-92, localizada na Av. Vereador José Di-
niz, n° 3465 - Campo Belo, São Paulo -SP, em virtude de desvio de
qualidade referente ao produto supramencionado.

Art. 2º. Fica suspensa a distribuição, comércio e uso das
unidades do produto citado no artigo 1º eventualmente encontradas no
mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ARESTO N° 110, DE 19 DE JULHO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência nas reuniões de 27/05/2013 e
27/06/2013 .

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: Laboratórios Baldacci S.A.
Medicamento: Balcor (cloridrato de diltiazem)
Forma Farmacêutica: comprimido simples e cápsula retard
Processo nº: 25001.016348/83
Expediente nº: 0287241/12-2.
Assunto: Similar - Pedido de Revisão Administrativa.
Parecer: Parecer de Revisão de Decisão nº 004/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO NOS TER-
MOS DO VOTO DO DIRETOR JAIME OLIVEIRA.
2.

Empresa: Medquímica Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Pantonax (pantoprazol sódico sesquiidratado)
Forma Farmacêutica: Comprimido revestido
Processo nº: 25000.011264/99-97
Expediente nº: 469243/11-8
Assunto: Indeferimento da Petição de Renovação de Registro do
Medicamento Similar
Parecer: 019/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO E CANCELAR O REGISTRO.
3.
Empresa: Blausiegel Indústria e Comércio Ltda
Medicamento: Metrexato (metotrexato de sódio)
Forma farmacêutica: comprimido simples
Processo nº: 25000.001792/99-29
Expediente nº: 474316/11-4
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação de Registro do
Medicamento Similar
Parecer: 023/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR À ANÁLISE.
4.
Empresa: Aspen Pharma Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Zencef (cefuroxima sódica)
Forma farmacêutica: pó injetável
Processo n.: 25351022077/00-09
Expediente n.: 557564/11-8
Assunto: Indeferimento da Petição de Renovação de Registro de
Medicamento Similar
Parecer: 028/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR À ANÁLISE.
5.
Empresa: Sauad Indústria Farmacêutica LTDA.
Medicamento: Viticromin (Brosimum gaudichaudii Trécull)
Forma farmacêutica: pomada dermatológica, solução tópica e com-
primido.
Processo nº: 25991.007440/78
Expediente nº: 104576/11-8
Assunto: Indeferimento da Petição de Renovação de Registro do
Medicamento Fitoterápico
Decisão: POR MAIORIA, APROVAR O VOTO DO RELATOR,
SOBRESTANDO A ANÁLISE DO RECURSO DURANTE O PE-
RÍODO DE REVISÃO DA RDC 14/2010, A FIM DE POSSIBI-
LITAR A APRECIAÇÃO DO CASO NA VIGÊNCIA DO NOVO
REGIME DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPI-
COS, EVITANDO, ASSIM, O RISCO DE DECISÃO NÃO CON-
VERGENTE COM A POLÍTICA REGULATÓRIA A SER ADO-
TADA PELA AGÊNCIA A RESPEITO DAS EXIGÊNCIAS SA-
NITÁRIAS PARA TAIS MEDICAMENTOS.

CONSULTA PÚBLICA No- 28, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei nº 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16
de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para comen-
tários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 04 de julho de
2013, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para envio
de comentários e sugestões ao texto da proposta de regulamento
técnico Mercosul sobre "Ajuste de condições cromatográficas em
sistemas isocráticos de cromatografia líquida de alta eficiência."

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=12201

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Coordenação da
Farmacopeia Brasileira - Cofar, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.280957/2013-55
Assunto: Proposta de regulamento técnico Mercosul sobre

"Ajuste de condições cromatográficas em sistemas isocráticos de cro-
matografia líquida de alta eficiência."

Agenda Regulatória 2012: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: COFAR/NEPEC
Relator: José Agenor Álvares da Silva

CONSULTA PÚBLICA No- 29, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei nº 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16
de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para comen-
tários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 04 de julho de
2013, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para envio
de comentários e sugestões ao texto da proposta de regulamento
técnico Mercosul sobre "Farmacopeia Mercosul: Método Geral para
determinação de rotação óptica", conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=12059

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Coordenação da
Farmacopeia Brasileira - Cofar, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.280940/2013-40
Assunto: proposta de regulamento técnico Mercosul sobre

"Farmacopeia Mercosul: Método Geral para determinação de rotação
óptica"

Agenda Regulatória 2012: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: COFAR/NEPEC
Relator: José Agenor Álvares da Silva
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CONSULTA PÚBLICA No- 30, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei nº 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16
de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para comen-
tários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 04 de julho de
2013, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para envio
de comentários e sugestões ao texto da proposta de regulamento
técnico Mercosul sobre "Farmacopeia Mercosul: conceitos de mis-
cibilidade e solubilidade", conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=12058

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Coordenação da
Farmacopeia Brasileira - Cofar, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.280966/2013-48
Assunto: Proposta de regulamento técnico Mercosul sobre

"Farmacopeia Mercosul: conceitos de miscibilidade e solubilidade"
Agenda Regulatória 2012: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: COFAR/NEPEC
Relator: José Agenor Álvares da Silva

CONSULTA PÚBLICA No- 31, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei nº 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16
de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para comen-
tários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 04 de julho de
2013, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para envio
de comentários e sugestões ao texto da proposta de regulamento
técnico Mercosul sobre "Método geral para a determinação de resíduo
por incineração (cinza sulfatadas).

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=12202

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Coordenação da
Farmacopeia Brasileira - Cofar, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.280975/2013-31
Assunto: Proposta de regulamento técnico Mercosul sobre

"Método geral para a determinação de resíduo por incineração (cinza
sulfatadas).

Agenda Regulatória 2012: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: COFAR/NEPEC
Relator: José Agenor Álvares da Silva

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 2.258, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.259, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.527, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos
Ativos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.528, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a Al-
teração de Razão Social no Certificado de Boas Práticas de Fa-
bricação vigente.

Art. 2º A presente alteração mantém a data de validade de
25/12/2013 conforme publicação original dada pela RE nº. 5.821, de
23 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº.
247, de 26 de dezembro de 2011, seção 1, página 258 e em su-
plemento da seção 1, página 181.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.542, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.543, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.544, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.545, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.546, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.547, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.548, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.549, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.550, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.551, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.552, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.553, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

Considerando o inciso I do art. 41 da Portaria n.º 354, de
2006;

Considerando o art. 9º da Resolução - RDC nº 17, de 28 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento (AFE) para farmácias e drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Conceder Renovação de Autorização Especial (AE)
para farmácias que manipulam insumos farmacêuticos sujeitos a con-
trole especial, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.554, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.555, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.556, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.557, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.560, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.561, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.562, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.563, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os requisitos
de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.564, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Produtos para a Saúde, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.565, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.566, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.567, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.568, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.569, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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PORTARIA Nº 812, DE 19 DE JULHO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado da Paraíba.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba por meio do Ofício nº 1.597/GSE/SES/PB, de 26 de junho de 2013, e Resoluções nº 56, 57 e 60/CIB/PB, de 4 de junho

de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Paraíba, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$611.576.108,86

(seiscentos e onze milhões, quinhentos e setenta e seis mil, cento e oito reais e oitenta e seis centavos) a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 83.983.878,04 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 503.878.472,59 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
23.713.758,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 6.883.800,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e três
mil e oitocentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 35.031.300,00 (trinta e cinco milhões, trinta e um mil e trezentos reais).

§ 3º O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 31.757.503,97

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 15.577.464,12

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.570, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,

II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.572, DE 19 DE JULHO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE N° 4.365, de 10 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
n.º 199, de 15 de outubro de 2012, seção 1, página 49 e em suplemento da Seção 1, página 58; por
solicitação da empresa Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 60.874.187/0001-84.

Onde se lê:

EMPRESA SOLICITANTE: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 60.874.187/0001-84
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.00.454-8
EMPRESA CERTIFICADA: Fresenius Kabi Austria GmbH?????
ENDEREÇO: Estermannstrasse 17 A - 4020 - Linz
PAÍS: Áustria
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Líquidos: Xaropes.

Leia-se:

EMPRESA SOLICITANTE: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 60.874.187/0001-84
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.00.454-8
EMPRESA CERTIFICADA: Fresenius Kabi Austria GmbH
ENDEREÇO: Estermannstrasse 17 A - 4020 - Linz
PAÍS: Áustria
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Líquidos: Xaropes.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 803, DE 17 DE JULHO DE 2013

Habilita o Hospital Irmandade Nossa Senhora das Mercês de Montes Claros
(MG) como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui a Política

Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade;
Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de 2004, que define as Unidades de

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº. 433/SAS/MS, de 15 de maio de 2012, que suspende os parâmetros
populacionais para habilitação em Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia, sendo mantidos os critérios técnicos definidos nas portarias das respectivas
áreas, bem como avaliação técnica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC/DA-
RAS/SAS/MS) e o contexto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais e a
aprovação da habilitação pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação CIB nº
190, de 17 de dezembro de 2013; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e Alta Complexidade do Depar-
tamento de Articulação de Rede de Atenção à Saúde da Secretaria de Atenção à Saúde (CGMAC/DA-
RAS/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir como Unidade de Assistência em
Alta Complexidade Cardiovascular, para realizar procedimentos no serviço especificado:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Irmandade Nossa Senhora das Mercês de Montes

Claros/MG
21499990 22.669.931/0001-10

Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Extracardíacos.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta Portaria correrá por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Es-
tado/Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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1

Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 36.648.909,95
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 83.983.878,04

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realiza-

das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 150.000,00 34.001,41 0,00 0,00 0,00 0,00 538.483,27
250020 AGUIAR 95.730,17 0,00 150.000,00 40.754,36 0,00 0,00 0,00 0,00 286.484,53
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 76.374,99 598.800,00 306.194,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.221.634,21
250040 ALAGOA NOVA 474.178,74 880,00 150.000,00 60.000,19 0,00 0,00 0,00 0,00 685.058,93
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 150.000,00 39.700,93 0,00 0,00 0,00 0,00 198.498,34
250053 ALCANTIL 45.971,72 0,00 150.000,00 2,57 0,00 0,00 0,00 0,00 195.974,29
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 3 6 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 39.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 480.000,00 429.660,57 0,00 0,00 0,00 0,00 970.571,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 268.800,00 404.962,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251.567,30
250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 5,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.437,42
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 0,00 67.752,12 0,00 0,00 0,00 0,00 78.071,44
250080 ARACAGI 94.922,96 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 94.923,12
250090 ARARA 140.570,03 0,00 150.000,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 290.570,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 893.396,72 1.213.768,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3.201.615,10
2 5 0 11 0 AREIA 820.943,42 97.582,67 150.000,00 51.105,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 6 3 1 , 9 0
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 1,25 0,00 998,82 0,00 0,00 0,00
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 0,18 0,00 22.166,80 0,00 0,00 0,00
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 480.000,00 569.606,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349.294,12
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 60.000,03 0,00 0,00 0,00 0,00 86.380,47
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
250150 BANANEIRAS 786.698,25 506.362,13 249.000,00 477.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.019.663,38
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 81.022,75
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 31.307,69 150.000,00 489.963,10 0,00 0,00 0,00 0,00 883.243,71
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 150.000,00 339.660,26 0,00 0,00 0,00 0,00 499.819,60
250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 67.312,74 0,00 0,00 0,00 0,00 79.984,95
250180 B AY E U X 3.109.607,07 5.802,96 132.000,00 5 11 . 9 9 3 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.759.403,07
250190 BELEM 322.045,45 170.223,70 268.800,00 1.050.075,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 8 11 . 1 4 4 , 7 6
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 135.615,02 0,00 150.000,00 60.000,94 0,00 0,00 0,00 0,00 345.615,96
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 150.000,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 242.060,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 2,46 0,00 11 . 3 6 3 , 5 1 0,00 0,00 0,00
250220 BOM JESUS 2.258,86 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259,72
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 150.000,00 0,15 0,00 51.862,51 0,00 0,00 150.000,00
250240 BONITO DE SANTA FE 310.582,63 103,05 150.000,00 60.931,33 0,00 0,00 0,00 0,00 521.617,01
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 249.000,00 1.293.438,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.040,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 268.800,00 36.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 406.051,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 6.301,07
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 150.000,00 12.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 392.853,19
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 357.758,45 0,00 0,00 0,00 0,00 381.193,67
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 598.800,00 457.193,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.712.596,50
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 150.000,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 180.069,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 224.059,89 158.400,00 1.380.407,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.848.178,41
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 66.287,27 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 66.287,61
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 4.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 5.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 150.000,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 290.260,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 150.000,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 205.892,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.670.552,58 972.000,00 1.621.381,45 0,00 191.586,85 0,00 0,00 9.896.221,83
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 150.000,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 150.589,71
250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 18.996,21
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 0,00 60.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 64.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.698.378,68 63.042.942,15 12.130.481,25 18.879.944,80 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 11 6 . 4 8 2 . 0 6 1 , 6 1
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 45.290,29 0,00 0,00 0,00 0,00 45.896,30
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 60.000,37 0,00 0,00 0,00 0,00 82.745,34
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 150.000,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 151.185,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.215.815,66 612.000,00 670.198,99 0,00 101.373,52 0,00 0,00 3.748.035,91
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 150.000,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 212.221,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 598.800,00 2 7 7 . 11 0 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.082.865,38
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 0,00 52.737,75 0,00 0,00 0,00 0,00 53.886,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 11 8 . 8 0 0 , 0 0 449.194,85 0,00 0,00 0,00 0,00 593.688,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 65.400,15 0,00 0,00 0,00 0,00 75.789,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 579.000,00 343.353,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549.157,23
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 11 3 . 8 2 1 , 9 1 0,00 0,00 45.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 159.262,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 69.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 175.666,91
250510 CUITE 955.077,19 451.297,68 598.800,00 633.339,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.638.514,76
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 41.650,50 0,00 0,00 0,00 0,00 55.453,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 24.141,42
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 4.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 67.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 274.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 90.000,29 0,00 11 3 . 6 9 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 0,00 2,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,09
250570 DONA INES 250.736,23 1.871,89 0,00 42.566,53 0,00 0,00 0,00 0,00 295.174,65
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 61.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 62.030,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.339.085,83 783.597,04 579.000,00 1.141.523,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3.843.206,47
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 2.515,28 0,00 2.515,28 0,00 0,00 0,00
250620 FREI MARTINHO 71.273,64 0,00 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 71.275,08
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 73.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 161.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.332.926,74 1.981.800,00 1.570.716,08 0,00 1.582.879,82 0,00 0,00 1 0 . 2 9 3 . 9 3 1 , 11
250640 GURINHEM 171.157,73 1 4 . 111 , 5 4 150.000,00 174.739,13 0,00 0,00 0,00 0,00 510.008,40
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 150.000,00 2,79 0,00 0,00 0,00 0,00 151.270,28
250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 44.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 150.000,00 536.890,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.692,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 397.558,36 638.400,00 866.981,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661.565,13
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 579.000,00 646.065,79 0,00 90.445,90 0,00 0,00 3 . 11 4 . 8 4 1 , 3 0
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 0,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 79.476,83
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 99.000,00 11 . 1 9 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 148.849,51
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 150.000,00 232,97 0,00 0,00 0,00 0,00 175.782,49
250740 JERICO 98.793,54 715,00 0,00 90.000,80 0,00 0,00 0,00 0,00 189.509,34
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250750 JOAO PESSOA 72.825.947,47 11 0 . 3 1 9 . 8 9 2 , 7 1 15.912.838,57 53.581.961,33 36.002.199,59 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 195.381.371,68
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 55.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 89.615,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 268.800,00 777.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 11 . 8 7 5 , 6 0
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 90.000,41 0,00 91.025,88 0,00 0,00 0,00
250790 JURIPIRANGA 11 6 . 6 3 4 , 4 0 0,00 268.800,00 162.733,33 0,00 0,00 0,00 0,00 548.167,73
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 30.001,56 0,00 0,00 0,00 0,00 270.575,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 1,95 0,00 1,95 0,00 0,00 0,00
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 150.000,00 60.000,66 0,00 0,00 0,00 0,00 231.590,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 0,00 383.965,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184.021,71
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 131.922,23 0,00 0,00 0,00 0,00 194.179,98
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 150.000,00 132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 216.466,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 60.000,86 0,00 0,00 0,00 0,00 85.046,73
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 150.000,00 49.200,24 0,00 0,00 0,00 0,00 213.267,21
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 3,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 598.800,00 349.216,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.488.279,41
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 150.000,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 316.078,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 2.736,65 0,00 0,00 0,00
250910 MARI 471.263,85 1.960,30 0,00 400.004,17 0,00 0,00 0,00 0,00 873.228,32
250915 MARIZOPOLIS 101.087,26 0,00 0,00 41.542,12 0,00 0,00 0,00 0,00 142.629,38
250920 MASSARANDUBA 466.721,80 32.648,51 11 8 . 8 0 0 , 0 0 58.531,02 0,00 0,00 0,00 0,00 676.701,33
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 150.000,00 11 9 . 8 9 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 269.896,93
250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.320,79
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 150.000,00 65.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 339.884,68
250950 M O N TA D A S 20.282,01 0,00 0,00 76.700,35 0,00 0,00 0,00 0,00 96.982,36
250960 MONTE HOREBE 21.378,44 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,76
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 2.761.200,00 2 . 6 0 6 . 11 7 , 4 5 0,00 109.234,90 0,00 0,00 7.553.563,89
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 339.660,73 0,00 0,00 0,00 0,00 501.048,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 150.000,00 69.540,72 0,00 0,00 0,00 0,00 458.876,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 60.000,54 0,00 0,00 0,00 0,00 61.234,81
251010 NOVA FLORESTA 180.143,17 0,00 0,00 29.001,34 0,00 0,00 0,00 0,00 209.144,51
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 150.000,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 240.619,34
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 0,16 0,00 1.214,84 0,00 0,00 0,00
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 70.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 106.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 64.260,26 0,00 0,00 0,00 0,00 93.292,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 249,77 0,00 0,00 0,00
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 0,75 0,00 833,19 0,00 0,00 0,00
251080 PATO S 5.267.242,83 7.533.864,72 2.370.000,00 3.663.943,80 0,00 454.604,59 0,00 0,00 18.380.446,76
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 150.000,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 400.152,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 150.000,00 169.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 505.135,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 197.845,72 249.000,00 832.700,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.470.256,55
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 915.632,98 1.628.400,00 4.200.423,23 0,00 60.757,29 0,00 0,00 7.541.675,45
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1 . 2 11 . 8 0 7 , 8 0 579.000,00 602.714,82 0,00 79.920,49 0,00 0,00 3.254.052,93
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 11 8 . 8 0 0 , 0 0 139.193,53 0,00 0,00 0,00 0,00 437.572,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 60.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 65.532,86
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 60.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 78.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 876,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.239,05
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
251200 POCINHOS 567.666,19 14.421,61 249.000,00 418.697,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249.784,99
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00 0,00 785,74
251210 POMBAL 1.163.539,29 554.213,21 1.929.000,00 1.391.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 5.038.469,65
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 0,00 -6.140,50 0,00 0,00 0,00 0,00 30.315,52
251230 PRINCESA ISABEL 815.496,66 794.926,66 682.800,00 1.592.883,15 0,00 71.556,19 0,00 0,00 3.814.550,28
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 59.102,82 0,00 0,00 0,00 0,00 141.047,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 579.000,00 436.325,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.845,84
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 60.001,61 0,00 0,00 0,00 0,00 60.574,18
251270 REMIGIO 11 7 . 4 5 4 , 9 0 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 5 4 , 9 9
251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 69.900,26 0,00 0,00 0,00 0,00 82.934,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 8.625,39
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 0,75 0,00 1.375,42 0,00 0,00 0,00
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 150.000,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 170.536,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 60.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 147.275,56
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 268.800,00 364.557,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.241.672,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 29.287,30
251310 SALGADO DE SAO FELIX 48.992,62 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 138.992,70
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 249.000,00 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 442.637,34
251330 SANTA HELENA 85.868,26 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 85.869,09
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 638.400,00 745.259,80 646.710,36 0,00 0,00 0,00 1.214.659,80
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 150.000,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 236.473,67
251365 JOCA CLAUDINO 2.138,08 0,00 0,00 90.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 92.138,18
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.662.097,02 2.842.374,32 1.028.560,75 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 10.240.092,84
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 0,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 728,18
251385 SANTO ANDRE 28.003,71 0,00 0,00 0,79 0,00 28.004,50 0,00 0,00 0,00
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 252.650,35 268.800,00 342.426,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.068.344,65
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 4.731,57 0,00 0,00 0,00
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 2 31,26 0,00 37.450,24 0,00 0,00 0,00 0,00 48.923,82
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 0,00 83.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 84.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 150.000,00 34.239,74 0,00 11 2 . 6 9 0 , 9 3 0,00 0,00 150.000,00
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 0,00 0,09 0,00 6.327,24 0,00 0,00 0,00
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 150.000,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 235.057,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 13.601,23 0,00 0,00 0,00 0,00 41.201,73
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 95.132,86 0,00 150.000,00 613.972,71 0,00 0,00 0,00 0,00 859.105,57
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 0,28 0,00 566,74 0,00 0,00 0,00
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 37.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 38.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 38.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 270.747,25
251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE RO-

CA
230.694,71 0,00 150.000,00 54.518,89 0,00 0,00 0,00 0,00 435.213,60

251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 0,00 6 0 . 0 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 61.472,59
251530 SAPE 1.666.152,69 427.708,92 480.000,00 1.448.694,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4.022.556,53
251540 SERIDO 372.600,58 0,00 150.000,00 51.150,07 0,00 0,00 0,00 0,00 573.750,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 150.000,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154.860,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
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251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 150.000,00 60.003,26 0,00 0,00 0,00 0,00 230.598,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 60.000,55 0,00 0,00 0,00 0,00 84.727,82
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 150.000,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00 187.523,78
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 51.300,13 0,00 0,00 0,00 0,00 59.522,78
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 891.394,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 330.000,00 984.789,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.316.513,81
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 612.000,00 6 0 6 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.829.244,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.898.929,25 1.122.000,00 5.226.738,58 0,00 279.214,85 0,00 0,00 13.464.782,12
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 408.900,00 842.760,30 0,00 88,99 0,00 0,00 2.546.334,37
251640 TA C I M A 16.997,71 0,00 0,00 60.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 76.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 308.400,00 674.139,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.835,16
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 391.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 339.693,48 0,00 0,00 0,00 0,00 657.928,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 0,00 3.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 150.000,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 151.920,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 480.000,00 11 7 . 6 7 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.342.658,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 150.000,00 43.050,34 0,00 0,00 0,00 0,00 315.402,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 503.878.472,59

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do
Município

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Protocolo

Data de Publicação do
Extrato do Protocolo

Fundo para o qual serão
realizadas as transferências

Valor ANUAL a ser des-
tinado ao Fundo de Saúde

250630 - GUARABIRA COMPLEXO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARABIRA 2603802 02/2012 11 - 0 7 - 2 0 1 2 FMS 3.600.000,00
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSA CLEMENTINO FRA-

GA
2399717 08/2013 30-05-2013 FES 3.665.072,35

251340 - SANTA LUZIA HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA CARNEIRO 2 3 2 11 2 2 03/2012 06-07-2012 FES 646.710,36
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCE-

NA
2593262 08/2013 30-05-2013 FES 19.253.752,45

250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL INFANTIL ARLINDA MARQUES 2399318 08/2013 30-05-2013 FES 5.929.016,75
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL PSIQUIATRICO COLONIA JULIANO MOREIRA 2399067 08/2013 30-05-2013 FES 2.175.410,75
250750 - JOAO PESSOA SANATORIO CLIFFORD 2755823 08/2013 30-05-2013 FES 1.395.741,80
250750 - JOAO PESSOA MATERNIDADE FREI DAMIAO 2707527 08/2013 30-05-2013 FES 3.583.205,49

TO TA L 40.248.909,95

PORTARIA Nº 813, DE 19 DE JULHO DE 2013

Aloca recursos no limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hos-
pitalar de média e alta complexidade (MAC) do Estado do Tocantins.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação

Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho
de 2011;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento;

Considerando a Portaria n° 198/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2013, que estabelece recursos a
serem incorporados ao limite financeiro de média e alta complexidade dos Estados, Distrito Federal e
Municípios; e

Considerando a Resolução CIB/TO nº 020, de 26 de março de 2013, resolve:
Art. 1º Fica alocado o valor anual de R$ 16.208,64 (dezesseis mil, duzentos e oito reais e

sessenta e quatro centavos) no limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar de média
e alta complexidade (MAC) do Estado do Tocantins.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Tocantins.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no Estado do
To c a n t i n s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 815, DE 19 DE JULHO DE 2013

Inclui e altera procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que aprova a estrutura

e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações; e

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) os procedimentos a seguir:

Procedimento: 02.14.01.009-0 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE HEPATITE C
Descrição: Consiste em teste para detecção de hepatite C cuja realização não necessita de

estrutura laboratorial para sua utilização.
Complexidade: Atenção Básica

Modalidade: 01 Ambulatorial

Instrumento de Registro: 02 BPA individualizado
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)

Quantidade Máxima 3
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

R$ 0,00

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 10 anos
Idade Máxima: 110 anos

CBO: 322230 Auxiliar de enfermagem
322250 Auxiliar de enfermagem da estratégia de saúde da família
223505 Enfermeiro
223545 Enfermeiro obstétrico
223555 Enfermeiro puericultor e pediátrico
223560 Enfermeiro sanitarista
223565 Enfermeiro da estratégia de saúde da família
225103 Médico infectologista
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225250 Médico ginecologista e obstetra
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista
322205 Técnico de enfermagem
322245 Técnico de enfermagem da estratégia de saúde da
família

Procedimento: 03.07.04.013-5 CIMENTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
Descrição: Consiste na utilização de agentes cimentantes (cimentos odontológicos), temporários ou definitivos, uti-

lizados em restaurações indiretas, sejam elas restaurações parciais, coroas unitárias ou
retentores de próteses parciais fixas. Podendo ser com cimentos tradicionais (fosfato de zinco, ionômero

de vidro) ou cimentos resinosos associados a sistemas adesivos. Esta cimentação não faz
parte da instalação da prótese dentária, pois na instalação já é previsto a cimentação, caso necessário.

Este procedimento deverá ser
registrado quando for realizado a re-cimentação por motivo de remoção espontânea da prótese ou por

razões clínicas.
Complexidade: AB - Atenção Básica

Modalidade: 01 - Ambulatorial 02- Hospitalar 03 - Hospital dia
06 - Atenção Domiciliar

Instrumento de Registro: 01 - BPA (Consolidado) 02 - BPA (Individualizado)
05 - AIH (Proc secundário) 08 - RAAS (Atenção Domiciliar)

Tipo de Financiamento: 01 - Atenção Básica (PAB)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 12 Anos
Idade Máxima: 110 Anos

CBO: 223208 Cirurgião dentista - clínico geral
223212 Cirurgião dentista - endodontista
223216 Cirurgião dentista - epidemiologista
223220 Cirurgião dentista - estomatologista
223224 Cirurgião dentista - implantodontista
223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra
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223232 Cirurgião dentista - odontologista legal
223236 Cirurgião dentista - odontopediatra
223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista
223244 Cirurgião dentista - patologista bucal
223248 Cirurgião dentista - periodontista
223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial
223256 Cirurgião dentista - protesista
223264 Cirurgião dentista - reabilitador oral
223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial
223272 Cirurgião dentista de saúde coletiva
223280 Cirurgião dentista dentística
223284 Cirurgião dentista disfunção temporomandibular e dor
orofacial
223288 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes
223293 Cirurgião dentista da estratégia de saúde da família

Regra condicionada 0001- Condiciona Registro em BPA-I(CEO E PCD)

Procedimento: 03.07.04.014-3 ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
Descrição: Consiste em ajustes da prótese dentária de forma a melhor acomodar a prótese à boca do

paciente. Esses ajustes
permitem não só compatibilizar a prótese com o seu usuário, mas também equilibrar a

mordida, a oclusão e o encaixe das
partes da prótese. Esta adaptação não faz parte da instalação da prótese dentária pois na

instalação já é previsto a
adaptação. Este procedimento deverá ser registrado quando for realizado a adaptação por

motivo de ajuste pós-instalação.
Origem 03.07.04.003-8

Complexidade: AB - Atenção Básica
Modalidade: 01 - Ambulatorial 02- Hospitalar 03 - Hospital dia

06 - Atenção Domiciliar
Instrumento de Registro: 01 - BPA (Consolidado) 02 - BPA (Individualizado)

05 - AIH (Proc secundário) 08 - RAAS (Atenção Domiciliar)
Tipo de Financiamento: 01 - Atenção Básica (PAB)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 12 Anos
Idade Máxima: 110 Anos

CBO: 223208 Cirurgião dentista - clínico geral
223212 Cirurgião dentista - endodontista
223216 Cirurgião dentista - epidemiologista
223220Cirurgião dentista - estomatologista
223224 Cirurgião dentista - implantodontista
223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra
223232 Cirurgião dentista - odontologista legal
223236 Cirurgião dentista - odontopediatra
223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista
223244 Cirurgião dentista - patologista bucal
223248 Cirurgião dentista - periodontista
223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial
223256 Cirurgião dentista - protesista
223264 Cirurgião dentista - reabilitador oral
223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial
223272 Cirurgião dentista de saúde coletiva
223280 Cirurgião dentista 2êmporo-ma
223284 Cirurgião dentista disfunção 2êmporo-mandibular e
dor orofacial
223288 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes
223293 Cirurgião dentista da estratégia de saúde da família

Regra condicionada 0001 - Condiciona Registro em BPA-I (CEO E PCD)

Procedimento: 03.07.04.016-0 - INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
Descrição: Consiste no procedimento de instalação do aparelho protético (Prótese Total Maxilar, Pró-

tese Total Mandibular, Prótese
Parcial Maxilar Removível, Prótese Parcial Mandibular Removível e Prótese Fixa)

Origem 03.07.04.003-8
Complexidade: AB - Atenção Básica

Modalidade: 01 - Ambulatorial 02- Hospitalar 03 - Hospital dia
06 - Atenção Domiciliar

Instrumento de Registro: 01 - BPA (Consolidado) 02 - BPA (Individualizado)
05 - AIH (Proc secundário) 08 - RAAS (Atenção Domiciliar)

Tipo de Financiamento: 01 - Atenção Básica (PAB)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 12 Anos
Idade Máxima: 110 Anos

CBO: 223208 Cirurgião dentista - clínico geral
223212 Cirurgião dentista - endodontista
223216 Cirurgião dentista - epidemiologista
223220 Cirurgião dentista - estomatologista
223224 Cirurgião dentista - implantodontista
223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra
223232Cirurgião dentista - odontologista legal
223236 Cirurgião dentista - odontopediatra
223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista
223244 Cirurgião dentista - patologista bucal
223248 Cirurgião dentista - periodontista
223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial
223256 Cirurgião dentista - protesista
223264 Cirurgião dentista - reabilitador oral
223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial
223272 Cirurgião dentista de saúde coletiva
223280 Cirurgião dentista dentística
223284 Cirurgião dentista disfunção temporomandibular e dor orofacial
223288 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes
223293 Cirurgião dentista da estratégia de saúde da família

Regra condicionada 0001 - Condiciona Registro em BPA-I (CEO E PCD)

Procedimento: 03.07.04.015-1 - AJUSTE OCLUSAL
Descrição: Consiste na modificação oclusal do elemento dental natural ou

artificial (prótese fixa, removível ou total), através de pequenos remodelamentos nas su-
perfícies dos dentes, por desgaste

seletivo ou acréscimo de materiais restauradores, com
finalidade de se obter a oclusão harmônica, sem contatos prematuros e interferências oclu-

sais nos movimentos da mandíbula.
Complexidade: AB - Atenção Básica

Modalidade: 01 - Ambulatorial 02- Hospitalar 03 - Hospital dia
06 - Atenção Domiciliar

Instrumento de Registro: 01 - BPA (Consolidado) 02 - BPA (Individualizado)
05 - AIH (Proc secundário) 08 - RAAS (Atenção Domiciliar)

Tipo de Financiamento: 01 - Atenção Básica (PAB)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 6 Anos
Idade Máxima: 110 Anos

CBO: 223208 Cirurgião dentista - clínico geral
223212 Cirurgião dentista - endodontista
223216 Cirurgião dentista - epidemiologista
223220 Cirurgião dentista - estomatologista
223224 Cirurgião dentista - implantodontista
223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra
223232 Cirurgião dentista - odontologista legal
223236Cirurgião dentista - odontopediatra
223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista
223244 Cirurgião dentista - patologista bucal
223248 Cirurgião dentista - periodontista
223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial
223256 Cirurgião dentista - protesista
223264Cirurgião dentista - reabilitador oral
223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial
223272 Cirurgião dentista de saúde coletiva
223280 Cirurgião dentista dentística
223284 Cirurgião dentista disfunção temporomandibular e dor orofacial
223288 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes
223293 Cirurgião dentista da estratégia de saúde da família

Regra condicionada 0001 - Condiciona Registro em BPA-I (CEO E PCD)

Art. 2º Fica alterado na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) os seguintes atributos dos procedimentos:

Procedimento: 03.01.10.006-3- CUIDADOS C/ ESTOMAS
Modalidade do atendimento Incluir:

01 Ambulatorial
CBO: Incluir:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 04.04.01.034-2 - TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIOR
CBO: Incluir:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.01.10.002-0 - ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS EM ATENCAO BASICA (POR
PA C I E N T E )

CBO: Incluir:
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 04.01.01.002-3 - CURATIVO GRAU I C/ OU S/ DEBRIDAMENTO (POR PACIENTE)
CBO: Incluir:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista
225142 Médico da estratégia de saúde da família

Procedimento: 03.09.05.002-2 - SESSAO DE ACUPUNTURA COM INSERCAO DE AGULHAS
CBO INCLUIR:

2235-65 - Enfermeiro da estratégia de saúde da família
2239-05 - Terapeuta ocupacional
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.09.05.001-4 - SESSAO DE ACUPUNTURA APLICACAO DE VENTOSAS / MOXA
CBO INCLUIR:

2235-65 - Enfermeiro da estratégia de saúde da família
2239-05 - Terapeuta ocupacional
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.01.10.004-7 - CATETERISMO VESICAL DE ALIVIO
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.01.02.003-3 - COLETA DE MATERIAL P/ EXAME CITOPATOLOGICO DE COLO UTE-
RINO

CBO INCLUIR:
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.11.06.010-0 - FUNDOSCOPIA
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.03.09.003-0 - INFILTRACAO DE SUBSTANCIAS EM CAVIDADE SINOVIAL (ARTICU-
LACAO, BAINHA TENDINOSA)

CBO INCLUIR:
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
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225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.01.10.015-2 - RETIRADA DE PONTOS DE CIRURGIAS BASICAS (POR PACIENTE)
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
2231F9 Médico residente
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.14.01.004-0 - TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE HIV EM GESTANTE
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.14.01.005-8 - TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE INFECCAO PELO HIV
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.01.10.010-1 - INALACAO / NEBULIZACAO
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 03.01.10.003-9 - AFERICAO DE PRESSAO ARTERIAL
CBO INCLUIR:

223208 Cirurgião dentista clinico geral
223280 Cirurgião dentista dentística
223284 Cirurgião dentista disfunção temporomandibular e
dor orofacial
223212 Cirurgião dentista endodontista
223220 Cirurgião dentista estomatologista
223224 Cirurgião dentista implantodontista
223228 Cirurgião dentista odontogeriatra
223288 Cirurgião dentista odontologia para pacientes com

necessidades especiais
223236 Cirurgião dentista odontopediatra
223248 Cirurgião dentista periodontista
223256 Cirurgião dentista protesista
223268 Cirurgião dentista traumatologista bucomaxilofacial
223293 Cirurgião dentista da estratégia de saúde da família
223272 Cirurgião dentista de saúde coletiva
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.01.02.004-1 - COLETA DE MATERIAL P/ EXAME LABORATORIAL
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 02.14.01.001-5 - GLICEMIA CAPILAR
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225142 Médico da estratégia de saúde da família
225170 Médico generalista

Procedimento: 01.01.04.002-4 - AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA
CBO INCLUIR:

2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista

Art. 3º Fica excluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órtese, Prótese e Materiais
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) o procedimento, por motivo de desmembramento,
conforme a seguir:

Procedimento: 03.07.04.003-8 - INSTALACAO E ADAPTACAO DE PROTESE DEN-
TA R I A

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, como efeitos operacionais a
partir da competência seguinte à sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 816, DE 19 DE JULHO DE 2013

Transfere recursos do limite financeiro da
média e alta complexidade do Estado do
Tocantins para o limite financeiro do Mu-
nicípio de Goiânia (GO).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de
2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde;

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007,
que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais pa-
ra as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento;

Considerando a Portaria n° 2.531/GM/MS, de 26 de no-
vembro de 2004, que habilita o estado do Tocantins na Gestão Plena
do Sistema, nos termos da Norma Operacional da Assistência à Saúde
- NOAS-SUS 01/2002;

Considerando a Portaria n° 2.194/GM/MS, de 14 de se-
tembro de 2006, que aderiu o estado do Tocantins no Pacto pela Vida,
em Defesa do SUS e de Gestão;

Considerando as Resoluções CIB/TO n° 05, de 21 de fe-
vereiro de 2013, e Resolução CIB/GO nº 34, de 14 de março de 2013,
que aprovam a transferência de recursos do Limite Financeiro para
Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado do
Tocantins para a gestão municipal de Goiânia (GO), resolve:

Art. 1º Ficam transferidos recursos do limite financeiro da
média e alta complexidade - MAC do Estado do Tocantins, para o
limite financeiro - MAC do Município de Goiânia (GO), no montante
anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), conforme
descrito a seguir:

CÓDIGO MUNICÍPIO VALOR ANUAL
170000 Gestão Estadual do Tocantins - TO (1.200.000,00)
520870 Gestão Municipal de Goiânia - GO 1.200.000,00

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao ressarci-
mento do custeio do atendimento de pacientes do Estado do Tocantins
pelo Município de Goiânia (GO), relativo ao Tratamento Fora Do-
micílio (TFD), no período de março de 2013 a fevereiro de 2014.

Art. 2º O remanejamento do recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto orçamentário e financeiro ao
Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Goiânia, dos recursos de que tratam esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

POTIGUARA

PORTARIA No- 27, DE 19 DE JULHO DE 2013

O Coordenador Distrital Interino do Distrito Sanitário Es-
pecial Indígena Potiguara-PB, no uso de suas atribuições e de acordo
com a delegação de competência outorgada pela Portaria nº 68 de 18
de setembro de 2012, publicada no DOU de 01 de outubro de 2012,
resolve,

Art. 1º - Na Portaria nº 22, de 20 de junho de 2013, pu-
blicada no D.O.U de 26/06/2013, ONDE SE LÊ: ETAPA DISTRI-
TAL: a) Conferência Distrital de Saúde Indígena do Distrito Sanitário
Especial Indígena Potiguara - dias 29, 30 e 31/06/2013, em João
Pessoa - PB; LEIA-SE: ETAPA DISTRITAL: a) Conferência Distrital
de Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena Potiguara -
dias 29, 30 e 31/07/2013, em João Pessoa - PB.

ADRIANO SIMÕES ANDRADE

Art. 1º A alínea "g" do subitem 3.1.1 do anexo I da Instrução
Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, do Ministério das
Cidades, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2012, seção 1, páginas 90 a 93, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"g) projetos básicos (incluídos estudos e projetos de con-
cepção) e executivos para o empreendimento, desde que incluídos no
escopo da proposta de implementação."

Art. 2º A alínea "f" do subitem 3.1.2 do anexo I da Instrução
Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"f) projetos básicos (incluídos estudos e projetos de con-
cepção) e executivos para o empreendimento, desde que incluídos no
escopo da proposta de implementação."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 163, DE 19 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I e II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de advertência e suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica
CETRAN - SP LTDA, CNPJ nº 03.707.810/0001-70, situada em
Santo André - SP, na Avenida Pereira Barreto, nº 848, Paraíso, CEP
09.190-210, em razão das irregularidades previstas nos itens 01, 05,
10, 15, 18 e 19 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, cons-
tatadas em fiscalização realizada no dia 25/10/2012, constantes do
Processo n° 80000.042664/2012-27.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera os subitens 3.1.1 e 3.1.2 do anexo I
da Instrução Normativa nº 41, de 24 de
outubro de 2012, do Ministério das Cida-
des, que regulamenta o Programa de In-
fraestrutura de Transporte e da Mobilidade
Urbana - PRÓ-TRANSPORTE.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

considerando a importância do projeto básico para a exe-
cução das obras financiadas com recursos do FGTS, mitigando os
riscos de atraso e paralisação, resolve:

Ministério das Cidades
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de julho de 2013

No- 3.621 - 53500.014362/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão de Redes Classe II celebrado entre Tim Celular S.A., do
Serviço Móvel Pessoal - SMP, e Ostara Telecomunicações Ltda., nas
modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância Interna-
cional do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC.
Parágrafo único. A presente homologação não alcança o Anexo 11.

Em 19 de julho de 2013

No- 3.642 - 53500010976/2012- examinando os autos da Reclamação
Administrativa, apresentada pela Sercomtel Celular S/A, CNPJ nº
02.494.988/0001-18, em desfavor da Embratel - Empresa Brasileira
de Telecomunicações S/A, CNPJ nº 33.530.486/0001-29, conside-
rando Termo de Transação e Quitação Mútua de Valores e Outras
Avenças apresentado pelas partes, decidiu, pelas razões e fundamen-
tos constantes do Informe nº 197/2013-CPRP/SCP, de 19 de Julho de
2013: (i) HOMOLOGAR o Termo de Transação e Quitação Mútua de
Valores e Outras Avenças; (ii) ARQUIVAR a Reclamação Admi-
nistrativa n.º 53500.010976/2012, tendo em vista o exaurimento da
lide objeto do processo; (iii) NOTIFICAR as Prestadoras interessadas
sobre o teor da decisão.

No- 3.643 - 53500.008705/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede do SMP da TNL PCS S.A. - OI e a
rede do STFC da Cia Itabirana de Telecomunicações Ltda. - ITA-
BIRANA, na modalidade Local.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 4.333, DE 15 DE JULHO DE 2013

Processo n° 53500.009493/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ISP PROVERNET INFORMATICA LT-
DA, CNPJ nº 09.113.164/0001-08, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 6 de Junho de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 4.345, DE 15 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA,
CNPJ nº 00.352.294/0001-10 associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 4.365, DE 16 DE JULHO DE 2013

Processo no 53500.005439/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à WIN TIME INFORMATICA LTDA.,
CNPJ no 02.391.867/0001-40, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compar-
tilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à
proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioen-
lace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e
de forma onerosa, por igual período.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 4.366, DE 16 DE JULHO DE 2013

Processo no 53508.000306/1999. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LEVEL 3 COMUNICACOES DO BRA-
SIL LTDA., CNPJ no 72.843.212/0001-41, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 16 de
Fevereiro de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem exclu-
sividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras auto-
rizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 4.430, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autorizar TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LT-
DA, CNPJ nº 43.915.172/0001-06 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 22/07/2013 a 28/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.431, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autorizar COMPLEXO MARACANÃ ENTRETENIMEN-
TO S.A., CNPJ nº 17.831.131/0001-13 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de
Janeiro/RJ, , no período de 22/07/2013 a 05/09/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.432, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autorizar MULTVIDEO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
EPP, CNPJ nº 02.275.702/0001-03 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 22/07/2013 a 28/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.433, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à MARCIO
MAKOTO MATSUSHITA, CPF nº 697.840.949-91 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.434, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOAO
ZULMIRO RECK, CPF nº 015.839.059-87 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.435, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AMA-
RILDO PILGER, CPF nº 847.358.489-91 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.436, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOACIR
ROQUE CENEDESE, CPF nº 628.125.809-68 associada à autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.437, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JURACI
DE MICHELLI, CPF nº 573.529.179-34 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.438, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ELIAS
JOSE CANSAN, CPF nº 183.210.469-91 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.439, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SAO JOAQUIM, CNPJ nº
03.310.699/0001-84 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.440, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CIA DE
CIMENTO ITAMBE, CNPJ nº 76.630.573/0001-60 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.441, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ALDO
PENZ, CPF nº 076.473.959-04 associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.442, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CACAM-
BAS CEBOLA LTDA, CNPJ nº 04.252.478/0001-60 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.443, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à VIANOR-
TE S/A, CNPJ nº 02.366.097/0001-86 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.444, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à VAL-
DEMAR REBELATO, CPF nº 477.361.518-49 associada à autori-
zação para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.445, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUÁ E ESGOTOS DE JABOTICABAL, CNPJ
nº 46.712.907/0001-84 associada à autorização para executar o Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.446, DE 19 DE JULHO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE, CNPJ nº
51.244.168/0001-83 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.447, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MORAN-
TE BERGAMASCHI & CIA LTDA, CNPJ nº 53.592.226/0001-95
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.448, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CAL-
CARIO CALPONTA LTDA, CNPJ nº 02.592.857/0001-73 associada
à autorização para executar o Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Ministério das Comunicações
.
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ATO No- 4.449, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JULIO
GALLO, CPF nº 020.051.538-18 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.450, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à FORTY
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
04.867.151/0001-00 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.451, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RAIZEN
ARARAQUARA AÇUCAR E ALCOOL LTDA, CNPJ nº
43.960.335/0001-64 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.452, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à TRIP -
LINHAS AEREAS S/A, CNPJ nº 02.428.624/0012-92 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.453, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SERGIO
APARECIDO FORTES, CPF nº 154.228.018-49 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.454, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ASSO-
CIACAO CIVIL MELVILLE I, CNPJ nº 96.499.520/0001-60 as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.455, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à J. BOM-
FIM DA ROCHA - EPP, CNPJ nº 04.641.112/0001-82 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.456, DE 19 DE JULHO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à FIBRIA
CELULOSE S/A, CNPJ nº 60.643.228/0174-40 associada à auto-
rização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.457, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autorizar TV VALE DO PARAIBA LTDA, CNPJ nº
56.407.083/0001-92 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Aparecida/SP e Campos do
Jordão/SP, no período de 22/07/2013 a 24/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.459, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Palmas/TO, Natividade/TO,
Porangatu/GO, Uruaçu/GO, Minaçu/GO, Pirenópolis/GO, Goiâ-
nia/GO e Goianésia/GO, no período de 20/07/2013 a 05/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.463, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LT-
DA, CNPJ nº 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 25/07/2013 a 25/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.465, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Catalão/GO, ,
no período de 23/07/2013 a 24/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionada às penalidades de multa e de advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

5 3 0 0 0 . 0 6 2 7 3 2 / 2 0 11 Associação Videomaker do Brasil

RADCOM

São Paulo SP Multa e
Adver-
tência

503,79 Incisos XII, XV e XXIX do Art.
40 do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 780, de

19/7/2013
Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

53000.068595/2010 Associação Comunitária de Ananás

RADCOM

Ananás TO Multa 957,82 Incisos XII, XV e XVII do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e
item 21.1 da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 781, de

19/7/2013
Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 5 7 2 4 3 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Bragança Paulista RADCOM

Bragança Paulista SP Multa 671,72 Incisos XII, XV e XXIX do Art.
40 do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 782, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 6 3 6 0 2 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão e Jornalis-
mo Comunitário de Santa Maria

RADCOM Brasília DF Multa e
Adver-
tência

783,67 Incisos XV, XVII e XXIX do Art.
40 do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 783, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 6 9 5 0 / 2 0 11 Associação Comunitária de Ilhéus

RADCOM

Ilhéus BA Multa 1.368,32 Incisos XII, XIII, XV e XXIX do
Art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98 e item 21.1 da Norma
0 1 / 2 0 11

Portaria DEAA n° 784, de
19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 6 5 3 7 3 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de São Francisco do Pará - AR-
C O S FA RADCOM

São Francisco do Pará PA Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 785, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 9 6 8 / 2 0 11 Associação de Difusão Comunitária
Central de Santiago RADCOM

Santiago RS Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 786, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionada à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

53000.007553/2013 Star Rádio e Comunicação Ltda FM Águas de Lindóia SP Multa 8.156,22 Alínea "c" do art. 38 do Código
Brasileiro de Telecomunicações Portaria DEAA n° 787, de

19/7/2013

Portaria MC n° 562/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

53000.045285/2012 Ibicuitinga FM Ltda FM Ibicuitinga CE Multa 5.075,21 Alínea "c" do art. 38 do Código
Brasileiro de Telecomunicações Portaria DEAA n° 788, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

53000.034578/2012 Sistema Alagoano de Radiodifusão Ltda FM Água Branca AL Multa 3.134,69 Alíneas "b" e "c" do art. 38 do
Código Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 789, de

19/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 19 de julho de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº

623 DE 18/07/2013
APL RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA PA S A N TA R É M TVD 22 5 3 0 0 0 . 0 1 7 1 3 8 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
622 DE 18/07/2013

APL RBS TV SANTA CRUZ LTDA RS SANTA CRUZ DO SUL TVD 33 53000.010418/2013

DESPACHO DEOC Nº
624 DE 18/07/2013

APL FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA SC JOINVILLE RT V D 38 5 3 0 0 0 . 0 5 2 3 6 2 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
631 DE 18/07/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO LTDA AM MANAUS TVD 22 53000.021660/2012

DESPACHO DEOC Nº
625 DE 18/07/2013

APL TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S.A. SC BRUSQUE RT V D 33 5 3 0 0 0 . 0 5 3 2 0 2 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
626 DE 18/07/2013

APL TV SERRA DOURADA LTDA GO GOIÂNIA TVD 20 53000.051527/2010

DESPACHO DEOC Nº
627 DE 18/07/2013

APL FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MA-
RINGÁ

PR MARINGÁ TVD 30 53000.030621/2010

DESPACHO DEOC Nº
628 DE 18/07/2013

APL FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA SC BRUSQUE RT V D 32 53000.009316/2013

DESPACHO DEOC Nº
629 DE 18/07/2013

APL FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA SC JARAGUÁ DO SUL RT V D 32 5 3 0 0 0 . 0 11 3 0 1 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº
630 DE 18/07/2013

APL FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA SC VIDEIRA RT V D 38 53000.010572/2013

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 18 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 4.168 - Processo nº 48500.007058/2010-50. Interessado: Eólica
Geribatu I S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace I, outorgada, por meio da Portaria nº
63, de 22 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o
qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.169 - Processo nº 48500.007116/2010-45. Interessado: Eólica
Geribatu II S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace II, outorgada, por meio da Portaria nº
58, de 15 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o
qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.170 - Processo nº 48500.007052/2010-82. Interessado: Eólica
Geribatu VIII S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação
da Central Geradora Eólica Verace VIII, outorgada, por meio da
Portaria nº 80, de 24 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a
operação comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do
suprimento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia
no Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.171 - Processo nº 48500.007056/2010-61. Interessado: Eólica
Geribatu IV S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace IV, outorgada, por meio da Portaria nº
57, de 15 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o
qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.172 - Processo nº 48500.007055/2010-16. Interessado: Eólica
Geribatu V S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace V, outorgada, por meio da Portaria nº
202, de 5 de abril de 2012, que deverá iniciar a operação comercial
até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento dos
respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o qual
deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.173 - Processo nº 48500.007054/2010-71. Interessado: Eólica
Geribatu VI S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace VI, outorgada, por meio da Portaria
nº 56, de 15 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação
comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do su-
primento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.174 - Processo nº 48500.007053/2010-27. Interessado: Eólica
Geribatu VII S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação
da Central Geradora Eólica Verace VII, outorgada, por meio da Por-
taria nº 65, de 22 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação
comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do su-
primento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.175 - Processo nº 48500.007057/2010-13. Interessado: Eólica
Geribatu III S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace III, outorgada, por meio da Portaria
nº 64, de 22 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação
comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do su-
primento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.176 - Processo nº 48500.007051/2010-38. Interessado: Eólica
Geribatu IX S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace IX, outorgada, por meio da Portaria
nº 66, de 22 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação
comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do su-
primento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 14 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 15 de agosto de 2034.

No- 4.177 - Processo nº 48500.007050/2010-93. Interessado: Eólica
Geribatu X S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Verace X, outorgada, por meio da Portaria nº
67, de 22 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 23 de setembro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 23 de setembro de 2014,
o qual deverá se encerrar em 25 de julho de 2034.

No- 4.178 - Processo nº 48500.007065/2010-51. Interessado: Eólica
Chuí I S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Chuí I, outorgada, por meio da Portaria nº
106, de 8 de março de 2012, que deverá iniciar a operação comercial
até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento dos
respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o qual
deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.179 - Processo nº 48500.007064/2010-15. Interessado: Eólica
Chuí II S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Chuí II, outorgada, por meio da Portaria nº
165, de 21 de março de 2012, que deverá iniciar a operação comercial
até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento dos
respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o qual
deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.180 - Processo nº 48500.007062/2010-18. Interessado: Eólica
Chuí IV S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Chuí IV, outorgada, por meio da Portaria nº
79, de 24 de fevereiro de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o
qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.181 - Processo nº 48500.007061/2010-73. Interessado: Eólica
Chuí V S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Chuí V, outorgada, por meio da Portaria nº
89, de 2 de março de 2012, que deverá iniciar a operação comercial
até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento dos
respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o qual
deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.182 - Processo nº 48500.007060/2010-29. Interessado: Eólica
Chuí VI S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Minuano I, outorgada, por meio da Portaria
nº 231, de 13 de abril de 2012, que deverá iniciar a operação co-
mercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do suprimento
dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de 2014, o
qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

No- 4.183 - Processo nº 48500.007059/2010-02. Interessado: Eólica
Chuí VII S.A.. Objeto: (i) Alterar o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Minuano II, outorgada, por meio da Portaria
nº 166, de 21 de março de 2012, que deverá iniciar a operação
comercial até 26 de outubro de 2014, (ii) alterar o início do su-
primento dos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado atrelados a essa usina para 26 de outubro de
2014, o qual deverá se encerrar em 27 de agosto de 2034.

A íntegra destas Resoluções consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 9 de julho de 2013

No- 2.180 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000247/2009-68, resolve: (i) homologar o Segundo
Aditivo ao Termo de Cessão do Contrato de Suprimento de Energia
Elétrica da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte
para a Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - Ceron, referente à Usina
Termelétrica Termonorte II, com a exclusão ou correção da tabela
constante do Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda, de modo a
retratar exatamente as condições expostas no Voto condutor deste
Despacho; e (ii) determinar que a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE proceda à recontabilização, a partir da data
de interligação do subsistema Acre-Rondônia ao Sistema Elétrico
Interligado Nacional - SIN, considerando os montantes contratados da
UTE Termonorte II, antes em nome da Eletronorte, para a Ceron.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de julho de 2013

No- 2.431 - Processo nº: 48500.006016/2012-63. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 34, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.432 - Processo nº: 48500.005993/2012-43. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 32, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.433 - Processo nº: 48500.005991/2012-54. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 33, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.434 - Processo nº: 48500.006026/2012-07. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 37, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.435 - Processo nº: 48500.006032/2012-56. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 47, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.436 - Processo nº: 48500.006014/2012-74. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 35, com 24.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.437 - Processo nº: 48500.006017/2012-16. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 31, com 26.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.438 - Processo nº: 48500.006028/2012-98. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 30, com 26.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.439 - Processo nº: 48500.006001/2012-03. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A.. Decisão: Registrar o recebimento do reque-
rimento de outorga da EOL Sento Sé 53, com 20.000kW de potência
instalada, visando à produção independente de energia, localizada no
município de Sento Sé, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.440 - Processo nº 48500.003889/2013-03. Interessado: ARA-
CATI ENERGIA RENOVAVEL LTDA. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL Mutamba V, com 25300 kW de
Potência Instalada, localizada no município Icapuí, estado Ceará.

No- 2.441 - Processo nº 48500.001412/2013-85. Interessado: Fortuny
Energia Brasil Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Jaguarao I, com 24000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Jaguarão, estado Rio Grande do Sul.

No- 2.442 - Processo nº 48500.006709/2012-56. Interessado: Fortuny
Energia Brasil Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Jaguarao II, com 24000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Jaguarão, estado Rio Grande do Sul.

No- 2.443 - Processo nº 48500.003987/2013-32. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA IX, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.444 - Processo nº 48500.003977/2013-05. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA VIII, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.445 - Processo nº 48500.003978/2013-41. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA X, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.446 - Processo nº 48500.003973/2013-19. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XIII, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.447 - Processo nº 48500.003971/2013-20. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XV, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.448 - Processo nº 48500.003972/2013-74. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XVI, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Marcolândia, estado Piauí.

No- 2.449 - Processo nº 48500.003997/2013-78. Interessado: Parque
Eólico Ventos da Bahia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Ventos da Bahia IX, com 30000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Mulungu do Morro, estado Ba-
hia.

No- 2.450 - Processo nº 48500.003990/2013-56. Interessado: Parque
Eólico Ventos da Bahia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Ventos da Bahia VIII, com 30000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Mulungu do Morro, estado Ba-
hia.

No- 2.451 - Processo nº 48500.003895/2013-52. Interessado: PARQUE
EólicO SOBRADINHO Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL MANDACARU, com 30000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Sobradinho, estado Bahia.

No- 2.452 - Processo nº 48500.004070/2013-55. Interessado: Ventura I
Central Geradora Eólica Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VENTURA I, com 28000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Teixeira, estado Paraíba.

No- 2.453 - Processo nº 48500.004067/2013-31. Interessado: Ventura I
Central Geradora Eólica Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VENTURA II, com 28000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Teixeira, estado Paraíba.

No- 2.454 - Processo nº 48500.004005/2013-20. Interessado: Parque
Eólico Tucano Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Tucano IX, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Tucano, estado Bahia.

No- 2.455 - Processo nº 48500.004002/2013-96. Interessado: Parque
Eólico Tucano Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Tucano VIII, com 30000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município Tucano, estado Bahia.

No- 2.456 - Processo nº 48500.004003/2013-31. Interessado: Parque
Eólico Tucano Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Tucano X, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Tucano, estado Bahia.

No- 2.457 - Processo nº 48500.004000/2013-05. Interessado: Parque
Eólico Tucano Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Tucano XI, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Tucano, estado Bahia.

No- 2.458 - Processo nº 48500.004001/2013-41. Interessado: Parque
Eólico Tucano Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Tucano XII, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Tucano, estado Bahia.

No- 2.459 - Processo nº 48500.003926/2013-75. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 1, com 20000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.460 - Processo nº 48500.003927/2013-00. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 2, com 26000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.461 - Processo nº 48500.003916/2013-30. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 3, com 22000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.462 - Processo nº 48500.003913/2013-04. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 4, com 24000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.463 - Processo nº 48500.003914/2013-41. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 5, com 20000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.464 - Processo nº 48500.003935/2013-66. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 6, com 24000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.465 - Processo nº 48500.003936/2013-19. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 7, com 22000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.466 - Processo nº 48500.003933/2013-77. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 8, com 28000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.467 - Processo nº 48500.003934/2013-11. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 9, com 20000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.468 - Processo nº 48500.003985/2013-43. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA I, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no mu-
nicípio Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.469 - Processo nº 48500.003982/2013-18. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA II, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no mu-
nicípio Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.470 - Processo nº 48500.003983/2013-54. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA III, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.471 - Processo nº 48500.003989/2013-21. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA IV, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.472 - Processo nº 48500.003981/2013-65. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA V, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no mu-
nicípio Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.473 - Processo nº 48500.003979/2013-96. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA VI, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.474 - Processo nº 48500.003980/2013-11. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA VII, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.475 - Processo nº 48500.003975/2013-16. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XI, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.476 - Processo nº 48500.003976/2013-52. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XII, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.477 - Processo nº 48500.003974/2013-63. Interessado: VENTOS
DE SANTA JOANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão: Re-
gistrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
JOANA XIV, com 30000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.478 - Processo nº 48500.003988/2013-87. Interessado: VENTOS
DE SANTA BRIGIDA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
BRÍGIDA IV, com 29700 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caetés, estado Pernambuco.

No- 2.479 - Processo nº 48500.003986/2013-98. Interessado: VENTOS
DE SANTA BRIGIDA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
BRÍGIDA VI, com 29700 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caetés, estado Pernambuco.

No- 2.480 - Processo nº 48500.003984/2013-07. Interessado: VENTOS
DE SANTA BRIGIDA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
BRÍGIDA VII, com 29700 kW de Potência Instalada, localizada no
município Caetés, estado Pernambuco.

No- 2.481 - Processo nº 48500.001436/2013-34. Interessado: Renova
energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Angelim, com 21600 kW de Potência Instalada, localizada no mu-
nicípio Caetité, estado Bahia.
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No- 2.482 - Processo nº 48500.003918/2013-29. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda III, com 14000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.483 - Processo nº 48500.003924/2013-86. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda V, com 22000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.484 - Processo nº 48500.003921/2013-42. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda VI, com 20000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.485 - Processo nº 48500.001471/2013-53. Interessado: Renova
energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Tabua, com 15000 kW de Potência Instalada, localizada no município
Caetité, estado Bahia.

No- 2.486 - Processo nº 48500.003790/2013-01. Interessado: NESA -
NOVAS ENERGIAS LTDA. Decisão: Registrar o Requerimento de

Outorga da EOL CATANDUBA I, com 30000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Jandaíra, estado Rio Grande do Nor-
te.

No- 2.487 - Processo nº 48500.003786/2013-35. Interessado: NESA -
NOVAS ENERGIAS LTDA. Decisão: Registrar o Requerimento de

Outorga da EOL CATANDUBA II, com 30000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Jandaíra, estado Rio Grande do
Norte.

No- 2.488 - Processo nº 48500.003905/2013-50. Interessado: DOBRE-
VÊ ENERGIA S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Iraúna XIV, com 28800 kW de Potência Instalada, localizada
no município Jandaíra, estado Rio Grande do Norte.

No- 2.489 - Processo nº 48500.003905/2013-02. Interessado: DOBRE-
VÊ ENERGIA S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Iraúna XV, com 28800 kW de Potência Instalada, localizada
no município Jandaíra, estado Rio Grande do Norte.

No- 2.490 - Processo nº 48500.003902/2013-16. Interessado: DOBRE-
VÊ ENERGIA S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Iraúna XVI, com 11200 kW de Potência Instalada, localizada
no município Jandaíra, estado Rio Grande do Norte.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.491 - Processo nº: 48500.005545/2010-88. Interessado: Sete
Gameleiras S.A. Decisão: Registrar as coordenadas geográficas das
unidades geradoras da EOL Sete Gameleiras, outorgada pela Portaria
MME nº 131, de 24 de fevereiro de 2011.

No- 2.492 - Processo nº: 48500.005544/2010-33. Interessado: São Pe-
dro do Lago S.A. Decisão: Registrar as coordenadas geográficas das
unidades geradoras da EOL São Pedro do Lago, outorgada pela Por-
taria MME nº 132, de 25 de fevereiro de 2011.

No- 2.493 - Processo nº: 48500.005543/2010-99. Interessado: Pedra
Branca S.A. Decisão: Registrar as coordenadas geográficas das uni-
dades geradoras da EOL Pedra Branca, outorgada pela Portaria MME
nº 123, de 17 de fevereiro de 2011.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de julho de 2013

No- 2.429 - Processo nº 48500.001534/2012-91. Interessado: Eólica
Cerro dos Trindade S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para
início de operação em teste a partir de 20 de julho de 2013. Usina:
EOL Cerro dos Trindade. Unidade Geradora: UG4 de 2.000kW. Lo-
calização: Município de Santana do Livramento, no Estado do Rio
Grande do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de julho de 2013

No- 2.430 - Processo nº: 48500.001551/2012-28. Decisão: (i) prorrogar
até o dia 13/1/2015 o prazo estabelecido no Despacho no 959, de 22
de março de 2012, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da
UHE JUI-029b, com potência instalada de referência de 107 MW,
coordenadas geográficas 12°48'26,2" S e 59°5'20,5" W, localizada no
Rio Juina, sub-bacia 17, no Estado de Mato Grosso. A íntegra deste
Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I

AUTORIZAÇÃO No- 610, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e pela Portaria
nº. 116, de 25 de maio de 2010, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 19 de Agosto de 2011, e o que consta do processo
n.º 48620.000394/2000-33, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n.º 01.602.498/0001-25, registrada na ANP
como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o n.º 0479, autorizada a
operar as instalações localizadas na Rua Alberto Muller, n.º 5.000 - Limeira, Município de Brusque - SC - CEP: 88356-001.

As referidas instalações compreendem os tanques verticais listados na tabela a seguir e têm capacidade total de armazenamento de
1.516,319 m³:

NÚMERO DIÂMETRO ( m) ALTURA (m) P R O D U TO CAPACIDADE (m3)
1 9,55 6,34 ÓLEO DIESEL 453,197
2 9,55 6,35 GASOLINA 453,930
3 7,97 6,10 EHC 304,592
4 7,97 6,10 EAC 304,600

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Fica revogada a Autorização n.º 117, publicada no Diário Oficial da União em 27 de Março de 2012.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 611, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004 e Nº 116, de 26
de maio de 2010, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.014362/2010-14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0039-04, habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a operar as instalações
de armazenamento de combustíveis localizadas na Rua N, 130 - Distrito Industrial - Cuiabá - MT - CEP 78098-400.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são constituídas pelos tanques aéreos verticais
apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento será de 3706,05 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento
(m)

Capacidade (m³) Produto

01 9,22 12,73 804,93 Gasolina
02 9,68 9,71 652,95 EHC
03 5,00 5,25 88,82 EAC
04 11 , 9 8 12,70 1357,41 Óleo Diesel B
05 9,23 12,76 801,94 Óleo Diesel B

Art. 2º Fica revogada a Autorização de Operação nº 731, publicada no Diário Oficial da União em 23/12/2010.
Art. 3º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 612, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001310/2008-
55, nos termos do art. 53 e 55, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de
1997, e da Resolução ANP nº 16, de 10 de junho de 2010, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da unidade de Hidro-
tratamento de Nafta de Coque (U-3283), referente à carteira de ga-
solina da Refinaria de Paulínia (REPLAN), CNPJ n°
33.000.167/0643-47, parte integrante do sistema PETROBRAS, lo-
calizada na Rodovia SP-322, km 132, Município de Paulínia, Estado
de São Paulo, com capacidade nominal de 6.600 m³/d.

Art. 2º Fica autorizada também a operação dos sistemas
auxiliares e interligações com os demais sistemas existentes.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de ope-
ração das unidades de processamento, previstas e comprovadas para a
presente Autorização.

Art. 4º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas apresentadas pela PETRO-
BRAS na sua solicitação de autorização e com sua Declaração para a
Etapa de Operação das unidades de processamento referente ao Ane-
xo D do Regulamento Técnico ANP nº 01/2010.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DIRETORIA IV

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de julho de 2013

No- 771 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ANP nº 338, de
21 de outubro de 2008, e com base no disposto na Resolução ANP nº
46, de 09 de setembro de 2011, publicada em 12 de setembro de
2011, altera o cadastro do Laboratório JBS S/A - LABORATÓRIO
JBS-Biodiesel, localizado no município de Lins-SP, CNPJ:
02.916.265/0133-00, e que consiste na exclusão do ensaio de Enxofre
Total (ASTM D5453), em virtude do não atendimento às disposições
do artigo 2º, inciso XI, da Resolução ANP nº 46, de 9 de setembro de
2 0 11 .
Processo ANP: 48600.000734/2009-01

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Arnaldo Correa da Silva - 880443/11
Asm Mineração e Comércio de Metais Ltda - 880058/06
Mário Souza da Silva Junior - 880125/09, 880232/09,

880233/09
Raquel Correia da Silva - 880128/07

FERNANDO LOPES BURGOS
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 286/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
873.915/2007-BRAMAR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA

EPP-OF. N°200/2013
873.758/2011-FERNANDES SPILLERE ENGENHARIA

LTDA ME-OF. N°199/2013
874.454/2011-AROLDO LIMA CHAVES-OF. N°198/2013
871.712/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013
871.713/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013
871.714/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013
871.715/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013
871.718/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013
871.721/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO-OF.

N°193/2013

RELAÇÃO No- 316/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
871.532/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°11.710/2006
871.759/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.790/2006
871.760/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.732/2006
871.761/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.733/2006
871.762/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.924/2006
871.763/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.791/2006
871.805/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.934/2006
871.815/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.759/2006
871.816/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°9.760/2006
872.111/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.696/2006
872.112/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.697/2006
872.113/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.698/2006
872.115/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.700/2006
872.116/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.701/2006
872.200/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-ALVARÁ N°10.725/2006

RELAÇÃO No- 317/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
872.544/2010-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
871.532/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°11.710/2006

871.759/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9790/2006

871.760/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9732/2006

871.761/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9733/2006

871.762/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9924/2006

871.763/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9791/2006

871.805/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9934/2006

871.815/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9759/2006

871.816/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°9760/2006

872.111/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10696/2006

872.112/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10697/2006

872.113/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10.698/2006

872.115/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10700/2006

872.116/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10701/2006

872.200/2006-SOTERRA MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA- Cessionário:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10725/2006

873.775/2006-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°3139/2007

873.776/2006-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1914/2007

873.777/2006-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1915/2007

873.778/2006-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°5009/2007

873.780/2006-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1917/2007

870.024/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1952/2007

870.025/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1953/2007

870.026/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1954/2007

870.027/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1955/2007

870.029/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°1957/2007

870.226/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°5101/2007

870.314/2007-AMP CONSTRUÇÃO PORTUÁRIA LIMI-
TADA- Cessionário:RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.914.883/0001-61- Alvará
n°5148/2007

872.349/2011-ADENIVAL JORGE ALCANTARA DOS
SANTOS- Cessionário:FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA- CPF ou CNPJ 17.055.927/0001-21- Alvará n°14416/2011

871.043/2012-ATIAIA ENERGIA S.A.- Cessionário:CI-
MAR CIMENTOS DO MARANHÃO S.A- CPF ou CNPJ
15.129.010/0001-07- Alvará n°3075/2012

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 95/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
800.468/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA
800.476/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
800.487/2013-GUARA LEGALIZAÇÕES LTDA
800.489/2013-GUARA LEGALIZAÇÕES LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.490/2013-GUARA LEGALIZAÇÕES LTDA-OF.

N°1071/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.096/1999-PEDRA BRANCA DO BRASIL MINERA-

ÇÄO S.A.-OF. N°1079/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
800.944/2008-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.-

IRAUÇUBA/CE, SOBRAL/CE - Guia n° 011/2013-4.000TONELA-
DAS-TRAQUITO- Validade:27/12/2013

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de
Pesquisa(640)

800.108/2004-SEVERO CORTEZ LIMA-AI N°249/2009
Fase de Concessão de Lavra
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
800.294/1984-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A- AI

N° 271/2004
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
800.332/2003-NORDESTE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1054/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.296/2005-JD COMERCIAL DE PRODUTOS MINE-

RAIS LTDA ME- Registro de Licença N°:711/2005 - Vencimento
em 19/02/2014

800.317/2006-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS
LTDA EPP- Registro de Licença N°:792/2006 - Vencimento em
13/07/2014

800.340/2006-PEDREIRAS COITÉ LTDA- Registro de Li-
cença N°:769/2006 - Vencimento em 30/10/2013

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

800.691/2009-INDÚSTRIA DE CERAMICAS LIMAS-
Cessionário:INDÚSTRIA DE CERÂMICA XAVIER & PAIVA LT-
DA - ME- CNPJ 17.167.395/0001-14- Registro de Licença
n°1081/2010- Vencimento da Licença: 28/06/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
801.011/2011-EDUARDO ALBERTO DIAS SIMOES-Re-

gistro de Licença N°1335/2013 de 05/07/2013-Vencimento em
30/09/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.486/2013-TIJOLARIA URUAU LTDA ME-OF.

N°1070/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
800.891/2012-JOSÉ ALDENI DE SOUSA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
800.791/2012-V & R INDUSTRIA CEARENSE DE PRO-

DUTOS CERAMICOS E AQUICULTURA LTDA

RELAÇÃO No- 100/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Coopercon-ce Cooperativa da Construção Civil do Estado do
Ceara - 800125/02 - Not.364/2013 - R$ 2.747,31

Maria Madalena Dos Santos - 800264/06 - Not.365/2013 -
R$ 2.713,39

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 233/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
860.607/1995-JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS- NOT.

N°795/03, de acordo com PARECER/PF/6ºDS - n 072/09 - MA
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
860.607/1995-JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS-AI

N°1.040/98 - 891/05 - 892/05; de acordo com PARECER/PF/6ºDS
- n 072/09 - MA

Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
860.607/1995-JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS- AI

N°1.040/98 - 891/05 - 892/05, publicadas no DOU em 09.06.99 e
21.07.05

Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-
TA ( 9 0 4 )

860.607/1995-José Claudino dos Santos- NOT. N°795/03;
de acordo com PARECER/PF/6ºDS - n 072/09 - MA

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
860.550/2004-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA- NOT.

N°349/12
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RELAÇÃO No- 243/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
861.441/2007-GREGÓRIO VASSILIVE FERREIRA-AI

N°773/2013
860.464/2008-OZAMIR FERREIRA DA SILVA-AI

N°770/2013
861.105/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°744/2013
861.569/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°745/2013
861.594/2009-CALCARIO URUAÇU LTDA-AI

N°746/2013
861.595/2009-CALCARIO URUAÇU LTDA-AI

N°747/2013
861.597/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°748/2013
861.599/2009-JOSE CHAVES NETO E JUNIOR-AI

N°749/2013
861.615/2009-ITABRAX EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E COMERCIALIZAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA
ME-AI N°750/2013

861.616/2009-ÍTALO GOUVEIA DE LIMA-AI
N°751/2013

861.620/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA-AI N°752/2013
861.621/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA-AI N°753/2013
861.623/2009-MANOEL DOMINGOS FERREIRA DE

SANTANA-AI N°754/2013
861.634/2009-DAVID JACOMINO DEMITO-AI

N°755/2013
861.644/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N°756/2013
861.658/2009-EDSON ANTONIO GOMES-AI N°771/2013
861.660/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N°757/2013
861.661/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°758/2013
861.662/2009-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-AI

N°759/2013
861.663/2009-JURACY PEREIRA MARTINS-AI

N°760/2013
861.665/2009-LUIZ CARLOS DO CARMO-AI

N°761/2013
861.677/2009-EDMUNDO DE SOUZA RIBEIRO NETO-

AI N°762/2013
861.690/2009-CERÂMICA GOIANDIRA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-AI N°763/2013
861.697/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°764/2013
861.698/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°765/2013
861.702/2009-CENTRO OESTE MINERAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-AI N°766/2013
861.740/2009-LEONARDO MARQUES DA SILVA-AI

N°767/2013
861.741/2009-FERNANDO RODRIGUES MENDES-AI

N°768/2013
861.744/2009-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°769/2013
861.389/2010-JOSÉ DOS PASSOS LIMA-AI N°772/2013
860.745/2011-MINERAÇÃO E AGROPECUÁRIA SILVÂ-

NIA-AI N°775/2013
861.514/2011-CERÂMICA S.VICENTE LTDA-AI

N°774/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 97/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Hermann Fecher - 806176/10
j. g. de a Ferreira Mineradora - 806104/10

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 87/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Afonso Dos Santos - 866547/11

RELAÇÃO No- 88/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Vantage Brasil Mineração LTDA. - 866012/07 -
Not.489/2013 - R$ 277,74

RELAÇÃO No- 89/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Gilmar Pansani - 866896/08 - Not.484/2013 - R$ 619,47
Jonas Gimenez Rodrigues - 866258/98 - Not.491/2013 - R$

643,37
Sergio de França - Mineração Oregon - 866903/95 -

Not.490/2013 - R$ 643,37

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 540/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
834.124/2012-INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTI-

GOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-OF. N°2378/2013/DGTM/SU-
PRIN/DNPM/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
832.339/2009-FLAVIO CERQUEIRA RIOS
832.860/2009-ALFIÉ MINÉRIOS LTDA
830.572/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES
830.573/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES
830.574/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES
831.144/2010-JANINE TAVARES CAMARGO
831.145/2010-JANINE TAVARES CAMARGO
831.146/2010-JANINE TAVARES CAMARGO
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
832.394/2001-MINERADORA DE BAUXITA LTDA. -AI

N°1045/2013/DNPM/MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.120/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°2742/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
830.267/2001-OPPS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LT-

DA.-OF. N°2740/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
831.883/2009-NORSK HYDRO BRASIL LTDA-OF.

N°2337/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
833.005/2009-JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS-OF.

N°2378/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.247/2011-HUMBERTO ANTONIO SILVA MACHA-

DO- Área de 135,80 para 49,83-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.554/2009-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
832.495/2009-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°7.632/2010
832.565/2009-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°7.634/2010
830.665/2010-FORTALEZA DE SANTA TERESINHA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-ALVARÁ
N°8.459/2010

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

831.205/2009-GUILHERME MORETTI-ALVARÁ
N°7.850/2010

832.422/2009-RONALDO RAIMUNDO-ALVARÁ
N°7.629/2010

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

831.450/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°7.157/2010

832.154/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°7.181/2010

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.779/1946-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-OF. N°2872/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
831.930/1991-SAMSUL MINERAÇÃO LTDA
832.996/1994-GAMELAS INDÚSTRIA & COMÉRCIO

LT D A
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
831.930/1991-SAMSUL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
832.114/2006-PREFEITURA MINICIPAL DE COROMAN-

DEL
Fase de Licenciamento
Nega o aditamento de substância mineral(1175)
830.752/2011-ALIANÇA CERÂMICA LTDA. ME

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 83/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
826.178/2013-GIORGIA CAVALCANTI FRANÇA MUI-

NOS
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.275/2012-P. C. LOPES -EPP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.196/2013-RODOVIARIO BERTOLINO LTDA EPP-

OF. N°419/2013
826.206/2013-CESAR ALVAREZ DE CAMPOS-OF.

N°435/2013
826.206/2013-CESAR ALVAREZ DE CAMPOS-OF.

N°436/2013
826.207/2013-ODENIR WIMMER ME-OF. N°418/2013
826.211/2013-CRODOVALDO GALLI-OF. N°433/2013
826.211/2013-CRODOVALDO GALLI-OF. N°434/2013
826.228/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°441/2013
826.231/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°444/2013
826.231/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°443/2013
826.235/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°447/2013
826.236/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°448/2013
826.241/2013-CALCÁRIO GUAPIRAMA LTDA-OF.

N°451/2013
826.242/2013-VALDECIR ROSSONI-OF. N°452/2013
826.242/2013-VALDECIR ROSSONI-OF. N°421/2013
826.243/2013-PEDREIRA SANTA FÉ LTDA-OF.

N°422/2013
826.251/2013-DIEGO TETSU YAMAMOTO HARA-OF.

N°424/2013
826.251/2013-DIEGO TETSU YAMAMOTO HARA-OF.

N°455/2013
826.259/2013-ENEIAS DA SILVA AMARAL-OF.

N°440/2013
826.259/2013-ENEIAS DA SILVA AMARAL-OF.

N°426/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.081/2012-PORTO DE AREIA SÃO TOMÉ LTDA.

ME- Cessionário:RICARDO ALLAN CORREIA- CPF ou CNPJ
056.056.819-31- Alvará n°5.313/2012

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.685/2010-MAURICIO HOEFLICH ÁGUA MINERAL

-Alvará N°15.513/2010
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.616/2008-PEDREIRA REZENDE LTDA-BASALTO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.347/2009-DANIEL BERNARDO ROVEDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
826.044/2007-DANILO GERALDO VIERO - AI N°2/2013
826.211/2007-MINERAÇAO CERRADOGRANDE LTDA -

AI N°3/2013
826.494/2008-PORTO DE AREIA CAMPOS LTDA - AI

N°4/2013
826.686/2008-MARIA MARTA DE OLIVEIRA SANTOS

& CIA LTDA - AI N°240/2012
826.002/2009-CONSTRUMAQ LTDA - AI N°8/2013
826.003/2009-CONSTRUMAQ LTDA - AI N°9/2013
826.034/2009-PEDREIRAS IAPÓ LTDA. EPP - AI

N°10/2013
826.059/2009-JOÃO SILVÉRIO DE OLIVEIRA - AI

N ° 11 / 2 0 1 3
826.093/2009-RODRIGO NODARI ME - AI N°12/2013
826.149/2009-EXTRA MINERAÇÃO LTDA ME - AI

N°14/2013
826.150/2009-EXTRA MINERAÇÃO LTDA ME - AI

N°15/2013
826.173/2009-JOEL RICKLI - AI N°18/2013
826.190/2009-COBEMIL COMÉRCIO E BENEFICIA-

MENTO DE MINERAIS LTDA. - AI N°21/2013
826.194/2009-COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS VILA VARZEÃO LTDA. - AI N°22/2013
826.231/2009-LUIZ CESAR CAVALLIERE - AI

N°26/2013
826.233/2009-LUIZ CESAR CAVALLIERE - AI

N°27/2013
826.246/2009-BENTONITA DO PARANÁ MINERAÇÃO

LTDA - AI N°30/2013
826.272/2009-AREAL BOZZA LTDA - AI N°32/2013
826.275/2009-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA

- AI N°33/2013
826.276/2009-CARLOS XAVIER SIMÕES - AI N°34/2013
826.301/2009-MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA - AI

N°43/2013
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Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.148/1995-JÚLIA ADAM EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO E ÁGUAS S A-OF. N°1.114/2013
826.624/2003-LUIZ NABOSNE FIRMA INDIVIDUAL-

OF. N°1103/2013
826.466/2004-AREAL BOZZA LTDA-OF. N°1109/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.143/1997-EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SA-

NEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.-TIJUCAS DO
SUL/PR - Guia n° 51/2013-50.000Toneladas-GRANITO- Valida-
de:09/07/2013

826.019/1998-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA-
NAVIRAÍ/MS, ICARAÍMA/PR - Guia n° 55/2013-50.000Tonela-
das-AREIA- Validade:11/07/2014

826.332/1998-MINERADORA TIBAGIANA LTDA-TELÊ-
MACO BORBA/PR - Guia n° 49/2013-50.000toneladas-AREIA-
Va l i d a d e : 0 5 / 0 7 / 2 0 1 4

826.443/1999-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA-
ICARAÍMA/PR - Guia n° 54/2013-50.000Toneladas-AREIA- Vali-
d a d e : 11 / 0 7 / 2 0 1 4

826.435/2002-PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA-PA-
LOTINA/PR - Guia n° 48/2013-50.000Toneladas-BASALTO- Vali-
dade:08/07/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
826.162/2012-INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LT-

DA ME-Registro de Licença N°30/2013 de 04/07/2013-Vencimento
em 28/01/2022

826.513/2013-JOSE NEPOMUCENO KOBNER-Registro
de Licença N°29/2013 de 02/07/2013-Vencimento em 20/06/2017

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.856/2011-INCASOLO INDÚSTRIA DE CALCÁRIO

PARA SOLO LTDA.-OF. N°429/2013
826.412/2013-COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA-OF.

N°430/2013
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extra-

ção(821)
826.311/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DO TRIUNFO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
826.388/2013-REALEZA PREFEITURA-OF. N°428/2013

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 102/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.812/2012-RJ 140 COMÉRCIO E TRANSPORTE LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.261/2010-BERFEL CONSULTORIA, ASSESSORIA

IMOBILIARIA, CORRETAGEM DE IMOVEIS E SEGUROS LT-
DA- Alvará n°7.881/2010 - Cessionario:890.517/2013-REAJA MI-
NERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 04.017.540/0001-39

890.427/2011-VALDAIR BASILIO DOS SANTOS- Alvará
n°9.483/2011 - Cessionario:890.450/2013-BONITENSE EXTRA-
ÇÃO DE AREIA LTDA-ME- CPF ou CNPJ 14.429.839/0001-54

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.069/1983-INDUSTRIA DE MÁRMORES ITALVA LT-

DA-OF. N°1.576/2013 SUP/DNPM/RJ-DGTM
890.674/1994-PEDRAS DECORATIVAS SÃO RAPHAEL

LTDA - ME-OF. N°1.681/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.168/1998-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°1.646/2013

DNPM/RJ-DGTM
890.381/1998-BARRA MINAS AREAL LTDA-OF.

N°1.591/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.078/2000-DIVONE PÁDUA PEDRAS DECORATI-

VAS LTDA ME-OF. N°1.547/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.171/2001-MINERAÇÃO FLÓRIO LTDA.-OF.

N°1673/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.115/2003-COMÉRCIO DE PEDRAS PARAÍSO DE

PÁDUA LTDA-OF. N°1.677/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.496/2004-GM SERVIÇOS TECNICOS E SONDA-

GEM LTDA EPP-OF. N°1.703/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.499/2004-GM SERVIÇOS TECNICOS E SONDA-

GEM LTDA EPP-OF. N°1.707/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.190/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°1.622/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.362/2008-AREAL CACHOEIRÃO EXTRAÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO LTDA ME-OF. N°1.702/2013 DNPM/RJ-
DGTM

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.069/1983-INDUSTRIA DE MÁRMORES ITALVA LT-

DA-OF. N°1.590/2013 DNPM/RJ-DGTM-180 dias
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-

rimento de lavra(1045)

890.035/2004-ROSIMERI TERRA CORRÊA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
802.312/1977-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°1.697/2013

DNPM/RJ-DGTM
890.078/2000-DIVONE PÁDUA PEDRAS DECORATI-

VAS LTDA ME-OF. N°1.546/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.263/2004-BERRO BRASIL MINERAÇÃO E AGRO-

NEGOCIOS LTDA ME-OF. N°1.689/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.297/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°1.721/2013 - SUP/DNPM-RJ/DGTM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.294/2006-GILPATRIC INDUSTRIAL DE TERRINHA

E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-OF. N°1.706/2013
DNPM/RJ-DGTM

890.064/2007-CARVALHO E MADEIRA EXTRAÇÃO DE
MINERAIS LTDA.-ME-OF. N°1.713/2013 DNPM/RJ-DGTM

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

890.367/1997-D'ANGELOS AREAL LTDA- Registro de
Licença N°:1.301/1998 - Vencimento em 28/02/2014

890.507/2002-AREAL PONTO DOS 500 LTDA.- Registro
de Licença N°:1.815/2003 - Vencimento em 28/02/2014

890.291/2003-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA
LTDA- Registro de Licença N°:1.776/2003 - Vencimento em
28/02/2014

890.053/2005-AREAL LUCIANDERSON LTDA- Registro
de Licença N°:2.085/2005 - Vencimento em 28/02/2014

890.128/2005-MINERAÇÃO PEDRA BRANCA LTDA-
Registro de Licença N°:2.131/2005 - Vencimento em 14/11/2013

890.187/2008-MINERAÇÃO ATLÂNTICO SUL LTDA
EPP- Registro de Licença N°:2.565/2009 - Vencimento em
28/02/2014

890.255/2009-CERÃMICA DUARTE LTDA.- Registro de
Licença N°:2.556/2009 - Vencimento em 11/05/2015

890.120/2010-A E J MANHÃES COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MINERAIS LTDA.- Registro de Licença N°:2.689/2011 -
Vencimento em 28/01/2015

890.326/2010-CERÂMICA PIZZAIOLLO LTDA- Registro
de Licença N°:2.663/2011 - Vencimento em 03/04/2016

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.035/2010-ANTÔNIO NC PORTELLA ME
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de licen-

ciamento(750)
890.247/2009-J. A. B. CONSTRUTORA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.759/2010-DIVONE PÁDUA PEDRAS DECORATI-

VAS LTDA ME-OF. N°1.715/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.351/2013-PEDRAS DECORATIVAS ORIENTE DE

PADUA LTDA ME-OF. N°1.674/2013 DNPM/RJ-DGTM

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

815.075/2006-ADOLFO SILVESTRE- AI N°248/2013
815.343/2007-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA- AI N°251/2013
815.749/2007-CELSO MATTIOLO- AI N°250/2013
815.908/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA- AI N°249/2013
815.901/2008-GABRIEL ONIRIS DO AMARAL VELHO-

AI N°252/2013
815.244/2009-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES EPP- AI N°254/2013
815.569/2009-ALMEIDA E FILHO TERRAPLENAGENS

LTDA- AI N°253/2013
815.689/2009-OSVALDO ERCI DALLABRIDA- AI

N°255/2013
815.802/2009-TRANSXANDOCA TRANSPORTADORA

LTDA ME- AI N°256/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.321/2004-TECNARGILAS MINERAÇÃO E BENEFI-

CIAMENTO LTDA-OF. N°2804/2013
815.597/2005-SOL MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°2748/2013
815.662/2005-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°2753/2013
815.268/2006-TERRAPLANAGEM E COMÉRCIO DE

AREIA CAVIQUIOLI LTDA ME-OF. N°2768/2013
815.644/2009-G.S4 CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.-

OF. N°2750/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
815.502/1999-MIGUEL SOMMARIVA- Alavará n°

7.713/2002 - Cessionário: Desmontec Mineração e Terraplanagem
Ltda- CNPJ 07.721.027/0001-12

815.073/2007-MEPIL - METALÚRGICA PIERINI LTDA.-
Alvará n° 274/2008 - Cessionário: Pierine - Revestimentos Cerâ-
micos Ltda- CNPJ 81.766.156/0001-80

815.208/2010-SANTOS E MENEGUEL ESTRAÇÃO DE
AREIA LTDA- Alvará n° 5.610/2010 - Cessionário: José Mário Pi-
res ME- CNPJ 85.108.579/0001-63

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
802.290/1978-UNIMIN DO BRASIL LTDA.- AI N°

260/2013
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
815.054/1996-Água Mineral Blumenau Ltda.- AI N°

356/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.180/2013-OLIVEIRA & NEVES LTDA-Registro de

Licença N°1562/2013 de 03/07/13-Vencimento em 08/02/14
815.317/2013-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA-Registro de Licença N°1561/2013 de
03/07/2013-Vencimento em 10/04/2015

815.405/2013-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-
RAL DE SOMBRIO-Registro de Licença N°1566/2013 de
09/07/13-Vencimento em 27/05/2018

Fase de Licenciamento
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
815.237/1999-CERÂMICA VICTOR KUEHL LTDA EPP -

AI N°106/2013
815.658/2004-INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS LUTISA

LTDA EPP -AI N°153/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.224/2001-OLARIA JATAÍ LTDA ME-OF.

N°2802/2013
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.413/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

ALEGRE-OF. N°2769/2013
815.420/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓ-

POLIS-OF. N°2796/2013
815.421/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓ-

POLIS-OF. N°2796/2013
815.422/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓ-

POLIS-OF. N°2796/2013
815.423/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓ-

POLIS-OF. N°2797/2013
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
815.421/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

BATISTA-OF. N°2799/2013
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.426/2001-CASAGRANDE REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS S.A.
815.772/2002-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE

AREIAS WEGA LTDA - ME.
815.773/2002-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE

AREIAS WEGA LTDA - ME.
815.234/2005-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE

AREIAS WEGA LTDA - ME.
815.657/2005-EDILSON PALADINI
815.648/2006-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 129/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.236/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA-OF.

N°1268/2013
815.460/2013-CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA-OF.

N°2798/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
815.549/2011-EDEMIR DELLA GIUSTINA- Cessioná-

rio:Cambirela Ext. Com. de Silix Ltda- CPF ou CNPJ
06.215.119/0001-68- Alvará n°14.799/2011

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
direito de requerer a Lavra(331)

815.137/2009-CRISTHIAN PALUDO- Alvará n°5.528/2009
- Cessionário: Reginaldo Luz da Silva Transportes Me- CNPJ
07.178.435/0001-70

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

815.757/2007-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI
N°089/2013

815.546/2009-AREMIX MINERAÇÃO E COMERCIO LT-
DA. - AI N°090/2013

Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-
cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)

815.567/2005-JAIR BRIDAROLI- AI N°244/2013
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815.722/2007-BRITADOR SÃO DOMINGOS LTDA.
815.792/2007-CERÂMICA IRMÃOS BOEING LTDA. ME
815.107/2008-VANDERLEI DAL BOSCO
300.448/2009-
300.985/2009-
815.277/2009-BRITADOR KNAPP LTDA.
815.523/2009-MARCIANO KLETTENBERG

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 69/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
878.081/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.082/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.086/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.092/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.093/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.095/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.096/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.098/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.099/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.100/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.101/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
878.030/2013-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
878.031/2013-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
878.083/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2870/2013
878.084/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2871/2013
878.085/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2872/2013
878.087/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2873/2013
878.088/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2874/2013
878.089/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2875/2013
878.090/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2876/2013
878.091/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2877/2013
878.094/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2878/2013
878.097/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2879/2013
878.121/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°2881/2013
878.130/2012-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA -Alva-

rá N°2294/2013
878.131/2012-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA -Alva-

rá N°2295/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
878.086/2005-MINERAÇÃO E COMÉRCIO SANTA MA-

RIA LTDA.-OF. N°338/2013
878.059/2006-CRENOR CARBONATOS DO NORDESTE

LTDA-OF. N°335/2013
878.059/2006-CRENOR CARBONATOS DO NORDESTE

LTDA-OF. N°336/2013(180 dias)
878.016/2008-CONSENTRE CONSULTORIA E CONS-

TRUÇÃO CIVIL LTDA-OF. N°337/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
872.278/1989-JAZIDA JABOTIANA LTDA-OF.

N°421/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
878.034/2013-ALMEIDA E GERALCINO SERVIÇOS EM

GERAL LTDA ME

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

RELAÇÃO No- 70/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: José Carlos Dos Santos Locação Cpf/cnpj
:16.220.022/0001-05 - Processo minerário: 878055/04 - Processo de
cobrança: 978160/13 Valor: R$.724,04

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

RELAÇÃO No- 72/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
801.504/1975-ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S A-OF.

N°424/2013 (180 DIAS)
878.162/2011-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°343/2013 (180 DIAS)
878.162/2011-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°344/2013

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 85/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
ad Bras Mineradora Ltda - 864044/11, 864046/11

GEAN FRANK FAUSTINO DA SILVA
Substituto

Art. 1º Pactuar a prorrogação do prazo final de 31 de julho
de 2013 para os órgãos gestores preencherem o Plano de Ação 2013
e os Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios emitirem o parecer de sua aprovação por meio do
sistema eletrônico SUAS Web.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
p/Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/Fórum Nacional de Secretários de Estado

de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

RESOLUÇÃO No- 13, DE 4 DE JULHO DE 2013

Estabelece prioridades e metas específicas
para a gestão municipal do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS, para o qua-
driênio 2014-2017.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de
2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e,

Considerando a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS;

Considerando o §3º, do art. 23, da NOB/SUAS, que es-
tabelece que a União deverá pactuar na CIT, no último ano de vi-
gência do Plano Plurianual - PPA de cada ente federativo, a cada 4
(quatro anos), as prioridades e metas nacionais para Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Considerando o inciso II, do §8º, do art. 23, da NOB/SUAS,
que estabelece que a primeira pactuação das prioridades e metas
ocorrerá para os Municípios no exercício de 2013, com vigência para
o quadriênio de 2014/2017,

Considerando o §4º, do art. 139, da NOB/SUAS, que es-
tabelece que no interstício entre a publicação da NOBSUAS e a
primeira pactuação dos municípios na forma do inciso II, do §4º, do
art. 23, poderão ser pactuadas as prioridades e metas específicas,
resolve:

Art. 1º Pactuar prioridades e metas específicas para a gestão
municipal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para o
quadriênio 2014-2017.

§1º O alcance das metas serão apuradas anualmente, a partir
das informações prestadas nos sistemas oficiais de informações e
sistemas nacionais de estatística.

§2º A revisão das prioridades e metas nacionais estabelecidas
ocorrerá anualmente, conforme estabelece os §§ 1º e 5º do art. 23 da
Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS.

Art. 2º Constituem prioridades e metas específicas para os
municípios no âmbito da:

I - Proteção Social Básica:
a) acompanhar pelo Serviço de Proteção e Atendimento In-

tegral à Família - PAIF, as famílias registradas no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico com a meta
de atingir taxa de acompanhamento do PAIF de 15% (quinze por
cento) para municípios de pequeno porte I e de 10% (dez por cento)
para os demais portes;

b) acompanhar pelo PAIF as famílias com membros inte-
grantes do Benefício de Prestação Continuada - BPC com a meta de
atingir taxa de acompanhamento do PAIF de 25% (vinte e cinco por
cento) para municípios de pequeno porte I e 10% (dez por cento) para
os demais portes;

c) cadastrar as famílias com beneficiários do BPC no Ca-
dÚnico com a meta de atingir o cadastramento no percentual de:

1. 70% (setenta por cento) para municípios de pequeno porte
I e II;

2. 60% (sessenta por cento) para municípios de médio e
grande porte;

3. 50% (cinquenta por cento) para metrópoles.
d) acompanhar pelo PAIF as famílias beneficiárias do Pro-

grama Bolsa Família- PBF que apresentem outras vulnerabilidades
sociais, para além da insuficiência de renda, com a meta de atingir a
taxa de acompanhamento do PAIF de 15% (quinze por cento) para
municípios de pequeno porte I e de 10% (dez por cento) para os
demais portes;

e) acompanhar pelo PAIF as famílias beneficiarias do PBF
em fase de suspensão por descumprimento de condicionalidades, com
registro no respectivo sistema de informação, cujos motivos sejam da
assistência social com a meta de atingir a taxa de acompanhamento
do PAIF de 50% (cinquenta por cento);

f) reordenar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos com a meta de atingir percentual de inclusão de 50% (cin-
quenta por cento) do público prioritário no serviço;

g) ampliar a cobertura da Proteção Social Básica nos mu-
nicípios de grande porte e metrópoles com a meta de referenciar aos
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 100% (cem por
cento) das famílias constante no CadÚnico com meio salário mínimo
ou 20% (vinte por cento) dos domicílios do município;

h) aderir ao Programa BPC na Escola com a meta de al-
cançar a adesão de 100% (cem por cento) dos municípios;

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 150, DE 18 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 57/2013/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.118692/2009-36, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pelo Centro de Educação
Infantil Casa da Criança Santa Elisabeth, CNPJ: 44.584.381/0001-79,
com sede em Avaré/SP, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos
termos do art. 18 da Lei nº 12.101/2009 c/c art. 33 do Decreto nº
7.237/2010.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALÉRIA MARIA DE MASSARANI GONELLI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SNAS/MDS nº 952, de 12/09/2012, publicada no
DOU de 14/09/2012, Seção 1, página 97, que renova a certificação da
entidade Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Ado-
lescente, CNPJ 88.070.040/0001-50, onde se lê: "Art. 2º Novo pedido
de renovação de certificação de entidade beneficente de assistência
social deverá ser apresentado com antecedência mínima de seis meses
do termo final de validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º,
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.", leia-se: "Novo
pedido de renovação de certificação de entidade beneficente de as-
sistência social deverá ser apresentado até a data final de validade da
certificação deferida nesta Portaria, em conformidade com art. 38 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009."

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 12, DE 4 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para
finalização do preenchimento do Plano de
Ação 2013.

A Comissão Intergestores Tripartite/CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, disposta na Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de
2005, e,

Considerando que o Plano de Ação é um instrumento uti-
lizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- MDS para lançamento de dados e validação anual das informações
relativas às transferências regulares e automáticas, na modalidade
fundo a fundo, do cofinanciamento federal da Assistência Social;

Considerando os termos da Portaria MDS nº 625, de 10 de
agosto de 2010, que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do
cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
resolve:

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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II - Proteção Social Especial:
a) ampliar a cobertura do Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI nos municípios com
mais de 20.000 (vinte mil) habitantes com a meta de:

1. implantar 1 (um) Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS em municípios entre 20 e 200 mil ha-
bitantes e;

2. implantar 1 (um) Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS para cada conjunto de 200.000 (duzentos
mil) habitantes para os municípios acima de 200 mil habitantes;

b) identificar e cadastrar famílias com a presença de crianças
e adolescentes em situação de trabalho infantil com a meta de atingir
no mínimo o percentual de:

1. 70% (setenta por cento) de cadastros até o fim de 2016
nos municípios com alta incidência que aderiram ao cofinancimento
das ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil - PETI em 2013;

2. 70% (setenta por cento) de cadastros até o fim de 2017
nos municípios com alta incidência que aderiram ao cofinancimento
das ações estratégicas do PETI em 2014;

3. 50% (cinquenta por cento) de identificação e cadastra-
mento das famílias com a presença de trabalho infantil para os demais
municípios.

c) cadastrar e atender a população em situação de rua com a
meta de:

1. atingir o percentual de 70% (setenta por cento) de iden-
tificação e cadastramento no CadÚnico das pessoas em situação de
rua em acompanhamento pelo Serviço Especializado para População
em Situação de Rua;

2. implantar 100% (cem por cento) dos serviços para po-
pulação em situação de rua - Serviço Especializado para População
em Situação de Rua, Serviço de Abordagem Social e Serviço de
Acolhimento para pessoa em situação de rua - nos municípios com
mais de 100.000 (cem mil) habitantes e de regiões metropolitanas
com 50.000 (cinquenta mil) ou mais, conforme pactuação na Co-
missão Intergestores Triparte - CIT e deliberação do CNAS;

d) acompanhar pelo PAEFI as famílias com crianças e ado-
lescentes em serviço de acolhimento com a meta de acompanhamento
de 60% (sessenta por cento;

e) reordenar os Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes com meta de reordenamento de 100% (cem por cento)
em conformidade com as pactuações da CIT e deliberações do
CNAS;

f) acompanhar pelo PAEFI as famílias com violação de di-
reitos em decorrência do uso de substâncias psicoativas com a meta
de realizar o acompanhamento destas famílias em 100% (cem por
cento) dos CREAS;

g) implantar unidades de acolhimento, residência inclusiva,
para pessoas com deficiência em situação de dependência com rom-
pimento de vínculos familiares com a meta de implantação de 100 %
(cem por cento) das unidades conforme pactuação na CIT e de-
liberação no CNAS;

III - Gestão:
a) desprecarizar os vínculos trabalhistas das equipes que

atuam nos serviços socioassistenciais e na gestão do SUAS com a
meta de atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) de
trabalhadores do SUAS de nível superior e médio com vínculo de
estatutário ou empregado público;

b) estruturar as secretarias municipais de assistência social
com a instituição formal de áreas essenciais como subdivisão ad-
ministrativa, conforme o porte do município, quais sejam:

1. Proteção Social Básica, Proteção Social Especial e a área
de Gestão do SUAS com competência de Vigilância Socioassistencial
para os municípios de pequeno porte I, II e médio porte;

2. Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, com
subdivisão de Média e Alta Complexidade, Gestão Financeira e Or-
çamentária, Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de
Renda, Gestão do SUAS com competência de Gestão do Trabalho,
Regulação do SUAS e Vigilância Socioassistencial para os muni-
cípios de grande porte e metrópole;

3. adequar a legislação municipal às normativas do SUAS
com a meta de que todos os municípios atualizem a Lei que dispõe
acerca da assistência social e do SUAS;

IV - Controle Social:
a) ampliar a participação dos usuários e dos trabalhadores

nos conselhos municipais de assistência social com meta de atingir
100% (cem por cento) dos conselhos com representantes de usuários
e trabalhadores na representação da sociedade civil.

b) regularizar os conselhos municipais de assistência social
como instância de Controle Social do Programa Bolsa Família com
meta de atingir 100% dos Conselhos.

Art. 3º Os Planos de Assistência Social dos municípios de-
verão ser elaborados de acordo com o período de elaboração do Plano
Plurianual - PPA em 2013 e em consonância com as prioridades e
metas nacionais pactuadas para o quadriênio 2014-2017.

§1º Compete ao conselho de assistência social deliberar acer-
ca do Plano de Assistência social, conforme estabelece o inciso III,
do artigo 121, da NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de
2012, do CNAS.

§2º As prioridades e metas estabelecidas nos Planos de As-
sistência Social deverão ser expressas no PPA para o quadriênio
2014/2017.

Art. 4º A União e os Estados acompanharão o alcance das
metas contidas no Pacto.

Parágrafo único. O acompanhamento dos Pactos de Apri-
moramento do SUAS, que estará a cargo da União e dos Estados
deverá orientar o apoio técnico e financeiro à gestão municipal para
o alcance das metas de aprimoramento da gestão, dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Secretária Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/Fórum Nacional de Secretários Estaduais

de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

Art. 3º Conceder registros de números 005201/2013 a
005400/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 4º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 365, DE 18 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161,
resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de número 000804/2012, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 296/2012, cancelar o registro de nú-
mero 001458/2012 e 001463/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
442/2012, conforme o anexo desta portaria.

Art. 2° Corrigir o nome da família do registro de número
000364/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 153/2012, corrigir a
marca e o modelo do registro de número 000507/2012, publicado na
Portaria Inmetro n° 244/2012, corrigir a marca e o modelo do registro
de número 000695/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 289/2012,
conforme o anexo desta portaria.

Art. 3º Alterar marca e modelo do registro de número
001984/2013, publicados na Portaria Inmetro nº183/2013, alterar es-
copo do registro de número 004079/2013, publicado na Portaria In-
metro nº 278/2013, alterar escopo dos registros de números
000367/2011 e 000369/2011, publicados na Portaria Inmetro nº
469/2011, alterar escopo do registro de número 000352/2012, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 146/2012, alterar escopo dos registros
de números 000361/2012 e 000364/2012, publicados na Portaria In-
metro nº 153/2012, , alterar escopo dos registros de números
000656/2012, 000657/2012 e 000660/2012, publicados na Portaria
Inmetro nº 289/2012, alterar escopo dos registros de números
000418/2012 e 000445/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
244/2012, alterar escopo do registro de número 000877/2012, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 347/2012, alterar escopo do

registro de número 003296/2012, publicado na Portaria In-
metro nº 621/2012, alterar escopo do registro de número
003594/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 666/2012, alterar es-
copo do registro de número 003696/2012, publicado na Portaria In-
metro nº 060/2013, alterar escopo dos registros de números
003932/2012, 003933/2012 e 003999/2012, publicado na Portaria In-
metro nº 061/2013, alterar escopo dos registros de números
000594/2013, 000598/2013, 000599/2013 e 000600/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº 084/2013, alterar escopo dos registros de
números 001201/2013, 001202/2013 e 001207/2013, publicados na
Portaria Inmetro nº 125/2013, alterar escopo do registro de número
001683/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 159/2013, alterar es-
copo do registro de número 002426/2013, publicado na Portaria In-
metro nº 218/2013, alterar escopo dos registros de números
002801/2013 e 002807/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
254/2013, alterar escopo dos registros de números 003229/2013,
003233/2013, 003369/2013, 003371/2013, 003372/2013,
003373/2013, 003374/2013, 003375/2013 e 003376/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº 273/2013, alterar escopo do registro de número
004079/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 278/2013, alterar es-
copo do registro de número 004336/2013, publicado na Portaria In-
metro nº 279/2013, alterar escopo do registro de número
004490/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 301/2013, conforme o
anexo desta portaria.

Art. 4º Conceder os registros de números 005401/2013 a
005600/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 5º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 363, DE 18 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterada pela Lei 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no inciso
V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada pelo
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007 e alterações do Decreto
nº 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e pela alínea "a" do subitem 4.1
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.° 11, de
12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Conmetro, resolve:

Considerando a necessidade de buscar um melhor enten-
dimento dos requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico Me-
trológico (RTM), aprovado pela Portaria Inmetro nº 201, de 02 de
dezembro de 2004 para os registradores instantâneos e inalteráveis de
velocidade, distância e tempo denominados cronotacógrafos;

Considerando a necessidade de harmonizar os requisitos pre-
vistos, tanto para os discos diagramas, quanto para as fitas diagramas,
resolve:

Art. 1º Excluir os itens 10.1.4, 10.1.5, 10.3.1, 10.3.2, 10.3.5,
11.1.2, 11.1.3, 11.1.5, 11.4.1, 11.4.2, 11.4.3, 11.4.4, 11.4.5 e 11.4.6 do
Regulamento Técnico Metrológico, aprovado pela Portaria Inmetro nº
201, de 02 de dezembro de 2004.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 364, DE 18 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de número 002577/2012, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 528/2012, conforme o anexo desta
portaria.

Art. 2º Alterar escopo dos registros de números 000506/2012
e 000507/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 244/2012, alterar
escopo dos registros de números 000571/2012 e 000695/2012, pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 289/2012, alterar escopo dos registros
de números 003525/2013, 003526/2013, 003798/2013, 003799/2013 e
003800/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 274/2013, alterar es-
copo dos registros de números 003801/2013 e 003802/2013 publi-
cados na Portaria Inmetro nº 278/2013, conforme o anexo desta por-
taria.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 39, DE 17 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo
VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30,
de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo
com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, e tendo em vista o que consta
do Processo MDIC/SECEX 52272.001466/2012-78 e do Parecer no 23, de 17 de julho de 2013,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria, e por terem sido
apresentados elementos suficientes que indicam a prática de dumping nas exportações da República
Popular da China para o Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria doméstica
resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dumping nas exportações da República
Popular da China para o Brasil de artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos,
descritos no anexo I desta circular, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de abertura da investigação, conforme
o anexo II à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação desta circular no Diário Oficial da
União - D.O.U.

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de defesa comercial, a República Popular
da China não é considerada um país de economia predominantemente de mercado, o valor normal foi
determinado com base no preço do produto similar em um terceiro país de economia de mercado. O país
de economia de mercado adotado foi os Estados Unidos da América, atendendo ao previsto no art. 7o do
Decreto no 1.602, de 1995. Conforme o § 3o do mesmo artigo, dentro do prazo para resposta ao
questionário, as partes poderão se manifestar a respeito e, caso não concordem com a metodologia
utilizada, deverão apresentar nova metodologia, explicitando razões, justificativas e fundamentações,
indicando, se for o caso, terceiro país de economia de mercado a ser utilizado com vistas à determinação
do valor normal.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou o período de abril de 2011 a março
de 2012. Já o período de análise de dano considerou o período de abril de 2007 a março de 2012.

3. De acordo com o disposto no § 2o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, deverá ser
respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para
que outras partes que se considerem interessadas no referido processo solicitem sua habilitação, com a
respectiva indicação de representantes legais.

4. Na forma do que dispõe o art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995, à exceção do governo do país
exportador, serão remetidos questionários às partes interessadas identificadas, que disporão de quarenta
dias para restituí-los, contados a partir da data de sua expedição. Em virtude do grande número de
produtores/exportadores da República Popular da China identificados nos dados detalhados de im-
portação brasileira, de acordo com o disposto na alínea "b" do § 1o do art. 13 do Decreto no 1.602, de
1995, será selecionado, para o envio do questionário, o maior percentual razoavelmente investigável do
volume de exportações para o Brasil. As respostas aos questionários da investigação, apresentadas no
prazo original de 40 (quarenta) dias, serão consideradas para fins de determinação preliminar com vistas
à decisão sobre a aplicação de direito provisório, conforme o disposto no art. 34 do citado diploma
legal.

5. De acordo com o previsto nos arts. 26 e 32 do Decreto no 1.602, de 1995, as partes
interessadas terão oportunidade de apresentar, por escrito, os elementos de prova que considerem
pertinentes. As audiências previstas no art. 31 do referido decreto deverão ser solicitadas até 180 (cento
e oitenta) dias após a data de publicação desta Circular.

6. Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no
prazo estabelecido ou impeça de forma significativa a investigação, poderão ser estabelecidas con-
clusões, positivas ou negativas, com base nos fatos disponíveis, em conformidade com o disposto no §
1o do art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995.

7. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

8. Na forma do que dispõe o § 4o do art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, se uma parte
interessada fornecer parcialmente ou não fornecer a informação solicitada, o resultado poderá ser menos
favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

9. Os documentos pertinentes à investigação de que trata esta Circular deverão ser escritos no
idioma português, devendo os escritos em outro idioma vir aos autos do processo acompanhados de
tradução feita por tradutor público, conforme o disposto no § 2o do art. 63 do referido Decreto.

10. Todos os documentos referentes à presente investigação deverão indicar o produto, o
número do Processo MDIC/SECEX 52272.001466/2012-78 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, SECRETARIA DE
COMÉRCIO EXTERIOR, DEPARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61) 2027-9363 e 2027-7804 e ao
seguinte endereço eletrônico: artigosplasticos@mdic.gov.br.

TATIANA LACERDA PRAZERES

ANEXO I

O produto sob análise são os artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos,
fabricados em polipropileno, polietileno ou poliestireno, coloridos, decorados ou transparentes, não
descartáveis, exportados pela República Popular da China para o Brasil. Doravante, o produto sob
análise será designado simplesmente como artigos de plástico.

Serão considerados artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos, ex-
clusivamente os seguintes produtos: porta escova de dente, assento infantil, troninho infantil, banheira
infantil, ofurô para bebês, penico, porta hastes flexíveis (cotonetes), porta algodão, porta sabonete
líquido, porta shampoo, saboneteira, tapete para banheiro, babador, pressurizador de creme dental e porta
chupetas, bem como kits compostos pelos produtos listados.

Os artigos porta escova de dente, assento infantil, troninho infantil, ofurô para bebês, penico,
porta hastes flexíveis (cotonetes), porta algodão, porta sabonete líquido, porta shampoo, saboneteira,
tapete para banheiro, babador, pressurizador de creme dental, porta chupetas e kits que contenham esses
produtos são comumente classificados no item 3924.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM. As banheiras infantis, por sua vez, são comumente classificadas no item 3922.10.00 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM.

O quadro a seguir contém a descrição detalhada de cada um dos artigos de plástico que
compõem o produto objeto do pleito:

Produto Descrição
Assento infantil Utensílio aplicável ao assento sanitário (vaso) que reduz as dimensões do

mesmo, tornando sua utilização adequada a crianças. Possui formato redondo
ou oval anatômico e tamanho infantil.

Babador Utensílio preso ao pescoço do bebê para retenção de saliva ou de restos de
alimentos durante a alimentação da criança. Possui formato plano e um bojo
que retém a saliva e as sobras de alimentos.

Banheira infantil Utensílio para dar banho em bebês ou crianças. Pode incluir ou não assento
anatômico e ralo para escoar a água.

Ofurô para bebês Utensílio para dar banho em bebês. Possui formato redondo alto (balde).
Penico Recipiente usado para a criança urinar. Possui formato redondo ou lúdico,

podendo ou não possuir tampa.

Porta hastes flexíveis/
algodão

Recipiente utilizado para armazenamento de algodão e hastes flexíveis. Possui
formato redondo, oval ou quadrado, com tampa.

Porta escova de dentes Recipiente usado para guardar escova de dentes e creme dental. Possui for-
matos diversos.

Porta sabonete líquido Recipiente usado para armazenar sabonete líquido. Contém um pressurizador
para dosar a saída do líquido. Possui formato redondo, oval ou quadrado, com
tampa.

Porta shampoo Recipiente usado para armazenar frascos no banheiro. Possui formato redondo,
oval ou quadrado.

Pressurizador tubo de
creme dental

Utensílio usado para pressurizar tubo de creme dental. É acoplado ao tubo de
creme dental, de forma a permitir o escoamento do creme.

Saboneteira Recipiente usado para armazenar e/ou transportar o sabonete. Possui formatos
diversos. Pode possuir tampa.

Tapete para banheiro Utensílio antiderrapante usado no piso do box para mais conforto e segurança.
Possui formato redondo, oval ou retangular, com ou sem ventosa para fixação
no piso.

Tr o n i n h o Recipiente utilizado para que a criança satisfaça suas necessidades fisio-
lógicas, substituindo o vaso sanitário. Possui formato anatômico, podendo ser
comum ou lúdico, com ou sem tampa.

Porta chupetas Recipiente para armazenar chupetas, normalmente com formato oval.
Kits produtos diversos Kits compostos pelos itens relacionados neste quadro.

ANEXO II

1. DO PROCESSO
1.1. Da petição
Em 31 de julho de 2012, a Associação Brasileira da Indústria do Plástico (ABIPLAST),

doravante denominada peticionária ou ABIPLAST, protocolou no Departamento de Defesa Comercial
(DECOM) petição de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de artigos de uso
doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos, originários da República Popular da China (China), e
de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Após o exame preliminar da petição, em 20 de agosto de 2012, foi solicitado à peticionária,
com base no caput do art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante também
denominado Regulamento Brasileiro, informações complementares àquelas fornecidas na petição. A
resposta à solicitação foi enviada no dia 27 de agosto de 2012.

Em 28 de junho de 2013, após a análise das informações apresentadas, a peticionária foi
informada de que a petição estava devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2. Da notificação ao Governo dos país exportador
Em 28 de junho de 2013, em atendimento ao que determina o art. 23 do Decreto no 1.602, de

1995, o governo da China foi notificado da existência de petição devidamente instruída.
1.3. Da representatividade da peticionária e do grau de apoio à petição
A peticionária apresentou dados de quatro empresas associadas para fins de análise do dano: i)

Plasútil Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., doravante denominada Plasútil; ii) Sanremo S/A,
doravante denominada Sanremo; iii) Plasvale Indústria de Plásticos do Vale do Itajaí Ltda., doravante
denominada Plasvale; e iv) Jaguar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., doravante denominada
Jaguar. Ademais, a ABIPLAST forneceu estimativa da produção nacional e cartas de apoio das empresas
PKZ Plastic Utilidades e Artigos Infantis Ltda., Cobrirel Indústria e Comércio Ltda., Plásticos MB Ltda.
e Plásticos Santana Ltda.

Assim, de acordo com a ABIPLAST, a produção nacional de utilidades de higiene e de toucador
de plástico para uso doméstico de abril de 2011 a março de 2012 alcançou 1.200 toneladas, somando-
se a produção das oito empresas citadas à estimativa de produção dos demais fabricantes nacionais.
Dessa forma, concluiu-se que as quatro empresas representadas correspondiam a 51,2% da produção
nacional e que, em conjunto com as demais empresas que apoiaram o pleito, reuniam 54,4% da produção
nacional.

Destarte, conforme o disposto no § 3o do art. 20 c/c a alínea "c" do § 1o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, considerou-se que a petição foi apresentada em nome da indústria doméstica.

1.4. Das partes interessadas
De acordo com o § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, foram identificadas como partes

interessadas, além das empresas representadas pela peticionária, o governo da China, os produto-
res/exportadores estrangeiros, os importadores brasileiros do produto alegadamente objeto de dumping e
os produtores nacionais do produto similar.

Por meio dos dados das importações brasileiras fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, identificou-se as empresas produtoras/exportadoras do produto
alegadamente objeto de dumping durante o período de análise. Foram identificados, também, pelo
mesmo procedimento, os importadores brasileiros que adquiriram o referido produto durante o mesmo
período.

Foi solicitada a colaboração do governo da China com o objetivo de esclarecer, dentre os
produtores chineses identificados, quais seriam somente exportadores/trading companies e quais eram
efetivamente produtores de artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos. A resposta
foi recebida por meio eletrônico, em 12 de julho de 2013.

2. DO PRODUTO
2.1. Do produto sob análise
O produto sob análise são os artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos,

fabricados em polipropileno, polietileno ou poliestireno, coloridos, decorados ou transparentes, não
descartáveis, exportados pela China para o Brasil. Doravante, o produto sob análise será designado
simplesmente como artigos de plástico.

Serão considerados artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de plásticos, ex-
clusivamente os seguintes produtos: porta escova de dente, assento infantil, troninho infantil, banheira
infantil, ofurô para bebês, penico, porta hastes flexíveis (cotonetes), porta algodão, porta sabonete
líquido, porta shampoo, saboneteira, tapete para banheiro, babador, pressurizador de creme dental e porta
chupetas, bem como kits compostos pelos produtos listados.

Os artigos porta escova de dente, assento infantil, troninho infantil, ofurô para bebês, penico,
porta hastes flexíveis (cotonetes), porta algodão, porta sabonete líquido, porta shampoo, saboneteira,
tapete para banheiro, babador, pressurizador de creme dental, porta chupetas e kits que contenham esses
produtos são comumente classificados no item 3924.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM. As banheiras infantis, por sua vez, são comumente classificadas no item 3922.10.00 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM.

O quadro a seguir contém a descrição detalhada de cada um dos artigos de plástico que
compõem o produto objeto do pleito:

Produto Descrição
Assento infantil Utensílio aplicável ao assento sanitário (vaso) que reduz as dimensões do

mesmo, tornando sua utilização adequada a crianças. Possui formato redondo
ou oval anatômico e tamanho infantil.

Babador Utensílio preso ao pescoço do bebê para retenção de saliva ou de restos de
alimentos durante a alimentação da criança. Possui formato plano e um bojo
que retém a saliva e as sobras de alimentos.

Banheira infantil Utensílio para dar banho em bebês ou crianças. Pode incluir ou não assento
anatômico e ralo para escoar a água.

Ofurô para bebês Utensílio para dar banho em bebês. Possui formato redondo alto (balde).
Penico Recipiente usado para a criança urinar. Possui formato redondo ou lúdico,

podendo ou não possuir tampa.
Porta hastes flexíveis/
algodão

Recipiente utilizado para armazenamento de algodão e hastes flexíveis. Possui
formato redondo, oval ou quadrado, com tampa.
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Porta escova de dentes Recipiente usado para guardar escova de dentes e creme dental. Possui for-
matos diversos.

Porta sabonete líquido Recipiente usado para armazenar sabonete líquido. Contém um pressurizador
para dosar a saída do líquido. Possui formato redondo, oval ou quadrado, com
tampa.

Porta shampoo Recipiente usado para armazenar frascos no banheiro. Possui formato redondo,
oval ou quadrado.

Pressurizador tubo de
creme dental

Utensílio usado para pressurizar tubo de creme dental. É acoplado ao tubo de
creme dental, de forma a permitir o escoamento do creme.

Saboneteira Recipiente usado para armazenar e/ou transportar o sabonete. Possui formatos
diversos. Pode possuir tampa.

Tapete para banheiro Utensílio antiderrapante usado no piso do box para mais conforto e segurança.
Possui formato redondo, oval ou retangular, com ou sem ventosa para fixação
no piso.

Tr o n i n h o Recipiente utilizado para que a criança satisfaça suas necessidades fisio-
lógicas, substituindo o vaso sanitário. Possui formato anatômico, podendo ser
comum ou lúdico, com ou sem tampa.

Porta chupetas Recipiente para armazenar chupetas, normalmente com formato oval.
Kits produtos diversos Kits compostos pelos itens relacionados neste quadro.

Quanto aos usos e aplicações, o produto sob análise é utilizado para armazenamento de produtos
de higiene ou para banho e higiene de bebês e crianças.

Os artigos de plástico sob análise são comercializados em unidades ou em conjuntos ou kits
com mais de uma unidade, sendo que a forma mais comum de comercialização é por unidade.

2.2. Do produto fabricado no Brasil
O produto similar nacional são os artigos de uso doméstico, de higiene e de toucador, de

plásticos, fabricados em polipropileno, polietileno e poliestireno, opacos, coloridos, decorados ou trans-
parentes, não descartáveis.

2.3. Da similaridade
O § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, dispõe que o termo similar será entendido como

produto idêntico sob todos os aspectos ao produto que se está examinando ou, na ausência de tal
produto, outro que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente características muito
próximas às do produto que se está considerando.

Conforme informações obtidas na petição, o produto em análise e o fabricado no Brasil
apresentam as mesmas características físicas e químicas. Além disso, possuem as mesmas aplicações,
destinando-se ambos ao uso doméstico, sendo, por isso, concorrentes entre si.

Diante dessas informações, considerou-se, para fins de início da investigação, que o produto
fabricado no Brasil é similar ao importado da China, nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602,
de 1995.

2.4. Da classificação e do tratamento tarifário
Os artigos porta escova de dente, assento infantil, troninho infantil, ofurô para bebês, penico,

porta cotonetes, porta algodão, porta sabonete líquido, porta shampoo, saboneteira, tapete para banheiro,
babador, pressurizador de creme dental e porta chupetas, bem como kits/conjuntos que contenham esses
produtos, são comumente classificados no item 3924.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM. As banheiras infantis, por sua vez, são comumente classificadas no item 3922.10.00 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM. A alíquota do Imposto de Importação para os referidos itens
tarifários se manteve em 18% no período de abril de 2007 a março de 2012.

3. DA DEFINIÇÃO DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
Para fins de análise dos indícios de dano, definiu-se como indústria doméstica, nos termos do

art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, a linha de produção de artigos de plástico, tal qual definido no item
2 desta circular, das empresas Plasútil, Sanremo, Plasvale e Jaguar.

4. DA ALEGADA PRÁTICA DE DUMPING
Na presente análise, utilizou-se o período de abril de 2011 a março de 2012 a fim de se verificar

a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de artigos de plástico
originárias da China, conforme o disposto no §1o do art. 25 do Decreto no 1.602, de 1995.

O valor normal proposto pela peticionária para a China, uma vez que esse país não é con-
siderado, para fins de defesa comercial, economia predominantemente de mercado, teve por base as
exportações dos Estados Unidos da América (EUA) para o Japão dos produtos classificados na posição
3924.90 do Sistema Harmonizado. Esta posição, ressalte-se, engloba outros produtos além daqueles sob
análise; entretanto, com vistas ao início da investigação, os dados foram considerados suficientes.

De acordo com a peticionária, com base em dados do COMTRADE, os EUA são o segundo
maior exportador do produto, atrás apenas da China, sendo responsável por cerca de 10% dos artigos de
higiene e toucador que são exportados mundialmente. Ademais, alguns dos fornecedores mais co-
nhecidos desses produtos, em âmbito mundial, são deste país. O Japão, por sua vez, é um dos mais
importantes importadores de artigos plásticos para uso doméstico, tendo sido o segundo país que mais
importou esse tipo de produto, em 2011. Ademais, o principal exportador de artigos de plástico para o
Japão é a China, seguida pelos EUA. Por fim, ainda de acordo com a peticionária, as importações foram
realizadas em quantidades representativas.

As estatísticas de importação do Japão foram acessadas por meio do sítio eletrônico do Mi-
nistério das Finanças do Japão e Banco do Japão. Apurou-se que o Japão importou dos EUA 270.219 kg
de produtos da posição 3924.90 do Sistema Harmonizado, o que representou o valor de ¥ 283.822.000
na condição de venda CIF. Este montante foi convertido pela taxa de câmbio média do período de 79,05
¥/US$, fornecida pelo Banco Central do Japão, perfazendo o valor de US$ CIF 3.590.281. Para
transformar a condição de venda para FOB, foi utilizado fator de 1,1 CIF/FOB. Conforme as pe-
ticionárias, trata-se de fator normalmente utilizado pelo governo do Japão e também pelo sistema de
estatísticas de importação do Fundo Monetário Internacional (FMI). Como resultado, atingiu-se o valor
total de US$ FOB 3.263.892. Assim, o valor normal médio apurado, na condição de venda FOB,
alcançou US$ 12.078,69/t.

O preço de exportação foi obtido tendo por base os dados das importações brasileiras, dis-
ponibilizadas pela RFB, na condição FOB. Assim, ao longo de P5 foram importados 579.309 kg de
artigos plásticos de higiene e de toucador originários da China, o que representou o montante de US$
FOB 1.896.386 e o preço de exportação médio de US$ 3.273,53/t.

A margem absoluta de dumping, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, bem como a margem relativa de dumping, que se constitui na razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação, para a China, estão apresentadas na tabela a seguir.

Margens de Dumping
Valor Normal (US$/t) Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta de

Dumping (US$/t)
Margem Relativa de Dum-

ping
12.078,69 3.273,53 8.805,16 269%

4.1. Da conclusão sobre os indícios de dumping
A partir das informações anteriormente apresentadas, determinou-se a existência de indícios de

dumping nas exportações de artigos de plástico para o Brasil, originárias da China, realizadas no período
de abril de 2011 a março de 2012.

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de artigos de

plástico. O período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de
existência de indícios de dano à indústria doméstica, de acordo com a regra do § 2o do art. 25 do Decreto
no 1.602, de 1995. Assim, para efeito da análise relativa à determinação do início da investigação,
considerou-se o período de abril de 2007 a março de 2012, tendo sido dividido da seguinte forma: P1
(abril de 2007 a março de 2008); P2 (abril de 2008 a março de 2009); P3 (abril de 2009 a março de
2010); P4 (abril de 2010 a março de 2011); e P5 (abril de 2011 a março de 2012).

5.1. Das importações totais
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de artigos de plástico importados pelo

Brasil em cada período, foram utilizados os dados oficiais das importações brasileiras dos itens
3922.10.00 e 3924.90.00 da NCM fornecidas pela RFB.

A partir da descrição detalhada da mercadoria constante dos dados de importação, verificaram-
se importações de artigos de plástico, bem como de outros produtos, distintos do produto objeto da
análise. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações constantes desses dados, de forma a se
obter dados de importação referentes aos artigos de plástico em questão.

Primeiramente, considerou-se como importações do produto sob análise de dumping as im-
portações de cada um dos artigos listados no item 2 desta circular.

Em seguida, observou-se que em muitos casos foram importados kits de artigos de plástico que
continham, além do produto objeto, outros artigos não incluídos no escopo da investigação. Nestes casos,
adotou-se a seguinte metodologia: i) todos os kits de 3 peças que tinham descrição suficiente de seus
componentes continham apenas o produto em análise (porta escovas de dentes, porta cotonetes e
saboneteira, em sua maioria), e portanto foram considerados na depuração; ii) os kits de 4 peças que
continham dois ou mais objetos distintos do produto em análise (como pentes, esponjas ou espelhos) não
foram considerados, salvo nos casos em que apenas um dos elementos era diferente, e o seu peso líquido
e preço estimado não eram muito discrepantes em relação aos demais produtos; iii) kits de 5 peças só
foram considerados quando compostos majoritariamente pelos artigos plásticos sob análise, e desde que
os demais componentes do conjunto não tivessem propriedades e valores que os diferenciassem subs-
tancialmente daqueles artigos (a exemplo de escovas sanitárias, espelhos, lixeiras, esponjas e cestas).

Tendo em vista que os artigos de plástico indicados no item 2 desta circular podem ser descritos
de várias formas, os produtos importados que tinham descrição semelhante à daqueles artigos também
foram considerados como produto sob análise. Assim, a título de exemplo, produtos descritos como
"estojos" e "suportes" para escovas de dente foram considerados equivalentes ao artigo "porta escova de
dente", sob análise de dumping; da mesma forma, "suporte para sabonete/sabão" e "porta sabone-
te/sabão" foram considerados equivalentes ao artigo "saboneteira".

5.1.1. Do volume das importações totais
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais do produto em questão, no

período de análise de dano à indústria doméstica:

Importações Totais (número índice)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 144 172 235 230
Taipé Chinês 100 78 111 131 72
Hong Kong 100 37 129 591 125
A rg e n t i n a 100 47 11 6 47 20
Itália 100 1.839 144 283 1.706
EUA 100 153 185 19 217
Outros 100 18 22 6 18
Total (exceto China) 100 63 108 154 64
Total Geral 100 121 153 212 182

O volume das importações de artigos de plástico da origem sob análise aumentou 44,3% em P2
em relação ao primeiro período de análise. De P2 para P3 o volume importado cresceu 18,9%, e de P3
para P4, 37,1%. De P4 para P5, o volume das importações recuou 2,1%. Ao longo dos cinco períodos,
observou-se aumento acumulado no volume importado de 130,4%.

Já o volume importado das demais origens caiu 37,3% de P1 para P2, crescendo 72,2% de P2
para P3 e 42,5% de P3 para P4. De P4 para P5 houve nova queda de 58,6% no volume importado. Ao
longo dos cinco períodos analisados, houve redução acumulada de 36,2% no volume de importações das
demais origens.

Assim, verificou-se a predominância da origem analisada no total de importações do produto. O
maior percentual de participação das demais origens se deu em P1, quando representou 29,1% das
importações totais.

Ainda, cumpre destacar que as importações da indústria doméstica representaram em torno de
3% das importações totais do produto objeto da análise em P5. Dessa forma, o volume foi considerado
irrelevante com vistas ao início da investigação.

5.1.2. Do valor e do preço das importações totais
As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais

do produto em questão.

Valor das Importações Totais (número índice)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 141 148 243 367
Taipé Chinês 100 89 142 198 11 4
Hong Kong 100 80 165 264 181
A rg e n t i n a 100 63 100 53 23
Itália 100 884 276 258 604
EUA 100 75 128 15 136
Outros 100 11 9 37 9
Total (exceto China) 100 67 99 105 64
Total Geral 100 106 125 179 225

Preço das Importações Totais (número índice)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 98 86 103 159
Taipé Chinês 100 11 4 128 151 158
Hong Kong 100 217 128 45 145
A rg e n t i n a 100 134 86 11 4 11 5
Itália 100 49 192 93 36
EUA 100 49 69 82 62
Outros 100 58 42 566 49
Preço Médio (exceto China) 100 107 92 68 100
Preço Médio Total 100 88 82 84 124

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações da China diminuiu de P1
para P2 e de P2 para P3, 2,2% e 11,9%, respectivamente. Em seguida, verificou-se aumentos de 19,9%
de P3 para P4 e de 54% de P4 para P5. Dessa forma, de P1 para P5 o preço das importações da origem
sob análise acumulou aumento de 59,2%.

Em relação às importações de outras origens, constatou-se que o preço CIF médio por tonelada
aumentou de 6,6% de P1 para P2, tendo diminuído 13,9% em P3 e 25,5% em P4, sempre em relação ao
período anterior. De P4 para P5 o preço atingiu o maior valor da série, quando se evidenciou aumento
de 46,4%. Ao se considerar todo o período de análise verificou-se aumento de 23,8% no preço CIF
médio de importação de outras origens.

5.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de artigos de plástico foram consideradas as quantidades

vendidas no mercado interno informadas pela peticionária e as quantidades importadas totais apuradas
com base nos dados das importações brasileira disponibilizadas pela RFB apresentadas no item an-
t e r i o r.
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Registre-se que, como melhor informação disponível, foi utilizada a estimativa da ABIPLAST
da produção nacional de artigos de plástico para determinar o volume de vendas dos outros pro-
dutores.

Mercado Brasileiro (número índice)
--- Vendas Indústria

Doméstica
Vendas Outros

Produtores
Importações Chi-

na
Importações Ou-

tras Origens
Mercado Brasilei-

ro
P1 100 100 100 100 100
P2 93 11 4 144 63 108
P3 109 108 172 108 11 9
P4 101 122 235 154 135
P5 90 108 230 64 11 9

Observou-se que o mercado brasileiro cresceu 7,9% de P1 para P2, 9,9% de P2 para P3 e 14%
de P3 para P4. Já em P5 houve retração de 12,2% no mercado brasileiro, em relação ao período anterior.
Considerando todo o período de análise, de P1 para P5, o mercado brasileiro aumentou 18,7%.

5.3. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de artigos de

plástico.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (%)
--- Vendas da Indústria

Doméstica
Vendas Outros

Produtores
Importações

China
Importações Outras

Origens
Mercado
Brasileiro

P1 36,0 41,2 16,2 6,6 100
P2 30,9 43,6 21,6 3,9 100
P3 33,2 37,3 23,4 6,1 100
P4 27,0 37,2 28,2 7,6 100
P5 27,4 37,6 31,4 3,6 100

Observou-se que a participação das importações sob análise no mercado brasileiro aumentou ao
longo do período: Em P2, 5,4 pontos percentuais (p.p.) em P3, 1,8 p.p., em P4, 4,8 p.p., e em P5, 3,2
p.p., sempre em relação ao período anterior. Considerando-se todo o período de análise, a participação
das importações de origem chinesa no mercado brasileiro aumentou 15,2 p.p.

Dessa forma, constatou-se que as importações da origem sob análise lograram aumentar sua
participação no mercado brasileiro, tanto de P1 para P5, quanto de P4 para P5, em que pese a retração
deste mercado no último período.

Já a participação das demais importações no mercado brasileiro diminuiu 2,7 p.p. de P1 para P2,
cresceu 2,2 p.p. de P2 para P3 e 1,5 p.p. de P3 para P4. De P4 para P5 verificou-se redução de 4 p.p..
Considerando todo o período de análise, a participação das importações de outra origens no mercado
brasileiro diminuiu 3 p.p.

5.4. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações sob análise e a produção nacional de

artigos de plástico estimada pela ABIPLAST:

Importações sob Análise e Produção Nacional (número índice)
--- Produção Nacional (t)

(A)
Importações China (t) (B) (B) / (A)

%
P1 100 100 100
P2 104 144 139
P3 108 172 159
P4 11 3 235 210
P5 100 230 231

Observou-se que a relação entre as importações sob análise e a produção nacional de artigos de
plástico aumentou ao longo de todo o período considerado: em P2, 8,1 p p., em P3, 4,2 p.p., em P4, 10,7
p.p. e em P5, 4,4 p.p., sempre em relação ao período anterior. Assim, ao se comparar P1 com P5, o
aumento acumulado da participação das importações originárias da China atingiu 27,4 p.p.

5.5. Da conclusão sobre as importações
No período de análise da existência de indícios de dano à indústria doméstica, as importações

alegadamente a preços de dumping cresceram significativamente: a) em termos absolutos, tanto em P4,
quando atingiu o maior volume da série, quanto em P5; b) em relação ao mercado brasileiro, uma vez
que em P1 tais importações alcançaram 16% deste mercado e em P4 e P5, atingiram, respectivamente,
28,2 e 31,4%; e c) em relação à produção nacional, pois em P1 representavam 20,9% desta produção e
em P4 e P5 as importações alegadamente a preços de dumping já correspondiam a 43,9% e 48,3%,
respectivamente, do volume total produzido no país.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações alegadamente a preços
de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação à produção e ao mercado no Brasil. Além
disso, as importações sob análise foram efetivadas a preços CIF médio ponderados inferiores aos das
demais importações brasileiras durante todo o período considerado.

6. DO ALEGADO DANO À INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente impacto dessas importações sobre a
indústria doméstica.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional apresentados pela
indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
c i r c u l a r.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, a indústria doméstica foi

definida como as linhas de produção de artigos de plástico das empresas Jaguar, Sanremo, Plasútil e
Plasvale. Dessa forma, os indicadores considerados nesta circular refletem os resultados alcançados pelas
citadas linhas de produção.

6.1.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica, conforme informado na pe-

tição.

Vendas da Indústria Doméstica (número índice)
--- Vendas Totais

(t)
Mercado Interno

(t)
Participação (%) Mercado Externo

(t)
Participação (%)

P1 100 100 100 100 100
P2 91 93 102 77 85
P3 105 109 104 67 64
P4 99 101 102 83 83
P5 95 90 96 127 134

Observou-se que o volume de vendas para o mercado interno caiu 7,5% de P1 para P2, mas
cresceu 18,1% de P2 para P3, voltando a diminuir 7,2% de P3 para P4. Em seguida, de P4 para P5, o
volume de vendas caiu novamente, diminuindo 10,8%, a maior taxa de redução do período. Ao
considerar-se todo o período de análise, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado
interno caiu 9,5%.

O volume de vendas para o mercado externo, por sua vez, diminuiu 23% de P1 para P2 e 12,5%
de P2 para P3. De P3 para P4 e de P4 para P5, entretanto, verificou-se crescimento de 22,8% e de 54%
respectivamente. Assim, considerando-se os extremos da série, o volume de vendas da indústria do-
méstica para o mercado externo apresentou crescimento de 27,5%.

A evolução do volume total de vendas seguiu a lógica das vendas no mercado interno, ao qual
foram destinadas de 85,1 a 92,9% das vendas ao longo dos 5 períodos. Dessa forma, verificou-se
aumento das vendas apenas de P2 para P3, a uma taxa de 15,2%. De P1 para P2, de P3 para P4 e de
P4 para P5 as vendas caíram 9,2%, 5% e 4,8% respectivamente. Considerando-se todo o período de
análise, o volume total de vendas da indústria doméstica diminuiu 5,4%.

Portanto, a queda das vendas totais da indústria doméstica de P1 para P5 e de P4 para P5 está
estreitamente relacionada à queda do volume de vendas no mercado interno verificada ao longo do
período de análise, ainda que tenha havido aumento da participação do volume exportado de P4 para P5,
quando atingiu o maior volume absoluto e a maior participação (14,9%) da série.

6.1.2. Da participação das vendas no mercado brasileiro

Participação das Vendas no Mercado Brasileiro (número índice)
--- Vendas no Mercado Interno (t) Mercado Brasileiro (t) Participação (%)
P1 100 100 100
P2 93 108 86
P3 109 11 9 92
P4 101 135 75
P5 90 11 9 76

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de artigos de plástico
de higiene e de toucador diminuiu 5,1 p.p. de P1 para P2, ao passo que aumentou 2,3 p.p. de P2 para
P3. No período seguinte essa participação declinou, atingindo 6,2 p.p. de P3 para P4, aumentando 0,4
p.p. de P4 para P5. Assim, a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro
diminuiu 8,6 p.p. de P1 para P5.

Observou-se, dessa forma, que a participação da indústria doméstica no mercado decresceu ao
se considerar todo o período de análise. Em P5, a participação da indústria doméstica no mercado
alcançou 27,4%, evidenciando que o aumento do mercado foi suprido, em grande parte, pelas im-
portações da China.

6.1.3. Da produção, da capacidade instalada e do grau de ocupação
Conforme consta das informações fornecidas pela peticionária, a capacidade instalada efetiva da

indústria doméstica variou positivamente ao longo dos 5 períodos, ocasionada pela compra de mais
máquinas injetoras. De um modo geral, as empresas explicaram que a capacidade efetiva foi obtida
subtraindo das informações nominais de capacidade das injetoras as perdas que não fazem parte do
processo produtivo. Para a Plasútil, as paradas geralmente se referiam à troca e manutenção de moldes
e à manutenção das máquinas, o que em P5 representou em torno de 32% da totalidade de horas. A
Sanremo calculou em 25% as perdas decorrentes de férias coletivas, trocas de moldes e manutenção. A
Plasvale afirmou que as perdas representavam em torno de 15% da capacidade nominal, referentes
majoritariamente à manutenção de máquinas, falta de operador e troca de moldes. Convém notar que a
Plasvale subcontratou serviços de injeção durante o período analisado devido às limitações da ca-
pacidade produtiva interna. Nesse caso, a produção realizada por terceiros foi somada à capacidade
efetiva. Por fim, a Jaguar explicou que as perdas correspondiam em média a 15% da capacidade
nominal. As razões para as paradas foram variadas, porém majoritariamente diziam respeito à troca e
manutenção de moldes e à manutenção de máquinas.

Como a produção do produto similar foi pouco representativa em relação aos demais produtos
fabricados pelas empresas que compõem a indústria doméstica, o grau de ocupação levou em con-
sideração a totalidade produzida nas respectivas plantas.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (número índice)
--- Capacidade Efetiva

(t)
Produção Artigos Simila-

res (t)
Produção - Outros

(t)
Grau de Ocupação

(%)
P1 100 100 100 100
P2 101 87 104 103
P3 11 3 103 122 108
P4 123 98 129 104
P5 131 96 130 99

A capacidade instalada efetiva cresceu durante todo o período analisado: 1% em P2, 11,4% em
P3, 9,5% em P4 e 6,2% em P5, sempre em relação ao período anterior. Assim, a capacidade instalada
efetiva em P5 foi 31% maior do que em P1.

O volume de produção dos artigos plásticos similares da indústria doméstica diminuiu 12,5% de
P1 para P2 seguido de aumento de 18,1% de P2 para P3. Em seguida foram observadas duas quedas
sucessivas de 5,2% de P3 para P4 e de 1,6% de P4 para P5. Ao se considerar os extremos da série, o
volume de produção da indústria doméstica diminuiu 3,7%.

O grau de ocupação da capacidade instalada teve dois comportamentos distintos ao longo da
série: em P2, o crescimento chegou a 2,5 p.p., e em P3, 4,6 p.p., sempre em relação ao período anterior.
De P3 para P4 e de P4 para P5, por sua vez, houve quedas sucessivas de 3,3 p.p. e de 5,1 p.p.
respectivamente. Assim, o grau de ocupação da capacidade instalada efetiva ficou praticamente estável
quando considerados os extremos da série (-1,3 p.p.).

6.1.4. Do estoque
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado. A coluna

"Outros" representa a soma das importações e aquisições no mercado interno com as devoluções,
deduzidas as revendas e outras saídas/entradas de estoque.

Estoque Final (número índice)
--- Produção Vendas Mercado Inter-

no
Vendas Mercado

Externo
Outros Estoque final

P1 100 100 100 100 100
P2 87 93 77 79 96
P3 103 109 67 182 131
P4 98 101 83 171 164
P5 96 90 127 108 168

O volume do estoque final de artigos de plástico da indústria doméstica diminuiu 4,3% de P1
para P2. Em seguida, não obstante, verificou-se crescimento contínuo de 37,4% de P2 para P3, de 24,5%
de P3 para P4 e de 2,9% de P4 para P5. Como resultado, considerando-se os extremos da série, o
volume do estoque final da indústria doméstica aumentou 68,5%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção (número índice)
--- Estoque Final (t) Produção (t) Relação (%)
P1 100 100 100
P2 96 87 11 0
P3 131 103 128
P4 164 98 167
P5 168 96 175
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A relação estoque final/produção apresentou aumentos em todos os períodos de análise: em P2,
1,1 p.p.; em P3, 2 p.p.; e em P4, 4,5 p.p.; e em P5, 0,9 p.p., sempre em relação do período anterior.
Considerando-se todo o período de análise, a relação estoque final/produção aumentou 8,4 p.p.

6.1.5. Da receita líquida
De acordo com as informações da petição de início da investigação, os valores das receitas

líquidas obtidas pela indústria doméstica no mercado interno estão deduzidas dos valores de fretes
incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida (número índice)
Mercado Interno Mercado Externo Receita Total

--- Va l o r
(mil R$ corrigidos)

Va l o r
(mil R$ corrigidos)

Va l o r
(mil R$ corrigidos)

P1 100 100 100
P2 101 100 101
P3 120 67 11 5
P4 11 2 83 109
P5 87 127 90

A receita líquida referente às vendas no mercado interno cresceu 1,3% de P1 para P2 e 18,6%
de P2 para P3. De P3 para P4, houve declínio de 7% e de P4 para P5 observou-se nova queda, desta vez
de 22,3%. Ao se considerar todo o período de análise, a receita líquida obtida com as vendas no mercado
interno diminuiu 13,2%.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo permaneceu estável de P1 para P2,
seguida de queda de 32,7% de P2 para P3. Na sequência ocorreram dois aumentos sucessivos: de 23,8%
em P4, e de 52,4% em P5, sempre em relação ao período anterior. Considerando-se os extremos do
período de análise, a receita líquida com as vendas no mercado externo acumulou crescimento de
26,8%.

A receita líquida total apresentou comportamento semelhante à receita líquida no mercado
interno. Em P2 houve crescimento 1,2% e em P3 de 14%, sempre em relação ao período anterior. Nos
períodos seguintes ocorreu redução: de 5,4%, de P3 para P4, e de 17,1%, P4 para P5. Ao se considerar
os extremos do período de análise, a receita líquida total obtida com as vendas acumulou retração de
9,5%.

6.1.6. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, nos mercados interno e externo, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas, apresentadas, respectivamente, nos
itens 6.1.5 e 6.1.1 desta circular.

Preço de Venda (número índice)
--- Preço Mercado Interno Preço Mercado Externo
P1 100 100
P2 11 0 130
P3 11 0 100
P4 11 0 101
P5 96 99

Observou-se que de P1 para P2 houve aumento de 9,5% no preço médio obtido no mercado
interno. De P2 para P3 e de P3 para P4, por sua vez, os preços permaneceram praticamente estáveis. De
P4 para P5, entretanto, o decréscimo nos preços internos atingiu 12,9%. Como resultado, se considerados
os extremos da série o preço médio obtido pela indústria doméstica no mercado interno diminuiu 4%.

Já o preço médio do produto vendido no mercado externo cresceu 29,7% de P1 para P2, seguido
de queda de 23,1% de P2 para P3. De P3 para P4 houve leve aumento de 0,8% e de P4 para P5
observou-se decréscimo de 1%. Assim, os preços externos ficaram praticamente estáveis quando con-
siderados os extremos da série.

6.1.7. Do custo de manufatura
A tabela a seguir apresenta o custo de manufatura associado à fabricação de artigos de plástico

pela indústria doméstica, incluindo a produção destinada ao mercado externo.

Custo de Produção (número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

A) Custos Variáveis 100 98 92 91 82
1 - Matéria-Prima 100 99 87 87 82
1.1 - Polipropileno 100 99 88 87 84
1.2 - Polietileno 100 98 83 80 65
1.3 - Poliestireno 100 94 81 83 75
2 - Outros Insumos 100 103 95 91 99
2.1 - Nylon 100 102 94 98 234
2.2 - PVC 100 - - - -
2.3 - Outros 100 105 97 93 99
3 - Utilidades 100 94 121 104 68
4 - Outros custos variáveis 100 92 98 104 81
4.1 - Embalagens 100 93 91 86 77
4.2 - Outros 100 89 11 0 135 89
B) Custos Fixos 100 126 132 132 11 8
1 - Mão de obra direta 100 109 128 136 127
2 - Depreciação 100 167 165 155 98
3 - Outros Custos Fixos 100 109 107 107 125
D) Custos de manufatura (A+B) 100 108 106 105 95

Verificou-se que o custo de manufatura por tonelada do produto diminuiu em todos os períodos
de análise, exceto em P2. Houve aumento de 7,6% em P2, seguido de diminuições de 1,6% em P3, 0,7%
em P4 e 10% em P5, sempre em relação ao período anterior. Ao se considerar os extremos do período
de análise, o custo de manufatura diminuiu 5,4%.

6.1.8. Da relação entre o custo de manufatura e o preço
A relação entre o custo de manufatura e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de análise.

Participação do Custo no Preço (número índice)
--- Preço de venda no mercado interno Custo de Produção
P1 100 100
P2 11 0 108
P3 11 0 106
P4 11 0 105
P5 96 95

Observou-se que a relação custo de manufatura/preço diminuiu em todos os períodos de análise,
exceto de P4 para P5, quando a relação aumentou. Ao se considerar todo o período de análise, de P1
para P5, a relação custo de produção/preço diminuiu.

6.1.9. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
Os quadros a seguir, elaborados a partir das informações constantes da petição de início da

investigação, apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial relacionados à
produção/venda de artigos de plástico pela indústria doméstica.

Esclareça-se que as empresas que compõem a indústria doméstica não conseguiram indi-
vidualizar o número de funcionários envolvidos na produção do produto similar, uma vez que todas as
suas instalações são comuns a todos os produtos fabricados pelas empresas. Assim, a empresa Plasútil

realizou rateio baseado na representatividade do volume de produto similar vendido sobre a totalidade de
vendas. O critério adotado pela Sanremo e pela Plasvale foi o percentual de produção do produto similar
sobre a produção total da empresa. Já a Jaguar adotou como critério de rateio a representatividade da
receita operacional líquida gerada pelo produto similar dentro da receita operacional líquida geral da
empresa.

Número de Empregados (número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 93 95 103 103
Administração 100 120 120 100 100
Ve n d a s 100 100 11 0 130 120
To t a l 100 96 100 109 107

Verificou-se redução de 6,9% do número de empregados que atuam diretamente na linha de
produção de P1 para P2. De P2 para P3 e de P3 para P4 verificaram-se aumentos de 2,1% e de 9,9%
respectivamente. Já de P4 para P5 não houve mudança no número de empregados. Ao se analisar os
extremos da série, o número de empregados ligados à produção cresceu 4,6%.

O número de empregos ligados à administração e vendas apresentou comportamento distinto em
cada período, embora a tendência da série tenha sido mantida. Em P2, cresceu 6,7%, em P3, 6%, e em
P4, 10,6%, sempre em relação ao período anterior. Em P5, na comparação com P4, houve decréscimo
de 8,2%. Ao se considerar todo o período, de P1 para P5, o número de empregados ligados à
administração e vendas cresceu 14,9%.

Produtividade por Empregado (número índice)
--- Número de empregados envolvi-

dos na linha de produção
Produção

(t)
Produção por empregado envol-
vido na linha de produção (to-

neladas)
P1 100 100 100
P2 93 87 95
P3 95 103 109
P4 103 98 96
P5 103 96 94

A produtividade por empregado ligado à produção diminuiu 5,5% de P1 para P2 e aumentou
15,1% de P2 para P3. De P3 para P4 e de P4 para P5 houve novas quedas de 12,2% e de 1,6%,
respectivamente. Assim, considerando-se todo o período de análise, a produtividade por empregado
ligado à produção diminuiu 6%.

Massa Salarial (número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 124 166 164 157
Administração 100 85 84 84 11 7
Ve n d a s 100 91 11 5 11 5 126
To t a l 100 108 138 140 141

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou crescimento nos dois
primeiros períodos de análise: 23,7% de P1 para P2 e 33,9% de P2 para P3. De P3 para P4 e de P4 para
P5 verificaram-se decréscimos de 1,1%, e de 3,9% respectivamente. Assim, ao se considerar todo o
período de análise, de P1 para P5, a massa salarial dos empregados ligados diretamente à linha de
produção cresceu 57,3%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e vendas, de P1 para P5, cresceu
25,9%. Já a massa salarial total, no mesmo período, aumentou 40,6%.

6.1.10. Do demonstrativo de resultados e do lucro
As tabelas a seguir mostram o demonstrativo de resultados, e as margens de lucro associadas,

obtidos com a venda de artigos de plástico no mercado interno, conforme informado pela peticionária na
petição.

De acordo com a petição, a Plasútil e a Jaguar adotaram como critério de rateio das despesas
administrativas e com vendas a receita líquida do produto similar em relação
à receita líquida total da empresa. A Sanremo afirmou que tomou por base as demonstrações de
resultado, em que cada linha de produto tem suas despesas e receitas operacionais reais. A Plasvale, por
sua vez, salientou que as despesas gerais e administrativas foram rateadas pela receita líquida. No caso
das despesas com vendas, há divisão entre as despesas diretas, cujo montante seria extraído diretamente
das notas fiscais, e as despesas indiretas, cujo critério de rateio considera a participação das despesas
diretas de vendas incorridas com o produto similar comparada à totalidade das despesas diretas da
empresa.

O alto custo unitário das despesas de vendas se deve, segundo a peticionária, à exigência cada
vez maior dos revendedores do produto similar doméstico para que as vendas fossem respaldadas com
a prestação de serviços, a exemplo da colocação de promotores de vendas para organizar as gôndolas.
Esta despesa adicional não seria exigida dos produtos importados.

Convém notar, por fim, que a receita líquida presente nas tabelas a seguir já estão líquidas de
frete sobre vendas.

Demonstração de Resultados (número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100 101 120 11 2 87
CPV 100 100 127 108 90
Resultado Bruto 100 104 108 11 7 82
Despesas Operacionais 100 104 121 123 96
Despesas administrativas 100 94 11 8 11 9 11 8
Despesas com vendas 100 108 121 11 8 87
Resultado Financeiro (RF) 100 78 80 97 75
Outras Despesas/Receitas (100) (44) (8) 3 (9)
Resultado Operacional 100 102 71 102 41
Resultado Operacional, exceto RF 100 94 74 100 53

Margens de Lucro (%)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100 103 90 105 94
Margem Operacional 100 102 59 92 47
Margem Operacional, exceto RF 100 93 62 90 61

O resultado bruto com a venda de artigos de plástico no mercado interno apresentou cres-
cimento em P2 de 3,9%, em P3 de 4,1% e em P4 de 8,5%, sempre em relação ao período anterior. De
P4 para P5, entretanto, verificou-se queda de 30,2%, atingindo o montante mais baixo do período. Ao
se observar os extremos da série, o lucro bruto verificado em P5 foi cerca de 18,1% menor do que o
lucro bruto verificado em P1.

A margem bruta oscilou durante o período. Em P2 foi maior do que em P1. Em P3 caiu, em P4
aumentou e em P5 voltou a cair, sempre em relação ao período anterior. Em se considerando os extremos
da série, a margem bruta obtida em P5 diminuiu em relação a P1.
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O resultado operacional obtido com a venda de artigos de plástico no mercado interno apre-
sentou crescimento de 2,5% de P1 para P2, caindo 30,6% de P2 para P3. De P3 para P4 se observou o
maior crescimento do período, de 43,7%. Em seguida ocorreu queda brusca de 60,2% de P4 para P5. Ao
se considerar todo o período de análise, o resultado operacional verificado em P5 foi 59,3% menor do
que o lucro operacional observado em P1.

A margem operacional também apresentou crescimento de P1 para P2 e de P3 para P4. Em P3
e em P5 houve redução, sempre em relação ao período anterior. Assim, considerando-se todo o período
de análise, a margem operacional obtida em P5 diminuiu em relação a P1.

Por fim, a margem operacional, excluído o resultado financeiro, sinalizou queda em P2 e P3,
seguido de crescimento em P4 e nova queda em P5, sempre em relação ao período anterior. De P1 para
P5 também houve declínio dessa margem.

6.2. Da comparação entre o preço do produto importado e o da indústria doméstica
O efeito do preço do produto importado alegadamente a preço de dumping sobre o preço da

indústria doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto
no 1.602, de 1995. Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço do
produto importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto
importado é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de
preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da
indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta ocorre quando as
importações sob análise impedem, de forma relevante, o aumento de preço, devido ao aumento de
custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço dos artigos de plástico da origem sob análise com o preço médio
de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado do
produto importado da China no mercado brasileiro. Já o preço de venda da indústria doméstica no
mercado interno foi obtido pela razão entre a receita líquida, em reais corrigidos, e a quantidade vendida
no mercado interno durante o período de análise. Registre-se que a receita líquida utilizada no cálculo
desse preço já está deduzida de eventuais valores incorridos com frete interno, conforme consta das
informações da petição.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da China, foram considerados os
valores totais de importação na condição CIF e os valores totais do Imposto de Importação (II) em reais,
de cada uma das operações de importação, obtidos dos dados das importações oficiais brasileiras
fornecidas pela RFB.

A esses valores, para cada operação de importação, foram adicionados os valores do Adicional
de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) de 25% sobre o valor do frete internacional,
quando pertinentes, e os valores das despesas de internação, baseados em estimativa apresentada pela
peticionária, de 3,3% sobre o valor CIF.

O somatório desses valores totais (CIF, II, AFRMM e despesas) foi então dividido pela
quantidade total, de modo a se obter o preço internado médio ponderado.

Os preços internados da origem sob análise foram corrigidos com base no IGP-DI, a fim de se
obter os preço internado em reais corrigidos e compará-lo com o preço da indústria doméstica, de modo
a determinar a subcotação.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para cada
período de análise de dano à indústria doméstica.

Subcotação do Preço das Importações - Artigos de Plástico (número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Soma de Preço CIF (R$/t) 100 98 85 96 146
Soma de Imposto de Importação (R$/t) 100 98 84 94 145
Soma de AFRMM (R$/t) 100 94 52 80 63
Soma de Despesas de Internação (R$/t) 100 98 85 96 146
Soma de CIF Internado (R$/t) 100 98 83 95 143
Soma de CIF Internado (R$ Corrigi-
dos/t)

100 88 75 78 111

Preço ID (R$ corrigidos/t) 100 11 0 11 0 11 0 96
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 126 138 135 83

Da análise da tabela anterior, constatou-se que em todos os períodos o preço do produto
importado da origem sob análise internado no Brasil esteve subcotado em relação ao preço da indústria
doméstica.

Constatou-se também que, muito embora o valor da subcotação do produto importado tenha
diminuído 38,5% em P5 em relação ao período anterior, o preço médio ponderado obtido pela indústria
doméstica na venda do produto similar no mercado interno brasileiro também se retraiu em P5, tanto em
relação a P1 quanto em relação a P5.

Essas quedas caracterizaram a ocorrência de depressão do preço da indústria doméstica em P5,
tanto em relação aos primeiros períodos de análise, quanto em relação a P4.

6.3. Da conclusão sobre o dano à indústria doméstica
Constatou-se, ao se analisar os indicadores da indústria doméstica, que: a) as vendas da

indústria doméstica no mercado interno declinaram 9,5% em P5, em relação a P1, e 10,8% em relação
a P4; b) a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro caiu 8,6 p.p. de P1 para
P5, aumentando 0,4 p.p. de P4 para P5; c) a produção da indústria doméstica, no mesmo sentido,
declinou 3,7% em P5, em relação a P1, e 1,6% de P4 para P5; d) o grau de ocupação da capacidade
instalada decresceu em P5, 1,3 p.p. em relação a P1 e 5,1 p.p. em relação a P4. Contudo, o principal
fator que levou a esta queda foi o aumento da capacidade instalada efetiva, que em P5 foi 31% maior
do que em P1 e 6,2% maior do que em P4; e) o estoque, em termos absolutos, cresceu 68,5% em P5
em relação a P1 e 2,9% em relação a P4. A relação estoque final/produção seguiu a mesma tendência,
com crescimento tanto de P1 para P5 (8,4%), quanto de P4 para P5 (0,9%); f) o número total de
empregados da indústria doméstica, em P5, foi 7,4% maior quando comparado a P1. No entanto, sofreu
redução de 2,5% em comparação a P4. Já a massa salarial total cresceu 40,6% em P5 em relação a P1
e aumentou 0,3% em relação a P4; g) o número de empregados ligados diretamente à produção, em P5,
foi 4,6% maior quando comparado a P1 e se manteve estável quando comparado a P4. A massa salarial
dos empregados ligados à produção em P5, por sua vez, cresceu 57,3% em relação a P1, porém se retraiu
4% em relação a P4; h) a produtividade por empregado ligado diretamente à produção, ao se considerar
todo o período de análise, de P1 para P5, diminuiu 7,9%. Em se considerando o último período, esta
diminuiu 1,7%. Essa redução parece indicar que a indústria doméstica não logrou reduzir o número de
empregados em ritmo semelhante à queda da produção; i) a receita líquida obtida pela indústria
doméstica com a venda de artigos de plástico no mercado interno decresceu 13,2% de P1 para P5 e
22,3% de P4 para P5, tanto devido à queda nas vendas (9,5% de P1 para P5 e 10,8% de P4 para P5)
quanto à queda nos preços médios (4% de P1 para P5 e 12,9% de P4 para P5); j) O resultado bruto
verificado em P5 foi 18,1% menor do que o observado em P1 e, de P4 para P5, a massa de lucro bruta
diminuiu 30,2%. Analogamente, a margem bruta obtida em P5 diminuiu em relação a P1 e P4; e l) o
resultado operacional verificado em P5 foi 59,3% menor do que o observado em P1 e, de P4 para P5,
a massa de lucro operacional diminuiu 60,2%. Analogamente, a margem operacional obtida em P5
diminuiu em relação a P1 e P4.

Tendo em conta a deterioração dos indicadores da indústria doméstica no último período de
análise, tanto em relação a P1 quanto em relação a P4, pôde-se concluir pela existência de indícios de
dano à indústria doméstica no período analisado.

7. DO NEXO CAUSAL
O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995 estabelece a necessidade de demonstrar o nexo causal

entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo
causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos, além das
importações objeto de dumping que possam ter causado dano à indústria doméstica na mesma oca-
sião.

7.1. Do impacto das importações alegadamente objeto de dumping sobre o dano à indústria
doméstica

Verificou-se que em P5 o volume das importações de artigos plásticos alegadamente a preços de
dumping aumentou 130,4% em relação a P1. De P1 para P2 se verificou crescimento de 44,3%, o maior
do período. Essas importações, que alcançavam 16,2% do mercado brasileiro em P1, elevaram sua
participação em P4 e P5 para 28,2% e 31,4%, respectivamente. Não obstante, em P5 o volume de
importações do produto investigado decresceu 2,1% em relação a P4, período em que o mercado
brasileiro sofreu redução de 12,2%.

Por outro lado, o volume de vendas da indústria doméstica no mercado interno em P5 diminuiu
9,5% em relação a P1, e 10,8% em relação a P4. Como consequência, o volume de vendas da indústria
doméstica, que representava 36% do mercado brasileiro em P1, diminui sua participação em P4 e P5
para 27% e 27,4%, respectivamente.

A comparação entre o preço do produto da China e o preço do produto vendido pela indústria
doméstica revelou que, em todo o período analisado, aquele esteve subcotado em relação a este. Essa
subcotação pode ter levado à depressão do preço da indústria doméstica em P5, visto que este apresentou
redução de 4% em relação à P1 e 12,9% em relação a P4.

Sendo assim, pode-se concluir que há indícios de que as importações de artigos de plástico a
preços alegadamente de dumping contribuíram para a ocorrência dos indícios de dano à indústria
doméstica verificados.

7.2. Dos outros fatores relevantes
Consoante o determinado pelo § 1o do art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, procurou-se

identificar outros fatores relevantes, além das importações alegadamente a preços de dumping, que
possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica no período em análise.

7.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
Ao analisar-se o volume das importações dos demais países, verificou-se que o eventual dano

causado à indústria doméstica não pode ser atribuído a elas, tendo em vista que tal volume foi
significativamente inferior ao volume das importações alegadamente a preços de dumping em todo o
período de análise e com preços, em todo o período, maiores.

7.2.2. Processo de liberalização das importações
Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 18% aplicada às importações de

artigos de plástico pelo Brasil no período em análise. Desse modo, o eventual dano à indústria doméstica
não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas importações.

7.2.3. Práticas restritivas ao comércio, Progresso tecnológico e Produtividade
Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio pelos produtores domésticos ou es-

trangeiros, nem adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto
importado ao nacional. Os artigos de plástico importados da origem sob análise e o fabricado no Brasil
são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado.

Quanto à produtividade, constatou-se queda neste indicador de 1,7% de P4 para P5 e de 7,9%
ao longo de todo o período analisado. Embora significativa, sua deterioração aparentemente se deve à
dificuldade enfrentada pela indústria doméstica para reduzir o número de empregados frente ao declínio
do volume produzido.

7.2.4. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
Observou-se que o mercado brasileiro dos artigos de plástico sob análise aumentou ao longo do

período de análise, com exceção do último período. Assim, os indícios de dano à indústria doméstica
apontados anteriormente não podem ser atribuídos às oscilações do mercado, ocorrendo uma tendência
de alta até P4 que não encontra equivalência nas vendas da indústria doméstica no mercado interno.

Com efeito, o volume importado da origem investigada aumentou de P1 para P5, variando
130,4% no período, enquanto o volume de venda no mercado interno da indústria doméstica caiu 9,5%.
Já o mercado brasileiro do produto apresentou crescimento de 18,7% no mesmo período.

Já no último período de análise, de P4 para P5, a queda de 2,1% no volume das importações
sob análise foi bastante inferior à retração verificada no mercado brasileiro e nas vendas internas da
indústria doméstica, de 12,2% e 10,8%, respectivamente.

7.2.5. Desempenho exportador
Como apresentado nesta circular, as vendas para o mercado externo da indústria doméstica em

P5 foram 27,5% maiores que as vendas em P1 e 54% maiores do que em P4. Dessa forma, evidencia-
se que a deterioração dos indicadores econômicos relativos à produção, grau de ocupação da capacidade
instalada e estoques decorreram da queda das vendas internas da indústria doméstica.

Convém lembrar, adicionalmente, que as exportações da indústria doméstica nunca foram
representativas ao longo do período analisado (média anual de pouco mais de 10%), tendo atingido seu
auge em P5 com apenas 15% das vendas totais da indústria doméstica, concluindo-se pela influência
marginal do desempenho exportador nos indicadores da indústria doméstica. Não foi esse aumento do
volume exportado que causou a queda do volume de venda para o mercado interno, uma vez constatado
que a indústria doméstica detinha capacidade instalada suficiente tanto para manter a quantidade vendida
para o mercado interno quanto para aumentar o volume de exportação.

7.3. Da conclusão sobre o nexo causal
Considerando a análise anterior, pôde-se concluir que as importações alegadamente a preços de

dumping contribuíram significativamente para os indícios de dano à indústria doméstica apontados no
item 6.3 desta circular.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 280, DE 17 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 18 do Decreto nº 4.628, de 21 de março de 2003, e o §§ 2º e 5° do art. 33 do Decreto nº
6.008, de 29 de dezembro de 2006,

CONSIDERANDO que a empresa se pronunciou sobre a necessidade de regularização referente
ao investimento do mínimo de 5%(cinco por cento) em atividades de pesquisa e desenvolvimento,
resolve:

Art. 1º REESTABELECER os incentivos fiscais concedidos a linha do produto de informática
denominado "PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) -361",
da empresa HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, beneficiária do incentivo
previsto no art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, tendo em vista que a mesma quitou seus
débitos oriundos dos investimentos em pesquisa e desenvolvimento conforme dispõe o art. 5º do Decreto
n° 6.008, de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
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IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 285, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE, DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 18/2013 - SPR/CG-
PRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa RT LOGÍSTICA LTDA. - ME., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º
18/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para a prestação de SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS, habilitando-a a pleitear área no Distrito Industrial Ma-
rechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 171, DE 19 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, INTERINO no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.891, de 09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1° Conceder Bolsa Atleta, referente ao exercício 2013, para os 5.691 atletas, sendo 389 habilitados pela categoria Olímpica e Paraolímpica; 944 pela categoria Internacional, 3.858 pela categoria Nacional,
234 pela categoria Estudantil e 266 pela categoria Atleta de Base, todos de modalidades que fazem parte dos programas Olímpico e Paraolímpico, relacionados no anexo único, classificados segundo os critérios
objetivos do Edital nº 2/2013 e da Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS E PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA OLÍMPICA/PARAOLÍMPICA

Nº de Ordem N° da ficha Atleta CPF Modalidade Colocação na Competição
que o habilitou

Tipo de modalidade Subcategoria etária

1 27857/2013 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 2 8 7 7 11 8 2 8 2 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
2 28430/2013 ADRIANA DOS SANTOS ARAUJO 79071864553 BOXE Não se aplica Individual Principal
3 31447/2013 ADRIANA KOSTIW 24933088837 VELA Não se aplica Individual Principal
4 26614/2013 ADRIANO GOMES DE LIMA 87827590497 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
5 33142/2013 ALAN FONTELES CARDOSO DE OLIVEIRA 5 2 9 0 0 11 8 2 0 4 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
6 29245/2013 ALDEMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 13549075740 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
7 26557/2013 ALEXSANDER WHITAKER DOS SANTOS 13549032854 H A LT E R O F I L I S M O Não se aplica Individual Principal
8 27722/2013 ALICE DE OLIVEIRA CORREA 12484845766 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
9 32674/2013 ALINE LEONE DOS SANTOS 11 6 6 5 4 3 0 7 2 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal

10 27146/2013 ANA CLAUDIA LEMOS SILVA 05930483930 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 31072/2013 ANA LUIZA BUSATO BARBACHAN 01579721001 VELA Não se aplica Individual Principal
12 28868/2013 ANA LUIZA FERRAO SOUZA LIMA 02924166799 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
13 27509/2013 ANA SATILA VIEIRA VARGAS 04046770104 CANOAGEM Não se aplica Individual Principal
14 27193/2013 ANDERSON NOCETTI 94749477915 REMO Não se aplica Individual Principal
15 26627/2013 ANDRE BRASIL ESTEVES 10360022766 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
16 28536/2013 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 17096126813 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
17 28439/2013 ANDRE LUIZ GARCIA DE ANDRADE 80322492068 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
18 32109/2013 ANDRE REZENDE SA 03474157680 TENIS Não se aplica Individual Principal
19 26684/2013 ANDRESSA OLIVEIRA DE MORAIS 0 8 4 11 9 6 9 4 0 1 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
20 28404/2013 ANTONIO DELFINO DE SOUZA 42086604300 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
21 30478/2013 ANTONIO TENORIO DA SILVA 14928754816 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
22 28527/2013 ARIOSVALDO FERNANDES DA SILVA 85958280163 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
23 30864/2013 ARTHUR NABARRETE ZANETTI 36578275878 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
24 29060/2013 ATHOS MARANGON SCHWANTES 05429098981 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
25 27997/2013 BRUNA COSTA ALEXANDRE 08257869910 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
26 26584/2013 BRUNO FONTES FERREIRA DA SILVA 00606266909 VELA Não se aplica Individual Principal
27 3 1 0 11 / 2 0 1 3 BRUNO LANDGRAF DAS NEVES 33218627869 VELA E MOTOR Não se aplica Individual Principal
28 29300/2013 BRUNO LINS TENORIO DE BARROS 06476982427 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
29 30872/2013 BRUNO PRADA 16582388851 VELA Não se aplica Individual Principal
30 31514/2013 CAIO AMORIM MUNIZ DE OLIVEIRA 14508450709 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
31 27087/2013 CAIO OLIVEIRA DE SENA BONFIM 03349712177 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
32 27329/2013 CARLO DI FRANCO MICHELL 97688444691 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
33 28642/2013 CARLOS ALBERTO CARBINATTI JUNIOR 32791426876 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
34 29760/2013 CARLOS ALBERTO CHAVES DOS SANTOS 49328808120 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
35 27030/2013 CARLOS ALBERTO LOPES MACIEL 76426530344 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
36 32182/2013 CARLOS ALONSO FARRENBERG 31249031885 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
37 29346/2013 CARLOS HENRIQUE PROCOPIAK GARLETTI 95768203915 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
38 29451/2013 CARLOS JOSE BARTO DA SILVA 04857090660 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
39 29384/2013 CAROLINE AIKO KUMAHARA 41456565800 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
40 26553/2013 CESAR AUGUSTO AQUINO DE CASTRO 72309318191 SALTOS ORNAMENTAIS Não se aplica Individual Principal
41 26518/2013 CESAR AUGUSTO CIELO FILHO 31656825856 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
42 27054/2013 CLAUDIA CICERO DOS SANTOS 20098190806 REMO Não se aplica Individual Principal

ANEXO

LINHA DE PRODUTO DA EMPRESA HDL DA AMA-
ZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, PRODUTORA DE
BENS DE INFORMÁTICA DO POLO INDUSTRIAL DE MA-
NAUS, QUE DEIXOU DE REALIZAR INVESTIMENTO EM PES-
QUISA E DESENVOLVIMENTO.

P R O D U TO
1. 0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA

(DE USO EM INFORMÁTICA)

PORTARIA No- 284, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA,
em seu Art. 12, Inciso II e os termos do Parecer Técnico de Projeto
n.º 115/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
FONOGRÁFICA S/A., na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Projeto n.º 115/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER GRAVADO
COM JOGOS ENCRIPTADOS (BLU RAY-ROM), para o gozo dos
incentivos previstos nos artigos 7.º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28
de fevereiro de 1967, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do
Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei N.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria, os limites anuais de importação de insumos abaixo, a
serem remanejados do produto DISCO DIGITAL DE LEITURA A
LASER PARA ÁUDIO, GRAVADO - "COMPACT DISC-CD, cuja
aprovação ocorreu pela Resolução nº 309, de 9/11/2004:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

DISCO DIGITAL DE LEITURA
A LASER GRAVADO COM JO-
GOS ENCRIPTADOS (BLU
R AY - R O M )

159,976 319,953 533,256

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1.º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico de-
finido na Portaria Interministerial nº 198 - MDIC/MCT, de 30 de
setembro de 2010;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

Ministério do Esporte
.
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43 26751/2013 CLAUDINEY BATISTA DOS SANTOS 29558103802 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
44 28928/2013 CLAUDIOMIRO SEGATTO 94318751953 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
45 27404/2013 CLEMILDA FERNANDES SILVA 88154190125 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
46 32772/2013 CLODOALDO FRANCISCO DA SILVA CORREA 00794004423 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
47 31362/2013 DANIEL ALVES RODRIGUES 07273551635 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
48 31492/2013 DANIEL DE FARIAS DIAS 08017974620 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
49 32766/2013 DANIELE BERNARDES MILAN 33809255866 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
50 29771/2013 DANIELE MATIAS HYPOLITO 10459431773 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
51 31092/2013 DANIEL MENDES DA SILVA 08061881705 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
52 27458/2013 DANIEL ORZECHOWSHKI 04980001920 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
53 2 7 11 5 / 2 0 1 3 DANIEL REZENDE XAVIER 05665646610 TIRO COM ARCO Não se aplica Individual Principal
54 26917/2013 DAVI SALAZAR PESSOA MESQUITA 02231517183 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
55 32336/2013 DAYNARA LOPES FERREIRA DE PAULA 36562312817 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
56 29433/2013 DEANNE SILVA DE ALMEIDA 07281720629 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
57 29623/2013 DIEGO MATIAS HYPOLITO 10633208795 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
58 30430/2013 DIOGO ANDRE SILVESTRE DA SILVA 21673758835 TA E K W O N D O Não se aplica Individual Principal
59 31333/2013 DIOGO SCLEBIN COSTA MARTINS 08845528707 T R I AT L O N Não se aplica Individual Principal
60 27740/2013 EDENIA NOGUEIRA GARCIA 01388016494 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
61 31256/2013 EDSON CAVALCANTE PINHEIRO 64046907215 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
62 31035/2013 ELAINE PEDROSA DA CUNHA 29515187818 VELA E MOTOR Não se aplica Individual Principal
63 26523/2013 ELISA MELARANCI 09670588642 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
64 28288/2013 EMICARLO ELIAS DE SOUZA 00949661414 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
65 27067/2013 ERICA DOS SANTOS MATOS 04024481541 BOXE Não se aplica Individual Principal
66 28144/2013 ERIKA DE SOUSA MIRANDA 73423670100 JUDO Não se aplica Individual Principal
67 31790/2013 ERLON DE SOUZA SILVA 05277599533 CANOAGEM Não se aplica Individual Principal
68 32141/2013 ESQUIVA FALCAO FLORENTINO 38490449805 BOXE Não se aplica Individual Principal
69 29783/2013 ETHIENE CRISTINA GONSER FRANCO 06575787975 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
70 29146/2013 EVELYN CAROLINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 05684252788 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
71 26520/2013 EVERTON DOS SANTOS LOPES 0 3 11 5 3 5 3 5 6 1 BOXE Não se aplica Individual Principal
72 28942/2013 EZIQUIEL BABES 75289970991 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
73 26564/2013 FABIANA BELTRAME 03591554995 REMO Não se aplica Individual Principal
74 27105/2013 FABIANA DE ALMEIDA MURER 29636090866 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
75 28985/2013 FABIANO PECANHA 8 8 3 0 6 11 9 0 5 3 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
76 28038/2013 FABIO GOMES DA SILVA 32631356861 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
77 32677/2013 FABIOLA PU[GA MOLINA 29047375882 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
78 31765/2013 FELIPE ALVES FRANCA DA SILVA 00959712976 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
79 27634/2013 FELIPE DE SOUZA GOMES 10901085758 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
80 27344/2013 FELIPE EIDJI KITADAI 37592427826 JUDO Não se aplica Individual Principal
81 30820/2013 FELIPE FERREIRA LIMA 00712250131 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
82 28846/2013 FERNANDA DA SILVA SOUZA 29158586830 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
83 31279/2013 FERNANDA RYFF M DE OLIVEIRA HORN 80860672034 VELA Não se aplica Individual Principal
84 29088/2013 FERNANDO SARAIVA REIS 35225981801 LEVANTAMENTO DE PESO Não se aplica Individual Principal
85 28255/2013 FILIPE ANTONIO CARNEIRO FUZARO 22454346842 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
86 28584/2013 FLAVIO REITZ 05045971913 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
87 28461/2013 FRANCIELA DAS GRACAS KRASUCKI 34525481803 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
88 29467/2013 FRANCISCO DE ASSIS AVELINO 46667571472 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
89 30474/2013 FRANCK CALDEIRA DE ALMEIDA 05945459607 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
90 28133/2013 GEISA APARECIDA MUNIZ COUTINHO 09372620726 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
91 26647/2013 GEISA RAFAELA ARCANJO 38007151800 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
92 29481/2013 GRACIELE HERRMANN 0 3 1 0 0 6 11 0 5 5 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
93 29982/2013 GREGOLRY ALVES DE FREITAS PANIZO 04328357921 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
94 30529/2013 GUILHERME AMARAL TOLDO 83448195049 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
95 27064/2013 GUILHERME HENRIQUE COBBO 06226784938 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
96 32068/2013 GUSTAVO TSUBOI 3 2 9 111 8 3 8 3 5 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
97 27582/2013 HARLLEY DAMIAO PEREIRA ARRUDA 31487813848 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
98 29790/2013 HARUMY FREITAS 08366618935 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
99 26720/2013 HENRIQUE CAVALCANTI RODRIGUES 07347793998 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
100 28414/2013 HENRIQUE RIBEIRO MARQUES BARBOSA 06368041609 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
101 28622/2013 HUGO HOYAMA 13135975894 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
102 31723/2013 ILIANE FAUST 05599018954 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
103 28497/2013 IRANILDO CONCEICAO ESPANDOLA FERNANDES 53839277191 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
104 26921/2013 ISAAC JOSE RIBEIRO 12159499790 REMO Não se aplica Individual Principal
105 30656/2013 ISABEL CLARK 08427404735 SNOWBOARD Não se aplica Individual Principal
106 28442/2013 ITALO GOMES PEREIRA LIMA 03046387148 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
107 26517/2013 IVANILDO ALVES DE VASCONCELOS 76742369434 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
108 30199/2013 IZABELA SILVA CAMPOS 06170916680 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
109 28804/2013 JAILMA SALES DE LIMA 04814139446 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 0 26766/2013 JAIRO NATANAEL FROHLICH KLUG 33984377886 REMO Não se aplica Individual Principal
111 28172/2013 JANE KARLA RODRIGUES 80042090172 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
11 2 27473/2013 JANILDES FERNANDES SILVA 89574265153 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
11 3 28187/2013 JAQUELINE ANTONIA FERREIRA 11 4 7 4 6 5 0 7 0 8 LEVANTAMENTO DE PESO Não se aplica Individual Principal
11 4 29489/2013 JAQUELINE MOURAO 03467555659 CROSS COUNTRY Não se aplica Individual Principal
11 5 26712/2013 JENIFER MARTINS DOS SANTOS 01388278421 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 6 29353/2013 JERUSA GEBER DOS SANTOS 52674452234 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 7 29608/2013 JHONATAN LONGHI 7 0 2 1 6 3 0 6 11 6 SKI ALPINO Não se aplica Individual Principal
11 8 29183/2013 JHULIA KAROL DOS SANTOS 89458990220 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 9 31639/2013 JOANA HELENA DOS SANTOS SILVA 49862286687 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
120 29259/2013 JOANA MARIA JACIARA DA SILVA NEVES EUZEBIO 07648272431 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
121 26796/2013 JOANNA DE A. MARANHAO B. DE MELO 05993146486 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
122 27197/2013 JOELMA DAS NEVES SOUSA 00432710302 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
123 28482/2013 JOICE SOUZA DA SILVA 09754344701 LUTA OLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
124 31230/2013 JONATHAN DE SOUZA SANTOS 08709146423 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
125 27127/2013 JONATHAN HENRIQUE SILVA 1 0 7 7 11 3 3 6 6 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
126 30795/2013 JORGE JOAO ZARIF 4 11 7 6 8 6 5 8 5 4 VELA Não se aplica Individual Principal
127 27204/2013 JOSIANE DIAS LIMA 57645868953 REMO Não se aplica Individual Principal
128 32500/2013 JOSILENE ALVES FERREIRA 58704809149 H A LT E R O F I L I S M O Não se aplica Individual Principal
129 26682/2013 JOVANE SILVA GUISSONE 00135676088 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
130 26914/2013 JOYCE FERNANDA DE OLIVEIRA 35479830880 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
131 27218/2013 JULIANA RODRIGUES VELOSO 02864784718 SALTOS ORNAMENTAIS Não se aplica Individual Principal
132 26539/2013 JULIAO DE MIRANDA HENRIQUES NETO 83174567220 BOXE Não se aplica Individual Principal
133 27444/2013 KARLA FERREIRA CARDOSO 09498208735 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
134 31036/2013 KEILA COSTA 04706798400 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
135 28476/2013 KLEBERSON DAVIDE 33030826856 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
136 27231/2013 LAILA FERRER E SILVA 93263538349 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
137 26521/2013 LARA PUGLIA TEIXEIRA 1 0 0 6 0 11 7 7 3 7 NADO SINCRONIZADO Não se aplica Individual Principal
138 26754/2013 LEANDRO LEME DA CUNHA 22620376807 JUDO Não se aplica Individual Principal
139 28127/2013 LEANDRO MARQUES GUILHEIRO 31372415882 JUDO Não se aplica Individual Principal
140 29995/2013 LEANDRO RIBELA 21700248839 CROSS COUNTRY Não se aplica Individual Principal
141 30328/2013 LEONARDO GOMES DE DEUS 02341678157 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
142 28429/2013 LETICIA DE OLIVEIRA FREITAS 38662050824 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
143 27082/2013 LIGIA SANTOS DA SILVA 22154984800 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
144 27280/2013 LIN GUI 23332738879 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
145 28486/2013 LUANA BARTHOLO DE ASSIS 10687187737 REMO Não se aplica Individual Principal
146 30998/2013 LUCAS ANDRE FERRARI 07428424950 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
147 32217/2013 LUCAS MARTINS MACIEL 33738959874 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
148 31099/2013 LUCAS PRADO 00286937107 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
149 29695/2013 LUCIA DA SILVA TEIXEIRA 30348881800 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
150 30347/2013 LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA 11 7 7 7 0 2 1 8 5 5 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
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151 28463/2013 LUCIANO LUNA DE OLIVEIRA 30848201809 REMO Não se aplica Individual Principal
152 2 8 4 11 / 2 0 1 3 LUCIANO PIRES 07800999742 REMO Não se aplica Individual Principal
153 26519/2013 LUCIANO RIBEIRO CORREA 05962313690 JUDO Não se aplica Individual Principal
154 27015/2013 LUIZ ALBERTO CARDOSO DE ARAUJO 34236444860 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
155 32436/2013 LUIZA NOVAES TAVARES DE ALMEIDA 22757879847 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
156 29856/2013 MAGNO DO PRADO NAZARET 0 1 3 4 0 7 4 2 11 0 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
157 29020/2013 MARCELO PINHEIRO DAVI DE MELO 05332309694 TENIS Não se aplica Individual Principal
158 30143/2013 MARCELO TOSI 1 0 9 0 9 3 5 7 8 11 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
159 28387/2013 MARCIA CRISTINA DE MENEZES 74553895900 H A LT E R O F I L I S M O Não se aplica Individual Principal
160 3 11 2 1 / 2 0 1 3 MARCIO CARVALHO JORGE 27699239865 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
161 31361/2013 MARCO AURELIO LIMA BORGES 26343859861 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
162 31803/2013 MARCOS FERNANDES ALVES 24466867100 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
163 26908/2013 MARIA DE LOURDES MAZZOLENI PORTELA 01298292000 JUDO Não se aplica Individual Principal
164 29520/2013 MARIA LUIZA PERREIRA PASSOS 62864459949 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
165 29571/2013 MARIANA DOS SANTOS SILVA 40285240838 JUDO Não se aplica Individual Principal
166 28271/2013 MARILSON GOMES DOS SANTOS 26080452863 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
167 29985/2013 MARIVANA OLIVEIRA DA NOBREGA 07036325402 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
168 3 11 7 5 / 2 0 1 3 MATHEUS RHEINE CORREA DE SOUZA 06918368923 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
169 32070/2013 MAURICIO POMME 13420783817 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
170 27559/2013 MAURO VINICIUS HILARIO L. DA SILVA 34640987889 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
171 27813/2013 MAURREN HIGA MAGGI 28014476840 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
172 31595/2013 MAYA HARRISSON 06166961758 SKI ALPINO Não se aplica Individual Principal
173 30673/2013 MAYRA AGUTAR DA SILVA 01999351061 JUDO Não se aplica Individual Principal
174 31055/2013 MICHELE APARECIDA FERREIRA 00855957131 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
175 31077/2013 MURILO ANTONIO FISCHER 00349147906 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
176 27101/2013 MYKE MICHEL RIBEIRO DE CARVALHO 75991977291 BOXE Não se aplica Individual Principal
177 30351/2013 NATALIA FALAVIGNA SILVA 04132498913 TA E K W O N D O Não se aplica Individual Principal
178 32379/2013 NATALIA MAYARA AZEVEDO DA COSTA 0 0 8 9 2 3 3 6 11 0 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
179 27983/2013 NAYARA LEITE FIGUEIRA 35191943848 NADO SINCRONIZADO Não se aplica Individual Principal
180 28444/2013 NICHOLAS ARAUJO DIAS SANTOS 21568455810 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
181 28724/2013 NICOLAS NILO CESAR DE OLIVEIRA 01593658648 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
182 27548/2013 NILSON DE OLIVEIRA ANDRE 11 2 6 9 1 3 6 7 7 1 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
183 29579/2013 NORMA MARIA DE MOURA BALZACCHI 56582820125 REMO Não se aplica Individual Principal
184 32616/2013 OZIVAM DOS SANTOS BONFIM 87266288568 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
185 31857/2013 PAMELLA OLIVEIRA NASCIMENTO 11 5 7 4 0 5 6 7 3 5 T R I AT L O N Não se aplica Individual Principal
186 32175/2013 PATRICIA DA COSTA FREITAS 12942509732 VELA Não se aplica Individual Principal
187 31429/2013 PAULO DOUGLAS MOREIRA DE SOUZA 05880264769 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
188 28968/2013 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PAULA 29589280803 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
189 3 11 5 0 / 2 0 1 3 PAULO SERGIO SALMIN FILHO 33399246862 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
190 29435/2013 PHELIPE ANDREWS MELO RODRIGUES 09308877436 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
191 27770/2013 POLIANA OKIMOTO CINTRA 31031841822 MARATONA AQUATICA Não se aplica Individual Principal
192 26989/2013 RAFAELA LOPES SILVA 13467124763 JUDO Não se aplica Individual Principal
193 32589/2013 RAFAEL CARLOS DA SILVA 06383249983 JUDO Não se aplica Individual Principal
194 31367/2013 RAFAEL MEDEIROS GOMES 09728270640 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
195 28957/2013 RAQUEL VIEL 3 111 9 4 5 2 8 6 4 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
196 26915/2013 REGIANE NUNES SILVA 34631258896 REMO Não se aplica Individual Principal
197 30120/2013 REINALDO COLUCCI 32392108862 T R I AT L O N Não se aplica Individual Principal
198 32475/2013 RENAN GUERREIRO 33154616861 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
199 27715/2013 RENATO REZENDE 12859437754 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
200 29978/2013 RENZO PASQUALE ZEGLIO AGRESTA 33269056885 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
201 31066/2013 RICARDO WINICKI SANTOS 08841953764 VELA Não se aplica Individual Principal
202 26529/2013 ROBENILSON VIEIRA DE JESUS 02424672539 BOXE Não se aplica Individual Principal
203 28054/2013 ROBERTO JULIAN SANTOS DA SILVA 10985537728 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
204 27236/2013 ROBSON DONATO DA CONCEICAO 04109972507 BOXE Não se aplica Individual Principal
205 28177/2013 RODRIGO ROSA DE CARVALHO MARQUES 06719519638 H A LT E R O F I L I S M O Não se aplica Individual Principal
206 29879/2013 RONALD ODAIR DE OLIVEIRA JULIAO 33300589860 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
207 28019/2013 RONALDO PINHEIRO MACHADO DE SOUZA 70324328168 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
208 26910/2013 RONALDO SOUZA SANTOS 78016240500 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
209 31656/2013 RONILSON MATIAS DE OLIVEIRA 38172962827 CANOAGEM Não se aplica Individual Principal
210 27125/2013 RONYSTONY CORDEIRO DA SILVA 00982150431 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
2 11 30790/2013 ROSANGELA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS 0 6 0 0 8 11 5 7 3 2 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
212 27499/2013 ROSELI AMARAL FEITOSA 37541538892 BOXE Não se aplica Individual Principal
213 30035/2013 RUBENS DONIZETTE VALERIANO 05325225677 CROSS COUNTRY Não se aplica Individual Principal
214 28620/2013 RUY LEME DA FONSECA FILHO 15624886861 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
215 29920/2013 SANDRO RICARDO RODRIGUES VIANA 61836826249 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
216 31085/2013 SARAH GABRIELLE CABRAL MENEZES 01228408360 JUDO Não se aplica Individual Principal
217 31794/2013 SERGIO FROES RIBEIRO DE OLIVA 53937066187 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
218 32517/2013 SERGIO YOSHIO SASAKI JUNIOR 39213432836 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
219 33049/2013 SERGUEI FOFANOFF 10905786874 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
220 28390/2013 SHEILA FINDER 02874536938 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
221 28002/2013 SHIRLENE SANTOS DE SOUZA COELHO 0 1 0 1 3 2 7 8 11 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
222 29718/2013 SOELITO GOHR 71218769904 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
223 30719/2013 SQUEL SAUNE STEIN 07173861985 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
224 27824/2013 SUSANA SCHNARNDORF RIBEIRO 67074693049 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
225 27272/2013 TALES ROCHA CERDEIRA 11 4 6 3 1 9 0 7 0 0 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
226 29765/2013 TEREZINHA APARECIDA GUILHERMINA 01484185625 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
227 31067/2013 THIAGO FARIAS MONTE MONTEIRO 29750068882 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
228 30528/2013 THIAGO MACHADO VILELA PEREIRA 06773555647 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
229 32525/2013 THIERB DA COSTA SIQUEIRA 93077726220 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
230 32575/2013 THOMAZ COCCHIARALI BELLUCCI 31914216881 TENIS Não se aplica Individual Principal
231 26771/2013 TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA CAMILO 30635785846 JUDO Não se aplica Individual Principal
232 32700/2013 TITO ALVES DE SENA 37581449149 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
233 28386/2013 VANDA FERREIRA GOMES 06390793936 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
234 31636/2013 VANDERSON ALVES DA SILVA 10263907708 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
235 29637/2013 VERONICA MAUADIE DE ALMEIDA 85988456553 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
236 28136/2013 VIVIANE FERREIRA SOARES 14707588735 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
237 28613/2013 WELDER CAMARGO KNAF 02878905970 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
238 29054/2013 WILIANS SILVA DE ARAUJO 11 3 7 6 2 1 4 7 8 4 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
239 27541/2013 YAMAGUCHI FALCAO FLORENTINO 37277957865 BOXE Não se aplica Individual Principal
240 33058/2013 YANE MARQUES 05223299426 PENTATLO MODERNO Não se aplica Individual Principal
241 30248/2013 YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA 06818058469 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
242 27597/2013 ADENIZIA FERREIRA DA SILVA 07297589667 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
243 26895/2013 ADERLANDI BORGES DA SILVA 17929622827 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
244 30225/2013 ADRIA JESUS DA SILVA 00930464133 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
245 32499/2013 ADRIANA MOISES PINTO 26940041800 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
246 30208/2013 ALEXANDRA PRISCILA DO NASCIMENTO 31698814852 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
247 31739/2013 ALEX RIBEIRO GARCIA 28086486850 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
248 26683/2013 ALEXSANDER ALMEIDA MACIEL CELENTE 80484549049 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
249 27645/2013 ALINE PELLEGRINO 22962574882 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
250 31053/2013 ALISON CONTE CERU I fl 10902222708 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
251 27753/2013 ANA CAROLINA DUARTE RUAS CUSTODIO 10602339758 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
252 26878/2013 ANA PAULA DE ARAUJO ALVES 03686052725 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
253 29190/2013 ANA PAULA RODRIGUES BELO 00431900302 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
254 28589/2013 ANDERSON RIBAS DA SILVA 02589845979 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
255 31741/2013 ANDREIA CRISTINA SANTA ROSA FARIAS 84605740244 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
256 32527/2013 ANDREIA SUNTAQUE 02698454962 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
257 28573/2013 BARBARA MICHELINE DO MONTE BARBOSA 01456152432 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
258 30148/2013 BRUNA BEATRIZ BENITES SOARES 00999103148 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
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259
28406/2013 BRUNO GIUSEPPE FRATUS 03364139555 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal

260 33139/2013 BRUNO MOSSA DE REZENDE 30951387847 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
261 33040/2013 CAIO APARECIDO DA SILVEIRA TORRES 22838166883 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
262 26660/2013 CARLOS AUGUSTO BARBOSA 01585276740 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
263 27637/2013 CASSIO LOPES DOS REIS 03634346582 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
264 28290/2013 CHANA FRANCIELA MASSON DE SOUZA 02333956950 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
265 31736/2013 CINTIA MARIANA LOPES DE CARVALHO 86969366200 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
266 29265/2013 CLARISSA CRISTINA DOS SANTOS 13108542702 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
267 29431/2013 CLAUDIA PAULA GONCALVES DE AMORIM OLIVEIRA 00142447137 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
268 28065/2013 CLEONETE DE NAZARE SANTOS REIS 66813450263 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
269 28980/2013 DAIANE MENEZES RODRIGUES 00314623086 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
270 32503/2013 DAMIRIS DANTAS DO AMARAL 39596985850 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
271 30218/2013 DANIELA DE OLIVEIRA PIEDADE 28921736808 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
272 29825/2013 DANIEL DANTAS DA SILVA 01276099460 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
273 30124/2013 DANIELE MARTINS 06781018680 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
274 27036/2013 DANIEL JORGE DA SILVA 00726229970 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
275 30782/2013 DANIELLE RODRIGUES LINS 32209465850 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
276 28870/2013 DANIELLI SILVA 35159145877 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
277 33079/2013 DANTE GUIMARAES SANTOS DO AMARAL 92897576120 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
278 30437/2013 DEBORA CRISTINA GUIMARAES DA COSTA 00078721270 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
279 26821/2013 DEIVISSON LADEIRA DOS SANTOS 30993734863 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
280 31548/2013 DENISE DANIELE BATISTA DE SOUZA 06152194466 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
281 28793/2013 DEONISE FACHINELLO CAVALEIRO 04190845922 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
282 29691/2013 DIRCEU JOSE PINTO 32134306840 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
283 30176/2013 EDUARDA IDALINA AMORIM 3 2 8 0 11 6 4 8 1 0 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
284 29665/2013 ELISEU DOS SANTOS 03388436983 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
285 31007/2013 EMANUEL FERNANDO SCHEFFER REGO 87652242991 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
286 27863/2013 EMERSON DE CARVALHO 00962447986 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
287 30617/2013 ERIKA CRISTIANO DOS SANTOS 35448955878 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
288 29171/2013 ERIKA CRISTINA DE SOUZA 09175978776 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
289 26888/2013 FABIANA ALVIM DE OLIVEIRA 08682142724 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
290 27279/2013 FABIANA CARVALHO CARNEIRO DINIZ 29766543879 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
291 30067/2013 FABIANA DA SILVA SIMOES 12527929729 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
292 27461/2013 FABIANA MARCELINO CLAUDINO 06723207629 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
293 27672/2013 FABIO DA SILVA BORDIGNON 14294635703 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
294 31252/2013 FABIO LUIZ RIBEIRO DE VASCONCELOS 98196588453 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
295 26945/2013 FERNANDA FRANCA DA SILVA 38536278897 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
296 28215/2013 FERNANDA GARAY RODRIGUES 00688140033 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
297 28407/2013 FERNANDES CELSO ALVES VIEIRA 21756637873 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
298 28630/2013 FILIPPE SANTOS SILVESTRE 09269019748 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
299 32792/2013 FRANCIELE APARECIDA DO NASCIMENTO 37149139809 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
300 29910/2013 FRANCIELLE MANOEL ALBERTO 36012101856 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
301 32738/2013 FRANCINE CAMILA G.DE MORAES CARARO 30197020895 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
302 26869/2013 GABRIELLE APARECIDA MARCHI 0 1 0 7 4 3 5 4 11 7 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
303 26725/2013 GEISA RODRIGUES VIEIRA 33330429836 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
304 3 111 3 / 2 0 1 3 GILBERTO LOURENCO DA SILVA 26633075804 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
305 2 9 9 11 / 2 0 1 3 GILVANIA JOSE DE LIMA 29943773812 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
306 27172/2013 GIOVANI EUSTAQUIO D EFREITAS 85797910659 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
307 30912/2013 GLEDSON DA PAIXAO BARROS 03042096513 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
308 27544/2013 GLEYSE PRISCILA PORTIOLI DE SOUZA 02469276152 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
309 32556/2013 GRACIANA MOREIRA ALVES 53331508187 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
310 26932/2013 GRAZIELLE PINHEIRO NASCIMENTO 71007644168 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
3 11 32013/2013 GUILHERME GIOVANNONI 21983297860 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
312 26897/2013 JANAINA PETIT CUNHA 03642222633 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
313 28237/2013 JAN FRANCISCO BRITO DA COSTA 13250708747 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
314 30381/2013 JANI FREITAS BATISTA 01091534136 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
315 26944/2013 JAQUELINE ANASTACIO 37259398884 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
316 32660/2013 JAQUELINE M. P. DE C. ENDRES 01046722425 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
317 29852/2013 JEFERSON DA CONCEICAO GONCALVES 03386957536 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
318 27639/2013 JESSICA DA SILVA QUINTINO 39791865809 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
319 31816/2013 JOICE CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES 35459527899 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
320 28556/2013 JORGE LUIZ DA SILVA 12492436705 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
321 31992/2013 JOSE CARLOS CHAGAS DE OLIVEIRA 01668371642 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
322 28294/2013 JOSE CARLOS MONTEIRO GUIMARARES 09833271731 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
323 30957/2013 JOSE ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 04775725459 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
324 28856/2013 JULIANA FELISBERTA SILVA 00165082380 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
325 29122/2013 KARLA CRISTINA MARTINS DA COSTA 89702603153 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
326 31573/2013 LARISSA FRANCA 70330778234 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
327 28488/2013 LEANDRO MORENO DA SILVA 01791003192 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
328 33135/2013 LEANDRO VISSOTO NEVES 04071868910 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
329 26705/2013 LEOMON MORENO DA SILVA 03378070196 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
330 28261/2013 LEVI CESAR GOMES 01321297793 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
331 28061/2013 LIA MARIA SOARES MARTINS 91231400200 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
332 28503/2013 LUCIANO DA COSTA SILVA 14962499769 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
333 26891/2013 LUCICLEIA DA COSTA E COSTA 70043221220 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
334 29721/2013 LUISA LISBOA DOS REIS 22533046892 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
335 28900/2013 MACIEL SOUSA SANTOS 22631877829 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
336 32100/2013 MARCELO MAGALHAES MACHADO 04300662797 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
337 29873/2013 MARCIA BONFIM VIEIRA DOS SANTOS 21358077886 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
338 31274/2013 MARCOS DOS SANTOS FERREIRA 83705139134 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
339 29831/2013 MARCOS JOSE ALVES FELIPE 04775714414 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
340 26980/2013 MARCOS YURI CABRAL DA COSTA 1 0 9 0 2 4 11 7 8 0 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
341 31530/2013 MARCUS VINICIUS VIEIRA DE SOUSA 31772375810 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
342 28571/2013 MARIA ELISA MENDES TICON ANTONELLI 10634530704 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
343 27005/2013 MATEUS FRANCISCO TOSTES CALVO 1 4 11 4 6 6 8 7 0 5 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
344 30359/2013 MAURINE DORNELES GONCALVES 00671441019 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
345 26941/2013 MAYARA FIER DE MOURA 05455926900 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
346 30178/2013 MAYSSA RAQUEL DE OLIVEIRA PESSOA 06403673483 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
347 33050/2013 MIRAILDES MACIEL MOTA 9 6 6 11 0 0 6 5 9 1 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
348 32657/2013 MURILO ENDRES 98491970053 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
349 31484/2013 NADIA GOMES COLHADO 23067486838 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
350 28064/2013 NAILDES DE JESUS MAFRA 67304176253 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
351 32530/2013 NATALIA ZILIO PEREIRA 06150742946 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
352 27203/2013 NATALI MELLO DE FARIA 39464634871 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
353 26779/2013 NATHALIE FILOMENA DE LIMA SILVA 37885670821 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
354 27685/2013 NEUSIMAR CLEMENTE DOS SANTOS 08674416748 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
355 26713/2013 PAOLA KLOKLER 33171348870 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
356 32196/2013 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 27703395838 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
357 31463/2013 PAULA ANGELOTI HERTS 15194394829 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
358 27021/2013 PERLA DOS SANTOS ASSUNCAO 96754036249 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
359 30470/2013 RAIMUNDO NONATO ALVES MENDES 06691468465 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
360 31737/2013 RAUL TOGNI NETO 37842891850 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
361 29169/2013 RENATA APARECIDA DA COSTA 0 4 6 2 11 7 6 9 3 5 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
362 26971/2013 RENATO DE OLIVEIRA LEITE 22679948874 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
363 3 11 7 9 / 2 0 1 3 RICARDO ALEX COSTA SANTOS 76743640549 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
364 29626/2013 RICARDO STEINMETZ ALVES 0 1 4 7 4 7 11 0 9 0 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
365 32571/2013 RODRIGO SANTANA 28706771890 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
366 26753/2013 ROGERIO SILVA CAMARGO DOS SANTOS 22158368810 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
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367 30469/2013 ROMARIO DIEGO MARQUES 06756145460 GOALBALL Não se aplica Individual Principal
368 29070/2013 RONALDO ALMEIDA DE SOUZA 05636460120 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
369 29199/2013 ROSALIA RAMOS DA SILVA 02488747726 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
370 28173/2013 ROSANA DOS SANTOS AUGUSTO 30252597877 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
371 27108/2013 SAMIRA PEREIRA DA SILVA ROCHA 0 8 111 2 0 2 4 4 0 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
372 31568/2013 SERGIO DUTRA DOS SANTOS 26306421866 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
373 29823/2013 SEVERINO GABRIEL DA SILVA 04777474429 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Individual Principal
374 29163/2013 SHEILLA TAVARES DE CASTRO 0 11 9 7 8 4 4 6 7 8 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
375 30778/2013 SIDNEI DOS SANTOS JUNIOR 21589499883 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
376 32489/2013 SILVIA CRISTINA GUSTAVO ROCHA VALENTE 31529476828 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
377 26659/2013 SILVIA HELENA A PINHEIRO PITOMBEIRA 00547427905 HANDEBOL Não se aplica Individual Principal
378 27249/2013 SUELLEN CRISTINE DELLANGELICA LIMA 37704391801 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
379 30946/2013 TALITA ANTUNES DA ROCHA 03919405463 VOLEI DE PRAIA Não se aplica Individual Principal
380 30829/2013 TANDARA ALVES CAIXETA 0 11 4 7 1 6 5 1 0 6 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
381 29075/2013 TASSIA PEREIRA DE SOUZA CARCAVALLI 38100635846 BASQUETEBOL Não se aplica Individual Principal
382 29142/2013 THAISA DAHER DE MENEZES 10823130762 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
383 31061/2013 THAIS DUARTE GUEDES 33342162848 FUTEBOL Não se aplica Individual Principal
384 28060/2013 VILEIDE BRITO DE ALMEIDA 96953802200 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) Não se aplica Individual Principal
385 31372/2013 WALLACE LEANDRO DE SOUZA 22989108807 VOLEIBOL Não se aplica Individual Principal
386 27135/2013 WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA 12700390750 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal
387 27488/2013 WELLINGTON PLATINI SILVA DA ANUNCIACAO 35031508892 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
388 32132/2013 WESCLEY CONCEICAO DE OLIVEIRA 10760094764 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Individual Principal
389 28483/2013 YURIG GREGORY DOS SANTOS RIBEIRO 1 3 5 1 2 5 11 7 1 6 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Individual Principal

CATEGORIA INTERNACIONAL

N° de ordem N° da ficha Atleta CPF Modalidade Colocação na Competição
que o habilitou

Tipo de modalidade Subcategoria etária

390
31976/2013 ADRIAN GEOVANA NUNES GOMES 01794739050 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal

391
31261/2013 ALEXANDRE SALDANHA BARBOSA DA SILVA 01468077740 VELA 1 Individual Principal

392
31264/2013 ALEXANDRE TINOCO DO AMARAL 0 9 9 3 4 7 7 7 7 11 VELA 1 Individual Principal

393
28951/2013 ALINE DA SILVA FERREIRA 36218268829 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal

394
28329/2013 ALINE ROBERTA ERNESTO CAMPEIRO 08984449776 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal

395
26987/2013 ALLAN DA SILVA WOLSKI 36434262833 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

396
28193/2013 ANA CARLA CARVALHO 05992953922 N ATA C A O 1 Individual Principal

397
32791/2013 ANA MARCELA DE JESUS SOARES DA CUNHA 03923733518 MARATONA AQUATICA 1 Individual Principal

398
27825/2013 ANDERSON FREITAS HENRIQUES 01765872090 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

399
27339/2013 ANDERSON MACHADO DOS SANTOS 40161020810 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

400
32745/2013 ANDRE OTTO DA FONSECA 02595825909 VELA 1 Individual Principal

401
3 11 9 9 / 2 0 1 3 ANDRE WAHRLICH 41007603020 VELA 1 Individual Principal

402
33160/2013 ANTOINE BRAGA ABOU JAOUDE 08046524735 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal

403
28895/2013 ANTONIO JOSE MARTIM SALVATTI 30385631880 CANOAGEM 1 Individual Principal

404
27628/2013 ATTILIO MOTTI NETO 00604199970 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

405
30376/2013 augusta brieba busata moraes de oliveira 02128920027 ESGRIMA 1 Individual Principal

406
28171/2013 BARBARA FARIAS DE OLIVEIRA 38580014816 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

407
29034/2013 BEATRIZ CUNHA TAVARES CARDOSO 13288413752 REMO 1 Individual Principal

408
27895/2013 BERNARDO NEIVA JORDAO DE JESUS 10590605747 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal

409
32594/2013 BRENNO MENDONCA FRANCIOLI 12391422776 VELA 1 Individual Principal

410
28626/2013 BRUNO LION GOMES HECK 01009152050 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

4 11
26918/2013 BRUNO ROSAS MARTINI 12154845770 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal

412
29618/2013 CAIO CAMPOS SOUZA 10846216736 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal

413
30503/2013 CAIQUE AIMORE DOMINGUES FERNANDES 42648307885 N ATA C A O 1 Individual Principal

414
27754/2013 CARLOS ALBERTO LUIZ DA COSTA 92930000082 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

415
29327/2013 CAROLINA DE LIMA FURRIELA PEREIRA 38568230857 T R I AT L O N 1 Individual Principal

416
27568/2013 CAROLINA MACKNIGHT 08280831770 CANOAGEM 1 Individual Principal

417
31340/2013 CAROLLINA MALDONADO 29591994800 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

418
27554/2013 CELSO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 36473180869 CANOAGEM 1 Individual Principal

419
31901/2013 CLAUDIA MAZZAFERRO 39358102888 VELA 1 Individual Principal

420
31326/2013 CLAUDIA SWAN DE FREITAS 95772057715 VELA 1 Individual Principal

421
28831/2013 CLAUDIRENE MARIA CEZAR 31469333813 JUDO 1 Individual Principal

422
30091/2013 CRISTIANA RODRIGUES FRANCO 1 9 7 5 4 3 11 8 9 7 CANOAGEM 1 Individual Principal

423
28303/2013 DANDADEUA ASTERIA DE SOUZA BRITES DA SILVA 10915167743 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

424
31282/2013 DANIELLA GUTERRES FIGUEIREDO 77666550200 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

425
3 11 5 9 / 2 0 1 3 DANIEL LOMBARDI 15417099775 VELA 1 Individual Principal

426
31459/2013 DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO 07957783767 VELA 1 Individual Principal

427
28531/2013 DANILO DE MORAES FAGUNDES 0 5 9 3 11 4 0 7 8 6 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal

428
28128/2013 DARLAN ROMANI 06534607913 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

429
29012/2013 DAVID ANDRADE DE FREITAS 62520610344 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

430
29352/2013 DAVI JOSE ALBINO 35929954801 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal

431
26645/2013 DIEGO ALVES DOS SANTOS VIANNA 35036873866 CANOAGEM 1 Individual Principal

432
27077/2013 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS 03466180538 JUDO 1 Individual Principal

433
32472/2013 DONIZETE APARECIDO DE LIMA BICUDO 09690273892 HIPISMO 1 Individual Principal

434
29281/2013 ELEUDIS DE SOUZA VALENTIM 36519710822 JUDO 1 Individual Principal

435
30926/2013 ELORA UGO PATTARO 35904164831 ESGRIMA 1 Individual Principal

436
26844/2013 EMANUEL DANTAS BORGES 07731040461 REMO 1 Individual Principal

437
28823/2013 ERICK KEIJI HIGA 40002221802 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
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438
33089/2013 ERIC SIGAKI MARTINS DE JESUS 38826086842 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

439
2 9 11 5 / 2 0 1 3 ERIKA JULIANA CABRERA DINIZ 2 1 4 8 0 2 3 3 8 11 BOXE 1 Individual Principal

440
27841/2013 ERIKA OLIVEIRA LIMA 08527198410 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

441
27438/2013 ETIENE PIRES DE MEDEIROS 07323586470 N ATA C A O 1 Individual Principal

442
27546/2013 FABIO CARVALHO EMILIO 11 2 5 5 8 5 6 7 6 9 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal

443
28902/2013 FABIO RAMOS LOURENCAO 28730676835 CANOAGEM 1 Individual Principal

444
28727/2013 FABIO SCCHENA DIAS RODRIGUES 05028928975 CANOAGEM 1 Individual Principal

445
31686/2013 FELIPE LIMA DO NASCIMENTO 09513028410 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal

446
30198/2013 FELIPE MORAES DA COSTA 32075040869 JUDO 1 Individual Principal

447
30214/2013 FELIPE NEUMANN 21400698898 CANOAGEM 1 Individual Principal

448
27697/2013 FELIPE SOARES DA SILVA 13554555703 REMO 1 Individual Principal

449
31039/2013 FERNANDO FERNANDES DE PADUA 21938390857 CANOAGEM 1 Individual Principal

450
27194/2013 GABRIELE CAVALCANTE PEREIRA 05858570321 B A D M I N TO N 1 Individual Principal

451
31284/2013 GABRIELLA GUTERRES FIGUEIREDO 77666577249 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

452
32230/2013 GABRIEL NAD SEQUEIRA 06139821770 VELA 1 Individual Principal

453
28405/2013 GABRIEL PEDRO LIMA DA SILVA 03362017100 JUDO 1 Individual Principal

454
28614/2013 GABRIEL PESSA 42534317806 CANOAGEM 1 Individual Principal

455
31217/2013 GABRIEL PORTILHO BORGES 14151894713 VELA 1 Individual Principal

456
3 11 3 9 / 2 0 1 3 GEISON MENDES DZIOUBANOV 01731005032 VELA 1 Individual Principal

457
33007/2013 GIDEONI RODRIGUES MONTEIRO 02958710599 CICLISMO 1 Individual Principal

458
31540/2013 GUILHERME DE ALMEIDA HAMELMANN 10081360770 VELA 1 Individual Principal

459
27852/2013 GUILHERME DIAS ALVES 00487586123 TA E K W O N D O 1 Individual Principal

460
29009/2013 GUILHERME MARCIAO DA COSTA 00498543137 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

461
31467/2013 GUSTAVO CANAL THIESEN 02688030051 VELA 1 Individual Principal

462
30392/2013 IGOR AMARAL IBRAHIM 38065617883 B A D M I N TO N 1 Individual Principal

463
32762/2013 : JACKSON CESAR DA SILVA 13542146765 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

464
31748/2013 JESSICA LIE YAMADA 22999157886 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

465
3 0 111 / 2 0 1 3 JESSICA NOUTEL GONCALVES 12674989785 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

466
28717/2013 JOANA DI CARLO CONDE Perez 12373805707 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal

467
32089/2013 JOAO ALBERTO CARDOSO SOARES DE ANDRADE 02242556142 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

468
31712/2013 JOAO VITOR DE OLIVEIRA 40100414800 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

469
29316/2013 Joao Vitor Martins Machado 04597733990 CANOAGEM 1 Individual Principal

470
31255/2013 JONATHAN HENRIQUE DA SILVA 39527527899 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

471
27475/2013 JORGE HENRIQUE DA COSTA VIDES 14029628788 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

472
27019/2013 JOSE AGMARINO DE JESUS COELHO 30084660287 CANOAGEM 1 Individual Principal

473
30840/2013 JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 87019191568 CANOAGEM 1 Individual Principal

474
32838/2013 JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR 08843865978 TENIS 1 Individual Principal

475
27375/2013 JUCILENE SALES DE LIMA 06296030495 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

476
31405/2013 JULIANA PONCIONI MOTA 12056349752 VELA 1 Individual Principal

477
28603/2013 KATIA AKEMI KAWAI 33080165837 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

478
30219/2013 KELLY DA SILVA ANTUNES 32393181806 N ATA C A O 1 Individual Principal

479
29573/2013 KETLEYN LIMA QUADROS 73098345187 JUDO 1 Individual Principal

480
31742/2013 LAURA PIGOSSI HERRMANN DE ANDRADE 4 2 11 3 4 9 8 8 0 4 TENIS 1 Individual Principal

481
32459/2013 LEVI PINHEIRO LENZ CESAR 02580831312 VELA 1 Individual Principal

482
28955/2013 LIA KAORI OHIRA 41465406824 TENIS DE MESA 1 Individual Principal

483
28523/2013 LORENA FONTES MOLINOS 05915882773 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

484
31574/2013 LUANA TAMARA DE OLIVEIRA VICENTE 15490419750 B A D M I N TO N 1 Individual Principal

485
29485/2013 LUCAS DA CRUZ KANIESKI 02351236173 N ATA C A O 1 Individual Principal

486
27391/2013 LUCAS PAULINO DA SILVA 34298642836 CANOAGEM 1 Individual Principal

487
28257/2013 LUCIMAR MOURA 98219782668 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

488
28222/2013 LUCIMAR TEODORO 21459771800 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

489
2 9 7 11 / 2 0 1 3 LUISA NUNES PORTO BORGES 12849624748 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

490
31300/2013 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA GUIMARAES 10851559867 CANOAGEM 1 Individual Principal

491
31216/2013 LUIZA PEITER DE BARROS BARRETO 12582814733 VELA 1 Individual Principal

492
28106/2013 LUIZ FELIPE AGOSTIN OUTERELO 05834224709 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal

493
27462/2013 LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA REVITE 32005726800 JUDO 1 Individual Principal

494
31386/2013 MANFREDO FLORICKE 38896818087 VELA 1 Individual Principal

495
29890/2013 MANUELLA DUARTE LYRIO 01602972141 N ATA C A O 1 Individual Principal

496
31436/2013 MARCELA NUNES SOBRAL MARTINS 14512784705 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal

497
3 11 9 3 / 2 0 1 3 MARCELO DI LORENZI ANDREONI 06653787850 CANOAGEM 1 Individual Principal

498
29040/2013 MARCELO GARCIA CONTINI 35787166850 JUDO 1 Individual Principal

499
27287/2013 MARCIEL MORAIS SOUZA 01541388275 REMO 1 Individual Principal

500
28731/2013 MARCIO WENCESLAU FERREIRA 25164249812 TA E K W O N D O 1 Individual Principal

501
27229/2013 MARIA BRUNO 13473887706 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
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502
3 11 8 6 / 2 0 1 3 MARIA CRISTINA KNUDSEN BOABAID 09290484900 VELA 1 Individual Principal

503
31915/2013 MARIA EDUARDA VIDAL WERNECK PEREIRA 12519195703 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

504
3 11 3 6 / 2 0 1 3 MARIA FERNANDA BARBATO ALVES 05153629996 TENIS 1 Individual Principal

505
3 2 11 6 / 2 0 1 3 MARIA PAULA ALVES 12137451875 CANOAGEM 1 Individual Principal

506
32012/2013 MATEUS GHANNAM ISAAC 44318500829 VELA 1 Individual Principal

507
28910/2013 MATHEUS BERNARDINO DA SILVA 41649331860 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

508
31445/2013 MAURICIO BAHIENSE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 04242867778 VELA 1 Individual Principal

509
29756/2013 PAMELA IMBICO NOGUEIRA 1 0 3 11 2 9 6 7 7 7 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal

510
26770/2013 PATRICIA DO DESTERRO MARQUES 35218063835 JUDO 1 Individual Principal

5 11
26550/2013 PATRICK RONALD NUNES DE ALMEIDA 38887086800 CANOAGEM 1 Individual Principal

512
32177/2013 PAULO DOS REIS DE SOUZA 24753458881 VELA 1 Individual Principal

513
31872/2013 PAULO LEMOS RIBEIRO 02252658002 VELA 1 Individual Principal

514
28640/2013 PAULO MULLER 00880497955 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

515
26762/2013 PEDRO LUIZ BURMANN DE OLIVEIRA 02368614095 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

516
31910/2013 RAFAEL OLIVEIRA ANDRADE 0 0 7 1 4 9 9 11 3 9 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal

517
29747/2013 RAFAEL RIBEIRO DA CRUZ 34501668830 CANOAGEM 1 Individual Principal

518
30024/2013 REBERT PEREIRA BRAZ FIRMIANO 14619208760 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

519
28706/2013 RENATA ROCHA DE LIMA 00926613430 CANOAGEM 1 Individual Principal

520
28312/2013 RICARDO MARTINS TAQUES 06433099939 CANOAGEM 1 Individual Principal

521
31283/2013 ROBERTA LUZ CABO 09269873722 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

522
27629/2013 ROBERVAL FERNANDO DOS SANTOS 14343941825 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal

523
27899/2013 RODRIGO AUGUSTO LOPES DE FIGUEIREDO 72604310163 CANOAGEM 1 Individual Principal

524
31870/2013 RODRIGO LINCK DUARTE 9 6 4 3 3 11 6 0 0 0 VELA 1 Individual Principal

525
28048/2013 RODRIGO MACIEL DE LUNA 11 0 0 7 4 8 4 7 4 8 JUDO 1 Individual Principal

526
27690/2013 RODRIGO PIMENTEL BASTOS 71647031915 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

527
31865/2013 RONALD SEIFERT 17483877820 VELA 1 Individual Principal

528
28888/2013 SAMUEL BARBOSA DE ALMEIDA 34428814801 CANOAGEM 1 Individual Principal

529
29589/2013 SARA DOS SANTOS 53243668972 CANOAGEM 1 Individual Principal

530
3 0 11 3 / 2 0 1 3 SARAH DE OLIVEIRA NIKITIN 36177183883 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal

531
29495/2013 SARA SANTOS PEREIRA 33707662802 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

532
32995/2013 SERGIO ROBERTO DE GREGORIO BITTENCOURT 33777438715 VELA 1 Individual Principal

533
32281/2013 SERGIO VIEIRA DA ROCHA 01063447810 VELA 1 Individual Principal

534
32423/2013 SILVIA ROTHFELD 64445747068 ESGRIMA 1 Individual Principal

535
27316/2013 STENIO AKIRA YAMAMOTO 06014315888 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

536
32206/2013 TAIS DE MORAIS ROCHEL 31940876818 ESGRIMA 1 Individual Principal

537
27182/2013 TALLES FREDERICO SOUSA SILVA 08485958667 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

538
31464/2013 TAMARA OLIVEIRA DA SILVA 13193093726 CANOAGEM 1 Individual Principal

539
28287/2013 TAMMY GALERA TAKAGI 11 7 2 3 4 5 3 7 6 5 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal

540
30615/2013 TATIANA LEMOS DE LIMA 6 9 4 7 0 2 5 11 7 2 N ATA C A O 1 Individual Principal

541
32713/2013 TATIELE ROBERTA DE CARVALHO 09070558696 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

542
32169/2013 TELIANA SANTOS PEREIRA 04965573943 TENIS 1 Individual Principal

543
27687/2013 THIAGO PEREIRA CARVALHO 83788000597 REMO 1 Individual Principal

544
28594/2013 VANESSA CHEFER SPINOLA 36607269826 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

545
28301/2013 VANUSA HENRIQUE DOS SANTOS 02891396197 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

546
31689/2013 VILNEI GOLDMEIER 02475598069 VELA 1 Individual Principal

547
29767/2013 VINICIUS MARINHO ACOSTA 11 4 9 5 3 1 3 7 1 9 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

548
27966/2013 VLADIMIR DA SILVEIRA 89314000710 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal

549
27598/2013 WALTER COSTA DOS SANTOS 30742772896 JUDO 1 Individual Principal

550
32482/2013 WILHELM CARNEIRO RIBEIRO SCHURMANN 00362313989 VELA 1 Individual Principal

551
27498/2013 WILLIAN BATISTA CARVALHO 07614294920 AT L E T I S M O 1 Individual Principal

552
32809/2013 WLADIMIR SIZENANDO MORENO 00731359500 CANOAGEM 1 Individual Principal

553
28159/2013 ADRIANA CRISTINA SILVA DA LUZ 111 7 8 8 0 4 6 0 7 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

554
27221/2013 ALAN REYNOL 31278489860 CANOAGEM 2 Individual Principal

555
31754/2013 ALBERT LOPES DE CARVALHO 12903305730 VELA 2 Individual Principal

556
31603/2013 ALEX FABIANO DE OLIVEIRA 25940140874 HIPISMO 2 Individual Principal

557
27969/2013 ALEXSANDRA DE AGUIAR GONCALVES 12468996712 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

558
29257/2013 ALICE NASSIF FARAH MORENO 02698039710 CANOAGEM 2 Individual Principal

559
27436/2013 ALINE FERNANDA SANTOS 01822670322 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

560
29198/2013 ANA CECILIA CARDOSO DA SILVA 38375709832 CANOAGEM 2 Individual Principal

561
26838/2013 ANA PAULA VERGUTZ 07269892903 CANOAGEM 2 Individual Principal

562
3 11 5 8 / 2 0 1 3 ANDERSON ESTEVAO VENANCIO 05981726962 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

563
27330/2013 ANDRESSA FERREIRA SANDES 08849294697 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

564
28018/2013 ANDRESSA SABOYA PRADO 35349494805 CANOAGEM 2 Individual Principal

565
30521/2013 ANTONIO HENRIQUES DOS SANTOS 26958670850 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
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566
28944/2013 ARMANDO REIS COSTA CAMARGO FILHO 30760071810 CICLISMO 2 Individual Principal

567
27871/2013 AUGUSTO DUTRA DA SILVA DE OLIVEIRA 38978529852 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

568
28839/2013 BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA 64210766100 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

569
32104/2013 BERNARDO DE SOUSA OLIVEIRA 0 0 8 8 8 5 6 0 11 7 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

570
32233/2013 BRUNA GIOVANA MORAIS 08655674923 GINASTICA RITMICA 2 Individual Principal

571
30630/2013 BRUNO DE PAULA PERES BRAGA 04500569103 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

572
27960/2013 BRUNO LAPORT BRANDAO 11 4 3 5 7 4 6 7 2 4 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

573
30608/2013 CAIO RIBEIRO DE CARVALHO 12655539710 CANOAGEM 2 Individual Principal

574
27782/2013 CARLOS RAMIREZ DE AZEVEDO SILVA PALA 10692407707 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

575
32275/2013 CARLOS ROBERTO TAVARES DA CONCEICAO 01809982855 CANOAGEM 2 Individual Principal

576
27176/2013 CAROLINA BILICH QUEIROZ 14493547774 N ATA C A O 2 Individual Principal

577
30017/2013 CASSIO RAMON PETRY 96782161087 CANOAGEM 2 Individual Principal

578
26701/2013 CHARLES FERNANDO CORREA 40973185864 CANOAGEM 2 Individual Principal

579
28402/2013 CIBELE BAUTISTA BREIDE MARTINS 6 6 4 9 9 0 111 3 4 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

580
26854/2013 CINARA DE LIMA CAMARGO 02780757035 CANOAGEM 2 Individual Principal

581
30878/2013 CLARISSE SANTOS VIEIRA DE MENEZES 08665521704 ESGRIMA 2 Individual Principal

582
27994/2013 CLAUDIO COMPARATO CONTRUCCI 17529701878 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

583
27056/2013 DAVE MACKNIGHT NIELSEN 07389204796 CANOAGEM 2 Individual Principal

584
29014/2013 DAYONE ANTUNES ROSSI 03126578705 CANOAGEM 2 Individual Principal

585
31018/2013 DELMAR JUNIO FERREIRA MARCOS 12465023640 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

586
30893/2013 DENISE RACHEL FRIED 10154757870 ESGRIMA 2 Individual Principal

587
27345/2013 DIRMA MIRANDA DOS SANTOS 85187437704 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

588
31559/2013 DULTER MONT SERRAT MANHAES 12342551703 VELA 2 Individual Principal

589
27198/2013 EDMON VIDAL DE ABREU 14588941771 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

590
27133/2013 EDSON ISAIAS FREITAS DA SILVA 99263793034 CANOAGEM 2 Individual Principal

591
26628/2013 ELIANE NASCIMENTO DA SILVA DE ALMEIDA FERREEIRA 09437929750 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

592
26624/2013 ELIZABETH HARUMI SHIMIZU 27443573839 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

593
29828/2013 EMERSON DUARTE 00761857702 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

594
30530/2013 ERICO ANTONIO FUZARO 96745258820 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

595
27163/2013 FABIANA CRISTINE DA SILVA 9 9 6 11 4 4 9 4 5 3 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

596
29702/2013 FABIO CESAR TASSINARI 15226101899 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

597
26665/2013 FABIOLA APARECIDA RAMOS 01380694680 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

598
31758/2013 FELIPE DUARTE HADDAD 13958346790 VELA 2 Individual Principal

599
26757/2013 FELIPE LORENZON 07291983916 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

600
28241/2013 FELIPPE LEON BIGLIA CURY FONSECA 44749242829 B A D M I N TO N 2 Individual Principal

601
32830/2013 FERNANDA CAROLINE CARDIAS 09884072990 CANOAGEM 2 Individual Principal

602
31374/2013 FERNANDA DEMETRIO DECNOP COELHO 13095273770 VELA 2 Individual Principal

603
26638/2013 FERNANDA NUNES ALVARENGA 01219519103 N ATA C A O 2 Individual Principal

604
29196/2013 FERNANDA RAQUEL BORGES MARTINS 01527033066 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

605
27363/2013 FERNANDO AUGUSTO DIAS SCAVASIN 3 11 0 3 2 8 7 8 0 0 ESGRIMA 2 Individual Principal

606
3 11 7 3 / 2 0 1 3 GABRIEL PESSOA ROCHA TOLENTINO DE SOUZA 14173250703 VELA 2 Individual Principal

607
29782/2013 GALTIERRE AMERICO BUENO 0 3 2 3 0 0 7 11 2 3 CANOAGEM 2 Individual Principal

608
29763/2013 GENILDO FERREIRA SANTANA 30753707896 CANOAGEM 2 Individual Principal

609
32188/2013 GEORGE NEHM 39894746004 VELA 2 Individual Principal

610
28744/2013 GILDA MARIA DE OLIVEIRA 09847651744 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal

6 11
27059/2013 GISELE LIMA DE OLIVEIRA 96973277004 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

612
28898/2013 GRAZIELA DOS SANTOS SOARES 34220217878 CANOAGEM 2 Individual Principal

613
29521/2013 GUILHERME RIGGIO IFANGER 22327852897 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

614
30625/2013 GUILHERME ZANELLA MAURINA 00357047052 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

615
30867/2013 HARRISON GOMES CABRAL DOS SANTOS 18077772862 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

616
28820/2013 HEITOR SHIMBO CARMONA 32959700848 ESGRIMA 2 Individual Principal

617
3 2 11 9 / 2 0 1 3 HEMERSON LEOCADIO KOVALSKI 81659482968 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

618
29475/2013 HENRIQUE MEDINA FLORES 36578143882 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal

619
31637/2013 HENRY RAUL BOENING 00466299044 VELA 2 Individual Principal

620
26697/2013 HIGOR SILVA ALVES 41290784884 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

621
32462/2013 IAN MOURO LEMOS 02543357300 VELA 2 Individual Principal

622
27251/2013 INGRID LIMA MESSIAS 39847295883 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal

623
28145/2013 ISRAEL PEREIRA STROH 3 4 7 8 8 11 7 8 3 5 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

624
27788/2013 ISTELINA TAYRANE MOTA DA SILVA 0 1 7 6 9 4 9 1 5 11 JUDO 2 Individual Principal

625
29897/2013 JEAN CARLOS DOLBERTH MACHADO 06510040980 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

626
31993/2013 JEAN CASSEMIRO ROSA 37790132822 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

627
28737/2013 JEFFERSON DIAS SABINO 31257229850 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

628
31293/2013 JHONNY KLEVER MACIEL PEREIRA 41424128846 BOXE 2 Individual Principal

629
32795/2013 JOAO BATISTA FARNETANI MARCONDES 28247027887 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
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630
27401/2013 JOAO LUIZ GOMES JUNIOR 10908634706 N ATA C A O 2 Individual Principal

631
29080/2013 JONATAN DE BRITO 38387408824 CANOAGEM 2 Individual Principal

632
28609/2013 JORGE LUIS DE SOUZA NAVE 37223153873 CANOAGEM 2 Individual Principal

633
32396/2013 JOSE MATHIAS PINHEIRO FILHO 41870565304 VELA 2 Individual Principal

634
31240/2013 JOSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 04969739838 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

635
27731/2013 JULIANA CHAVES SANTOS 01821307038 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal

636
27093/2013 JULIANA DOMINGUES BRECKENFELD RICARTE 13825943720 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal

637
31089/2013 KARINA LAKERBAI 23155340894 ESGRIMA 2 Individual Principal

638
26841/2013 KARLA ROSA DA SILVA 30993850855 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

639
28335/2013 KATIA ARAKAKI 35501023806 TA E K W O N D O 2 Individual Principal

640
32162/2013 LARISSA BUNESE JUK 05062376998 VELA 2 Individual Principal

641
26721/2013 LEANDRO ALVES DA SILVA 11 2 4 6 7 6 2 6 0 9 CICLISMO 2 Individual Principal

642
30884/2013 LEANDRO DAL FARRA MIRANDA 07619589910 BICICROSS 2 Individual Principal

643
29599/2013 LEONARDO VAGNER DO NASCIMENTO MOREIRA 05221215780 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

644
31206/2013 LETICIA NICOLINO DE SA 12304657745 VELA 2 Individual Principal

645
27795/2013 LETICIA STEPHANIE LIMA DA COSTA 13144695769 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal

646
26671/2013 LIDIANE MILENA CANSIAN 3 8 11 9 9 8 0 8 0 8 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

647
26848/2013 LILIANE MENEZES LACERDA 10503239712 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

648
30678/2013 LUCAS GREGORIO MOCHKO 05847164947 ESGRIMA 2 Individual Principal

649
26974/2013 LUCIANO PARREIRA ALVES 73844713700 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

650
31513/2013 LUCIO REPULLO PINTO RIBEIRO 50964755068 VELA 2 Individual Principal

651
26768/2013 LUISA DE BAPTISTA BASTOS DUARTE 36125764885 T R I AT L O N 2 Individual Principal

652
32597/2013 LUIS CARLOS CARDOSO DA SILVA 01054887390 CANOAGEM 2 Individual Principal

653
33051/2013 LUIZ CARLOS ANDRADE DA GRACA 85293229834 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

654
30451/2013 LUIZ CARLOS DE CASTRO GUIDA 31641933860 CANOAGEM 2 Individual Principal

655
32628/2013 LUIZ FERNANDO MOGOR DA GRACA 31891665871 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

656
30916/2013 LUIZ HENRIQUE MEDINA, 56561202872 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

657
26691/2013 MARCELO DE CAMPOS RORIZ JUNIOR 00128957174 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

658
30757/2013 MARCO NELZ XAVIER 01444695029 ESGRIMA 2 Individual Principal

659
32186/2013 MARCOS PINTO RIBEIRO 49063740000 VELA 2 Individual Principal

660
27965/2013 MARIA CONCEIAAO PAIXAO DA SILVA 08285064425 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

661
2 9 11 2 / 2 0 1 3 MARIANA GRASIELLY MARCELINO 07640648947 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

662
26926/2013 MARIANA RODRIGUES CARVALHO DE AQUINO 10181096684 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

663
30443/2013 MARIANNA DE SOUZA SANTA ROZA 03790996750 CANOAGEM 2 Individual Principal

664
28896/2013 MARINA DE SOUZA ROLON 31668948885 CANOAGEM 2 Individual Principal

665
31591/2013 MARIO TINOCO DO AMARAL 1 2 9 2 6 11 7 7 4 4 VELA 2 Individual Principal

666
27308/2013 MARTA SANTOS FERREIRA 60418273553 CANOAGEM 2 Individual Principal

667
31276/2013 Matheus Goncalves 14147557759 VELA 2 Individual Principal

668
31317/2013 MICHEL DE CARLI FERREIRA 02022238095 CANOAGEM 2 Individual Principal

669
26689/2013 MMOACIR ZIMMERMANN 04986748947 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

670
27014/2013 MURILO DE SOUZA PINHEIRO 14454372799 CANOAGEM 2 Individual Principal

671
30796/2013 NADIA BAGNATORI MERLI 39218056867 JUDO 2 Individual Principal

672
27237/2013 NELY MILAN TERADA ACQUESTA 11 5 0 9 6 5 6 8 1 2 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal

673
31786/2013 NIVALTER SANTOS DE JESUS 36815076865 CANOAGEM 2 Individual Principal

674
27505/2013 PALOMA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA 35189784894 B A D M I N TO N 2 Individual Principal

675
30934/2013 PATRICIA MOURA DEMARIA 01635673798 CANOAGEM 2 Individual Principal

676
27225/2013 PAULA CHRISTIANO DE SOUSA ESBORIOL 38203514855 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

677
29773/2013 PAULO RIGHETO SCANTIMBURGO 37287085852 CANOAGEM 2 Individual Principal

678
32634/2013 PEDRO FERNANDES DOMINGUES 13697183737 N ATA C A O 2 Individual Principal

679
28205/2013 PEDRO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA 39762479874 CANOAGEM 2 Individual Principal

680
31359/2013 RAFAEL ALEXANDRE VALENTIM DE ANDRADE 22413304851 CANOAGEM 2 Individual Principal

681
27190/2013 RAMON VIDAL DE ABREU 14588942743 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal

682
30769/2013 RAYSSA COSTA DE OLIVEIRA 0 0 9 5 4 0 4 5 11 4 ESGRIMA 2 Individual Principal

683
30461/2013 Rebeca Fernandes Cardoso Sita E Souza 35800121850 CANOAGEM 2 Individual Principal

684
28562/2013 REGINALDO WILLIAM BIRKBECK 06123861719 CANOAGEM 2 Individual Principal

685
27001/2013 ROBERTA BOLDRINI DA MOTA 09364467736 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

686
32159/2013 ROBERTO LUIZ FERRO BOGUS 27316459891 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

687
26662/2013 ROBERTO MAEHLER 05017557997 CANOAGEM 2 Individual Principal

688
27607/2013 ROBERTO SCHMITS 56782241072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal

689
28598/2013 ROBSON VIEIRA BRAGA 42026220816 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

690
30415/2013 RODRIGO AGUSTINI 32796694801 CANOAGEM 2 Individual Principal

691
26805/2013 ROSANE DOS REIS SANTOS 12132398771 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal

692
30932/2013 ROSILAINE VOLANTE SILVA 22686619899 BOXE 2 Individual Principal

693
31856/2013 SAMUEL FREITAS MORAES GONCALVES 12225612714 VELA 2 Individual Principal
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694
31783/2013 SAMUEL MENEGON DE BONA 02391794045 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal

695
32607/2013 SAMUEL REIS ALBRECHT 9 8 8 11 9 7 5 0 3 4 VELA 2 Individual Principal

696
28634/2013 SERGIO ALHEIROS PRIETO 2 8 3 2 2 3 11 8 7 7 CANOAGEM 2 Individual Principal

697
29010/2013 SILVIA HELENA MARTINS HARGREAVES 08309422709 CANOAGEM 2 Individual Principal

698
32216/2013 SIMONE MAIARA LUIZ 01064864970 GINASTICA RITMICA 2 Individual Principal

699
28881/2013 SORAIA ALVARENGA 07789422871 TENIS DE MESA 2 Individual Principal

700
26784/2013 STEPHANIE TAMISO DEL TRONO GROSCHE 32991839821 ESGRIMA 2 Individual Principal

701
30458/2013 TALITA LIBORIO MORAIS 41599186896 JUDO 2 Individual Principal

702
3 3 11 4 / 2 0 1 3 TATIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 01393092764 VELA 2 Individual Principal

703
30179/2013 THAYLAN SANTOS DE AMORIM 14709209723 CANOAGEM 2 Individual Principal

704
28200/2013 THAYRA FRANCIS DOS SANTOS 05972325985 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

705
26723/2013 THIAGO DUARTE NARDIN 36554330852 CICLISMO 2 Individual Principal

706
29779/2013 THIAGO FRANCOTI DA SILVA 38716125886 CANOAGEM 2 Individual Principal

707
31914/2013 THIAGO MOURA MONTEIRO 03443377319 TENIS 2 Individual Principal

708
33056/2013 VERA LUCIA MARTINS MAZZILLI 26647699104 HIPISMO 2 Individual Principal

709
32529/2013 VICTOR ADAMO FREDIANELLI 35161428805 VELA 2 Individual Principal

710
30826/2013 VICTOR HENRIQUE DE JESUS ALVES 4 3 2 9 6 11 0 8 2 8 B A D M I N TO N 2 Individual Principal

7 11
32313/2013 VICTOR HUGO RIBEIRO COLONESE 03997797528 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal

712
32157/2013 VICTOR ZALLIO ALVES PEREIRA 08922054662 HIPISMO 2 Individual Principal

713
27243/2013 WAGNER JOSE ALBERTO CARVALHO DOMINGOS 01321018401 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

714
26652/2013 WILLIAM BRAIDO 4 11 8 2 4 3 1 8 0 1 AT L E T I S M O 2 Individual Principal

715
26541/2013 william muinhos de souza 14621944789 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal

716
27518/2013 ADRIAN ANTOINE ABOU JAOUDE 09498856737 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

717
26929/2013 AILSON ERACLITO DA SILVA 99101378287 REMO 3 Individual Principal

718
28816/2013 ALEXANDRE LAZARIM CALDEIRA 27573662890 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

719
28919/2013 ALEXANDRE MACIEIRA ANK 04895652637 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

720
30749/2013 ALLANA BORELLA 03017259005 CANOAGEM 3 Individual Principal

721
27594/2013 ALLAN LOPES MAMEDIO DO CARMO 03750706565 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal

722
32301/2013 ANA CAROLINA PONTES COBIANCHI ALMEIDA 31513362801 ESGRIMA 3 Individual Principal

723
30733/2013 ANA CLARA FORLIN TOCHETTO 00943957052 CANOAGEM 3 Individual Principal

724
31495/2013 ANA CLARA REIS DUARTE 12653434709 TENIS 3 Individual Principal

725
28852/2013 ANDREIA DE OLIVEIRA BANDEIRA 36708351803 BOXE 3 Individual Principal

726
28139/2013 ANDRESSA BONFIM DE LIMA MENDES 14067899769 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal

727
30142/2013 ANDRESSA MOREIRA FIDELIS 3 9 8 7 7 11 3 8 8 0 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

728
30310/2013 ANDRE WEBER ALTOBELLO 13251673807 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

729
27268/2013 ARIELA CESAR PINTO 31598796828 CANOAGEM 3 Individual Principal

730
29785/2013 BARBARA ROSSI FEITOSA 08279612947 CANOAGEM 3 Individual Principal

731
30861/2013 BIANCA DANTAS ANACLETO 07221639671 ESGRIMA 3 Individual Principal

732
28320/2013 BIANCA IJANO QUINALHA 39098310877 BICICROSS 3 Individual Principal

733
31681/2013 BRENNA LORENA DOS ANJOS SOUZA LIMA 10571903495 PENTATLO MODERNO 3 Individual Principal

734
32261/2013 BRENO LUIS RIBEIRO ABDULKLECH 13542080721 VELA 3 Individual Principal

735
26755/2013 BRUNA CHICATO RIBEIRO GAMA 05490848944 CANOAGEM 3 Individual Principal

736
30740/2013 CAMILA FAMA TRISTAO 36669013876 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

737
27097/2013 CAMILLA LOPES GOMES 15569843752 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal

738
32083/2013 CARMEN REGO MONTEIRO ROSAS 12430904721 VELA 3 Individual Principal

739
26816/2013 CAROLINA TROPIA ALADIM 10624936643 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal

740
26619/2013 CASSIUS RICARDO DURAN 28375485888 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal

741
30103/2013 caue serra santos 31782125825 CANOAGEM 3 Individual Principal

742
31626/2013 CAZUO MATSUMOTO 32992640875 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

743
27892/2013 CECILIA LIMA FREJ 04877912401 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

744
27047/2013 CELIO DIAS AMORIM 77240308120 REMO 3 Individual Principal

745
30677/2013 CHRISTINE LORENZON BOTROS 00982659970 ESGRIMA 3 Individual Principal

746
26862/2013 DANIEL CARNEIRO BRUM RIBEIRO ZAIA 07670634650 Mountain Bike 3 Individual Principal

747
29829/2013 DANIEL VASCONCELLOS PAIOLA 32350189805 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

748
30163/2013 DANTE PAZZANESE DUARTE LANNA 07885163881 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

749
29039/2013 DEBORA DOS SANTOS 40512209820 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

750
27239/2013 DIEGO DONIZETTE NAZARIO 06054092936 REMO 3 Individual Principal

751
27094/2013 DIEGO RIBEIRO ROMANELLI 09454823612 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

752
28931/2013 ECILDO LOPES DE OLIVEIRA 35948876420 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

753
26802/2013 EDUARDO BETTONI DA SILVA 0 6 7 2 5 6 11 9 0 7 JUDO 3 Individual Principal

754
31212/2013 EDUARDO RUCIAN PRUDENTE CORREA 06263406836 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

755
27232/2013 ELIANE LUANDA CARDOSO PEREIRA 31568182830 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

756
27387/2013 EVANIO RODRIGUES DA SILVA 0 11 7 4 1 8 9 5 1 7 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal

757
27160/2013 FABIANA DA SILVA 12176409752 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
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758
28420/2013 FELIPE DO VABO MACEDO 04834374769 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

759
28927/2013 FRANCISCO EUGENIO BRAGA SALES 31043526315 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

760
26695/2013 GABRIELA DE FARIAS LIMA 13132663700 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

761
31477/2013 GABRIELA NICOLINO DE SA 12304655700 VELA 3 Individual Principal

762
26820/2013 GABRIELA SILVA DOS SANTOS 40708503845 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

763
31588/2013 GEORGE MULIM REBELLO 83539085734 VELA 3 Individual Principal

764
29455/2013 GILVAN BITENCOURT RIBEIRO 01050253051 CANOAGEM 3 Individual Principal

765
28494/2013 GISELLE MARCULINO DE ALBUQUERQUE 11 5 4 0 5 3 3 7 7 8 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

766
27949/2013 GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 01050252080 CANOAGEM 3 Individual Principal

767
27138/2013 HEDERSON ALVES ESTEFANI 07750312919 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

768
26587/2013 HELDER FELIPE BARRETTA VON AH 29612514860 N ATA C A O 3 Individual Principal

769
31564/2013 HENRIQUE DE LIMA MENDONCA WISNIEWSKI GOMES 32663645893 VELA 3 Individual Principal

770
26604/2013 HENRIQUE PRECIOSO DE MOURA 31303267829 TA E K W O N D O 3 Individual Principal

771
27831/2013 HUGO VASCONCELLOS OSTETI 41796445843 BICICROSS 3 Individual Principal

772
30737/2013 IASMIN CAROSSI 03144678074 CANOAGEM 3 Individual Principal

773
32352/2013 ISADORA MARIE WILLIAMS 70303912170 PATINACAO NO GELO 3 Individual Principal

774
32254/2013 Ivan Baumgartner 99497646100 ESGRIMA 3 Individual Principal

775
26949/2013 JAISON SANDRO SANTIN 76258823904 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

776
30222/2013 JENNYFER MARQUES PARINOS 34944445873 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

777
27955/2013 JESSICA GONZAGA DOS SANTOS 08043879664 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

778
29021/2013 JOAO ANTONIO DE ALBUQUERQUE E SOUZA 00107885069 ESGRIMA 3 Individual Principal

779
32782/2013 JOAO HENRIQUE BARROS FERREIRA 00770130348 VELA 3 Individual Principal

780
32185/2013 JOAO HILDEBRANDO BORGES JUNIOR 03015250990 REMO 3 Individual Principal

781
32174/2013 JORGE RENATO DO AMARAL SILVA 12201460728 VELA 3 Individual Principal

782
28860/2013 JOSE CARLOS IENGO BATISTA 00186079770 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

783
31587/2013 JULIANA SIQUEIRA SENFFT 11 8 3 8 4 7 0 7 6 0 VELA 3 Individual Principal

784
27696/2013 JULIA VASCONCELOS DOS SANTOS 35279922862 TA E K W O N D O 3 Individual Principal

785
27884/2013 JULIO ANTONIO DE SOUZA E ALMEIDA 61243329653 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

786
26884/2013 JULIO CESAR DE CARVALHO MOURA JUNIOR 10455664706 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

787
27184/2013 LARISSA MARTINS DE OLIVEIRA 08709304606 N ATA C A O 3 Individual Principal

788
32142/2013 LEONARDO LUCAS CURCEL 08869694925 CANOAGEM 3 Individual Principal

789
32243/2013 LOHAYNNY CAROLYNE DE OLIVEIRA VICENTE 15487282765 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

790
31430/2013 LUCAS TOCCI RUSSI 46406455894 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

791
31508/2013 LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ DE BARROS 10933527799 VELA 3 Individual Principal

792
30422/2013 LUCIANE VIEIRA MARINHO 85333506787 CANOAGEM 3 Individual Principal

793
27820/2013 LUIS ROGERIO LIMA ARAPIRACA 78188970549 N ATA C A O 3 Individual Principal

794
28981/2013 LUIZ HENRIQUE DIAS DOS SANTOS JUNIOR 39713058810 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

795
27267/2013 MABEL PROVAZI BARREIROS 08868264625 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal

796
29267/2013 MARCELO DA SILVA TAVARES JUNIOR 1 5 11 7 5 5 6 7 9 8 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

797
28983/2013 MARCELO PRADO BELTRAMIN 12621850847 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

798
30663/2013 MARCELO SANTOS MARTINS GOMES 09426165703 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

799
30361/2013 MARCEL WENCESLU FERREIRA 25163984845 TA E K W O N D O 3 Individual Principal

800
31394/2013 MARCOS HERRMANN FERRARI 11 3 9 8 3 6 5 8 7 4 VELA 3 Individual Principal

801
32358/2013 MARIA RITA DE CAMARGO RODRIGUES 40961372869 ESGRIMA 3 Individual Principal

802
32921/2013 MARINA CARDIA JARDIM 11 2 5 1 7 0 1 7 4 4 VELA 3 Individual Principal

803
30031/2013 MARIO LUIS COSTA RIUBEIRO 89255631772 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

804
29057/2013 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 41435468848 N ATA C A O 3 Individual Principal

805
32303/2013 Mauro Cavanha Conceicao 05009281937 T R I AT L O N 3 Individual Principal

806
27142/2013 MAYARA AMALIA GRACIANO 08788924602 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

807
31246/2013 MAYARA CARDOSO ALVES PEREIRA 02076025065 CANOAGEM 3 Individual Principal

808
26867/2013 MAYARA SILVA GOMES 14490215738 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal

809
28148/2013 MILENA CANTO SAE 3 3 11 4 8 4 0 8 8 4 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal

810
26946/2013 MONICA ARAUJO DE FREITAS 04882833964 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

8 11
31647/2013 Odile Ginaid 10802557708 VELA 3 Individual Principal

812
28123/2013 ORLANDO PERES BRAGA 38875730059 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

813
2 6 9 11 / 2 0 1 3 PAULA BEATRIZ PEREIRA 02155665059 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

814
27780/2013 PAULO ENRIQUE ALVES DA SILVA 04641958106 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

815
26972/2013 PEDRO MUNIZ DA COSTA 09820007402 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

816
29193/2013 PETRIX STEVAN AGUIAR BARBOSA 37872385813 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal

817
31649/2013 PRISCILA RALISCH 33160564835 VELA 3 Individual Principal

818
28836/2013 PRISCILLA ANDREIA STEVAUX CARNAVAL 42931033847 BICICROSS 3 Individual Principal

819
26797/2013 RAFAEL APARECIDO DE MOURA JESUS 36214479892 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

820
31650/2013 RAFAEL ELIAS NAHAT GAGLIOTTI 31606858882 VELA 3 Individual Principal

821
27940/2013 RAFAEL GASPAR MACHADO 13815856710 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
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822
31716/2013 RENATA TAVARES SEVERIANO 12695552785 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

823
31572/2013 RENATO PITANGA MAIA MOURA 60614986168 VELA 3 Individual Principal

824
26620/2013 RICARDO LUIS BONADEO BARRETO 05673646909 CANOAGEM 3 Individual Principal

825
32207/2013 RICHARD CAYE GRUNHAUSER 82912866049 ESGRIMA 3 Individual Principal

826
27148/2013 ROBERTA KELLY STOPA 03936593647 Mountain Bike 3 Individual Principal

827
32149/2013 rodrigo feola mandetta 27738063874 T R I AT L O N 3 Individual Principal

828
27678/2013 RODRIGO PAIVA DOS REIS GONCALVES 69753865104 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

829
26773/2013 ROGERIO AMBROSIO DE LIMA 18968866805 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal

830
27046/2013 ROSANE SIBELE BUDAG EWALD 88976254953 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal

831
28970/2013 ROSANGELA AZEVEDO DALCIN 48123293020 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

832
32187/2013 ROXANE SCHCOLNIC VAISEMBERG 3 4 2 0 11 2 7 8 5 0 TENIS 3 Individual Principal

833
31614/2013 SIMONE CORDEIRO Vieira 07634390100 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

834
30348/2013 SONIA MARIA DE OLIVEIRA 50960423915 TENIS DE MESA 3 Individual Principal

835
26861/2013 SUSANA PAULA DE ALMEIDA DOS SANTOS 11 2 7 0 4 5 5 7 1 0 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal

836
28728/2013 TALITA FERNANDES DJALMA 35085242807 TA E K W O N D O 3 Individual Principal

837
26597/2013 TATIANE RAQUEL DA SILVA 05968280980 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

838
26981/2013 THIAGO ADRIANO DE JESUS SANTOS NEGREIROS 41522415866 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

839
29483/2013 THIAGO ALMEIDA 08017168705 REMO 3 Individual Principal

840
28158/2013 VINICIUS PAIXAO GUIMARAES 09837764660 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

841
31232/2013 VINICIUS PEREIRA VITORIA 12990772774 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal

842
27526/2013 VLDILENE DOS SANTOS SILVA 3 8 9 8 2 5 5 5 8 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

843
28631/2013 wesley reboucas matos 60044726384 T R I AT L O N 3 Individual Principal

844
27144/2013 WILLIAN KARLLOS GIARETTON 02667424085 REMO 3 Individual Principal

845
28228/2013 WILLIAM ZEYTOUNLIAN DE MORAES 35078599800 ESGRIMA 3 Individual Principal

846
32473/2013 YASMIN ANDRIES CURY 38164929832 B A D M I N TO N 3 Individual Principal

847
31937/2013 ALLAN VICTOR DE OLIVEIRA 41577133897 BICICROSS 1 Individual Intermediária

848
28057/2013 AMANDA CRISTINA DUTRA TURUTE 14424849775 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária

849
30556/2013 ANA KAROLYNE CAMPOS SILVA 05678434160 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

850
29386/2013 ANA PAULA CAETANO DE OLIVEIRA 04574820950 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

851
28534/2013 ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA KOCH 08936917986 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária

852
29162/2013 ANDRESSA RAMOS LIMA 13434475770 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária

853
29971/2013 ANDRESSA WEDEL JARDIM 84925655000 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária

854
31592/2013 ANDREZA AMARAL REBELLO 17129213710 VELA 1 Individual Intermediária

855
29594/2013 ANE MARCELLE GOMES DOS SANTOS 1 5 6 4 11 6 0 7 7 6 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária

856
29500/2013 CAIO HENRIQUE ALVES PINTO BRIGIDA 35080412801 JUDO 1 Individual Intermediária

857
27633/2013 CAMILA MARTINS BARRETO 02095614089 JUDO 1 Individual Intermediária

858
30540/2013 CAROLINA ROSSI TONELOTTO 03674235021 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária

859
28304/2013 DELAN DA CRUZ MONTE 06031236435 JUDO 1 Individual Intermediária

860
32242/2013 ERIC KENJI JOUTI 40619134844 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária

861
30073/2013 ERIK POMMERENING DORNELLES 02997166004 ESGRIMA 1 Individual Intermediária

862
26732/2013 FELIPE ALMEIDA WU 36785272807 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária

863
29609/2013 FELIPE BORGES DA SILVA 07419326959 CANOAGEM 1 Individual Intermediária

864
27027/2013 FELIPE LEAL 08569251955 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

865
31601/2013 FELIPE PERLINGEIRO SABINO 1 4 6 9 11 8 4 7 5 9 VELA 1 Individual Intermediária

866
27140/2013 FELLIPE RAPHAEL ARAKAWA FERREIRA 0 3 9 2 4 7 3 0 11 3 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária

867
28763/2013 FREDERICO BERNARDO DE ARAUJO 15361057754 JUDO 1 Individual Intermediária

868
29992/2013 GABRIELA SHINOBU CHIBANA 39014224800 JUDO 1 Individual Intermediária

869
32081/2013 GABRIELA YUMI NISHI GOMES 08577363961 CICLISMO 1 Individual Intermediária

870
28196/2013 GABRIEL DO SANTOS 15887876727 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

871
29194/2013 GABRIELLE MORAES DA SILVA 09719819901 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária

872
30982/2013 GABRIEL OLIVEIRA CONSTANTINO 14526082708 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

873
28070/2013 GUILHERME DE SA BARRETO MOSTAERT LOCIO 01639976248 JUDO 1 Individual Intermediária

874
28315/2013 GUILHERME MELARAGNO 41372342800 ESGRIMA 1 Individual Intermediária

875
28539/2013 HENRIQUE AUGUSTO MINISKOWSKY DA SILVA 07633953900 JUDO 1 Individual Intermediária

876
30569/2013 HUGO MARINHO BORGES CALDERANO 14493507713 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária

877
26698/2013 IGOR PEREIRA 13676363701 JUDO 1 Individual Intermediária

878
32221/2013 ISAQUIAS QUEIROZ DOS SANTOS 05480306502 CANOAGEM 1 Individual Intermediária

879
31801/2013 IZABELA RODRIGUES DA SILVA 42363356896 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

880
27522/2013 JESSICA BAPTISTA SANTOS 40228149851 JUDO 1 Individual Intermediária

881
26739/2013 JESSICA PEREIRA 13676365747 JUDO 1 Individual Intermediária

882
28880/2013 JOAO GABRIEL DAS CHAGAS PEDROSO BENTO 42607838827 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

883
33009/2013 JOEDISON DE JESUS TEIXEIRA 40443891877 BOXE 1 Individual Intermediária

884
27490/2013 JULIE KIM SINMON 44478735832 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária

885
30030/2013 KARIINA YUMI INOUE HAYAMA 39742145857 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
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886
26678/2013 LAIS NUNES DE OLIVEIRA 04105838121 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária

887
26807/2013 LARISSA TROPIA ALADIM 12824350601 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Intermediária

888
29091/2013 LETICIA CHERPE DE SOUZA 43891838859 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

889
27295/2013 LUCAS DE SOUZA BITENCOURT 39349553805 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária

890
28170/2013 LUCAS SILVA DOS SANTOS 14543040732 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária

891
2 8 3 11 / 2 0 1 3 LUIZ FERNANDO DE CAMARGO RODRIGUES 40961708875 ESGRIMA 1 Individual Intermediária

892
32262/2013 LUIZ PIAUHYLINO DE MELLO MONTEIRO NETO 7 3 11 7 9 3 5 1 3 4 HIPISMO 1 Individual Intermediária

893
28385/2013 MATEUS DANIEL ADAO DE SA 43677893810 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária

894
28533/2013 NATHALIA CASTELAN BRIGIDA 37491319882 JUDO 1 Individual Intermediária

895
27449/2013 NICOLAS FELIPE DE ALMEIDA DOS SANTOS 41418152846 JUDO 1 Individual Intermediária

896
28392/2013 NICOLAS MASSAO FERREIRA SILVA 39449217807 ESGRIMA 1 Individual Intermediária

897
31826/2013 PEDRO HENRIQUE SOARES MARQUES FRONER 37175123825 JUDO 1 Individual Intermediária

898
32683/2013 RAFAEL FABRIS DE MATOS 02899758080 TENIS 1 Individual Intermediária

899
27076/2013 RAIZA GOULAO HENRIQUE 03988313190 Mountain Bike 1 Individual Intermediária

900
28209/2013 REBECA RODRIGUES DE ANDRADE 42503613810 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária

901
28591/2013 RENAN HENRIQUE SOARES 08234659936 CANOAGEM 1 Individual Intermediária

902
27038/2013 RUAN ISQUIERDO DA SILVA 14045902775 JUDO 1 Individual Intermediária

903
30061/2013 SAMANTA DE ALMEIDA BATISTA SOARES 40424869837 JUDO 1 Individual Intermediária

904
28904/2013 THAYNARA MOROSINI CHAVES 11 3 8 3 4 9 1 6 0 7 BICICROSS 1 Individual Intermediária

905
28788/2013 VICTOR LUIS DA SILVA 35939324827 JUDO 1 Individual Intermediária

906
31605/2013 VICTOR PERLINGEIRO SABINO 16565646708 VELA 1 Individual Intermediária

907
31299/2013 VITOR SEIJI ISHIY 39501320820 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária

908
32463/2013 YAGO HONORIO CARVALHO 1 6 0 6 2 9 9 2 7 11 VELA 1 Individual Intermediária

909
26686/2013 ALEAXIA TAIS WILLRICH CASTILHOS 02551728002 JUDO 2 Individual Intermediária

910
28524/2013 ALEXANDRE LUCAS RODRIGUES DA SILVA 12464329606 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária

9 11
28903/2013 ANDREY FEINSTEIN BRAGA 15147769790 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária

912
27296/2013 BEATRIZ SANTOS DE OLIVEIRA 39204387874 JUDO 2 Individual Intermediária

913
27716/2013 BYANKA BEZERRA BARBOSA 1 0 11 5 8 6 1 4 2 4 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária

914
26833/2013 CAIO MARTE SOUZA 32240303808 CANOAGEM 2 Individual Intermediária

915
26986/2013 CAMILA GEBARA NOGUEIRA 0 4 1 5 7 7 3 11 3 1 JUDO 2 Individual Intermediária

916
27951/2013 FELIPE ROCHA E PINTO 4 2 3 11 5 6 4 8 4 6 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

917
3 11 2 6 / 2 0 1 3 FLAVIA LOPES SARAIVA 16699205773 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária

918
26985/2013 F M M 10399587616 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária

919
31918/2013 GABRIELA PACZKO BOZKO CECCHINI 0 11 9 0 4 7 5 0 0 6 ESGRIMA 2 Individual Intermediária

920
27266/2013 GABRIELA RIBEIRO CARVALHO GRADE 08601262937 GINASTICA RITMICA 2 Individual Intermediária

921
30046/2013 GLAUCIO FERNANDES XAVIER DA SILVA 16093841723 CANOAGEM 2 Individual Intermediária

922
30844/2013 HANIELY BIONDI LEAO 09720224908 GINASTICA RITMICA 2 Individual Intermediária

923
27528/2013 HENRIQUE TAVIAN PEREIRA MARQUES 43404897862 ESGRIMA 2 Individual Intermediária

924
28021/2013 HIAGO PEREIRA GARCIA 1 0 5 9 3 3 3 3 4 11 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

925
31562/2013 IAGO DA SILVA ALMEIDA XAVIER 02121625194 HIPISMO 2 Individual Intermediária

926
27003/2013 INGRID CARLA BARROS 42487737832 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

927
27201/2013 ISADORA MAGALHAES SILVA 09726204941 GINASTICA RITMICA 2 Individual Intermediária

928
26554/2013 JEFFERSO DE CARVALHO SANTOS 40514289821 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

929
27636/2013 JOAO PEDRO MEDEIROS KUBIT 15655570777 REMO 2 Individual Intermediária

930
31016/2013 KAWANY LENITA DE OLIVEIRA SANTOS 06422089996 GINASTICA RITMICA 2 Individual Intermediária

931
26760/2013 LAIS SERINOLI RODRIGUES 39166193818 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

932
30754/2013 LEONARDO DOS SANTOS 42886133884 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

933
28960/2013 LUCAS AZEVEDO DE AQUINO 14622417782 N ATA C A O 2 Individual Intermediária

934
28192/2013 MARCELLO AUGUSTO MARQUES 09009899985 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

935
26669/2013 MARCIAL PAZOS LOPEZ JUNIOR 11 5 6 8 1 8 0 7 9 9 CANOAGEM 2 Individual Intermediária

936
27980/2013 MATEUS FILIPE GREGORIO MACHADO 0 9 4 9 3 11 6 6 9 7 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária

937
27044/2013 MIGUEL DIXINI VILELA 10738787671 BICICROSS 2 Individual Intermediária

938
27914/2013 MONIQUE EVELLIN RODRIGUES GOMES 14805360755 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária

939
30273/2013 NARIO DO NASCIMENTO MOURA 15004357757 CANOAGEM 2 Individual Intermediária

940
27284/2013 NOELIA CRISTINA RODRIGUES AMORIM 09782801992 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

941
30833/2013 PAMELA LUCIANA DE MORAIS 09719900938 GINASTICA RITMICA 2 Individual Intermediária

942
27958/2013 RAMILO SILVA DA PAZ 42253371890 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária

943
28023/2013 RICARDO LUIZ SILVA SANTOS JUNIOR 41461824842 JUDO 2 Individual Intermediária

944
3 11 8 2 / 2 0 1 3 SAMUEL LUCAS FERREIRA DE MELO 05874758542 REMO 2 Individual Intermediária

945
30333/2013 SIDNEI FERREIRA MENEZES FILHO 1 5 111 7 9 6 7 8 9 CANOAGEM 2 Individual Intermediária

946
28062/2013 STEPHANY ARAUJO SARAIVA 1 6 0 7 11 4 8 7 9 0 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária

947
26913/2013 TAWANY GIANELO DA SILVA 41302398806 JUDO 2 Individual Intermediária

948
27416/2013 THAMARA CEZAR DE PAULA E SILVA 14177784745 JUDO 2 Individual Intermediária

949
31876/2013 THIAGO JULIO SOUZA ALFANO MOURA 44312492816 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
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950
30340/2013 VICTOR LOPES ARAUJO 42521219819 BOXE 2 Individual Intermediária

951
27495/2013 VITOR HUGO SILVA MOURAO DOS SANTOS 15931469737 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

952
28186/2013 WELINGTON SILVA MORAIS 06040449330 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária

953
31662/2013 ALAN BENKLER WILLY 03388016003 VELA 3 Individual Intermediária

954
28587/2013 ALEXANDRE SILVA BOTELHO BARBOSA 8 5 2 0 11 2 0 0 5 9 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

955
31699/2013 ALINE MENDONCA DA SILVA 07023152903 JUDO 3 Individual Intermediária

956
29336/2013 ALTENIR SARTORI JUNIOR 03020247004 REMO 3 Individual Intermediária

957
27592/2013 ANA PAULA GALBIATTI CAMPOS 39685521808 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

958
32410/2013 ANDREI SEGABINAZI KNEIPP 03492870074 VELA 3 Individual Intermediária

959
28958/2013 ARTHUR CHECCHIA WHITAKER 42136472852 ESGRIMA 3 Individual Intermediária

960
31303/2013 BEATRIZ HADDAD MAIA 41887086897 TENIS 3 Individual Intermediária

961
29617/2013 BIANCA DE OLIVEIRA LIMA 0 7 11 0 4 7 7 9 0 8 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

962
28212/2013 BRUNO VALERIO DE SOUZA 12401093699 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

963
28866/2013 CAIO RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 13747056750 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária

964
31042/2013 CAROLINA MELIGENI RODRIGUES ALVES 43997065896 TENIS 3 Individual Intermediária

965
28166/2013 CAROLINE SAYURI KAGOHARA 40477977820 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária

966
26717/2013 CAROLINE SOARES MELO 15263377703 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária

967
28369/2013 CONRADO OLIVEIRA 06417598942 JUDO 3 Individual Intermediária

968
33085/2013 CRISTIANO DE CARVALHO PATROCINIO 14852701709 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

969
29840/2013 CRISTIAN RICARDO LEITE 08743508910 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

970
27298/2013 DAIANE MARISA ROHVEDER 08524809973 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

971
27794/2013 DANIEL ROCHA DA SIVA 09120534965 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

972
28581/2013 ENRICO GRISOLIA PEZZI 02978588071 ESGRIMA 3 Individual Intermediária

973
29697/2013 ESTER CURY MELO 42957560836 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

974
29465/2013 FABIO DA SILVA SOARES 15471783700 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

975
27985/2013 FREDERICO NASCIMENTO MARIANO 08374817674 Mountain Bike 3 Individual Intermediária

976
31493/2013 GABRIEL VELLINHO HOCEVAR 0 2 8 9 2 6 11 0 4 0 TENIS 3 Individual Intermediária

977
32390/2013 HUGO DE OLIVEIRA DA CUNHA 13223243798 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária

978
31233/2013 INGRID GAMARRA MARTINS 15376462730 TENIS 3 Individual Intermediária

979
30417/2013 ITALO HAUER ANTONACIO 01034450999 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

980
29264/2013 JESSICA OVIDIO DA SILVA ALVES 15160452702 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

981
29427/2013 JHONATAN CONCEICAO DE OLIVEIRA SOARES 42690241862 BOXE 3 Individual Intermediária

982
27502/2013 JONATAN CHAVES RODRIGUES 08742482992 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

983
32448/2013 JOSUE LUCAS FERREIRA DA SILVA 12015051783 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

984
27703/2013 JULIANA DE MENIS CAMPOS 40272228818 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

985
29631/2013 JULYANNE NOGUEIRA HERCULANO 14513398795 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

986
27615/2013 LAISA DE SOUZA OLIVEIRA 38308143806 JUDO 3 Individual Intermediária

987
29360/2013 LEONARDO MARTIN ALKIMIN 41330883870 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

988
27244/2013 LORRANE DOS SANTOS OLIVEIRA 15465408731 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária

989
27324/2013 LUCAS CORREIA GILO 09797199410 REMO 3 Individual Intermediária

990
28131/2013 LUCAS GABRIEL RODRIGUES 09661691908 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

991
29197/2013 LUCAS RAPACH 01933859024 ESGRIMA 3 Individual Intermediária

992
30980/2013 LUIZ ARRUDA JUNIOR 16215267716 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Intermediária

993
27900/2013 MARIANA PEDROL DE FREITAS 39145248800 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

994
32105/2013 MARTIN MANZOLI LOWY 43187233805 VELA 3 Individual Intermediária

995
31877/2013 MASSAO CALCADA KOHATSU 44719847803 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária

996
27228/2013 MATHEUS VOIGT 08433774964 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

997
3 11 6 6 / 2 0 1 3 MAYRA LUIZA TIAGO SINERIZ 13612846760 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária

998
27313/2013 MELK WYLK ANICETO PEREIRA 11 7 9 6 1 8 2 4 6 0 REMO 3 Individual Intermediária

999
27124/2013 MONIQUE MARIA LIMA DE ARAUJO 14227166780 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

1000
27944/2013 MONIQUE OLIVEIRA DA SILVA 14482251755 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

1001
29669/2013 NAIRA BEATRIZ VIER 09702049903 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

1002
26864/2013 NATHALIA DE ASSIS RAMALHO 05272857143 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1003
30409/2013 NATHASHA ROSA FIGUEIREDO 13797414757 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária

1004
28109/2013 NICOLE CAMOZZATO 0 3 11 6 7 9 5 0 1 0 ESGRIMA 3 Individual Intermediária

1005
28662/2013 NINA SANTORO FRANCISQUINI POLICARPO 16332797746 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1006
29269/2013 NYCOLAS YGLESIAS NASCIMENTO 42948803845 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1007
28151/2013 PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE ABREU 45131690870 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

1008
30780/2013 RAFAEL LOURENCO PERES 0 8 7 2 11 2 0 6 3 3 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1009
28651/2013 RAFAEL PEREIRA DE SOUZA MELLO 15649340714 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1010
28715/2013 ROGERIO ALMEIDA DE SOUSA 42677618842 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1 0 11
31623/2013 SERVIO TULIO CIPRIANI ANDRADE 02053458160 VELA 3 Individual Intermediária

1012
31037/2013 STEPHANY DALMOLIN GONCALVES 02968750070 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária

1013
28570/2013 THAYNAA SILVA DE MELO 13524133703 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
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1014
29443/2013 THAYS DA SILVA GOMES 16318392769 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

1015
32404/2013 TIAGO MATZENBACHER BRITO 85878790068 VELA 3 Individual Intermediária

1016
30295/2013 VALDIVINO VINICIUS DE ALMEIDA NUNES DOS SANTOS 42901339832 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1017
32264/2013 VICTOR GARBOGGINI MORETTI 3 5 2 4 11 2 0 8 0 7 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária

1018
30801/2013 VICTOR RUZICKI PEREIRA 03480426042 REMO 3 Individual Intermediária

1019
30563/2013 VICTOR VINICIUS ALVES DA SILVA 0 4 8 2 5 5 2 11 5 0 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1020
32401/2013 ANA LUIZA YEOU YIH BRAZAO FARINHA 38476632835 TENIS 1 Individual Iniciante

1021
32265/2013 ANA PAULA CAVALCANTE PRATES 04902676109 JUDO 1 Individual Iniciante

1022
27450/2013 BERNARDO ACTOS ANDRADE DE SOUZA MIRANDA 10881663697 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante

1023
27971/2013 BIANCA MACHADO CAVALCANTI 1 2 8 5 9 7 2 1 7 11 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante

1024
27175/2013 BRENER DA COSTA MARCON 02378064012 JUDO 1 Individual Iniciante

1025
26749/2013 BRUNO ALMEIDA DE SOUZA 1 7 0 0 6 11 0 7 0 0 JUDO 1 Individual Iniciante

1026
32959/2013 EDILEIA MATOS DOS REIS 05104999106 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

1027
27155/2013 EDSON JIN SU KIM 33744841820 TIRO COM ARCO 1 Individual Iniciante

1028
29274/2013 ELIAC DOS SANTOS PINTO 05578055540 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

1029
27341/2013 FERNANDA LUCIANA GARCIA DE FREITAS 10177514477 JUDO 1 Individual Iniciante

1030
27089/2013 GABRIEL HIDEKI LEAL SASAQUI 13574525788 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante

1031
28844/2013 GEYZA DA CRUZ DE SOUZA 15070070789 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Iniciante

1032
29813/2013 GUSTAVO VIANA PASSERI LOUZADA 02142178090 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

1033
30897/2013 HANNA YUMI UEDA 09651819952 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

1034
28458/2013 JOAO PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA 05122132160 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante

1035
3 1 7 11 / 2 0 1 3 LAYANA LACERDA SOARES COLMAN 0 3 7 6 4 8 8 6 11 0 JUDO 1 Individual Iniciante

1036
32813/2013 LETICIA NAOMI NAKADA 37935651817 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

1037
27277/2013 LUCAS DE MELO LIMA 15365269756 JUDO 1 Individual Iniciante

1038
32643/2013 LUCAS GONCALVES DE OLIVEIRA CARDOSO 03262589063 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante

1039
30895/2013 MAICO FERREIRA DOS SANTOS 06352127576 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

1040
29393/2013 MARCELO NUNES BRAGA JUNIOR 03008742009 JUDO 1 Individual Iniciante

1041
3 11 8 4 / 2 0 1 3 MARIA CAROLINA KNUDSEN BOABAID 09996793923 VELA 1 Individual Iniciante

1042
31026/2013 MATHEUS STORTI MONTEIRO DA ROCHA 41815837837 JUDO 1 Individual Iniciante

1043
28487/2013 MOISES PAULO CHINELLI NEVES 45159387897 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante

1044
29719/2013 RAFAEL MELARAGNO 44069760865 ESGRIMA 1 Individual Iniciante

1045
27501/2013 RODRIGO COSTA CARLOS LOPES 14847915763 JUDO 1 Individual Iniciante

1046
28956/2013 RODRIGO SAMPAIO DOS SANTOS 43883606863 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante

1047
27096/2013 TACIO HENRIQUE BRAULIO DOS SANTOS 41762809800 JUDO 1 Individual Iniciante

1048
31371/2013 TATHIANE VERISSIMO PIMENTEL 42647159890 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

1049
29325/2013 THAINARA MARIA BORGES DA SILVA 05846063381 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante

1050
29376/2013 THIAGO BRAZ DA SILVA 41254224866 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

1051
29096/2013 VERA CUCICK GUEDES DA COSTA 44381012801 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante

1052
28827/2013 WALESON VINICIOS EVANGELISTA DOS SANTOS 06263702303 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante

1053
29200/2013 YGOR COELHO DE OLIVEIRA 15467950738 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante

1054
31814/2013 AMANDA PINHO DOS SANTOS 45428472847 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

1055
29413/2013 ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO 1 6 1 3 1111 7 7 4 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

1056
29603/2013 ARTHUR CHAHDA 37545195817 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1057
26699/2013 AYRTON RODRIGUES TEIXEIRA 0 4 8 2 4 9 3 11 9 3 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

1058
26709/2013 CATHARINE RICHTER REICHEL ANDRADE 04640076150 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1059
27570/2013 CECILIA ORTENBLAD PIRES GALVAO 23059239886 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1060
29447/2013 CLEYSON NOBRE SANTOS 16997672701 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

1061
30414/2013 EMILY ROSA FIGUEIREDO 13797513739 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Iniciante

1062
27521/2013 FELIPPI GONCALVES 07619406930 BICICROSS 2 Individual Iniciante

1063
31534/2013 GABRIELA CLORETTI ALCAZAR 46162716821 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1064
31366/2013 ISAAC GOMES ZAULI 41084750899 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

1065
28857/2013 JEISIANE CARVALHO ALVES 46803020894 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

1066
27428/2013 JESSICA CAROLINA ALVES DOS REIS 36292319857 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

1067
31079/2013 JULIA MANSANO GOMIDE 41977146880 TENIS 2 Individual Iniciante

1068
32727/2013 KAINAN SANATOS PIRES 41852758899 JUDO 2 Individual Iniciante

1069
32708/2013 KARINA ZETTERMANN TROIS DE AVILA 44813712851 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1070
27061/2013 LETICIA RIBEIRO BAILON SILVA 41896883800 JUDO 2 Individual Iniciante

1071
32366/2013 LUCAS KOELLE 42779339802 TENIS 2 Individual Iniciante

1072
31324/2013 LUISA GERSTNER DA ROSA 02886550019 TENIS 2 Individual Iniciante

1073
27039/2013 MARIANA DAFFNER 02813061093 ESGRIMA 2 Individual Iniciante

1074
31273/2013 THOMAS KENZO UNO 44188362847 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

1075
28153/2013 VICTOR DE AGUIAR BARBOSA 16517057714 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante

1076
30476/2013 VICTORIA CRISTINA DE SOUZA TIBURCIO 13231280770 JUDO 2 Individual Iniciante
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1077
27561/2013 VINICIUS ZABOT DOS SANTOS 0 2 9 2 11 5 5 0 4 4 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

1078
31707/2013 VITOR DANTAS MEDEIROS 09107008422 HIPISMO 2 Individual Iniciante

1079
29426/2013 ALAN HENRIQUE ALVES SERRA 13428465750 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante

1080
31087/2013 ANTONIONI FASANO 46282366828 TENIS 3 Individual Iniciante

1081
29735/2013 BRAYAN PEREIRA FERRAZ 12583248650 BICICROSS 3 Individual Iniciante

1082
31680/2013 BRUNNA LARISSA DOS ANJOS SOUZA LIMA 10571902413 PENTATLO MODERNO 3 Individual Iniciante

1083
27439/2013 CAMILA APARECIDA DE SOUZA 08609927997 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

1084
27151/2013 CARLOS ALEXANDRE MARQUE GOMES 15051225705 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante

1085
32771/2013 DIEGO ALEMANY DIAS 16191630719 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

1086
31644/2013 GABRIELA FEITOSA REZENDE 08509031908 TENIS 3 Individual Iniciante

1087
28079/2013 GABRIELA SOUZA BITENCOURT 37223673877 JUDO 3 Individual Iniciante

1088
28225/2013 GABRIEL FONSECA MOREIRA 46761907861 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante

1089
28776/2013 GUSTAVO KENZO YOKOTA 46123629859 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

1090
30948/2013 HENRIQUE DOS SANTOS GONCALVES 06347563541 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

1091
31632/2013 JACKELINE SILVA LUZ 42168351805 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante

1092
26693/2013 LETICIA CRISTINA LAURINDO MORAES 15935251760 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante

1093
29081/2013 MARCUS PAULO ZAMIN 02959247051 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

1094
31328/2013 MICHEL BRITO JUREMA DA SILVA 10895189437 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante

1095
30020/2013 NAIRA SATHIYO FERREIRA SILVA 43616648890 ESGRIMA 3 Individual Iniciante

1096
28181/2013 NATHALIA FERNANDA BRAGA DA ROSA 40412191830 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

1097
26962/2013 TAMARA ALEXANDRINO DE SOUSA 12599341795 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

1098
32373/2013 TAMIRIS DE LIZ 08192829952 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

1099
3 11 4 5 / 2 0 1 3 THAISA GRANA PEDRETTI 23373576865 TENIS 3 Individual Iniciante

11 0 0
26994/2013 VICTOR OLIVEIRA TABOSA 12743341602 Mountain Bike 3 Individual Iniciante

11 0 1
28382/2013 VINICIUS EDUARDO BOMBONATI GORI 46027347821 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante

11 0 2
27724/2013 ALAN SOUSA MARQUES DE OLIVEIRA 00629746109 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 0 3
29052/2013 ALEXANDRE FERREIRA PADILHA 06873233986 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 0 4
31619/2013 ALVARO MAGLIANO DE MORAIS FILHO 09028345418 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 0 5
27227/2013 AMAURI ALVES VIANA 02937605192 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 0 6
29515/2013 AYNA DOS SANTOS CHRISTOVAM 35744159827 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 0 7
28025/2013 BRUNA PAMELA LOTUFO 32693815819 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 0 8
27542/2013 CAMILA ALBUQUERQUE GOMES 40484646800 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 0 9
29548/2013 CECILIA CANETTI 10674238770 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

111 0
32293/2013 DAISE DE OLIVEIRA SOUZA 08642593954 HANDEBOL 1 Coletivo Principal

1111
28669/2013 EDJUNIOR JOSE DO BONFIM 04489937407 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

111 2
30080/2013 EDNA SANTINI 43069328857 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

111 3
26808/2013 ERICK EPAMINONDAS DA SILVA 02728595402 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

111 4
27472/2013 EVERALDO CAITANO DE LIMA 9 6 3 2 9 2 11 4 3 4 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

111 5
29102/2013 FLAVIA VIGNA 3 9 0 6 2 11 5 8 4 5 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

111 6
26536/2013 FRANCISCO FELIPE MARTINS RODRIGUES 02202380302 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

111 7
30033/2013 GABRIELA MANTELLATO DIAS 39203739874 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

111 8
29032/2013 GLAUCIA SUELEN SILVA CRISTIANO 40514306858 FUTEBOL 1 Coletivo Principal

111 9
30274/2013 IZABELLA MAIZZA CHIAPPINI 43095246803 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 2 0
28684/2013 JOSE DE ARAUJO MATOS FILHO 00027806316 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 2 1
29253/2013 JULIA ALBINO SARDA 00391259989 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 2 2
29714/2013 JULIANA ESTEVES DOS SANTOS 31015623840 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 2 3
27712/2013 LEANDRO DE MIRANDA 30915797860 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 2 4
29792/2013 LUCIANNE BARRONCAS MAIA 92057772268 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 2 5
28146/2013 LUCIANO FELIPE DA SILVA 03344650440 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 2 6
28865/2013 Luciano Ferreira de Paula 11 2 4 0 9 1 2 7 0 6 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 2 7
27524/2013 LUIZA AVILA BORGES CARVALHO 31775806855 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 2 8
29812/2013 MAIRA BRAVO BEHRENDT 40808053817 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 2 9
27667/2013 MAIRA MAGDALENO CARVALGO SILVA DA ROS 03815364914 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 3 0
2 9 11 4 / 2 0 1 3 MANUELA CANETTI 10674242700 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 3 1
29703/2013 MARIA GABRIELA AVILA 32799135862 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 3 2
30162/2013 MARINA ARANHA ZABLITH 22854303881 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 3 3
29065/2013 MARINA CANETTI 09916655707 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 3 4
30221/2013 MELANI PALARO DIAS 36435591865 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 3 5
3 11 9 6 / 2 0 1 3 MIRELLA DE MENDONCA JEANNETTI COUTINHO 41391524861 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 3 6
29446/2013 NEILTON MOISES SANTOS MERCES 01856543552 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 3 7
28838/2013 PAULA HARUMI ISHIBASHI 35230564890 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 3 8
27560/2013 PAULO CESAR DOS SANTOS 06995043847 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal
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11 3 9
31337/2013 PAULO ROBERTO BARCELOS DAUINHEIMER 01639631003 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 4 0
31422/2013 RHONNEY DE OLIVEIRA FERRAMENTA 10685400794 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 4 1
27234/2013 ROBERTA SCHROEDER 07272101903 FUTEBOL 1 Coletivo Principal

11 4 2
27060/2013 Roberto Lustosa Pitta 05515381718 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 4 3
29794/2013 RODRIGO ARAO DE CARVALHO 28040387850 BASQUETE (CADEIRA DE RODAS) 1 Coletivo Principal

11 4 4
30302/2013 THAIS DA CRUZ ROCHA 22953609865 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

11 4 5
27643/2013 Thais Rodrigues Ferreira 14565731797 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 4 6
29919/2013 THIAGO SANTOS BARBOSA 09103278743 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal

11 4 7
30007/2013 VIVIANE KRETZMANN BAHIA 35631051893 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal

11 4 8
29261/2013 BERNARDO REIS LOPES ROCHA 13129947701 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 4 9
31788/2013 BRUNO OSCAR DE ALMEIDA NOGUEIRA SCHMIDT 01007056185 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal

11 5 0
29522/2013 CESAR DE QUEIROZ JUNIOR 111 9 8 7 0 7 7 1 2 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 5 1
29374/2013 DANILO TENENBOJM CORREA 36994636801 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 5 2
27353/2013 DIOGO KENT HUBNER 09973725751 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 5 3
28653/2013 FELIPE BORGES DUTRA RIBEIRO 31939504830 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 5 4
29439/2013 FELIPE SANTOS DA COSTA E SILVA 10810260735 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 5 5
27235/2013 FERNANDO JOSE MAGALHAES PACHECO FILHO 10408252731 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 5 6
29263/2013 GABRIEL REIS LOPES ROCHA 1 0 3 5 4 11 3 7 7 1 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 5 7
28473/2013 GILMARIO VIDAL FERREIRA 05307431406 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal

11 5 8
30951/2013 GIL VICENTE DE PAES PIRES 04327990442 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 5 9
26542/2013 GIZELE MARIA DA COSTA DIAS 27747194889 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal

11 6 0
30352/2013 GUSTAVO DE MENDONCA JEANNETTI COUTINHO 40710479840 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 6 1
28233/2013 GUSTAVO NAKAMURA CARDOSO 03318871931 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 6 2
29350/2013 HENRIQUE MONIZ DE CARVALHO E MIRANDA 11 9 5 5 5 5 5 7 1 0 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 6 3
28741/2013 HENRIQUE SELICANI TEIXEIRA 06428056950 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 6 4
31759/2013 JOSEFA FABIOLA ALMEIDA DE SOUSA 96550627168 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal

11 6 5
27797/2013 JOSEMARI ALVES 02432180950 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal

11 6 6
29179/2013 JULIANA DE SOUZA NOGUEIRA 37324835848 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal

11 6 7
32002/2013 LEONARDO VIAL TERCARIOL 36697771801 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 6 8
28022/2013 LUCAS BENEDITO CANDIDO 36983784855 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 6 9
27693/2013 LUIZ RICARDO MILES DO NASCIMENTO 03959407963 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 0
30605/2013 MARCELO DE CAMARGO CINTRA FRANCO 33123852881 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 7 1
29347/2013 MARCELO LIMA DAS CHAGAS 07896993708 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 7 2
28756/2013 RAUL NANTES CAMPOS 03573947123 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 3
29764/2013 RUDA FRANCO 35808376807 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 7 4
29176/2013 THIAGO ROBERTO TORRES GONCALVES DOS SANTOS 3 4 8 2 4 7 11 8 5 1 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 5
27417/2013 THIAGUS PETRUS GONCALVES DOS SANTOS 09104188616 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 6
29275/2013 THYE MATTOS VENTURA BEZERRA 12394501766 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal

11 7 7
27288/2013 VINICIUS SANTOS TEIXEIRA 37381247801 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 8
29125/2013 WESLEY APARECIDO DE FREITAS 01562889664 HANDEBOL 2 Coletivo Principal

11 7 9
29538/2013 ADHARA LAVATORI SANTORO 14562061766 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 0
30622/2013 AGATHA BEDNARCZUK 04326991984 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal

11 8 1
33162/2013 CAMILA DE PAULA BRAIT 09325293641 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal

11 8 2
30105/2013 CAROLINA REZENDE PINHO 4 1 3 8 1111 8 2 3 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 3
29402/2013 DIANA MONTEIRO ABLA 43102860893 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 4
30842/2013 GUSTAVO ALBRECHT CARVALHAES 14025528746 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal

11 8 5
29664/2013 MARCUS VINICIUS ALBRECHT CARVALHAES 14025573709 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal

11 8 6
29600/2013 ROBERTA DE MELLO HERNANDEZ 15797361736 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 7
29680/2013 TABATA FIORILLO DALIO 43102858805 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 8
29421/2013 TATIANA RODRIGUES VELOSO 12559944790 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 8 9
29621/2013 VICTORIA GUAPIASSU LOBO CHAMORRO 15043049774 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal

11 9 0
28378/2013 ALAN FERREIRA SOUZA 15926136750 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 1
27995/2013 ANDRESSA ALVES DA SILVA 40190356871 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 2
30715/2013 BERNARDO ONETO GOMES 4 1 4 2 11 8 0 8 0 4 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

11 9 3
29367/2013 BERNARDO RIBEIRO CAMPOS 15407498782 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

11 9 4
30792/2013 BRUNA EMILIA TEIXEIRA SANTOS 10306135671 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 5
28375/2013 CARLOS EDUARDO BARRETO SILVA 41063544890 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 6
28284/2013 CAROLINE APARECIDA NOGUEIRA MARTINS 38061032830 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 7
26674/2013 CLAUDINERE BENTO SABINO 06399402425 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária

11 9 8
27952/2013 DANIELE NEUHAUS TURNES 08241344945 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

11 9 9
27856/2013 DEBORAH HANNAH PONTES NUNES 06721935406 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1200
28308/2013 DEBORA RODRIGUES FEITOZA 4 1 0 8 5 11 4 8 4 8 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1201
28351/2013 EDER LEVI KOCK 08239637990 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1202
29135/2013 ELAINE GOMES BARBOSA 03499648318 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
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1203
27318/2013 FELIPE DE MELLO HERNANDEZ 1 4 7 1 3 7 7 5 7 11 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1204
30683/2013 FERNANDA RIGO MARQUES 13445426708 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1205
26694/2013 FLAVIO CESAR RESENDE GUALBERTO 10989557650 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1206
28863/2013 FRANCIELLE GOMES DA ROCHA 10226247686 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1207
27017/2013 GABRIELA BRAGA GUIMARAES 01572303689 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1208
32937/2013 GABRIEL EDUARDO CALDEIRA SPERRY SALGADO 38274323831 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1209
30821/2013 GIOVANA GASPARINI 40556224817 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1210
27763/2013 GIOVANNA DE OLIVEIRA 41037846877 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1 2 11
30720/2013 GUILHERME ONETO GOMES 4 1 4 2 11 7 3 8 6 7 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1212
29692/2013 GUSTAVO DE FREITAS GUIMARAES 36644736807 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1213
29348/2013 HENRIQUE PARREIRA BATAGIM 03927372137 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1214
27809/2013 INGRID CAROLINA FRISANCO 4 0 11 9 5 1 6 8 4 5 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1215
2 7 4 11 / 2 0 1 3 ISABELA MARIA ARALDI ANSOLIN 08612175941 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1216
2 8 5 11 / 2 0 1 3 JOAO RAFAEL DE BARROS FERREIRA 09960441407 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1217
27603/2013 JONATAS WESLEI SANTOS CARDOSO 04691898190 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1218
28975/2013 JUCINARA THAIS SOARES PAZ 02912496047 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1219
27694/2013 JULIANA MALTA VARELA DE ARAUJO 09914566456 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1220
29258/2013 JULIANA PAES FILIPPELLI 14160627773 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1221
27778/2013 KETLEN WIGGERS 07561090943 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1222
27259/2013 LAIS 0 2 8 1 7 3 11 0 1 9 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1223
31813/2013 LARISSA FAIS MUNHOZ ARAUJO 06681720960 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1224
26790/2013 LETICIA IZIDORO LIMA DA SILVA 14725560707 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1225
28529/2013 LUCIMARA APARECIDA DE SOUZA ANDRADE 11 4 7 5 2 2 8 6 3 5 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1226
29400/2013 MARCELO ROLIM MANFRINI 42712381807 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1227
29137/2013 MARCOS ANTONIO GOES PINTO JUNIOR 13677058783 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1228
27781/2013 MARIA APARECIDA SOUZA ALVES 04247010140 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1229
31822/2013 MARIANA COSTA 41935416812 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1230
32662/2013 MILKA MARCILIA MEDEIROS DA SILVA 42428765809 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1231
27766/2013 MONIQUE ALVES DE OLIVEIRA SOMOSE 40109590880 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1232
31725/2013 NAIANE DE ALMEIDA RIOS 01376743256 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1233
33039/2013 NATALIA FERNANDES SILVA 10866236651 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1234
28226/2013 NICOLE NASCIMENTO DE MEDEIROS 14834574784 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1235
26956/2013 PATRICIA BATIDSTA DA SILVA 39903795858 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1236
27732/2013 PATRICIA DIANE DE JESUS 42498009892 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1237
28708/2013 PAULA CAMILA MOHR 03228755010 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1238
29584/2013 PEDRO DEL NEGRO TAYER 39947102866 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1239
30249/2013 PEDRO FINIZOLA STELLET 16306513701 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1240
29586/2013 PEDRO SABOYA VERGARA REAL 44816834818 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1241
30298/2013 PEDRO SEGURA Y GRIOLES BORGES 23293806821 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1242
29068/2013 RENAN PEREIRA DOS SANTOS 03381302094 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1243
28001/2013 ROSAMARIA MONTIBELLER 05286672973 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1244
29339/2013 SARA APARECIDA DIAS DA SILVA 41254344845 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1245
27906/2013 SARAELEN LEANDRO FERREIRA LIMA 41786993856 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1246
32325/2013 TAYLA CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS 39339290836 FUTEBOL 1 Coletivo Intermediária

1247
29554/2013 THAIS MAYARA ALMEIDA DE OLIVEIRA 08941082471 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária

1248
28040/2013 THIAGO PONTES VELOSO 09338910407 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária

1249
2 9 111 / 2 0 1 3 YURI GUIMARAES PINHEIRO DOS SANTOS 1 4 5 2 1 5 1 5 7 11 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária

1250
28990/2013 ALANA GONCALO DA SILVA 39271613813 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1251
29220/2013 ANA CAROLINA CALIXTO DEMORI 41925461831 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1252
29215/2013 ANA CAROLINA DA SILVA BORGES 41904450881 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1253
32773/2013 BRUNA FERREIRA DE MIRANDA 40417716842 FUTEBOL 2 Coletivo Intermediária

1254
29871/2013 BRUNA NATHIELY WERBERICH DA COSTA 07151046910 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1255
30850/2013 DANIEL PINHO SEVERO 34163244808 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1256
3 11 4 6 / 2 0 1 3 DANILO FUZARO SIQUEIRA 12147541630 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1257
27217/2013 DERYK EVANDRO RAMOS 42722215829 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1258
27816/2013 DRUSSYLA ANDRESSA FELIX COSTA 14870131757 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Intermediária

1259
28049/2013 ISABELA RAMONA LYRA MACEDO 14252506700 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1260
30238/2013 LEONARDO DEMETRIO 08678244925 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1261
3 2 11 8 / 2 0 1 3 LUCAS DIAS SILVA 42352442800 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1262
29230/2013 MARIA CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA 40343495813 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1263
27789/2013 MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA 04017417370 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1264
3 2 11 7 / 2 0 1 3 MARTHA SILVA IMONIANA 4 1 3 8 11 7 4 8 2 5 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1265
28231/2013 SIMONE SCHERER 07686645940 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária

1266
31269/2013 VANESSA FAUSTO GONCALVES 4 1 9 11 5 2 3 8 6 4 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
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1267
31239/2013 WILSON CARNEIRO DE LIMA JUNIOR 04779044162 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária

1268
26566/2013 BRUNA COURI TORRES 11 4 2 3 4 7 3 7 0 1 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária

1269
31819/2013 RAQUEL DE PINHO GONCALVES ARAUJO DE SA 16534602709 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária

1270
29306/2013 ALINE CRISTINA CEZARIO DE MOURA 44428274866 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1271
28150/2013 ANDRESSA CAVALARI MACHRY 02915063052 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1272
28729/2013 BIANCA FREITAS DA SILVA 03070208002 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1273
30712/2013 BRENA CAROLINA VIANNA DE OLIVEIRA 14853395709 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1274
33081/2013 BYANCA BEATRIZ ALVES DE ARAUJO 13093387795 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1275
26724/2013 CAROLINA LOURENAAO FERREIRA 41466508876 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1276
30620/2013 CAROLINE BOZ ECKERT 08891006912 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1277
31973/2013 CAROLLINE DIAS MINTO 13646300795 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1278
26920/2013 CHAIANE LOCATELLI 03247723005 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1279
28174/2013 DJENIFER BECKER 06845005907 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1280
31893/2013 DOMINGAS SOARES DE ARAUJO 0 4 0 0 4 5 9 11 6 3 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1281
28670/2013 DOUGLAS CORREIA BASTOS 03617272088 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1282
29661/2013 ENRICO GUARIENTI ZAPPOLi 43892064865 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1283
26782/2013 FABIANE DA SILVA SANTOS 15546745738 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1284
29387/2013 FABIO CAPALBO PAYAO RODRIGUES 40475560841 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1285
30774/2013 FABIOLA CONCEICAO ALEXANDRINO 44501300817 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1286
31773/2013 FERNANDO GIL KRELING 03716926019 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1287
32726/2013 FRANCYELE MARCAL DE SOUZA LIRA 111 9 2 0 0 7 4 1 7 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1288
28625/2013 GABRIELA PESSOA CONSTANTINO 41006572856 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1289
30813/2013 GABRIELY SALGADO SOARES 15758592706 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1290
29382/2013 ISABELLA FELLINI HAZIM 08366399958 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1291
27256/2013 ISABELLE DOS SANTOS MEDEIROS 41890532878 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1292
29403/2013 IZABELA NICOLETTI LEITE 42287549889 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1293
30920/2013 JACKELLINE DA SILVA FERREIRA 44537230835 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1294
32309/2013 JADE ANDRADE MONTEIRO 10315460490 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1295
29385/2013 JONATAN PINHEIRO PEIXOTO DA SILVA 40397500807 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1296
27803/2013 JULIA BIANCHI 09795305980 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1297
27828/2013 KEILA DE CARVALHO 42775413803 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1298
33130/2013 KTHLEEN SUSAN DA SILVA ESTRACI 03648666088 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1299
29380/2013 LEONARDO FERREIRA DO NASCIMENTO 01796996602 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1300
30650/2013 LETICIA SILVA DE ALBUQUERQUE 42786570808 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1301
27673/2013 LIGIA COSTA MAIA DA SILVA 15588472780 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1302
29660/2013 LINDOMAR BUSSE JUNIOR 09154819954 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1303
28755/2013 LUCAS MADALOZ 03295336067 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1304
31698/2013 MARCELLA FERREIRA CHAVES COSME 10795476493 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1305
28279/2013 MARCELLA LAMARK DOS SANTOS 44672002829 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1306
33156/2013 MAXINNY LUCIA PEREIRA DAMASCENO 16245501776 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1307
31638/2013 MAYARA CRYSTINA LEONCIO MARINS 15920710748 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1308
31250/2013 MAYARA VAZ ANDREIA VAZ MOREIRA 02794338242 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1309
27854/2013 NADYNE KELLER MORCINECK 14139686782 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1310
26905/2013 NATANE LOCATELLI 03247725059 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1 3 11
30736/2013 NICOLASBERNARD MUCK DOS SANTOS 83616535034 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1312
27302/2013 PALOMA PFIFFER MUNIZ 08810518969 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1313
27867/2013 RODRIGO PIMENTEL SOUZA LEAO 14546495773 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1314
31991/2013 SARAH VANDEKOLKEN SALLES OLIVEIRA 13047502722 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1315
33098/2013 TAINA SUELEN BORGES DE OLIVEIRA 44057877860 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1316
26817/2013 TAMIRES MORENA LIMA DE ARAUJO 15320882726 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1317
27801/2013 TATIANA RAMOS ALVES 42256464830 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1318
27400/2013 TAUANI MARTINS SCHNEIDER 09437792941 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

1319
30723/2013 THAYNARA DA CONCEICAO FERRAZ 15809261779 FUTEBOL 1 Coletivo Iniciante

1320
29808/2013 VALQURIA CARBONI DULLIUS 85013382068 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante

1321
29789/2013 WYTALLA TAYNARA EUGENIO MOTTA 4 3 11 2 2 9 1 8 6 7 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante

1322
29510/2013 DOUGLAS CORREIA DE SOUZA 3 5 6 3 11 7 2 8 4 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1323
31268/2013 EDINARA BRANCHER 09452769904 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1324
31046/2013 GABRIELA CANDIDO DA SILVA 09042737921 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1325
30764/2013 GABRIELA MARTINS SILVA 10165101601 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1326
28526/2013 KAROLINE TORMENA 07694481943 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
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1327
27050/2013 LAIS ZURLI BITTENCOURT VASQES 13426058707 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1328
30074/2013 LAIZA KELLY FIGUEIRDEO FERREIRA 12141730635 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1329
30029/2013 LANA SILVA CONCEICAO 41456586807 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1330
32181/2013 LORENNE MARIA GERALDO TEIXEIRA 11 2 1 3 4 0 9 6 2 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1331
30196/2013 LYARA BATISTA MEDEIROS 03741021040 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1332
3 11 3 1 / 2 0 1 3 SABRINA DE JESUS MACHADO 44894559846 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

1333
28094/2013 SABRINE ELLIN WAGNER 02585770028 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante

ANEXO

CATEGORIA NACIONAL

Nº de Ordem N° da ficha Atleta CPF Modalidade Colocação na Competição
que o habilitou

Tipo de modalidade Subcategoria etária

1334 26719/2013 ADEMAR ALVES DOS SANTOS 75456052334 N ATA C A O 1 Individual Principal
1335 30215/2013 ADEMAR LUCA CARLINI 30978378920 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1336 31021/2013 ADILSON POMMERENING 79179690963 CANOAGEM 1 Individual Principal
1337 32292/2013 ADRIANA JUSSARA DUTRA ALVES 04312379130 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1338 29488/2013 ADRIANO RICARDO DOS SANTOS 28667898813 JUDO 1 Individual Principal
1339 27052/2013 ADRIELE DE MORAES 04098206102 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1340 30599/2013 AILSON DA SILVA FEITOSA 95735470230 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1341 27322/2013 ALAN AUGUSTO DA SILVA SANTOS 37423817848 N ATA C A O 1 Individual Principal
1342 31860/2013 ALCINO VAZQUEZ MOREIRA 81535406704 VELA 1 Individual Principal
1343 32224/2013 ALEXANDRE CAMARA DANTAS 26892855253 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1344 32701/2013 ALEXANDRE DOS ANJOS OLIVEIRA 02562392744 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1345 29318/2013 ALEXANDRE GONDIM PINHEIRO 08960914657 N ATA C A O 1 Individual Principal
1346 27664/2013 ALEXANDRE MAXIMIANO PEREIRA 88602613687 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1347 31654/2013 ALEXANDRE NOGUEIRA PEDREIRA 64739589591 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1348 32008/2013 ALEXANDRE PEREIRA DE GOUVEA 08743467709 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1349 3 11 2 9 / 2 0 1 3 ALEX CAVALCANTE MENDONCA 30776167855 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1350 31229/2013 ALEX DAVID MAYER ARSENO 04084486957 CICLISMO 1 Individual Principal
1351 30241/2013 ALEX DOUGLAS PIRES DA SILVA 02077024038 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1352 30239/2013 ALINE DE ARAUJO LEMOS 35608686888 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1353 29368/2013 ALLISSON DA SILVA POMECHINSKI 87188910200 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1354 27776/2013 ALOISIO ALVES DE LIMA JUNIOR 62085336191 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1355 32354/2013 ALYSSON MARQUEZELLI SIMEAO ALMEIDA 00447416340 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1356 29210/2013 ANA CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS 36583659867 N ATA C A O 1 Individual Principal
1357 28003/2013 ANA CAROLINA FARIA DE SOUZA 14676302762 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1358 26656/2013 ANA CLARA GRILLO CRUZ BITTENCOURT 38486149878 N ATA C A O 1 Individual Principal
1359 31525/2013 ANA LUIZA LOPES PALLASSAO 36337434803 REMO 1 Individual Principal
1360 30883/2013 ANA PAULA NORBIM PADUA RIBEIRO 10595990746 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1361 27758/2013 ANA PAULA POLEGATCH 06728957901 CICLISMO 1 Individual Principal
1362 29214/2013 ANDERSON KAISS 04619121983 ESGRIMA 1 Individual Principal
1363 31633/2013 ANDERSON LOPES SANTOS 01591898706 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1364 31582/2013 ANDERSON RICARDO DA SILVA 22345497874 N ATA C A O 1 Individual Principal
1365 30558/2013 ANDREA MONTEIRO SANTOS 23166758836 N ATA C A O 1 Individual Principal
1366 31416/2013 ANDRE BORTOLETTO RIBEIRO TOLEDO 3 8 5 6 2 2 6 2 8 11 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1367 29885/2013 ANDRE BRANDAO DOS SANTOS 30495432806 CANOAGEM 1 Individual Principal
1368 27938/2013 ANDRE DE OIVEIRA BILIA 34146005876 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1369 30519/2013 ANDRE DOS SANTOS SILVA 23279961807 N ATA C A O 1 Individual Principal
1370 29185/2013 ANDRE FERREIRA JERONIMO 69745714100 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1371 30924/2013 ANDREIA APARECIDA PASSOS 08524496665 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1372 27992/2013 ANDREIA MATOS CANTEIRO 03396341465 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1373 28929/2013 ANDREIA SILVA DA COSTA 02594051594 BOXE 1 Individual Principal
1374 32799/2013 ANDRE LUIS MENEGHETTI 22175781895 N ATA C A O 1 Individual Principal
1375 32148/2013 ANDRE RENARD 55032966053 VELA 1 Individual Principal
1376 30995/2013 ANDREY MUNIZ DE CASTRO 69380457120 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1377 28586/2013 ANGELO PEREIRA 01250323070 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1378 27378/2013 ANGELO RAFAEL MARQUES MOREIRA 09594077662 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1379 32476/2013 ANISIO SILVEIRA CORREA 14217275790 VELA 1 Individual Principal
1380 32609/2013 ANTONIA DIONEIA VIEIRA DE LIMA 03974506306 VELA 1 Individual Principal
1381 28306/2013 ANTONIO CLODOALDO SOUZA CHAVES 9 3 3 11 8 3 4 9 6 8 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1382 30947/2013 ANTONIO MARCOS DO CARMO 97212989649 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
1383 26737/2013 ANTONIO VILELA DUTRA FILHO 27875016487 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1384 27718/2013 ARIEL RICCO JEFFERSON DE SOUZA 6 3 6 3 0 2 0 6 11 5 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1385 31764/2013 ARI SERGIO BARBOSA PEREIRA 40690938500 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1386 26626/2013 ARTHUR GOLA DE PAULA 36750309895 REMO 1 Individual Principal
1387 3 11 4 7 / 2 0 1 3 ATHILA DE MACEDO RAUCH 00271839201 TENIS 1 Individual Principal
1388 27238/2013 BARBARA CHIANCA TIMO 11 8 4 9 0 7 2 7 7 9 JUDO 1 Individual Principal
1389 29440/2013 BARBARA ZEFERINA DOS SANTOS DA CONCEICAO 09846865767 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1390 27162/2013 BASILIO EMIDIO DE MORAIS JUNIOR 01064104401 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1391 31621/2013 BEATRIZ FERNANDES DA SILVA LESSA VIANNA 81384971734 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1392 29958/2013 BEATRIZ MOTA ROSSELLO 40707427860 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1393 27043/2013 BEATRIZ NERES DA SILVA 34832703889 T R I AT L O N 1 Individual Principal
1394 26685/2013 BEATRIZ REGLY E SILVA ABRANTES TEIXEIRA 14661627750 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1395 32915/2013 BERNARDO CAMARA DE FARIAS SEEFELDER DE ASSIS 14761301759 VELA 1 Individual Principal
1396 3 11 5 2 / 2 0 1 3 BERNARDO MULLER CARIOBA ARNDT 08815646809 VELA 1 Individual Principal
1397 32088/2013 BERNARDO NEVES CRUZ 06278020602 Mountain Bike 1 Individual Principal
1398 28905/2013 BRENDA PEPE DE SOUZA 34555556836 N ATA C A O 1 Individual Principal
1399 2 7 11 4 / 2 0 1 3 BRUNA LUANA NASCIMENTO PILOTO 38980661851 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1400 31081/2013 BRUNA ULRICH 07556589900 Mountain Bike 1 Individual Principal
1401 30999/2013 BRUNO ALMEIDA DE SOUZA 40551546824 N ATA C A O 1 Individual Principal
1402 32062/2013 BRUNO BASTOS RISSI 04174430640 VELA 1 Individual Principal
1403 31095/2013 BRUNO DOS REIS OLIVEIRA 36627736861 VELA 1 Individual Principal
1404 27543/2013 BRUNO NASCIMENTO DE ABREU 01798754002 REMO 1 Individual Principal
1405 27506/2013 BRUNO RODRIGUES TEIXEIRA 00673345041 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1406 31228/2013 CAMILA COELHO FERREIRA 36319141808 CICLISMO 1 Individual Principal
1407 32467/2013 CAMILA DE ARAUJO NICOLAU 33766934805 CANOAGEM 1 Individual Principal
1408 29633/2013 CAMILA GONZALEZ URURAHY 11 8 8 4 11 3 7 3 7 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1409 30195/2013 CAMILA SAYURI MATSUURA 23163683878 N ATA C A O 1 Individual Principal
1410 3 11 0 6 / 2 0 1 3 CARLITO QUADROS OLIVEIRA NETO 62298712549 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1 4 11 28600/2013 CARLOS AUGUSTO PIMENTA DE CAMPOS 27443125844 CANOAGEM 1 Individual Principal
1412 30223/2013 CARLOS EDUARDO NOBRE DA CAMARA 0 4 3 0 11 3 4 7 1 9 CICLISMO 1 Individual Principal
1413 31030/2013 CARLOS MESQUITA SANCHES 67548750706 VELA 1 Individual Principal
1414 27842/2013 CARMEM LUCIA DA SILVA 85808229715 CANOAGEM 1 Individual Principal
1415 32710/2013 CARMENE DOTTO GOULART 0 11 5 9 1 5 8 0 0 2 TENIS 1 Individual Principal
1416 31453/2013 CAROLAINE BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA 43199544835 N ATA C A O 1 Individual Principal
1417 27491/2013 CAROLINA DOS SANTOS PIRES TRAUTWEIN BERGAMASCHI 07653438946 N ATA C A O 1 Individual Principal
1418 29752/2013 CASSIA FERREIRA DA SILVA FONSECA 03885220547 BOXE 1 Individual Principal
1419 27337/2013 CATIEREA TOLEDO MOYA 35269289830 JUDO 1 Individual Principal
1420 27483/2013 CECILIA KETHLEN JERONIMO DE ARAUJO 01356045405 N ATA C A O 1 Individual Principal
1421 27328/2013 Charles Koshiro Chibana Chibana 36948781810 JUDO 1 Individual Principal
1422 28773/2013 CHARLLES GOLTARA MAIOLI 1 3 0 5 0 11 5 7 0 0 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
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1423 31069/2013 CHIANG YA MING 13434790888 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1424 32722/2013 CHIARA MARANO 39107509820 SKI ALPINO 1 Individual Principal
1425 30537/2013 CHRISTIANE RITZ DOS SANTOS 81238495087 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1426 32285/2013 CINTHIA MICHELINI WIPPEL 08623779940 N ATA C A O 1 Individual Principal
1427 31567/2013 CIZOMAR BAVARESCO REBELO 0 5 0 11 7 3 8 9 7 3 CANOAGEM 1 Individual Principal
1428 30871/2013 CLAUDIO RUFINO MARTINS 01089425708 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1429 30501/2013 CLAYTON EURIPEDES PACHECO 95153284620 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1430 31344/2013 CLINIO MARCELINO DE FREITAS NETO 79504540759 VELA 1 Individual Principal
1431 29525/2013 CRISTIAN EGIDIO DA ROSA 06162617998 CICLISMO 1 Individual Principal
1432 31776/2013 CRUZ NONATA DA SILVA 01842467336 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1433 27074/2013 DAILANE GOMES DOS REIS 12607383706 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1434 29898/2013 DALMO MENDES 75259001753 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1435 26965/2013 DAMARES APARECIDA DE OLIVEIRA 31753993806 N ATA C A O 1 Individual Principal
1436 27717/2013 DANIELLE DE OLIVEIRA SAMPOL 07565680729 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1437 30255/2013 DANILO POLO SALVA 38943196822 N ATA C A O 1 Individual Principal
1438 31290/2013 DANTE VALDETARO BIANCHI 05524335782 VELA 1 Individual Principal
1439 27593/2013 DAWISON MAGNO DE LIMA 25903712843 N ATA C A O 1 Individual Principal
1440 28204/2013 DEBORA DA SILVA RODRIGUES CAMPOS 0 3 2 2 11 2 3 7 0 1 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1441 31356/2013 Deise Falci de Castro 96856459068 ESGRIMA 1 Individual Principal
1442 28889/2013 DEIVID NETO DE OLIVEIRA 03734934605 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1443 31862/2013 DENISE CINELLI DE LIMA 99275090734 VELA 1 Individual Principal
1444 26586/2013 DENISE CONSUELO OLIVEIRA 31836478852 CANOAGEM 1 Individual Principal
1445 27918/2013 DIANA DE FREITAS MATHIAS 32516998813 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1446 28090/2013 DIEFERSON LUIS HAUPENTHAL 04886783902 CANOAGEM 1 Individual Principal
1447 30504/2013 DIVINO ETERNO DIAS 0 5 11 2 8 1 4 6 3 2 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1448 28413/2013 DORIVAL DE JESUS JORGE 03669946977 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1449 30591/2013 DORIVAL JOSE FREIRE 47143878987 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1450 27936/2013 DOUGLAS CORREIA MARCELINO 08737091794 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1451 26530/2013 DOUGLAS JOSE LUIZ NETO 08818583662 Mountain Bike 1 Individual Principal
1452 28403/2013 EDEVALDO PEREIRA DA SILVA 03317257970 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1453 28125/2013 EDGAR CESAR CORDEIRO FERREIRA 15005003304 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1454 27558/2013 EDIMILSON MATIAS PINHEIRO 22203760877 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1455 26804/2013 EDIVAANIA BATISTA FERREIRA 05563516490 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1456 27590/2013 EDLENE DA SILVA FERNANDES 51037807553 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1457 29256/2013 EDNEDER FERNANDES SOARES 15332541848 CANOAGEM 1 Individual Principal
1458 26522/2013 EDNUBIA COSTA BRAGA 29285666191 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1459 30587/2013 EDSON LUIS PASSADORE NEVES 31569801886 N ATA C A O 1 Individual Principal
1460 30293/2013 EDSON VIEITES NOVAES 26844265700 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1461 29713/2013 EDUARDO LUIS SABBADINE 07109685900 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1462 28695/2013 EDUARDO MIRANDA DE MATOS 33171542846 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1463 33044/2013 EDUARDO PAES BARRETO AMARAL 92685498672 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1464 32944/2013 EDUARDO SEEGER DUARTE 07073329904 N ATA C A O 1 Individual Principal
1465 27351/2013 EDVALDO FIRMINO DE BRITO 67270263515 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1466 31928/2013 EDVALDO JOSE DOS SANTOS 26383362895 N ATA C A O 1 Individual Principal
1467 27728/2013 ELEM ALVES DA SILVA 62227190230 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1468 28492/2013 ELEN FERNANDES 35297408881 CANOAGEM 1 Individual Principal
1469 27104/2013 ELIANA SILVA DANTAS 0 3 3 11 2 8 4 5 4 2 BOXE 1 Individual Principal
1470 27493/2013 ELISANGELA MARTINELLI SOUZA 3 0 3 9 2 6 11 8 5 6 BOXE 1 Individual Principal
1471 32444/2013 ELIVALDO LADIMIR FLORENTINO DE OLIVEIRA 28538838415 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1472 28214/2013 ELIZABETH RODRIGUES GOMES 03550373864 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1473 32723/2013 ELLEN DA SILVA LEITE 08677257969 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1474 29227/2013 ELYSLE DA SILVA ALBINO 09243856421 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1475 28078/2013 EMERSON JUNIOR BARBOSA 18423555895 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1476 28189/2013 ERICA ADRIANE FERREIRA 08626885660 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1477 30052/2013 ERICA ROCHA DE SENA 06187031440 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1478 32191/2013 ERIC DE ARAUJO MANCINI 23002382841 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1479 29276/2013 EVALDO FIGUEIREDO LUCENA 34579907515 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1480 29929/2013 EVALDO SANTANA PENHA JUNIOR 38867589822 N ATA C A O 1 Individual Principal
1481 32287/2013 EVANILTON BORGES 06212136912 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1482 28775/2013 EVELEN DE OLIVEIRA XAVIER 02987530145 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1483 30145/2013 FABIANA FERNANDES DE SOUZA 00107143674 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1484 29459/2013 FABIANA TEIXEIRA DE FREITAS OLIVEIRA 83914560991 ESGRIMA 1 Individual Principal
1485 31339/2013 FABIANO NUNEZ SIMOES 0 0 5 6 3 0 4 11 0 2 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1486 29252/2013 FABIANO ZANELLI DE OLIVEIRA MARTINS 25498974809 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1487 31859/2013 FABIELE DOS SANOS MOTA 08426563759 CICLISMO 1 Individual Principal
1488 33091/2013 FABIO ESPINAR 83919694449 VELA 1 Individual Principal
1489 31665/2013 FABRICIO MOREIRA ASCAL 85183253072 REMO 1 Individual Principal
1490 32455/2013 FATIMA APARECIDA DE PAULA 33583230809 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1491 29244/2013 FERNANDA DE MATTOS DA SILVA 11 0 8 2 5 4 1 7 9 6 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1492 29628/2013 FERNANDA GARCIA 31339717867 T R I AT L O N 1 Individual Principal
1493 32250/2013 FERNANDA LEIDYANE VIANA DOS SANTOS 98044478191 N ATA C A O 1 Individual Principal
1494 28825/2013 FERNANDO FISCHER BRAGA VAN LINSCHOTEN 05108682905 ESGRIMA 1 Individual Principal
1495 27655/2013 FIDEL FERNANDO ALVES DA SILVA 06504164495 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1496 26744/2013 FILIPE NOBRE XAVIER NUNES 0 1 7 3 1 5 111 6 7 N ATA C A O 1 Individual Principal
1497 28705/2013 FLAVIO CUNHA VIEIRA GONCALVES 04824294614 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1498 30988/2013 FLAVIO QUEVEDO 54368804015 VELA 1 Individual Principal
1499 30297/2013 FLAVIO VAGNER CIPRIANO 39030158816 CICLISMO 1 Individual Principal
1500 30350/2013 FLESIO DE SOUSA FONTENELE 23028262304 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1501 30852/2013 FRANCIANNY JUSTEN AMARAL 05121058985 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1502 28551/2013 FRANCIELLY MACHADO PEREIRA 13971629709 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1503 27323/2013 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 94203121434 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1504 31575/2013 FRANCISCO DANIEL COELHO DA SILVA 06191900430 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1505 31005/2013 FRANCISCO DE ASSIS MELO E SANTOS 4 2 9 11 2 6 5 4 9 1 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1506 26951/2013 FRANCISCO MACICLEDES BARBOSA CORDEIRO 02479914305 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1507 29619/2013 FRANCISCO WELLINGTON DE MELO 66402522368 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1508 31369/2013 FRANKLIN PEREIRA CUNHA 27810755315 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1509 32650/2013 FREDIANO DE TARSO FERREIRA 31895995809 CICLISMO 1 Individual Principal
1510 30197/2013 GABRIELA ANDRADE GARCIA 33337987869 N ATA C A O 1 Individual Principal
1 5 11 32255/2013 Gabriela Cantagallo 39353247829 N ATA C A O 1 Individual Principal
1512 32244/2013 GABRIELA THAINA GRISS 0 9 2 11 8 5 8 9 8 4 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1513 27846/2013 GABRIEL CAMPOS ALVES DE MORAES 36575495877 REMO 1 Individual Principal
1514 27354/2013 GABRIEL FERNANDES SILVEIRA 10686522680 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1515 32555/2013 GABRIEL GARCIA FRIEDRICH 02529938024 TENIS 1 Individual Principal
1516 32240/2013 GABRIELI MELLO GOMES 09192595960 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1517 32544/2013 GABRIEL PICANCO BROWNE DE OLIVEIRA 03102028330 VELA 1 Individual Principal
1518 26577/2013 GENEZI ALVES DE ANDRADE 87648750406 N ATA C A O 1 Individual Principal
1519 30281/2013 GILBERTO MARCOS ONOFRE 48864803904 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1520 31664/2013 GILBERTO VEIGA DE GOES 00347322921 Mountain Bike 1 Individual Principal
1521 26609/2013 GILMARA SOL DO ROSARIO GONÇALVES 28385686800 N ATA C A O 1 Individual Principal
1522 31795/2013 GIOVANA CRUZ CORSI 21742750826 CICLISMO 1 Individual Principal
1523 30717/2013 GIOVANNA BUENO 13549287763 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1524 32339/2013 GIOVANNA OLIVEIRA SILVA 45264369844 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1525 28361/2013 GIOVANNI HENRIQUE BROLESE 85301418068 REMO 1 Individual Principal
1526 32372/2013 GISELLE RIBEIRO BARRETO MULIN 05382970777 CANOAGEM 1 Individual Principal
1527 27293/2013 GLADSON ALBERTO SILVA BARBOSA 27842046859 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1528 28039/2013 GLAUBER BARBOSA 13247074880 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1529 30762/2013 GLAUCE FERREIRA ALVES 64299791215 BOXE 1 Individual Principal
1530 3 11 3 8 / 2 0 1 3 GLAUCY MAIA PINHEIRO 26664593300 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
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1531 28713/2013 GLEISON SILVA DE ABREU 88854698172 BOXE 1 Individual Principal
1532 32375/2013 GUILHERME FERREIRA MULIN 05479944789 CANOAGEM 1 Individual Principal
1533 31988/2013 GUSTAVO JOAO DOS SANTOS NUNES 03106045914 ESGRIMA 1 Individual Principal
1534 31096/2013 GUSTAVO SELBACH 76804534034 CANOAGEM 1 Individual Principal
1535 30904/2013 HALYSON OLIVEIRA BOTO 0 11 2 3 9 9 5 4 1 9 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1536 26991/2013 HANS HEINRICH MALLMANN 01507820046 CANOAGEM 1 Individual Principal
1537 33018/2013 HELENILTON PEREIRA DOS SANTOS 89506189587 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1538 32537/2013 HENRIQUE DE MORAIS ROCHEL 36385803856 ESGRIMA 1 Individual Principal
1539 32899/2013 HENRIQUE DUARTE HADDAD 12066277789 VELA 1 Individual Principal
1540 31351/2013 HENRIQUE SILVA DIAS 02105361013 VELA 1 Individual Principal
1541 32208/2013 HUGO LEMOS ARTHUSO 37049636827 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
1542 27933/2013 IAN CARLOS GONCALVES DE MATOS 97014567268 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
1543 26639/2013 ILKA GOMES GODINHO CASTANHEIRA 03942358786 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1544 32364/2013 IOMAR SANTOS BARBOSA 85910291513 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1545 32833/2013 IRINEU NUNES FERREIRA 4 0 4 5 9 0 0 4 11 5 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1546 30130/2013 ISABELA DE REZENDE XAVIER 05127757613 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1547 3 1 5 11 / 2 0 1 3 ISABELE OLIVEIRA CALDEIRA 43067865871 VELA 1 Individual Principal
1548 30370/2013 IVANILDES MARQUES FERREIRA 03945769698 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1549 30292/2013 IVAN MARANGON SCHWANTES 02914342900 ESGRIMA 1 Individual Principal
1550 29999/2013 JACKSON FIGUEREDO DOS SANTOS JUNIOR 05948697576 BOXE 1 Individual Principal
1551 28283/2013 JANE MARIA DE JESUS 21435783859 Mountain Bike 1 Individual Principal
1552 33059/2013 JANICE GIL TEIXEIRA 35571500034 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1553 29810/2013 JEFFERSON RICARDO SPIMPOLO 21320875807 CICLISMO 1 Individual Principal
1554 32447/2013 JENNIFER WENER ROSARIO CHISPIM 41549320807 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1555 30845/2013 JESSICA DOS SANTOS CARDEAL 10252473965 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1556 31451/2013 JESSICA MICHELLY BAPTISTONI STEFANI 33746822866 N ATA C A O 1 Individual Principal
1557 30935/2013 JESSICA SILVA SILVEIRA 14795273782 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1558 31750/2013 JOAO AUGUSTO HACKEROTT 23096633878 VELA 1 Individual Principal
1559 29206/2013 JOAO CARLOS SOARES MARTINS 0 11 5 9 3 7 5 4 4 5 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1560 31442/2013 JOAO FRANCISCO CAGGIANO 36670951809 N ATA C A O 1 Individual Principal
1561 32307/2013 JOAO LUIS DE CASTRO ALMEIDA 11 7 1 0 0 2 3 7 8 3 N ATA C A O 1 Individual Principal
1562 29251/2013 JOAO LUIS DOS SANTOS 88454320415 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1563 27085/2013 JOAO PEDRO GOMES NEMER DA FONSECA 1 0 11 4 2 4 8 6 0 5 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1564 29365/2013 JOAO TENORIO DE ARAUJO 72271744504 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1565 27434/2013 JOAO TIAGO DE TOLEDO FERRAZ SILVEIRA 22044200856 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1566 27028/2013 JOAO VICTOR TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 15426956782 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1567 32351/2013 JOEL DA SILVA ALEIXO 03666927556 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1568 27013/2013 JOILSON BERNARDO DA SILVA 01200052390 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1569 32952/2013 JONAS ALVES DA SILVA 26582720813 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1570 26774/2013 JONAS LICURGO FERREIRA 07178320745 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1571 28052/2013 JONATAN GOMES DOS SANTOS 09687370483 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1572 32468/2013 JONATAS BERNARDO BARBOSA 03421947120 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1573 31858/2013 JONATAS FREITAS MORAES GONCALVES 10954677781 VELA 1 Individual Principal
1574 32338/2013 JORGE HENRIQUE FERREIRA MACHADO 09120170904 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1575 32768/2013 JORGE MAICON SANTOS ROSSI 37533306805 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1576 27121/2013 JOSE AILTON PATRIOTA DE OLIVEIRA 92650287420 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1577 26903/2013 JOSEANO DOS SANTOS FELIPE 53841077404 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1578 28217/2013 JOSE CARLOS GOMES MOREIRA 01039453341 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1579 30181/2013 JOSE FERNANDES DE MACEDO 08315088416 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1580 3 11 0 0 / 2 0 1 3 JOSE HENRIQUE CAMPOS MATTOS 34607745847 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1581 31406/2013 JOSE HUMBRTO RODRIGUES 94754500687 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1582 27123/2013 JOSE MARCILENO FERREIRA 73064289187 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1583 30953/2013 JOSE MATIAS GONCALVES DE ABREU 07709287654 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
1584 26763/2013 JOSIANE SOARES 90298241900 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1585 32425/2013 JULIANA MANTOVANI CRAVO GUIMARAES 16772064704 VELA 1 Individual Principal
1586 27975/2013 JULIANA MARANGONI MARIN 21845908864 N ATA C A O 1 Individual Principal
1587 28297/2013 JULIANA PAULA GOMES DOS SANTOS 32826319876 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1588 27819/2013 JULIANO DARLAN CRAI DAL MOLIN 04907947933 CANOAGEM 1 Individual Principal
1589 32825/2013 JULIA RIBEIRO DOS SANTOS PESSINI 44451868807 VELA 1 Individual Principal
1590 3 11 3 4 / 2 0 1 3 JULIA SARTOR 05093037907 N ATA C A O 1 Individual Principal
1591 28122/2013 JULIO CESAR COSTA FERREIRA NETO 03494366306 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1592 31426/2013 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 20388395818 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1593 29302/2013 JULIO CESAR PEREIRA LEITE 33399053800 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1594 28432/2013 JULIO CESAR SANTAGO 05351473682 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1595 27278/2013 KATHERINE STEPHANIE CAMPOS DE MORAES 05098123410 JUDO 1 Individual Principal
1596 29154/2013 KENYA GRANHEN BRANDAO DA COSTA 30627214215 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1597 2 9 3 11 / 2 0 1 3 LAIS MAYUMI MATSUO 06668527906 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1598 28897/2013 LARISSA DA SILVA OLIVEIRA 42025077890 N ATA C A O 1 Individual Principal
1599 30756/2013 LARISSA LESSA MAZAIRA 05848422796 N ATA C A O 1 Individual Principal
1600 27066/2013 LAUROBRACHTVOGEL 34765140059 ESGRIMA 1 Individual Principal
1601 28169/2013 LEANDRO DO PRADO CORREA 04719600980 CANOAGEM 1 Individual Principal
1602 26801/2013 LEONARDO AMANCIO 01866314483 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1603 31604/2013 LEONARDO GUILHERME RODRIGUES 01249709237 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1604 30681/2013 LEONARDO NASCIMENTO LUCIO 10351630716 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1605 29129/2013 LEONARDO TERTO DA ROCHA 01330387422 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1606 26585/2013 LETICIA FARIAS MEDINA DO AMARAL 02346034100 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1607 27802/2013 LETICIA KAROLINA DUTRA 05893669983 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1608 32513/2013 LIDNEY MAZZEO CASTRO 31994878827 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1609 28327/2013 LILIANE CRISTINA BARBOSA FERNANDES 36334846809 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1610 31836/2013 LORANA SCHWANTES 03718805995 ESGRIMA 1 Individual Principal
1 6 11 30256/2013 LORENA ALVES MONTEIRO 11 4 7 6 0 7 5 7 5 1 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1612 28693/2013 LORENA SALTINI SPOLADORE 0 4 1 4 1 3 0 111 6 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1613 29147/2013 LUANNA CHARLENE SANTANA BARROS 08836575463 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1614 28560/2013 LUCAS FERNANDES MACIEL 30515790842 CANOAGEM 1 Individual Principal
1615 29097/2013 LUCIA MARIA GUILGER 01396772839 GOLFE 1 Individual Principal
1616 28389/2013 LUCIANO BEZERRA DANTAS 04650015642 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1617 30582/2013 LUCIANO DE BASTIANI 69880891015 CANOAGEM 1 Individual Principal
1618 31845/2013 LUCIANO DE SOUZA 87644061991 ESGRIMA 1 Individual Principal
1619 28694/2013 LUCIANO TELLES DE OLIVEIRA 02082214419 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1620 26605/2013 LUCIANO VAZ ALVARENGA 96014350691 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1621 29456/2013 LUCIENE ANTONIA DE JESUS 5 9 9 1 3 6 2 2 11 5 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1622 26947/2013 LUCIENE FERREIRA DA SILVA 00428553141 CICLISMO 1 Individual Principal
1623 30289/2013 LUHAN LUCAS ALVES FRANCO FERNANDES 0 0 5 1 5 1 9 0 11 0 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1624 29754/2013 LUISA HARUMI MATSUO 06668472907 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1625 28655/2013 LUIS ANTONIO CORREA DA SILVA 04285957400 N ATA C A O 1 Individual Principal
1626 27199/2013 LUIS CARLOS AMORIM FERRAO TAVARES 29334668806 CICLISMO 1 Individual Principal
1627 27806/2013 LUIS EDUARDO SANTANA 07673456656 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1628 29268/2013 LUIZ CARLOS NOVAES Marques 08465236801 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1629 27342/2013 LUIZ CARLOS RODRIGUES JUNIOR 29889064839 CANOAGEM 1 Individual Principal
1630 32559/2013 LUIZ JOSE PEREIRA CORREIA JUNIOR 95388940730 VELA 1 Individual Principal
1631 30949/2013 LUIZ TEIXEIRA DE MORAIS JUNIOR 93810679615 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1632 30841/2013 LUIZ WANGLES MARTINS CONDE 20134770315 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1633 27967/2013 LUMMA ROBERTA DA SILVA 08272534436 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1634 31804/2013 LUNIER CARVALHO SALIS 01032710667 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1635 32906/2013 MAHAU CAMARGO SUGUIMATI 84390140078 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1636 29894/2013 MAICON ROCHA SANTOS 33316043802 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1637 28561/2013 MAILA PAULA MACHADO 29656725832 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1638 32144/2013 MANOELLA CAROLINA SOARES SORRENTINO 07587625933 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
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1639 30765/2013 MARCELA DE MONTEIROA RAMALHO PEREIRA 1 2 3 3 11 9 3 7 0 3 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1640 26959/2013 MARCELO BEAGIONI BALBO 32957210843 CANOAGEM 1 Individual Principal
1641 27834/2013 MARCELO COLLET E SILVA MAURO 79315704568 N ATA C A O 1 Individual Principal
1642 27223/2013 MARCELO SOUZA DOS SANTOS 05739368979 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1643 28490/2013 MARCO ANTONIO CWIKLINSKI RISSATTO 02221275977 N ATA C A O 1 Individual Principal
1644 31749/2013 MARCOS ANDIA 05094880802 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1645 30963/2013 MARCOS DE FARIA CARDOSO 26065597899 ESGRIMA 1 Individual Principal
1646 29962/2013 MARCOS EUGENIO VALE LEAO 69879834615 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1647 30270/2013 MARCOS PEREIRA ROSA 27731724859 N ATA C A O 1 Individual Principal
1648 30694/2013 MARCOS VINICIUS ANDRADE BATISTA 23557738825 SNOWBOARD 1 Individual Principal
1649 30984/2013 MARCOS VINICIUS BARCELOS DA SILVA 09340800702 N ATA C A O 1 Individual Principal
1650 30791/2013 MARCUS VINICIUS FERNANDES 34619076856 T R I AT L O N 1 Individual Principal
1651 32133/2013 MARIA ALTIMIRA HACKEROTT 23096638837 VELA 1 Individual Principal
1652 30699/2013 MARIA AUXILIADORA DA SIVA 02215198400 N ATA C A O 1 Individual Principal
1653 28097/2013 MARIA CLARA LOBO COUTINHO 14622253739 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1654 32837/2013 MARIA DA CONCEICAO REIS DE SOUZA 00038963159 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1655 28887/2013 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 24793315801 CANOAGEM 1 Individual Principal
1656 31486/2013 MARIA DE FATIMA FONSECA CHAVES 02281265331 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1657 29289/2013 MARIA EDUARDA WOLF CAVALCANTI 12265025712 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1658 30192/2013 MARIA ELISA DO LAGO 35468496801 N ATA C A O 1 Individual Principal
1659 28489/2013 MARIA LIDUINA PATRICIO DE SOUZA 07106664898 N ATA C A O 1 Individual Principal
1660 29423/2013 MARIA LUZINEIDE SANTOS DE OLIVEIRA 87424363468 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1661 31434/2013 MARIANA GUIMARAES DOS SANTOS 06442971660 N ATA C A O 1 Individual Principal
1662 29636/2013 mariana spierr laporte 14094748792 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal
1663 28569/2013 MARINA ALICKE MALVAR DE AZEVEDO 4 1 3 5 6 11 8 8 5 2 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1664 28645/2013 MARINA RODRIGUES DE MORAES LEMOS 10740186809 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1665 28842/2013 MARINA STEPHANNI SOUZA 07643531609 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1666 28321/2013 MARIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 29389551897 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1667 31561/2013 MARIO TRINDADE NETO 11 4 7 8 0 0 1 7 0 4 VELA 1 Individual Principal
1668 26673/2013 MARLEIDE MARIA DA SILVA 17993408806 CICLISMO 1 Individual Principal
1669 26636/2013 MARLETE VICENTE 58239650953 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1670 31806/2013 MARLY LOHR DE OLIVEIRA 01495051676 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1671 30002/2013 MATEUS EVANGELISTA CARDOSO 00335973248 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1672 30505/2013 MATHEUS ZANGARELLI 36589964807 N ATA C A O 1 Individual Principal
1673 27572/2013 MAURI CESRA TAVARES 00158655095 CANOAGEM 1 Individual Principal
1674 32514/2013 MAURICIO MARCOS DE SOUZA 67324258034 CANOAGEM 1 Individual Principal
1675 28704/2013 MAURO HENRIQUE DRUMOND DE MOURA 12321972700 JUDO 1 Individual Principal
1676 32572/2013 MAYCON FREIRE DA SILVA 3 5 0 8 3 11 9 8 8 9 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1677 32440/2013 MAYKOM ROBERTO DOS SANTOS GARRAMONA 37366631884 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1678 30846/2013 MAYSSA MASCARENHAS GRISE MONTEIRO 00533607965 ESGRIMA 1 Individual Principal
1679 31677/2013 MICHAEL SILVA SOARES 12347357760 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1680 32987/2013 MICHELLE OLIVEIRA BATISTA 08149352732 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1681 31554/2013 MILA FONTES VON BECKERATH 02917061502 VELA 1 Individual Principal
1682 31571/2013 MIRIELE LOPES DE OLIVEIRA GONCALVES 42610688857 N ATA C A O 1 Individual Principal
1683 32801/2013 MOISES VICENTE NETO 28692276120 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1684 28518/2013 MONICA DA SILVA SANTOS 00133314006 ESGRIMA 1 Individual Principal
1685 31435/2013 MONICA MARIA VERAS COELHO 40846660334 VELA 1 Individual Principal
1686 31322/2013 MONICA SINOPOLI COUTINHO 02287004858 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1687 28580/2013 NATALIA AZEVEDO GAUDIO 10862405700 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1688 26806/2013 NATALIA MELO MACIEL 06909081480 JUDO 1 Individual Principal
1689 29696/2013 NATHALIE RODRIGUES DA SILVA 38084313851 GOLFE 1 Individual Principal
1690 32069/2013 NATHALI OLIANI 32772002802 SNOWBOARD 1 Individual Principal
1691 31820/2013 NAUANE NUNES DE PAULO 07018798663 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1692 32290/2013 NAYARA BARBARA LICARIAO AGUIAR 04419882450 VELA 1 Individual Principal
1693 27091/2013 NAYARA CRISTINA ANDRADE SILVA NASCIMENTO 36440972839 BOXE 1 Individual Principal
1694 2 7 7 11 / 2 0 1 3 NAYARA FURTADO PENA 15531224702 REMO 1 Individual Principal
1695 32018/2013 NEUCIR FRANCISCO BORSATTO 71562931920 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1696 31669/2013 NICHOLAS PELLICANO GRAEL 01670826716 VELA 1 Individual Principal
1697 31615/2013 NILWELEN CRISTINA DE SOUZA 44778981855 N ATA C A O 1 Individual Principal
1698 27800/2013 NIVIA MARIA FELICIO 06802135620 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1699 3 11 3 3 / 2 0 1 3 OSCAR ANTUNES DE CASTRO FILHO 63285967749 VELA 1 Individual Principal
1700 32452/2013 OSMAR RUY STIEVANO 58885668887 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1701 26871/2013 OTAVIO DIDIER BULGARELLI 31092244883 CICLISMO 1 Individual Principal
1702 30313/2013 PAMELLA CRISTINA CRUZ DE ANDRADE 22872096892 N ATA C A O 1 Individual Principal
1703 30431/2013 PASCALE MUTTI TACANI 24840177821 CANOAGEM 1 Individual Principal
1704 32302/2013 PATRICIA KATARINE DA SILVA HAEHNER 09192593917 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1705 30734/2013 PATRICIA LINGER PINHEIRO 15022642859 CANOAGEM 1 Individual Principal
1706 29781/2013 PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 07161598729 N ATA C A O 1 Individual Principal
1707 29712/2013 PATRICIO RODRIGUES BEZERRA 79076181420 N ATA C A O 1 Individual Principal
1708 31702/2013 PATRICK ALBRECHT ESSLE 37245487880 VELA 1 Individual Principal
1709 30623/2013 PATRICK CHAGAS VALERIO LOURENCO 12949539742 BOXE 1 Individual Principal
1710 29437/2013 PAULO DENILSON BASSO 52464318949 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1 7 11 30335/2013 PAULO DI DOMIZIO 50121596591 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1712 32257/2013 PAULO FLAVIANO PEREIRA 02298729131 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1713 32446/2013 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA TEIXEIRA 13185213866 ESGRIMA 1 Individual Principal
1714 26545/2013 PAULO HENRIQUE DIAS SANTOS 40223242870 N ATA C A O 1 Individual Principal
1715 31439/2013 PAULO ROBERTO CAMPOS DO AMARAL 34519532850 N ATA C A O 1 Individual Principal
1716 26640/2013 PEDRO ALVARO SANTOS DE LIMA 01597867543 BOXE 1 Individual Principal
1717 26746/2013 PEDRO PAULO NEVES DA SILVA 05195352780 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1718 31609/2013 PEDRO SANT`ANA WAINER 44554216888 ESGRIMA 1 Individual Principal
1719 28679/2013 POLIANA APARECIDA DE PAULA 37800327833 CANOAGEM 1 Individual Principal
1720 31370/2013 POLIANA FATIMA SOUSA DE JESUS 08040852692 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1721 30280/2013 POLYANNA RIBEIRO SOARES LIMA 71760342149 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1722 32699/2013 PRISCILA SANTANA VERISSIMO DE OLIVEIRA 05584330493 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal
1723 30977/2013 RAFAELA NOGUEIRA DE SOUZA 06267410927 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1724 31864/2013 RAFAEL AUGUSTO VELLUCCI SHIMIZU 32340884896 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1725 31501/2013 RAFAEL BRITTO MARTINS SILVA 81312148500 VELA 1 Individual Principal
1726 32975/2013 RAFAEL DA SILVEIRA BECKER 38771990895 GOLFE 1 Individual Principal
1727 31837/2013 RAFAEL DE ANDRADE NETO 22071875869 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1728 32065/2013 RAFAEL DE SENA 37894912840 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1729 28517/2013 RAFAEL DUARTE LIMA 70546770215 BOXE 1 Individual Principal
1730 31938/2013 Rafael Rosenberg Santos 05741841716 VELA 1 Individual Principal
1731 2 7 11 0 / 2 0 1 3 RAFAEL SALLES CAMARGOS 09612936676 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1732 27733/2013 RAFAEL SANTOS DE NOVAIS 35990294824 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1733 27669/2013 RAPHAELLA GALACHO PIMENTEL RAMOS PEREIRA 38434246830 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1734 27100/2013 RAPHAEL LINS DE MAGALHAES 0 1 2 0 4 11 2 1 0 0 JUDO 1 Individual Principal
1735 28134/2013 RAYSSA CORREA SILVA 34912457884 CANOAGEM 1 Individual Principal
1736 28380/2013 RAYZA LIMA COSTA 05939144730 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1737 30657/2013 REGIANE SARANGO DE SOUZA 38212091864 CANOAGEM 1 Individual Principal
1738 31566/2013 REGINA HELENA FONSECA DOS REIS LOPES 05636908601 CANOAGEM 1 Individual Principal
1739 32019/2013 RENAN KOPLEWSKI DE CASTRO 35478677892 REMO 1 Individual Principal
1740 30974/2013 RENATA MARIA FRAGOSO CERTAIN 34797314818 N ATA C A O 1 Individual Principal
1741 26826/2013 RENATO ALCANTARA TRINDADE DE SOUZA 11 9 5 8 1 5 2 7 1 4 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
1742 27547/2013 RENATO ANTUNES TEIXEIRA LEITE 13526670706 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
1743 28484/2013 RENATO NUNES SILVA 35315290808 N ATA C A O 1 Individual Principal
1744 28771/2013 RENATTA MOLINA 23356425889 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1745 31424/2013 RICARDO AFFONSO LIMA 27348151841 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1746 32474/2013 RICARDO ALCICI MATOS 01304837610 CICLISMO 1 Individual Principal
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1747 27099/2013 RICARDO AUGUSTO GOMES DA COSTA 92958060772 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1748 31518/2013 RICARDO DE CASTRO PARANHOS 03474043161 VELA 1 Individual Principal
1749 27604/2013 RICARDO LUIZ DANEU FERNANDES 4 11 4 1 3 2 6 5 1 5 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1750 30315/2013 RICARDO MACEDO 51529262615 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1751 31082/2013 RICARDO PORTUGAL TIMOTHEO DA COSTA 04625722187 VELA 1 Individual Principal
1752 28682/2013 ROBERTO ALCALDE RODRIGUEZ 83352287015 N ATA C A O 1 Individual Principal
1753 30674/2013 ROBERTO NUNES DA PAIXAO 06972656761 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1754 29650/2013 RODOLPHO DUARTE PERISSE MOREIRA 59524618753 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1755 2 8 11 2 / 2 0 1 3 RODRIGO VIANNA 78238064953 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1756 27927/2013 ROGERIO DOS REIS 40580732843 BICICROSS 1 Individual Principal
1757 29310/2013 ROGERIO SOUZA SANTOS 98142526549 CANOAGEM 1 Individual Principal
1758 26734/2013 RONALDO DA GAMA VARGAS 92682332072 REMO 1 Individual Principal
1759 26799/2013 RONALDO FRANCISCO 17283773827 GOLFE 1 Individual Principal
1760 27174/2013 RONALDO JUNIO DA CRUZ BEZERRA 75707063153 N ATA C A O 1 Individual Principal
1761 30721/2013 RONALDO SERGIO FREUND 66441684772 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1762 29558/2013 ROSEANE FERREIRA DOS SANTOS 83208429487 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1763 31869/2013 ROSEMAR MARIA COELHO NETO FORTUNATO 18191415860 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1764 33105/2013 ROSIMEIRE DE VASCONCELLOS 35872126867 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1765 32844/2013 RUBEN OLIMPIO FARIAS 05679661942 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1766 27621/2013 RUI SCHAEDLER VALLE 98887793034 REMO 1 Individual Principal
1767 29776/2013 RUITER ANTONIO GONCALVES SILVA 00925840122 N ATA C A O 1 Individual Principal
1768 30936/2013 SAMYRA ZUMAK DE MELLO 12242018760 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1769 30703/2013 SERGIO RONALDO LOPES 93742177753 CANOAGEM 1 Individual Principal
1770 26601/2013 SHEILA JUVELINA FERREIRA 02795451930 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1771 26570/2013 SILVANIO DORNELAS DE LIMA 83329196491 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1772 26967/2013 STEPHANIE RODRIGUES CARVALHO 02472563159 BOXE 1 Individual Principal
1773 28434/2013 SUELY RODRIGUES GUIMARAES 21333815468 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1774 29736/2013 TAISE ZIMMERMANN 03036334173 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1775 28371/2013 TANIA FERREIRA DA SILVA 06298975497 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1776 30036/2013 TARSILA SODRE 1 3 4 6 5 11 8 7 0 7 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1777 26590/2013 TAYNNA TAYGMA SANTOS CARDOSO 98030540230 BOXE 1 Individual Principal
1778 29172/2013 TEREZINHA MULATO DOS SANTOS 0 0 0 6 11 4 3 4 2 1 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1779 31022/2013 THAINA PAULA DA SILVA 09735565951 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1780 29158/2013 THAIS CARVALHO MOURA 02531215310 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1781 32741/2013 THAIS REGINA CASTRO FIGUEIREDO 33492207898 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1782 27845/2013 THAISSA BARBOSA PRESTI DE LIMA 35213443800 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1783 30168/2013 THALES FERNANDES DE CASTRO 08372823650 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1784 31052/2013 THALITA SILVA RODRIGUES 03897747154 TENIS 1 Individual Principal
1785 28812/2013 THIAGO MAGEVSKI SICKERT 13075434728 N ATA C A O 1 Individual Principal
1786 27512/2013 THIAGO RODRIGUES TEIXEIRA 00673348067 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1787 26931/2013 THYAGO MARCOS SANTOS MOURA 01540899403 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1788 31616/2013 TIAGO TACHIBANA 04505569993 N ATA C A O 1 Individual Principal
1789 29772/2013 TUI FRANCISCO DE OLIVEIRA 09243883666 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
1790 28074/2013 TULIO ENDRES DA SILVA GOMES 16862281801 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1791 27402/2013 VALDENICE CONCEICAO DO NASCIMENTO 04366132559 CANOAGEM 1 Individual Principal
1792 26615/2013 VALDILEIA MARTINS 06865068980 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1793 31462/2013 VALQUIRIA ALESSANDRA BENTO PARDIAL 33161943805 CICLISMO 1 Individual Principal
1794 28314/2013 VANDERLEI MORAIS DE OLIVEIRA 70152829172 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1795 28152/2013 VICENTE FERREIRA DE MACEDO NETO 0 11 8 4 3 2 0 4 4 6 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1796 31757/2013 VICTIR HECTOR DEMAISON 11 6 0 1 0 5 2 7 8 2 VELA 1 Individual Principal
1797 30360/2013 VICTOR AUGUSTO BAYMA BARROS 14410983725 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1798 26997/2013 VICTOR COCCI MUFFATO 38843670808 REMO 1 Individual Principal
1799 31409/2013 VICTORIA SANTOS DE ALMEIDA E SILVA 73483109153 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1800 27379/2013 VINICIUS PINHEIRO DOS SANTOS 4 3 2 4 111 3 8 3 3 CANOAGEM 1 Individual Principal
1801 29784/2013 VIVIANE SOUZA DE LIMA 29269976807 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1802 32061/2013 VIVIANI FRAGA 32177768870 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1803 31529/2013 WAGNER PEREIRA DA SILVA 30525629831 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1804 30034/2013 WALDECI SILVA DE SOUSA 71390995291 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1805 30410/2013 WALTER PEREIRA LESSA 06884319682 N ATA C A O 1 Individual Principal
1806 29803/2013 WANDERLEY GONZALES DA SLVA 21371959846 CICLISMO 1 Individual Principal
1807 28089/2013 WANDERSON JANUARIO ROSA 12258663679 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1808 27103/2013 WELISSON ROSA DA SILVA 0 6 0 8 11 5 4 6 0 2 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1809 2 8 11 9 / 2 0 1 3 WELLINGTON DIAS MENDES 06275140658 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1810 28300/2013 WELLINGTON PINTO DA SIVA 05188227703 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1 8 11 28446/2013 WENDEL SILVA SOARES 84587962104 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1812 31744/2013 WESLEY SILVA RODRIGUES DA CRUZ 41236001826 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1813 27830/2013 WEVERTON FIDELIS 09461454902 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1814 26527/2013 WILLIAM CESARIO AURELIANO 31632428806 CANOAGEM 1 Individual Principal
1815 29801/2013 WILLIAM DOUGLAS ALVES DOS SANTOS 06312219640 CANOAGEM 1 Individual Principal
1816 27807/2013 WILLIAM FRAGOSO MACIEL 95427686215 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1817 30056/2013 WILSON COLLIER JUNIOR 20045387400 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1818 33099/2013 WILSON VELOSO DA SILVA JUNIOR 02056243407 VELA 1 Individual Principal
1819 28203/2013 YELTSIN FRANCISCO ORTEGA JACQUES 01955494142 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1820 31908/2013 YURI FAGUNDES ANDRADE 09958588706 VELA 1 Individual Principal
1821 28697/2013 DIOGO FASSINA DIAS 40440098807 N ATA C A O 2 Individual Principal
1822 28027/2013 ABEL HENRIQUES VIEGAS BETO 09088480729 CANOAGEM 2 Individual Principal
1823 31956/2013 ADALTO DA SILVEIRA 01419708635 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1824 30475/2013 ADRIANO HENRIQUE DA SILVA 81512937649 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1825 32860/2013 AGNALDO FRANCISCO DA SILVA 05688681454 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1826 26849/2013 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 7 8 1 9 3 9 7 4 11 5 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1827 29745/2013 ALBERTO TOUFIC SABA 00696058740 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1828 26907/2013 ALCYDES ALDO DA SILVA 08830393975 REMO 2 Individual Principal
1829 32229/2013 ALESSANDRA HENRIQUE DA SILVA 07499203948 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
1830 30877/2013 ALESSANDRA PICAGEVICZ 04372488955 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1831 28086/2013 ALEXANDRE DA SILVA FERNANDES 30736490850 N ATA C A O 2 Individual Principal
1832 30573/2013 ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DA SILVA 81312164468 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
1833 3 2 8 11 / 2 0 1 3 ALEXANDRE PARADEDA 7 0 5 11 3 2 2 0 2 0 VELA 2 Individual Principal
1834 27880/2013 ALEXANDRE PEREIRA ALFON 52039900268 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
1835 29462/2013 ALEX PALHARES VIANA 36581266809 N ATA C A O 2 Individual Principal
1836 27844/2013 ALEXSANDER DUTRA DA SILVA 02340825938 REMO 2 Individual Principal
1837 30186/2013 ALINE APARECIDA COSTA 23226874802 N ATA C A O 2 Individual Principal
1838 27247/2013 ALINE DOS SANTOS ROCHA 07368346990 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1839 27707/2013 ALINE SANTANA DA SILVA 02526313155 BOXE 2 Individual Principal
1840 31784/2013 ALLAN DE OLIVEIRA GODOY 06603407981 VELA 2 Individual Principal
1841 26548/2013 ALLAN SILVA COSTA 98475649220 BOXE 2 Individual Principal
1842 27453/2013 ALVIMANIO AUGUSTO DAS CHAGAS SILVA 05548228730 CICLISMO 2 Individual Principal
1843 32120/2013 AMANDA CRISTINA DE ANDRADE LEVISKY 05348707597 ESGRIMA 2 Individual Principal
1844 27471/2013 AMANDA DE OLIVEIRA COELHO 83685677268 BOXE 2 Individual Principal
1845 31473/2013 ANA CLAUDIA ROSA 02578378681 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1846 30574/2013 ANA FABIOLA RODRIGUES 23313484808 N ATA C A O 2 Individual Principal
1847 29073/2013 ANA PAULA CIRILO DE FARIAS 09053636471 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1848 30661/2013 ANA PAULA SOUZA GABRIEL 03055713621 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1849 26834/2013 ANA RAQUEL MONTENEGRO BATISTA LINS 0 4 8 7 2 11 6 4 2 9 N ATA C A O 2 Individual Principal
1850 28984/2013 ANA TERCIA VENANCIO SOARES 22143558805 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1851 28733/2013 ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 41293152854 CANOAGEM 2 Individual Principal
1852 27409/2013 ANDERSON FEYH 05039974981 REMO 2 Individual Principal
1853 30561/2013 ANDREA MARIA PEREIRA BRITTO 0 9 5 5 0 5 3 7 8 11 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1854 31222/2013 ANDREA NICOLINO DE SA 77033647700 VELA 2 Individual Principal



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 97ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200097

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1855 30581/2013 ANDREA SCOLA COSENTINO 36780158836 N ATA C A O 2 Individual Principal
1856 28765/2013 ANDREIA SANTOS DE OLIVEIRA 07413514559 CANOAGEM 2 Individual Principal
1857 3 11 4 0 / 2 0 1 3 ANDRE LUIZ MACEDO 30339767863 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1858 26657/2013 ANDRE LUIZ OLIVEIRA DAUDT 00690307071 N ATA C A O 2 Individual Principal
1859 32283/2013 ANDRESSA APARECIDA MIZAEL 09264492658 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1860 27412/2013 ANDREZA TOMAZ 08759458488 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1861 27429/2013 ANGELA DA SILVA ANTERO 06005266900 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1862 30954/2013 ANGELA MARIA FERREIRA 67591876600 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1863 30259/2013 ARLES GRANHEN BRANDAO 19826966215 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1864 30216/2013 ARLEY MACHADO DA COSTA 08723092742 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1865 31727/2013 AURELIO GUEDES DOS SANTOS 28617894172 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1866 30735/2013 AUZENI PEREIRA DA SILVA 17308086895 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
1867 27671/2013 BARBARA EMMANUELLE SANCHES SILVA 09590006663 ESGRIMA 2 Individual Principal
1868 29874/2013 BARBARA REGINA JECHOW COUTINHO 12461233632 Mountain Bike 2 Individual Principal
1869 26883/2013 BEATRIZ DIAS DA CUNHA 14557272886 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1870 28787/2013 BENEDITO SANTANA DA SILVA 1 4 2 0 3 1111 5 3 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1871 29646/2013 BETINA MARTINS LORSCHEITTER 80556418034 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal
1872 30399/2013 BRENDA LIA SILVA SANTOS 39541350860 N ATA C A O 2 Individual Principal
1873 31756/2013 BRUNA VERONEZ PRIMATI 44716635856 N ATA C A O 2 Individual Principal
1874 27769/2013 BRUNO DA COSTA FIALHO 12920899708 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1875 26842/2013 BRUNO DE PAULA PIRES 0 8 1 7 4 7 11 7 0 8 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1876 3 11 9 1 / 2 0 1 3 BRUNO GOMES DA SILVA 08573784733 N ATA C A O 2 Individual Principal
1877 29028/2013 BRUNO GUAZZELLI FILHO 26895221875 CANOAGEM 2 Individual Principal
1878 32380/2013 BRUNO MINELY NUNES ZACARIAS 07975424935 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1879 29598/2013 BRUNO RODRIGUES ALTOE 12318654743 JUDO 2 Individual Principal
1880 30247/2013 CAIO TADEU BATISTA 35451743878 N ATA C A O 2 Individual Principal
1881 26727/2013 CAMILA PEREIRA FORTUNATO 38429102825 N ATA C A O 2 Individual Principal
1882 31720/2013 CAMILLE CLAUDINO 08548604956 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
1883 30144/2013 CARIN FAGGIANI 33370238861 CICLISMO 2 Individual Principal
1884 27549/2013 CARLA ELIZA SAYURI ZILIOTTO 38380003829 GOLFE 2 Individual Principal
1885 29774/2013 CARLA MAIA LIMP DE AZEVEDO 7 2 3 11 6 9 0 1 5 9 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
1886 3 111 8 / 2 0 1 3 CARLA NOTTINGHAM BENEVIDES AZEVEDO 0 4 11 5 2 4 7 3 9 8 VELA 2 Individual Principal
1887 28892/2013 CARLOS ALBERTO LIMA JUNIOR 47815841520 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1888 26961/2013 CARLOS ANTONINO BARBOSA DA SILVA VALLE 70131960105 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1889 31227/2013 CARLOS EDUARDO PEREIRA BRANDAO 1 4 5 8 0 3 11 7 9 5 VELA 2 Individual Principal
1890 27317/2013 CARLOS HENRIQUE CAVEANHA 17192485837 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1891 30685/2013 CARLOS HENRIQUE ROMAO RIBEIRO DA CONCEICAO 36514674810 CANOAGEM 2 Individual Principal
1892 29615/2013 CARLOS HENRIQUE SANTANA 07673453630 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
1893 27618/2013 CARLOS JOSE LOPES RIBEIRO FILHO 04306654745 CANOAGEM 2 Individual Principal
1894 32538/2013 CARLOS MADSON MONTEIRO DA SILVA 05578330355 VELA 2 Individual Principal
1895 31913/2013 CAROLINA HECKTHEUER FERRARESI 05917061998 ESGRIMA 2 Individual Principal
1896 28595/2013 CAROLINA LEMOS RODRIGUES 3 0 11 0 2 3 1 8 2 1 BOXE 2 Individual Principal
1897 27534/2013 CASSIANO LHOPES MORENO 79790704100 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1898 30702/2013 CELSO ANTONIO LOPES 01999061730 CANOAGEM 2 Individual Principal
1899 31041/2013 CELSO OSSAMU SHIMOMURA 10797206850 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1900 32601/2013 CHARLES FELIPE ANTONIO 11 0 1 3 1 6 3 6 5 6 N ATA C A O 2 Individual Principal
1901 26815/2013 CHRISTIAN DIVINO PORTEIRO 15668238890 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
1902 28248/2013 CHRYSTIAN CEZAR DE BORBA 96712490944 CANOAGEM 2 Individual Principal
1903 30172/2013 CIRO PAULA CAMPOS 92123295604 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1904 27443/2013 CLAILTON SILVA JUNIOR 12628485710 REMO 2 Individual Principal
1905 26658/2013 CLARA BRANCO TEIXEIRA 12942254726 GOLFE 2 Individual Principal
1906 27191/2013 CLAUCYS JUREMA DO NASCIMENTO SOUSA 09700062414 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
1907 28367/2013 CLAUDIA CAROLINI SILVA 07780213943 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1908 26898/2013 CLAUDIA MICHELLE WU LOW 06151910966 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
1909 29710/2013 CLAUDINEA LIRA DE SOUZA 96034599920 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1910 27152/2013 CLAUDIO RICHARDSON VITORIA CAMPELO DOS SANTOS 02395155446 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1 9 11 27137/2013 CLAYTON SILVA CAMPOS 26407251818 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
1912 30171/2013 CLEUSA ALMEIDA DE BARROS 22984496604 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1913 27713/2013 CLODOALDO LOPES DIAS 02647046654 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1914 29991/2013 CONRADO MACEDO DE SOUSA 82843341604 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1915 27979/2013 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 30530723867 CICLISMO 2 Individual Principal
1916 32957/2013 DALTON LUIZ DE SOUZA 0 11 4 2 7 7 4 9 4 5 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1917 27466/2013 DANDARA MENDES ANTONIO 12383699799 N ATA C A O 2 Individual Principal
1918 31724/2013 DANIELA SIMONE SANTOS ALVAREZ 29745169803 CANOAGEM 2 Individual Principal
1919 27120/2013 DANIELE AIDEE DE LIRA BASTIERI 38130321831 BOXE 2 Individual Principal
1920 30836/2013 DANIEL FRANCISCO DE ANDRADE 06198823440 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
1921 32824/2013 DANIEL KENJI ISHII 14734388709 GOLFE 2 Individual Principal
1922 28686/2013 DANIELSON PONTES DOS SANTOS 06108706457 N ATA C A O 2 Individual Principal
1923 28952/2013 DANILA FERNANDA DE FREITAS RAMOS 32786941806 BOXE 2 Individual Principal
1924 29201/2013 DANILO SOUZA DE ARAUJO PIMENTEL 86958666291 T R I AT L O N 2 Individual Principal
1925 2 7 6 11 / 2 0 1 3 DAVID LOURENCO DA COSTA 41499965800 BOXE 2 Individual Principal
1926 31456/2013 DEBORA MICHELLY DE OLIVEIRA NUNES 08164825433 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1927 27309/2013 DENIS ANDERSON AGONAALVES 25667595885 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1928 29969/2013 DEYVISON RENATO SIQUEIRA SOUTO 0 0 2 1111 5 2 9 0 REMO 2 Individual Principal
1929 32341/2013 DIEGO FARIAS 01050701909 N ATA C A O 2 Individual Principal
1930 27921/2013 DIEGO RAMOS AZEVEDO 01302379143 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1931 29406/2013 DIEIVERSON PERIN 01065010036 CANOAGEM 2 Individual Principal
1932 31578/2013 DIMAS GOCALVES DOS SANTOS 08756484607 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1933 28137/2013 DIOGO ANDRADE VILLLARINHO 04076022165 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal
1934 30191/2013 DIOGO DE OLIVEIRA YABE 00428502903 N ATA C A O 2 Individual Principal
1935 27706/2013 DIOGO UALISSON JERONIMO DA SILVA 11 3 9 2 7 9 9 7 1 6 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1936 26780/2013 DIOM DE SOUZA CATARINA 10720479770 CANOAGEM 2 Individual Principal
1937 28293/2013 DISNEY VALODIA MACHADO FERNANDEZ 23270426828 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
1938 31380/2013 DOMINGOS ROSA DE SOUZA 09436652801 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1939 31094/2013 DOUGLAS GUIMARAES GOMM 12501874781 VELA 2 Individual Principal
1940 28913/2013 EDERSON BUZETTI TAMANINI 12385938790 REMO 2 Individual Principal
1941 31295/2013 EDGAR AURELIO ALBUQUERQUE PINHEIRO 43502202320 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1942 28688/2013 EDILANDIA RODRIGUES ARAUJO 01558173617 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
1943 26831/2013 EDILSON BESSIMO DAS NEVES 8 2 3 11 4 7 1 6 0 0 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1944 28604/2013 EDIVAN FRAMCISCO DOS SANTOS 05032499552 CANOAGEM 2 Individual Principal
1945 29986/2013 EDJAMERSON DE MELO SANTOS 00895906430 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1946 30140/2013 EDMAR ALVES DE OLIVEIRA 00305892665 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1947 29432/2013 EDMAR NUNES DE MELO FILHO 46862501372 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1948 31732/2013 EDMILSON DOS REIS 19961636805 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1949 29519/2013 EDNALDO DE AZEVEDO FLORENCIO 08774399748 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1950 26955/2013 EDNEI DE SOUZA FIGUEIRA 72170433287 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1951 29724/2013 EDSON KIYU UMISEDO 19291586889 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
1952 29761/2013 EDSON ROCHA NASCIMENTO 01426179707 CICLISMO 2 Individual Principal
1953 31585/2013 EDUARDA NARDI DOS SANTOS 08146236979 TENIS 2 Individual Principal
1954 29469/2013 ELIANAY SANTANA DA SILVA PEREIRA 00627487181 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1955 30941/2013 ELIEZER DE LIMA PEREIRA 1 4 5 9 5 5 11 7 6 0 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1956 27037/2013 ELLEN CRISTINA XAVIER SOARES 40384687806 BOXE 2 Individual Principal
1957 27255/2013 EMANOEL FERREIRA DOS SANTOS 3 1 8 6 11 3 7 8 4 2 JUDO 2 Individual Principal
1958 31694/2013 EMERSON DOS SANTOS LOPES 07855929975 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1959 27136/2013 EMERSON WOLF MORETAO 40478137885 CANOAGEM 2 Individual Principal
1960 26598/2013 EMILIA ARIANI ESCOBAR DOS REIS 02319054162 BOXE 2 Individual Principal
1961 2 7 0 11 / 2 0 1 3 ENIO MIRANDA CADETE 09644069692 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
1962 26966/2013 ERASMO CARLOS DA SILVA 63304120572 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
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1963 28646/2013 ERICA DA ROSA RODRIGUES 07597724950 N ATA C A O 2 Individual Principal
1964 30054/2013 ERNESTO EPIFANIO MENDONCA 10496588761 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1965 27646/2013 EVELYN REGINA LUIZ MOREIRA 23034413823 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
1966 30185/2013 FABIANA GOMES JARDIM 23201475866 N ATA C A O 2 Individual Principal
1967 32093/2013 FABIANO DOS SANTOS MOTA 10084148756 CICLISMO 2 Individual Principal
1968 30890/2013 FABIO ALENCAR DA SILVA 6 9 4 3 4 6 11 2 5 3 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
1969 32180/2013 FABIOLA GOMES DA SILVA 42195528800 T R I AT L O N 2 Individual Principal
1970 31586/2013 FABIO MAURO SANDRO GUGLIELMINI 7 0 2 3 7 6 7 11 8 2 SKI ALPINO 2 Individual Principal
1971 28342/2013 FABIO PASSETO 16329086893 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
1972 27335/2013 FABIO SCIARRA LUCATO 26745450895 CICLISMO 2 Individual Principal
1973 29121/2013 FABRIZIO EKLAN RIBAS BOURGUIGNON 00374128928 B I AT H L O N 2 Individual Principal
1974 32378/2013 FELIPE AUGUSTO CAGI DEROZA 29543355053 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1975 30150/2013 FELIPE BIANCHI GONCALVES 32464388890 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal
1976 27018/2013 FELIPE DE OLIVEIRA MANENTE 00985537981 T R I AT L O N 2 Individual Principal
1977 31395/2013 FELIPE FRANCES GUIMARAES 0 7 2 6 7 3 7 4 6 11 ESGRIMA 2 Individual Principal
1978 31247/2013 FELIPE ILHA 01878861050 VELA 2 Individual Principal
1979 30077/2013 FELIPE MARINHO DE OLIVEIRA 90190572604 N ATA C A O 2 Individual Principal
1980 32948/2013 FELIPE RICARDO VLCEK NAVARRO 14365807730 GOLFE 2 Individual Principal
1981 31923/2013 FELIPE STREBE 07400388932 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1982 27051/2013 FERNANDA ASCENCIO PERES 29820223890 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
1983 30084/2013 FERNANDA CAMPOS DE PAIVA 01623617693 N ATA C A O 2 Individual Principal
1984 26958/2013 FERNANDA PEREIRA DE ANDRADE 0 1 8 7 3 3 7 4 11 9 BOXE 2 Individual Principal
1985 31981/2013 FERNANDA PIMPAO ASSIS 08198761942 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
1986 27531/2013 FERNANDA TIEMI MUGIUDA MARQUES 40728076802 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
1987 28875/2013 FERNANDA YARA DA SILVA 06891766435 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1988 31584/2013 FERNANDO CARDOSO JUNIOR 76949737734 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1989 30242/2013 FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA CHAGAS 96400897704 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
1990 32796/2013 FERNANDO RUFINO DE PAULO 0 1 0 1 5 2 5 11 7 0 CANOAGEM 2 Individual Principal
1991 29687/2013 FILIPE GEOVANE DE ABREU ESTEVES 09537558606 N ATA C A O 2 Individual Principal
1992 27370/2013 FILIPE KERR DIAS DE TOLEDO 36512498836 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
1993 31812/2013 FLAVIA ALVARENGA FERNANDES 88559408134 T R I AT L O N 2 Individual Principal
1994 28334/2013 FLAVIA DE SOUZA CANDIDO 37296010835 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
1995 31657/2013 FLAVIA LIZ LUNKMOSS DALL`ACQUA 04540679929 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
1996 29775/2013 FLAVIANOEUDOXIO DE CARVALHO 04956883633 CICLISMO 2 Individual Principal
1997 28922/2013 FLAVIO RONALD ELETERIO RODRIGUES 52745040359 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
1998 29805/2013 FRANCIELIO DOS SANTOS FERREIRA 05703810450 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
1999 30781/2013 FRANCISCO CARLOS AIELLO 01593775873 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2000 28418/2013 FRANCISCO JOSE XAVIER DE ALBUQUERQUE 23202530330 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2001 31029/2013 FRANCISLEI FAGUNDES 02431326977 CANOAGEM 2 Individual Principal
2002 29835/2013 FRANCIS VINICIUS OYAGI HIRAKAWA 35598240874 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2003 30047/2013 GABRIEL ALVES TOMELIN 08749747630 N ATA C A O 2 Individual Principal
2004 31700/2013 GABRIEL ANANIADES RAYMUNDO 46212505829 VELA 2 Individual Principal
2005 32005/2013 GABRIELA ZYS D`ANGELO RIBEIRO 01091884978 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2006 28067/2013 GABRIEL DEMAATRIUS DA SILVA VAZ 0 0 0 9 6 0 2 11 9 5 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2007 27935/2013 GABRIEL FUZO GOMES 33449500880 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2008 30507/2013 GENILTON RIBEIRO DA SILVA 02600149155 N ATA C A O 2 Individual Principal
2009 26996/2013 Geraldo Von Rosenthal 65286359000 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2010 28167/2013 GERSIMON DOS SANTOS PINTO 04559644594 CANOAGEM 2 Individual Principal
2 0 11 32222/2013 GERUSA DA ROSA ACORDI 06912100988 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2012 30498/2013 GEUSA SANTANA DA SILVA 18327648187 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2013 27214/2013 GIL LEON LIMA DINIZ DA SILVA 36288220841 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2014 27129/2013 GIMENA COMETI STOCCO 38196678819 CICLISMO 2 Individual Principal
2015 32590/2013 GIOVANI DO SANTOS 06755814601 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2016 31883/2013 GIOVANNA BICHELS BERTE 10354145975 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2017 33008/2013 GISELE SARAIVA BRAGA 63941031015 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2018 31017/2013 GISLAINE APARECIDA DE SOUZA VARELA 05772242989 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2019 30834/2013 Giulia Gasparin 08070620900 ESGRIMA 2 Individual Principal
2020 30535/2013 GLAURA GAIARALDE SILVEIRA 01860128025 BOXE 2 Individual Principal
2021 2 7 3 11 / 2 0 1 3 GUIDO LESSA WANDERLEY 17753821415 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2022 30355/2013 GUILHERME AUGUSTO GUIDO 33934977820 N ATA C A O 2 Individual Principal
2023 3 11 9 2 / 2 0 1 3 GUILHERME CYBIS PEREIRA 07904229994 VELA 2 Individual Principal
2024 31526/2013 GUILHERME MACIEL DE LUNA 11 6 2 5 5 0 5 7 0 1 JUDO 2 Individual Principal
2025 29936/2013 GUSTAVO VIILLELA DOS SANTOS 00833858947 REMO 2 Individual Principal
2026 31019/2013 HABYTHY LEMA MOHAMMAD ABDALLAH AZEVEDO 05735932489 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2027 30967/2013 HELENA CRISTINA DE MORAES FRANCA 39343273894 N ATA C A O 2 Individual Principal
2028 27617/2013 HELENA RIBEIRO ROMANELLI 0 8 2 11 0 9 8 6 3 6 JUDO 2 Individual Principal
2029 30233/2013 HELOISY FARINA BRANDT 0 6 8 7 11 4 1 9 5 2 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2030 30188/2013 HENRIQUE RADUENZ 06207592913 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2031 31625/2013 HIAGO LEAL LEMES 09060569695 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2032 27092/2013 HIAGO MOREIRA DOS SANTOS SILVA 03073783148 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2033 28643/2013 HIGOR SANTOS FEITOSA 0 8 5 2 4 0 4 4 4 11 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2034 3 11 2 8 / 2 0 1 3 HUDSON PIRES 77408748920 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2035 27578/2013 HUMBERTO DE LIMA HENRIQUES 02158482761 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2036 31400/2013 HUMBERTO MANHANI JUNIOR 34010995823 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2037 26549/2013 IGOR DE MORAES 35791534809 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2038 28240/2013 IGOR MARTINS FERREIRA 06785325676 BICICROSS 2 Individual Principal
2039 31983/2013 ISABELLA FERNANDES ARRUDA 08863940908 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2040 29192/2013 ISABELLA MOREIRA LACERDA 09707587660 Mountain Bike 2 Individual Principal
2041 29644/2013 ISADORA GONCALVES DE TOLEDO 4 0 4 2 8 4 11 8 0 0 CANOAGEM 2 Individual Principal
2042 29740/2013 ISMAEL TENORIO DE SOUZA 01671994477 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2043 32091/2013 IURI LANHAS MAIA 10142250783 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2044 26822/2013 IVAN DE PAIVA BARBOSA MAGALHAES 08667877638 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2045 31551/2013 IVANILDO CARNEIRO FONSECA 70174130406 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2046 29720/2013 IVANILDO PEREIRA DE SOUZA 74357883415 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2047 30265/2013 IVAN JORGE ROCHA 27097556889 N ATA C A O 2 Individual Principal
2048 26538/2013 JACIEL ANTONIO PAULINO 26761368871 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2049 29700/2013 JACKSON ANDRE RONDINELLI DE OLIVEIRA 42393148876 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2050 32941/2013 JACKSON PEREIRA DE OLIVEIRA 66649234168 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2051 33149/2013 JAILSON ALVES DOS SANTOS AMORIM 32647692807 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2052 31323/2013 JAIR CABRAL DE AGUIAR 53438337991 CANOAGEM 2 Individual Principal
2053 27574/2013 JAMES CARDOSO SOARES 51381699200 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2054 28055/2013 JEAN DIAS LOPES 62267701200 N ATA C A O 2 Individual Principal
2055 29067/2013 JEAN FERNANDO MOLLER PEREIRA 01781497052 CANOAGEM 2 Individual Principal
2056 32576/2013 JEFERSON DA SILVA AMARO 0 6 2 7 4 4 11 9 0 9 N ATA C A O 2 Individual Principal
2057 31875/2013 JEFERSON DE OLIVEIRA 10646099612 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2058 31697/2013 JEFETER LUIZ SIQUEIRA 37973859861 CICLISMO 2 Individual Principal
2059 29750/2013 JENIFER DO NASCIMENTO SILVA 38980570899 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2060 27714/2013 JEREMIAS SILVA DOS SANTOS 0 11 3 5 2 6 4 2 3 6 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2061 32064/2013 JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS 01285456157 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2062 32879/2013 JIRO WILLIAN KUMAGAI 03203335905 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2063 27405/2013 JOAO CLAUDIO CRUZ SANTOS 86103725704 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2064 31634/2013 JOAO DEOLINDO DOS SANTOS 48790060687 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2065 29031/2013 JOAO EUZEBIO BATISTA 53806719420 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2066 26690/2013 JOAO FERNANDO ARRUDA MOTTA ALVES 40565350862 CANOAGEM 2 Individual Principal
2067 30636/2013 JOAO GABRIEL SANTOS SOUSA 22828266800 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2068 31237/2013 JOAO LUCAS MAGAHAES HUEB DE MENEZES 0 6 111 5 8 7 6 0 9 TENIS 2 Individual Principal
2069 32784/2013 JOAO LUIZ KULA 74323733968 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2070 33095/2013 JOAO OCTAVIO COSTA 34319166434 VELA 2 Individual Principal
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2071 28908/2013 JOAO PAULO DE PARIS COSTA 30417620802 CANOAGEM 2 Individual Principal
2072 30269/2013 JOAO SINHORELLO 111 2 0 1 3 4 7 4 9 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2073 29144/2013 JOAQUIM AUGUSTO PACHECO DOS SANTOS 54494320978 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2074 33038/2013 JOCIMAR VIEIRA SANTOS 02866627105 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2075 30905/2013 JOEDE ANTONIO PEREIRA 02932639145 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2076 26531/2013 JOEDE ARRUDA LEE 35255300802 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2077 29526/2013 JOEL PAULO BIONDO 45697906072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2078 28354/2013 JOHNATAN LUIZ DOS SANTOS 37167292800 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2079 26902/2013 JONAS DE SOUZA FERREIRA 02892647401 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2080 27928/2013 JORCERLEY MOREIRA DA SILVA 80789463172 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2081 30291/2013 JORGE AUGUSTO OLIVEIRA FARIAS 01538572184 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2082 27224/2013 JORGE SOUZA DE FRETIAS 95559124753 CANOAGEM 2 Individual Principal
2083 30442/2013 JOSE AUGUSTO PACHECO 12876470730 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2084 29260/2013 JOSE CARLOS MENDONCA 03394194902 N ATA C A O 2 Individual Principal
2085 30095/2013 JOSE CARLOS PURIFICACAO DE ALECRIM 0 1 5 2 6 6 7 9 11 6 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2086 31931/2013 JOSE FABIO ACIOLE DA COSTA 06889618432 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2087 29287/2013 JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA 38396052883 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2088 30201/2013 JOSE MARCOS MENDES FILHO 22067910809 CANOAGEM 2 Individual Principal
2089 3 11 0 8 / 2 0 1 3 JOSE MENDES DA SILVA FILHO 02571672428 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2090 30438/2013 JOSENILDO ALEXANDRE DA SILVA 67165583491 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2091 32156/2013 JOSE PEREIRA JULIO NETO 81442750120 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2092 28360/2013 JOSE RANGEL DA SILVA MOREIRA 25915206824 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2093 30175/2013 JOSE VITOR GONCALVES 42671865880 CANOAGEM 2 Individual Principal
2094 27727/2013 JOSIANE DE OLIVEIRA LIMA E LIMA 94258660230 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2095 31581/2013 JOSOALDO COELHO DA SILVA 06137859401 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2096 32197/2013 JUAN EMANUEL ALVES DOS SANTOS 36759498852 CANOAGEM 2 Individual Principal
2097 27986/2013 JULIANA ALVES DE ALMEIDA SILVA 03592659103 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2098 32077/2013 JULIANA DE JESUS DOMINGOS PAGNONCELLI 01356874037 CANOAGEM 2 Individual Principal
2099 30384/2013 JUPITER NEWLER LOPES Duarte 26321548120 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2100 27953/2013 KAIQUE MILANI MARIN 13197719638 BICICROSS 2 Individual Principal
2101 30177/2013 KASSIUS SEBASTIAM MARTINS GUIMARAES 82128472172 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2102 31413/2013 KAUIZA DANDARA ADRIELLE DE OLIVEIRA 3 8 11 8 6 8 9 8 5 9 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2103 27024/2013 KEELY CHRISTINNE PINHO RODRIGUES MEDEIROS 75608227204 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2104 30619/2013 KELLY REJANE SILVA DE ASSIS 07084883665 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2105 31487/2013 KEYDSON KOURY DA SILVA 05775089464 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2106 29383/2013 KEYLA RAQUEL SANTOS DIAS 02956240196 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2107 26606/2013 LACY CRISTINA BATISTA BIANQUI 00966739906 CANOAGEM 2 Individual Principal
2108 32526/2013 LARISSA TIBURCIO LELLYS 04897440440 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
2109 26583/2013 LEANDRO CAMILO DOS SANTOS 29749294866 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2 11 0 31674/2013 LEANDRO CHYCZIY 06396395932 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2 111 28008/2013 LEANDRO DE LARMELINA 36934308883 CICLISMO 2 Individual Principal
2 11 2 32786/2013 LEILA PINOTTI CASSARO 31748507893 CANOAGEM 2 Individual Principal
2 11 3 27698/2013 LEONARDO ALCANTARA VIEIRA 06890527747 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2 11 4 27408/2013 LEONARDO CAVALCANTI RODRIGUES 13219784720 JUDO 2 Individual Principal
2 11 5 31946/2013 LEONARDO DE CAMPOS SIMOES 05682269764 ESGRIMA 2 Individual Principal
2 11 6 32214/2013 LEONARDO FARIAS DA SILVA 01683339703 CANOAGEM 2 Individual Principal
2 11 7 29043/2013 LEONARDO LACERDA DE CARVALHO 04769475616 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2 11 8 32086/2013 LEONARDO MENEGAZ CONRADO 51536390020 GOLFE 2 Individual Principal
2 11 9 32280/2013 LEONEL DE OLIVEIRA PEDROSO 06336305945 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2120 29731/2013 LERRYAN DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA 09891287920 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2121 26939/2013 LETACIA LUCAS FERREIRA 05928280696 N ATA C A O 2 Individual Principal
2122 31610/2013 LILIAN CARLA SILVA DE OLIVEIRA 31010523864 N ATA C A O 2 Individual Principal
2123 31715/2013 LINCOLN DE SOUZA LACERDA 58959238104 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2124 30827/2013 LORENA CARNEIRO MACEDO 82519340525 BOXE 2 Individual Principal
2125 31478/2013 Luana De Santi Rech 02367277028 CANOAGEM 2 Individual Principal
2126 29404/2013 LUCAS BARCELOS LOPES 13372263782 CANOAGEM 2 Individual Principal
2127 3 1 4 11 / 2 0 1 3 LUCAS BERTOL 02094722007 Mountain Bike 2 Individual Principal
2128 27291/2013 LUCAS DE PAULA SETUBAL 07886562950 REMO 2 Individual Principal
2129 31645/2013 LUCAS FALCONE DE REZENDE 37319693860 SNOWBOARD 2 Individual Principal
2130 27877/2013 LUCAS FARIAS NOGUEIRA 08601015689 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2131 31692/2013 LUCAS GIL MARTINEZ 10084641479 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
2132 31319/2013 LUCAS LAMENTE MOZELA 33205522877 N ATA C A O 2 Individual Principal
2133 30180/2013 LUCIA MARRIE JAMIL NEGRAO 33838189850 N ATA C A O 2 Individual Principal
2134 31249/2013 LUCIANA DE JESUS DIAS 06655158630 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2135 32063/2013 LUCIANA OLIVEIRA GENIAL 63616149134 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2136 27748/2013 LUCIANO CESAR COSTA ALVES 10598349790 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2137 32892/2013 LUCIANO MIRANDA DRUBI 08820046890 HIPISMO 2 Individual Principal
2138 30231/2013 LUCIANO REINALDO REZENDE 83146288168 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2139 28815/2013 LUISA HELENA SILVA SAFT 47967404068 Mountain Bike 2 Individual Principal
2140 27688/2013 LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA 00256016100 BOXE 2 Individual Principal
2141 32817/2013 LUIS EDUARDO LOPES DO CARMO 3 6 0 1 7 11 8 8 5 4 JUDO 2 Individual Principal
2142 3 1 9 11 / 2 0 1 3 LUIZ CARLOS DE CAMPOS SGARBI 35837136720 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2143 29800/2013 LUIZ CESAR DO NASCIMENTO FARIA 99994852787 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2144 29620/2013 LUIZ DE GONZAGA SANTOS NETTO 03885523795 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2145 28794/2013 LUIZ FELIPE TAVARES VIGNOLI 12530189790 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2146 32415/2013 LUIZ GUSTAVO SOUZA 07643542643 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2147 30876/2013 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SOUZA 15638972706 CANOAGEM 2 Individual Principal
2148 28818/2013 LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO 60846895153 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2149 28310/2013 LUZIA DE ALCANTARA SANTANA 01349569151 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2150 30446/2013 MAICON FABIO SORGATTO 02239704926 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2151 30676/2013 MAICON ZOTTIS 02276176067 Mountain Bike 2 Individual Principal
2152 28677/2013 MAISA APARECIDA DE MATOS 04483967509 CANOAGEM 2 Individual Principal
2153 31979/2013 MANOELA PONTUAL GONCALVES 08210304771 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2154 31618/2013 MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO 30956451802 N ATA C A O 2 Individual Principal
2155 27839/2013 MARCELA CARDOSO DA CRUZ D`AVILA 01313013145 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2156 26950/2013 MARCEL DA SILVA BARROSO 73236810220 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2157 31842/2013 MARCELLY LULLEZ KARAM 07228644930 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2158 27721/2013 MARCELO ANTONIO DONIZETTI PEREIRA 13929254875 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2159 32020/2013 MARCELO DE SOUZA FERRAZ 05189838978 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2160 32509/2013 MARCIA CRISTINE DIAS WILLY 8 11 4 2 11 0 9 1 5 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2161 30032/2013 MARCIA FERNANDES SILVA 0 2 0 0 4 0 9 11 5 0 CICLISMO 2 Individual Principal
2162 31242/2013 MARCIANA TEIXEIRA DE SOUZA 03497645303 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2163 32170/2013 MARCIA RIBEIRO GONCALVES FANHANI 3 7 11 4 4 4 9 8 9 5 CICLISMO 2 Individual Principal
2164 30908/2013 MARCIO ANDRE MULLER RIBEIRO 91028418191 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2165 26893/2013 MARCIO FELIPE GOMES 07882293466 N ATA C A O 2 Individual Principal
2166 29319/2013 MARCIO SILVA BRAGA LEITE 28428426856 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2167 30923/2013 MARCIO VENERI MARTINS 95102485172 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2168 30182/2013 MARCO ANTONIO GUIDI BITTAR 67380697749 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2169 28417/2013 MARCO HELDER CHRISTONI 12532109858 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2170 27410/2013 MARCO MOREIRA MARTINS 06081242900 REMO 2 Individual Principal
2171 27331/2013 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE MELO JUNIOR 03832246673 ESGRIMA 2 Individual Principal
2172 28726/2013 MARCOS CARDOSO SANTOS 38727949818 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2173 31825/2013 MARCOS FERNANDO RODRIGUES VIEIRA 08733654883 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2174 30353/2013 MARCOS VINICIUS FERRARI DE OLIVEIRA 36542428801 N ATA C A O 2 Individual Principal
2175 31024/2013 MARCOS ZANGHELINI 47218746934 CANOAGEM 2 Individual Principal
2176 30075/2013 MARIA CRISTINA OLIVEIRA BRASIL 5 2 4 6 2 4 1 2 11 5 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2177 27320/2013 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 42957907453 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2178 29203/2013 MARIA EDUARDA DE SOUZA GONCALVES 14333528771 JUDO 2 Individual Principal
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2179 30380/2013 MARIA LUIZA RODRIGUES DE MORAIS 60126485615 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2180 29479/2013 MARIANA ALBUQUERQUE DE BARROS 05100731400 JUDO 2 Individual Principal
2181 27957/2013 MARIANA MENESCAL DE VASCONCELLOS 00976761440 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2182 31579/2013 MARIANA PECCICACCO 3 2 6 2 11 0 4 8 5 1 VELA 2 Individual Principal
2183 27977/2013 MARIANNA GHISI BUENO 06379789944 CANOAGEM 2 Individual Principal
2184 28914/2013 MARIA PAMELA ALMEIDA DE SOUSA 04909280308 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2185 29444/2013 MARIA RIZONAIDE DA SILVA 04640540442 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2186 31441/2013 MARILENE SILVA BARBOSA 4 9 8 0 111 2 5 4 9 REMO 2 Individual Principal
2187 32360/2013 MARILIA CRISTINY SILVA RIBEIRO 03004196190 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2188 30051/2013 MARINA BEATRIZ TELLO OLIVEIRA 06287072660 ESGRIMA 2 Individual Principal
2189 31310/2013 MARINA SBRIGHI PELLICCIOTTA 41805266896 VELA 2 Individual Principal
2190 33014/2013 MARIO JORGE DA SILVA COSTA 64499960215 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2191 30958/2013 MARLENE CASAES PROFETA 05898745513 BOXE 2 Individual Principal
2192 28330/2013 MARTA CRISTINA LOPES 25480673866 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2193 27403/2013 MARTA PATRICIA DE ANDRADE BARBOSA 02951591462 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2194 32909/2013 MARYELE MARCOLINO CARDOSO 05236244927 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2195 27943/2013 MASSIMO EMILIO NOVELLO 04295157740 CANOAGEM 2 Individual Principal
2196 31003/2013 MATEUS CARVALHO GUIMARAES 14385564701 VELA 2 Individual Principal
2197 29335/2013 MATEUS DO SACRAMENTO AMORIM 85842564580 CANOAGEM 2 Individual Principal
2198 30393/2013 MAURICIO NUNES DE FREITAS 02621512194 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2199 28790/2013 MAURICIO PETTINATO LUCIO 26850341880 ESGRIMA 2 Individual Principal
2200 26714/2013 MAURICIO STEMPNIAK DE LIMA 82013306091 ESGRIMA 2 Individual Principal
2201 30987/2013 MAURO CANCADO E SALLES 50512242615 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2202 30402/2013 MAURO EVARISTO DE SOUZA 50575635649 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2203 30252/2013 MAYCO DE SOUZA RODRIGUES 02200674147 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2204 32074/2013 MAYRA RAYANE PAES LOVATO 09794268984 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2205 29751/2013 MIGUEL FERREIRA MULIN 05499724717 CANOAGEM 2 Individual Principal
2206 27624/2013 MILENA RIBEIRO SIMOES 22463381825 N ATA C A O 2 Individual Principal
2207 27423/2013 MILENE WOLF 35775247825 CANOAGEM 2 Individual Principal
2208 30784/2013 MILTON FERREIRA SANTANA 22065008172 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2209 30929/2013 MIRLENE PICIN 22097691838 B I AT H L O N 2 Individual Principal
2210 27389/2013 MURILO ZAMPIERI SOUTO 36526542859 CANOAGEM 2 Individual Principal
2 2 11 31734/2013 NAIF KHALLIL 14571858817 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2212 30524/2013 NAILA KELAMY CHAVES DOS SANTOS 03692429398 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2213 29663/2013 NATALIA FERREIRA MACHADO 12304095720 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2214 32822/2013 NATHAN DE FREITAS RELIQUIAS 73803413168 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2215 31060/2013 NELSON HORN ILHA 29171083049 VELA 2 Individual Principal
2216 28996/2013 NICKSON THOMAS CRISTHIAN RIBEIRO SILVERIO 41481009818 BOXE 2 Individual Principal
2217 30551/2013 OLIVIA BRIEBA BUSATA MORAES DE OLIVEIRA 01958280038 ESGRIMA 2 Individual Principal
2218 31780/2013 OSCAR DALLA CORTE 14724669004 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2219 30559/2013 PALOMA GARCIA SAMPAIO 32894855877 N ATA C A O 2 Individual Principal
2220 30522/2013 PANYCKSON FELIPE DA SILVA GOMES LIMA 35722289809 N ATA C A O 2 Individual Principal
2221 31967/2013 PATRICIA DE MORAES ROSITO 91707579415 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2222 28760/2013 Patricia Raposo Santa Fe 41349791881 N ATA C A O 2 Individual Principal
2223 29320/2013 PATRICK GABRIEL OYAKAUA 35684106803 CICLISMO 2 Individual Principal
2224 32195/2013 PAULA LUCIZANE DE MELO 01793384126 Mountain Bike 2 Individual Principal
2225 29715/2013 PAULO ALEXANDRE TOZZI 01040696945 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2226 28013/2013 PAULO JOSE DOS PRAZERES FILHO 45197954434 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2227 29180/2013 PAULO JUAN QUEIROS DE LIMA VELLOSO 79159753234 ESGRIMA 2 Individual Principal
2228 29541/2013 PAULO ROBORTO GALVAO FILHO 70836213149 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2229 30913/2013 PAULO SANTOS CARVALHO 02990537503 BOXE 2 Individual Principal
2230 31236/2013 PEDRO BOENING GOUVEA 03665248019 VELA 2 Individual Principal
2231 29003/2013 PEDRO JUNIOR ASHIDANI 04154397877 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2232 30123/2013 PEDRO ROGERIO YIN CHEN 04097422952 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2233 30079/2013 POLLYANE RODRIGUES MIRANDA 07010482632 N ATA C A O 2 Individual Principal
2234 27427/2013 QUEILA PEREIRA AMERICO BRAGA 22999020821 BOXE 2 Individual Principal
2235 31947/2013 RAFAELA MANN PREIS 09334576936 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2236 29473/2013 RAFAELA NITZ 02089318058 JUDO 2 Individual Principal
2237 2 8 11 3 / 2 0 1 3 RAFAELA VIEIRA DE ARAUJO 37019421881 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2238 31895/2013 RAFAEL DE LIMA HOOPER PARIZ 11 8 6 6 0 3 1 7 8 3 VELA 2 Individual Principal
2239 30991/2013 RAFAEL DE MATTOS ANDRIATO 06532677973 CICLISMO 2 Individual Principal
2240 30151/2013 RAFAEL RENATO GAZONI MOREIRA 73404438191 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2241 28778/2013 RAIMUNDA DA SILVA FERREIRA 46574654491 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2242 31316/2013 RAIMUNDA NECY PINHEIRO PARENTE 22057579387 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2243 29035/2013 RAIMUNDO DAMASCENO DE OLIVEIRA 5 2 2 9 11 9 7 4 8 7 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2244 31599/2013 RAQUEL DE ALMEIDA IENDRICK 01054346712 SNOWBOARD 2 Individual Principal
2245 28299/2013 RAUL GUILHERME MALAGUTY 07903872982 CICLISMO 2 Individual Principal
2246 31475/2013 REJANE CANDIDA DA SILVA 86615513153 TENIS 2 Individual Principal
2247 30767/2013 RENAN DE SOUZA OLIVEIRA 10219221707 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2248 31929/2013 RENATA BANNWART DE ANDRADE 34101545820 N ATA C A O 2 Individual Principal
2249 32548/2013 RENATA LUISA DE JESUS GAMA 04639364695 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2250 31376/2013 RENATO DELFINO DE JESUS 04230940688 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2251 31220/2013 RENATO NUNES DA CRUZ 14860892836 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2252 27808/2013 RICARDO ALEXANDRE PSCHEIDT 02956245902 Mountain Bike 2 Individual Principal
2253 30337/2013 RICARDO AYRES BARBOSA DE LIMA 11 9 1 7 3 5 1 7 6 3 JUDO 2 Individual Principal
2254 28544/2013 RICARDO FERRAZZI JUNIOR 00866219048 ESGRIMA 2 Individual Principal
2255 26879/2013 Ricardo Freitas Maia 12452207721 CANOAGEM 2 Individual Principal
2256 32461/2013 RICARDO MAZZON 05574695898 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2257 31942/2013 RICHARD PAUL ANDERSEN 05425652852 VELA 2 Individual Principal
2258 28676/2013 RILDENE FONSECA FIRMINO 63728478415 N ATA C A O 2 Individual Principal
2259 27681/2013 ROBERTH LUCIANNO DE OLIVEIRA VIEIRA 02216300403 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2260 30742/2013 ROBERTO BORTOLOZZO 54627826915 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2261 27907/2013 ROBERTO CUSTODIO DE QUEIROZ 11 3 7 5 2 7 1 7 0 9 BOXE 2 Individual Principal
2262 32492/2013 ROBERTO LAZZARINI 04631343893 ESGRIMA 2 Individual Principal
2263 31358/2013 ROBSON FERREIRA DA SILVA 05406091700 Mountain Bike 2 Individual Principal
2264 28424/2013 ROBSON PEREIRA DA SILVA 11 0 6 7 1 8 3 7 2 8 CANOAGEM 2 Individual Principal
2265 30364/2013 ROCCO FIGUEIRO ROSITO 18077695850 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2266 29968/2013 ROCHELE DA SILVA 03977171305 N ATA C A O 2 Individual Principal
2267 27564/2013 RODOLFO AUGUSTO SALLES ALMEIDA 05349586998 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2268 29005/2013 RODOLFO KRISTIAN KELLER KOEHLERT 11 6 7 8 0 7 8 7 1 9 REMO 2 Individual Principal
2269 32376/2013 RODRIGO DE ABREU CABRAL 28850693842 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2270 27446/2013 RODRIGO DOS SANTOS NEVES BARBOSA 10018281788 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2271 30788/2013 RODRIGO FELIX DE ARAUJO 13107033707 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2272 31248/2013 RODRIGO LUCIANO DA SILVA 33297179805 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2273 30986/2013 RODRIGO MARQUES BOTONI 3 11 6 7 8 7 6 8 9 0 N ATA C A O 2 Individual Principal
2274 29151/2013 RODRIGO MASSARUTT DA SILVA 03625223910 ESGRIMA 2 Individual Principal
2275 28435/2013 ROGERIO CAMPOS DOS SANTOS 2 2 8 11 9 3 7 8 0 3 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2276 26630/2013 ROMILDO RAMOS SANTOS 87857480134 N ATA C A O 2 Individual Principal
2277 27430/2013 RONALD ACESAR DE SOUSA BRITO 10086263765 REMO 2 Individual Principal
2278 31223/2013 RONALDO CAMARGO RIBEIRO SENFFT 51555085768 VELA 2 Individual Principal
2279 28126/2013 RONALDO LUIZ ARAUJO PARANHO 07977200732 CANOAGEM 2 Individual Principal
2280 26825/2013 RONISSON BRANDAO SAANTIAGO 38049831892 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2281 31824/2013 ROSA MARIA BRITO 70234167149 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2282 30400/2013 ROSANE DE FATIMA LEHMKUHL LOWRY 6 1 0 7 8 6 11 9 0 4 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2283 27610/2013 ROSMERE DA SLVA ALBERTONI 48000450100 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2284 28512/2013 Rubens Celso Fonseca Mattos 12313860884 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2285 28347/2013 RUBENS INOCENTE FILHO 36527389850 JUDO 2 Individual Principal
2286 31385/2013 SABRINA NORBERTO ROMERO LINARES 39320797870 N ATA C A O 2 Individual Principal
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2287 32345/2013 SAMANTA MARINS 01985980924 VELA 2 Individual Principal
2288 29463/2013 SANDRA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 90664388191 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2289 29928/2013 SANDRA RITA CHAVES DE MEDEIROS 05283851788 N ATA C A O 2 Individual Principal
2290 27381/2013 SANDRO COLACO DE LIMA 01628134909 ESGRIMA 2 Individual Principal
2291 26909/2013 SANDRO VARELO DE OLIVEIRA 03910643477 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2292 27072/2013 SARA ANDRADE VARELA 11 4 7 5 0 7 5 8 9 8 BOXE 2 Individual Principal
2293 29066/2013 SARAH FERREIRA GOMES BRASIL 0 0 4 0 7 5 11 3 9 3 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2294 28882/2013 SCHANA DE LIMA RIBEIRO 01945781009 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2295 28680/2013 SERGIO ADRIANO VIDA 56205155915 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2296 27476/2013 SERGIO FERREIRA 12754365877 CANOAGEM 2 Individual Principal
2297 28397/2013 SERGIO SANTOS DANTAS 01576148599 BOXE 2 Individual Principal
2298 32951/2013 SONIA MARIA DA SILVA 00808952986 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2299 32168/2013 SUELEN MARCHESKI DE OLIVEIRA 01830129090 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2300 31004/2013 SUELEN RODOLPHO 01231854081 ESGRIMA 2 Individual Principal
2301 30136/2013 SUELI LOPES DE CERQUEIRA 08608246830 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2302 32918/2013 SUELLEN ALMEIDA BATISTA 04436419940 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2303 30938/2013 TALISSON HENRIQUE GLOCK 06867727921 N ATA C A O 2 Individual Principal
2304 31987/2013 TALITA ROSA GIONGO 06645168900 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2305 28663/2013 TALITA SILVA DE SOUZA 0 5 2 6 7 9 5 4 4 11 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2306 27065/2013 TARCISIO NERI SANTOS 94037272504 BOXE 2 Individual Principal
2307 29693/2013 TATIANE TAISE CAVALCANTI MOREIRA 04738522337 N ATA C A O 2 Individual Principal
2308 3 11 9 7 / 2 0 1 3 TATILAINE REGINA VALENTIM DE OLIVEIRA 10855991755 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2309 27086/2013 TAYNA FERREIRA SOARES 12959130626 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2310 30326/2013 TAYRINE PAULA CERDEIRA LACERDA 81570783268 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2 3 11 29458/2013 THABATA JESSICA SARTORELLI 38682799898 CICLISMO 2 Individual Principal
2312 27377/2013 THAIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 04483169513 BOXE 2 Individual Principal
2313 27566/2013 THAIANNA ALVES ZANELLI 111 6 4 6 7 2 7 5 4 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2314 27503/2013 THALANDRA CAVALCANTI BORGES 36638482807 N ATA C A O 2 Individual Principal
2315 31045/2013 THATY PORTO CURADO 01544078102 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2316 30973/2013 THIAGO DE CASTRO BORGES POMPEU 0 5 8 9 4 0 11 7 3 6 N ATA C A O 2 Individual Principal
2317 31935/2013 THIAGO EICHENBERGER SALGADO 40535666810 TENIS 2 Individual Principal
2318 30258/2013 THIAGO FRANCISCO CRUZ MENDES 32769833898 N ATA C A O 2 Individual Principal
2319 26923/2013 THIAGO MALAQUIAS DA SILVA 04965649435 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2320 27445/2013 THIAGO MENDES CASTELLO BRANCO 28637304877 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2321 30959/2013 THIAGO ROSA DE CAMPOS 0 7 6 7 7 8 11 6 3 9 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2322 32286/2013 TIAGO BET 03140666080 CANOAGEM 2 Individual Principal
2323 31470/2013 TIAGO MAGALHAES SILVA 8 5 8 9 9 4 6 11 8 7 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2324 26559/2013 UALACE DE ALMEIDA ARCANJO 02305217544 BOXE 2 Individual Principal
2325 27583/2013 UBIRAJARA NOGUEIRA BARBOSA 31878579819 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2326 30266/2013 UENIA FERNANDES SILVA 00490066143 CICLISMO 2 Individual Principal
2327 30960/2013 VALERIA GUIMARAES DE CARVALHO 85375357615 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2328 27141/2013 VANGELYS REINKE PEREIRA 13235643737 REMO 2 Individual Principal
2329 29165/2013 VANIA CIBELE CUNHA LASTHAUS 17075099809 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2330 32907/2013 VANILTON ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO 03681612188 N ATA C A O 2 Individual Principal
2331 32087/2013 VILSON CONCEICAO DO NASCIMENTO 04208728507 CANOAGEM 2 Individual Principal
2332 27398/2013 VITOR HUGO BORTOLOTO 36575699871 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2333 31257/2013 VITOR MOURA VARGAS 05498931727 ESGRIMA 2 Individual Principal
2334 32553/2013 VIVIANE ALVES DE MEDEIROS 0 2 8 11 6 2 7 1 9 7 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2335 28242/2013 VIVIANE LOURENCO DOS SANTOS 00270421548 CICLISMO 2 Individual Principal
2336 29980/2013 WAGNER FRANCISCO CARDOSO 12977363700 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2337 27492/2013 WAGNER PIRES DA SILVA 27412834860 N ATA C A O 2 Individual Principal
2338 29505/2013 WAGNER TENORIO DOS SANTOS 00543652289 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2339 28408/2013 WALDIR ALVARENGA JUNIOR 70807663549 N ATA C A O 2 Individual Principal
2340 29899/2013 WALDONILTON DE ANDRADE REIS 67207189249 REMO 2 Individual Principal
2341 27792/2013 WALLISON BARBOSA DA SILVA 0 2 7 3 5 8 3 11 5 9 Mountain Bike 2 Individual Principal
2342 29729/2013 WANDERSON FARIA BARRETO 05149501700 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2343 32698/2013 WANTERGUEIDE LOPES DA SILVA 75093014168 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2344 31831/2013 WASHINGTON NUNES SOUZA 07052377616 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2345 31835/2013 WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS 10805903666 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2346 3 3 111 / 2 0 1 3 WELLINGTON GATTO DOS SANTOS 40523120826 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2347 26860/2013 WELLINGTON PEREIRA DE ARAUJO 93876629420 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2348 32295/2013 WELLITON DE SOUZA FRANCELINO 06219803906 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2349 30407/2013 WEVERSON WESLEY DE SOUZA 07146915697 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2350 31014/2013 WILLIAM ROBERTO SANT ANA 34445819808 N ATA C A O 2 Individual Principal
2351 31602/2013 WILLIAN GABRIEL RICKEN ALMEIDA 05394253978 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2352 31027/2013 WILSON VOLZ 82689490900 CANOAGEM 2 Individual Principal
2353 32192/2013 YAGONNY REIS DE SOUSA 14209315710 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2354 27588/2013 YANA CLERIS DA SILVA MEDEIROS 12480161730 N ATA C A O 2 Individual Principal
2355 32928/2013 YARA BATISTI 07381543931 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2356 31254/2013 YASMYN FERNANDES BORGES 15809561730 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2357 28821/2013 IOSEF AREAS FORMA 12068761823 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2358 31772/2013 ADELCI DE SOUZA NEIVA 50415298172 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2359 32106/2013 ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE 02486609938 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2360 26568/2013 ADILSON RODRIGUES JUNIOR 09772718898 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2361 29461/2013 ADIRSON HENRIQUE RODRIGUES DE CASTRO 62757482149 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2362 32770/2013 ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS 3 11 0 0 5 6 0 8 9 0 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2363 26528/2013 ADRIANA GOMES DE AZEVEDO 00814909418 N ATA C A O 3 Individual Principal
2364 26936/2013 ADRIANO GALVAO PEREIRA 26079348420 N ATA C A O 3 Individual Principal
2365 28514/2013 ADRIANO GAMA FERREIRA 08255731733 CANOAGEM 3 Individual Principal
2366 32758/2013 AGUINALDO CESAR ALVES DE OLIVEIRA 68422024934 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2367 26563/2013 AILTON BALBINO DA SILVA 09553431860 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2368 29041/2013 AILTON CLEMENTE DA SILVA 91292549491 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2369 30389/2013 AILTON DOS SANTOS NOBREGA 35001835810 N ATA C A O 3 Individual Principal
2370 27035/2013 AIRTON DE FEREITAS PINTO 84262877000 ESGRIMA 3 Individual Principal
2371 27851/2013 AIRTON FONTENELE ROCHA FILHO 62525190149 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2372 27274/2013 ALCIDES GERALDO DA SILVA FREITAS 89038975872 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2373 29723/2013 ALDAIR CAMILO DA SILVA 79465749400 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2374 30713/2013 ALDRIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA 88947017272 CANOAGEM 3 Individual Principal
2375 29242/2013 ALEKSANDER CARLOS DOS SANTOS SILVA 11 8 2 8 7 7 6 5 6 4 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2376 27264/2013 ALESSANDRA NOBRE RESENDE 19268668866 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2377 27652/2013 ALESSANDRA TREVISAN 04075758982 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2378 28817/2013 ALESSANDRO DE JESUS LAGO 06085883773 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2379 31848/2013 ALEXANDER FEITOSA DE SA RORIZ 77624394391 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2380 32942/2013 ALEXANDRE APARECIDO DOS SANTOS 26131494851 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2381 31740/2013 ALEXANDRE BONETTI 06867048862 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2382 29701/2013 ALEXANDRE CELESTE FOPPA 63801906000 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2383 29896/2013 ALEXANDRE PIERRE MATTEI 11 5 3 1 7 1 0 8 2 4 CANOAGEM 3 Individual Principal
2384 28746/2013 ALEXANDRE STANQUE MACHADO 02073558003 CANOAGEM 3 Individual Principal
2385 28440/2013 ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA 93588569634 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2386 26988/2013 ALEX CORREIA DINIZ 23159764800 CICLISMO 3 Individual Principal
2387 29273/2013 ALEx Sandro Aparecido de Souza 25682673808 ESGRIMA 3 Individual Principal
2388 29476/2013 ALEX TOZZI ERNESTO 11 9 5 8 4 6 1 7 7 6 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2389 27040/2013 ALEX WILIAN POMBO SILVA 33086677899 JUDO 3 Individual Principal
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2390 30927/2013 ALICE CAROLINE FERREIRA MORAIS 05182862318 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2391 32277/2013 ALINEIA MELO MOTA 03701053383 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2392 30667/2013 ALINE MARTINS LATGE KWAMME 14310576737 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2393 28104/2013 ALINE PUGLIA BARBOSA 31943929807 JUDO 3 Individual Principal
2394 29293/2013 ALINE RENATA ABACHERLI 37624076810 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2395 32393/2013 ALISEU FARIA 72526912920 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2396

27134/2013 ALLAN SCARAVAGLIONI BITENCOURT 94833443015 REMO 3 Individual Principal
2397 32017/2013 ALVA EDISON RITA 00791403947 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2398 32845/2013 AMANDA APARECIDA SANTOS DE SOUSA 07034924627 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2399 32491/2013 ANA CARLA ZIERKE 05772986902 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2400 27793/2013 ANA CAROLINA DE FREITAS 43665744890 BOXE 3 Individual Principal
2401 30491/2013 ANA CLAUDIA SILVA MORAIS 12610598670 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2402 29769/2013 ANA CLAUDIA TRINDADE ARAUJO DA SILVA 04417583986 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
2403 28453/2013 ANA PAULA FERNANDES 07676049970 N ATA C A O 3 Individual Principal
2404 28268/2013 ANA RAFAELA VASEL KOSAK 03701651957 CICLISMO 3 Individual Principal
2405 30173/2013 ANDERSON DE SOUZA COELHO 33075196894 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2406 32702/2013 ANDERSON DOS SANTOS SILVA SOARES 11 3 5 3 4 6 6 4 0 0 VELA 3 Individual Principal
2407 30761/2013 ANDERSON LUIZ DA SILVA GOMES 12431957624 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2408 26728/2013 ANDERSON MARQUES DE ARAUJO RAMOS 79303749553 REMO 3 Individual Principal
2409 26764/2013 ANDERSON PEREIRA 13359750713 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2410 30329/2013 ANDERSON RAMOS OLIVEIRA 03406246559 BOXE 3 Individual Principal
2 4 11 30184/2013 ANDREA DE CASTRO 32675242888 N ATA C A O 3 Individual Principal
2412 28674/2013 ANDREA DO NASCIMENTO 04848388490 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2413 26809/2013 ANDRE FELIPE DA SILVA FEITOSA 14416962703 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2414 32763/2013 ANDRE GEAMBASTIANE MOREIRA 10947880747 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2415 28592/2013 ANDRE HENRIQUE ALVES RODRIGUES 3 5 6 9 0 7 3 1 8 11 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2416 30023/2013 ANDREIA URSULA OLIVEIRA LIMA 25942998809 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2417 31925/2013 ANDRE LUIS NOVAES CANDIDO 92701914604 CICLISMO 3 Individual Principal
2418 31527/2013 ANDRE LUIZ MENDES ROCHA 32823917810 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2419 28221/2013 ANDREY PEREIRA GARBE 43070046800 N ATA C A O 3 Individual Principal
2420 29477/2013 ANNA BEATRIZ SIQUEIRA 27397192807 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2421 26704/2013 ANNA PAULA MAGALHAES PEREIRA 83559752000 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2422 30452/2013 ANNE CAROLLINE BARBOSA SILVA DO CARMO 07403504470 JUDO 3 Individual Principal
2423 28398/2013 ANTONIA EMANUELLE PENHA ABREU 13231084750 REMO 3 Individual Principal
2424 33033/2013 ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 01297623185 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2425 31408/2013 APARECIDA BATISTA DE SOUZA 95912193934 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2426 32889/2013 APARECIDA IVETE DA SILVA 43019208890 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2427 31606/2013 APARECIDO DA SILVA FONSECA 35147534822 N ATA C A O 3 Individual Principal
2428 31930/2013 ARIANE BARROS DA COSTA 06000617445 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2429 31553/2013 ARTHUR CAVALCANTE DA SILVA 08485329457 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2430 28073/2013 ARTHUR SILVEIRA RAMALHO 35503219880 N ATA C A O 3 Individual Principal
2431 29768/2013 ARTUR LANGOWSKI TEREZAN 06566883940 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2432 29074/2013 BENEDITO WALLACE BARBOSA DE MORAES 38601051839 BOXE 3 Individual Principal
2433 27941/2013 BENILCE DE ARAUJO LOURENCO MAGALHAES 69780269134 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2434 28740/2013 BERNARDO CARLOS SCHWUCHOW 36167730830 ESGRIMA 3 Individual Principal
2435 27751/2013 BERNARDO DE FREITAS PIMENTEL 11 0 7 4 9 5 6 7 9 6 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2436 32334/2013 BIANCA HOLDORF 06587655904 ESGRIMA 3 Individual Principal
2437 32542/2013 BRUNA CAROLINE DA SILVA 09904709971 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
2438 27920/2013 BRUNNA CAROLINA ALLESSI 05819723929 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2439 28216/2013 BRUNO APARECIDO SANTIAGO 06762470912 CANOAGEM 3 Individual Principal
2440 29914/2013 BRUNO DA SILVA XAVIER 79145949549 ESGRIMA 3 Individual Principal
2441 27555/2013 BRUNO GARCIA CONDE 37712983852 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2442 31423/2013 BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 35635013864 N ATA C A O 3 Individual Principal
2443 31718/2013 BRUNO LINS ALENCAR E SILVA 81048580253 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2444 29149/2013 BRUNO PINHEIRO BARRETO 04300364427 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2445 32920/2013 BRUNO TAVARES VITAL 09919770760 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2446 27178/2013 CAIO AMERICO COSTA 31742358802 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
2447 32664/2013 CAIO MORETTO BUONI 40831975873 CICLISMO 3 Individual Principal
2448 31329/2013 CAIO SWAN DE FREITAS 14332005708 VELA 3 Individual Principal
2449 28667/2013 CAMILA DA CONCEICAO LIMA 02082337502 CANOAGEM 3 Individual Principal
2450 27304/2013 CAMILA SILVA DE ALMEIDA 13622731710 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
2451 28044/2013 CAMILLE RODRIGUES FERREIRA CRUZ 10984514732 N ATA C A O 3 Individual Principal
2452 32719/2013 CARINE BORBA 01353719022 BOXE 3 Individual Principal
2453 31873/2013 CARLA DE FREITAS FELICIO 11 0 4 2 0 8 9 6 2 0 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2454 27959/2013 CARLA MICHEL 01756944008 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2455 30996/2013 CARLOS ALBERTO TREIN 42603919091 VELA 3 Individual Principal
2456 27394/2013 CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO 02785719484 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2457 26992/2013 CARLOS ANDRE DOS SANTOS ROCHA 14789899713 BOXE 3 Individual Principal
2458 28683/2013 CARLOS ANTONIO TRINDADE CASSIM 62464884634 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2459 28639/2013 CARLOS AUGUSTO BADKE BISSOLI 08850869703 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2460 30747/2013 CARLOS HENRIQUE BUENO 03765433888 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2461 30499/2013 CARLOS LOPES DOS SANTOS 44632576620 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2462 29882/2013 CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 67726194049 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2463 31275/2013 CAROLINA CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 27059013881 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2464 32152/2013 CAROLINA MALAVAZZI PENTEADO 36608668813 N ATA C A O 3 Individual Principal
2465 26736/2013 CAROLINE DE ASSIS LEMOS 08260819759 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2466 31506/2013 CAROLINE FERNANDES WERNECK 22969099810 N ATA C A O 3 Individual Principal
2467 32864/2013 CASSIANO VIEIRA ALFREDO 37282036888 CANOAGEM 3 Individual Principal
2468 27660/2013 CASSIO HUMBERTO PALHEATA DA SILVA 94460914204 BOXE 3 Individual Principal
2469 27700/2013 CATARINA CUCATTI GANZELI 4 2 5 11 7 4 1 8 6 5 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal
2470 27625/2013 CELSO FICAGNA 83350250963 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2471 29134/2013 CELSO MACARINI DA COSTA 08651350880 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2472 31204/2013 CELSO RIBEIRO FILETTI 10147394899 CANOAGEM 3 Individual Principal
2473 30439/2013 CESAR APARECIDO RODRIGUES 29020004808 CANOAGEM 3 Individual Principal
2474 29562/2013 CHARLE MOREIRA QUINTANA 03271598045 BOXE 3 Individual Principal
2475 31696/2013 CHAYANI RODRIGUES MENDES 05980761900 BOXE 3 Individual Principal
2476 29417/2013 CHRISTIANE MARIA MOREIRA 01334765618 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2477 27171/2013 CIRLANIA ONELINA SOUSA 52851567268 BOXE 3 Individual Principal
2478 28396/2013 CLAUDEMIR DIAS DOS SANTOS 78104505904 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2479 32655/2013 CLAUDEMIR DO NASCIMENTO SANTOS 04750697737 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2480 28421/2013 CLAUDETE DE OLIVEIRA REIS 10450507840 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2481 28236/2013 CLAUDIA CELINA DA SILVA 40161641415 N ATA C A O 3 Individual Principal
2482 31995/2013 CLAUDIA MARIA DE CARVALHO SA 74673475704 CANOAGEM 3 Individual Principal
2483 27126/2013 claudio pacheco 81376677920 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2484 31682/2013 CLEIA DA CRUZ SILVA 0 4 3 6 4 0 2 11 4 8 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2485 28615/2013 CLEIDE INES CAMPOS 00556163648 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2486 30565/2013 CLEITON PEREIRA DOS SANTOS 77992253191 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2487 28364/2013 CLEONEIDE ALMEIDA COUTINHO ALVES 7 6 3 7 9 8 4 11 7 2 N ATA C A O 3 Individual Principal
2488 30132/2013 CLOVIS EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 8 8 11 0 8 0 0 6 1 0 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2489 31088/2013 CRISTIANE CARNEIRO CAVALCANTI 12397103729 N ATA C A O 3 Individual Principal
2490 31989/2013 CRISTIANO GIONGO 68095872091 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2491 27874/2013 CRISTIANO VALERIANO DA SILVA SANTOS 35108585810 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2492 30825/2013 CRISTIANY CRISTINA DOS SANTOS DIAS 00108002128 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2493 29077/2013 DAMIAO GOMES DA SILVA 00049505424 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2494 31523/2013 DANIELA BARROS MUNIZ 14781926746 VELA 3 Individual Principal
2495 27784/2013 DANIELA CRISTINA DE SOUZA 3 0 2 6 11 7 6 8 4 6 BOXE 3 Individual Principal
2496 31064/2013 DANIELA DA CONCEICAO 01367386640 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
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2497 33016/2013 DANIELA MOUTINHO NUNES MARCON PIRES 31538123819 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2498 31490/2013 DANIELE DA SILVA RODRIGUES 01397697300 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2499 27372/2013 DANIELE GUEDES CARVALHO DIOGENES 85699187391 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2500 29530/2013 DANIELE PAOLI DE JESUS 40247219843 N ATA C A O 3 Individual Principal
2501 27832/2013 DANIELLE SILVA PIRES 00487588177 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2502 32898/2013 DANIEL LUIS DOS SANTOS 02192948018 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2503 28339/2013 DANIEL MESQUITA MARTINI 22069891828 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2504 32370/2013 DANIEL VELASQUES TAVARES NASCIMENTO 01406030007 PENTATLO MODERNO 3 Individual Principal
2505 30874/2013 DANILO DA SILVA 07557470974 CANOAGEM 3 Individual Principal
2506 31382/2013 DANILO TOMA 08162043900 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2507 29816/2013 DANY RICARDO DANTAS 5 11 0 2 7 6 5 3 6 8 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2508 27062/2013 DAVID BENEDITO DE MACEDO 32727890818 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2509 27779/2013 DAVI WILKER DE SOUZA 73945358191 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2510 30254/2013 DEBORAH REGINA CENEVIVA VICENTINI 31766129153 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2 5 11 32718/2013 DEBORA RAIZA RIBEIRO BENEVIDES 73480509134 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2512 29138/2013 DELCIO DOS SANTOS DA FRAGA 06034287979 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2513 27319/2013 DENILSON MORAES LOURENAO 25456732858 JUDO 3 Individual Principal
2514 31667/2013 DENIS ROBERTO DA SILVA TASSONE 38541925846 VELA 3 Individual Principal
2515 31389/2013 DENIS WILLIAN FERNANDES 34907002874 N ATA C A O 3 Individual Principal
2516 28576/2013 DENNYS ALISON OLIVEIRA DA SILVA 09672655410 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2517 28224/2013 DIEGO DAIBERT BARRETO DE ALMEIDA 08177559699 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2518 28227/2013 DILIO PROCOPIO DAYRELL DRUMMOND DE ALVARENGA 97509434653 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2519 30858/2013 DIOGO RODRIGUES DE SOUSA 66229472368 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2520 31889/2013 DIOGO RUFINO VIEIRA ABRIL 09266731730 CANOAGEM 3 Individual Principal
2521 28521/2013 DIOMAR NOEMIO DE SOUZA 38798680854 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2522 26668/2013 DIONE SILVA BARBOSA DE LIMA 08660231430 JUDO 3 Individual Principal
2523 32497/2013 DONINIZETE FERREIRA SANTOS 2 9 8 8 0 9 9 0 8 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2524 27202/2013 DOUGLAS PIRES ATAIDE 07183708640 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2525 31810/2013 EDER RENATO SANTOS DA ROCHA 81371853053 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
2526 26839/2013 EDERSON VILELA PEREIRA 36582279823 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2527 31531/2013 EDGARD RASSAN FILHO 15027768800 ESGRIMA 3 Individual Principal
2528 32512/2013 EDILANO MOTA CARDOSO 2 8 4 9 2 8 11 3 1 5 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2529 28714/2013 EDILSON EMERSON SOUSA MARINHO 55453015349 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2530 27553/2013 EDIVALDO PRADO ARAGAO JUNIOR 83415912353 N ATA C A O 3 Individual Principal
2531 29739/2013 EDIVANDO DE SOUZA CRUZ 26593071803 Mountain Bike 3 Individual Principal
2532 27150/2013 EDSON LUIZ GOIS 01893272940 CANOAGEM 3 Individual Principal
2533 31733/2013 EDSON MARQUES DE JESUS 0 2 4 3 6 4 5 5 11 2 BOXE 3 Individual Principal
2534 29282/2013 EDSON SANTOS MARINHO 81442599391 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2535 3 2 5 11 / 2 0 1 3 EDUARDO JEZIERSKI DOS REIS 0 3 4 6 3 5 9 5 11 7 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2536 28912/2013 EDUARDO SCHUH FAGUNDES 07760216998 CANOAGEM 3 Individual Principal
2537 32871/2013 EFLAVIO DE OLIVIRA JUNIOR 33549432895 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2538 27084/2013 ELBER SANTOS DOS PASSOS 0 1 5 6 11 4 9 5 0 0 BOXE 3 Individual Principal
2539 29101/2013 ELIANDRA MARQUES DA SILVA 02404203061 N ATA C A O 3 Individual Principal
2540 32733/2013 ELIANE MARCIANO 04891883979 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2541 26824/2013 ELIANE RAIMUNDO DA SILVA 35502100430 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2542 27305/2013 ELISANGELA MARIA ADRIANO 15234192881 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2543 32356/2013 ELIVELTON FRANCISCO DA SILVA 05542946569 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2544 31023/2013 ELIZABETH REGINA RODRIGUES LINS 07209475451 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2545 28238/2013 ELIZETE AVELINO PINTO 0 1 4 11 3 3 4 4 9 3 N ATA C A O 3 Individual Principal
2546 30975/2013 ELIZIARIO DOS SANTOS 05826466855 CICLISMO 3 Individual Principal
2547 32668/2013 ELY HOLLER 00523746105 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2548 27383/2013 EMANOEL BENITES VELASQUES 86859978287 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2549 29725/2013 EMANUEL MARQUES DO NASCIMENTO 00149546483 N ATA C A O 3 Individual Principal
2550 30349/2013 ERICK WENDEL FERREIRA SOARES 1 3 4 4 3 11 6 7 9 5 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2551 31002/2013 ERICO HARUO SAMESHIMA EDA 41708557873 N ATA C A O 3 Individual Principal
2552 26743/2013 ERICO VINICIUS DE JESUS ARAUJO 79303692500 REMO 3 Individual Principal
2553 27385/2013 ERIC TAVARES DOS SANTOS 08199498927 N ATA C A O 3 Individual Principal
2554 32226/2013 ERIKA TIEMI KIMURA 03769318927 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2555 28245/2013 ERIK THARSIS ROSSBACH 40598563806 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2556 26731/2013 ERLAN PEREIRA TELES 05852930580 REMO 3 Individual Principal
2557 31281/2013 ESTHER REGINA NOVALO 22967279803 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2558 30968/2013 ETTORE FLAVIO RICARDI 01763217990 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2559 27487/2013 EUVALDO JOSE NASCIMENTO RAMOS 00156290588 CANOAGEM 3 Individual Principal
2560 26930/2013 EUZEBIO DA SILVA NETO 02627675389 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2561 31524/2013 EVALDO ABEL DE SOUZA 34898093353 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2562 29733/2013 EVERTON MARIANO DOS SANTOS 41746945168 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2563 31315/2013 FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA GONDIM 01337466158 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2564 29085/2013 FABIANA FERREIRA PINTO 18564360802 CANOAGEM 3 Individual Principal
2565 30230/2013 FABIANE VALERIO VENANCIO 04917127904 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2566 31472/2013 FABIO ALEXANDRE GALDINO CORDEIRO 05417057762 CANOAGEM 3 Individual Principal
2567 28317/2013 FABIO ARIKAWA SANTI 36297353808 N ATA C A O 3 Individual Principal
2568 31617/2013 FABIO BRANDAO GOMES CRUZ 08833026752 N ATA C A O 3 Individual Principal
2569 27677/2013 FABIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 52783251272 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2570 31622/2013 FABIO DOS SANTOS PEREIRA 26810291806 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2571 29613/2013 FABIO LUIZ VACARI 0 5 1 7 11 2 8 9 2 8 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2572 27504/2013 FABIO TEIXEIRA ANDRADE VIEIRA DE RESENDE QUEIROZ 07601428664 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2573 31265/2013 FABRICIO ALVES SAYAO FILGUEIRA 73801810330 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2574 32820/2013 FABRICIO CALDAS ALBUQUERQUE 07072445790 HIPISMO 3 Individual Principal
2575 29398/2013 FABRICIO OLIVEIRA DE BRITO 83509755200 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2576 29470/2013 FELIPE GUILHERME BRICK 00449376958 BICICROSS 3 Individual Principal
2577 32956/2013 FELIPE TAVARES DOS SANTOS 08122743692 N ATA C A O 3 Individual Principal
2578 29017/2013 FELIPE VERSOLATO VIEIRA DA SILVA 36760972899 JUDO 3 Individual Principal
2579 3 11 7 2 / 2 0 1 3 FERNANDA MATOS WERNAY LOBO 12024913750 N ATA C A O 3 Individual Principal
2580 28671/2013 FERNANDA ROMANO ESTEVES 09586108783 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2581 30919/2013 FERNANDO ANDRE MOREIRA 04452892957 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2582 31708/2013 FERNANDO BORRASCA 04036147919 CICLISMO 3 Individual Principal
2583 32383/2013 FERNANDO ERNESTO PIRES DOS SANTOS 34429642885 N ATA C A O 3 Individual Principal
2584 28656/2013 FERNANDO HENRIQUE VAZ MANRESA 00978762169 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2585 31262/2013 FLAVIA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 13337045774 CICLISMO 3 Individual Principal
2586 30931/2013 FLAVIA MUZIKA BILSLAND 04876477930 N ATA C A O 3 Individual Principal
2587 31345/2013 FLAVIO ALBERTO CONCEICAO SEIXAS 45804869515 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2588 28867/2013 FLAVIO CARDOSO SANTOS 0 111 7 7 0 9 5 5 8 CICLISMO 3 Individual Principal
2589 28871/2013 FRANCIELLE AGUIAR SOARES 41733567810 CANOAGEM 3 Individual Principal
2590 32409/2013 FRANCINE DE ANDRADE MICHELINI 34565428873 CANOAGEM 3 Individual Principal
2591 30334/2013 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA 20953844315 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2592 29727/2013 FRANCISCO JEFFERSON DE LIMA 03862868338 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2593 29136/2013 FRANCISCO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 08293091444 N ATA C A O 3 Individual Principal
2594 29688/2013 FRANCISCO PIRES NEVES 08898833784 CANOAGEM 3 Individual Principal
2595 28082/2013 FRANKLIN GOMES DE ALMEIDA 99998378591 CICLISMO 3 Individual Principal
2596 29699/2013 FREDERICO TEIXEIRA LEITE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 05701714748 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2597 32007/2013 GABRIELA ALMEIDA NERES 05539349105 B I AT H L O N 3 Individual Principal
2598 27775/2013 GABRIELA FERREIRA 0 5 5 11 2 1 3 1 9 5 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2599 32905/2013 GABRIEL BERTOTTI SALLES 02513506065 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2600 31476/2013 GABRIEL CESAR SANTOS COUTINHO 01910584592 CANOAGEM 3 Individual Principal
2601 26600/2013 GABRIELE CODARIN 31972588869 BOXE 3 Individual Principal
2602 30343/2013 GABRIEL FEITEN 9 7 11 7 9 0 0 0 9 1 N ATA C A O 3 Individual Principal
2603 30207/2013 GABRIEL GANDARA 08271254960 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2604 31781/2013 GABRIEL KIELING DOS SANTOS 02277237086 VELA 3 Individual Principal
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2605 28943/2013 GEORG ANDERSON DE ARAUJO 03314506317 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2606 26547/2013 GEORGE MANSEL BEZERRA PARENTE 07557162480 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2607 28847/2013 GEOVANE SILVERIO DE MATTOS ANDRIATTO 08403360983 CICLISMO 3 Individual Principal
2608 28597/2013 GEREMIAS PEREIRA SOARES 86097334915 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2609 30382/2013 GERHARD JANCSIK 00742594408 CANOAGEM 3 Individual Principal
2610 30624/2013 GESLAINE ELIZABET DA SILVA 76461513604 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2 6 11 27767/2013 GILBERTO EDUARDO MENDES 13541792850 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2612 31631/2013 GILBERTO LOPES DA SILVA 90989848191 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2613 30444/2013 GILSON BICEGO 64767469600 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2614 28616/2013 GILSON JONAS GONCALVES 34240873860 CANOAGEM 3 Individual Principal
2615 30174/2013 GILTON DOS SANTOS SILVA 00498810607 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2616 28155/2013 GLAUBER ARAUJO CALAVORTY 11 8 1 7 3 9 2 7 6 0 CANOAGEM 3 Individual Principal
2617 33019/2013 GLAURO JONY CARVALHO RODRIGUES 45519692149 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2618 31932/2013 GLEDSON DE OLIVEIRA COUTO 46831898874 N ATA C A O 3 Individual Principal
2619 31729/2013 GOUTIER DOS SANTOS RODRIGUES 63320517287 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2620 31001/2013 GRAZIELE JESUS DE SOUSA 40739804839 BOXE 3 Individual Principal
2621 28953/2013 GREICE DIANA DOS SANTOS 03748573502 BOXE 3 Individual Principal
2622 26800/2013 GREIKE DE OLIVEIRA PERES 08399592900 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2623 31675/2013 GUILHERME BATISTA SILVA 39208387852 N ATA C A O 3 Individual Principal
2624 31906/2013 GUILHERME LATINI FRANCA 01483502678 VELA 3 Individual Principal
2625 3 3 11 6 / 2 0 1 3 GUILHERME ROTH DOS SANTOS 81053185049 N ATA C A O 3 Individual Principal
2626 31098/2013 GUILHERME SCHRAMM ROTH 89700899004 VELA 3 Individual Principal
2627 3 2 11 2 / 2 0 1 3 GUSTAVO DELFINO ESTEVES 52348199653 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2628 2 6 7 11 / 2 0 1 3 GUSTAVO MILLER FERREIRA 10715674706 CANOAGEM 3 Individual Principal
2629 27262/2013 GUSTAVO ROMEU DELAROLI 02871308608 CICLISMO 3 Individual Principal
2630 30851/2013 GUTEMBERG DE SOUZA FERRAZ 10379740770 N ATA C A O 3 Individual Principal
2631 29924/2013 HADASSA DUARTE DO NASCIMENTO 04962367331 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2632 27684/2013 HAMILTON DE CASTILHO MAGALHAES SILVA 38294862860 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2633 26676/2013 HEITOR MARIANO DOS SANTOS 32433380855 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2634 28602/2013 HELCIO LUIZ JAIME GOMES PERILO 37772368100 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2635 31251/2013 HELDER BARBOSA CAPELO 23067640349 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2636 30146/2013 HELEN TICIANE DUARTE LIMA 32356796851 N ATA C A O 3 Individual Principal
2637 28541/2013 HELIO JOAO CARLOS 08761847780 CANOAGEM 3 Individual Principal
2638 28372/2013 IAGO DIAS NEVES LOPES 12261646763 CANOAGEM 3 Individual Principal
2639 28832/2013 IASMIM PEREIRA DA PAIXAO 85842407566 BOXE 3 Individual Principal
2640 30626/2013 Irma Marly Pereira Batista 58400931653 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2641 28525/2013 ISABELA CESAR SOARES 2 3 0 3 5 111 8 6 3 N ATA C A O 3 Individual Principal
2642 28017/2013 ISABELA HAUER ANTONACIO 01034449982 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2643 28291/2013 ISABELA LARISSA GARCIA FONSECA 07644233636 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2644 32596/2013 ISABELLE DE FRANCA LONGO 36697528893 N ATA C A O 3 Individual Principal
2645 28092/2013 ISRAEL AZEVEDO BARRETO 64131718200 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2646 27858/2013 IURI DA CUNHA ESTEVAO 71051970210 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2647 28163/2013 IVAN FANTINI 111 5 1 8 5 7 8 0 7 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2648 31076/2013 IVANI APARECIDA FERREIRA 07813373642 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2649 28007/2013 IVANILDO PESSOA DE FREITAS 63155370491 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2650 29614/2013 IVAN SCOLFARO CAETANO DA SILVA 31532903855 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2651 30448/2013 IVONEI BORGES 04549720913 N ATA C A O 3 Individual Principal
2652 28723/2013 JACKSON ALEXANDRE DE ARAUJO 05917073490 N ATA C A O 3 Individual Principal
2653 27348/2013 JACKSON ARAUJO SANTOS 12781557757 REMO 3 Individual Principal
2654 27586/2013 JACKSON SABOYA BEZERRA DE MENEZES 12946621715 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2655 28175/2013 JADSON DE JESUS SANTOS 04577677580 CANOAGEM 3 Individual Principal
2656 27008/2013 JAILSON JOSE FERREIRA DA SILVA 02307708430 N ATA C A O 3 Individual Principal
2657 30193/2013 JAIME BOTELHO SACRAMENTA 70264929268 BOXE 3 Individual Principal
2658 30369/2013 JAMES WALTER LOWRY NETO 63964660906 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2659 28748/2013 JAMILA TANNA RODRIGUES 34586759810 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2660 28016/2013 JANAINA GOMES DOS SANTOS 06029457470 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2661 27810/2013 JANEIDE NOGUEIRA DA SILVA 04843466441 BOXE 3 Individual Principal
2662 31270/2013 JAQUELINE DE CASTRO ISHIDA 37752673870 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2663 27881/2013 JARDEL SAMPAIO BARBOSA 02838004530 BOXE 3 Individual Principal
2664 31084/2013 JARDO CARVALHO DOS SANTOS 95493808587 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2665 27070/2013 JASMIN DIAS RIBEIRO 01814387471 N ATA C A O 3 Individual Principal
2666 32680/2013 JEAN CLAUDIO DIAS DE VALOIS 50956850278 N ATA C A O 3 Individual Principal
2667 27708/2013 JEAN GOMES FIRMINO DE OLIVEIRA 42616525879 N ATA C A O 3 Individual Principal
2668 27016/2013 JEAN PIERRE CAMPOS FERRUGEM 05836482900 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2669 30424/2013 JEFERSON DE JESUS SANTOS 04206682500 CANOAGEM 3 Individual Principal
2670 27702/2013 JEFFERSON SILVA DOS SANTOS 00020021240 T R I AT L O N 3 Individual Principal
2671 31471/2013 JERONIMO DE MORAES MACHADO 01216092001 ESGRIMA 3 Individual Principal
2672 27347/2013 JESSICA CARLINI DA SILVA 13477264703 BOXE 3 Individual Principal
2673 27467/2013 JESSICA DE BRUIN CAVALHEIRO 07447725676 N ATA C A O 3 Individual Principal
2674 28505/2013 JESSICA DE OLIVEIRA HENRIQUES 12298805776 JUDO 3 Individual Principal
2675 28703/2013 JESSICA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 05233382369 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2676 31000/2013 JESSICA GABRIELA SANT`ANNA 38216258801 BOXE 3 Individual Principal
2677 28377/2013 JESSICA LORRANE PREGO SILVA 01866936131 N ATA C A O 3 Individual Principal
2678 28522/2013 JESSICA LOUISE DOMINGOS 01020042931 N ATA C A O 3 Individual Principal
2679 26892/2013 JESSIKA FERNANDA DE LIMA 00814883435 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2680 32533/2013 JHESSICA KAROLINE GOMES DA SILVA SANTOS 34047836893 N ATA C A O 3 Individual Principal
2681 31996/2013 JOANA RIBEIRO COSTA 30650209800 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2682 32735/2013 JOAO FERNANDO MARTINS DO NASCIMENTO JUNIOR 64925056204 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2683 29967/2013 JOAO MARCOS SANTOS DA SILVA 12120355770 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2684 31063/2013 JOAO PAULO BARRETO 08481489670 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2685 3 11 0 2 / 2 0 1 3 JOAO PEDRO HERRLEIN SOUTO DE OLIVEIRA 11 9 0 1 2 8 5 7 8 2 VELA 3 Individual Principal
2686 27071/2013

JOAO VITOR DOS REIS ZAGO 41410156877 REMO 3 Individual Principal
2687 32721/2013 JOAO VITOR GODOY RIBEIRO 0 0 4 9 5 6 6 9 11 3 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2688 32153/2013 JOAQUINA DOS SANTOS BONFIM NETA 05363435438 BOXE 3 Individual Principal
2689 27860/2013 JOHN ALVES DA SILVA 71345183372 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2690 31271/2013 JONATHAN JACINTO DOS SANTOS 33279502888 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2691 3 11 2 7 / 2 0 1 3 JONATHAN RIEKMANN 01036527956 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2692 27605/2013 JORGE HENRIQUE JESUINO 12800701706 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2693 27497/2013 JOSAA ALLAN LINS DE LUNA 01386728497 N ATA C A O 3 Individual Principal
2694 27241/2013 JOSE ADELITO DE LIMA FILHO 99471671434 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2695 31078/2013 JOSE CARLOS DE SOUZA 07434283661 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2696 30634/2013 JOSE FARIAS MARANHAO 00954020120 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2697 27482/2013 JOSE FERREIRA MARQES 99857286453 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2698 32621/2013 JOSE GUILHERME PEREIRA FIGARO 05792672881 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2699 28638/2013 JOSE JANIO JALES CARNEIRO 04698802440 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2700 32363/2013 JOSE MARIA FILHO 89897730834 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2701 29061/2013 JOSE MILSON GOMES DA SILVA 02904792406 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2702 31327/2013 JOSE PAULO NETO 38939291859 CANOAGEM 3 Individual Principal
2703 27419/2013 JOSE RICARDO COSTA DA SILVA 27646335215 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2704 32445/2013 JOSIANE PEREIRA DE AZEVEDO 44105381873 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2705 26646/2013 JOSIMARA RODRIGUES CAMPOS JULHO 1 0 8 8 5 11 4 6 5 5 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2706 26761/2013 JOSUEL VIRGENS DOS SANTOS 02025092571 REMO 3 Individual Principal
2707 26555/2013 JOSYHENRIQUE DE SOUZA CRUZ 02572694522 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2708 27219/2013 JUAN GONAALVES NOGUEIRA 36590462801 BOXE 3 Individual Principal
2709 30506/2013 JUAN RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA 41715574885 N ATA C A O 3 Individual Principal
2710 26740/2013 JUDITE NASCIMENTO DE ARAUJO 47988550144 N ATA C A O 3 Individual Principal
2 7 11 26881/2013 JULIA DE ALMEIDA WEISS 06281539966 N ATA C A O 3 Individual Principal
2712 26653/2013 JULIANA JACOBS RENNER 97329185000 CICLISMO 3 Individual Principal
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2713 32534/2013 JULIANA KURY MATHEUS 31754079865 N ATA C A O 3 Individual Principal
2714 27861/2013 JULIANA NASCIMENTO SILVA 10423571702 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2715 31321/2013 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA 01202927181 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2716 32940/2013 JULIANO LANZILOTI DE MOURA 38250476875 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2717 29250/2013 JULIANO VIEIRA GODINHO 03973790990 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2718 32200/2013 JULIA VOLKMANN 06485376925 N ATA C A O 3 Individual Principal
2719 27759/2013 KAMILA BARBOSA VITO DA SILVA 01278063188 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2720 33048/2013 KARINA SERRA FELIPPIN 39659687850 CANOAGEM 3 Individual Principal
2721 26791/2013 KAROLINE LUIZA DPS SANTOS PODLASINSKI 82692793072 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2722 27080/2013 KATE CRISTINA ALVES SILVA OLIVEIRA 28064995850 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2723 32496/2013 KATHELLEN LARROQUE DE SOUZA GONCALVES 00460693050 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2724 28278/2013 KEILA CRISTIANA DO NASCIMENTO SILVA 96399970130 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2725 30616/2013 KEILA RENATA SILVA 01493820656 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2726 30170/2013 KESSIA JENNIFER SOARES SIQUEIRA 09530837640 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2727 31203/2013 KONAN NEVES LANG 04710319928 VELA 3 Individual Principal
2728 29026/2013 LACORDAIRE VIANA DE MENEZES SEGUNDO 03426725410 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2729 29534/2013 LAIDE DANTAS DE FREITAS 02030274933 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2730 32946/2013 LAMBERTO GODOY RAMENZONI 111 5 4 0 0 1 8 5 7 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2731 27683/2013 LARISSA DO NASCIMETO PEREIRA 3 8 11 8 2 6 3 8 7 8 N ATA C A O 3 Individual Principal
2732 29178/2013 LARISSA FEITOSA DA COSTA RODRIGUES 02165871239 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2733 28135/2013 LARISSA FREITAS CIESLAK 00948534109 N ATA C A O 3 Individual Principal
2734 30992/2013 Laura Massetto Meyer 33394061899 CANOAGEM 3 Individual Principal
2735 30108/2013 LAYSE BARBOSA MORAIS 15524316737 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
2736 31570/2013 LAZARO DE OLIVEIRA ALHO 92800734191 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2737 32949/2013 LEANDRO FERNANDES MAZONI 06532860905 ESGRIMA 3 Individual Principal
2738

27166/2013 LEANDRO FRANCISCO TOZZO 94367418049 REMO 3 Individual Principal
2739 29309/2013 LEANDRO LUTZ 03276927900 B I AT H L O N 3 Individual Principal
2740 33023/2013 LEANDRO MARTINS DA SILVA 03329740140 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2741 26912/2013 LEDIANE DA SILVA JOASEIRO 06715124981 N ATA C A O 3 Individual Principal
2742 30944/2013 LEIDIANE RESENDE LIMA 22876744899 N ATA C A O 3 Individual Principal
2743 29428/2013 LEILIANE GUILHERME DE OLIVEIRA 10730129640 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2744 30022/2013 LENILSON TAVARES DE OLIVEIRA 25733388862 ESGRIMA 3 Individual Principal
2745 32300/2013 LEONARDO ALVES DOS SANTOS FIM 35913147812 N ATA C A O 3 Individual Principal
2746

26681/2013 Leonardo Cocci Muffato 41248061837 REMO 3 Individual Principal
2747 3 3 11 2 / 2 0 1 3 LEONARDO JOSE DE MORAES GUEDES 07988207482 N ATA C A O 3 Individual Principal
2748 32004/2013 LEONARDO ROZA CUNHA 1 0 11 0 6 0 2 7 2 2 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2749 29904/2013 LEONARDO TAVARES NELO 14031731760 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2750 29424/2013 LEONCIO JOSE PATROCINIO FILHO 77322452100 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2751 27665/2013 LETICIA SEGUETTO TANABE LALLI 99720450991 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2752 31701/2013 LIGIA LEMOS SOARES DE SOUZA 36229982889 CANOAGEM 3 Individual Principal
2753 30006/2013 LILIANE PRISCILA BARBOSA 02334438197 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2754 32355/2013 LILLIAN APARECIDA DE SOUZA PINTO 18624951810 N ATA C A O 3 Individual Principal
2755 30309/2013 LINDACY ARTULINO DO NASCIMENTO 0 6 5 5 2 3 4 2 4 11 BOXE 3 Individual Principal
2756 32841/2013 LINDOMAR DA SILVA FEITOZA 60230401287 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2757 32696/2013 LUANA GRACINDO ANDRADE 85878700506 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2758 32919/2013 LUCAS ANDRE AVILA DA SILVA 02461417008 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2759 26866/2013 LUCAS ANTUNES PASCAL 0 3 111 9 9 0 0 3 6 JUDO 3 Individual Principal
2760 27361/2013 LUCAS DE ABREU MARTINS 40378234897 BOXE 3 Individual Principal
2761 33100/2013 LUCAS FABRCIO FERREIRA FAGUNDES 82364362091 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2762 30554/2013 LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA 08316176670 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2763 30899/2013 LUCAS SOARES DE PAULA GOUVEA 35762149846 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2764 28798/2013 LUCIANA COSTA 9 9 7 4 11 9 9 5 2 0 CANOAGEM 3 Individual Principal
2765 32056/2013 LUCIANA DE FREITAS DE MOURA 07834524976 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2766 31474/2013 LUCIANA DE FREITAS SOARES 13561256708 CANOAGEM 3 Individual Principal
2767 28628/2013 LUCIANA DE PAIVA SILVA 85914843715 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2768 29612/2013 LUCIANO LIMA PEREIRA 28393391881 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2769 31576/2013 LUCIANO ZOCCAL ROSA 32352193826 N ATA C A O 3 Individual Principal
2770 29523/2013 LUCIENE DE MORAES MATOS 13098447710 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2771 30510/2013 LUIS CARLOS LOPES JUNIOR 39270969894 N ATA C A O 3 Individual Principal
2772 28141/2013 LUISE FRAGA BRASIL 03383921069 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2773 31717/2013 LUIS FELIPE DE AGUILAR PAULINYI 81449844120 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2774 28941/2013 LUIS HENRIQUE SCHNEIDER 06713794963 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2775 26608/2013 LUIS HENRIQUE SIEIRO LOPEZ RAMIREZ 37879719806 N ATA C A O 3 Individual Principal
2776 30183/2013 LUIZ ALVES DE SOUSA 59022337391 CICLISMO 3 Individual Principal
2777 30689/2013 LUIZ ANTONIO BARROS SOARES 83758160430 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2778 27289/2013 LUIZ ANTONIO BRAGA JACINTHO 35155017890 GOLFE 3 Individual Principal
2779 31512/2013 LUIZA SALLES DE SOUSA 14062257700 CANOAGEM 3 Individual Principal
2780 31225/2013 LUIZ FELIPE DE SOUZA 08840092978 N ATA C A O 3 Individual Principal
2781 27513/2013 LUIZ FELIPE DOS SANTOS 30445784857 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2782 31660/2013 LUIZ FELIPE QUEIROZ MENIN 01516084667 HIPISMO 3 Individual Principal
2783 32853/2013 LUIZ FIDELIS DEMATHE 3 1 2 9 11 4 7 9 3 4 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2784 28537/2013 LUIZ RICARDO LIMA DO NASCIMENTO 0 9 4 11 6 5 5 7 4 2 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2785 27912/2013 LUTIMAR ABREU PAES 02058518004 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2786 29827/2013 MAIKE SOMMERFELD TARNOWSKI 62661493972 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2787 29271/2013 MAIRA MARQUES COTRIM 22379198870 CANOAGEM 3 Individual Principal
2788 32223/2013 MAISA DO BEM OLIVEIRA 1 2 5 4 2 6 0 4 7 11 N ATA C A O 3 Individual Principal
2789 28412/2013 MANOEL EDUARDO GALVES GORI 13149129842 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2790 28277/2013 MARAISA DE SANTANA SANTOS 05546091428 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2791 31663/2013 MARCEL BOECHAT DE LACERDA MENDES 72161566172 HIPISMO 3 Individual Principal
2792 32985/2013 MARCELO LIMA NEVES 24740780534 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2793 27569/2013 MARCELO SILVA CARDOSO DOS SANTOS 11 2 4 7 8 5 3 7 0 5 N ATA C A O 3 Individual Principal
2794 27384/2013 MARCELO ZAMPIERI SOUTO 38499143806 CANOAGEM 3 Individual Principal
2795 28331/2013 MARCIA MIRIAM DOS REIS 17412273809 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2796 27954/2013 MARCILIO TEIXEIRA DA COSTA 85827746134 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2797 29255/2013 MARCIO RODRIGUESDE LIMA 89382846468 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2798 31549/2013 MARCONDIS BATISTA DO NASCIMENTO 00740595482 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2799 31235/2013 MARCOS AURELIO RIBEIRO DOS SANTOS 17706295800 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2800 27413/2013 MARCOS CHRISTIAN NOVELLO 29754065845 CICLISMO 3 Individual Principal
2801 31461/2013 MARCOS RODRIGUES 05667315840 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2802 26847/2013 MARCOS ROGERIO DA CUNHA 35164060892 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2803 28103/2013 MARDEN PHELIPE MELO TERCO 99743469249 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2804 29563/2013 MARESSA CALMON RODRIGUES 12220506762 N ATA C A O 3 Individual Principal
2805 29648/2013 MARGARETE FELDKIRCHER 02540581919 CANOAGEM 3 Individual Principal
2806 32469/2013 MARIA ALICE APOLLONI MACHADO IGNACIO 35058934809 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2807 29849/2013 MARIA ANDREA PEREIRA DOS SANTOS 66178800134 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2808 27822/2013 MARIA DAYANNE DA SILVA 08691781483 N ATA C A O 3 Individual Principal
2809 26537/2013 MARIA GABRIELA DANTAS ISIDORO 38007581804 N ATA C A O 3 Individual Principal
2810 26906/2013 MARIA IVALDETE CRUZ DA SILVA 05628388483 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2 8 11 32437/2013 MARIA LUCIENE DA SILVA 0 2 3 2 6 111 4 9 4 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2812 26567/2013 MARIANA ALVARENGA KAMINAGAKURA 00705135977 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2813 27485/2013 MARIANA CATARINA DE OLIVEIRA VITORIO 32744548855 CANOAGEM 3 Individual Principal
2814 30971/2013 MARIANA LESSSA FERREIRA 29050942814 N ATA C A O 3 Individual Principal
2815 26677/2013 MARIANA SAKATE ABE 9 2 2 4 0 2 9 11 6 8 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2816 31958/2013 MARIANE PADILHA DOS SANTOS 07296607963 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2817 26794/2013 MARIA SOCORRO PINHEIRO 00887499910 CICLISMO 3 Individual Principal
2818 30100/2013 MARINA SOARES DE ARAUJO RIBEIRO 10762741708 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2819 28020/2013 MARIO CAVACO NETO 36490153823 CANOAGEM 3 Individual Principal
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2820 28357/2013 MARIO JOSE DE SANTANA 84779578434 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2821 31458/2013 MARIO JUNIOR FREITAS CORREA 03584014700 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2822 3 11 8 0 / 2 0 1 3 MARISA FERREIRA 80136052991 TENIS 3 Individual Principal
2823 32960/2013 MARQUES BRUNO DA SILVA CORREA 00144927250 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2824 31373/2013 MARRIANNE HORMANN 27701976817 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2825 27916/2013 MARTA DOS SANTOS SALES 04667208155 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2826 31481/2013 MATEUS GUIMARAES SAMAPAIO TAVARES 98716018591 VELA 3 Individual Principal
2827 30828/2013 MATHEUS DELAN ANDRADE DE SOUSA 07856739460 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2828 32998/2013 MATHEUS DE SOUZA CRUZ 06950395558 CANOAGEM 3 Individual Principal
2829 30513/2013 MATHEUS DOS SANTOS 45451398844 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2830 30881/2013 MATHEUS EMERIM EVANGELISTA 02371864030 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal
2831 32742/2013 MATHEUS LIVRAMENTO DELLAGNELO 06729433957 VELA 3 Individual Principal
2832 29349/2013 MATIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 03939849588 CANOAGEM 3 Individual Principal
2833 32353/2013 MAURICIO FELICIO 29832376807 N ATA C A O 3 Individual Principal
2834 28247/2013 MAURICIO PETRONILIO DE ARAUJO 1 0 1 5 4 6 7 11 3 4 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2835 27206/2013 MELRY NERI CALDEIRA 32988682801 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2836 30805/2013 MICHEL DE SOUZA BORGES 13665645700 BOXE 3 Individual Principal
2837 30633/2013 MICHEL FERNANDES DA SILVA 03653607914 CICLISMO 3 Individual Principal
2838 31818/2013 MICHEL JOSE BATISTA 06735033647 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2839 30892/2013 MICHELLE XAVIER SCALSER 14740720701 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
2840 30285/2013 MICHEL ROCHA VALDIVINO 32980095800 N ATA C A O 3 Individual Principal
2841 30135/2013 MILENA CRISTINA VILELA MENDES 0 1 6 6 7 6 7 11 5 4 JUDO 3 Individual Principal
2842 29050/2013 MIRIAM DE OLIVEIRA NEVES 15191363825 ESGRIMA 3 Individual Principal
2843 31234/2013 MOACYR DE ANDRADE LEMOS JUNIOR 10259239879 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2844 29262/2013 MOISES DOMINGUES BATISTA 00523017960 N ATA C A O 3 Individual Principal
2845 31668/2013 MONICA AUGUSTO VIEIRA DA FONSECA HERMES 6 9 0 8 11 9 0 7 6 8 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2846 29847/2013 MONICA JANETE DUMBRA CIDRAS 25368712820 CANOAGEM 3 Individual Principal
2847 28743/2013 MONICA SUELY FERREIRA DA SILVA 06358744402 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2848 31920/2013 MORGANA REGINA GMACH 08301658940 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
2849 31528/2013 MORGANNA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 07718590402 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2850 28780/2013 MOSIAS SANTOS ROCHA 09272412773 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2851 28872/2013 MYLENA ANDRADE CORDEIRO 33298153885 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2852 3 11 2 3 / 2 0 1 3 NADJA JESUS SANTOS 29739984843 BOXE 3 Individual Principal
2853 28557/2013 NAIARA DE ALMEIDA SILVA 38894396835 BICICROSS 3 Individual Principal
2854

28100/2013 NELEMAR PIRES E S 59750146620 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2855 30279/2013 NELIO PEREIRA DE ALMEIDA 02688907492 N ATA C A O 3 Individual Principal
2856 31448/2013 NICOLI ATTILI PEREIRA 38625140807 TENIS 3 Individual Principal
2857 30917/2013 NOURANY MARCELLY TAVARES DE BARROS 9 9 3 5 3 9 11 2 4 9 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2858 31569/2013 NUBIA APARECIDA SOARES 1 0 6 0 2 11 3 6 0 1 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2859 31533/2013 ODAIR FERREIRA DE LIMA 02669784950 GOLFE 3 Individual Principal
2860 27666/2013 OLIVER BARRETO VITOR 05919889764 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2861 26675/2013 OSVALDO PEREIRA 12940522766 JUDO 3 Individual Principal
2862 32894/2013 PATRICIA ALMEIDA MATOS CASTRO 12055606700 VELA 3 Individual Principal
2863 28496/2013 PATRICIA GABRIELA DOS SANTOS 33561643841 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2864 28550/2013 PATRICK BRUHA 42102781810 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2865 26599/2013 PAULA DE OLIVEIRA DELAMAIN PUPO NOGUEIRA 42733003895 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2866 32123/2013 PAULINA PEREIRA DA SILVA 08458317982 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2867 27222/2013 PAULO CAMPOZANO 23106069104 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2868 29565/2013 PAULO CESAR MOURA DA SILVA 02710518090 BOXE 3 Individual Principal
2869 29177/2013 PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS 03663340937 CANOAGEM 3 Individual Principal
2870 26703/2013 PAULO JORGE FERNANDES DE FREITAS 15570899812 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2871 26696/2013 PEDRO CARLOS ANTUN NETO 07878210985 JUDO 3 Individual Principal
2872 26670/2013 PEDRO CLOVIS IANELLO HERNANDES 84634766868 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2873 30169/2013 PEDRO FLAVIO GUILHERMINO 01439300607 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2874 33024/2013 PEDRO HENRIQUE MARTINS SILVA 04538147192 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2875 27508/2013 PEDRO PAULO NASCIMENTO GONCALVES 36189719821 CANOAGEM 3 Individual Principal
2876 30434/2013 PITAGORAS SOUZA ANDRADE 55228658572 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2877 32247/2013 PRISCILA APARECIDA BARBOZA FERNANDES 37466338852 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2878 32098/2013 PRISCILA YAMAMOTO KUROIWA JAPIASSU 13026578797 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
2879 28195/2013 RACHEL MARIA DE CASTRO DA SILVEIRA 05313213806 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2880 2 8 9 11 / 2 0 1 3 RAFAELA FERNANDES BARCE 40618876880 N ATA C A O 3 Individual Principal
2881 30206/2013 RAFAEL ALEXANDRE COSTA SOUSA 32599181836 N ATA C A O 3 Individual Principal
2882 30226/2013 RAFAELA TORRES GONCALVES 14297238748 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2883 32161/2013 RAFAEL FERNANDES FARIAS 0 0 5 0 0 6 1 0 11 8 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2884 29001/2013 RAFAEL FERREIRA JERONIMO 02344619186 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2885 30745/2013 RAFAEL GARCIA DA CRUZ 35086820804 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2886 32006/2013 RAFAEL GIROTTO 00139860150 CANOAGEM 3 Individual Principal
2887 28157/2013 RAFAEL MESSIAS DOS SANTOS PASCOA 10803854609 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2888 27734/2013 RAFAEL NEVES ZAMBLADI 38120059808 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal
2889 31909/2013 RAFAEL ROCHA LIMA DE MAGALHAES MASCARENHAS 06099097627 VELA 3 Individual Principal
2890 30586/2013 RAFAEL SANTOS DA CRUZ 06460073945 CICLISMO 3 Individual Principal
2891 29104/2013 RAFAEL SILVA MARTINS DE BRITO 12670564798 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2892 30562/2013 RAIANY FIDELIS PEREIRA 1 2 3 7 11 8 0 6 9 6 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2893 29863/2013 RAIMUNDA NONATA RIBEIRO DA SILVA 00606904107 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2894 29955/2013 RAISSA MILENA LEITE DE ALMEIDA 40291020852 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2895 31593/2013 RAISSA ROCHA MACHADO 09692449670 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2896 27073/2013 RAQUEL LOPES SILVA 12601095776 JUDO 3 Individual Principal
2897 32816/2013 RAQUEL MONTINI 39314281841 CANOAGEM 3 Individual Principal
2898 28324/2013 RAQUEL TERESA DE SOUZA GOMES 09202047758 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2899 30607/2013 RAUNY LEONARDO SILVEIRA GONCALVES 08007849955 CICLISMO 3 Individual Principal
2900 30549/2013 RAYFRAN MESQUITA PONTES 00872685233 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2901 32312/2013 REBECA BIANCA BRETANHA 35416507888 N ATA C A O 3 Individual Principal
2902 30272/2013 REBECA MENDONCA 70040782131 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2903 32614/2013 REGIA KALLIANE FLORENCIO DOS SANTOS 03224345489 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2904 26859/2013 REGINALDO CARDOSO DA SILVA 3 11 7 1 7 7 3 8 8 9 N ATA C A O 3 Individual Principal
2905 27373/2013 REINALDO APARECIDO DE CARVALHO 30677131844 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2906 30038/2013 RENAN ALVES BERTOSSI 39223720826 CANOAGEM 3 Individual Principal
2907 30327/2013 RENAN ORIDIO FARIAS 04663483984 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2908 28479/2013 RENAN RODRIGUES DE SOUZA 32307242830 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2909 31377/2013 RENATA BAZONE TEIXEIRA 04365939718 AT L E T I S M O 3 Individual Principal

2910 26576/2013 RENATA BEZERRA BENEVIDES 80806066172 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2 9 11 29254/2013 RENATA FAUSTINO DA SILVA 11 6 6 7 4 2 9 7 0 1 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2912 32849/2013 RENATO ATILA SOUZA DA CAMARA 3 2 9 5 8 3 6 9 8 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2913 29940/2013 RENATO DE MACEDO 33215895838 N ATA C A O 3 Individual Principal
2914 29326/2013 RENATO MENDONAA JUNIOR 11 6 5 4 8 9 0 7 4 0 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2915 30693/2013 RENE BELCASSIA DA SILVA SOUZA 06971874463 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2916 31690/2013 RENIVAN VALDINEI REVERS 06717557907 BOXE 3 Individual Principal
2917 26551/2013 REYNAN PEREIRA COSTA 04045529357 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2918 30706/2013 RICARDO COSTA DE OLIVEIRA 93099533149 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2919 29046/2013 RICARDO DE ALENCAR LIMA 15200230497 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2920 30331/2013 RICARDO DEL MONTE VELUDO 84004916100 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2921 32346/2013 RICARDO DUTRA PESSOA FIHO 01091346488 VELA 3 Individual Principal
2922 32856/2013 RICARDO FELIX DA SILVA 17771695850 N ATA C A O 3 Individual Principal
2923 27704/2013 RICARDO HENRIQUE GONAALVES RAMOS 36307854847 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2924 29544/2013 RICARDO MACHADO OLIVEIRA 01886204195 N ATA C A O 3 Individual Principal
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2925 3 11 6 7 / 2 0 1 3 RICARDO VARGAS DOS SANTOS 00608039080 ESGRIMA 3 Individual Principal
2926 27321/2013 RICHALESTON ALVES DO AMARAL 07357689948 CANOAGEM 3 Individual Principal
2927 27510/2013 ROBERTA KAMILA DE SOUZA ALBINO 08809136659 N ATA C A O 3 Individual Principal
2928 30260/2013 ROBERTO COSTA DUARTE 39290668822 N ATA C A O 3 Individual Principal
2929 28991/2013 ROBERTO LOMBELLO SILVA BARBIERI 12031622862 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2930 27447/2013 ROBERTO MARQUES CABRAL 36591430814 CANOAGEM 3 Individual Principal
2931 29551/2013 ROBERTO MARQUES DE SOUZA 8 0 1 3 9 6 5 5 11 5 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
2932 28627/2013 ROBSON ANDRE SANTOS DE SOUZA 81321236204 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2933 27465/2013 ROBSON PEREIRA DE LIMA 35949798813 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2934 27641/2013 RODOLFO VERONEZI 38270024864 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2935 28508/2013 RODRIGO ALEXANDRE SILVERIO 01087798906 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2936 28099/2013 RODRIGO BARDASSON DA ROCHA 12320491740 JUDO 3 Individual Principal
2937 26544/2013 RODRIGO BARGAS 3 5 6 11 7 6 8 8 7 3 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2938 31049/2013 RODRIGO CARVALHO MENDONCA 03327625131 VELA 3 Individual Principal
2939 31349/2013 RODRIGO DE SOUSA PATATIVA 35936875857 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2940 29492/2013 RODRIGO JULIANO PEREIRA 04373585938 CANOAGEM 3 Individual Principal
2941 30250/2013 RODRIGO LUIS DOS SANTOS 23206518881 N ATA C A O 3 Individual Principal
2942 26887/2013 RODRIGO MACHADO DE SOUZA RIBEIRO 05593224706 N ATA C A O 3 Individual Principal
2943 28340/2013 RODRIGO MARQUES CABRAL 36591429808 CANOAGEM 3 Individual Principal
2944 26877/2013 RODRIGO MENEZES FONTOURA 1 2 3 11 3 5 1 7 4 5 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2945 28363/2013 RODRIGO PINTOR ROCHA 03395524760 CANOAGEM 3 Individual Principal
2946 30404/2013 RODRIGO VERAS PEIXOTO 06246280609 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2947 32958/2013 ROGERIO AUGUSTO GROU 54200300800 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2948 33006/2013 ROGERIO CLEMENTINO 31010233866 HIPISMO 3 Individual Principal
2949 30669/2013 ROGERIO DO NASCIMENTO MACEDO 00794609929 CICLISMO 3 Individual Principal
2950 31028/2013 ROGER SANTORO LAMB 46407421004 VELA 3 Individual Principal
2951 29616/2013 RONICESSE FELIX DE LIMA 36742005890 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2952 26843/2013 ROSAANGELA MARIA SOARES RIBEIRO 70344353249 JUDO 3 Individual Principal
2953 31807/2013 ROSANE CAMILA DE GODOI 3 7 7 7 11 3 7 8 6 5 CANOAGEM 3 Individual Principal
2954 26637/2013 ROSANGELA LOPES DE MORAES 04686921937 JUDO 3 Individual Principal
2955 27452/2013 ROSELI LEMOS DE FREITAS 02339395984 ESGRIMA 3 Individual Principal
2956 29175/2013 ROSEMARY RAMOS BEZERRA 97400327453 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2957 29595/2013 ROSEMEIRE CASTILHO DOS SANTOS 55894275172 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2958 28754/2013 ROSIANE CRISTINA BOLONHEZI 99344610991 T R I AT L O N 3 Individual Principal
2959 28244/2013 ROSIVAL MARQUES FERNANDES 73592927434 N ATA C A O 3 Individual Principal
2960 32371/2013 RUAN FELIPE LIMA DE SOUZA 39679590828 N ATA C A O 3 Individual Principal
2961 29103/2013 RUDINEIA MANICA 73242446020 ESGRIMA 3 Individual Principal
2962 28938/2013 RUDNEY DIAS NOGUEIRA 10030479630 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2963 29707/2013 RUI MANUEL QUITERIO SANTIAGO 0 0 8 9 0 11 8 7 2 8 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2964 32508/2013 RURIKO NAKAMURA 78125065768 GOLFE 3 Individual Principal
2965 30989/2013 SAMIR PEREIRA GOES 3 0 2 11 3 3 7 8 9 7 N ATA C A O 3 Individual Principal
2966 29019/2013 SAMUEL LEANDRO LOPES 00339921935 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2967 30037/2013 SAULO LUIS DIAS QUEIROZ QUIRINO 39696528809 CANOAGEM 3 Individual Principal
2968 28696/2013 SEBASTIAO DE ARRUDA GOMES FILHO 35956887320 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2969 31800/2013 SERAFIM EUDES DE OLIVEIRA MARCELO 6 0 2 0 5 0 9 11 7 2 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2970 31704/2013 SERGIO DE GODOY BUENO FILHO 22258446821 VELA 3 Individual Principal
2971 31828/2013 SERGIO IVAN TABORDA 64289583091 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2972 31313/2013 SERGIO ROBERTO SOARES ITAJAHY PINTO DA COSTA 13137038774 N ATA C A O 3 Individual Principal
2973 27743/2013 SEVERINA RAIMUNDO DA SILVA FRANCA 41679865404 N ATA C A O 3 Individual Principal
2974 29567/2013 SHAIANE COSTA DE JESUS SILVA 08674452620 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2975 28579/2013 SIDNEI REFFATTI GONAALVES 01381561071 BOXE 3 Individual Principal
2976 26916/2013 SIDNEY JOSE CORREIA 03893240438 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2977 32541/2013 SILVANA APARECIDA RODRIGUES. 03959425945 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2978 31642/2013 SILVANIA COSTA DE OLIVEIRA 01923370170 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2979 30396/2013 SIMONERENA DA FONSECA 01550331744 CANOAGEM 3 Individual Principal
2980 26631/2013 SIMPLICIO AUGUSTO DE MENEZES CAMPOS 84072024287 N ATA C A O 3 Individual Principal
2981 32652/2013 SIRIA PRISCILA MENDES DOS REIS 04778003195 CANOAGEM 3 Individual Principal
2982 3 111 7 / 2 0 1 3 SIRLENE APARECIDA GUILHERMINO 01365538699 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2983 31043/2013 STEFANY CAMPOS DA SILVA 84915404072 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
2984 27533/2013 STELLA DE LUCCIA SOARES 22012962866 BOXE 3 Individual Principal
2985 30346/2013 SUELEN REGINA SOUZA 37613980855 BOXE 3 Individual Principal
2986 30378/2013 SUELI SABINA THUROW 92889930963 CANOAGEM 3 Individual Principal
2987 31304/2013 SUELY CRISTINA CARVALHO DE SOUZA 05757628707 N ATA C A O 3 Individual Principal
2988 28701/2013 SZE DAI WEI 24423467615 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2989 30081/2013 TAINARA FERREIRA ALVES 08823809665 N ATA C A O 3 Individual Principal
2990 31563/2013 TAINELI LUANA DA SILVA VIANA 09583691607 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2991 32321/2013 TAIS BOBATO DE SOUZA 38820375800 N ATA C A O 3 Individual Principal
2992 26976/2013 TANIA CLAIR PICKLER NEGHERBON 0 4 1 3 6 7 7 5 9 11 Mountain Bike 3 Individual Principal
2993 27069/2013 TANIA REGINA COSTA DA SILVA 07405985700 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2994 28506/2013 TASSIO FELIPE DOS ANJOS LIMA 06818357458 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2995 27538/2013 Tatiana de Souza Araujo 31915475848 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2996 31971/2013 TATIANA MARIA DINIZ DA CRUZ 97383821904 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2997 28918/2013 TERESINHA DE JESUS CORREIA DOS SANTOS 62358430382 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2998 28659/2013 THAIS FRAGA SEVERO 0 4 2 3 9 1 0 11 6 6 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2999 29128/2013 THALITA DO REGO MONTEIRO DA ROCHA 09190358767 CANOAGEM 3 Individual Principal
3000 28493/2013 THAMY CARETTA VENTORIN 11 9 1 9 1 4 7 7 1 3 N ATA C A O 3 Individual Principal
3001 29998/2013 THAYSE DOS SANTOS DA SILVA 03645782036 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
3002 31383/2013 THIAGO DE CARVALHO E OLIVEIRA 22902002807 N ATA C A O 3 Individual Principal
3003 26935/2013 THIAGO GOMES 08653084703 REMO 3 Individual Principal
3004 30804/2013 THIAGO NASCIMENTO EVANGELISTA 37306322800 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3005 32284/2013 THIAGO VINICIUS MARCIANO DI RADO 05162490962 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3006 28633/2013 TIAGO ANDRE DOS SANTOS SILVA 08079338485 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3007 30847/2013 TICIANA AMANCIO SANTOS 0 2 6 5 8 7 11 5 8 1 BOXE 3 Individual Principal
3008 30679/2013 TYWILLIAM GUZENSKI PACHECO 01876140089 ESGRIMA 3 Individual Principal
3009 31959/2013 UDO BEAT SCHENKER 08698289835 VELA 3 Individual Principal
3010 30808/2013 UENDEL BRITO DOS SANTOS 06056439542 BOXE 3 Individual Principal
3 0 11 28289/2013 VALCIR ANTUNES TOMAZ 0 2 5 4 8 4 6 4 9 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3012 28450/2013 VALDIR ANTONIO LUSTOSA 17900037845 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3013 26938/2013 VALDIRENE MARIA DA SILVA 65923073404 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3014 26629/2013 VALERIA SANTAREM LIRA 00404252230 N ATA C A O 3 Individual Principal
3015 29173/2013 VALQUIRIA DA SILVEIRA DE LIRA GUELFI 14824797888 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3016 27494/2013 VANDER ROGERIO PEREIRA DE LIMA 03716184950 CANOAGEM 3 Individual Principal
3017 26735/2013 VANDERSON DA SILVA CHAVES 02529759014 ESGRIMA 3 Individual Principal
3018 31012/2013 VERA LUCIA CALDEIRA DO AMARAL 25304372387 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3019 30386/2013 VERONICA MARIA GASSI GUERRA 19926617824 CANOAGEM 3 Individual Principal
3020 30391/2013 VICTOR ALAN NOGUEIRA 07505447670 N ATA C A O 3 Individual Principal
3021 32587/2013 VICTOR PIRES SIMOES 03767258501 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal
3022 29167/2013 VILSON TONAO 08692397830 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3023 27591/2013 VINICIUS AUGUSTO CARDOSO MONTEIRO 12285452780 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3024 28552/2013 VINICIUS PONTES DE AMORIM 04352861707 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3025 31730/2013 VINICIUS VIEIRA 42549084829 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3026 28230/2013 VITOR OLIVEIRA TORRENTE 41981044841 JUDO 3 Individual Principal
3027 29044/2013 WALTER CALIXTO DE OLIVEIRA 85510963700 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3028 28967/2013 WALTER JOSE DE ALMEIDA 54009723653 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3029 27250/2013 WALTER JUNIO DE OLIVEIRA PEREIRA 06785196418 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3030 30213/2013 WANDERON PORFIRIO 3 111 3 5 2 2 8 5 2 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3031 27609/2013 WAYNER CEASAR DE OLIVEIRA 35040677804 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3032 32645/2013 WEDIELSON ANTONIO DE MOURA SOUZA 09872158681 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
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3033 32867/2013 WELLINGTON HENRIQUE SERAFIM MUNHOZ 36388853803 CANOAGEM 3 Individual Principal
3034 31838/2013 WESLEY OLIVEIRA DA SILVA 05261590655 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3035 26581/2013 WEVERTON WILSON MARINHO STINGHEL 12454103770 REMO 3 Individual Principal
3036 26641/2013 WILISSIS TADEU BORGES DE OLIVEIRA 80541496204 CANOAGEM 3 Individual Principal
3037 26643/2013 WILLIAM NAIM EL ASSY 35097022807 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3038 28219/2013 WILLIAM SANTOS 03108699199 BOXE 3 Individual Principal
3039 32099/2013 WILLIAN AKIRA IMAY 03694286926 N ATA C A O 3 Individual Principal
3040 32779/2013 YASMIM DE SOUZA CARVALHO CHAGAS 16593023744 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3041 29430/2013 ADRIANA TANIGAWA BITIATI 4 1 9 2 11 7 6 8 1 4 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3042 30533/2013 ADRIANO FELIPE PEREIRA DO CARMO 39918933801 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3043 29694/2013 ALEKSSANDER DOMINGUES COELHO 40261649850 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3044 32059/2013 ALEX MENEZES 0 4 11 7 11 9 5 4 0 JUDO 1 Individual Intermediária
3045 27167/2013 ALINE SOUZA FACCIOLLA FERREIRA 11 7 6 3 2 2 8 7 7 0 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3046 30467/2013 ALISSON LUCAS MATTJE 01701343002 Mountain Bike 1 Individual Intermediária
3047 27208/2013 AMANDA CAROLINE DELGADO 23020494893 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3048 30800/2013 ANA CAROLINA APARECIDA DA SILVA DAVI 41610169808 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3049 32016/2013 ANA LAURA PEREIRA JOHN 01238193005 TENIS 1 Individual Intermediária
3050 31205/2013 ANA MARIA RODRIGUES LOPES 42377149855 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3051 27760/2013 ANDRE RENAN DE PAULA FERREIRA COUTO 40603985866 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3052 30741/2013 ANGELA DE MORAES 0 3 2 7 6 0 11 0 8 5 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3053 29025/2013 ANGELO EDUARDO DEGRANDI 40787197831 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3054 28129/2013 ANTONIO CARLOS DE ASSIS SILVA 15452429760 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3055 32095/2013 ANTONIO CAVALCANTI ROSA 85862614087 VELA 1 Individual Intermediária
3056 30541/2013 ANTONIO FABRICIO DA SILVA ALVES 04109823340 JUDO 1 Individual Intermediária
3057 26716/2013 ARTHUR FRANKLIN MENDES FILHO 1 0 1 6 111 6 7 3 6 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3058 26679/2013 BEATRIZ AZZOLINI TRAVALON 41803161884 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3059 28945/2013 BEATRIZ STELLA CHAMIE 41345063873 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3060 26852/2013 BIANCA HITOMI DOS SANTOS 40907844847 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3061 28071/2013 BRAZ MOREIRA NETO 41481808885 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3062 27993/2013 BRENO JOSE MACHADO DE LIMA 16260839758 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária
3063 32329/2013 BRUNA CAROLINE LEMOS ROCHA 40232420807 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3064 31520/2013 BRUNNO DE MIRANDA STORANI 14761929790 TENIS 1 Individual Intermediária
3065 26582/2013 BRUNO ARON ASSIS GARCIA 08712769924 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3066 28966/2013 BRUNO DE MESQUITA GURIAN 43986723897 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3067 27823/2013 BRUNO MARQUES FIDELIS 08504533999 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3068 30267/2013 Bruno Oliveira Rocha 08974279630 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3069 27216/2013 BRUNO PEREIRA MARTINS 36839156842 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3070 27433/2013 CAIO VICTOR HANAOKA DINI 09428575690 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3071 32402/2013 CARLOS EDUARDO MORAES DA SILVA 08856261928 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3072 27045/2013 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 13596442702 BOXE 1 Individual Intermediária
3073 26777/2013 CAROLINE BORGES 43882393807 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3074 32900/2013 CASSIA NAOMI EDAMATSU 40983941890 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3075 32160/2013 CECILIA ZUPPO ZACCARELLI 41376287854 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3076 27674/2013 CELYDIENE KRISTINA SOARES DE SOUSA CARNEIRO 04346167101 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3077 27181/2013 CLEYANDERSON LEAO DA SILVA 00362295204 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3078 27246/2013 DANIEL COSTA DOS SANTOS 13267462606 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
3079 28478/2013 DANIELLA MIEKO NISIMURA 08153605925 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3080 26616/2013 DANIELLE BRANDAO 32472514808 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3081 27879/2013 DANIEL NETO MISAEL 12992608700 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3082 32420/2013 DAVILANI DA CUNHA CRUZ 14784753745 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3083 29596/2013 DAVI LOPES DE MACEDO 13092262700 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3084 27896/2013 DIEGO FERREIRA DE SOUZA 12527438741 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3085 27756/2013 DIEGO FERREIRA VITORIANO 09046525996 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3086 27500/2013 EDUARDO AMORIM LOPES 02474968202 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3087 28886/2013 EDUARDO DOS SANTOS EUZEBIO 09066402962 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3088 28338/2013 EDUARDO REZENDE 12582687600 BICICROSS 1 Individual Intermediária
3089 27517/2013 ESTHEFANIA RIBEIRO DA COSTA 41295426803 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3090 3 1 8 11 / 2 0 1 3 FELIPE PINHEIRO BITTAR 46622592829 HIPISMO 1 Individual Intermediária
3091 29484/2013 FERNANDA CAROBINO 39418996863 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3092 32913/2013 FERNANDA SILVA GUIMARAES 26133057890 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3093 2 8 6 11 / 2 0 1 3 FERNANDO ANTONIO MORASSUTTI 41899071890 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3094 31774/2013 FLAVIA RODRIGUES GOMES 32785446844 JUDO 1 Individual Intermediária
3095 28201/2013 FLORA SILVA E SILVA 12692067703 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3096 30965/2013 FRANK SEUD SOUSA 06023801544 BOXE 1 Individual Intermediária
3097 28264/2013 GABRIELA CORDEIRO FERREIRA 10187870624 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3098 31219/2013 GABRIEL ARANTES PRUDENTE CORREA 43953371800 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3099 32245/2013 GABRIELE CRISTINA RIBEIRO DE SIQUEIRA 42174136880 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3100 26747/2013 GABRIEL MARUYAMA OGAWA 43796336833 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3101 29303/2013 GABRIEL PAES LEMES FREITAS 11 0 0 2 6 6 7 6 3 1 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3102 31934/2013 GABRIEL VIEIRA E MENDES 08323617473 JUDO 1 Individual Intermediária
3103 26954/2013 GEOVANNE DE CARVALHO MACIEL 04866160101 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
3104 28130/2013 Giulia Chaves Mallmann 14162828741 GOLFE 1 Individual Intermediária
3105 29780/2013 GIULIANO CARER ROCCO 10084292601 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3106 26664/2013 GRAZIELA CONCEIAAO DOS SANTOS 3 7 11 8 2 1 2 8 6 5 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3107 31532/2013 GUILHERME ROSOLEN 42387563808 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3108 29787/2013 GUSTAVO LAZARO AMENODLA 42610832800 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3109 31846/2013 Henrique da silva 40856520870 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3 11 0 31580/2013 HENRIQUE SOUZA DA ROCHA POMBO 06160947958 GOLFE 1 Individual Intermediária
3 111 26571/2013 HUSSEIN MOHAMED TARABAIN 07235795980 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3 11 2 2 9 4 11 / 2 0 1 3 INGRID DE OLIVEIRA 15516676738 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3 11 3 30018/2013 IORAN FERNANDES ETCHECHURY 8 2 6 3 0 11 9 0 6 8 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3 11 4 31796/2013 ISABELA FLORES OLIVEIRA SILVA 14555019725 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3 11 5 31466/2013 ISABELA VICENTE DA SILVA 41447227832 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3 11 6 30691/2013 ISABELLE CRISTINA RETAMIRO CRUZ 15339054799 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
3 11 7 32212/2013 JACKSON JUNIOR SILVA CANDIDO 12060031621 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3 11 8 27031/2013 JEAN ROBERTO FRANCHINI DA SILVA 40518415880 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3 11 9 31500/2013 JEFFERSON DE OLIVEIRA LIBORIO 29774432827 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3120 32365/2013 JEFF ESTENTON OLIVERIO 39897683879 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3121 27020/2013 JESSICA SUELLEN DA SILVA SANTOS 11 9 2 3 0 7 0 6 2 2 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3122 29062/2013 JOAO LUIZ RODRIGUES JUNIOR 40368340880 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3123 29246/2013 JOAO MIGUEL NETO 08932342903 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3124 28098/2013 JOAO PAULO RIBEIRO DE CASTRO 39531924856 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3125 32991/2013 JOAO PEDRO CHAVES 02492184021 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3126 28344/2013 JOAO PEDRO DALLAGASSA PIRES 08579675928 JUDO 1 Individual Intermediária
3127 31832/2013 JOAO VICTOR MARCARI OLIVA 32182222812 HIPISMO 1 Individual Intermediária
3128 30089/2013 Joel Candido Prado Junior 31895098831 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3129 30577/2013 JOSEILTON COSTA CUNHA 02238135162 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3130 28274/2013 JOSHUA KIKO ABBATE 04392890503 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3131 29638/2013 JOSUE LIMA DA COSTA 04356696301 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3132 32010/2013 JULIANA FELL COUTINHO SILVA 09183409424 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária
3133 32902/2013 JULIANA MIHO SHINGAKI 44232264809 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3134 28934/2013 JULLIANY SANTOS FERREIRA 04517409120 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3135 31057/2013 JULLY RISTHELLY DE OLIVEIRA SILVA 04088904109 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3136 30552/2013 JULY FERREIRA DA SILVA 01654946460 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3137 27640/2013 KACIO FONSECA DA SILVA FREITAS 14820648713 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3138 26572/2013 LARISSA APARECIDA BUENO 0 6 111 6 1 9 9 0 0 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3139 27312/2013 LARISSA SERAPHIM RIBEIRO CAMARA 40975470892 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3140 32715/2013 LAURO WILSON LIMA FERRO CABRAL FILHO 05198400386 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
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3141 28916/2013 LEANDRO CAVALCANTE 40529130866 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3142 27925/2013 LEANDRO PITARELLI DE ARAUJO 39039244820 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3143 26765/2013 LEONARDO PALMA ALCOVER 41376338866 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3144 32880/2013 LEONARDO YUSO TASATO 43184079856 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3145 28606/2013 LUANA WANDERLEY MOREIRA LIRA 08424581407 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3146 32060/2013 LUCAS BENTO DE AVELAR ARRUA 39171403817 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3147 28678/2013 lucas da silva carvalho 40108754880 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3148 28469/2013 LUCAS DE ARAUJO SANTOS 08643299979 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3149 33001/2013 LUCAS GABRIEL MAIA TAVARES 01031920269 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3150 31320/2013 LUISA SCHREIBER 07107400932 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3151 30228/2013 LUIS GABRIEL PEREIRA SILVA 13797979770 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3152 27406/2013 LUIZA MATTOS BICALHO POWALOWSKI GOMES 43139008880 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3153 28999/2013 LUIZ EDUARDO PEREIRA PINTO 41535951877 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3154 28577/2013 LUIZ FELIPE DE SOUZA VIEIRA 33572506832 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3155 30492/2013 MAICON HENRIQUE DE BORBA 08975328996 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3156 32888/2013 MARCELA ROCHA MOURA 05933622761 VELA 1 Individual Intermediária
3157 32323/2013 MARCELLA LETICIA CUNHA COTTA 39679025870 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3158 27545/2013 MARIA EDUARDA BARROS DA COSTA 1 5 6 1 0 111 7 7 3 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
3159 28047/2013 MARIA EDUARDA DE SOUZA MICCUCI 08950495465 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3160 28250/2013 MARINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 04056075123 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3161 32764/2013 MARINA MICHELIN 01009004964 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3162 31013/2013 MARIO MAZZAFERRO 09420910946 VELA 1 Individual Intermediária
3163 27395/2013 MARTIM RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR 38468033839 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3164 29593/2013 MATHEUS ANDRIOLI DE ALMEIDA 42429974851 BOXE 1 Individual Intermediária
3165 28978/2013 MATHEUS GARCIA LANDEIRO SAMPAIO 85904906536 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3166 32308/2013 MATHEUS LOURO NETO 39340143809 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3167 26556/2013 MATHEUS RODRIGUES ISIDRO 44769835884 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3168 30970/2013 MAX MONTEIRO DOS SANTOS 05962260554 BOXE 1 Individual Intermediária
3169 26840/2013 MAYARA KAUANI NASCMENTO 08330622983 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3170 26901/2013 MIGUEL LEITE VALENTE 11 6 7 3 7 0 1 6 3 9 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3171 31202/2013 MIRIA DOS SANTOS SILVA 13924220786 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
3172 27303/2013 MURILLO ROCHA FERREIRA MATTOS 40709295847 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3173 30966/2013 MURILO FERRAZ AFFONSO 04390095960 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3174 27663/2013 NATHASSIA AMARAL DE SOUZA 02281625133 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3175 29877/2013 NELSON HENRIQUE GONCALVES FERNANDES 11 3 6 6 3 3 1 6 2 1 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3176 27917/2013 NICKOLLAS SOUZA RIBEIRO 41867003899 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3177 29418/2013 OTAVIO RODRIGUES DA SILVA 10858928671 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3178 32258/2013 PATRICIA DE OLIVEIRA BENONI CORDEIRO 14422424777 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3179 30595/2013 PATRICIA LEMOS DA SILVA 02162548178 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3180 29370/2013 PAULA JARDIM ESCAMILLA TOGEIRO GALVAO 34416354851 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3181 3 11 0 4 / 2 0 1 3 PAULO ROBERTO MACIEL DA SILVA JUNIOR 03260694102 T R I AT L O N 1 Individual Intermediária
3182 28532/2013 PAULO SERGIO MAGALHAES DE PAULA 41312240890 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3183 31419/2013 PAULO VINICIUS FERREIRA DA SILVA 40145414876 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3184 28267/2013 PEDRO CAUAN GIMENES DATOVO 38065167829 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3185 30772/2013 PEDRO DE FRANCA VIEIRA 44916467833 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3186 26589/2013 PEDRO HENRIQUE BRASIL CARDONA 34194462840 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3187 29238/2013 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA ROCHA 13706295750 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3188 31745/2013 PEDRO IAN PERES BRAGA 05838362758 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3189 27368/2013 RAFAEL FERNANDES SILVEIRA 10686521609 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3190 28874/2013 RAISSA VALKOVICS VALENTIM 44168933881 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3191 30368/2013 REBECCA GLICIA DA SILVA VELOSO 10755707435 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3192 26635/2013 RENATA MARION CRUZ MERRICKS 03325935095 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3193 30865/2013 RODRIGO DAS NEVES FALABELLA 00549598294 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3194 32481/2013 ROGERIO SUDBRACK FERNANDES 41360692860 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3195 30190/2013 ROGER NOVACK VIEIRA 09500625962 Mountain Bike 1 Individual Intermediária
3196 27012/2013 ROMARIO PAULO MARTINS 12013551681 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3197 31460/2013 SARAH ALMEIDA DE FREITAS 1 5 9 8 3 6 9 5 7 11 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3198 30050/2013 SOFIA PINHEIRO FRANCO DA COSTA 43888508886 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3199 27333/2013 SUZAN KAREN ORO 22962383866 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3200 31421/2013 TAINARA AURELIANO DA LUZ 42662250836 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3201 26960/2013 TAMIRIS MENEZES MOURA 10785714731 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3202 28256/2013 THAINARA OLIVEIRA 44498904850 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3203 31097/2013 THAIS PRATES DOS ANJOS 40865845816 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3204 29585/2013 THAUANY LEE DE ARAUJO 40014534878 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
3205 29249/2013 THIAGO HENRIQUE ROCHA ROSA 11 3 6 5 7 0 7 6 4 4 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3206 27670/2013 THIARLES CACANHA DOS SANTOS 06923575990 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3207 30003/2013 UZIEL CORREIA DE SANTANA JUNIOR 06574164524 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3208 29140/2013 VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS 0 2 9 5 9 3 6 11 8 0 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3209 29880/2013 VERONICA APARECIDA RODRIGUES MACEDO 38131588882 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3210 27764/2013 VITORIA BRANCO TEIXEIRA 12942255706 GOLFE 1 Individual Intermediária
3 2 11 32874/2013 VIVIAM CINTRA DE ALENCASTRO GUIMARAES 11 7 0 9 7 0 0 7 9 3 VELA 1 Individual Intermediária
3212 27215/2013 WANDERSON DE SOUSA MENDES 41789650852 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3213 27102/2013 WANDERSON JOSA DA SILVA GOMES 12015937609 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
3214 28262/2013 WELLYDA REGISLEYNE DOS SANTOS RODRIGUES 44526356875 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3215 27932/2013 WESLEY DIEGO MARTINS 42192743831 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3216 27388/2013 YAGO AMARAL CORREA TORRES 13655910770 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3217 26819/2013 YAGO DA CONCEICAO MOTTA COUTO 14922759727 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3218 30244/2013 YAN AMARAL CORREA TORRES 13655919727 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3219 30815/2013 YURI JUNIO FERNANDES DOS SANTOS 0 11 8 0 8 5 8 2 4 7 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3220 27157/2013 ADIL HENDRESSON BARROS MACHADO 44004791880 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3221 26726/2013 ADRIANA MIRANDA VENANACIO TIBUCIO 43579445898 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3222 27041/2013 ALESSANDRO FERREIRA SANTOS GUIMARAES 41251438890 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3223 29004/2013 ALESSANDRO MACHADO PEREIRA 84687231004 JUDO 2 Individual Intermediária
3224 28093/2013 ALEXANDRE LINHARES DA SILVA 14652800738 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
3225 27159/2013 ALEX DE CASTRO SALES 40513497803 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3226 28769/2013 ALEXIA CAROLINE DE LIMA 07355091905 JUDO 2 Individual Intermediária
3227 28530/2013 ALINE DA SILVA RODRIGUES 13017695760 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3228 29662/2013 ALISON MENDONCA DA SILVA 08603158940 JUDO 2 Individual Intermediária
3229 28059/2013 ALISSON SOUZA VASCONCELLOS 09847345970 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3230 30763/2013 ALMIR CUNHA DOS SANTOS 04920199163 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3231 32127/2013 AMANDA ANDRADE SILVA 42246876826 TENIS 2 Individual Intermediária
3232 29647/2013 ANA CARLA RIOS GRINCEVICUS 03766679155 JUDO 2 Individual Intermediária
3233 27631/2013 ANA CAROLINE DE PAULA VEIGA 10184455600 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3234 29755/2013 ANA FLAVIA GONCALVES ESPIRITO SANTO DA SILVA 05129046935 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3235 30405/2013 ANANDA CRISTINA FERREIRA VALENTE 43146152819 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3236 30612/2013 ANDRE LINHARES PEREIRA 0 2 7 3 2 3 11 0 3 0 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3237 2 8 111 / 2 0 1 3 ANDRE LUIZ DE MORIAS 42466141817 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3238 3 11 6 3 / 2 0 1 3 ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO BRILHANTE 40393202801 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3239 27468/2013 ANDRE ROTHFELD GRATONE 04037486156 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3240 27815/2013 ANDREZA MIRANDA SANTOS 05414125317 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3241 31600/2013 ANNA CAROLINA MARTINS BRAGA 41514299801 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3242 27772/2013 ARIEL AUGUSTO VILHALVA 04946160167 BOXE 2 Individual Intermediária
3243 31480/2013 ARTHUR PEDROSO 42559417855 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3244 30779/2013 ARTHUR RODRIGUES MORENO 04413487184 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3245 3 11 8 1 / 2 0 1 3 ATILA BROMBLEY VENTURA 13546765729 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3246 26998/2013 AXEL RUD PERES SOARES 04392602133 BOXE 2 Individual Intermediária
3247 29231/2013 BEATRIZ DE OLIVEIRA DE SOUSA 0 4 1 0 6 5 8 111 6 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3248 27915/2013 BIANCA DE LIMA GONCALVES 12751304702 JUDO 2 Individual Intermediária
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3249 27107/2013 BRENO MORAIS SANTOS 05289059539 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3250 31683/2013 BRUNO EDUARDO DE PAULA 16548095782 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3251 26775/2013 BRUNO ZIMMERMANN 09356741956 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3252 29416/2013 CAIO FERNANDO DE SANTANA MESQUITA 44739654814 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3253 33082/2013 CAIO LOBATO SILVA 02245351290 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3254 31640/2013 CAIO PEDRO NIEL 45164516896 TENIS 2 Individual Intermediária
3255 29341/2013 CAIQUE DOS SANTOS BRITO 05763397509 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3256 30398/2013 CAMILLE SILVA DE PAULA 10596214600 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3257 31703/2013 CARLOS EDUARDO BITENCOURT FERNANDES 45996964805 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3258 29527/2013 CARLOS EDUARDO PEREIRA GRACHET 14657346784 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3259 26836/2013 CARLOS MAGNO FRANCO VILA REAL 0 11 7 8 6 5 5 2 4 5 BOXE 2 Individual Intermediária
3260 29909/2013 CAROLINE ARISSA KAJIHARA 07748535906 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3261 32831/2013 CAROLLINE CRISTINE GOMES BARBOSA 09242718416 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
3262 28164/2013 CECILIA KAROLLINNE GUIMARAES PRADO 10973302658 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3263 29698/2013 CINARA NOGUEIRA RODRIGUES 17287028794 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3264 29053/2013 CLAUDINE PAOLA GIMENES DE JESUS 07938291943 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3265 26970/2013 CRISTIAN BARCELOS DA SILVA 1 6 9 3 11 7 8 7 8 4 GOLFE 2 Individual Intermediária
3266 28220/2013 CRISTOVAN MATIAS DE OLIVEIRA 42652548883 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3267 30045/2013 DALVANN LERSSA CATARINA 14353732781 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3268 32606/2013 DANIEL LEAL ALVES 10708168760 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3269 32183/2013 DANIELLE KISIEL ROSA 07463078965 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3270 29705/2013 DANIELLE ROBLES ANTICONA RODRIGUES 13549123736 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3271 29033/2013 DAVI STANFORD NADER DE AZEVEDO 06083806526 BOXE 2 Individual Intermediária
3272 26845/2013 DAYANE VIEIRA COUTO 15189075710 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3273 26786/2013 DOUGLAS DA SILVA VIEIRA 15451253765 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3274 27829/2013 EDUARDO ANTONIO LASS 07627906954 T R I AT L O N 2 Individual Intermediária
3275 28066/2013 EDUARDO HENRIQUE VAZ 09825539941 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3276 32925/2013 EDUARDO OLIVEIRA FELTER 02958652106 TENIS 2 Individual Intermediária
3277 27783/2013 EMANUELLY ROCHA FARIAS 05776786398 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3278 32488/2013 EMERSON DA SILVA SANTOS 05644423565 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3279 31415/2013 FELIPE ALMEIDA DA SILVA 09526934962 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3280 30739/2013 FELIPE ALMEIDA LOBATO 12272182739 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3281 31847/2013 FELIPE ALVES ESPINDOLA 0 4 9 4 2 11 5 1 2 4 JUDO 2 Individual Intermediária
3282 28718/2013 FELIPE DIMITRI DE OLIVEIRA PEREIRA 10840916400 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3283 31891/2013 FERNANDA AMARAL PASLAUSKI 00706714008 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3284 32494/2013 FERNANDA HORST ANDRADE 09388289919 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3285 26565/2013 FERNANDO SIKORA JUNIOR 09072313909 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3286 27840/2013 FLAVIA MARIA DE LIMA 08243002979 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3287 28083/2013 FRANCIELTON RENAN ROCHA FARIAS 04825037348 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3288 31898/2013 FRANCINE MEYER SANCHEZ 43061955895 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3289 32896/2013 GABRIELA HORST ANDRADE 09388288947 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3290 31090/2013 GABRIEL DE ANDRADE BENDAZOLI 42757602802 TENIS 2 Individual Intermediária
3291 28719/2013 GABRIELE LIMA DA SILVA 42310575836 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3292 31357/2013 GABRIEL FARIA BARBOSA 4 1 7 11 9 0 7 8 9 8 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3293 32681/2013 GABRIEL ROVERI SIDNEY 08701936948 TENIS 2 Individual Intermediária
3294 31207/2013 Gaetan Borba Labi 08034308927 VELA 2 Individual Intermediária
3295 27799/2013 GESSICA CRISTINA DE LIMA LINO 06994648974 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3296 26846/2013 GIOVANNA BORK OLIVEIRA 16630481852 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3297 31886/2013 GIOVANNA BORK OLIVEIRA 46859670894 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3298 30395/2013 GIOVANNA NAUFAL CERINO 35438481865 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3299 27343/2013 GIULLIA RODRIGUES PENALBER DE OLIVEIRA 12277888788 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3300 26880/2013 GRACYENNE HELENNA LEITE ALVES 15551669700 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3301 28480/2013 GUILHERME EDUARDO ZAVANELI DE ALMEIDA 4 11 7 6 2 0 4 8 7 4 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3302 30849/2013 GUILHERME FACHIN DA CUNHA 01859364071 TENIS 2 Individual Intermediária
3303 28206/2013 GUILHERME JORGE MAGNOLER 31799692884 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3304 30602/2013 GUILHERME WALTER LOWRY NETO 08599376900 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3305 27817/2013 GUSTAVO DE OLVEIRA DA SILVA 09073575982 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3306 27870/2013 HENRIQUE IGOR DA SILVA 40537634878 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3307 28926/2013 HYGOR DA SILVA BARRETO 14587884740 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3308 3 11 5 7 / 2 0 1 3 IGOR BRETAS DANTAS 11 0 7 4 3 0 0 6 2 9 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3309 28982/2013 ISABELLA RIBEIRO BRENZAN 08060125605 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3310 32532/2013 ITALO PEREIRA AMARAL 04439096107 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3 3 11 28583/2013 JACIRA COUTINHO DE FREITAS SANTOS 11 5 3 9 0 3 7 7 6 2 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3312 29625/2013 JAQUELINE GONCALVES DE TOLEDO 40428409814 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3313 28026/2013 JARED AZZARINI 85532959072 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3314 28096/2013 JOANA ZENEBON CARDOSO 39246561856 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3315 29902/2013 JOAO LEAL ALVES 10708165745 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3316 26990/2013 JOAO VICTOR VERAS AMORIM 96440147234 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3317 3 11 6 9 / 2 0 1 3 JOAO VITOR DOS SANTOS THOMAZ 00970710992 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3318 33092/2013 Jorge Lucas Mareco dos Santos Brito 02063915288 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3319 28702/2013 JOYCE CAROLINA NEVES 43146151847 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3320 32686/2013 JULIANE AKINA KAGOHARA 40477978800 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3321 29923/2013 JULIA SOUZA MOREIRA 0 5 8 4 111 3 7 1 2 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3322 28356/2013 JULY CRISTIANA CARDOSO DE CASTRO 14667039701 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3323 28862/2013 KAREN MARIA CERQUEIRA LOPES 15421034798 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3324 31083/2013 KAUAM KAMAL ALEIXO BENTO 42019825805 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3325 32703/2013 KAYODE ASSIS DA SILVA 02203043008 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3326 28554/2013 KELVIN THARSIS SOUZA DE OLIVEIRA 15814895799 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3327 32294/2013 KLICYA SUELLEENN MENEZES DE MELO 01647370221 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3328 30921/2013 LAIS MARIAN TOMA 08562544957 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3329 32215/2013 LAURA MASULINO GARCIA 41386651885 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3330 26729/2013 LAURINDO NUNES NETO 08080432937 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3331 28014/2013 LEANDRO ANATOLIO CARDOSO CRUZ 09804338602 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3332 32269/2013 LEANDRO ARAUJO DE SANTANA 02317581203 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3333 32535/2013 LEONARDO ASSIS COUTINHO 43675550893 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3334 27154/2013 LEONARDO MATHEUS SANTOS DE SOUZA 04129643177 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3335 28457/2013 LEONARDO VIEIRA MORAES 33677783895 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3336 31440/2013 LEON BATISTA VASCONCELLOS BOURLON 17303670700 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3337 27627/2013 LORRANE CRISTINA VERSIANI FERREIRA 11 5 2 8 0 5 9 6 7 0 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3338 27352/2013 LUAN KAIQUE MOREIRA 43028963884 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3339 30830/2013 LUCAS EDUARDO ALVES DE BORBA 09330757901 Mountain Bike 2 Individual Intermediária
3340 27364/2013 LUCINEI FRANCIESKI 02105229093 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3341 30236/2013 LUISA BORGES JOSE 0 9 3 6 11 8 5 9 8 5 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3342 30766/2013 LUIZ FELIPE NUNES 07609250970 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3343 29351/2013 LUIZ FERNANDO ANTONINO FILHO 15402496706 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3344 29622/2013 LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA HENRIQUES 14088813731 JUDO 2 Individual Intermediária
3345 28445/2013 LUIZ GUSTAVO FORATO GOMES DE BARROS 38627877882 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3346 3 2 4 11 / 2 0 1 3 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 08856262908 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3347 27730/2013 MALVEDIL BOMFIM NETO 86013051569 BOXE 2 Individual Intermediária
3348 27875/2013 MANOEL LEOPOLDO CARNEIRO DA CUNHA FILHO 08736950467 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3349 31841/2013 MARCELA PATRICIA GONCALVES DA SILVA 16285154732 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3350 28091/2013 MARCELLA CARNEIRO DE ANDRADE PIMENTEL 14073348752 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3351 30724/2013 MARCELO HENRIQUE SCOLARI 03329598050 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3352 29666/2013 MARCO ANTONIO DE MOURA PINHEIRO CORREA 13763388745 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3353 32528/2013 MARIA CAROLINA FERNANDES ROPPA CRUZ 12564022731 VELA 2 Individual Intermediária
3354 32536/2013 MARIA FRANCIELE BERNARDINO PEREIRA 41517926866 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3355 27006/2013 MARIANA ALVES OLGUIN 10069646902 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3356 29766/2013 MARIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 37030476824 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
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3357 31709/2013 MARIANA OLIVEIRA VEIGA 04005332196 JUDO 2 Individual Intermediária
3358 30480/2013 MARIANA RIBEIRO DA SILVA 03642338186 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3359 29815/2013 MARIANA VALENTIN 08645751909 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3360 32707/2013 MARIA PAULA FERNANDES DIAS SOARES 45488443843 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3361 28923/2013 MARIEANE DOS SANTOS DA SILVA 02968407007 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3362 32305/2013 MATEUS WINTER COCCHI 13886616754 VELA 2 Individual Intermediária
3363 31850/2013 MATHEUS DE SOUZA DINIZ 02449074120 T R I AT L O N 2 Individual Intermediária
3364 26837/2013 MATHEUS NUNES ROCHA 41283934876 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3365 30751/2013 MATHEUS ROCHA BORTOLOZZO 04717634543 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3366 27265/2013 MATHEUS SANTOS CORRAA 01297037103 BOXE 2 Individual Intermediária
3367 31335/2013 MATHEUS WENDELL SANTI SCHEFFEL 08509934908 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3368 30610/2013 MAX BATISTA GONCALVES DOS SANTOS 04908326100 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3369 30394/2013 MAYARA FERREIRA DE ALMEIDA 43146153890 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3370 30773/2013 MAYCON OLIVEIRA AIRES 04079886101 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3371 30278/2013 MAYKON PEDRO OLIVEIRA DA CUNHA 41621732819 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3372 28618/2013 MURILO CORREIA TORRES 05643077507 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3373 29820/2013 MURILO MORAES DE ALMEIDA 43086847816 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3374 26594/2013 MYARA HONORIO ELLERES 15935501708 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3375 28343/2013 NAIARA SILVA DE OLIVEIRA 10318183676 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3376 28665/2013 NATHALIA SIQUEIRA MARANGONI 45255309877 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3377 3 11 8 5 / 2 0 1 3 NAYARA GOMES RAMOS 43665471800 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3378 31746/2013 NICOLAS SANTOS TABARKIEWICZ DE OLIVEIRA 02734165023 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3379 28185/2013 PEDRO AMORIM ABREU 14092175744 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3380 31307/2013 PEDRO HENRIQUE SILVA SANTANA 41458670848 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3381 32580/2013 PEDRO LUIZ CICCONI 45602897860 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3382 32709/2013 PHILIPE MAYRINK FAVRE 111 5 5 2 0 2 6 1 9 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3383 28251/2013 PLACIDO VINICIUS PIRES 42784020827 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3384 29221/2013 RAFAELA PEREIRA XAVIER DE OLIVEIRA 12367423628 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária
3385 27956/2013 RAFAEL SILVA MIRANDA 42327971810 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3386 27283/2013 RAPHAEL INSUELA ROCHA 12658355785 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3387 30994/2013 RAYANE SILVEIRA GONCALVES 08569033966 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3388 28672/2013 RENAN CUNHA DE OLIVEIRA 39669282802 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3389 28861/2013 RENAN MACEDO DA COSTA 02358038202 BOXE 2 Individual Intermediária
3390 32965/2013 RENATA DOS ANJOS DE JESUS 44615438893 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3391 27143/2013 RICHARD MOURA RODRIGUES 01770600698 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3392 29414/2013 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 06348958507 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3393 30752/2013 ROMARIO DE JESUS CUSTODIO 41962406822 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3394 28783/2013 SANDRA FABIANE LEONHARDT 03163333010 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3395 26613/2013 STEPHANE DELUCA NESI GATTO 14810423786 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária
3396 27489/2013 STEPHANY CAROLINE PEREIRA DA ROSA 16496258716 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária
3397 2 7 2 11 / 2 0 1 3 TAMIRES CRUDE ANDRADE DA SILVA 41339123819 JUDO 2 Individual Intermediária
3398 27081/2013 TAYNA APARECIDA CASTILHO DOS SANTOS 42529206805 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3399 28191/2013 TAYNARA MELO DE CARVALHO 14726685708 JUDO 2 Individual Intermediária
3400 28810/2013 THAIS EVELIN DA COSTA VIDES 15485988792 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3401 31266/2013 THAMIRES GONCALVES DE OLIVEIRA TAVARES 15526416780 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3402 26983/2013 THUANE OLIVEIRA DE SOUZA 16892903746 GOLFE 2 Individual Intermediária
3403 33047/2013 VANESSA ARRUDA BARROS 09495771625 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3404 30701/2013 VANILSO APARECIDO DA ROCHA SILVA 40248397800 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3405 32252/2013 VICENTE PERUFFO DUCATI 01825028052 VELA 2 Individual Intermediária
3406 32876/2013 VICTOR MONTEIRO BRIENCE 3 8 8 0 8 11 6 8 7 5 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3407 28246/2013 VINICIUS LORENZI VILLA 83942912015 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3408 31676/2013 VITOR DEMIAN DA FONSECA FARINA E SILVA 15231606758 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3409 30160/2013 VIVIAN STEPHANIE DA SILVA DOS SANTOS 12784473775 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3410 31259/2013 WAISLON DE MIRANDA 07012218959 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3 4 11 31387/2013 WILLIAM ALEXI 00933667957 Mountain Bike 2 Individual Intermediária
3412 29605/2013 WILLIAM CHIARELLO 83332170015 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3413 3 0 8 11 / 2 0 1 3 WILLIAN DA CRUZ SANTOS 13839272785 BOXE 2 Individual Intermediária
3414 32855/2013 WILLIAN ROSSETIM HEUSI 04891758996 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3415 26667/2013 YAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 02315366151 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3416 28730/2013 YURI JANSEN PEREIRA DA SILVA 16965194707 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária
3417 32848/2013 AILTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 03213959219 BOXE 3 Individual Intermediária
3418 29932/2013 ALEX RENDER DE ALMEIDA FELIX 42170140824 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3419 27418/2013 ALISSANDRA DE LIMA ARAUJO 10127993444 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3420 29127/2013 ALISSON MARRONE PEDROSO BATISTA 02794451057 BOXE 3 Individual Intermediária
3421 32932/2013 ALLEX JULIO SAKATA 07260455942 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3422 32963/2013 AMIRES CLEIDE FERREIRA DA SILVA 45184902821 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3423 28538/2013 ANA CRISTINA MAGALHAES DE PAULA 41312581883 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3424 31213/2013 ANDRE DE SOUSA ALMEIDA 36064316861 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3425 29069/2013 ANDRE LOPES DA SILVA 4 11 4 5 0 7 7 8 7 0 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3426 3 11 6 2 / 2 0 1 3 ANDREY CARDOSO SOARES 84816813004 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3427 28355/2013 ANNE CAROLINE DA SILVA 08275613930 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3428 30686/2013 ANTONIO FELIPE DA SILVA BATISTAO 41535396865 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3429 32885/2013 ARTHUR FERNANDO PLUMER MELLO 85852007072 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3430 27662/2013 ARTHUR YVES PEREIRA 01484445201 TIRO COM ARCO 3 Individual Intermediária
3431 27292/2013 AUREK WIAZOWSKI 43285777869 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
3432 32199/2013 AYELLEN CRYSTH ROSSI SILVA 17152717770 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
3433 27315/2013 BEATRIZ BERGAMASCO PINTO 09937370990 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3434 33053/2013 BEATRIZ BLANCO DO BOMFIM 08655320951 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
3435 26979/2013 BEATRIZ LINA DE OLIVEIRA PINHEIRO 15833786770 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3436 32882/2013 BOLIVAR DA COSTA PERCIUNCOLA 02796532046 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3437 30985/2013 BRAULIO TONIETTO MOREIRA 09501736652 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3438 29990/2013 BRENA DA SILVA GONCALVES 38297494810 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3439 29139/2013 BRENDA LAIANE LIMA MENDONCA 04884410130 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3440 31428/2013 BRENDA SILVA DA COSTA 40189770856 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3441 29166/2013 BRUNA BRUNNETT VASCONCELOS MANGUEIRA 07558930421 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Intermediária
3442 30041/2013 CAIO FERREIRA DA ROSA PANTAROTTO 41331530814 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3443 30886/2013 CARLOS EDUARDO SOARES MACIEL 42397648822 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3444 30671/2013 CARLOS RAFAEL BELLES RIBEIRO DIAS DA SILVA 09591992920 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3445 29821/2013 CAROLINA GONCALVES BENVENUTTI 06682077955 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
3446 3 0 4 11 / 2 0 1 3 CAROLINE SANTANA DE SOUZA 44030300847 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3447 28725/2013 CHARLYS DE VASCONCELOS SALES 05029370331 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3448 30627/2013 DALYLLA MACHADO DO NASCIMENTO 13458277765 TIRO COM ARCO 3 Individual Intermediária
3449 32797/2013 DANIELA MARCELINO 10066346908 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3450 26963/2013 DANIEL FERREIRA NASCIMENTO 40714280828 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3451 3 3 11 9 / 2 0 1 3 DANIEL SOUZA 03404513002 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3452 28689/2013 DAVI ALCANTARA 42003305807 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3453 31885/2013 DAYANA LEMES DE PAULA 43176943873 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3454 29681/2013 DEBORA MARIANO FENILLE 43359852826 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3455 32299/2013 DEIVISON AMORIM DA SILVA 10910025410 BOXE 3 Individual Intermediária
3456 30243/2013 DENNIS PINHEIRO CARVALHO 01474089208 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3457 29429/2013 DEVID PEREIRA DOS SANTOS 02757930109 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3458 29401/2013 DIEGO HAYACHI KIZAKI FLORES 37922095864 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
3459 29868/2013 DIOGO FERNANDES DOS SANTOS 15878446723 JUDO 3 Individual Intermediária
3460 28379/2013 EDILSON SEVALHO BARBOSA 91827450215 JUDO 3 Individual Intermediária
3461 32671/2013 EDUARDO MOLLER DE ATHAYDE 01705546005 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3462 28691/2013 EGBERTO NILO DOS SANTOS SILVA 03595274504 BOXE 3 Individual Intermediária
3463 27314/2013 ELIVELTON FERREIRA DE SOUSA 14568477751 BOXE 3 Individual Intermediária
3464 27435/2013 EMILY KOHLER 0 11 0 2 4 1 6 9 0 8 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
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3465 31363/2013 EMILY PISTOR 08584614982 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3466 27922/2013 ERICK GILSON VIANNA JERONIMO 40560200862 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3467 30596/2013 ERIKA HELLEN MORAES FERREIRA 04432855355 JUDO 3 Individual Intermediária
3468 28182/2013 EVANDRO MARCOS BACH 02497600023 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3469 3 11 8 3 / 2 0 1 3 EVERTON CAMARGO DE SOUZA 09961710967 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3470 27749/2013 EVERTON DA SILVA 08574815926 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3471 26672/2013 FABRICIO OLIVEIRA DE PADUA COELHO 0 8 11 4 9 6 9 9 6 2 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3472 26575/2013 FELIPE KENJI ZACARIAS ENJU 06731774910 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3473 31402/2013 FERNANDA ANDRESSA MARAFON DE SOUZA 07881725907 JUDO 3 Individual Intermediária
3474 32101/2013 FERNANDA LIMA MAUES 00993431267 JUDO 3 Individual Intermediária
3475 32347/2013 FILIPPO FERRANTELLI 41841004812 HIPISMO 3 Individual Intermediária
3476 27075/2013 FLAVIO DA SILVA QUEIROGA 04282196327 T R I AT L O N 3 Individual Intermediária
3477 32806/2013 FLORENCE AMY HIROSE 41613362846 GOLFE 3 Individual Intermediária
3478 33103/2013 GABRIELA FERNANDES SANCHES 42504046847 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3479 29332/2013 GABRIELA GUEDES DE SOUSA SILVA 03057077870 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3480 29330/2013 GABRIEL AMICHETTI 44321810876 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3481 30536/2013 GABRIELA PAIXAO RIBEIRO 03666256082 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
3482 32586/2013 GABRIEL COELHO ANTONINI 4 4 1 8 7 9 6 6 8 11 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3483 27058/2013 GABRIEL FRANCISCO DOS SANTOS 14508160700 BOXE 3 Individual Intermediária
3484 32384/2013 GABRIEL GALEGO DOS SANTOS HENRIQUES 4 6 11 7 3 3 3 8 6 2 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3485 33042/2013 GABRIEL HENRIQUE LANDIM RIBEIRO 17032412742 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3486 29931/2013 GABRIEL ISHIKAWA DOS SANTOS 41920825860 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3487 28901/2013 GABRIEL JEFERSON PINHEIRO DE JESUS0 02567186280 BOXE 3 Individual Intermediária
3488 28500/2013 GABRIEL YOSHIMOTO MIRANDA 3 5 6 0 0 1 7 1 8 11 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3489 26835/2013 GIOVANA SILVERIO DA SILVA 11 4 0 0 1 9 8 6 4 0 JUDO 3 Individual Intermediária
3490 28456/2013 GIOVANE CARVALHO CONSTANTINO FERREIRA DE PAULA 12639645676 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3491 28785/2013 GIOVANNA GOMES ALMEIDA PEDROSO 16960550750 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Intermediária
3492 28650/2013 GIOVANNI RAMOS GARCIA 45221725835 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3493 33054/2013 GIULIO NICOLAS ZINNI MANSOUR 70493298436 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3494 33155/2013 GUSTAVO GARCIA ANDRADE 03985896070 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3495 31396/2013 HIAGO JOSE AFONSO 38075888847 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3496 2 7 111 / 2 0 1 3 HOMERO DE TOLEDO SOBRINHO 05543145926 GOLFE 3 Individual Intermediária
3497 3 11 5 3 / 2 0 1 3 IANAH PABLIET KELLER AGNOLETTO 08198976981 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3498 32637/2013 ICARO JONATHAN SILVA ALMEIDA 11 8 9 7 0 2 6 4 9 8 BOXE 3 Individual Intermediária
3499 27002/2013 ISAURA MIYAKO MAEDA 45294579820 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3500 32724/2013 ISNARA DANUBIA WILHELMS 02912315000 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3501 26952/2013 IVAN FERNANDES BARROSO DE MELLO 14031977760 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3502 32484/2013 IVAN LOPES IORI 42774320852 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3503 28350/2013 JADSON ALVES DOS SANTOS 33765657832 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3504 29100/2013 JAKELINE DE OLIVEIRA SILVA 08585559993 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3505 30653/2013 JAN PIERRE FONSECA DE JESUS 85807121570 BOXE 3 Individual Intermediária
3506 30525/2013 JAQUELINE KEMPNER 10334102928 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
3507 30680/2013 Jefferson de Souza Lima Portela 06238667575 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3508 32560/2013 JESSICA MARA SUKADOLNIK 32456319877 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3509 31444/2013 JESSICA VICTORIA DE OLIVEIRA FERREIRA MUNIZ 1 5 9 4 7 7 0 2 7 11 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3510 27048/2013 JHONATA DO NASCIMENTO SANTOS 4 0 4 11 5 5 7 8 9 0 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3 5 11 28893/2013 JHONATAN MACHADO FISCHER BAMBI 40661734897 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3512 30514/2013 JOAO BATISTA XAVIER ROMEIRO 04484325365 JUDO 3 Individual Intermediária
3513 27657/2013 JOHN LEE DA SILVA 07604268994 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3514 28515/2013 JONATHAN RODRIGUES BORGES 44191644840 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3515 31519/2013 JOSE AUGUSTO GARCIA PIRES 03305278005 BOXE 3 Individual Intermediária
3516 31298/2013 JOSE EVALDO DA SILVA NETO 17059852549 TENIS 3 Individual Intermediária
3517 27153/2013 JOSE ILSON PEREIRA JUNIOR 10260874655 Mountain Bike 3 Individual Intermediária
3518 32479/2013 JOSE RODRIGO VIEIRA DA SILVA 05602829156 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3519 31760/2013 JOSE VITOR AMARAL FRANCO SALGADO 45262547893 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
3520 31302/2013 JOSIANE DOS SANTOS ALEXANDRE 43880075875 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3521 27376/2013 JOSIAS JOSE VALENTINO JUNIOR 14322015735 BOXE 3 Individual Intermediária
3522 32865/2013 JULIA FERNANDA MARTINS DA SILVA 03067452089 VELA 3 Individual Intermediária
3523 31312/2013 JULIA MADDALOZZO DEBOWSKI 0 8 2 6 4 11 6 9 0 6 GOLFE 3 Individual Intermediária
3524 32493/2013 JULIANA INACIO DE SOUZA 85193798004 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3525 31485/2013 JULIANO SANTANA FONTE 12746588706 JUDO 3 Individual Intermediária
3526 27263/2013 JULIA SAGGESE PINTO CAMPOS 12033662721 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
3527 31516/2013 JULIO CEZAR SALES CARDOSO 15340137767 BOXE 3 Individual Intermediária
3528 32997/2013 KAIK FELIPE DA SILVA GONCALVES 83983856268 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3529 29645/2013 KAIO VINICIUS LIRA DA SILVA BASTOS 41275410839 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3530 29272/2013 KAREM DOS SANTOS 14598495740 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3531 33134/2013 KENNY ROBERT CARDOSO SEVERO 86020927091 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3532 29917/2013 LARISSA KELLY DURR ROSA 08728557913 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3533 28559/2013 LARISSA SANTOS RODRIGUES 04679150599 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3534 3 11 6 4 / 2 0 1 3 LARISSA SCARMIN ALVES 01004770030 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3535 29161/2013 LAVINIA BALBINO FRANCOTE 27743905837 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3536 29587/2013 LAYANE ANDRADE MIRANDA GONCALVES 06261991405 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
3537 31397/2013 LEANDRO GOMES DOS SANTOS 05970057533 BOXE 3 Individual Intermediária
3538 27448/2013 LEANDRO MOURA DE OLIVEIRA SANTANA 08010739448 JUDO 3 Individual Intermediária
3539 28675/2013 LEANDRO NUNES 34752264803 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3540 30544/2013 LENON KOURY BARBOSA 14132960765 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3541 27720/2013 LEONARDO EVANGELISTA BRASILINO 12934504646 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3542 33035/2013 LEONARDO FERREIRA CHAGAS 39836521828 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3543 30553/2013 LEONARDO MARTELOTI BERALDO 0 4 9 9 7 11 3 9 4 8 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3544 32232/2013 LEONARDO NASPOLINI MAGAGNIN 09593386912 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3545 29717/2013 LETICIA VIEIRA ODORICI 10159875757 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3546 27454/2013 LEVI DA SILVA MOURA 12926599714 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3547 28416/2013 LICEA MARCELINA MATIAS 06651301632 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3548 27988/2013 LOHANNE PRISCYLLA MACIEL TAVARES 0 111 2 4 3 1 2 2 5 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3549 26534/2013 LOURDES FERNANDA DE SOUZA DALLAZEM 03658343192 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3550 31978/2013 LUCAS CORTINI OLIVEIRA 43356872818 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3551 30979/2013 LUCAS FARINA SOUZA DE ANDRADE ALVES 12064887784 VELA 3 Individual Intermediária
3552 29407/2013 LUCAS FERRAZ CONCEICAO 03443664059 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3553 27358/2013 LUCAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA 11 0 2 0 8 0 1 4 4 1 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3554 32276/2013 LUCAS MENDES MOELAS 42930221801 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3555 29908/2013 LUIS FELIPE JORGE 16550167760 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3556 31726/2013 LUIS FERNANDO GOMES TREVISAN 37551354859 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3557 27580/2013 LUIZA VIEIRA MOUTELA COSTA 34987323826 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3558 29145/2013 LUIZ KOITI KERCHER KURAMOTO 42555880828 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3559 31432/2013 MAICON CABRAL 44079807880 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3560 29861/2013 MANOELLA BRAGA COSTA 03133089005 JUDO 3 Individual Intermediária
3561 27131/2013 MARCELO WILLIAM PENA 12920198670 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3562 29961/2013 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA 16464833758 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3563 30086/2013 MARIA CECILIA DE OLIVEIRA CRUZ 13749929769 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
3564 28709/2013 MARIANA CABRAL ARNAUD 08424383435 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3565 27719/2013 MARIANA LETICIA LEAL SILVA 11 4 5 0 0 6 0 6 0 9 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3566 29277/2013 MARLLA STOBBE 09030143940 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3567 32465/2013 Martina Calcada Kohatsu 44719804837 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3568 27414/2013 MATHEUS BENVENUTTI GEROTTO 35382222827 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3569 31058/2013 MATHEUS DE LIMA COELHO 05219416103 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3570 32310/2013 MATHEUS GONCALVES RONCATTO 39485568819 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3571 32021/2013 MATHEUS LUEDKE HOY 85912794091 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3572 28124/2013 MATHEUS NAKAO DE SOUSA 45436730850 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
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3573 3 3 11 3 / 2 0 1 3 MATHEUS THOMAZ BALESTRIN 04005569013 GOLFE 3 Individual Intermediária
3574 28154/2013 MAURI VICENTE SILVERIO JUNIOR 41461530857 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3575 28495/2013 MAURO HENRIQUE VATERKEMPER FERNANDES 07022602905 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3576 28535/2013 MAYRA MONTEIRO NUNES 14348765782 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3577 31954/2013 MICHAELA RICCI SCHENKER 4 4 11 2 3 0 3 8 0 7 VELA 3 Individual Intermediária
3578 29450/2013 MICHELLE PALAHRES 44915593843 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3579 29578/2013 MILENA CRISTINE MARTINS THEODORO 42426703890 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
3580 27710/2013 MVEH VIVIANE JEANE DE DIEU GRACIELLE 8 5 7 6 0 8 11 0 5 3 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3581 32319/2013 OLIVIA BLAYA FRUTUOSO SALOME 34860888820 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3582 26759/2013 PEDRO VERDUSSEN JUNQUEIRA FRANCO 13717563769 GOLFE 3 Individual Intermediária
3583 27651/2013 PHILIP IZIDORIO ALMEIDA DA SILVA 02060541220 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3584 28736/2013 POLIANA SANTOS DA SILVA 12632668786 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3585 29606/2013 PRISCILA CRISTINA CAVALCANTE DE SOUZA 10819785709 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3586 28307/2013 PRISCILA JAQUELINE SALVADOR 06413652926 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3587 31666/2013 RAFAELA SAUAN FRANCISQUINY 43158647818 TENIS 3 Individual Intermediária
3588 31852/2013 RAFAEL AUGUSTO MARQUES DOS REIS 08820825902 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3589 29340/2013 RAFAELA VITORINO DE SOUSA 45446542894 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3590 30823/2013 RAFAEL FERREIRA FREITAS 40080683843 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3591 30810/2013 RAFAEL MATOS DE QUEIROZ 05070862103 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3592 29826/2013 RAFAEL SOARES SANTERAMO 40690936800 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3593 32793/2013 RAIMUNDO BITTENCOURT DE ALMEIDA 03703534044 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3594 2 8 11 5 / 2 0 1 3 RAPHAEL MOREIRA DE ALMEIDA 41447102894 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3595 28447/2013 RAQUEL COSTA COUTO 42520564890 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3596 32333/2013 REGYNALDO SILVA SANTOS 0 1 0 1 7 2 11 2 9 9 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3597 29284/2013 RENATA BARRETO DOS SANTOS 38297372898 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3598 29051/2013 RENATA DA SILVA LOPES 10172531969 CICLISMO 3 Individual Intermediária
3599 28907/2013 RICARDO DE ABREU SERRAO 37926067806 JUDO 3 Individual Intermediária
3600 32756/2013 ROBERTA MIANARDES PINHEIRO 10292922990 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
3601 30261/2013 ROBERTO RIERA BING 02243794020 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3602 31502/2013 RODRIGO ALVES DA SILVEIRA 03416629094 BOXE 3 Individual Intermediária
3603 29356/2013 RODRIGO DA SILVA SOUSA 40684102838 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3604 32524/2013 RODRIGO FERRARI 03354031077 BOXE 3 Individual Intermediária
3605 29988/2013 RODRIGO GOMES FERNANDES MOREIRA 15184361707 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3606 28349/2013 SAIONARA PAVANATTO 01865077046 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3607 26886/2013 SAMARA JULIA OLIVEIRA DA SILVA 08561897406 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3608 31896/2013 SAMUEL DOS SANTOS GERMOLIATO 41873428855 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3609 26540/2013 SARA GEOVANA ARAUJO VASCONCELOS 40234854898 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3610 31688/2013 SARA SILVA GUSMAO 111 4 7 8 0 1 4 6 0 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
3 6 11 28850/2013 SERGIO GIMENES DE SOUZA 15853564765 JUDO 3 Individual Intermediária
3612 28513/2013 STAPHANIE DO PRADO BRASIL 86726676034 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
3613 28160/2013 STEFANIA TAVARES DAMASIO 12076146610 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3614 31894/2013 STEFANI DA SILVA MOREIRA 42960906829 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3615 31620/2013 STEFANIE DOS SANTOS MIRANDA 15667242796 JUDO 3 Individual Intermediária
3616 31897/2013 STELA DA SILVA MOREIRA RODRIGUES 42960919807 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3617 29981/2013 STEPHANIE MARINA PEREIRA MORALES 37198333800 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3618 27984/2013 TALITA RODRIGUES LOPES 37909345852 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3619 32678/2013 TAMARA SANTOS MOURA 06048550529 JUDO 3 Individual Intermediária
3620 29188/2013 THAIS ALVES DE AGUIAR 40784527873 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3621 26610/2013 THALES VINCENTINI BELTRESCHI 42430280876 BOXE 3 Individual Intermediária
3622 27537/2013 THAYNA RAINERI ALMEIDA 38804560894 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
3623 32172/2013 THAYRONE MARQUES SILVA 10253552613 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3624 27042/2013 THELMO MARTELOTTA GOMES 15145196741 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3625 28936/2013 THIAGO NELZ PISTOIA 02454312093 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3626 32138/2013 THIALO TOBAS VICENTINI 0 4 4 4 4 3 7 11 8 8 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3627 27004/2013 THOMAS DE ALMEIDA PADILHA 86168126015 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
3628 31437/2013 THOMAS PHILIPPE VASCONCELLOS BOURLON 17303688757 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3629 28208/2013 TUANY PRISCILA BARBOSA SIQUEIRA 14642728759 JUDO 3 Individual Intermediária
3630 29536/2013 VALBER ARCANJO DOS SANTOS 06664481596 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3631 28362/2013 VANESSA MESSINA 43087052825 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3632 30906/2013 VANESSA NOVELLO 08502459902 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3633 32297/2013 VERALDO AZEVEDO DA ROCHA JUNIOR 00365631299 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
3634 27156/2013 VITOR ARTHUR DE FREITAS 12348150603 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3635 30548/2013 VIVIANE SANTANA LYRA 13271595704 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
3636 32395/2013 WALLAN PATRICK DE CARVALHO 10143990926 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3637 27736/2013 WELLINGTON OLIVEIRA PIRES 42446373895 BICICROSS 3 Individual Intermediária
3638 32397/2013 WELTTON PIETRO DE CARVALHO 10143938924 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3639 2 7 11 7 / 2 0 1 3 WESLEY CARLOS MARTINS 12243707675 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
3640 26874/2013 WESLEY NATANAEL DA SILVA 41666337838 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
3641 28965/2013 WILLER SCHWENCK DE ALMEIDA 01621258602 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3642 28460/2013 WILLIANE CAVALCANTE DOS SANTOS 70055836470 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3643 30649/2013 YURI GABRIEL PREVIATTI 43528146877 BOXE 3 Individual Intermediária
3644 28156/2013 LUCAS MARCELINO DOS SANTOS 42484145896 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3645 30819/2013 ADRIANNY ILARY DA COSTA CRUZ 01625378246 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3646 30090/2013 ADRIANO ALVES PEREIRA JUNIOR 12513319630 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3647 28834/2013 ALEF DA ROSA FNTOURA 04051748022 REMO 1 Individual Iniciante
3648 31926/2013 ALEXANDRE PEREIRA DE CAMARGO 10361859902 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
3649 28254/2013 ALEXSANDRO DO NASCIMENTO MELO 06980162977 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3650 26752/2013 ALICE TAMIRYS LEITE DE MELO 09731629459 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3651 28336/2013 ANA CAROLINA GONCALVES GOUVEA DORTA DE TOLEDO 40151766851 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3652 27301/2013 ANA CLAUDIA DA SILVA BELLINI 43679342845 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3653 27675/2013 ANA PAULA CASETTA 07696377957 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3654 28472/2013 ANDERSON CORDEIRO LIMA CERQUEIRA 09329140980 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3655 26715/2013 ANDERSON EZEQUIEL DE SOUZA FILHO 12807340601 BICICROSS 1 Individual Iniciante
3656 30296/2013 ANDREAS EMMANUEL DE QUEIROZ MICKOSZ 07091685946 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3657 32124/2013 ANDRE JUAN CARVALHO DE LIMA 04785402482 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3658 26650/2013 ANDRESSA CHOLODOVSKIS LIMA 12589779666 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3659 28425/2013 ANDREW SOLKA RAMBO 03600098080 REMO 1 Individual Iniciante
3660 30843/2013 ARTHUR ARMELIN DE OLIVEIRA 06982961923 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3661 26978/2013 AYRTON LELLIS DA MATTA 1 4 7 0 11 0 9 7 0 3 REMO 1 Individual Iniciante
3662 26688/2013 BIANCA GIACON PECEGO AVELLA 37671595896 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3663 32237/2013 BISMARKY DOS SANTOS DE SOUZA 17018207738 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3664 28015/2013 BRANDONN PIERRY CRUZ DE ALMEIDA 40142748889 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3665 31038/2013 BRENDA ARIANE OLIVEIRA PALHETA 02490905201 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3666 30710/2013 BRENDO ALISON COELHO DA COSTA 02524264289 BOXE 1 Individual Iniciante
3667 29746/2013 BRUNO MAGALHAES DA SILVA 0 4 0 6 11 2 0 1 0 7 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3668 26718/2013 CAIO GODOY ORMENESE 43187142842 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3669 28555/2013 CALEBE CORREA FERREIRA 34512813845 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3670 28006/2013 CARINA JOCELIA AMARO 0 8 0 3 11 8 2 9 5 7 JUDO 1 Individual Iniciante
3671 30814/2013 CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA 16192786771 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3672 27946/2013 CARLOS MURTA FERNANDES JUNIOR 12080291777 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3673 26783/2013 CAROLINA PEREIRA 13676364775 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3674 32520/2013 CAROLINE DE GROOTE TAVARES 46181703870 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3675 27022/2013 CAROLYNE GOMES DE SOUZA MAZZO 44885739837 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3676 27426/2013 CAROLYNNE DA ROSA HERNANDEZ 84669969072 JUDO 1 Individual Iniciante
3677 26623/2013 CASSIO MARTINS LOPES BRITO 12828719782 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3678 28988/2013 CELIA NASCIMENTO DERZIE LUZ 15543561725 GOLFE 1 Individual Iniciante
3679 30580/2013 CLAUDIEL DE JESUS LEANDRO 06595360560 BOXE 1 Individual Iniciante
3680 27183/2013 CLEBER RODRIGUES NASCIMENTO 39396960802 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
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3681 2 6 6 11 / 2 0 1 3 CRISTIANE BUSATTA DE OLIVEIRA 06455818954 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3682 28462/2013 DALVAN LUZ DE OLIVEIRA 06125446565 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3683 27883/2013 DANIEL BORGES CARGNIN 03196709027 JUDO 1 Individual Iniciante
3684 32256/2013 DANIEL MUNIZ LINDOSO 09633465478 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3685 31648/2013 DIEGO RAMON DA SILVA MAIA 02130304206 REMO 1 Individual Iniciante
3686 31427/2013 DIOGO MAIA DA SILVA 41517337879 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3687 3 0 0 11 / 2 0 1 3 DIOGO MARQUES MACHADO 04097339036 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3688 26769/2013 DOUGLAS FERNANDO RIBEIRO 41608947807 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3689 30262/2013 DOUGLAS NOVACK VIEIRA 09953987980 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
3690 31552/2013 EDIVANIO SILVA MONTEIRO 41596199830 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
3691 31927/2013 EDNIR ALDRIM DA ROCHA JUNIOR 43549960816 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3692 31655/2013 ELINEUTO VIEIRA ABREU 01687989214 REMO 1 Individual Iniciante
3693 31352/2013 ELISSA MACHADO PIMENTEL 02547898209 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3694 31438/2013 EZEQUIEL LUIZ FRAGNAN JUNIOR 04041659159 HIPISMO 1 Individual Iniciante
3695 27878/2013 FABIO PEREIRA DALAMARIA 09415841940 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3696 27891/2013 FELIPE DE LIMA SANCHES 02779894261 BOXE 1 Individual Iniciante
3697 27366/2013 FELIPE HIDEKAZU KAGE MONNI 34493987847 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3698 27729/2013 FELIPE RAMOS DA SILVA 44754190858 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3699 26663/2013 FERNANDO NELSON LUCKESI 42275937862 REMO 1 Individual Iniciante
3700 32055/2013 FILIPE SOARES DE SANTANA 07415446526 BOXE 1 Individual Iniciante
3701 27464/2013 GABRIELA ALBUQUERQUE MELLO 42907747843 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3702 31093/2013 GABRIELA LAMB BENDER 03785787073 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3703 27612/2013 GABRIEL BARROS DA COSTA 1 5 6 1 0 11 2 7 4 5 TIRO COM ARCO 1 Individual Iniciante
3704 27692/2013 GABRIEL BASSO BONACIN 08007259996 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3705 30794/2013 GABRIEL BOSCARDIN DIAS 08507579914 TENIS 1 Individual Iniciante
3706 31494/2013 GABRIEL DA SILVA SANTOS 42946903800 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3707 32263/2013 GABRIEL FRANCOIS JACQUES PETER DECAMPS 46241849808 TENIS 1 Individual Iniciante
3708 27310/2013 GABRIEL JOAO DANTAS DE OLIVEIRA 70283151420 REMO 1 Individual Iniciante
3709 28545/2013 GABRIELLE LIMA DIAS 42166816894 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3710 28784/2013 GABRIEL MELLO PALOMARES RUFINO 09132782977 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3 7 11 31882/2013 GABRIEL PINHEIRO PEREIRA JUNIOR 39139256863 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
3712 29107/2013 GIOVANNA DORIGON 08173053944 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3713 31721/2013 GIOVANNA TOMANIK DIAMANTE 44721939817 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3714 28295/2013 GIOVANNY NEVES BARBOSA LIMA 04686440165 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3715 28989/2013 GUILHERME EVANGELISTA DIAS 46508027840 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3716 32210/2013 GUSTAVO BORGES DE SANTANA DA SILVA 35515290860 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3717 27888/2013 HENRIQUE GOMES PEREIRA PAINHAS 09751589967 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3718 27864/2013 IAGO DA SILVA MARTINS 43768375803 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3719 27029/2013 IAGO SOUZA DE OLIVEIRA 0 1 9 11 7 3 1 6 9 6 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3720 28325/2013 IANKA JOANY ROCHA 1 5 4 2 4 11 3 7 8 8 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3721 31360/2013 ICARO LUDGERO PEREIRA 04864266107 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3722 29472/2013 ICARO MIGUEL MARTINS SOARES 10347743609 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3723 31375/2013 IGOR BAMPA SCHATTAN 42239049812 TENIS 1 Individual Iniciante
3724 29629/2013 ISABELLA VANELLI DARTORA 09817016986 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3725 32656/2013 JENIFER NICOLE VIEIRA NORBERTO 12073558607 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3726 28485/2013 JESSICA DOS SANTOS SANTANA 44337173803 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3727 26890/2013 JESSICA HILLARY SILVA FIGUEIREDO 15964287751 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Iniciante
3728 32235/2013 JESSICA LOURENCO DOS SANTOS 15961626784 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3729 32219/2013 JHONATAN COSTA LOPES 1 6 11 7 3 7 4 7 8 0 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3730 32966/2013 Joabe Setubal da Cruz 05293460102 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3731 32090/2013 JOALISON VIANA DA SILVA GOMES 70178574457 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Iniciante
3732 33157/2013 JOAO DE SENA FERNANDES 13646099674 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Iniciante
3733 27919/2013 JOHNY DE FREITAS NABANO DIONISIO 12693127661 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3734 28553/2013 JONATHAN WILLIAN GAMA DA SILVA 43514721890 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3735 32498/2013 JOSE VICTOR ROMEU BASILE 43826267818 JUDO 1 Individual Iniciante
3736 27032/2013 JUAN PICCOLI FERNANDES 03764510501 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3737 31789/2013 JULIA FELIZOLA NILTON 93057849253 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3738 28647/2013 JULIA GABRIELA HERCULANO DE OLIVEIRA 44452153844 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3739 28546/2013 JULIANA AVILA MELO LINDMAN 40175357803 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
3740 3 1111 / 2 0 1 3 KATHLEEN BIONG PERCEGONA 10065886984 TENIS 1 Individual Iniciante
3741 29555/2013 KEVIN JOSE TEIXEIRA DA SILVA 07667864985 BOXE 1 Individual Iniciante
3742 27648/2013 LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS 15599706770 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3743 31706/2013 LARISSA RIANNE GUIMARAES FARIAS 05268349198 JUDO 1 Individual Iniciante
3744 31735/2013 LEONARDO OLIVEIRA MARQUES VICENTE 12299419756 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
3745 32092/2013 LETICIA GONCALVES SILVEIRA 05180329140 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3746 2 9 0 11 / 2 0 1 3 LIDIA LORENA DA SILVA 04973239313 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3747 27285/2013 LUANNA LAVELLI DA SILVA SOUZA 45698212864 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3748 30863/2013 LUCAS DA SILVA MACHAOD 02252239298 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3749 28084/2013 LUIS HENRIQUE MARINHO OLIVEIRA 06573807502 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3750 30665/2013 LUIZA DOS SANTOS BANKS 07664182948 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3751 28132/2013 LUIZ ALTAMIR LOPES MELO 02125414392 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3752 31318/2013 LUIZ GUSTAVO SINOPOLI COUTINHO 45862331840 TIRO COM ARCO 1 Individual Iniciante
3753 27947/2013 MARCOS AURELIO NEGRINI 4 2 11 6 7 2 5 8 4 4 GOLFE 1 Individual Iniciante
3754 30189/2013 MARIANA SERRANO DE SOUZA 40816371806 MARATONA AQUATICA 1 Individual Iniciante
3755 30277/2013 MARIANA TUCKER GIORGI 40834994860 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3756 31305/2013 MARTIN SILVA BORDASCH 03618675062 REMO 1 Individual Iniciante
3757 30643/2013 MATEUS BORGES JOSE 10026229994 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
3758 30367/2013 MATHEUS ARDUIN FERNANDES 41997054817 REMO 1 Individual Iniciante
3759 31770/2013 MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA 44239497841 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3760 29363/2013 MATHEUS HENRIQUE CARVALHO COSTA 04827642109 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3761 32729/2013 MATHEUS PAULO DE SANTANA 05807998758 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3762 30969/2013 MICHAEL DE SOUZA SILVA 85939313590 BOXE 1 Individual Iniciante
3763 29369/2013 MIRIAN DE SOUSA BARBOA 04524647147 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3764 28266/2013 NATALIA DE LUCCAS 41313088862 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3765 27382/2013 NATHALIA SIQUEIRA ALMEIDA 14100448740 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3766 29241/2013 NEANDER BATISTA RAMOS 13978362708 REMO 1 Individual Iniciante
3767 3 111 9 / 2 0 1 3 NICOLAS MARIOTTO SESSLER 35899254858 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
3768 27619/2013 PEDRO HENNRIQUE HELENA DA COSTA 15473901743 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3769 30154/2013 PEDRO HENQUE DO NASCIMENTO MELO 15869206774 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Iniciante
3770 26823/2013 PEDRO HENRIQUE SILVA SPAJARI 42895646821 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3771 31608/2013 PEDRO LUCAS DOS SANTOS DA SILVA 04181552080 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3772 32861/2013 RAFAELA AGRA BORBA 09510894478 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante
3773 28298/2013 RAFAEL ALVES DOS SANTOS 44019493820 CICLISMO 1 Individual Iniciante
3774 3 2 0 11 / 2 0 1 3 RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS 41948243857 TENIS 1 Individual Iniciante
3775 27332/2013 RAFAELLA CATHARINO GOMES SOARES 1 3 0 11 6 11 7 9 3 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3776 29641/2013 RAFAELLA SANTOS COSTA 38544223850 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3777 30962/2013 RAFAEL LIMA WAGNER 03058538138 TENIS 1 Individual Iniciante
3778 27360/2013 RAYANE CAROLINE LINS DE OLIVEIRA 11 5 7 8 5 1 4 4 4 4 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3779 27516/2013 REBECCA VIEIRA NOGUEIRA 3 3 8 11 3 9 1 8 5 2 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3780 29607/2013 ROBERTA CONSTANTE WILLIAM MARQUES 05936318702 TIRO COM ARCO 1 Individual Iniciante
3781 28972/2013 RODRIGO AUGUSTO XAVIER 09715984959 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3782 30094/2013 RODRIGO SILVEIRINHA CORREA FILHO 16409821751 MARATONA AQUATICA 1 Individual Iniciante
3783 30755/2013 RONIERY OLIVEIRA DAS FLORES 14307956702 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3784 28381/2013 SABRINE MANZOLI LOWY 44538355828 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3785 28275/2013 SAMUEL BARBOSA PARRA 06429909999 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3786 27033/2013 STEVE BRANDON EWALD 32293927873 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
3787 29832/2013 TAINARA LUDMILA MATOS DA SILVA 12514316669 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3788 29819/2013 TALLITA FAGUNDES BOEIRA 02978153008 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
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3789 30812/2013 TAYNA BOROVIK CALDAS 37826377803 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3790 29561/2013 THAINA FERREIRA PAIVA 16836562700 JUDO 1 Individual Iniciante
3791 3 0 2 11 / 2 0 1 3 THAIS DOS SANTOS RESENDE 43350365825 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
3792 29371/2013 THAYNA FERREIRA MALTA 13140921624 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
3793 26900/2013 THIAGO LUIS DA SILVA DOS SANTOS 12305024754 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3794 29379/2013 THINDARO DIAS DOS SANTOS TOBIAS 04065100160 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3795 2 8 11 6 / 2 0 1 3 THOMAS KAELBLE DE CARVALHO SAMPAIO 16499051730 GOLFE 1 Individual Iniciante
3796 26569/2013 VICTORIA COSTA AGUIAR MUSSA 46122350885 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
3797 26622/2013 VICTOR LUIZ DA SILVA CORREIA 41567925871 JUDO 1 Individual Iniciante
3798 27165/2013 VICTOR SOARES MONTEMAGNI 31945927852 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
3799 31984/2013 VICTOR TRIELLI AVILA 45793383832 HIPISMO 1 Individual Iniciante
3800 28540/2013 VINICIUS ZAGO MOELLER 46145156813 BOXE 1 Individual Iniciante
3801 32507/2013 VITOR BIBIANO COELHO DOS SANTOS 45919047844 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
3802 29569/2013 VITORIA XAVIER BLANES 40497700832 REMO 1 Individual Iniciante
3803 30648/2013 WANESSA LUCIANA BANDEIRA DE FIGUEIREDO 11 2 1 7 7 7 0 4 0 2 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3804 29837/2013 WELLERSON FALCAO VIVI 08310282974 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
3805 30945/2013 WESLYN SCHIFEILBEIN 04185445067 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
3806 28391/2013 WILLIAM DAS VIRGENS QUERRA DOS SANTOS 15243239771 REMO 1 Individual Iniciante
3807 32929/2013 YURI ALLISON PAIVA DOS SANTOS 16569861751 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
3808 28423/2013 AAQUILA ROUX 09197022950 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3809 30943/2013 AKIMOLE ROCHA PIRES DA SILVA 07375233527 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3810 30803/2013 ALANA GABRIELA DA SILVA FIRMO 15400763774 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3 8 11 32774/2013 ALAN SOUZA DA SILVA 70040766446 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Iniciante
3812 27270/2013 ALESSANDRA CORDEIRO DA ROSA 84961694053 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3813 29517/2013 ALICE TEREZA ZUCCHI 09826034959 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3814 32922/2013 ALLANA LIKA SEINO 41369701888 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
3815 27552/2013 ALMIR GUSTAVO SORBO MARTINS 43094876889 T R I AT L O N 2 Individual Iniciante
3816 29602/2013 AMANDA DE OLIVEIRA CARVALHO 11 0 5 1 2 2 0 4 2 4 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3817 32416/2013 ANA CAROLINA MARQUES PIRES 02641347539 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3818 28617/2013 ANA CAROLINA OLIVEIRA MOURAO DA SILVA 15573398725 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
3819 31879/2013 ANA CAROLINA QUEIROZ 44679461870 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3820 32777/2013 ANA GABRIELA CEMENSATI 10619444924 TENIS 2 Individual Iniciante
3821 28542/2013 ANDRIEY ROBERTO RAMOS COSTA 0 7 0 2 2 3 3 9 5 11 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3822 28437/2013 ANNY CAROLINE AVELINO RIBEIRO 09388707931 JUDO 2 Individual Iniciante
3823 30856/2013 ANTONIO RICARDO CORREA DE ARAUJO 11 7 8 0 9 5 1 4 2 6 JUDO 2 Individual Iniciante
3824 31827/2013 ANTONIO VICTOR MARCARI OLIVA 32182221840 HIPISMO 2 Individual Iniciante
3825 30972/2013 APARICIO NERI DOS SANTOS 0 6 6 7 4 4 11 5 8 2 BOXE 2 Individual Iniciante
3826 32910/2013 ARILDO DE JESUS DA CONCEICAO 05214902514 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3827 30777/2013 AUGUSTO MUHLENBERG SCHEFFER 02238610065 REMO 2 Individual Iniciante
3828 31420/2013 BEATRIZ CAROLLINE FERREIRA SILVA 42747283828 TENIS 2 Individual Iniciante
3829 28707/2013 BIANCA RAMAO GONCALVES 09492906961 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3830 30164/2013 BRUNA BARROS HUBERT 44025588838 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3831 27470/2013 BRUNA DA COSTA PINTO 40547742886 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3832 29550/2013 CAIO HENRIQUE DE MEDEIROS SANCHIS 10133598950 BOXE 2 Individual Iniciante
3833 27723/2013 CAIO MORAES MOTTA 38610344843 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3834 28976/2013 CAMILA AZEVEDO SANT ANNA 13330791764 ESGRIMA 2 Individual Iniciante
3835 27998/2013 CAMILA RIBEIRO ZEFERINO 03761419058 JUDO 2 Individual Iniciante
3836 30753/2013 CARLOS HENRIQUE CAMPOS DE CARVALHO 01787936120 JUDO 2 Individual Iniciante
3837 32158/2013 CASSIA DE ALMEIDA BRITO DO NASCIMENTO 43805452888 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3838 29357/2013 CESAR DE LIMA DE SOUZA 08581898955 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3839 27026/2013 DANIELA DA SILVA BRITO 16513360757 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3840 32857/2013 DANIEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA 05300750166 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3841 28774/2013 DANIEL HENRIQUE WEBER 02826383000 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3842 32318/2013 DAVID PEREIRA DE SOUZA THEODORO 13395601781 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3843 28009/2013 DAYARA DE OLIVEIRA GERMANO 36050703884 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3844 28795/2013 DIEGO HENRIQUE TEODORO STELZER 39569759879 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3845 31907/2013 EDUARDO RIBEIRO 02348580012 TENIS 2 Individual Iniciante
3846 32009/2013 EDUARDO RUFINO DE SENNA GASTAL 03302265093 ESGRIMA 2 Individual Iniciante
3847 32478/2013 ELISA BARROSO FRATTINI RAMOS 04062897199 VELA 2 Individual Iniciante
3848 27849/2013 ELTON OLIVEIRA TAKNO 40580386830 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
3849 29457/2013 EMERSON DA SILVA CARAVALHO 15260266781 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
3850 27996/2013 EMILIA CRISTINA SOARES LOPES 04374727361 JUDO 2 Individual Iniciante
3851 32633/2013 ERICK CIRILO AZEVEDO PORTELA 40588950807 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3852 30305/2013 ERIVAN CONSTANTINO ROCHA 16007302725 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3853 26558/2013 FELIFELIPE SIMOES DE BARROS 41457738880 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3854 29635/2013 FERNANDA BORGES MOREIRA 08514850903 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3855 31338/2013 GABRIELA OLIVEIRA ARAUJO 08894437930 TENIS 2 Individual Iniciante
3856 26655/2013 GABRIELA REGLY E SILVA ABRANTES TEIXEIRA 14643123702 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Iniciante
3857 31779/2013 GABRIEL DA SILVA SANTOS 44690001839 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3858 31829/2013 GABRIEL DE JESUS ALVES 03752738081 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3859 26919/2013 GABRIEL KILLES COELHO 02784409082 JUDO 2 Individual Iniciante
3860 3 11 7 8 / 2 0 1 3 GALISTEU PEREIRA DE SOUSA 41408197820 BOXE 2 Individual Iniciante
3861 32962/2013 GESSICA LOPES DOS SANTOS 10073757950 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
3862 29592/2013 GILMAR GOMES SANTOS JUNIOR 44425292804 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3863 32278/2013 GIULIANO SCARDUA SPOSITO SERRANO 13670777709 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3864 28917/2013 GUILHERME ADY TEIXEIRA LEAL 11 9 6 4 8 8 8 6 0 3 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3865 31008/2013 GUSTAVO DA SILVA PATON VIOLA 45872098804 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3866 3 11 5 5 / 2 0 1 3 HYGOR RAINE ALMEIDA DA VITORIA 16126129709 REMO 2 Individual Iniciante
3867 31384/2013 IGOR DEL CORSE LOPES 44777591859 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3868 32398/2013 IGOR LAULSEN ARAUJO SILVA 70559686153 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3869 30212/2013 INGRID OLIVEIRA AGUIAR 0 4 4 3 9 4 0 11 8 0 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3870 28384/2013 ISAAC MATIAS DE OLIVEIRA 42652547801 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3871 26948/2013 ISABELA AZEVEDO DE MELO 01449573614 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3872 28358/2013 IVAN FRADINHO BASTOS 15601270740 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Iniciante
3873 27374/2013 JAMES MARCELO DE OLIVEIRA CORREA 44095749814 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3874 28946/2013 JANAINA APARECIDA FERNANDES 43296019820 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3875 27848/2013 JAQUELINE BEATRIZ WEBER 0 3 111 5 8 6 0 9 0 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3876 27948/2013 JESSICA EGASHIRA MORETTI 43715821841 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3877 27814/2013 JESSICA NAMIE ISERI 46507633801 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
3878 32213/2013 JHENNIFER ALVES DA CONCEICAO 17182582759 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3879 28700/2013 JOAO DE DEUS ANDERSON ARAUJO SILVA SOBRINHO 04105207300 JUDO 2 Individual Iniciante
3880 32084/2013 JOAO GABRIEL LISBOA FERREIRA BASTOS 37122338843 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3881 33128/2013 JOAO LUCAS GONCALVES DOS REIS 17319771748 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
3882 30750/2013 JOAO MARCOS LUSTOSA GROBMAN ALVES ZACARIAS 40789037890 BOXE 2 Individual Iniciante
3883 32480/2013 JOAO PEDRO TAVARES MENDONCA GARRETO 11 3 2 6 3 2 0 6 4 5 TENIS 2 Individual Iniciante
3884 31557/2013 JOAO VICTOR OLIVEIRA MESCOLOTE 42371484830 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3885 32884/2013 JOCEANE TAYNARA DALABONA 09455796910 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
3886 2 7 5 11 / 2 0 1 3 JUALLIA MARIA FAILLACE MELO 12486649735 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Iniciante
3887 26872/2013 JULIA FIUZA MOREIRA DE MIRANDA 16924198708 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3888 28427/2013 JULIA HENKEL SCHWAN 00459058002 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3889 31888/2013 JULIANA GONCALVEZ IZIDORO 41815175869 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3890 28199/2013 JULIANA VASCONCELOS DAMICO 16983928776 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Iniciante
3891 27010/2013 KARINE CHAGAS 10212528912 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3892 28235/2013 KAUAN SILVA GONGORA 4 2 7 9 5 4 11 8 3 0 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3893 30432/2013 LAIS PRISCILLA DA SILVA PEREIRA 41452530866 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3894 26593/2013 LARYSSA SOARES DA COSTA CERUTTI 13077075725 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Iniciante
3895 29441/2013 LEANDERSON CONCEICAO DOS SANTOS 06291630575 BOXE 2 Individual Iniciante
3896 2 7 11 6 / 2 0 1 3 LEONARDO CASTILHO DOS SANTOS 42529205825 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
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3897 27835/2013 LEONARDO CAZE DOS SANTOS NETO 06594608584 BICICROSS 2 Individual Iniciante
3898 26868/2013 LEONARDO DE MARCELO TORRAO DE ARRUDA 111 9 3 5 4 1 7 0 0 JUDO 2 Individual Iniciante
3899 27945/2013 LUANA OBINO ABREU MARTINS RIBEIRO 01414574142 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3900 32684/2013 LUANA RAMIRES RICARDO FERRAZ 05941758103 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3901 29007/2013 LUCAS AUGUSTO DE ALMEIDA E SOUSA 12513641604 BICICROSS 2 Individual Iniciante
3902 32787/2013 LUCAS QUEIROS DOS SANTOS 07109381528 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
3903 32176/2013 LUCAS VINICIUS DOS SANTOS 43246781893 TENIS 2 Individual Iniciante
3904 31802/2013 LUCINEIA SANTOS OLIVEIRA 43405426871 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3905 27622/2013 LUGUI BARROSO DA CRUZ 17269729760 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3906 30688/2013 LUISA MUZBECK PINTO 17278125731 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Iniciante
3907 29677/2013 LUIS GUSTAVO AGUIAR DA SILVA 43332688855 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3908 29460/2013 LUIZ EDUARDO RODRIGUES MARTINEZ 43167615877 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
3909 32407/2013 LUIZ FELIPE PIMENTA MARANHAO FARIA 10410424935 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3910 29591/2013 MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE BARROS 44267743819 BOXE 2 Individual Iniciante
3 9 11 27164/2013 MARCUS VINICIUS CARVALHO LOPES D`ALMEIDA 12577724730 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
3912 26827/2013 MARINA MIRANDA PINTO 41877604828 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3913 26953/2013 MARLON DE ALMEIDA DE MELO 17209209743 BOXE 2 Individual Iniciante
3914 27705/2013 MATEUS LOURENCO DE OLIVEIRA 12151863638 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3915 29580/2013 MONICA LAGES DO AMARAL 13180439726 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Iniciante
3916 27904/2013 NATHALIA CARRIJO MILOGRANA 0 4 7 8 4 3 1 5 11 0 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3917 30873/2013 NATHAN YURI ASSMANN PINTO 12001944705 TENIS 2 Individual Iniciante
3918 28176/2013 NICANOR LOURENCO DE OLIVEIRA 43895977870 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3919 29843/2013 OSMAR JOSE GROSKOPFT JUNIOR 09368501912 Mountain Bike 2 Individual Iniciante
3920 30122/2013 PATRICIA PEDROSO NEUMANN 44149856842 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3921 29976/2013 PEDRO HENHRIQUE NEITZKE SCHMITT 10416020909 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
3922 30571/2013 PEDRO HENRIQUE CAVALHEIRO 07058066930 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3923 32271/2013 RAFAELA PEREIRA 45402163847 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3924 26942/2013 RAFAEL HEBER CRYSTELLO MADEIRA FILHO 14915028780 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3925 32399/2013 RAFAEL LAGES GALDINO 12120504792 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
3926 30631/2013 RAFAEL MARANGONI WATERKEMPER 07548138946 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3927 29248/2013 RAIANE ROSA DE MELO 16315274790 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
3928 27821/2013 RAIANNE KAROLINE MATOS ROLIM 111 0 4 3 11 6 3 1 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3929 28623/2013 RAISSA TCHEUSLEY PALUDO DA CONCEICAO 42816266893 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3930 31059/2013 RENATO BARRADAS RODRIGUES 16170616709 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
3931 31510/2013 RENE SILVA ALVES 13183298686 Mountain Bike 2 Individual Iniciante
3932 26857/2013 RODRIGO CODO BERTI 40140584846 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3933 30408/2013 RODRIGO DOS SANTOS QUIRINO 42585599892 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3934 28184/2013 RODRIGO MAIA DE SIQUEIRA 42491026880 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3935 27745/2013 SAMUEL CASSIMIRO DA SILVA GOMES 42955990850 CICLISMO 2 Individual Iniciante
3936 30997/2013 SILVIA PIMENTA RODRIGUES 41517986842 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
3937 27187/2013 THAIS BASTOS XAVIER 15931383778 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3938 26781/2013 THAMIRES DA SILVA MORGADO 42274925801 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3939 29471/2013 THAYNARA DE OLIVEIRA DA SILVA 17019771769 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
3940 32443/2013 TUANE NUNES ALVES 1 7 3 11 0 8 2 7 3 0 JUDO 2 Individual Iniciante
3941 2 7 11 9 / 2 0 1 3 ULISSES DE TOLEDO JUNIOR 05543146906 GOLFE 2 Individual Iniciante
3942 27739/2013 VICTOR ROCHA FURTADO 36393491809 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3943 26687/2013 VITOR NASCIMENTO GUARALDO SANTOS 41603546880 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
3944 27180/2013 WALTER PRIETSCH NETO 08984887960 REMO 2 Individual Iniciante
3945 26969/2013 WELLINGTON ROGER DE ANDRADE 16366591792 BOXE 2 Individual Iniciante

3946 30104/2013 WILLIAN FELIPE RODRIGUES 09209996976 REMO 2 Individual Iniciante
3947 29850/2013 ADMILSON RUBENS DE PONTES 42490810871 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3948 32836/2013 ADRIELE FREITAS DE SENA 4 3 4 3 4 9 4 3 8 11 JUDO 3 Individual Iniciante
3949 28961/2013 ALDO PEREIRA GONCALO 02835999108 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Iniciante
3950 29556/2013 ALEXANDER OLIVEIRA CARVALHO 13858822639 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3951 28673/2013 ALEXANDRA MARIA PIMENTA DA SILVA 12546245627 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3952 32600/2013 ALEXANDRE SPRENGER GRACZYK 07971438907 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3953 30284/2013 ALISSON SANTOS DA ROSA 84895225020 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
3954 27668/2013 ALLINE PAULA DOS SANTOS GONCALVES 11 6 5 9 7 2 9 6 4 5 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
3955 28954/2013 ANA CAROLINE KIESEL MARTINS 03136162056 JUDO 3 Individual Iniciante
3956 31830/2013 ANA PAULA BATISTA DE MORAIS 0 5 6 0 6 3 3 2 11 6 JUDO 3 Individual Iniciante
3957 32268/2013 ANA PAULA HIGA CARRA 05109242127 JUDO 3 Individual Iniciante
3958 28305/2013 ANA RAFAELA RIBEIRO DA COSTA 13796762743 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3959 28188/2013 ANDRE ANDERSON DA SILVA LUCENA 10552168475 REMO 3 Individual Iniciante
3960 29006/2013 ANDRE LUCAS JOSEFI 10430529929 JUDO 3 Individual Iniciante
3961 29189/2013 ANDREY LOBATO BALBINO 15663038779 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
3962 33078/2013 ANDREY RAMOS VASCONCELLOS 86950770049 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
3963 32485/2013 ANISENALDO ANDRE ALMEIDA DA SILVA 0 1 5 11 0 5 3 2 4 0 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
3964 32108/2013 ANNE PRISCILA CORREA GOMES 02602777200 JUDO 3 Individual Iniciante
3965 3 11 6 1 / 2 0 1 3 ARTHUR HENRIQUE LENZ 03704553042 BICICROSS 3 Individual Iniciante
3966 29232/2013 ARTUR SILVA DE POMOCENO 15916470703 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
3967 32102/2013 ATAIDES ALOISIO ALVES DA SILVEIRA 03779609002 BOXE 3 Individual Iniciante
3968 32592/2013 BRENO SOUZA PLENTZ 03978440008 TENIS 3 Individual Iniciante
3969 32140/2013 BRUNA DE OLIVEIRA FRAGOSO 44723174869 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3970 29323/2013 BRUNA MARIA CESTREM 06774254900 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3971 28964/2013 BRUNA SARTORI NESI 0 8 0 3 11 0 5 9 6 0 JUDO 3 Individual Iniciante
3972 30651/2013 BRUNO COSTA GALVAO 09919453951 CICLISMO 3 Individual Iniciante
3973 28762/2013 BRUNO GERMANO SPINELLI 45877662830 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3974 28877/2013 BRUNO PILLALBA DA CRUZ 08790376951 CICLISMO 3 Individual Iniciante
3975 31607/2013 BRUNO SOARES DE MOURA 61768162891 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
3976 28309/2013 BRUNO YOJI OGATA 08264602916 JUDO 3 Individual Iniciante
3977 2 8 11 8 / 2 0 1 3 CAIO CABRELON CASTELLAN 32952232890 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3978 30824/2013 CAIO LUCAS NUNES DA SILVA 0 111 7 4 0 5 2 5 7 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
3979 32923/2013 CAMILA MIDORI KUBO 17261838748 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
3980 33147/2013 CAMILA ZIMMER DIAS 03321598094 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
3981 28833/2013 CAROLINA CASTRO CORDEIRO DE FARIAS 15160260714 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3982 28657/2013 CAROLINA MIRANDA ARTACHO 46145299843 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3983 32661/2013 CHRYSTIAN JUNIOR ADRIANO DE PAULA 12175959619 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3984 27602/2013 CONRADO MIGUEL DOS SANTOS 10468728937 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
3985 28924/2013 DANILO DE OLIVEIRA LESSE 16561504763 PENTATLO MODERNO 3 Individual Iniciante
3986 30668/2013 DARLAN ADAILTON DOS SANTOS SOUZA 10588762954 BOXE 3 Individual Iniciante
3987 28198/2013 DEVAIR DA SILVA DE LARA 1 0 2 8 11 4 6 9 9 3 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3988 28971/2013 DIMAS FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 05695397308 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
3989 29799/2013 DOUGLAS RAFAEL DANTAS OLIVEIRA. 10581388470 REMO 3 Individual Iniciante
3990 28168/2013 DYONATAN FELIX HONORIO 10307488454 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3991 32085/2013 EDUARDA CRISTINE MARCONDES DE OLIVEIRA 43389508899 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
3992 27205/2013 EDVALDO JAITON IZAIAS DO NASCIMENTO 44206661880 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3993 28179/2013 ELEN CAMILO VASCONCELOS 43357380803 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
3994 31833/2013 Ello Anny Roberta Oliveira dos Santos 45640200804 JUDO 3 Individual Iniciante
3995 29375/2013 EMERSOM DOS SANTOS CARDOSO 16251631775 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
3996 31965/2013 EMMA JANE SEIXAS WEDMORE 13061579788 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
3997 28851/2013 FABIANA PAULA ROCHA DE JESUS 02103254619 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
3998 32164/2013 FELIPE BOUCAS DE ARAUJO 39356007802 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
3999 31834/2013 FELIPE DE SANTA RITTA E RONDINA 00060309121 VELA 3 Individual Iniciante
4000 30839/2013 FELIPE NASCIMENTO DA SILVA 12107448485 BOXE 3 Individual Iniciante
4001 30429/2013 FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA 23098746807 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4002 29597/2013 FELIPE RODRIGUES DA SILVA 05051393160 BOXE 3 Individual Iniciante
4003 31443/2013 FERNANDA KOSAK JACOBOSKI 09688916919 JUDO 3 Individual Iniciante
4004 29373/2013 FERNANDO MARTINS RAMOS 07896989603 JUDO 3 Individual Iniciante
4005 27469/2013 FILIPE NETTO CIRELLI 37467266898 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante
4006 31392/2013 FRANCISCO DE OLIVEIRA DA SILVA 42618784880 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
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4007 30705/2013 FRANCISCO GUILHERME DO NASCIMENTO SILVA 11 2 2 5 2 5 6 4 8 8 JUDO 3 Individual Iniciante
4008 28471/2013 FRANCISCO LUCENILDO DOS SANTOS 45291215852 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4009 27757/2013 FUAD MELHEM JUNIOR 07468915989 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4010 29234/2013 GABRIELA FELIX SENHORINI 07856691913 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4 0 11 26666/2013 GABRIELA FONTINELE LIMA 06130268378 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4012 31839/2013 GABRIELA JADE NASCIMENTO FIGUEIREDO 14098944790 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
4013 32385/2013 GABRIELA JORENTE MARROQUE 07724545901 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4014 27334/2013 GABRIEL ALVES BEZERRA 45842146894 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4015 29582/2013 GABRIEL ALVES FREITAS 04006363109 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4016 30487/2013 GABRIELA STROPPA PALIANO 05942552100 JUDO 3 Individual Iniciante
4017 29887/2013 GABRIEL BETTI SALGADO 44753015807 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
4018 27818/2013 GABRIEL DO NASCIMENTO ROMERO 05068016160 BOXE 3 Individual Iniciante
4019 26977/2013 GABRIELLE DE ALMEIDA GONCALVES 14593819717 JUDO 3 Individual Iniciante
4020 32924/2013 GABRIEL NASCIMENTO DOS SANTOS 32339726875 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4021 29280/2013 GABRIEL RONALD DE ARAUJO RODRIGUES 06102981359 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
4022 31504/2013 GIOVANI MORAES RODRIGUES 03392025054 BOXE 3 Individual Iniciante
4023 29673/2013 GIOVANNA PEREIRA DE SOUSA LIMA 17004257738 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Iniciante
4024 30532/2013 GIVALDO BRUNO DOMINGOS DA SILVA 7 0 0 4 11 7 0 4 9 0 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4025 32810/2013 GUILHERME SCOLARI 02420808045 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4026 26758/2013 GUSTAVO JAENISCH CACAO 85741019072 JUDO 3 Individual Iniciante
4027 2 7 9 11 / 2 0 1 3 HAGAPPE CHRISTIAN GULART LESSA 16098071705 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4028 27484/2013 HAMILTON CERQUEIRA SILVA JUNIOR 07126215550 BOXE 3 Individual Iniciante
4029 30131/2013 HENRIQUE SOUSA VILLANI 36252702854 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4030 31868/2013 ICARO PAIM DE JESUS 03753802050 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4031 28947/2013 ISABELA KIESEWETTER ZANDAVALLI 02804803180 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4032 28661/2013 ISLANE PEREIRA LOPES 13028433621 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4033 32549/2013 JAIMISON SANTOS DE LIMA 03075581267 BOXE 3 Individual Iniciante
4034 33097/2013 JAINE SANTOS DA SILVA 44669210831 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4035 30853/2013 JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 45538066819 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
4036 27340/2013 JEAN CARLOS FERRAZ JUNIOR 43172898814 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4037 30684/2013 JEAN PATRICK SCHERER 06921717976 REMO 3 Individual Iniciante
4038 30557/2013 JESSICA KELLY ALVES BATISTA 0 5 9 7 8 5 1 6 111 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4039 30786/2013 JESSICA RIBEIRO DE OLIVEIRA 04906796176 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4040 29934/2013 JHENIFER MENDES DE ALMEIDA 10134047931 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4041 32392/2013 JOANA DARK RODRIGUES CARVALHO 05848358176 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4042 28635/2013 JOAO PEDRO FREITAS CERVONE 42823328831 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4043 31342/2013 JOAO PEDRO ROQUE ROCHA 15830275724 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4044 32327/2013 JOAO SIEMSEN BULHOES CARVALHO DA FONSECA 14687752780 VELA 3 Individual Iniciante
4045 26925/2013 JOAO VITOR BACCO FACCIOTTI 40172509807 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4046 27297/2013 JOAO VITOR CASTRO LIMA 05651542302 JUDO 3 Individual Iniciante
4047 30645/2013 JOAO VITOR FERREIRA JARDIM 08563239937 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4048 32154/2013 JOAO VITOR NUNES FALQUETO 16848196797 JUDO 3 Individual Iniciante
4049 30882/2013 JOHN MAYCON ALVES APOLINARIO 11 8 3 5 6 9 4 6 7 5 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4050 28772/2013 JOSE CARLOS FIGUEIREDO COELHO JUNIOR 42301606821 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4051 27654/2013 JOSEMAR ESPINDOLA PEREIRA 08097856921 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4052 32438/2013 JULIA ALVES DOS SANTOS 09230103942 BICICROSS 3 Individual Iniciante
4053 29056/2013 JULIA AMORIM MARTINS 43540646850 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4054 32669/2013 JULIANA DOS SANTOS FERNANDES 15963468760 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4055 30539/2013 JULIO CESAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 15460615763 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4056 26993/2013 KAMILA GOMES CAIXEIRO 11 9 0 8 7 1 5 7 2 3 JUDO 3 Individual Iniciante
4057 32859/2013 KATHIA TERUMI OTSUKI 04668032905 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4058 27974/2013 KATIELEN MENDES CAIXETA 05015326173 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4059 29301/2013 KENNEDY JHONATAS CORREIA REIS OLIVEIRA 11 6 3 9 6 5 1 4 6 2 REMO 3 Individual Iniciante
4060 3 2 11 4 / 2 0 1 3 KETLEN MENDONCA AIRES 02476880027 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4061 32218/2013 KEYLA DA SILVA RODRIGUES 11 2 4 4 7 7 3 4 9 2 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4062 26787/2013 LAIS ALESSIA DA CONCEICAO 43022610807 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4063 28050/2013 LEANDRO ALVES DE FREITAS 07099597450 JUDO 3 Individual Iniciante
4064 29876/2013 LEONARDO CALICE PAGOTTO DE OLIVEIRA 39423621805 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4065 28328/2013 LEONARDO CORREIA DA GRACA DI GESU 37104786856 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4066 28826/2013 LEONARDO SILVA DE LIMA 09379366930 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4067 29361/2013 LETICIA CRISTINA SOARES DA SILVA 16208570735 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4068 29266/2013 LITTIANE KAUHANA DA SILVA MOREIRA 03346418022 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4069 32753/2013 LUANNA NAKAYAMA DE QUEIROZ PEDROSO 06398927958 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4070 28341/2013 LUCAS MESQUITA 4 3 11 2 8 5 5 8 2 5 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4071 27689/2013 LUIZ HENRIQUE DANTAS DA SILVA 40913661805 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4072 31365/2013 LUIZ JOSE E OLIVEIRA CAMPOS NASCIMENTO SEGUNDO 10237109433 TENIS 3 Individual Iniciante
4073 27742/2013 MARCELO BERTOLATO BICALHO 11 9 3 2 2 1 2 6 9 8 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4074 32983/2013 MARCILENE DA SILVA RIBEIRO 17313485760 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4075 31863/2013 MARCUS VINICIUS MACEDO E SILVA FILHO 7 0 1 3 3 8 7 11 8 5 BOXE 3 Individual Iniciante
4076 28063/2013 MARCUS VINICIUS MAGALHAES DA SILVA 02353267041 MARATONA AQUATICA 3 Individual Iniciante
4077 27725/2013 MARIA APARECIDA BERTOLDO ALVES 10677085966 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4078 29732/2013 MARIA EDUARDA KLEMZ KOEPSEL 10244889937 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
4079 27968/2013 MARIANA NELZ PISTOIA 04053655005 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4080 29860/2013 MARIANA SUSSI SILVA 44448445828 REMO 3 Individual Iniciante
4081 28629/2013 MARIA RAYLA PAL,UDO DA CONCEICAO 42816647854 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4082 27282/2013 MATHEUS MOTA PIO DE OLIVEIRA 12605371700 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4083 27233/2013 MATHEUS NICOLAS BUENO INUMARO 09156573928 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
4084 29564/2013 MILA ESQUERDO ARAUJO 16431884701 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4085 29956/2013 MILTON LUZ DE OLIVEIRA 06562584540 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4086 29604/2013 NATALIA DIAS PASSOS 39448814860 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4087 2 8 2 11 / 2 0 1 3 NATHALIA CAPUTTE DUARTE 07693644970 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4088 32322/2013 NATHALIA CARVALHO DA SILVA 15381410786 JUDO 3 Individual Iniciante
4089 32743/2013 NATHALIA WOLF GASPARIN 06770929970 TENIS 3 Individual Iniciante
4090 31728/2013 PALOMA PAULO ALVES 44738019856 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
4091 27741/2013 PAMELA CAROLINE DA SILVA 0 4 4 4 0 1 3 11 3 1 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4092 32220/2013 PATRICIA CELIA DE BARROS FRANCO 09579698481 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4093 30942/2013 PATRICIA GUILHERME COUTO 14148417799 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
4094 32854/2013 PATRICIA MARTINS ZUCHETTI 03879719047 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4095 31594/2013 PAULO HENRIQUE BARROS LUZ 44585271856 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4096 32641/2013 PAULO HENRIQUE DA SILVA 12076149635 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4097 28394/2013 PEDRO GHETTI LYRIO 16674712795 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4098 26649/2013 PEDRO HENRIQUE CAMPOS DO PRADO 40179034871 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4099 30048/2013 PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS 10507274440 BOXE 3 Individual Iniciante
4100 29494/2013 PEDRO HIRO NAGAO NAGAYAMA 41347944800 GOLFE 3 Individual Iniciante
4101 26922/2013 PEDRO LEITE VALENTE 12647797633 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4102 30379/2013 PEDRO LOPES GRAMINHA 44430206830 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
4103 30983/2013 PEDRO MAROSTEGA SANTOS 02447873018 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4104 29757/2013 RACHEL MARTINS VENTRIGLIA 13972088728 GOLFE 3 Individual Iniciante
4105 32165/2013 RAFAELI SEVERIANO COUTINHO 13464054764 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4106 30666/2013 RAPHAEL CONCEICAO DE SOUZA 16743226742 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4107 27608/2013 RENATA SILVA Y NUNES MOREIRA 0 6 11 9 11 7 7 9 2 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante
4108 27889/2013 ROBERTO RIBEIRO DE AVILA 40941967816 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4109 32716/2013 RODRIGO YONESAKE 87599252800 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4 11 0 31890/2013 SARAH YASMIN MOREIRA GONCALVEZ 44697782810 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4 111 27876/2013 STEPHANIE CRISTINI GAVIOLI FORCIN 40164386831 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4 11 2 29362/2013 TACIANE DOS SANTOS CARDOSO 16251618752 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4 11 3 29160/2013 TALES LOURENCO DA SILVA 07068653405 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
4 11 4 30940/2013 THAINA SANTOS SOUZA 15413033770 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
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4 11 5 30374/2013 THAIS DA ROCHA ALVES 39491467840 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4 11 6 32547/2013 THAIS LINDEMAYER GOMES 02423903073 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4 11 7 28789/2013 THALES AUGUSTO RODRIGUES 11 8 3 3 4 7 6 6 9 7 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4 11 8 31904/2013 THATIANY LIMA DELLA TORRE 40658893831 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4 11 9 26795/2013 THAYNA MIRANDA CARDOSO 01070708046 JUDO 3 Individual Iniciante
4120 29531/2013 THAYSA REIS 09753190948 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4121 31684/2013 TIAGO MENEZES PINHO 86097583540 JUDO 3 Individual Iniciante
4122 30357/2013 TIAGO SILVA DOS SANTOS 04447486105 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4123 29295/2013 TULIO HENRIQUE DA SILVA LUCENA 11 3 3 3 0 9 9 4 1 0 REMO 3 Individual Iniciante
4124 30057/2013 VANESSA ANDRADE DA SILVA 03439748006 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Iniciante
4125 27371/2013 VICTOR DA SILVA 44533889859 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4126 29023/2013 VICTOR HUGO FERNANDES TELES 46713039812 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4127 32316/2013 VICTOR MARTINS DOS SANTOS 46132283870 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4128 28108/2013 VINICIUS MICAEL CORREA DA SILVA 33213935816 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4129 31341/2013 VINICIUS MOREIRA LANZA 1 2 6 8 11 6 6 6 1 6 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4130 31899/2013 VITORIA CRISTINA DA SILVA ROSA 15854803712 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4131 26889/2013 WANDERSON DE OLIVEIRA 15620286770 BOXE 3 Individual Iniciante
4132 27934/2013 WILLIAM DEL PRAA BUSARELLO DE SOUZA 06419486971 REMO 3 Individual Iniciante
4133 29288/2013 YASMIM OLIVEIRA FAGUNDES 08999797937 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4134 29859/2013 ADAILTON DOS SANTOS FILHO 02102929540 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4135 30618/2013 ADILSON RAMOS DE OLIVEIRA 2 6 1 5 11 2 6 8 6 6 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4136 28974/2013 ADRIANA DO NASCIMENTO LIMA 31599049899 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4137 29143/2013 ADRIAN DELGADO BACHES 0 6 11 9 8 4 9 7 0 0 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4138 28930/2013 ADRIANO ANDRADE SILVA 30084163810 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4139 29000/2013 ADRIENNE OLIVEIRA DE SOUZA 02432762223 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4140 28012/2013 ALESSANDRA LOPES FLORES 05757131942 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4141 30436/2013 ALEXANDER SZOT MARCZEWSKI 08971229683 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4142 29322/2013 ALEXANDRE VITOR GIURIATO 30300602847 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4143 26533/2013 ALEXANDRO POZZER 01855692007 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4144 28213/2013 ALEX DOS SANTOS MOTTA 78821517500 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4145 27540/2013 ALEX FERNANDO DA SILVA 06123957902 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4146 28939/2013 ALEX SANTOS DA SILVA 03808026944 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4147 26904/2013 ALICE ASCHERMANN CORREA DE MORAES 08950536919 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4148 29434/2013 AMANDA BONETTI RICCI 07854060932 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4149 28510/2013 ANAI DIAS PRESTES 80857310020 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4150 28692/2013 ANDERSON CARLOS SILVA FERREIRA 03177443483 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4151 32685/2013 ANDERSON GONCALVES DA SILVA 10446928712 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4152 31346/2013 ANDRE DE CARVALHO TOLENTINO 08771314652 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4153 28797/2013 ANDRE LUIS SOUZA MACEDO 23205730895 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4154 28202/2013 ANDRE LUIZ PATROCINIO COUTO 13539857761 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4155 29543/2013 ANGELITA MAIORKA SASSI 00359814905 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4156 28069/2013 ANICEIA DE OLIVEIRA LEAL 6 2 6 1 2 6 11 2 1 5 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4157 28438/2013 ANNA LUIZA SILVA DE SOUZA 01609622693 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4158 29409/2013 ANTONIO MARCOS PASSOS DA ROCHA 02570512796 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4159 28596/2013 Ariadne Tomaz Moreira 30189852810 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4160 31291/2013 ARMANDO DA SILVA 34712559829 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4161 27525/2013 ARTHUR MALBURG PATRIANOVA 06652651904 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4162 26526/2013 ARTHUR MEDEIROS ATALIBA DE SOUSA 07174662480 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4163 28566/2013 Atalita Ramos Terence 36664382881 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4164 28698/2013 BRUNA FERRARO 06908819914 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4165 30421/2013 BRUNA TEREZA MARCHIONATTI TRINDADE 36226109807 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4166 27170/2013 BRUNO DA SILVEIRA MENDONCA 05583719737 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4167 33057/2013 BRUNO FELIPE CLAUDINO DE SANTANA 03202723464 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4168 2 9 2 11 / 2 0 1 3 BRUNO GONCALVES NOLASCO 11 3 3 8 9 1 3 7 3 5 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4169 29410/2013 BRUNO VINICIUS MENDONCA MACEDO 10562778748 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4170 32279/2013 CAMILA BARGAS GUEIROS GRANJA 36160800884 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4171 30428/2013 CAMILA LETICIA DE JESUS MONTEIRO 37395466896 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4172 3 11 6 5 / 2 0 1 3 CARLA CASSIA SOUZA SILVA 34253596819 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4173 29922/2013 CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA RODRIGUES DE AN-

DRADE
39140102823 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal

4174 26692/2013 CARLOS FERNANDO KASEMODEL ZAMBRANA 13279973716 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4175 28318/2013 CASSIA ARBULU DE OLIVEIRA 41862656827 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4176 29042/2013 CATHERINE AMANDA BADOCCO HELENE DE OLIVEIRA 32877886808 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4177 27805/2013 Celia Janete da Costa 03096873909 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4178 28690/2013 CESAR AUGUSTO OLIVEIRA DE ALMEIDA 35103232898 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4179 28806/2013 CHRISTIAN QUINTAQO SIMONARD DE MIRANDA 08463285775 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4180 3 1 3 11 / 2 0 1 3 CHRISTOPHER PAUL MCPHERSON 84835850068 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4181 3 0 7 11 / 2 0 1 3 CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA 01417012501 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4182 29632/2013 CONSUELO BEZERRA DA ROCHA 33967180700 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4183 32470/2013 DALILA ARAUJO PRADO 40574951857 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4184 28933/2013 DANIEL GEORGIO SILVA 33323646851 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4185 27209/2013 DANILO PAULINO DA SILVA 32137746859 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4186 26882/2013 D C J 07319471698 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4187 28520/2013 DEABORA SILVA BARGAS DE JESUS 35172728848 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4188 30614/2013 DEBORA OLIVEIRA SANTOS DA PAIXAO 04566772594 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4189 27862/2013 DIEGO ENRIQUE RAMIREZ GOULART 06033851765 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4190 28909/2013 DOUGLAS APARECIDO DA SILVA 28893353806 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4191 31401/2013 DOUGLAS DAVID ALVES CORDEIRO 03294278497 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4192 30426/2013 EDNA MARIA SILVA DOS SANTOS 05689078506 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4193 26741/2013 ELOISA PEYLOUBET 08668096940 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4194 29741/2013 ELPIDIO SGOBBI NETO 35477582898 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4195 29552/2013 EMANOEL VICTOR SOUZA DE OLIVEIRA 13708776763 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4196 29915/2013 ERENILTO DE JESUS CERQUEIRA 98191624591 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4197 32317/2013 ERICK MONFRINATTI COGLIANDRO 31490359885 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4198 30588/2013 FABIANA GUEDES RODRIGUES 33231409829 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4199 30609/2013 FABIANA RAMOS SANTOS 01423399544 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4200 29314/2013 FABIO ALVES FERREIRA 17195395880 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4201 31231/2013 Fabio Ferraresi Vanini 26739249814 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4202 31309/2013 FELIPE SANTOS SOUZA 0 5 9 0 4 0 11 7 3 3 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4203 30902/2013 FERNANDA FONSECA BERARDINELLI 33583281802 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4204 30129/2013 FERNANDA PALMA LISSONI 29516623867 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4205 32377/2013 FERNANDO ABUD PUTINI 39885469842 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4206 30547/2013 FERNANDO AURELIO BUENO MARTINS 32655922867 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4207 32359/2013 FILIPE AUGUSTO FACCION FERRAZ 04237513602 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4208 30583/2013 FLAVIA DE CASSIA GIL RIBOURA 34224528851 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4209 29496/2013 FLAVIA SAMIRA PASSOS APPARECIDO 16047638848 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4210 30589/2013 GABRIELA VIANNA ALVES 07584597696 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4 2 11 30425/2013 GIOVANIA DOMINGAS CAMPOS 11 6 4 9 9 7 8 7 4 0 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4212 3 11 7 1 / 2 0 1 3 GISLAINE CRISTINA SOUZA DA SILVA 35327828808 FUTEBOL 1 Coletivo Principal



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 11 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200119

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4213 32483/2013 GUILHERME FIORI KACHEL 08180540936 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4214 28876/2013 GUILHERME ROSA DE OLIVEIRA 31203498870 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4215 29730/2013 GULHERME GERMANO MOARES 35387267870 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4216 29742/2013 HALISSON CERVANTES GARCIA 17316658819 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4217 29851/2013 HERIBERTO ALVES ROCA 28781633890 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4218 32194/2013 HUGO HAMACHER SILVA 14388932728 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4219 26574/2013 IGOR FELIPPE MENEZES DE ALMEIDA 11 8 9 4 2 1 7 7 1 3 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4220 26648/2013 IZAIAS JOSE DOS SANTOS 05042714405 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4221 26573/2013 JACQUELINE PEYLOUBET 09145863946 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4222 31687/2013 JOAO PEDRO FRANCISCO DA SILVA 14652093799 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4223 28265/2013 JOIANA DIAS PRESTES 80857272004 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4224 28739/2013 JOSE HENRIQUE FILHO 28535755861 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4225 27294/2013 JOSE MARTINIANO DE AZEVEDO 32103275802 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4226 29643/2013 JOSE PAULINO DUTRA FILHO 0 11 2 3 8 0 2 4 7 5 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4227 29938/2013 JOSE VITOR SILVA BARBOSA 23094935893 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4228 27812/2013 JULIANA GELBCKE DE OLIVEIRA 06485157964 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4229 29419/2013 Juliana Souza 04858401979 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4230 30915/2013 JUSSARA SOUZA NEVES 61261327500 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4231 29512/2013 KAMILA RIZZI TEIXEIRA MAHAMED DA SILVA 37545998871 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4232 30922/2013 KAREN DE FREITAS LANG ROCHA 04993778937 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4233 29987/2013 KAROLINE SOARES DA SILVA VIGARIO 37167124850 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4234 27649/2013 LAIS DE OLIVEIRA BERNARDINIO 0 6 5 0 3 9 11 9 5 5 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4235 29152/2013 LARIANE PRUNER 05919966939 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4236 30465/2013 LARISSA SANTOS CHELES 02226996559 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4237 27507/2013 LAURA DIAS PRESTES 80857299034 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4238 29738/2013 LAURO MISSEN 06342861889 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4239 26633/2013 LEANDRO MOTA SANTANA 96361514315 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4240 27063/2013 LEONARDO DOMENECH DE ALMEIDA 13869805790 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4241 27210/2013 LEONARDO FELIPE SAMPAIO SANTOS 05612231903 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4242 3 2 111 / 2 0 1 3 LEONARDO JOANES ELTINK 44929461871 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4243 29442/2013 LICIARA BELIINA HOFFMANN 07196018940 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4244 28995/2013 LORENA EVANNY SILVA DE MELO 71794255249 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4245 27173/2013 LUCAS BERNEGOZZI SANTANA 40403764807 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4246 29966/2013 LUCAS DE OLIVEIRA BRAGA 15176619784 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4247 31455/2013 LUCAS VICTOR FERREIRA RANGEL 1 0 111 9 1 9 6 2 2 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4248 29759/2013 LUIS FERNANDO SPER CAVALLI 24916418875 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
1 Coletivo Principal

4249 30950/2013 LUIS HENRIQUE GUIMARAES DOS SANTOS 34083244844 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4250 30579/2013 LUIZE NERY NOVAES 3 4 7 1 9 5 11 8 0 5 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4251 28654/2013 LUIZ HENRIQUE GOMES DE SOUZA 05918221727 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4252 26999/2013 LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO 05417022705 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4253 30454/2013 MAGLIA AMELLY SOARES DE LIMA 38523729844 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4254 31635/2013 MAIK FERREIRA DOS SANTOS 28756303858 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4255 31787/2013 MARCELO DIDIER FECAROTTA ALVES DA SILVA 3 8 0 11 2 4 5 8 4 8 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4256 30088/2013 MARCIA ANDREIA MENDES DA SILVA 22637732822 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4257 28998/2013 MARCOS PAULO DOS SANTOS 18007509860 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4258 31555/2013 MARCOS VINICIUS DE SOUZA LEAL ACACIO 04040667638 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4259 28802/2013 MARIA ISABEL LOURENCO DA SILVA 32166484867 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4260 29487/2013 MARIA MIKAELLA PITTA OLIVEIRA 02769031961 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4261 32981/2013 MARIANA BARGAS GUEIROS GRANJA 36160799851 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4262 30345/2013 MARIANA MIYUKI ONO 33939732826 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4263 30420/2013 MARIANA PEREIRA MACHADO 07967883675 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4264 28574/2013 MARINA FIORAVANTI COSTA 39122058842 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4265 30044/2013 MARINA PEREIRA ARAUJO 44508720889 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4266 30433/2013 MARLUCY COSMINA DE CARVALHO ARAUJO 83098860553 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4267 27397/2013 MATHEUS BORGES FERREIRA 14256683720 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4268 29963/2013 MATHEUS COSTA DIAS 38453966877 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4269 30566/2013 MICHELE CRISTINA GOMES DA SILVA 14022891700 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4270 30576/2013 MICHELE DE SOUZA FERNANDES NUNES 05559160733 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4271 28632/2013 MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 13068294703 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4272 30727/2013 MIRIAN SILVA DA PAIXAO 01420451529 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4273 32135/2013 MOISES RODRIGUES DUQUE 38767690866 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4274 30457/2013 MONIQUE PECANHA DOS SANTOS 12447687745 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4275 28121/2013 MURILO DE SOUZA NETO 14387997729 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4276 28564/2013 NAJLA DEVES FAWAKHIRI 06494527981 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4277 29855/2013 NILTON DIVINO ALVES PESSOA 89060385500 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4278 30419/2013 NORMA DE SOUZA SILVA 96078570544 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4279 27349/2013 OSWALDO MAESTRO SARRION DOS SANTOS GUIMARAES 36965232838 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4280 30809/2013 PATRICIA GONCALVES NASCIMENTO 78059348515 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4281 26830/2013 PATRICIA LOPES VIEIRA 36524807839 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4282 30730/2013 PATRICIA SANTOS SOARES 01416994505 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4283 30518/2013 PAULA RODRIGUES NATAL 31372583831 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4284 29786/2013 PEDRO JOAO DOS SANTOS JUNIOR 11 5 9 6 2 5 9 7 2 8 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4285 30575/2013 POLIANA BARBOSA MEDEIROS 09941674663 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4286 30416/2013 PRISCILA GONCALVES ROSSETTI 29667223809 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4287 30709/2013 RAFAELA HELOISA GRACIANO SILVA 37418884869 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4288 29297/2013 RAFAELA IARA RIBEIRO 05155667992 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4289 27192/2013 RAFAEL DA SILVEIRA MENDONCA SA 05584121738 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4290 32421/2013 RAFAEL SANTOS DAWAILIBI 32900205840 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4291 28800/2013 RAMON ARAUJO SOARES 10915428725 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4292 32340/2013 REGIANE CRISTINA COSTA 16977000805 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4293 27850/2013 REGIANE DOS SANTOS SILVA 3 11 0 1 5 0 2 8 0 0 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4294 30925/2013 RENATA FERNANDES DOS SANTOS DINIZ 3 2 1 9 8 4 11 8 0 6 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4295 29229/2013 RENATA FLOR DA SILVEIRA 01013306937 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4296 30485/2013 RENATA MARIA SANT ANNA 33674109859 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4297 28190/2013 RICARDO OLIVEIRA SOUZA 93468059515 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4298 27169/2013 ROBERTA LOPES FLORES 0 0 4 4 11 9 6 1 5 2 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4299 2 9 11 0 / 2 0 1 3 ROBERTO MARQUERS DA CUNHA FILHO 11 9 0 1 5 2 2 7 4 1 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4300 28899/2013 RODRIGO LUIS DE OLIVEIRA 3 11 2 9 5 2 5 8 8 0 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4301 29304/2013 RODRIGO PRUJANSKY DOS SANTOS 08605672730 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4302 30341/2013 ROGERIO DA ROCHA 10858634848 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4303 29824/2013 ROSANA PIRES DE CARVALHO 16146465895 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4304 30462/2013 ROSANGELA DAMASCENO SANTOS 78258227572 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4305 28549/2013 ROSARIA ELIZABETE DA SILVA 09524151782 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4306 32646/2013 ROSIMEIRE DE SOUZA DOS SANTOS 04604603588 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4307 3 11 7 0 / 2 0 1 3 SCHARLES DEAN DOS SANTOS 84520558549 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4308 26632/2013 SELMI SILVA NASCIMENTO 79553249515 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4309 31224/2013 SERGIO LUIZ SEIXAS FRANCIA NOGUEIRA 04465151675 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4310 29682/2013 SHAIANE FORTE DE AGUIAR 07662498913 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4 3 11 29498/2013 SILVANA FATIMA DE SIQUEIRA 06147800809 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4312 32001/2013 SIMONE CAMARGO ROCHA 24722860823 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4313 29535/2013 SIMONE SPERANDIO 04801786901 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
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4314 30704/2013 TAIANA ALMEIDA SILVA 04651244530 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4315 30637/2013 TAYRA RODRIGUES 22354151802 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4316 29045/2013 TESS FLORE BADOCCO HELENE DE OLIVEIRA 32877898806 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4317 28813/2013 THAMIRIS MADEIRA DUARTE 36908395804 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4318 27752/2013 THIAGO BOMFIM CAMPOS DANTAS 14413802721 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4319 29546/2013 THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS 33441701801 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4320 29743/2013 TULIO EBRAM FIORE 3 6 7 8 4 6 8 3 8 11 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4321 31763/2013 VANESSA DAS CHAGAS 82388768934 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4322 30232/2013 VICTORIA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA 40729872807 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4323 3 111 2 / 2 0 1 3 VINICIUS CAVALCANTI FAUSTINO 32844550860 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4324 31612/2013 VIVIAN LIMA SIQUEIRA 3 5 11 5 3 0 4 8 2 1 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4325 26617/2013 WANDEMBERG NEJAIM DO NASCIMENTO 0 0 9 0 2 3 11 4 7 6 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
1 Coletivo Principal

4326 30455/2013 WASHINGTON DA CONCEICAO MOURA 26500579801 RUGBI EM CADEIRA DE
RODAS

1 Coletivo Principal

4327 32577/2013 WELLYTON ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 21635648866 RUGBI EM CADEIRA DE
RODAS

1 Coletivo Principal

4328 32632/2013 WILLIAM PEIXOTO ARJONA 3 0 8 11 8 0 8 8 0 7 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4329 30802/2013 YANA SANTOS DE CARVALHO 01436385563 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4330 3 11 4 8 / 2 0 1 3 ADOLFO LUCAS DOS SANTOS 41372858881 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4331 27422/2013 AGDA RAFAELA GONAALVES PEREIRA 0 8 2 6 7 7 11 6 5 1 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4332 30304/2013 ALANA GABRIELA ARALDI ANZOLIN 08177202944 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4333 29503/2013 ALAN TADEU SALES ROSENDO 35234215865 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4334 27577/2013 ALBERTO AUGUSTO PEYLOUBET 0 11 6 7 0 5 2 9 9 4 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4335 32389/2013 ALCINDO ALCNDINO DA SILVA 04709839905 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
2 Coletivo Principal

4336 3 111 5 / 2 0 1 3 ALEXANDRE AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA ALVES 41689530847 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4337 28075/2013 ALEXIA CARVALHO SANT ANNA 0 8 0 7 8 11 0 9 2 8 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4338 32428/2013 ALLAN CARDOSO DE CARVALHO 35789154832 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4339 30362/2013 ALLINE MIRANDA CALANDRINI DE AZEVEDO 12425473718 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4340 32808/2013 AMANDA BRUNNER VEIGA 0 8 8 4 5 11 4 9 9 6 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4341 27626/2013 AMANDA CLAUDINO DE ANDRADE 07060280901 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4342 26937/2013 AMANDA JULIANA CAMPOS FRANCISCO 06996102499 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4343 28333/2013 ANA GLEYCE COUTINHO DE ANDRADE 07442914454 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4344 30550/2013 ANDDREIA ROSA DE ANDRADE 34086485818 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4345 3 11 0 7 / 2 0 1 3 ANDERSON CHAVES DE ALMEIDA 40717191842 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4346 31714/2013 ANDREA GOMES BERNARDES 05370936994 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4347 28986/2013 ANDRE ALVES LEAL 39286162855 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4348 30062/2013 ANDRE RICARDO DA SILVA 2 9 5 11 6 2 4 8 0 6 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4349 29108/2013 ANDRESSA KRUGER 06619281958 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4350 32241/2013 ANTONIO LEME 22467054870 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4351 33025/2013 ATHOS FERREIRA COSTA 37801360826 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4352 31577/2013 AUGUSTO CESAR CAMBUZANO CRUVINEL 4 1 3 11 6 4 5 8 2 9 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4353 30085/2013 AUGUSTO SANTOS DA SILVA 04872542878 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4354 29329/2013 BARBARA SCHERNER 07148282977 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4355 32382/2013 BENHUR DA SILVA 06601849901 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
2 Coletivo Principal

4356 26792/2013 BERNARDO BITENCOURT PAES 08625709990 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4357 29294/2013 BRUNA MARASCHIM MATIAS 07144295977 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4358 2 7 11 8 / 2 0 1 3 BRUNO BITENCOURT PAES 08455265965 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4359 32429/2013 BRUNO HENRIQUE ALVES 38191968894 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4360 32248/2013 BRUNO SAURIN TEIXEIRA DE CASTRO 31875052879 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4361 27991/2013 CAMILA DE OLIVEIRA 04139783974 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4362 27642/2013 CARINA ANDREIA MARIANI 05762992942 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4363 27567/2013 CARLOS HENRIQUE TORRES DE MELO 89032551434 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4364 32627/2013 CAROLINA COELHO TAVARES DA CUNHA MELLO 12457407761 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4365 26748/2013 CAROLINA SORTICA MAGRO 01004520948 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4366 28207/2013 CAUE CALVI ASAM 22310834858 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4367 31449/2013 CIBELE PEREIRA DA CRUZ 40183601858 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4368 29064/2013 CLAUDEMAR JOSE DE LIMA 97380270125 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4369 29951/2013 CLODOALDO MASSARDI 92473393672 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4370 30660/2013 CRISTIANE APARECIDA CAPELETTI 0 11 8 0 8 3 8 0 5 0 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4371 31778/2013 DAMIAO ROBSON SOUZA RMOS 00785713409 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4372 29090/2013 DANIEL FELIPE ALVES 05554458955 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4373 27189/2013 DANIELLE KRISTINE MENEZES FARIA 06487462918 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4374 29796/2013 Daniel Yoshizawa 34644885860 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4375 29539/2013 DENIZETE MENDES VASCONSELO 10958283710 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4376 31457/2013 DHIEGO REZENDE RODRIGUES 02802143166 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4377 29983/2013 DIEGO DE OLIVEIRA VAZ 37295096833 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4378 30687/2013 DJENIFFER DOMBROWICZ VASQUES 04848557941 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4379 3 11 4 2 / 2 0 1 3 EDIGARD DE SOUZA 31842795880 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4380 28745/2013 EDNA MARIA BARROS SIMOES 09709227793 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4381 31314/2013 EDUARDO GARCIA DA SILVA 40428960812 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4382 27973/2013 EDUARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA JUNIOR 32750367859 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4383 31738/2013 ELINALDO CAMELO PAIVA 7 0 2 9 1 8 6 11 7 2 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4384 32387/2013 ELYSON JACI DA ROSA 05935689901 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
2 Coletivo Principal

4385 26603/2013 EMILI DE MATTOS 00867882050 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4386 30870/2013 Emilio Augusto Padilha Vieira 35781900802 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4387 30520/2013 Estergiane Pereira da Costa 37716837850 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4388 32812/2013 EVANDRO Batista 02960948971 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4389 28399/2013 EVERTON MARTINS DE ALMEIDA 04695105950 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4390 28766/2013 EVILANIA DE MORAIS SOUSA 09366662773 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4391 29678/2013 FABIO AGAZZI DE CASTRO MENDES 44450469810 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4392 26876/2013 FABIO PFLEGER DAUX 06093997995 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4393 27576/2013 FABIO ROCHA CHIUFFA 38137156801 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4394 30121/2013 FABRICIO DA SILVA PINTO 41686765878 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4395 29181/2013 FERNANDA TEIXEIRA SILVEIRA 94360090030 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4396 30564/2013 FERNANDA VIEIRA BAPTISTA 40190184809 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4397 28948/2013 FLAVIO ARISTEU MARCELINO 32746235803 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4398 29078/2013 FLAVIO DINO PEREIRA 97200662100 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4399 29524/2013 FLORINDA HEANCIO CHRISTO 81692927787 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4400 27254/2013 FRANCISCO JORGE DE OLIVEIRA DA SILVA 02640712390 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4401 29187/2013 GABRIELA BERCHT 01755493037 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4402 30534/2013 GABRIELA MARIA ZANOTTI DEMONER 10633353701 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4403 28987/2013 GABRIEL FANTINI DE GRANDIS 36137755819 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4404 32550/2013 GABRIEL RUIZ FONSECA COSTA 41500531898 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4405 3 0 5 11 / 2 0 1 3 GESIANE DE SOUZA MAIA 09843724747 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4406 31792/2013 GIORGEA MARCIO 05934666916 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4407 30647/2013 GIOVANNI D` ONOFRIO SIMOES 04627187947 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4408 29540/2013 GISLAINE BASTO MILANI BRASIL 00649431944 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4409 3 111 6 / 2 0 1 3 GUILHERME DOS ANJOS BORGES CAMPOS 00676261906 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4410 27584/2013 GUILHERME VALADAO GAMA 38063738845 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
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4 4 11 27699/2013 GUSTAVO HORACIO DA SILVA 41040573800 BASQUETE (CADEIRA DE
RODAS)

2 Coletivo Principal

4412 29184/2013 HELDER RIBEIRO DO PRADO JUNIOR 32909194809 RUGBI EM CADEIRADE RO-
DAS

2 Coletivo Principal

4413 29126/2013 HELOISE KULIG 07224728977 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4414 30981/2013 ICARO DE SOUZA FREIRE 10254416489 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4415 29072/2013 ILLANA PINHEIRO 05516124794 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4416 30729/2013 IOLANDA RODRIGUES DE SOUSA 00600640132 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4417 30450/2013 ISADORA CRISTINA RIBEIRO 06546550903 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4418 29518/2013 IVANILDE CANDIDA DA SILVA 06287943637 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4419 32682/2013 IVES GONZALEZ ALONSO 23430536855 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4420 32067/2013 JANAINA QUEIROZ CAVALCANTE 01984190318 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4421 29321/2013 JANAINA ROCKNEBACH 07090330958 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4422 29030/2013 JEAN CARLO DA SILVA 01765478197 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4423 29979/2013 JESSICA BUZZI 09146142908 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4424 27647/2013 JESSICA SILVA DE OLIVEIRA 37355089870 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4425 29507/2013 JESSICA SILVA SANTANA 0 5 8 0 3 11 5 7 0 3 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4426 29960/2013 JOELSON DA ROCHA CABRAL 0 2 4 4 9 1 4 11 7 0 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4427 29722/2013 JONATHAN BATISTA DOS PRAZERES 32310051837 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4428 27981/2013 JOSE GENIVAL DA SILVA 15919847859 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4429 29817/2013 JOSE PEREIRA DA SILVA 51875179453 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4430 29328/2013 JOSE RAUL SCHOELLER GUENTHER 07865374933 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
2 Coletivo Principal

4431 28932/2013 JOSE RICARDO DE JESUS SILVA 3 3 0 4 1 5 11 8 4 3 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4432 32620/2013 JOYCE HELEN RODRIGUES 07196170903 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4433 27873/2013 JUCIELY CRISTINA SILVA 05091979654 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4434 26706/2013 JULIANA CARDOSO PERDIGAO 14787094726 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4435 30590/2013 JULIANA CYRENA ISRAEL DOS SANTOS 40146396812 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4436 26578/2013 JULIANA OLIVEIRA DE MENEZES 0 11 0 5 5 8 1 0 3 9 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4437 29083/2013 JULIO CESAR CAMILO GOMES 10163030766 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4438 31258/2013 KAREN ALINE PELICARI 36737491880 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4439 27650/2013 KELLY BASTOS FERREIRA 12292873702 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4440 30356/2013 KELLY RODRIGUES SANTANA COSTA 36705745819 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4441 28056/2013 KENIA DE ANDRADE MARTINS 05432641909 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4442 30205/2013 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA 3 1 7 7 11 7 0 8 0 8 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4443 26654/2013 LEONARDO LOPES GOUVEIA 36091639846 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4444 31583/2013 LEONARDO MORENO DA SILVA 0 11 4 1 8 1 9 1 8 0 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4445 32456/2013 LILIAN MONTEIRO 97961566015 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4446 29084/2013 LISANDRA REGINA DE SOUZA 04197165994 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4447 30597/2013 LUANA BERTOLUCCI PAIXAO 41022934856 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4448 3 11 3 2 / 2 0 1 3 LUAN ALMEIDA FERREIRA 43938334819 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4449 3 111 0 / 2 0 1 3 LUCAS DRUDI ROMEU 44641930805 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4450 27273/2013 LUCAS MOREIRA DUARTE PAIXAO 35241758801 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4451 29557/2013 LUCAS PEREIRA VITA 34004274893 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4452 2 9 11 9 / 2 0 1 3 LUCIA BEATRIZ AQUILA FERREIRA 99412454015 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4453 27653/2013 LUCIANE VERONA 05985091945 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4454 2 9 11 3 / 2 0 1 3 LUCIA OLIVEIRA DEIBLER 43463029049 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4455 29656/2013 LUIGI PEDREIRA SCAFUTO FANARO 40966740874 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4456 26812/2013 LUIS FELIPE REUS 35203718806 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4457 32424/2013 LUIS FERNANDO JOVENTINO VENCESLAU 39266539813 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4458 31364/2013 LUIS MAURICIO CAPELACHE DOS SANTOS 27882340820 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4459 32912/2013 LUIZA GONCALVES JORDY 12467217752 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4460 31565/2013 LUIZ GUSTAVO ANDREOTI PINTO 37773063800 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4461 29342/2013 LUIZ HUMBERTO NAVES de LIMA FILHO 06782350661 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4462 30016/2013 MANUEL ALEJANDRO DIAZ QUESADA 23583879830 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4463 29652/2013 MARA FERREIRA LEAO 10785613625 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4464 28365/2013 MARCELO DOS SANTOS 01656101904 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal

4465 2 8 11 7 / 2 0 1 3 MARCILIO NUNES DOS SANTOS 07252570673 RUGBI EM CADEIRA DE
RODAS

2 Coletivo Principal

4466 29930/2013 MARCIO BORGES DOS SANTOS 31929129874 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4467 31596/2013 MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO 72504072104 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4468 28395/2013 MARCOS RODRIGO PASIN 08455268980 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4469 29590/2013 MARIA CAROLINA ELESBAO RODRIGUES 01008761028 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4470 29516/2013 MARIA DE FATIMA DA SILVA 75416875704 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4471 29545/2013 MARIA DO CARMO QUARESMA DE ALMEIDA 17240930530 BASQUETE (CADEIRA DE
RODAS)

2 Coletivo Principal

4472 28345/2013 MARIANA MENA BARRETO 08193021983 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4473 30371/2013 Maria Roberta Pacheco Ribeiro Gondim 00289295009 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4474 28891/2013 MARINA BOOS 07051419935 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4475 27658/2013 MARJORIE ROCATELLI 02140513070 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4476 32439/2013 MARLEY CRISTIAN PEREIRA LIMA 00901335100 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4477 30076/2013 MARLEYDES PEREIRA ARCANJO 06870438676 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4478 30682/2013 MATHEUS COTRIM SANTOS 45582969837 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4479 31538/2013 MATHEUS DA CRUZ DANIEL 3 7 2 11 4 2 4 8 9 3 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4480 29086/2013 MAURICIO BORGES DE AZEVEDO 0 0 11 9 0 4 11 9 7 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4481 31539/2013 MAURICIO DE CAMARGO COSTA 42146501820 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4482 28270/2013 MAURIZIU MASCARENHAS SOUZA 00562657193 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4483 30831/2013 Mayara da Fonseca Bordin 05727566908 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4484 26588/2013 MAYARA EIKO UGOCHI FEDRIZZI 07158945952 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4485 29207/2013 MYLLENA BARBOSA PEIXOTO 02643558146 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4486 27575/2013 NATANAEL ALEXANDRE DA SILVA 03576285431 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4487 31221/2013 NICOLAS DE SALVI LIMA 06229644371 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4488 31330/2013 OZANA SOUZA GOES 0 1 2 6 11 8 2 1 3 8 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4489 29105/2013 PAMELA SACHS NIQUE 02497197032 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
4490 31851/2013 Pamella Maffissoni Milani 03825797120 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4491 28316/2013 PATRICIA BOOS 04009619970 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4492 27486/2013 PAULO FERNANDES BORGES 28859338875 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4493 29013/2013 PEDRO FANTINI DE GRANDIS 36137756890 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4494 28101/2013 PEDRO POMAR 06546534967 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4495 27276/2013 PITAGORAS ALANO DA ROSA 06947355907 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4496 29343/2013 POLIANA GIACOMIN MERGNER 08452133936 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4497 30203/2013 POLYANA QUEIROZ DA CUNHA 00872765180 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4498 28120/2013 RAFAEL HOFFMANN 04664136960 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
2 Coletivo Principal

4499 31985/2013 RAQUEL DOS SANTOS SANTIAGO 01401678386 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4500 32588/2013 RAQUEL LOFF DA SILVA 85776956544 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4501 26924/2013 REGIANE FERNANDA APARECIDA BIDIAS 35001415870 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4502 32430/2013 REINALDO DE OUTEIRO DA SILVA 10784219788 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4503 28601/2013 RENATO MORALLI DE SOUZA 36340443818 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4504 31613/2013 RICARDO PRADO MARTINS 36229287862 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4505 27826/2013 ROBERTA SILVA RATZKE 04408396966 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
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4506 32203/2013 ROBERTO DOS SANTOS 72977698191 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4507 32014/2013 RODRIGO ALVES DE MELLO 32561235890 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4508 27186/2013 RODRIGO FAUSTINO 05383538992 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4509 30797/2013 ROMERIO FERREIRA DE FARIAS 76915824472 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4510 30264/2013 RONEY BENGIVENGA FRANZINi 41092564888 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4 5 11 3 11 8 7 / 2 0 1 3 SAMUEL HENRIQUE ARANTES 08733009635 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4512 3 11 7 7 / 2 0 1 3 SCARLETT BRITO BERNAL 41557029830 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4513 27307/2013 SERGIO ESTEVAO DE ABRROS ALEXANDRE 03952353400 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4514 28837/2013 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 01427675490 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4515 32540/2013 SIDNEY SOARES TRINDADE 03691757430 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
4516 29296/2013 SILVANA TAFAREL 07548439989 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4517 27661/2013 SUZANA GUGEL 06582173995 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4518 28042/2013 THALITA CABRAL 37594061810 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4519 31412/2013 THAYSE KIATKOSKI NEVES 06486476923 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4520 29047/2013 THIAGO LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 06001745145 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
4521 29079/2013 THIAGO SOARES DA CRUZ 38249883802 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4522 26818/2013 TIAGO TISSIER CORREA DE ARAUJO 08981238952 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4523 29482/2013 VAGNER BATISTA DA SILVA 2 5 6 8 11 7 0 8 7 0 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
4524 29989/2013 valdirene nascimento santos 02952498547 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4525 31368/2013 VALERIA MOURA NASCIMENTO ROSA 11 2 4 1 6 0 5 7 4 2 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4526 28977/2013 VALESKA DOS SANTOS MENEZES 03224573783 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4527 27230/2013 VANESSA STAHELIN 05132745962 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
4528 26778/2013 VICTOR FELIPE DE FARIAS 33540498800 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
4529 27701/2013 VICTORIA AMORIM DO 14892091740 GOALBALL 2 Coletivo Principal
4530 30512/2013 VILMA AMARAL DOS SANTOS 111 4 9 9 0 7 7 9 7 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
2 Coletivo Principal

4531 32400/2013 VINICIUS BIAGI ANTONELLI 22049307845 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
4532 32974/2013 VINICIUS MENDES DE SIQUEIRA 99236958168 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
4533 28807/2013 VITOR ROSA HENRIQUES 22785149890 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4534 31348/2013 VIVIANE HOLZEL DOMINGUES 32310109851 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
4535 29734/2013 VLADIMIR MOREIRA 21403969876 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
4536 32342/2013 AFONSO MOTTA FRANCISCO 00960568948 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4537 30373/2013 ALESSANDRO PEREIRA 29396524816 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4538 28770/2013 ALEXSANDRO SOARES COELHO 04463182484 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4539 30473/2013 ALINE DA SILVA XAVIER 35622977851 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4540 32561/2013 ALINE WALESKA LOPES ROSAS 03870054476 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4541 30955/2013 ALLAN LUIS PEREIRA 06520933961 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4542 30542/2013 AMANDA ROSANI FERREIRA LEITE 09121002495 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4543 30488/2013 ANA CAROLINA BRUNIERA ARRUDA 33784855822 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4544 31308/2013 ANA CAROLINE MARTINS RODRIGUES 05721942509 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4545 3 11 2 2 / 2 0 1 3 ANA CRISTINA VILELA PORTO 05559161624 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4546 29853/2013 ANA PAULA TAVARES DE MELLO RODAS 04254461402 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4547 28761/2013 ANDERSON DIAS DA FONSECA 05285230748 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4548 30640/2013 ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 13927451797 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4549 31546/2013 ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 00928393984 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4550 32273/2013 ANDERSON SOARES DA CRUZ 11 8 3 5 9 4 8 7 9 0 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4551 28648/2013 ANDERSON VIEIRA DE OLIVEIRA 35449538898 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4552 28753/2013 ANDRE LUIZ DA SILVA 01458662462 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4553 26561/2013 ANDRE LUIZ TORRES DE OLIVEIRA 07758429904 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4554 28218/2013 ANDRE TREVISOL 83280154049 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4555 29996/2013 ANDRE VASCONCELOS DA COSTA LEAL 03825889670 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4556 29195/2013 ANGELO ROBERTO PEREIRA DE MESQUITA 09500345765 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4557 29024/2013 ANTONIO GELSON DOS SANTOS ALVES 01520719973 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4558 32945/2013 ANTONIO INSERRA NETO 31837181896 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4559 29133/2013 ARESTINO FERREIRA DA SILVA FILHO 10063664747 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4560 32326/2013 ARTHUR GUILHERME CALDEIRA SPERRY SALGADO 38274322860 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4561 2 9 11 7 / 2 0 1 3 BIANCA PARAISO DE ARAUJO 15615838710 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4562 31218/2013 BRUNO MARCELO LIMA DE PAULA 62243420244 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
4563 28451/2013 CAMILA DE AGUIAR LEMOS 12029146757 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4564 32071/2013 CARLOS JACO VALTRIK GLEMBOSKI 07367812939 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4565 32434/2013 CARLOS PIERRE SILVA DE JESUS 22815883864 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4566 31643/2013 CARLOS REMUS 90976819015 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4567 30300/2013 CAROL CORDEIRO VILLA DA SILVA 14562060794 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4568 32324/2013 CAROLINA CASTELLITTI 23518408879 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4569 32638/2013 CAROLINE DE OLIVEIRA SAAD GATTAZ 22143514859 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4570 32783/2013 CELSO KAIO MACIEL 04372608950 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4571 28782/2013 CLAUDECIR LOPES DA SILVA 29663279877 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4572 29208/2013 CLEITON MARCELINO DE SOUZA 00525186123 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4573 30500/2013 DANIEL CORDEIRO PANTALENA 35062171865 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4574 32343/2013 DANIEL MATHIAS HERRMANN 04613995981 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4575 28519/2013 DANIEL TATARA 04912720909 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4576 29916/2013 DAVI RODRIGUES COIMBRA DE ABREU 08496489639 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4577 31854/2013 DENIS CABRAL DE MORAES 32852600846 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4578 26525/2013 DIEGO AQUINO DO LAGO 75206129100 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4579 29396/2013 DIEGO SOUZA VENANCIO 03892218994 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4580 30495/2013 DIOGO HENRIQUE DE SOUZA 31228797862 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4581 29438/2013 DOMINGAS SOARES DA SILVA 8 9 9 5 5 7 8 11 4 9 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4582 29453/2013 DORACIL MARIA DE OLIVEIRA 00877852189 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4583 28792/2013 DOUGLAS MENESES DOS SANTOS 111 0 9 7 8 7 7 4 0 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4584 29308/2013 EDDY FEDERICO PECAPEDRA SOUZA 02243694077 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4585 29049/2013 EDILSON SILVEIRA FLORES CAMARGO 04041016150 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4586 29037/2013 EDSON CAVALLI GONCALVES 85800848149 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4587 28841/2013 EDSON CESAR SLONSKI 01457194996 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4588 31499/2013 EDUARDA ALMEIDA ROSA 09312828967 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4589 28142/2013 EDUARDO MIGUEL LARANJEIRA MARTINS JUNIOR 04807753975 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4590 29610/2013 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 00570658101 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4591 29875/2013 ELINE PEREIRA DA ROCHA 69927243472 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4592 30493/2013 ELTON ESTEFENETI DE OLIVEIRA 09242369900 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4593 28563/2013 ELZA MIRIAM MORAES PEREIRA 02162052202 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4594 30806/2013 EMANUELLE FERREIRA SIQUEIRA 12427951706 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4595 26591/2013 EVELYN VIEIRA DE OLIVEIRA 35449537816 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4596 32626/2013 EVERTON MIRANDA DE CASTRO 0 5 0 7 6 11 4 6 2 1 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4597 29448/2013 FABIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 99862069104 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4598 32847/2013 FABIO ANTONIO RODRIGUES 05223441605 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4599 3 11 9 5 / 2 0 1 3 FABIO BENITES 05070946978 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4600 29202/2013 FABIO COLUSSI KARASIAK 04165763977 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4601 29082/2013 FABIO FERREIRA 88978133134 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4602 30675/2013 FABIO MORAES DORNELES 3 1 9 5 9 4 7 7 8 11 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
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4603 31652/2013 FELIPE TOLFO HESSE 01746549017 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4604 29862/2013 FERNANDA BERTI ALVES 10776272705 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4605 30026/2013 FERNANDA DE LIMA 34046839864 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4606 31815/2013 FLAVIO HENRIQUE FERREIRA 0 8 9 0 5 6 1 7 6 11 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4607 29243/2013 GABRIELA PIOLI 35813173897 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4608 31287/2013 GEICI CRISTINE FERREIRA SANTANA 08656244965 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4609 28183/2013 GILBERTO FERREIRA DE MORAES 81035039168 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4610 29865/2013 GILDA GUIMARAES FARIAS 31277683468 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4 6 11 27774/2013 GLAUCION SILVA DE SOUSA 03497349330 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4612 26788/2013 GLEICIANE FEIO LIRA 96125209253 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4613 29182/2013 GUILHERME FARIAS DE OLIVEIRA 00402328914 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4614 26730/2013 GUSTAVO POLESSI DE OLIVEIRA 04388123951 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4615 30283/2013 HAIDY CAMPIOL ORTALE 02260340032 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4616 29002/2013 HELENA LUCIA RODRIGUES FERAO 52104826268 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4617 31465/2013 HELIOTT CAMARGO NUNES 04850315909 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4618 31507/2013 HEVALDO ANDRE SABINO MOREIRA 62896083391 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
4619 29076/2013 IRIO FRANCISCO NUNES 02930066440 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4620 33125/2013 ITALO FERNANDES LIMA 04600140990 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4621 28572/2013 JACILENE MIRANDA DE SOUZA 00056017200 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4622 29864/2013 JAMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 9 2 2 111 3 5 9 0 0 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4623 32129/2013 JANDIR JOSE STEIN 73167681004 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4624 28830/2013 JARBAS PEREIRA JUNIOR 27432325871 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4625 29959/2013 JEAN ADRIANO RODRIGUES 97432369100 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4626 29058/2013 JEFERSON ORNELES DE SOUZA BARROS 70294430121 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4627 30004/2013 JEFERSON RAMOS VIEIRA 10799336700 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4628 30593/2013 JESSICA NOGUEIRA DE SOUZA 14768168752 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4629 30060/2013 JOANA DE LIMA ORDACGI CALDEIRA 13592120786 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4630 30251/2013 JOAO LUIZ DA ROS 04173798970 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4631 29391/2013 JOAO PAULO SANTOS DA CRUZ 44427142826 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4632 30956/2013 JOAO VICTOR PEREZ FELICIANO 38020880852 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4633 30483/2013 JOICE CRISTINA LUZ VILLELA DA COSTA 04602209939 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4634 30299/2013 JOSE WAN DER MAAS SOUZA JUNIOR 07207993684 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4635 29529/2013 JULIANA DE OLINDA PREDOLIM 32702758894 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4636 27130/2013 JULIANA NASCIMENTO PERES 05358069909 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4637 29228/2013 JULIANA ODILON DA SILVA DRUGOVICH VALENTE 11 0 8 4 4 0 9 7 5 5 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4638 32631/2013 JULIERME AUGUSTO DE SOUZA 07008161603 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4639 31263/2013 KATIA DO SOCORRO MONTEIRO FAVACHO 61512214272 BASQUETE (CADEIRA DE
RODAS)

3 Coletivo Principal

4640 31278/2013 KEILA OLIVEIRA ALVES 11 5 7 8 8 3 6 7 2 7 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4641 31498/2013 KETHELI AMANDA GOMESGUIMARAES 08671456927 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4642 27529/2013 LAA CRISTINA SOUZA NASCIMENTO 33354758287 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4643 30928/2013 LEANDRO JUNIOR DA PENHA ADAMOSKI 01882923901 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4644 28359/2013 LEANDRO VINICIUS FLORIANO 06730963948 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4645 32642/2013 LEONARDO BORTOLINI 02095458958 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4646 31624/2013 LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA 01658197070 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4647 31843/2013 LEONARDO DUARTE VILLACHA 14398815708 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4648 32648/2013 LEONARDO PEZZI MAIA MACEDO 86525913691 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4649 30646/2013 LINDINALVA CALIXTO DA SILVA 06922739485 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4650 30584/2013 LUCAS AMADEU MULLER 01659124050 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4651 30187/2013 LUCAS DOMBROWICZ 08546989907 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4652 28087/2013 LUCAS KURTH DE AZAMBUJA 08460591930 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4653 29900/2013 LUCAS PIERO CELESTINO TOSCANELLI DE MORAES 04770379927 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4654 30638/2013 LUCIANA MARIA DA SILVA 10057351740 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4655 31469/2013 LUCIANO CAMINHA JUNIOR 06701284906 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4656 29216/2013 LUCIANO LANZARINI 69173915149 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4657 31497/2013 LUIZA FRANCISCA HRECAY 08621945983 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4658 29098/2013 LUNA CAROLINA DE OLIVEIRA BATISTA 12213785708 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4659 29337/2013 MANUELA GARCIA MARTORELL DAS CHAGAS 32339072816 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4660 32618/2013 MARCEL CARDOSO FERREIRA DE SOUZA 09904128650 RUGBI EM CADEIRA DE

RODAS
3 Coletivo Principal

4661 29549/2013 MARCELLA BANDEIRA BRAGA 14141623750 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4662 32968/2013 MARCELO ELGARTEN 01866839799 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4663 31840/2013 MARCELO HISTER 07649209954 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4664 29150/2013 MARCELO JOSE AMORIM VELOSO 09805649725 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4665 31010/2013 MARCIA MULLER DO OLIVAL 28656446851 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4666 29205/2013 MARCO ANTONIO CARRICO DE OLIVEIRA CERVI 08087489985 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4667 29436/2013 MARCOS AURELIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 04392033767 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4668 29972/2013 MARIA CRISTINA SECOLO 3 11 7 2 7 5 3 8 0 6 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4669 29857/2013 MARIA DA CONCEICAO GALVAO CARDOSO SANTOS 45731578400 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4670 27523/2013 MARIA DAS GRACAS RAMOS SA 57397996272 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4671 31048/2013 MARIANA FERREIRA RIBEIRO 14552142720 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4672 30441/2013 Mariana Lanzoni Segala 36420752825 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4673 32291/2013 MARIA PAULA HOLTZ MACEDO 08385433910 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4674 29848/2013 MARILEIDE GOMES DOS SANTOS 49469665449 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4675 29445/2013 MARIO JOSE DA SILVA BELO 07066184750 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4676 30466/2013 MATEUS COSMO CARDOSO 41253391807 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4677 32190/2013 MATHEUS DE OLIVEIRA SORRILHA 42539766897 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4678 29668/2013 MAURICIO SCHMITSLER PEREIRA LIMA 42969623889 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4679 29225/2013 MAURO LINO ALVES PENA JUNIOR 28603209898 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4680 31878/2013 MICHEL BRUNNO DE OLIVEIRA BARRETO 08675626410 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4681 28994/2013 MICHELE DUARTE DA SILVA XAVIER 11 0 1 3 3 6 5 7 9 8 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4682 31646/2013 MIGUEL PESCH TRAMONTINI 0 4 8 5 11 9 1 9 6 0 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4683 26661/2013 MORENO HABERBECK DE OLIVEIRA FREITAS 06287984902 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4684 30366/2013 NATASHA D`ANDREA MONICA OLSEN 28942903819 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4685 26625/2013 NATHAALIA MARQUES DOS SANTOS 10501214739 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4686 3 3 11 8 / 2 0 1 3 NIVALDO JORGE DA SILVA 63664810910 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4687 32502/2013 OTAVIO HENRIQUE RODRIGUES PINTO 09601393625 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4688 27515/2013 OZINEIDE LOBATO PANTOJA 38176106291 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4689 26580/2013 PAULO IVAN PONTAROLO 03100775910 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4690 28735/2013 PAULO ROBERTO BATISTA JUNIOR 08770926999 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4691 31653/2013 PEDRO ANTONIO BEBER 35371005072 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4692 31821/2013 PEDRO LUIZ PUTINI FILHO 39475357831 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4693 28454/2013 PRISCILLA MARQUES DOS SANTOS 10501221786 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4694 29089/2013 RAEL DE MEDEIROS COELHO 04405448159 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4695 27838/2013 RAFAEL HIDALGO LOBATO 06496529914 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4696 31630/2013 RAFAEL MARTINS DE SOUZA 81437080049 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4697 28582/2013 RAISSA LAIS BEZERRA MONTEIRO 01925509265 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal
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4698 29973/2013 RALF DA ROSA ESPINDOLA 09084936906 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4699 29878/2013 RAQUEL SILVA DE MELO 02689164469 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4700 28666/2013 RAQUEL SILVA LEMOS 14656740713 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4701 26899/2013 RENATA BARBOSA DE SANTANA 09130301718 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4702 26738/2013 RENATA DE JESUS 08841907738 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4703 26873/2013 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 05688989742 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4704 30708/2013 RENATO CARRIERI MAZZOCO 22212318804 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4705 29690/2013 RICARDO DE FREITAS GUIMARAES 36640455803 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4706 32593/2013 RICARDO SCHUEROFF 07146597970 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4707 30227/2013 RODOLFO MARUE KIRCH SAMPAIO VEIGA 08054996950 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4708 28883/2013 RODOLFO RODRIGUES DE MORAES 05055666994 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4709 29093/2013 RODRIGO LUIZ SANTANA LEITE 08171969780 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4710 29888/2013 RODRIGO SOARES RIBEIRO RODRIGUES 05381300913 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4 7 11 30385/2013 ROMULO FEDATTO PEREIRA 05767803919 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4712 29869/2013 ROSANA DOS SANTOS 83777628549 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4713 29425/2013 ROSANE SOARES SOUZA 02495469140 GOALBALL 3 Coletivo Principal
4714 29833/2013 ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 20965605434 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4715 30479/2013 ROSEANE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 35624300867 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4716 29802/2013 RUBENS TOALHARES JUNIOR 0 6 1 2 1 7 3 2 9 11 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4717 28612/2013 SANDOVAL FRANCISCO DA SILVA 81907494472 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4718 30497/2013 SANDRA FRANCISCA PEREIRA 08032227695 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4719 29270/2013 SILVANA PINHEIRO GOMES 03690048923 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4720 33158/2013 SILVINO ALAN VARGAS 00644448997 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4721 31673/2013 SIMONE DA SILVA FIGUEIREDO 10712919716 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4722 29748/2013 SOLANGE MARIA DE SOUZA 38243207899 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
4723 32563/2013 TAISSI SANTOS DA COSTA 00893121983 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4724 29285/2013 TALITHA LAVATORI BARBOSA GUIMARAES 12336783703 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
4725 27179/2013 TATIANA NORONHA MACHADO 06271427960 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4726 29156/2013 THAINA BASTOS DE ANDRADE COELHO 16603378795 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4727 3 0 6 11 / 2 0 1 3 THAIS RIBEIRO PICARTE 30094312877 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
4728 28068/2013 THIAGO DA VEIGA PACHECO 05472280907 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4729 28037/2013 THIAGO ELPIDIO CARDOSO 04861761930 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4730 27195/2013 TYSSYANE MONIQUE NASCIMENTO GUIMARAES 77380304291 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4731 27367/2013 VALMIR PAULO STEIN 91774705087 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
4732 28950/2013 VERA LUCIA CAVALCANTE DA FONSECA 02136369725 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4733 28194/2013 VERIDIANA MOSTACO DA FONSECA 04078193986 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4734 26621/2013 VERONICA COVARRUBIAS DE FRIAS 12570229709 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4735 31543/2013 VICTOR HILLMANN DESPINDOLA 07633167920 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4736 3 11 9 8 / 2 0 1 3 VICTORIA JOHANNA JODJAHN GONCALVES 40672407833 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4737 31990/2013 VINICIUS ANTONIO SAIBERT 0 6 9 6 2 5 3 2 9 11 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
4738 27735/2013 VINICIUS KIATKOSKI NEVES 07132199986 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4739 32688/2013 VIVIANE CORA XAVIER 1 3 11 0 6 2 9 7 1 2 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4740 29212/2013 VIVIAN GAMA DA SILVA 35030324879 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
4741 32649/2013 WALEWSKA MOREIRA DE OLIVEIRA 04180752638 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
4742 29218/2013 WELLINGTON DO ESPIRITO SANTO 10652987737 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4743 29233/2013 WESLEY DOMINGOS XUSTER 01880269163 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
4744 32260/2013 WILLIAN ALBA 06047584993 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
4745 27796/2013 WILLIAN FELIPE DOS SANTOS 07130931965 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
4746 31267/2013 ZUILA SOARES RIBEIRO 46051716220 BASQUETE (CADEIRA DE

RODAS)
3 Coletivo Principal

4747 28840/2013 ALEXANDRE MORELLI VASCONCELOS 0 0 5 11 0 6 9 9 0 1 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4748 32225/2013 ALICE FRANCISCA DIAS HORTA 11 2 6 8 5 7 8 6 6 5 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4749 27269/2013 ANDRE TADEU DE OLIVEIRA FERROS 43061849866 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4750 32406/2013 ARTHUR BOMFIM BERGO 39802909807 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4751 26863/2013 CARLA PATRICIA SILVA LUCCHINI 37656701893 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4752 30257/2013 CARLOS ALBERTO FREITAS SILVA 02425388940 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4753 29906/2013 Cathiane Maria Voigt 07622046990 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4754 29449/2013 CRISTIANO GRABNER DA SILVA 01892284073 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4755 29474/2013 DAIANE FARIA DA SILVA 12281292746 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4756 32414/2013 DAN DE ALMEIDA FERRAZ PELLICCIARI 46860920866 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4757 32954/2013 DAYENNE MARTINS GONSALES 31776745825 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4758 28969/2013 DEBORA DOS SANTOS TAVARES 34143776839 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4759 27616/2013 EDY NEY PETRY 08094493909 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4760 28441/2013 ELISABETH PIROLI MARTINS DA COSTA 08744659660 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4761 29793/2013 FABIANE GONTIJO CORREA 11 8 1 2 6 0 9 6 5 5 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4762 32412/2013 FABIO NERY DE ARAUJO MIRANDA 41501707892 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4763 29841/2013 FELIPE SACREAVILA 38717602858 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4764 29667/2013 FERNANDO DE OLIVEIRA BATISTA 05881821920 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4765 27007/2013 FERNANDO LUIZ OLIVEIRA CIENINGA 39807692830 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4766 32079/2013 FILIPE ROGE FERREIRA DUARTE 42570768871 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4767 29770/2013 FLAVIA SANTOS OLIVEIRA 44722459819 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4768 28197/2013 GABRIELA GUIMARAES DE PAULA 43715779896 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4769 30194/2013 GABRIELA OLIVEIRA FABIANO 11 5 6 7 5 9 1 6 1 2 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4770 29651/2013 GABRIELA ROCHA PEDREIRA DE ARAUJO CUNHA 00993605940 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4771 26934/2013 GABRIELLE MOURA GOMES 02964897190 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4772 29063/2013 GABRIEL SOARES PESSOA 40403885850 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4773 31334/2013 GUILHERME LIBERAL EMINA 22938988818 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4774 29949/2013 HENRIQUE CRISTOFER GOMES FERREIRA DA COSTA 39615428809 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4775 32790/2013 HUMBERTO LUIS GOMES DA SILVA 40379517892 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4776 29131/2013 IZABELLA FREDERICO SANGALLI 39340327888 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4777 29219/2013 JEFFERSON FERNANDO MAESTRI 00986310980 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4778 29315/2013 JENNIFER SOARES MARIANO 11 0 0 3 4 8 5 6 5 0 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4779 27168/2013 JESSICA DIAS 07628860990 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4780 26927/2013 JORGE DA VEIGA JUNIOR 95318488900 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4781 33030/2013 JULIANA CRISTINA MONTEIRO RIGHETTO 00850495903 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4782 3 2 3 11 / 2 0 1 3 JULIANA FERNANDES FARIA 3 6 8 2 11 9 3 8 8 6 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4783 29317/2013 JULIANA PAULA SIMOES 07038848917 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
4784 32967/2013 KAWANNI SILVA DANTAS FIRMINO 42421458889 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4785 29686/2013 LEONARDO FERREIRA FARIAS 43769089839 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4786 29358/2013 LINDA JESSICA COSTA 11 0 0 8 0 0 4 6 8 5 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4787 30053/2013 LIZ JULIAO NOVACOV 44936691879 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4788 29388/2013 LUCAS DE OLIVEIRA SODRE 41238464831 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4789 27420/2013 LUCAS GAUTERIO LEAL 06249589902 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4790 27514/2013 LUIS FELIPE RICCI MAIA 42537667816 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4791 29155/2013 LUIZ FILIPE RIBEIRO SCARPINI 43790361895 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4792 27147/2013 MARCELA SOUZA FERREIRA DA COSTA 34570122884 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4793 26756/2013 MARCELO DO NASCIMENTO JUNIOR 08208595918 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4794 30308/2013 MARINA BORTMAN FERNANDES 22763868860 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4795 30167/2013 MATHEUS ABRAHAO FRANCISCO 01055060952 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4796 29952/2013 MOACIR DE SOUZA 72977302972 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4797 29312/2013 MONIQUE TERESA SOARES PEREIRA 42409645801 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4798 26995/2013 NATALIA GIROTTO 01000423921 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4799 32096/2013 NICOLAS ANTUNES DE SOUZA 42327065852 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4800 27139/2013 PAMELLA SOARES BATISTA 37327409866 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4801 30570/2013 PEDRO DE CAMARGO BARROS ALLIEVI 4 5 3 4 4 1 9 4 8 11 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4802 32988/2013 PEDRO FERREIRA PINTO RESSANO GARCIA 23570704807 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
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4803 31544/2013 PEDRO HENRIQUE WELLAUSEN RAVA 43718952807 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4804 28000/2013 PEDRO PAULO ALVES LIMA 14286271706 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4805 32417/2013 RAFAEL CICHON FRANZ 4 5 0 11 6 8 9 8 6 7 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4806 30578/2013 RAFAEL FERRER SPAGO 39478357875 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4807 32246/2013 RAMONA APARECIDA DE OLIVEIRA 37252929817 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4808 29553/2013 RAQUEL VASCONCELOS FERNANDES DE OLIVEIRA 12493443608 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4809 29689/2013 RENAN WALTER DE BARROS 40140927808 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4810 32418/2013 RENATO FOPPA BERGO 40534204821 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4 8 11 31867/2013 SAMUEL MARCOS DA SILVA MARINS 42394010894 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
4812 29953/2013 SANDRESSA MIRANDA LORANDI 05079549475 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
4813 30083/2013 SUZANA SILVA MARTE DE LIMA 3 5 1 0 2 11 2 8 6 4 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
4814 26700/2013 TAINARA LUNA GONCALVES 01900933152 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4815 29120/2013 THIAGO GUILHERME TEUBER 05935341905 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4816 27350/2013 THIAGO MEINICKE DE MELO 04948634980 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
4817 32422/2013 VITOR DA MATA VAZ 44983967826 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4818 29655/2013 WILLIAN DE CHECHI PREVIDELO 40945503806 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
4819 32427/2013 YGOR BASTOS DE ARAUJO 40593301838 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
4820 3 11 6 8 / 2 0 1 3 ABNER RIBEIRO MORGADO 4 1 0 5 6 7 11 8 9 2 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4821 30141/2013 AGHATA PIRES DE OLIVEIRA 15562354705 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4822 31353/2013 Alexandre Franco Gritti 40940986825 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4823 27248/2013 ANA CECILIA MONTEIRO DA SILVA 08259732440 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4824 30857/2013 ANDRE LUIS SCHMITT 00868327948 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4825 28710/2013 ARLINDO LUIZ FAGUNDES 01612612997 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4826 28005/2013 ARTHUR FERNANDES DOS SANTOS 02122481200 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4827 27804/2013 BEATRIZ MARTINS 39287603863 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4828 32139/2013 BEATRIZ RODRIGUES MONTEIRO COUTO 13570122760 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4829 30783/2013 BRUNA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA 12562550765 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4830 30166/2013 BRUNA TURCHETTI TANNERT 37946780877 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4831 27299/2013 BRUNO DE ALMEIDA NOGUEIRA LYRA 16768603710 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4832 27095/2013 CARLA SANDRA XAVIER DE VASCONCELOS 58831975404 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4833 28796/2013 DANIELA TERRA FERNANDES DE ARAUJO GUIMARAES 39443638843 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4834 30486/2013 DANIEL BALDACIN 25025605865 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4835 28258/2013 DANIEL GOMES PEREIRA 16523510786 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4836 29674/2013 DAYANA PRISCILLA DE OLIVEIRA RODRIGUES 08713037447 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4837 27496/2013 DAYANA TENORIO RIBEIRO CLARK 05064665407 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4838 28568/2013 DOUGLAS SALES DE SOUZA 10905631757 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4839 30907/2013 EDUARDO ANDRE BATTISTOTTI MULLER 06151520904 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4840 3 0 3 11 / 2 0 1 3 EDUARDO FIGUEIREDO DA ROCHA 14578292746 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Intermediária
4841 30993/2013 ENRICO TREVISANI CADORE 06968386992 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4842 29708/2013 ERIC NUNES PORTO BORGES 12849625710 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4843 31071/2013 ERIKA SCHIERSNER 36363334888 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4844 32426/2013 ERIKSON ANDREW DA SILVA CORDEIRO 07567399423 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4845 31761/2013 EVELYN AIRAM 15129536797 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4846 27599/2013 FERNANDA KARINA NO NASCIMENTO MACADO 08728494490 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4847 30303/2013 FERNANDO BARBOSA DE SOUSA NOGUEIRA 16601883778 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4848 30165/2013 FLAVIA APPEL 07584658903 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4849 32546/2013 GABRIEL HENRIQUE DA COSTA BATISTA 44247126806 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4850 27390/2013 GABRIEL MATHEUS DE SOUSA 07225916912 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4851 29036/2013 GABRIEL SILVA GUEDES 1 6 5 9 11 6 6 7 8 5 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4852 2 7 8 11 / 2 0 1 3 GIULIA MIRIAN QUIRINO PEDROSA 05149639486 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4853 31062/2013 GUILHERME STEIN ANTUNES SANTOS 04778431901 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4854 27587/2013 HIGOR SIMAS PEREIRA LIMA 11 7 0 5 4 5 3 7 8 3 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4855 31479/2013 HUMBERTO JORGE SACKL JUNIOR 07459771970 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4856 30372/2013 INGRID EMMANUELY DE SOUSA FRAZAO 00878218424 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4857 27149/2013 JACQUELINE ROBERTA DA COSTA 03544034433 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4858 27601/2013 JESSICA SILVA SANTOS DE PAULA 08096579452 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4859 3 11 5 1 / 2 0 1 3 JHONATAN FIGUEIREDO DIAS 45829576848 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4860 29883/2013 JOSE GUILHERME DA SILVA ALVES 02176034244 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4861 31903/2013 JOSE LUCAS VIEIRA DOS SANTOS 13744301702 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4862 29174/2013 JULIANA MELLO E SILVA 40565683837 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4863 27573/2013 JULIETE MILENA FERREIRA FRANCA 08763856417 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4864 27260/2013 JULIETTE CARDOSO DE FREITAS 0 1 4 5 5 9 7 7 4 11 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4865 31209/2013 KAYQUE DE SIQUEIRA FARIA 42901585876 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4866 26964/2013 LEONARDO HUGUENIN DE MEDEIROS 15429765708 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4867 31671/2013 LETICIA BONARDI CORDEIRO 35169046820 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4868 27686/2013 LORRAN ANDRE BARROS NASCIMENTO 00338914277 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4869 29867/2013 LUAN CARLOS DA SILVA RIBEIRO 14230133790 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4870 3 11 8 8 / 2 0 1 3 LUCAS GARCEZ CAMARGO 4 1 5 11 8 0 9 8 2 5 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4871 31627/2013 LUCAS LEMANSKI SALIM 02359957201 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4872 27325/2013 LUCAS MARTINS DE SOUZA 14497483762 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4873 30880/2013 LUCAS SAMPAIO PINTO 17037882739 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4874 3 11 0 3 / 2 0 1 3 LUCAS VIEIRA DESA 4 6 1 7 11 2 2 8 6 6 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4875 3 11 9 0 / 2 0 1 3 LUIS GUSTAVO QUINA 42195468807 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
4876 27478/2013 MARCIA SOUZA DA ROCHA 14180452766 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4877 26793/2013 MARIA LUISA DA SILVA OLIVEIRA 13212726776 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4878 30869/2013 MARLLOS ARAUJO DOS SANTOS 15050401755 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4879 29422/2013 MARLON VIEIRA BORRALHO 01835136303 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4880 32344/2013 MATEUS MALTA DE MORAES 01882940237 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4881 29706/2013 MATHEUS MOLINS VAZ 14606963794 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4882 27768/2013 NICOLLE CRISTINA XAVIERR CHIINDA 16097692790 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4883 32704/2013 PABLO HENRIQUE COSTA DE LIMA 15057319760 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4884 27855/2013 RAMON DA SILVA MARTINS 15431944789 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4885 29560/2013 RAPHAELLA MONTEIRO DA SILVA 14692944781 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4886 3 2 11 5 / 2 0 1 3 RAPHAEL MARICATO MANHAES 15094783700 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4887 29087/2013 RAPHAEL OLIVEIRA SENA 15824891737 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4888 27258/2013 RENAN CASTRO MIRANDA 01219638293 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
4889 29588/2013 RODRIGO BENITES QUOST 07174727956 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4890 29141/2013 RODRIGO LEITE ROCHA 16903149740 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4891 29927/2013 RODRIGO PERIN 04902773902 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4892 29970/2013 RUDOLPH HACKBARTH 0 9 0 11 3 2 6 9 11 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4893 27557/2013 TALITA CIBELE CORREIA 09694507456 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4894 29577/2013 TATIANE CRISTENNE SILVA DE BRITO 10086066420 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4895 29642/2013 THAYNA DA SILVA 15858724744 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
4896 32080/2013 TIAGO BRICK 05756580964 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
4897 30413/2013 VITOR BITTENCOURT VILAR 15690632732 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
4898 32999/2013 ABNER VINICIUS ALVES E SANTOS 11 5 2 3 7 4 6 6 4 5 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4899 32725/2013 ADRIANO DE AMORIM BARBOSA 65793196404 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4900 30294/2013 ALANO COSTA DA SILVA PAIVA 05976610307 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4901 27286/2013 ALEF CESAR AUGUSTO ALVES PEREIRA 12617013642 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4902 29993/2013 ALISSA EMANUELI CABRERA FUMAGALI 07725048901 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4903 29935/2013 ALISSON DO MONTE MARTINS MELO 11 5 2 4 1 3 3 6 8 0 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4904 28393/2013 AMABILIE TEREZA KOESTER 08941037921 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4905 29313/2013 ANDRESSA DE CASTRO OCCHIUZZIO 15700018713 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4906 32858/2013 Arthur Barros Goncalves 03520759020 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4907 26810/2013 ARTHUR TENORIO RIBEIRO CLARK 05064664427 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4908 32926/2013 Artur Scopel 04189144002 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4909 32490/2013 BARBARA DE SOUSA ALVES FERREIRA 14127579757 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
4910 33077/2013 BRUNO MARANGONI 02001767064 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
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4 9 11 32863/2013 Bruno Passuello da Silva 65216164049 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4912 29071/2013 CAMILA ORTIZ HABOWSKI 07322060903 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
4913 31488/2013 CAMILA RENO DOS SANTOS LEITE 42656773806 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4914 31050/2013 CARLOS EDUARDO GONCAVES ROSA 12194128646 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4915 29405/2013 CAROLINA DE SOUSA GOMES 16078030701 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4916 29627/2013 CASSIA REGINA DA SILVEIRA 08980468660 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4917 29804/2013 CLEICE FERNANDA COSTA LOPES 44524698841 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4918 30263/2013 CLENIO CARLOS SOARES 0 2 5 6 11 5 1 4 1 7 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4919 29749/2013 CRISTIANE GOMES DA SILVA 08290335997 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4920 29659/2013 DANIELA VILARIM VIDAL 14300740780 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4921 32166/2013 DANIEL REIMAO 36652284847 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4922 26850/2013 DIOGO MAIA REGO TOSCANO 88801470487 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4923 27972/2013 EDUARDO JOSE DE LIMA JUNIOR 04562730420 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4924 31874/2013 ELIANE VIANA CHAVES 43404694830 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4925 29542/2013 EROTILDES INGRID ZANETTE 07404401950 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4926 32504/2013 FABIO RODRIGO CASTRO BASTOS 01645105245 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
4927 32866/2013 FELIPE DA SILVA RODRIGUES 03810883085 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4928 30268/2013 FERNANDA SANTOS DA COSTA E SILVA 15515589718 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4929 29583/2013 FERNANDO BIANCHI LOPES PINA 1 5 6 11 7 6 7 7 0 2 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4930 31215/2013 GABRIELA DIAS 08215616933 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4931 33083/2013 Gabriel Rangel Leal 02490378074 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4932 29354/2013 GIANCARLO PELLEGRINI GRANITO 42928368841 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4933 27532/2013 GUSTAVO LUCAS MOREIRA LEITE 08026257626 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4934 31047/2013 GUSTAVO RABELO CORTES 10209515678 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4935 32869/2013 Henrique dos Santos Dalanhol 85835315015 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4936 30005/2013 ISABELA RODRIGUES FERRARIN 04372234937 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4937 30644/2013 JEAN BERNARDES COELHO 08587571680 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4938 26772/2013 JOAO CARLOS LINS BANDEIRA DE ALMEIDA 06943712462 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4939 29654/2013 JOSIANE BATISTA RODRIGUES 05754058993 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4940 29907/2013 JULIA DE MATTOS DE FLOR DOS SANTOS 16640796708 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4941 29226/2013 JULIA FRANCISCA GONCALVES 17280374760 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4942 29788/2013 KARINA LOURENCO DIAS 46751089899 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4943 32883/2013 Leonardo Ramos Machado 85077828091 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4944 29502/2013 LEONARDO VASCONCELOS HIRSCHMANN 42258210801 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4945 2 9 8 11 / 2 0 1 3 LUCAS ANDRADE DE OLIVEIRA 44687914896 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4946 32072/2013 LUCAS HENRIQUE GARCIA 12423708629 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4947 27300/2013 LUIZ CARLOS PEDROSA NOGUEIRA DE MELO 00917683498 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4948 26750/2013 MARCELO JOSE RAMOS DE SOUSA 08161699429 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4949 26875/2013 MARCELO MAIA REGO TOSCANO 8 8 8 0 1 4 11 4 7 2 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4950 28824/2013 MARIANA CAROLINA DESOUZA OLIVEIRA 0 8 2 11 0 5 8 9 2 8 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4951 30427/2013 MARIANA MENDES 43708495861 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4952 30388/2013 MARIANA NICOLAU DA SILVA 46309835890 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4953 31998/2013 MARINA GABRIELE SAADE 07238017970 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4954 30224/2013 Marina Scherer 07686644979 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4955 30568/2013 MATEUS LACRETA FILELLINI 44979082831 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4956 29818/2013 MATHEUS ANDRADE DE OLIVEIRA 41603949810 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4957 32895/2013 Mauricio Conzatti Frison 02306752044 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4958 31597/2013 NATALIA DA SILVA GONCALVES 17305100781 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4959 30288/2013 NICOLAS DA SILVA PORTES 41281017884 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4960 32872/2013 Nicolas Raupp Ghabril 85696790097 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4961 30015/2013 PALOMA DOS SANTOS CAMARA 43609838833 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4962 31241/2013 PAOLA SANTOS DE MEDEIROS 08148315914 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
4963 31558/2013 PEDRO ANTONIO GONTIJO MALARD BRANDAO 13038874604 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4964 30014/2013 RAFAELA CARNEIRO BRANDAO DE MELO 39607949838 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4965 32877/2013 Rafael Silva Ferreira 03647845043 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4966 29913/2013 RAISSA ALEXIA SANTOS MARIA 38420214884 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4967 29290/2013 RITA DE CASSIA FURTADO DE MELLO MAGALHAES DIAS 11 5 6 3 5 4 5 7 9 9 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4968 32328/2013 RODRIGO ANDREW LIMA DE CARVALHO 09700008479 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
4969 27386/2013 ROGER KLEBER OLIVEIRA SILVA 05624617445 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4970 30159/2013 SAMIR ABSY 40746403844 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4971 29657/2013 Sandra Brandao Rodrigues de Araujo 13408200726 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
4972 29412/2013 SUSANA WILT 05315079988 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4973 26851/2013 TARCISO SANTOS DA SILVA 07588719451 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4974 30139/2013 THAIS RIBEIRO CHAGAS 44870667860 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4975 28143/2013 THAMYRES ALEXIA FUCHS 06447348928 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4976 32146/2013 THOMAZ DE MELLO FIGUEIREDO 11 8 5 8 2 6 1 6 5 1 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4977 32714/2013 VICTOR AUGUSTO LUPP PEREIRA 10681395605 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4978 31074/2013 VITHOR HENRIQUE JULIATTO 09251929963 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4979 32875/2013 Vitor Emanuel Bastos Kappel 85847976020 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
4980 31871/2013 Wagner pereira da silva 11 4 8 2 0 6 6 6 3 7 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
4981 30134/2013 WESLEY DE CASTRO FERREIRA 12042169676 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
4982 27571/2013 ZOLA MONTEIRO MAKWIZA 07172449460 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
4983 30339/2013 ALEX SION TURKIE FARINA 45892147843 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
4984 28053/2013 ALICE FERNANDES DA SILVA 44436253805 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4985 31905/2013 AMANDA FILIPPO CONDINO 16532565750 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
4986 27762/2013 ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA 17277638743 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
4987 28608/2013 ANA CLAUDIA BOLZAN E SILVA 15802980796 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4988 28873/2013 ANA LUIZA AGUIAR CAMELO BORBA 10350272409 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4989 30515/2013 ANDRE DZIK 45916091893 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
4990 30078/2013 ANDRESSA GHEOVANA PEREIRA GONCALVES 16892065783 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4991 30447/2013 BEATRIZ BATISTA VIEIRA 14069004785 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
4992 26855/2013 BERNARDO SILVEIRA DE ALMEIDA 1 4 6 8 11 4 1 7 4 7 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
4993 28229/2013 BRENO BUCKUP SULEIMAN 34174360871 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4994 29338/2013 BRENO VILHENA DE TOLEDO ANDRADE 42422055893 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4995 29858/2013 CARLUS EDUARDO FONSECA COSTA 21775218821 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
4996 30716/2013 DANIEL ROZEMBERG 41767526881 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
4997 28043/2013 DIOGO ALEJANDRO HOFFMANN ARIAS 39858185847 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
4998 27220/2013 EDUARDO CARISIO SOBRINHO 04616416150 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
4999 31260/2013 EDUARDO TADAYUKI DE ALMEIDA SASAKI 42980281867 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5000 31354/2013 ELIABER RECETO DOS SANTOS 46769660830 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5001 26928/2013 FABIO SOZZI VAZ GUIMARAES 39671935869 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5002 30332/2013 FELIPE ABRAMOVAY 41860925839 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5003 29164/2013 FELIPE ALMEIDA ALTERTHUM 38455238836 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5004 27902/2013 FELIPE VENANCIO SANTAELA 43932683854 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5005 29945/2013 FERNANDO PEREIRA LEITE 44969078874 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5006 28107/2013 GABRIEL ANDRADE MELO FRANCO 111 0 4 3 4 2 6 0 0 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5007 3 11 4 3 / 2 0 1 3 GABRIEL COSMO DA SILVA 44868885880 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5008 3 1 6 11 / 2 0 1 3 GABRIEL STELLA RODRIGUES DA SILVEIRA 46855749828 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5009 29299/2013 GIULIA DALPRA GAVIO 11 7 8 0 7 3 6 7 0 3 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5010 27474/2013 GUSTAVO CESAR RODRIGUES 44614663885 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5 0 11 28959/2013 HELIERTON MARINHO SEVERO OLIVEIRA 12847675663 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5012 28845/2013 HIGOR BECKLER DE OLIVEIRA 12330865619 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5013 31306/2013 JOAO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA 15617329740 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5014 3 111 4 / 2 0 1 3 JONATAN WILLIAN DE SOUZA VICENTE 44470093823 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5015 30000/2013 JOSE VICTOR DE SOUZA SADER GONCALVES 4 5 6 11 9 11 8 6 2 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5016 27964/2013 JULIANE PEREIRA COSTA 11 4 7 8 0 9 4 4 5 1 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5017 30862/2013 KEVIN DAYAN 46635108840 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5018 26933/2013 LAURA DE OLIVEIRA PAULA 11 0 4 7 4 2 2 6 8 9 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
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5019 28477/2013 LEONARDO ABRAHAO SILVEIRA 44935016850 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5020 32518/2013 LEONARDO KRYBUS SCARPINELLA BUENO 4 5 5 8 11 8 4 8 1 0 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5021 30025/2013 LEON PSANQUEVICH 34436957870 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5022 26814/2013 LUCAS FERREIRA BATISTA 1 2 0 4 9 11 2 6 6 1 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5023 27536/2013 LUCAS STEFANINI DE MACEDO 4 6 11 0 7 9 1 8 0 6 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5024 27090/2013 LUISA DA CRUZ PEREIRA DOMINGUES 05878046709 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5025 26722/2013 LUIZA IMBUZEIRO ANDRADE 15431984730 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5026 30930/2013 LUIZ FLAVIO ARAUJO SANTOS 12909265650 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5027 27987/2013 LUIZ VITOR BOECHAT TOSE 02128388147 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5028 28993/2013 MARCOS PAULO BATISTA GARCIA 12225647690 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5029 30125/2013 MARIA BORBA CARDOSO 14305181703 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5030 27551/2013 MARIANA TORRES HOMEM CHAIA 15465180706 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5031 31431/2013 MATHEUS CRUZ VERGUEIRO E SILVA 41810025869 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5032 31331/2013 MAURICIO LEMES DA SILVA 42875944878 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5033 33055/2013 MILENA DE SOUSA RODRIGUES 45902146879 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5034 30531/2013 NICCOLLY VISCARDI GALLO RAMALHO 42501259807 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5035 28072/2013 PAULO AUGUSTO BAHIA NUNES DE MIRANDA 13697034650 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5036 31200/2013 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 46175101847 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5037 29364/2013 PEDRO HENRIQUE MARINHO CORGOZINHO 13431581684 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5038 30307/2013 PEDRO SALVINI BARBOSA MARTINS DA FONSECA 15439819762 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5039 31515/2013 RAFAEL CINTRA RIBEIRO 09644242408 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5040 27726/2013 RENAN ANDREW LIMA DE CARVALHO 09700015416 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5041 28854/2013 RENATA MATEUS DA CRUZ 37740612898 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5042 3 11 2 0 / 2 0 1 3 RENATO COSTA 43735920802 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5043 31381/2013 ROMEU KAUAN ARICE 39133714860 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5044 31296/2013 STANLEY FIGUEIREDO DIAS 46066414879 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5045 28716/2013 STEFANI VEIGA FRANCISCO 44673455827 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5046 28269/2013 STEFANY DA SILVA LOURENCO 44053857856 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5047 28610/2013 STELLA ALMEIDA SIMOES 15788941741 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5048 28855/2013 TALITA ALVES CARNEIRO 01887591664 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5049 31040/2013 THALES PESSOA CHRISTO ALEIXO 11 5 9 1 0 0 9 6 9 3 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5050 27261/2013 THAYWANNA STHEFANNY SANTIAGO DA SILVA 08757548480 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5051 27122/2013 THOMAZ HENRIQUE ALVES PIO 11 5 9 6 4 7 0 6 2 3 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5052 26813/2013 TULIO RAFAEL COSTA 11 5 7 5 0 8 4 6 4 3 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5053 27025/2013 VAGNER DE MORAIS 11 6 5 4 2 6 7 6 5 1 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5054 27290/2013 VALTEIR CARNEIRO ALVES JUNIOR 10027193489 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5055 30275/2013 VICTOR LOWENHTAL KIGNEL 42850418803 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5056 3 11 2 4 / 2 0 1 3 VINICIUS LUIS QUERIDO DA SILVEIRA 44598446803 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5057 27281/2013 WILLIAN CASAR COELHO RABEL 03527176101 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5058 30027/2013 WILLIAN PSANQUEVICH 34436945863 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5059 29640/2013 ALEXANDRE VICTOR FIGUEIREDO ALVES 10692298657 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5060 30065/2013 ANA FLAVIA GARCIA DE SOUZA 15240269726 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5061 30837/2013 ANDRESSA CORREA DA SILVA 16324394760 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5062 30952/2013 ARTHUR JOSE JACCOUD BARRETO ORLANDE 14809852792 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5063 28010/2013 ARTHUR WILLIAM DE SOUZA PEREIRA 08973278967 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5064 32522/2013 BERNARDO AUGUSTO DE SOUZA FARIA 06772066669 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5065 29778/2013 BIANCA MAGALHAES CASTRO PACIFICO 44269485841 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5066 32131/2013 BIANCA RODRIGUES MONTEIRO COUTO 13570121798 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5067 28276/2013 BRUNA SANTANA GODOY 40709952856 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5068 32505/2013 BRUNO LAUVRS DOS SANTOS 13059239606 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5069 29279/2013 CAETANOFILTER ALBRECHT 02545729019 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5070 29381/2013 CAIO CESAR SERPA MADEIRA 15780071780 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5071 30508/2013 CAMILA GEORGINA DE BARROS 45547818879 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5072 30855/2013 CAROLINA FERNANDES RAMOS 42297142897 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5073 31997/2013 CASSIANO MARINHO BUENO 1 6 6 8 9 11 2 7 2 1 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5074 27257/2013 DANIELA FREIRE CREMASCO 43250656879 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5075 30459/2013 DANIELA SALCEDO AMARAL 45555714874 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5076 29493/2013 DANIELTHEREZA FAIOLI 08442539603 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5077 27079/2013 DANYEL CHRISTIAN GONCALVES DA CONCEICAO 54347440200 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5078 30635/2013 DENYS ALESSANDRO DA SILVA BARROS 10514136480 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5079 29532/2013 DIANA PONTALTI GIORDANI 00927679078 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5080 33036/2013 FELIPE OLIVE NOVELLINO 1 5 3 7 0 7 11 7 3 9 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5081 26940/2013 FERNANDO ISAMO MATSUGUMA 08199435925 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5082 29630/2013 FRANCISCO DE PAULA TERESA VIANNA 08184388608 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5083 27275/2013 GABRIELA ROMERO MORAES 43061832890 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5084 30868/2013 GABRIELA SILVA ANDRADE DO CARMO 44632166804 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5085 32331/2013 GABRIEL BRINA CORGOSINHO 0 0 2 2 8 11 9 6 6 9 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5086 32769/2013 GABRIEL VICTOR SOARES NOGUEIRA DA SILVA 16567419709 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5087 29508/2013 GABRIEL VIEIRA DE SOUZA 0 9 6 4 8 3 2 4 6 11 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5088 32731/2013 GUILHERME GOMES DE ALMEIDA 12852706733 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5089 29737/2013 GUSTAVO SALVADOR DA SILVA 09082653958 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5090 27761/2013 HELOISA DE CASSIA PIRES GEIGER 42896330801 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5091 32692/2013 HUGO PEREIRA BARBOSA DA SILVA 15228494758 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5092 28422/2013 IAGO CHRISTIANES DE OLIVEIRA HERCOWITZ 15990198760 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5093 32819/2013 JOAO PEDRO DE OLIVEIRA MATA 01833071603 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5094 31535/2013 JOAO VICTOR CARDOSO DA SILVA 09492341921 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5095 29670/2013 JULIA CARDOSO DE SOUZA 45100052880 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5096 31994/2013 JULIANA SALES LOPES 17299951797 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5097 32460/2013 JULIANE MARCELA COSTA VASCONCELLOS MARTINS 44739083809 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5098 27306/2013 JULIANE VIANA DE ANDRADE E SILVA QUEIXADA 40385526830 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5099 29366/2013 JULIO MARTINS SIQUEIRA 10971002606 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5100 30464/2013 LAIS GONCALVES FONSECA 46197476886 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5101 28263/2013 LEONARDO RENAUX MORAIS 09979445440 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5102 27926/2013 LEONARDO SOARES GAIOLA 08071671932 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5103 27924/2013 LUCAS PASQUALIN DE OLVEIRA 10488864925 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5104 30866/2013 LUISA MONTERO SOUTO 44026816850 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5105 28138/2013 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 09263131937 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5106 32495/2013 MARIA CLARA ESCUDERO 45248505895 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5107 30859/2013 MARIA GABRIELA PRESTES VENCIGUERI 42984227808 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5108 30463/2013 MARIANE COSMO CARDOSO 45591701850 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5109 32917/2013 MATHEUS ALEXANDRE PARCIAL BISPO LEITE 13745231783 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 0 32832/2013 MATHEUS FERREIRA MONTEIRO VILAS BOAS 16519048712 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 111 3 3 11 5 / 2 0 1 3 MATHEUS PERRETTI DE ALMEIDA PRADO 37646857866 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 2 30854/2013 MYLENA FRASON DOMENEGUETTI 4 4 2 7 8 11 4 8 5 0 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5 11 3 31919/2013 NELSON RICARDO CAVALCANTI BASTOS 15415402713 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5 11 4 30771/2013 NICOLY DE AZEVEDO REIS 40258895870 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5 11 5 32386/2013 RAISSA COSTA MADRUGA 16207865758 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 6 32933/2013 RAVI THOME PEREIRA 17071397767 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 7 29292/2013 RAYANE DE FREITAS SOUZA DE SNAT`ANNA 13476850730 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 8 31809/2013 RODRIGO BARROSO VIEIRA 08929369910 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5 11 9 32891/2013 SPENCER GRAMACHO MORTON 1 7 0 4 6 0 11 7 7 0 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5120 27738/2013 STEFANI PEREIRA VIEIRA 44210391875 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5121 27539/2013 TATIANE LARA COSTA VASCONCELLOS MARTINS 43037715898 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5122 27356/2013 THAIS SIMOES VIEIRA 14905216745 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5123 32003/2013 THAMIRES DELFINO ANDRADE 11 7 9 0 5 4 3 7 7 0 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5124 30412/2013 THIAGO ALVES PONCIANO 08709685995 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5125 2 9 5 11 / 2 0 1 3 THOMAZ ANDERSON GOMES DE SOUZA 01792058039 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5126 30601/2013 YAGO FREITAS REIS 09270030903 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
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5127 30639/2013 YASMIN AMARALINA ANGELO FERRAZ DE OLIVEIRA 4 1111 4 7 0 8 9 8 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5128 32075/2013 ABIA REBECA DANTAS 01264558996 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5129 28809/2013 ALINE MOSSMANN 07909408927 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5130 29237/2013 ANTONIO DE SOUSA MORAES 43186968801 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5131 28346/2013 BAARBARA PEDROSO DE CAMARGO 40548524831 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5132 29124/2013 BENARDO PEIXOTO CARELLI DE OLIVEIRA 16985693784 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5133 30043/2013 BRENO FERREIRA PRADO 43961350841 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5134 3 2 11 0 / 2 0 1 3 BRUNO BIONDI JOERKE 4 3 8 1 9 0 6 3 8 11 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5135 30138/2013 CAUA RICARDO SANTOS MARIA 38420213802 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5136 29933/2013 CAUE VILELA DE OLIVEIRA VERISSIMO 44446604813 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5137 30301/2013 DANIEL DIAS DA SILVA 16662931721 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5138 30127/2013 DANIEL SOARES DA SILVA LIMA 16968790785 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5139 29345/2013 DANTHON COSTA SILVA 1 5 8 3 7 5 11 7 3 3 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5140 28080/2013 DEBORA NAZARIO RUIZ 40928102882 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5141 32815/2013 DIONATHAN PEREIRA MAOILI 03415075044 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5142 33021/2013 DOUGLAS VIEIRA PUREZA 15140756790 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5143 29504/2013 EDEMAR RODRIGO PERTUZATTI 04183173132 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5144 31414/2013 EDUARDO DE MOURA SOUZA 23005326896 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5145 33043/2013 FELIPE KRUTZSCH 09599662938 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5146 28319/2013 FERNANDA MENDES DE CARDOVA 07000100923 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5147 30937/2013 FERNANDO DE ANDRADE GOMES 46833516847 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5148 30282/2013 GABRIELA DE ARAUJO ALVES PEREIRA 10767814975 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5149 33037/2013 GABRIEL DE SOUZA BONELLI 0 6 2 6 2 6 3 8 9 11 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5150 31866/2013 GUILHERME FERREIRA VARGAS BITENCOURT 44278169833 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5151 30010/2013 Gustavo Dewes Wagner 02729453075 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante
5152 29501/2013 GUSTAVO QUIRINO ROVATTI 10524522995 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5153 30545/2013 HELLEN LUVIZETTI LACAVA 15397919713 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5154 31793/2013 HENRIQUE GAMA CERIMELLI 44670276883 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5155 27098/2013 HUGO ESTEVES HARGREAVES VIEIRA 14221765763 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5156 27872/2013 IGOR UCHOA DUARTE 15693512797 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
5157 30200/2013 JONATHAN DE SOUZA CARDOSO 08093205926 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5158 30040/2013 JOSE GUILHERME DE TOLEDO 10640836682 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5159 30817/2013 JULIA GASPARINI 41473489806 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5160 31080/2013 JULIA MARTINS DA SILVEIRA 40548516812 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5161 29836/2013 JULIO CESAR LOPES DE OLIVEIRA SOUSA 16377886730 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5162 28732/2013 KESIO JOHNY CARLOS DE SOUZA 05707077146 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5163 30234/2013 LEONARDO ABREU SCHUCK 04086985004 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante
5164 29094/2013 LEONARDO FARACO DE ANDRADE ALVES 15389069706 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5165 30021/2013 LEONARDO SOUZA FLOERING GONCALVES 10033721475 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5166 29834/2013 LUCA CARNEIRO LEAO BASILONE 16991879754 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5167 30204/2013 LUCAS DEMETRIO 08435831930 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5168 29822/2013 LUCAS SACCOMANNO MELLO 43472728809 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5169 29509/2013 MARCIO ALAN DA SILVA MAILDO 0 5 2 5 3 7 2 4 3 11 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5170 29331/2013 MARIA PAULA LOPES ALBIERO 0 9 11 5 5 5 4 9 8 8 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5171 32314/2013 MARINA TRABULSI SANCHES 40540283819 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5172 29497/2013 MATEUS HENRIQUE BARRETO 08776786935 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5173 32972/2013 MATHEUS PORTO PIMENTEL 08960382973 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5174 30695/2013 MATHEUS RUBENS SILVA PINTO 45334576819 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5175 28410/2013 MATHEUS SAISSE DOMINGOS 16328207735 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5176 30019/2013 MURILO HENRIQUE SINFRONIO DOS SANTOS 05165987167 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5177 29528/2013 RAFAELLA BEATRIZ PIASSA 01053164904 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5178 29675/2013 RAFAELLY MACHADO TRAUCHINSKI 09689584944 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5179 28738/2013 RANGEL LUAN DA ROSA 08542200977 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5180 27837/2013 RENATA MAIARA DOMINGOS DE SOUSA 09923367401 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
5181 30147/2013 ROMULO HENRIQUE HEIDT PANSERA 10216950929 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5182 30102/2013 SAMUEL GREGORIO DIAS PEREIRA 42516194803 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
5183 29344/2013 SARAH ROCHA ALVES 14329218780 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5184 27961/2013 TALITA OLIVEIRA DE PAULA 40181842807 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5185 29547/2013 THAMIRES D`ALEXANDRE MENDONCA NUNES 07046631980 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5186 32625/2013 VICTOR GUILHERME SOUZA SILVA 46631073898 RUGBY 3 Coletivo Iniciante
5187 29305/2013 VINICIUS BRUNO DA SILVA 13209968764 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5188 31214/2013 WELLIGTON GABRIEL SOARES DA SILVA 03431783031 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante
5189 28280/2013 WENDEL SCHELHAN CAMPOS SIQUEIRA 10545750709 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5190 28370/2013 YASMIN GOMES DE ARAUJO 05874188428 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
5191 32015/2013 YGOR FERREIRA DE OLIVEIRA 45052685866 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante

ANEXO

CATEGORIA ESTUDANTIL

N º de Ordem N° da ficha Atleta CPF Modalidade Colocação na Competição
que o habilitou

Tipo de modalidade Subcategoria etária

5192

32335/2013 ABNER NASCIMENTO OLIVEIRA 1 3 2 0 3 11 5 7 1 9 JUDO DE CEGOS 1 Individual Iniciante

5193

29685/2013 ADRIEL SALINO 12104096740 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5194

32976/2013 AIRTON ARNOLDO 08888128921 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5195

32449/2013 ALEXANDRE BURINI 12232723704 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5196

31805/2013 ALEXSANDRE NUNES 16842041783 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante

5197

32739/2013 ANDERSON SILVA 111 9 0 8 3 4 4 3 0 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5198

30137/2013 ARIEL ALENCAR 0 2 4 6 0 8 6 11 4 1 JUDO 1 Individual Iniciante

5199

32350/2013 AYRTON NETO 11 4 2 4 7 4 1 4 3 2 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante

5200

30237/2013 BELISSA LISBOA 01652134263 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

5201

29478/2013 BRUNA CERQUEIRA 07257615985 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante

5202

32564/2013 CAIKE ABREU 05212424100 JUDO 1 Individual Iniciante

5203

33136/2013 Caique Souza 37553405850 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5204

30240/2013 DANIEL CARVALHO 01474088228 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
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5205

32521/2013 DIEGO LIMA COSTA 0 4 7 0 5 6 4 9 11 7 TENIS EM CADEIRA DE
RODAS

1 Individual Iniciante

5206

32823/2013 DRIELLY APARECIDA NUNES DE SOUZA 07418160917 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5207

32603/2013 ELLIVELTON COSTA 11 9 6 7 4 8 6 4 0 9 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5208

31522/2013 EWERTON ARAUJO 111 5 2 6 7 9 4 9 0 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante

5209

29490/2013 FELIPE DOS SANTOS 09230099490 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5210

32732/2013 FELIPE FIGUEIREDO FORMENTIN 08136827974 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

5 2 11

32274/2013 FERNANDA DELGADO 09989586977 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5212

27937/2013 FERNANDA FERREIRA 83899030249 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5213

29224/2013 FRANCISCO ALYSSON MUNIZ 08985056409 XADREZ 1 Individual Iniciante

5214

32950/2013 GABRIELA VITA SOUZA 04259020560 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5215

32734/2013 GABRIEL LIMA 8 2 4 4 0 6 11 2 0 4 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5216

29624/2013 GABRIEL SILVA 16666280776 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante

5217

31844/2013 GLAUBER SOARES 10977535738 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5218

31379/2013 ISIS CRUZ 0 3 6 6 0 2 0 8 11 6 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5219

27897/2013 JANAINA SANTOS 09553671403 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5220

30875/2013 JEAN ZANATTA 08952567978 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5221

30482/2013 JONATHAN ASSIS 0 5 4 9 8 2 11 5 5 4 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5222

30885/2013 JOSE NASCIMENTO 01442404400 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5223

32151/2013 JOSE VICENTE OLIVEIRA SOUZA 05186885509 JUDO 1 Individual Iniciante

5224

28509/2013 JULIANA RIBEIRO 10379000652 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5225

28431/2013 JULIO CORIOLANO 07458016418 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5226

33074/2013 KATHELYN NORBERTO 12822016623 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5227

31670/2013 KELVIN MENDES 46170767863 CICLISMO 1 Individual Iniciante

5228

29791/2013 KEVIN MORAIS 12833734751 JUDO 1 Individual Iniciante

5229

32754/2013 LARISSA ARAUJO REIS 12470958601 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5230

28585/2013 LARISSA PIMENTA 43902581840 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante

5231

30718/2013 LEONARDO SABINO 14231013756 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5232

27923/2013 LETICIA RIBEIRO 32240348828 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5233

29601/2013 LUANH RODRIGUES 09435284965 JUDO 1 Individual Iniciante

5234

3 2 7 11 / 2 0 1 3 LUA SILVA 0 0 4 8 3 11 5 2 9 0 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5235

33062/2013 LUCA SANTOS 44617963880 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5236

32730/2013 MARCELLA SANTOS 96260173253 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5237

30726/2013 MARCOS GONCALVES 44534730870 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante

5238

32765/2013 MARIA NEIDIANE DA SILVA HERCULANO 03976020303 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5239

30964/2013 MARINA D AVILA 09905772952 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5240

29408/2013 MATHEUS ANTONIO 11 5 5 7 4 4 0 7 1 9 JUDO 1 Individual Iniciante

5241

27737/2013 MATHEUS BELO 0 2 6 3 3 0 9 11 8 0 CICLISMO 1 Individual Iniciante

5242

33131/2013 MATHEUS SOUSA 85367427120 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5243

31418/2013 MIKE BISPO RIBEIRO 12828897702 JUDO DE CEGOS 1 Individual Iniciante

5244

32835/2013 NATHALIA MERCADANTE 38892198882 JUDO 1 Individual Iniciante

5245

32125/2013 NATHALLY LOPES 0 3 6 4 7 5 9 11 9 0 JUDO 1 Individual Iniciante

5246

32785/2013 PAMELA PETRY 03895047007 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5247

31550/2013 PAULO HENRIQUE SILVA 08583829624 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5248

32780/2013 RODRIGO PIM BARBOSA 06529974903 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5249

30440/2013 SAMUEL CAMPOS 03304294180 JUDO 1 Individual Iniciante

5250

28621/2013 SARAH MARQUES 02487285559 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
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1

5251

32979/2013 SUZANA NAHIRNEI 08108001951 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5252

29684/2013 TAMIRES SANTANA 09303193970 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5253

31743/2013 THALITA SILVA 07280082467 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5254

32374/2013 THIEGO MARQUES DA SILVA 92503691234 JUDO DE CEGOS 1 Individual Iniciante

5255

31951/2013 WALLACE DA SILVA CARDOSO 13249636703 JUDO DE CEGOS 1 Individual Iniciante

5256

26524/2013 LUCAS SANTOS 11 0 1 3 9 7 9 4 2 7 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5257

29581/2013 ALEXANDRE GONCALVES 06109714178 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5258

32228/2013 ALEX SILVA 45900054845 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante

5259

30546/2013 ANA CAROLINA BATISTA 13838829751 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5260

32930/2013 ANALUIZA CORREIA 0 4 1 5 2 5 0 11 0 3 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5261

31054/2013 ASSIS TAVARES FILHO 01894330277 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5262

28588/2013 BEATRIZ ANDRADE 45900241874 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante

5263

33003/2013 BRUNA JESSICA DE OLIVEIRA FARIAS 07920129419 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5264

29008/2013 CAIO OGAWA 06528001901 JUDO 2 Individual Iniciante

5265

2 8 8 11 / 2 0 1 3 CAMILA OLIVEIRA 08918154496 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5266

33090/2013 CAROLINA GARCIA 15290165762 GINASTICA RITMICA 2 Individual Iniciante

5267

2 8 11 4 / 2 0 1 3 CLOVIS JUNIOR 02514297095 JUDO 2 Individual Iniciante

5268

30489/2013 CRISLAYNE SILVA 45234295885 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5269

31999/2013 DAIANE RODRIGUES 09063622961 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5270

30860/2013 DAMIANA SANTOS 07468612900 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5271

32581/2013 DJENYFER ARNOLD 07559185924 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5272

30748/2013 EDIVALDO SOUSA 06878159326 JUDO 2 Individual Iniciante

5273

32361/2013 EDU RAMOS 06841079531 JUDO 2 Individual Iniciante

5274

29807/2013 EVERTON SANTOS 01472150481 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5275

30714/2013 Fabio Carmo 13856418784 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5276

32947/2013 FELIPE SANTANA 03185767241 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante

5277

33145/2013 FERNANDA ANDRADE 13757863771 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5278

29948/2013 FRANKLIN RIBEIRO 02238372296 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5279

27620/2013 GABRIEL CUNHA 02441442066 JUDO 2 Individual Iniciante

5280

33121/2013 GLACIELLE PAIVA DE ANDRADE 07808030430 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5281

31491/2013 GUSTAVO MENDES 10148166962 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5282

28400/2013 GUSTAVO TAVARES 08733407444 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5283

32850/2013 GYAN SEBASTIAO MACEDO 1 3 11 4 6 9 1 7 6 5 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

5284

32639/2013 INGRID SILVA 12153308631 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5285

28721/2013 ISADORA PEREIRA 04124753160 JUDO 2 Individual Iniciante

5286

28085/2013 ISAQUE SILVA 16539594798 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5287

27905/2013 ITALO CARVALHO 60859826317 JUDO 2 Individual Iniciante

5288

29753/2013 IZABELLY JONAS 15150272795 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante

5289

32198/2013 JACSON ALBA JUNIOR 00370216130 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5290

28853/2013 JENIFER FUCHS KOLBEN 10176021906 CICLISMO 2 Individual Iniciante

5291

32432/2013 JHULY OLIVEIRA 00380137208 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5292

32760/2013 JOAQUIM CAMILO PEREIRA JUNIOR 07728505696 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

5293

30318/2013 JOICE GREGORIO 13972749724 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5294

29570/2013 JONATAN FERREIRA 0 1 4 2 0 1 7 11 6 0 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5295

29204/2013 JORGE DICKEL 06832947925 CICLISMO 2 Individual Iniciante

5296

32408/2013 JOSE LUCAS BASTOS CLOSSI 02753664056 JUDO 2 Individual Iniciante
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1

5297

30538/2013 Jose Maia 13598818750 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5298

32740/2013 Jose Maria Junior 99648482268 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5299

31782/2013 Joyce Jesus 13684988685 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5300

28858/2013 JULIA EIDELWEIN 00546981038 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5301

29157/2013 KARINE COUTO 15839545708 JUDO 2 Individual Iniciante

5302

32978/2013 KEROLAYNE CAMILA DA SILVA 10159389496 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5303

29838/2013 KESLEY TEODORO 01293034290 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5304

29355/2013 LAIS CARVALHO 08716813901 JUDO 2 Individual Iniciante

5305

31953/2013 LARISSA ANDRADE 6 11 5 6 9 9 1 3 4 0 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5306

32746/2013 LOURENCO NETO 02631589262 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5307

30976/2013 LUANA FAGUNDES 84773405015 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5308

31288/2013 LUANA SANTOS 97929972291 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5309

3 11 0 1 / 2 0 1 3 LUAN BERTASI 21824831870 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5310

32167/2013 Luan Santos 13810132799 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5 3 11

31986/2013 LUCAS DOURADO RIBEIRO 00482733330 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

5312

3 2 11 3 / 2 0 1 3 LUDMILA COSTA 53607775249 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5313

31006/2013 LUIZ PINHO 03159707237 JUDO 2 Individual Iniciante

5314

32996/2013 MARIA SANTANA 84952105172 JUDO 2 Individual Iniciante

5315

31433/2013 MATHEUS DORIA 06703505403 JUDO 2 Individual Iniciante

5316

29889/2013 MILENA COSTA 42417479818 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5317

30738/2013 PEDRO PEIXOTO 13866693699 JUDO 2 Individual Iniciante

5318

32651/2013 RAFAEL ANTONIO DE ARAUJO BARBOSA 95426361215 JUDO 2 Individual Iniciante

5319

31285/2013 REBECA OLIVEIRA 99791340200 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5320

33146/2013 SAMUEL SOUZA 0 2 8 6 11 6 8 1 2 9 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5321

29758/2013 SERGIO CARVALHO 10171814975 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5322

28459/2013 SHAYARA RIBEIRO 10014272970 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5323

32054/2013 Tascitha Cruz 14467034790 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5324

28637/2013 THALIA PETRY 03650498081 JUDO 2 Individual Iniciante

5325

30526/2013 Vitor Silva 16559627799 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5326

32873/2013 VIVIAN SANTOS 06924232574 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5327

28915/2013 WELLINGTON LORENZON 09722697978 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5328

30655/2013 WESLEY SILVA JUNIOR 10006179983 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5329

29027/2013 YURI SCHULZE 07030973933 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5330

33087/2013 ALINE SILVA 11 5 3 6 0 4 4 4 2 3 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5331

30555/2013 Ana Beatriz Rangel 13379719790 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5332

27750/2013 ANDRE HUMBERTO 11 7 8 8 9 1 8 6 0 6 JUDO 3 Individual Iniciante

5333

27843/2013 ANDRESSA ARAUJO 11 7 0 6 5 0 4 4 9 7 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante

5334

29217/2013 ANDRESSA RODRIGUES 46610153809 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5335

32582/2013 ANDRESSA ZECHNER 07820905913 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5336

33012/2013 ANNE SANTOS 1 6 6 11 2 6 9 7 9 7 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5337

32368/2013 ARTHUR TELLES 09841874482 JUDO 3 Individual Iniciante

5338

32604/2013 BIANCA BENA 41646173813 CICLISMO 3 Individual Iniciante

5339

31589/2013 CAILTON SILVA 09306222432 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5340

32282/2013 CAMILA PONCE 0 1 7 8 6 5 9 7 11 0 JUDO 3 Individual Iniciante

5341

32868/2013 CARLOS EDUARDO VALERIO 22886429805 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5342

28147/2013 CAROLINA FERRAZ 04653783152 JUDO 3 Individual Iniciante
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1

5343

30697/2013 CINTHYA OLIVEIRA 16108147709 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5344

30490/2013 DANILO SERRANO 03947828527 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5345

32566/2013 DANILO SOUZA 1 2 11 5 9 9 5 4 0 6 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5346

33010/2013 DEBORA GOMES 07574787948 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5347

32736/2013 DIEGO SOARES 10434383430 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5348

33150/2013 EDINALDO SOUZA DE ARAUJO 09450470456 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5349

32789/2013 EDUARDO GAUZE ALEXANDRINO 07589815977 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5350

29048/2013 EMANUELLA PEREIRA 09505166940 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5351

27865/2013 ENNILARA SILVA 04737290165 JUDO 3 Individual Iniciante

5352

33032/2013 FERNANDA LIRA 14791496752 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante

5353

32531/2013 GIOVANA MATTOS 08688090980 MARATONA AQUATICA 3 Individual Iniciante

5354

28687/2013 GIOVANNA PERNONCINI 03657681035 JUDO 3 Individual Iniciante

5355

3 11 4 4 / 2 0 1 3 GLEYVISON ARAUJO 09210418450 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5356

33045/2013 GREYCE SILVA 03599687242 JUDO 3 Individual Iniciante

5357

33152/2013 GUILHERME DE ARAUJO 13919532740 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5358

29420/2013 GUILHERME DYMINSKI 06156943900 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5359

32405/2013 GUILHERME HECK DE GOES 02092238043 JUDO 3 Individual Iniciante

5360

32843/2013 GUSTAVO SANTOS BARBOSA 111 5 3 3 0 8 7 0 3 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5361

33137/2013 ILTON CARVALHO 7 0 2 6 4 1 2 11 6 3 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5362

31286/2013 IRENE MARQUES 90969413220 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5363

31922/2013 JAEMERSON OLIVEIRA 10032036477 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante

5364

32712/2013 JAIRO SILVA 03540398228 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5365

33031/2013 JEAN BARBOSA 09133641935 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5366

32171/2013 JEFERSON JUNIOR 44521951805 JUDO 3 Individual Iniciante

5367

30838/2013 JESSICA CABRAL 01685270492 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5368

32595/2013 JESSICA PEREIRA SOARES 02923316142 JUDO 3 Individual Iniciante

5369

32969/2013 JHENNIFER LINO 1 6 11 6 2 9 0 7 1 0 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5370

30728/2013 JHONATAM HENRIQUE PEREIRA 44125122822 JUDO DE CEGOS 3 Individual Iniciante

5371

32431/2013 JOAO VITOR 12929073632 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5372

32413/2013 JONATHAN FARIAS 07656146938 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5373

32653/2013 JULIA CRISTINA SILVA 12903987637 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5374

32453/2013 LAIS LESSA 08623288459 JUDO 3 Individual Iniciante

5375

30879/2013 LETICIA GOEDE 08580102910 CICLISMO 3 Individual Iniciante

5376

29334/2013 LETICIA ORO MELO 09794013994 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5377

29762/2013 LUIS CARLOS FELIX 00454139241 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5378

32433/2013 LUIS VIRGENS 85803313580 JUDO 3 Individual Iniciante

5379

33063/2013 LUIZ CASTRO 01958582638 JUDO 3 Individual Iniciante

5380

30939/2013 MARCELY ANDRADE 01732704414 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5381

32615/2013 MARCIANO VIEIRA 04194768060 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5382

29389/2013 MARIANA ROSA 03008653090 JUDO 3 Individual Iniciante

5383

31964/2013 Matheus Coelho 10905123689 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5384

27614/2013 MATHEUS GUE 03210585008 JUDO 3 Individual Iniciante

5385

32122/2013 Matheus Monteiro 13030294722 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5386

27901/2013 MATHEUS SHIMOKI 43938727896 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5387

32605/2013 MAYARA KAORI OISHI 05075821952 JUDO 3 Individual Iniciante

5388

32602/2013 MIRIAN LIMA 0 6 4 1 7 0 8 2 11 3 JUDO 3 Individual Iniciante
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1

5389

30460/2013 MULLER SILVA 08917444440 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5390

27695/2013 NICOLE ESPINDOLA 06328999992 JUDO 3 Individual Iniciante

5391

32984/2013 PAULO JUNIOR 12891993616 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5392

32955/2013 PEDRO MOLINAR 01455104680 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5393

31454/2013 RAFAELA BARBOSA 10133582957 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante

5394

32654/2013 RAFAELA DE ARAUJO BARBOSA 95467106287 JUDO 3 Individual Iniciante

5395

27771/2013 RAYANE SANTOS 05510272155 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5396

30527/2013 ROBERTO CALDEIRA NETO 08981201447 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5397

27595/2013 RODRIGO SILVA 4 4 11 8 8 5 1 8 2 2 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5398

26592/2013 RONALD SILVA 04047884162 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5399

29283/2013 STAEL TORRES 03302357370 JUDO 3 Individual Iniciante

5400

29704/2013 TAIANA ALBINO 11 0 8 9 3 0 2 7 11 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5401

30401/2013 VICTOR MAIER 03431448089 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5402

32961/2013 VINICIUS FERREIRA SOARES 13322066703 JUDO DE CEGOS 3 Individual Iniciante

5403

28426/2013 VIVIANE DONOMAI 07361730990 JUDO 3 Individual Iniciante

5404

32591/2013 VIVIANE SOUZA 06880370543 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante

5405

28449/2013 WEIDER SANTOS 01968312102 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5406

28801/2013 Wesley Lourenco 15225744761 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5407

31425/2013 YASMIM TORRES 14170902785 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante

5408

29846/2013 YASMIN LIMA 04393887328 JUDO 3 Individual Iniciante

5409

29744/2013 ANDRE FILHO 01540232131 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante

5410

31943/2013 ITAMARA ARAUJO 0 1 4 11 3 7 7 4 6 0 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante

5 4 11

32150/2013 JONATAN RODRIGUES 13175481752 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Iniciante

5412

31755/2013 LAIRA CRISTINA DA SILVA GUIMARAES 43172327825 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Iniciante

5413

32802/2013 LUCAS ARAUJO 11 2 7 7 5 4 4 7 5 1 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante

5414

30397/2013 MATHEUS SOUZA 16174379728 FUTEBOL DE 5 1 Coletivo Iniciante

5415

30898/2013 MAYKON ALMIRON 02674429127 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante

5416

31678/2013 OTAVIO RIBEIRO 01229909192 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante

5417

2 8 0 11 / 2 0 1 3 ALICE SILVA 05216685499 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante

5418

32173/2013 ANDRE UHLMANN 07000333944 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante

5419

32840/2013 JULIO CESAR MACEDO LIMA 04525702125 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante

5420

32990/2013 Larissa Nunes 70044742401 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante

5421

32828/2013 LUCAS ALVES 13440891780 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Iniciante

5422

31719/2013 GUILHERME ALMEIDA 05526776980 GOALBALL 3 Coletivo Iniciante

5423

31289/2013 Junior Santos 90701500263 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Iniciante

5424

30365/2013 LUANA SILVA 06081481484 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante

5425

26595/2013 TAMNA COSTA 01355756480 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante

CATEGORIA ATLETA DE BASE

Nº de Ordem N° da ficha Atleta CPF Modalidade Colocação na Competição
que o habilitou

Tipo de modalidade Subcategoria etária

5426

32927/2013 ALEXIA SUEMI NAKASHIMA 10155446908 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

5427

30344/2013 ALIFFER JUNIOR DOS SANTOS 05484903173 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5428

32551/2013 ALLISON SILVEIRA MONI PEREIRA 03466828007 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5429

31769/2013 ANA CAROLINA MARQUES VIEIRA 09289427914 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante

5430

32202/2013 ANA LAYS BAYER 1 0 1 3 6 6 4 1 9 11 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5431

27158/2013 BARBARA DEUSCHLE DOS SANTOS 85466956015 REMO 1 Individual Iniciante

5432

27847/2013 BARBARA DIAS NOVAES 00487590155 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
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5433

29168/2013 BRUNA CAROLINA DE MOURA NAVARRO 45478890820 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5434

3 11 4 1 / 2 0 1 3 BRUNA DOS SANTOS 03502299021 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5435

32367/2013 BRUNA VITORIA RODRIGUES DOMINGUES 04131323079 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5436

31417/2013 CAIO HENRIQUE DE SANTANA SILVA 16930402710 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5437

32147/2013 CAIO RODRIGUES PUMPUTIS 35264610827 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5438

31722/2013 CAROLINA TOMANIK DIAMANTE 44721887833 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5439

29514/2013 CARLOS EDUARDO MARINONI 07262173952 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5440

32249/2013 CARLOS EDUARDO SCHMITZ 02468173058 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5441

32558/2013 CARLOS KARASSAWA ISHIDA 46271086802 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

5442

29975/2013 DANIEL SIGAKI MARTINS DE JESUS 42670804888 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5443

32767/2013 DANIEL VARGAS ZANETTE 85196304053 ESGRIMA 1 Individual Iniciante

5444

33080/2013 EDUARDO RIBEIRO DA FONSECA AMARAL 11 4 2 0 1 2 6 6 2 8 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5445

29464/2013 EUSTAQUIO JUNIOR 12980327689 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Iniciante

5446

32205/2013 FELIPE RIBEIRO DE SOUZA 42886973874 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5447

31301/2013 FERNANDA PINI SAPATA GONCALVES ARRUDA 46671903883 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5448

30707/2013 FERNANDA RIBEIRO BERNARDO 46775535805 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5449

29286/2013 GABRIELA ARAUJO LOPES 42156736820 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5450

32209/2013 GABRIELLE GONCALVES RONCATTO 45425354878 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5451

32296/2013 GABRIEL NOGUEIRA CARDENES 10515167657 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5452

28149/2013 GIOVANNA MATTOS FERRETTI 39340916875 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante

5453

31884/2013 GISELE NERES RODRIGUES 40370606809 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5454

31880/2013 GUILHERME MENEZES DOMINGUES 01875036644 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5455

3 11 7 6 / 2 0 1 3 HECTOR SENE COSTA 41027479820 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5456

32935/2013 HELOISI CABRAL 09991405909 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante

5457

29537/2013 INGRID DOS SANTOS CARDOSO 10640917925 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5458

29572/2013 ISABEL SOARES FAGUNDES 16517642714 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5459

27442/2013 JOAO VITOR JOSE 42667035895 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante

5460

31032/2013 JOAO VITOR NUNES GARCIA 44238314816 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5461

29378/2013 JORDAN SANTOS DE SOUZA 44763784803 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5462

28658/2013 JULIO CESAR ITO MAGALHAES 46542200894 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5463

27644/2013 KAREN DE SAA GOMES 15584343722 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5464

31070/2013 KARINA LETICIA LIMA 12533269832 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5465

30354/2013 LEANDRO DA SILVA NORONHA JUNIOR 44517895831 BICICROSS 1 Individual Iniciante

5466

31980/2013 LEONARDO LOMBARDI 1 5 9 9 6 11 0 7 4 1 VELA 1 Individual Iniciante

5467

32964/2013 LUANI DIAS DOS SANTOS TOBIAS 04065099137 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5468

28742/2013 LUCAS DANIEL DOS SANTOS KUYAVA 09679784916 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5469

31343/2013 LUISA ZANUZZI BRAGA 46805673844 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5470

26607/2013 LUIZ GUSTAVO PEREIRA MOECKE 38399561886 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5471

32304/2013 MANUELLA RIBAS ANDRADE 08519474926 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5472

32578/2013 MARIA FERNANDA BERNARDES GONZALEZ 46794079801 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5473

28433/2013 MARIA LETICIA DE LIMA PERES 07121707900 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5474

26856/2013 MARIA PAULA MANGABEIRA HEITMANN 13210587647 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5475

31468/2013 MARINA PADILHA MARQUES 32398649830 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5476

27790/2013 NICOLE CAROLINE DE LIMA BARBOSA 42933185857 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5477

26618/2013 PAOLLA FERLIN LUCHIN 03542725005 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5478

29954/2013 PEDRO DE SANTANA BECK 0 3 7 8 0 4 6 4 11 0 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
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5479

30785/2013 PETTERSON MATHEUS JUSTA AMORIM LIMA 16001459738 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5480

31950/2013 RAFAELA RUIZ NUCCI DE MORAIS 43842308850 JUDO 1 Individual Iniciante

5481

29186/2013 RENATO HENRIQUE PEREIRA 44369835879 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5482

28419/2013 RODOLFO EPIFANIO 10149083963 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5483

32539/2013 RODRIGO VALERIO SILVA 45029375848 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5484

29298/2013 ROGERIO WELLINGTON SOUSA NOVAES 38848013848 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5485

29324/2013 SAMARA FURTADO 09294709906 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5486

27791/2013 STAFANY CAROLINE CARRI BRANDI 42408684838 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5487

28282/2013 THAYANNE DE ANDRADE CARDOSO 45081012831 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5488

27656/2013 TYFANE RODRIGUES MARTINS 04191697170 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5489

27963/2013 VENILTON TORRES TEIXEIRA 02018936220 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante

5490

32818/2013 VICTOR EMMANUEL MATHEUS ROSALEM 39631518892 N ATA C A O 1 Individual Iniciante

5491

29639/2013 WON JIN GISELE VIEIRA 43304207830 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante

5492

31378/2013 YAGO DE FARIAS LIMA 0 11 6 0 4 9 0 0 6 6 CANOAGEM 1 Individual Iniciante

5493

32659/2013 VITORIA LUCIA RIOS RODRIGUES 15978357730 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Iniciante

5494

27479/2013 AGATHA MARTINS SILVA 45378752833 JUDO 2 Individual Iniciante

5495

28750/2013 ALESSANDRA SILVA CANDIDO 12071343689 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5496

28791/2013 ALEXSANDER TOFOLI 10760537933 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5497

30390/2013 AMANDA MERA SCHERER 09453396907 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5498

32755/2013 ANA CARLA DOS SANTOS RESENDE 84457830682 TENIS 2 Individual Iniciante

5499

28894/2013 ANDRE EDUARDO GOHR 07133692996 CICLISMO 2 Individual Iniciante

5500

29022/2013 BEATRIZ BRANDAO LYSY 41294388835 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5501

27579/2013 BEATRIZ GOMES ANGELO 01464156638 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5502

27424/2013 BERNARDO MORAES FONSECA 15893941780 REMO 2 Individual Iniciante

5503

28045/2013 CAUA VINICIUS SANTOS OLIVEIRA 06560479501 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5504

31590/2013 CAUE DAVID JOAQUIM DE OLIVEIRA 43479789870 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5505

3 11 5 4 / 2 0 1 3 CLARISSA MARIA PEREIRA SANTOS RODRIGUES 0 5 2 9 11 4 2 4 0 5 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5506

29892/2013 DAVI SOUZA 15123696750 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5507

28624/2013 DEBORA NATALIA DOS SANTOS 42283421837 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5508

32381/2013 ENZO YUITY URA SASHO 40551069805 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5509

31823/2013 FELIPE BONK RIZZO 07593725944 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5510

29209/2013 GABRIEL ANTONIO FORTI DA SILVA 42998677851 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5 5 11

30383/2013 GABRIEL DE ARAUJO FANTONI 13696147648 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5512

28963/2013 GUILHERME MUXFELDT TRENTINI 02763892043 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5513

30217/2013 GUSTAVO GONCALVES SANTOS 45914430860 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5514

28649/2013 IAGO MOUSSALEM DO AMARAL 05736534100 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5515

28322/2013 ISABELA BANDEIRA DOS SANTOS JORDAO 12503296637 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5516

29866/2013 ITALO BARBOSA DE MIRANDA 11 7 6 5 4 4 4 4 6 2 REMO 2 Individual Iniciante

5517

31073/2013 JESSICA CAROLINE SEIXAS DOS SANTOS 41447402855 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5518

30760/2013 JESSICA HONORATO CAETANO 41222259818 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5519

29038/2013 JOAO PAULO ALVES GUIMARAES 11 7 9 1 9 8 9 6 4 0 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5520

29912/2013 JONATHAN SANTOS ROCHA 44757658893 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5521

30087/2013 JULIA ARAUJO CARVALHO 45323144882 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5522

27431/2013 KALEL MIRANDA DAMAS 11 0 8 8 111 7 5 0 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5523

28481/2013 LETACIA CAMILO LEMOS 46091983806 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5524

27939/2013 LETICIA CORREA MENDES 17047300740 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
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5525

29672/2013 LETICIA GABRIELE DE SOUZA DO NASCIMENTO 04079867310 JUDO 2 Individual Iniciante

5526

32569/2013 LUANNA NUNES MARTINS DE OLIVEIRA 46348966801 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5527

30099/2013 LUCAS GILINSKI DA CUNHA 04442700940 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

5528

29377/2013 LUIS HENRIQUE SENA VIEIRA 44435680858 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5529

32567/2013 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CLINCO 46761707854 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5530

33144/2013 MAITE BIRKETT DE CAMPOS SANMARTIN 40955081831 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

5531

31705/2013 MARCELO LUIZ BITENCOURT FERNANDES 45996893860 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5532

33064/2013 MARCOS SCOLARO 04027772040 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5533

31398/2013 MARIA EDUARDA BIACO 46815215822 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5534

26642/2013 MARIA EDUARDA SOUZA VENDRAMINI 46094505859 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5535

32804/2013 MARINA GABRIELA REGINALDO 01299599010 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5536

27336/2013 MARINA ZAGO ALVES CRUZ 09310459670 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5537

32744/2013 MATEUS HENRRIQUE SILVA MOIA 4 11 8 8 1 2 4 8 7 0 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5538

27962/2013 MATHEUS FERREIRA DE MORAES GONCHE 15669609751 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5539

30722/2013 MATHEUS SILVA ASSIS 05932844108 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5540

28332/2013 MICHEL CORREIA DE LIMA 45145492820 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5541

28749/2013 MIKAEL ANTONIO DE JESUS 07969794998 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5542

33034/2013 NICOLAS HENRIQUE HIITTL 07248165930 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante

5543

28243/2013 NYCOLLAS TELES SANTOS 12262037604 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5544

32598/2013 OTACILIO GOMES SANTOS 43430068835 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5545

28273/2013 PALOMA LARISSA VIANA SILVA 12514125642 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5546

28259/2013 PATRICIA LORENA VIANA SILVA 12514126614 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5547

31849/2013 PAULO ROBERTO TODESCHINI FILHO 10189792981 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante

5548

30775/2013 PEDRO HENRIQUE MENON VENTURA 09303498909 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5549

32557/2013 PEDRO VITRAL REZENDE 13876032644 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5550

31672/2013 RAFAELA DE OLIVEIRA VALADAO 39925166870 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5551

32757/2013 RAFAEL TANGERINO CERQUEIRA RIBEIRO DE MELLO 33429893860 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

5552

32778/2013 RODRIGO GRIPPI LACERDA RIBEIRO DA LUZ 16907775751 VELA 2 Individual Iniciante

5553

30156/2013 ROGGER OLIVEIRA PEREIRA 04077573092 CANOAGEM 2 Individual Iniciante

5554

33067/2013 SARAH CAROLINA DE PAULA 09636610606 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5555

30585/2013 THAINA LUZ DE ARAUJO 45572234869 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5556

29886/2013 VITOR HENRIQUE VENANCIO 43588030832 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante

5557

32320/2013 YANDRA QUIXADA DIAS CARLOS 60856305308 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante

5558

31887/2013 YORRAN MIRANDA STAFUZZA BONVINO 46793255851 JUDO 2 Individual Iniciante

5559

29468/2013 SUELLY ALINE GOMES SIQUEIRA 05864006564 MARATONA AQUATICA 2 Individual Iniciante

5560

3 11 7 4 / 2 0 1 3 ALAN ALEX CORDEIRO JUNIOR 41640619879 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5561

33060/2013 ALEX NASCIMENTO SILVERIO 09799821975 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5562

27477/2013 BARBARA DORETTO BARBON 46790002871 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5563

29359/2013 BIANKA PAULON GOMES DE SA 40987024876 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5564

28352/2013 BRUNO ANDRADE COGO 12667241681 BICICROSS 3 Individual Iniciante

5565

29278/2013 CARLOS MILTON ASSUMPCAO LEAL VELOSO 02312432277 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5566

30594/2013 CAROLINA NAOMI YAMADA 10752354990 GOLFE 3 Individual Iniciante

5567

29653/2013 DANIELA TREVISAN RAURICH 10759843945 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5568

32332/2013 DANIELLA LAISE GIUGLIANO DE PAULA 09562581900 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5569

29937/2013 DAVI KALED DE CARVALHO LEAO LOUREIRO 09898943475 JUDO 3 Individual Iniciante

5570

32236/2013 DIENIFER DAVILA DE LORETO 86189093000 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
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5571

29881/2013 DOUGLAS DE SOUSA SANTOS 15633313739 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5572

29814/2013 EDUARDA SESTELO DOS SANTOS 17100318750 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5573

31753/2013 EMERSON AMANTINO 10782483976 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

5574

30377/2013 FELIPE OLIVEIRA CHAVES 15333192782 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5575

28376/2013 FELIPE RIVALDO ROSA 04037849054 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5576

31297/2013 FERNANDA SILVA DOS SANTOS 04447485125 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5577

27000/2013 FERNANDA ZANINI PERNACOVA 43033935842 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante

5578

30042/2013 FERNANDO MUHLENBERG SCHEFFER 03812887061 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5579

32798/2013 GABRIELA GRADOWSKI MONTANARI 07308992926 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5580

31482/2013 GABRIEL LEONI DE OLIVEIRA PENHA 42136622846 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5581

32394/2013 GSTAVO ESTEVES DE OLIVEIRA CESAR 44438152879 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5582

27893/2013 GUILHERME BORGES RAMOS 09493989933 REMO 3 Individual Iniciante

5583

28502/2013 HELIZIANE FILOMENO DOS SANTOS DA CONCEIAAO 15424126766 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5584

31336/2013 HEMILLIN HONORATO FERNANDES 10198314990 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5585

28843/2013 IAGO BARBOSA DA CUNHA 09755538950 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5586

29307/2013 JANAINA LIMA DE PAULO 45543183895 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5587

30654/2013 JEAN FRANCISCO MARTINS JUNIOR 10107302900 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

5588

30543/2013 JEFFERSON DA SILVA MIRANDA 16066933795 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5589

31450/2013 JESSICA SENA DA SILVA 16327968724 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5590

26798/2013 JOANA JULIANA SOARES 09357683941 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5591

29223/2013 JOAO GABRIEL MARTIMBIANCO RIBEIRO 46181492801 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5592

3 2 2 11 / 2 0 1 3 JOAO PAULO LOPES DE SENE 09759659999 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5593

31272/2013 JOAO PEDRO GANDARELA DE SOUZA 12243959720 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5594

27970/2013 JOELSON BATISTA SULLYVAN 01912913232 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5595

28443/2013 JOSE MARTINS FERREIRA NETO 70075133105 JUDO 3 Individual Iniciante

5596

29844/2013 JULIANA SOUZA RODRIGUES 16710030717 JUDO 3 Individual Iniciante

5597

32388/2013 JULIA VIEIRA CORREIA 15324000710 VELA 3 Individual Iniciante

5598

29893/2013 KAROLINE GONZALEZ BARBEIROTTI 38130728869 JUDO 3 Individual Iniciante

5599

31253/2013 LEANDRO MATEUS VILELA DE SOUZA 11 3 9 2 8 7 7 7 0 9 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5600

30641/2013 LEONARDO MATTOS 09232904942 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5601

32554/2013 LEONARDO MONTEIRO CAMARGO VICENTE DA SILVA 34907489803 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5602

27942/2013 LETICIA MARIA RODRIGUES 45201524885 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5603

28764/2013 LUANA KAROLINE BERNARDO PEREIRA 78223970015 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5604

32584/2013 LUCAS DANEL SIQUEIRA 46546998807 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5605

29839/2013 LUCAS RIBEIRO MOTTA 04498425170 CICLISMO 3 Individual Iniciante

5606

30286/2013 LUCAS SILVERIO DE OLIVEIRA 12513620607 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5607

28779/2013 LUISA KONZEN REISDORFER 03837161013 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5608

32747/2013 LUIS EDUARDO CAMARCO DOS ANJOS 05645637143 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante

5609

32573/2013 LUIS FELIPE FONSECA ALBERTO 38326435830 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5610

32076/2013 LUIS HENRIQUE DONIZETI DE FREITAS 45459237807 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

5 6 11

27441/2013 MATEUS DAIS FERREIRA 05522755148 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5612

33093/2013 Mateus Loschi Ceolin 45737645851 TENIS 3 Individual Iniciante

5613

30603/2013 MICAEL DE OLIVEIRA CRUZ 42808521898 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5614

32953/2013 MILENA FRANCISCA DE SOUZA 41044815809 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5615

30600/2013 NATALIA FERNANDA BAN 0 3 1 6 3 9 8 1 0 11 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5616

29965/2013 NATHAN SHIN FERREIRA SILVA 43616622824 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
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5617

3 11 3 7 / 2 0 1 3 PAULA CLARK SOARES SILVEIRA 11 7 8 2 9 7 4 6 2 8 JUDO 3 Individual Iniciante

5618

27196/2013 PEDRO HENRIQUE STRAMANDINOLI 41415291845 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5619

31277/2013 RAFAEL LOMBARDI 37779810879 ESGRIMA 3 Individual Iniciante

5620

27271/2013 RAYANE HELOISE OLIVEIRA COSTA 15300666700 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5621

31658/2013 RICHARD ANTONY DA SILVA JOSE 33360088832 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5622

28879/2013 SORAIA DE MORAES LEITE 42506707832 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5623

32184/2013 TAINA CRISTINA CRISPIM 11 5 4 7 2 5 6 6 9 9 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante

5624

31691/2013 TALISMAR JORCELINO RIBEIRO 08736698946 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5625

33052/2013 TERESA NOGUEIRA RIBEIRO 12146033606 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5626

31556/2013 THIAGO RIBAS SPLETTSTOSSER 03396677021 VELA 3 Individual Iniciante

5627

32775/2013 TULIO MOREIRA DE OLIVEIRA 46891467802 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5628

32881/2013 VICTOR GUTIERREZ AGOSTINE 44706050855 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

5629

28088/2013 VICTARIA DE FATIMA DA CRUZ PARENTE 04793081363 N ATA C A O 3 Individual Iniciante

5630

29029/2013 VITOR HENRIQUE BAYERL 06284976950 CICLISMO 3 Individual Iniciante

5631

31051/2013 WALLACE ASSIS PINTO DOS SANTOS 09448299702 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5632

32349/2013 WELINTON HENRIQUE SOARES 08808494950 CANOAGEM 3 Individual Iniciante

5633

30832/2013 MARCELO PEREIRA DE LIMA 15903837700 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante

5634

29634/2013 BRUNO GODOY PEREIRA 35090338841 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5635

29148/2013 CAUE CECCON BAPTISTA 46801258885 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5636

29399/2013 GABRIEL OLIVEIRA JARAMILLO SANCHEZ 46129365829 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5637

30153/2013 ICARO ANGELOTTI GREGORIO 41722018810 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5638

29533/2013 LARISSA BAIOCO BRAGA 14808324725 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5639

28803/2013 LUCAS IAGO PINO WATANABE 3 6 3 9 11 8 6 8 5 5 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5640

30822/2013 LUCAS RODRIGUES CORREIA 3 1 7 4 6 11 9 8 9 6 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5641

26789/2013 LUCAS SIQUEIRA DE LIMA 44879870838 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5642

28799/2013 LUIS FELIPE GROTTI PINELLA 46146332852 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5643

28712/2013 MARCOS VINICIUS SILVA RIBEIRO 44735813810 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5644

31294/2013 MATHEUS ROCHA FEITOSA 40738886840 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5645

27023/2013 PEDRO LUIZ BATTISTINI SOUZA 45936610802 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5646

26651/2013 PEDRO ZAMPIERI BALDASSIN 45106733880 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5647

31403/2013 RODRIGO KENJI FIGUEIRA DE MELLO IMANOBO 45480997866 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5648

26767/2013 WESLEY TEIXEIRA VIEIRA 36197140888 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante

5649

32629/2013 ALICE RAQUEL DE FRANCA PEREIRA 11 6 8 6 7 6 2 4 0 2 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5650

32128/2013 ALLAN RICHER SANTOS LOPES 06843486320 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5651

31966/2013 ANTONIO LUIS MOREIRA BRASIL 07144966340 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5652

31948/2013 AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA 07145569396 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5653

32130/2013 BRENO SOARES DE OLIVEIRA 06225315306 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5654

31963/2013 BRUNO BONFIM LEAO 07145249308 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5655

32623/2013 CAMILA VITORIA MORAES GOMINHO MAIA 10838149405 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5656

32665/2013 DANIELE SILVA DE SANTANA 70422697486 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5657

31945/2013 EUZEBIO HENRIQUE DA SILVA 04160642306 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5658

32126/2013 FABRICIO FARIAS DA SILVA LIMA 06322404318 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5659

27556/2013 GIULIA GUARIEIRO 44062015803 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5660

32694/2013 IASMIM LUANA RODRIGUES DE SANTANA 111 8 8 3 6 2 4 3 7 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5661

32137/2013 IRANEI DA CONCEICAO COELHO FILHO 06265714309 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5662

32679/2013 KAROLYNE BORBA DE CASTRO ALEXANDRE 10424104458 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5663

31970/2013 LEONARDO MARQUES FONTENELE 07100458323 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5664

32635/2013 LUIZA MEDEIROS DE OLIVEIRA 11 7 8 1 5 9 4 4 2 2 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5665

31957/2013 MARCOS ANTONIO CARDOSO SILVA 07050369365 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5666

28326/2013 MARINA FRANCO CARELLI 45599638863 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5667

31766/2013 RAIMUNDO JOSE DA SILVA NETO 06531758333 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5668

32134/2013 RAYZON RAMON AVELINO MONTEIRO 06847891327 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5669

31972/2013 RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA 07145582309 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5670

31941/2013 SILVESTRE MANOEL DA SILVA 06095233330 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5671

31960/2013 THIAGO PEREIRA DA CRUZ 07044975305 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5672

32689/2013 VALQUIRIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 111 8 9 9 5 2 4 4 0 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante

5673

30848/2013 ANDRESSA FERREIRA SANTOS FAZILARI 46826786800 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5674

27212/2013 ANNA BEATRIZ VARGAS PANFILI 44400584852 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5675

30403/2013 BARBARA FENDER COELHO BUCKER 46807186843 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5676

30271/2013 BERNARDO GAGLIOTTI FORTUNATO FRIACA 45587629848 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5677

26829/2013 BRUNA DE SOUZA ALCINE 4 5 6 11 5 5 7 8 3 0 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5678

32357/2013 GIULIA LORO BADOCO 46125433862 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante

5679

27415/2013 ISABELA FELIPPE FRANCA XAVIER 42714791875 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5680

29059/2013 JOAO MENDES DE ALMEIDA NOGUEIRA 45901289854 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5681

27396/2013 JULIANA MOURA REINBOLD 43776520876 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5682

32717/2013 LUCAS GIANNINI 46863824833 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5683

28234/2013 LUIS GUSTAVO PALMA GUARDIA 37151316836 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5684

2 9 6 11 / 2 0 1 3 MARINA BERE FERRAZ DE SAMPAIO 45599924874 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5685

31347/2013 MAURICIO MOREIRA DE AVELAR ALCHORNE 4 1 9 1 5 11 5 8 0 9 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5686

28239/2013 MICHELE ASSI LOURENAAO 45215487847 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5687

26968/2013 PEDRO BALDERAMA MACEDO 42746020874 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5688

29918/2013 PEDRO SOUZA PACHECO 46808285870 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5689

27326/2013 RODOLFO JOSE DA COSTA E SILVA NETTO 43066626830 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5690

27200/2013 VICTOR CLARO DE SIMONE 43695214830 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

5691

28548/2013 WAGNER TENORIO ALVES 09082776871 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 17 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar a:

No- 878 - Luiz Enéas Granja Caribé, rio São Francisco, Município de
Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

No- 879 - Júlio César de Medeiros, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 880 - Minerpal Mineração e Comércio Ltda., rio Ribeira do
Iguape, Município de Sete Barras/São Paulo, mineração.

No- 881 - Santa Felicidade Agropecuária Ltda., rio São Francisco,
Município de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

No- 882 - Valdemiro Rodrigues Gonçalves, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 883 - Maria de Fátima Braz, rio Paranaíba, Município de Patos de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

No- 884 - Geraldo Magela e Gilmar Alves Campos, Reservatório da
UHE Três Marias (rio São Francisco), Município de Três Marias/Mi-
nas Gerais, irrigação.

No- 885 - Fernão Rodrigues da Cunha, rio São Marcos, Município de
Paracatu/Minas Gerais, irrigação.

No- 886 - João Caetano de Mello Neto, ribeirão Bravo, Município de
Guarda-Mor/Minas Gerais, irrigação.

No- 887 - Propter - Bens Própios Ltda., Reservatório da UHE Furnas
(rio Grande), Município de Cristais/Minas Gerais, irrigação.

No- 888 - Companhia de Saneamento do Tocantins - SANEATINS,
Reservatório da UHE Lajeado (rio Tocantins), Município de Pal-
mas/Tocantins, esgotamento sanitário.

No- 889 - Arcanjo Gonzales, Reservatório da UHE Sérgio Motta (rio
Paraná), Município de Paulicéia/São Paulo, irrigação e dessedentação
animal.

No- 890 - Januário Souza Vieira, Reservatório da UHE Apolônio
Sales/Moxotó (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação e dessedentação animal.

No- 893 - Antônio Jorge de Sá Bittencourt Câmara, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/Bahia, irrigação.

No- 894 - Gracilene de Araújo, rio Jequitinhonha, Município de Je-
quitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

No- 895 - Rubens Chapadeiro, rio Jequitinhonha, Município de Je-
quitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

No- 896 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, Reservatório da UHE de Águas Vermelha, Município de
Cardoso, Distrito de São João do Marinheiro/São Paulo, esgotamento
sanitário.

O inteiro teor das Resoluções preventivas, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as ou-
torgas preventivas de uso de recursos hídricos à:

Nº 891 - Porto Resende Empreendimentos e Participações Imobi-
liárias Ltda., Reservatório da UHE Furnas (rio Grande), Município de
Guapé/Minas Gerais, abastecimento público e esgotamento sanitá-
rio.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Nº 892 - ENENGI - Empresa Nacional de Engenharia e Construções
Ltda., rio Mundaú, Município de Branquinha/Alagoas, esgotamento
sanitário.

O inteiro teor das Resoluções preventivas, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento no art.
12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação que
lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada
no DOU de 3/02/2010, torna público que, em 28/06/2013, foi re-
querida e encontra-se em análise a seguinte solicitação de outorga de
direito de uso de recursos hídricos de domínio da União:

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Cana Brava (rio Tocantins), Municípios de Cavalcante e Mi-
naçu/Goiás, preventiva, aquicultura.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE 19 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007,
e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA
nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União do dia subsequente;

Considerando as disposições do parágrafo § 1º do art. 17-C,
da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando o art. 11 da Instrução Normativa Ibama nº 1,
de 25 de janeiro de 2013;

Considerando os problemas técnicos apresentados pelo sis-
tema do Ibama, referentes ao Relatório Anual de Atividades do ano
2013 (ano-base 2012);

Considerando o conteúdo do processo administrativo nº
02001.002141/2013-13, resolve:

Art. 1º O relatório anual de atividades, previsto no § 1º do
Art. 17-C da Lei nº 6.938/81, enviado até o dia 30 de abril de 2013,
fica considerado entregue no prazo regular para todos os efeitos.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput se refere
apenas aos Relatórios do Ano 2013 (ano-base 2012).

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

PORTARIA NORMATIVA No- 15, DE 19 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.5º, parágrafo único do Decreto nº
6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007
e art.5º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº
341 de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União
do dia subsequente, resolve:

Art. 1º Reestruturar o Programa Quelônios da Amazônia -
PQA, que tem como objetivo geral promover o fomento, a con-
servação e a recuperação dos quelônios in situ e ex situ, por meio da
estruturação de modelos de uso sustentável, que levem em consi-
deração os aspectos ambientais, bem como os aspectos sociais, eco-
nômicos, e culturais das comunidades ribeirinhas, assegurando a ma-
nutenção dos processos ecológicos básicos e a qualidade ambiental
das áreas de sua distribuição natural.

Art. 2º O PQA terá os seguintes objetivos específicos:
I- Proteger, manejar e recuperar os principais sítios de re-

produção das espécies de quelônios com potencial de uso susten-
tável;

II- Desenvolver as pesquisas aplicadas ao manejo de que-
lônios na natureza;

III- Promover estudos e desenvolver tecnologias aplicáveis
ao desenvolvimento de sistemas de criação de quelônios em am-
bientes controlados voltados para a exploração comercial;

IV- Promover a educação ambiental permanente das comu-
nidades ribeirinhas e das usuárias de quelônios, em relação à con-
servação e ao uso sustentável dos quelônios;

V- Promover a capacitação das comunidades ribeirinhas, dos
entes estaduais e municipais e de parceiros da iniciativa privada e da
sociedade civil organizada, para as práticas de conservação e de uso
sustentável dos quelônios;

VI- Realização da seleção e fiscalização dos sítios de re-
produção de quelônios;

VII- Manter os estoques populacionais de quelônios por
meio de atividades de conservação e uso sustentável em seu habitat
natural, avaliando o repasse de filhotes para outros sítios a serem
recuperados e ao sistema de criação comercial;

VIII- Promover a articulação com Órgãos de Meio Ambiente
dos Estados e Municípios, instituições de iniciativa privada , so-
ciedade civil organizada e Instituições de Pesquisa, visando com-
partilhar ações técnicas, operacionais e de pesquisa, sobre a con-
servação e o uso sustentável dos quelônios;

IX- Promover a articulação com Instituições Governamentais
nos seus diferentes níveis, com a iniciativa privada e sociedade civil
organizada, visando apoiar a implantação e o aperfeiçoamento de
modelos integrados e sustentáveis para o uso dos recursos naturais
renováveis nas comunidades ribeirinhas;

X- Apoiar tecnicamente as demais Diretorias e Superinten-
dências do IBAMA no que concerne a conservação e uso sustentável
de quelônios, com ênfase nas ações de licenciamento ambiental;

Parágrafo único. Para atingir os objetivos do PQA, o Ibama
poderá, em parceria com outras instituições, participar da elaboração
e da implementação de Plano de Ação Nacional de espécies em
situação de pré- ameaça - PAN para as espécies objeto do Pro-
grama.

Art. 3º O Programa Quelônios da Amazônia - PQA, atuará
nas áreas de distribuição natural das principais espécies de quelônios
que ocorrem nas regiões hidrográficas dos rios Amazonas e To-
cantins/Araguaia, envolvendo os Estados do Acre, Amapá, Amazo-
nas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e To-
cantins;

Art. 4º Fica instituída a Coordenação Nacional do Programa
Quelônios da Amazônia - CNPQA, vinculada à Diretoria de Uso
Sustentável da Biodiversidade e Florestas - DBFLO, em Brasília-DF,
com a finalidade de realizar a coordenação geral das atividades téc-
nicas e administrativas do PQA;

§1º A Coordenação Nacional a que se refere o caput será
exercida pela Coordenação de Fauna Silvestre - COFAU.

§2º A Coordenação Nacional do PQA será responsável
por:

i. Realizar planejamento,
ii. coordenar e acompanhar a execução; e,
iii. avaliar a implementação do programa;
Art. 5° Instituir o Comitê Técnico Permanente da Coor-

denação Nacional do PQA para fins de assessoramento técnico e
operacional do Programa.

§ 1º O assessoramento técnico e operacional a que se refere
o caput compreende o desenvolvimento de mecanismos e ações ne-
cessárias para o cumprimento dos objetivos do Programa, bem como
a execução das ações do PQA no âmbito das Superintendências.

§2º O Comitê Técnico Permanente, será composto por mem-
bros titular e suplente indicados pela Superintendência nos Estados
relacionados no artigo 3º, e designados por ato do Diretor(a) da
DBFLO, respeitadas as lotações dos servidores que o compõe.

§3º A designação a que se refere o parágrafo anterior, não
implica em alteração na lotação do servidor, bem como não o exime
de outras funções relativas às atribuições do cargo que ocupa na
unidade em que está lotado.

Art.6° As Superintendências executarão as ações do Pro-
grama de acordo com planejamento anual aprovado pela Coordenação
Nacional do PQA, tendo como ponto focal para essa execução os
servidores designados a compor o Comitê Técnico.

Art. 7º Os casos omissos a esta Portaria serão resolvidos pela
DBFLO.

Art. 8º Revoga-se a Portaria nº 259, de 21 de março de 2011,
publicada no Diário Oficial da União, nº 56, de 23 de março de 2011,
Seção 2, página 37.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 211, DE 10 DE JULHO DE 2013

Atualiza os preços dos ingressos de acesso às Unidades de Conservação
federais e demais serviços e atividades de uso público.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇAO DA BIODIVER-
SIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, no uso de suas atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515,
de 8 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da Ministra Chefe da Casa Civil,
publicada no Diário Oficial da União, de 29 de março de 2012; considerando o tempo transcorrido desde
a publicação da Portaria ICMBio nº 137, de 30 de dezembro de 2010, que alterou a tabela de preços para
a cobrança dos ingressos de acesso às unidades de conservação federais publicada pela Portaria MMA
nº 366/09; considerando a necessidade de reajustar os valores dos serviços e atividades de uso público
ligados às Unidades de Conservação federais estabelecidos na Portaria 366, de 07 de outubro de 2009;
Considerando as proposições apresentadas no Processo nº 02070.001184/2013-50, resolve:

Art. 1º Atualizar a tabela de cobrança de ingressos de acesso às unidades de conservação
federais, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Atualizar os valores dos serviços e atividades de uso público ligados às Unidades de
Conservação federais conforme Anexo II desta Portaria.

Art. 3° As unidades de conservação terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar a
cobrança dos novos valores instituídos por esta Portaria, devendo providenciar ampla divulgação desses
valores para a sociedade.

Art. 4° Revoga-se a Portaria nº 137, de 30 de dezembro de 2010 e demais disposições em
contrário.

Art. 5º Os valores dos serviços administrativos, técnicos e outros serviços ligados às Unidades
de Conservação federais que não constam nos anexos desta norma continuam vigorando e serão
atualizados em instrumento específico.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

ANEXO I
Cód.

Receita
Grupo Descrição da Receita Preço Reajustado

(em R$)
7087 1 - Parque Nacional do Iguaçu Ingresso, público em geral 40,00

Desconto Brasil (50%) 20,00
Desconto Mercosul (25%) 30,00
Desconto Entorno (90%) 4,00

7087 2- Parque Nacional da Tijuca Ingresso Setor Corcovado, público em
geral

20,00

Desconto baixa temporada (50%) 10,00
7087 3- Parque Nacional Marinho

de Fernando de Noronha
Ingresso, público em geral, válido por 10

(dez) dias
150,00

Desconto Brasil (50%) 75,00
Moradores de Fernando de Noronha, pa-
rentes em primeiro grau, pessoas a ser-

viço autorizadas

0

7087 4- Parque Nacional Marinho
dos Abrolhos

Ingresso, público em geral 65,00

Desconto Brasil (50%) 32,50
7087 5- Parque Nacional do Capa-

raó, Parque Nacional do Ita-
tiaia, Parque Nacional da Serra
dos Órgãos, Parque Nacional

da Serra da Capivara

Público em geral 25,00

Desconto Brasil (50%) 12,50
5- Parque Nacional do Itatiaia,
Parque Nacional da Serra dos

Ó rg ã o s

Desconto Entorno (90%) 2,50

7087 6- Parque Nacional da Serra
da Canastra, Parque Nacional
de Sete Cidades, Parque Na-

cional de Brasília

Ingresso, público em geral 15,00

Desconto Brasil (50%) 7,50
7087 7- Demais unidades de conser-

vação que dispõem de estrutu-
ra de cobrança

Ingresso, público em geral 13,00

Desconto Brasil (50%) 6,50

7087 M e rg u l h o Dia de mergulho autônomo 13,00
7087 Uso de trilhas de travessia,

áreas de difícil acesso ou re-
motas

Público em geral 40,00

Desconto Brasil (50%) 20,00

ANEXO II
Código da receita Descrição da receita Preço

(em R$)
Taxa de Fundeio/Permanência de Embarcações/Navios, Maríti-
mos e fluviais nas Unidades. Aquicultor Extrativistas nas Ucs

onde são beneficiárias

I S E N TO

1287 Empresas - (Anual) 1.900,00
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7087 Turismo Embarcação Privada (INTERNACIONAL) - Diária/fra-
ção Veleiros

65,00

7087 Navio de Turismo 2.535,00
7087 Embarcação de Turismo Local (acima de 8 metros) 315,00
7087 Embarcação Comercial - (Diária ou fração)

Navio de Cargas em geral/Sonda
635,00

7087 Transporte de pessoas (acima de 8 metros) 65,00
7087 Plataforma 6.350,00
7087 Rebocadores e balsas 2m a 20 m 160,00
7087 Acima de 20 m 315,00
7087 Esportes Náuticos com embarcações em Unidades de Conserva-

ção Local: alugada do extrativista
I S E N TO

7087 Embarcações de Pesca Esportiva 30,00
7087 Vi s i t a n t e s 65,00
7087 Embarcação de Mergulho Local (anual) 505,00
7087 Visitantes (diária) 65,00
7087 Banana Boat Comercial Local (Anual) 315,00
7087 Banana Boat Comercial Externo (Diária/Fração) 50,00
7087 Jet Ski (Diária) 30,00
7087 Outras modalidades de esporte aquático e subaquático - (diá-

ria/Fração)
30,00

7087 Permanência no Parque Nacional Marinho de Abrolhos/BA -
Diária/fração. Turismo Embarcação Privada (NACIONAL)

Embarcações com até 08 metros de comprimento

15,00

7087 Embarcações com comprimento de 08 a 15 metros 20,00
7087 Embarcações com mais de 15 metros de comprimento 30,00
7087 Permanência no Parque Nacional Marinho de Fernando de No-

ronha /PE - Diária ou fração. Embarcações com até 20 pessoas
25,00

7087 Embarcações com mais de 20 pessoas 40,00
7087 Permanência na Reserva Extrativista Marinha de Arraial do Ca-

bo/RJ. Atividade de Mergulho
15,00

Aquicultor: Extrativistas I S E N TO
1287 Empresas - (Anual) 3.800,00

Embarcações de pesca externa: (diária ou fração) Até 8m I S E N TO
7087 De 8m a 15m 25,00
7087 De 15m a 25m 40,00
7087 De 25m a 50m 65,00
7087 Embarcações de passeio externa: (diária ou fração)

Comercial. De 8m a 15m
25,00

7087 De 15m a 25m 40,00
7087 De 25m a 50m 65,00
7087 Particular

De 8m a 15m
40,00

7087 De 15m a 25m 50,00
7087 De 25m a 50m 75,00
7087 Embarcação de Turismo Local - (Taxa Anual)

Embarcações de Operadoras de mergulho
2.535,00

7087 Embarcações de passeio 635,00
7087 Embarcações acima de 9 mts. 255,00
7087 Obs: São isentos da taxa de visitação embarcação de proprie-

dade da população tradicional de até 9mt, que partirem da praia.
0

7087 Rebocadores, Monoboias, Suplyiers, balsas e similares
Monoboias por unidades

190,00

7087 De 5m a 20m 380,00
7087 A partir de 20 m 760,00
7087 Navios Diversos e Plataformas

Navios transportadores de sal
1.015,00

7087 Navios de cargas em geral e Sondas 1.265,00
7087 Navios de Cruzeiro Marítimo 5.070,00
7087 Plataforma 12.675,00
7087 Esportes Náuticos - Local Banana Boat (Anual) 635,00
7087 Jet Ski (Diária) 65,00
7087 Campeonatos (embarcações) Pesca esportiva /Fotos sub

Alugada de extrativista
I S E N TO

7087 Turista - (externo) 125,00
Reserva Extrativista Marinha da Baia de Iguapé/BA

Aquicultor: Extrativistas
I S E N TO

1287 Empresas - (Anual) 3.800,00
7087 Embarcações de Passeio - Turismo

Comercial. Com até 8 m de comprimento
25,00

7087 De 8 a 15 m de comprimento 40,00
7087 Acima de 15 m. 50,00
7087 Particular - Com até 8 m de comprimento 40,00
7087 De 8 a 15 m de comprimento 50,00
7087 Acima de 15 m. 75,00
7087 Rebocadores, Suplyiers, Balsas e Monoboias De 5 a 20 m 380,00
7087 A partir de 20 m 760,00
7087 Navios e Plataformas. Navios de carga geral e sondas 1.265,00
7087 Plataformas 12.675,00
7087 Embarcação de Transporte de pessoal - (diária) Catamaran 125,00
7087 Campeonato de Vela (p/embarcação) 40,00

Observação Geral: As embarcações de turismo engajadas em
campeonato e de passeios particulares, pagarão também taxa de

visitação por cada pessoa a bordo.

0

7087 Floresta Nacional de São Francisco de Paula-RS
Acampamento/Hospedagem. Visitante/avulso

40,00

7087 Pesquisadores 12,00

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA No- 81, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 400.000.000

TO TA L 400.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 400.000.000

TO TA L 400.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 262, DE 19 DE JULHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o parágrafo único, do art. 23, da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por noventa (90) dias o prazo para o exercício da opção de que trata o art. 86
da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, pelos servidores civis, militares e empregados do ex-Território
Federal de Rondônia e Municípios abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de
2009.

Art. 2º Tornar sem efeito o § 2º do art. 5º da Portaria Conjunta SRT/SEGEP nº 1, de 13 de
setembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 29, DE 3 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pela Portaria nº 658, de 15 de setembro de 2009, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão e, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e
Art. 14 e seus parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a permissão de uso, a título
ONEROSO e precário, à COOPER SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS ATLETAS E PROFISSIONAIS DA ÁREA
DE ESPORTE, inscrita no CNPJ 04.513.910/0001-29, da área de uso
comum do povo, situada na aV. Hist. Raimundo Girão, na área com-
preendida entre a Av. Rui Barbosa e Rua Carlos Vasconcelos, Bairro
de Praia de Iracema, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, para
realização do evento " 12ª Maratona de revezamento Pão de Açúcar",
que totaliza uma área de 1.934,65m², de acordo com os elementos
informativos constantes do Processo 04988.004193/2013-95.

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada ficou
sob a responsabilidade da COOPER SOCIEDDE COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS ATLETAS E PROFISSIONAIS DA ÁREA
DE ESPORTE, no período de 03/07/2013 a 07/07/2013, durante o
qual a Permissionária se encarregou pela segurança, limpeza, ma-
nutenção, conservação do espaço citado, comprometendo-se a en-
tregá-lo, dentro do prazo, nas mesmas condições em que inicialmente
se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança, pela União, foram recolhidas
as taxas de R$ 8.183,55 (oito mil, cento e oitenta e três reais, e
cinqüenta e cinco centavos) referente a permissão de Uso e de 300,00
(trezentos reais), referente aos custos administrativos da União, con-
forme previsto no Art. 14, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.725/2001,
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importância essa recolhida ao Tesouro Nacional, através de DARF,
cujas cópias encontram-se anexadas ao mencionado processo, tota-
lizando um valor de R$ 8.483,55 (oito mil, quatrocentos e oitenta e
três reais e cinqüenta e cinco centavos).

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obriga a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

BRUNO BARBOSA PAPALEO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 22, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
RIO GRANDE DO NORTE, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO,no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 2º, inciso III, letra "b", da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, e tendo em vista o disposto no
art. 18, inciso I, § 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, bem
como o art. 2º, inciso II, letra "e", da Portaria nº 144, de 09 de junho
de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, além
do disposto no Decreto Lei 271/64, em seu art. 7º e parágrafos, e os
elementos que integram o Processo nº 04916.001354/2006-11, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do prazo para que o ces-
sionário, município de Paraú-RN, dê efetivo cumprimento a todos os
objetivos que fundamentam a CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO GRATUITO RESOLÚVEL, registrada na Superintendência
do Patrimônio da União no estado do Rio Grande do Norte às fls.
189/190 do Livro nº 05, em 1 (um) ano a contar da data da assinatura
do aditamento contratual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No 18, DE 15 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no §
3º do art. 79, do Decreto Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, c/c
o art. 18, inciso I, da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e a alínea
"a" do inciso I, do art. 2º da Portaria nº 144, de 09 de julho de 2001,
bem como os elementos que integram o Processo no

04931.000876/2012-48, resolve:
Art. 1º Autorizar a Cessão de uso gratuito à Universidade

Federal de Campina Grande, do imóvel de uso compartilhado, de-
nominado Base Física, no município de São Domingos/PB, com co-
ordenadas de 6º48'52'' de latitude Sul e 37º59'30'' de longitude Oeste,
adquirido por doação, conforme 02 escrituras públicas: sendo uma
parte da propriedade adquirida por intermédio da Escritura pública de
doação lavrada em 06/03/1954, e registrada no Livro 3-N, sob o nº
7095, fls. 123v, no Cartório "Cel. João Queiroga", Comarca de Pom-
bal; e a outra faixa de terra adquirida por Escritura Pública de Doa-
ção, lavrada em 11/09/1954, e registrada no Livro 3-N, sob nº 7297,
fls. 163v, em 11/09/1954, naquele mesmo Cartório, com as seguintes
características e confrontações: terreno de forma irregular com 30
hectares, correspondente a uma fração ideal de 0,4225 dos 71 hectares
da área total; confrontando-se ao Norte com Miguel Almeida e Rai-
munda Maria da Conceição; ao Sul com herdeiros de Francisco D. de
Assis Filho e Miguel Almeida ; ao Leste com Joaquim Leandro de
Queiroga e Manoel Almeida; e a Oeste com herdeiros de José Re-
ginaldo.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à im-
plantação da fazenda experimental do Centro de Ciências e Tec-
nologia Agroalimentar - CCTA do campus de Pombal, no município
de São Domingos/PB.

Parágrafo Primeiro - A cessão terá vigência pelo prazo de
vinte anos, a contar da data da assinatura do correspondente contrato,
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência
desta Superintendência.

Parágrafo segundo - fixa-se o prazo de 02 (dois) anos, a
contar da data de assinatura do contrato, para que a Cessionária inicie
a implantação dos projetos, e de 03 (anos) anos para cumprimento
dos objetivos previstos, conforme proposta apresentada à Superin-
tendência do Patrimônio da União na Paraíba - SPU/PB.

Art. 3º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existente.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
DE MIRANDA PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 31, DE 16 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso I, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, tendo em vista
o disposto no artigo 23, § 1º, da Lei nº 9.636 de 15 de maio de 1998
e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.004630/2012-03, resolve:

Art. 1º Retificar o artigo 1° da Portaria n.º 26, de 20 de
novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1,
página 84, de 26 de novembro de 2009, que passa a vigorar com a
seguinte redação: "Art. 1° Autorizar a doação, com encargo, ao Mu-
nicípio de Cianorte, de imóvel de propriedade da União, constituído
pelo Lote 1-A da quadra nº I-2, Zona Industrial, com área de
15.077,95 m², com as características e confrontações constantes nas
matrículas sob os nsº 27.592, 27. 593 (a qual foi desmembrada na
matrícula nº 30.127) e 27.594, do 2º Ofício do Registro de Imóveis
daquela Comarca.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da referida
portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 39, DE 16 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo inciso VII, do art. 2º da Portaria SPU nº
200, de 29 de julho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
do D.L. Nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe
foi conferida pelo art. 33 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a Prefeitura Município de Barra Velha/SC,
a realizar a execução de obras, referente à Revitalização da Orla
Marítima da Praia Central de Barra Velha, Município de Barra Ve-
lha/SC, visando melhorar as condições visuais e urbanísticas, em área
de uso comum do povo, na forma dos elementos constantes do pro-
cesso nº 04972.007036/2011-49;

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se a
Revitalização da Orla Marítima da Praia Central de Barra Velha em
uma área pública de 2.355,45m². O que se pretende é uma inter-
venção urbanística na área de praia com a criação de passeios pú-
blicos, bolsões de praça, canteiros e vagas de estacionamento;

Art. 3º - As obras ficam condicionadas à garantia de livre e
franco acesso à praia e ao mar e ainda ao cumprimento rigoroso das
recomendações técnicas, ambientais e urbanísticas, emitidas pelos ór-
gãos competentes;

Art. 4º - Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente;

Art. 5º - A autorização de obras a que se refere esta Portaria,
não implica na constituição de nenhum direito sobre a área ou cons-
tituição de domínio, não gerando direitos a quaisquer indenizações
sobre benfeitorias.

Art. 6º - Durante o período de execução de obras a que se
referem os arts. 1º e 2º, é obrigatório a fixação de uma (01) placa
junto ao canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, de acordo
com os termo da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000, com
os seguintes dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio
da União, na forma da Portaria SPU/SC nº 39, de 16/07/2013.

Art. 7º - Responderá o Município de Barra Velha, Estado de
Santa Catarina, judicial ou extrajudicialmente, por quaisquer reivin-
dicações que venham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da
instalação dos equipamentos e realização das obras de que trata esta
Portaria;

Art. 8º - A Superintendência do Patrimônio da União em San-
ta Catarina fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cumprimento
das condições desta Portaria, bem como de outras que estejam con-
dicionadas nos autos do processo nº 04972.007036/2011-49;

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISOLDE ESPÍNDOLA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

PORTARIA No- 12, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 08/07/2013 a 08/08/2013, ao MUNICÍPIO DE PRAIA
NORTE, de área de uso comum do povo com 28.560,00 m2, no
Município de PRAIA NORTE. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DO SÃO FRANCISCO", de acordo com os
elementos constantes do Processo nº 05560.000650/2013-56.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 48,55 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 18, DE 28 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 28/06/2013 a 28/09/2013, ao MUNICÍPIO DE COUTO
MAGALHÃES, de área de uso comum do povo com 5.598,00 m2, no
Município de Couto Magalhães. Tal área será destinada à montagem
de estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cul-
tural denominado "PRAIA DE PORTO FRANCO DO ARAGUAIA",
de acordo com os elementos constantes do Processo nº
05560.000676/2013-02.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além de valor
de R$ 17,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 23, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 04/07/2013 a 04/08/2013, ao MUNICÍPIO DE TUPI-
RATINS, de área de uso comum do povo com 4.987,68 m2, no
Município de Tupiratins. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DA RAPOSA", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 05560.000585/2013-69.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além de valor
de R$ 14,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES
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PORTARIA No- 25, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 04/07/2013 a 15/08/2013, ao MUNICÍPIO DE ARA-
GUANÃ, de área de uso comum do povo com 36.004,30 m2, no
Município de Araguanã. Tal área será destinada à montagem de es-
truturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA GRANDE", de acordo com os elementos cons-
tantes do Processo nº 05560.000603/2013-11.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 100,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 26, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 08/07/2013 a 08/08/2013, ao MUNICÍPIO DE ITAGUA-
TINS, de área de uso comum do povo com 28.730,00 m2, no Mu-
nicípio de Itaguatins. Tal área será destinada à montagem de es-
truturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DO BOTO", de acordo com os elementos cons-
tantes do Processo nº 05560.000646/2013-98.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 40,22 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU ".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 27, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 08/07/2013 a 08/08/2013, ao MUNICÍPIO DE SAMPAIO,
de área de uso comum do povo com 476.950,00 m2, no Município de
Sampaio. Tal área será destinada à montagem de estruturas pro-
visórias para realização de evento recreativo e cultural denominado
"PRAIA DA AMIZADE", de acordo com os elementos constantes do
Processo nº 05560.000647/2013-32.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 667,73 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 28, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 04/07/2013 a 04/08/2013, ao MUNICÍPIO DE PAU
D'ARCO, de área de uso comum do povo com 2.317,30 m2, no
Município de Pau D'Arco. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DA FOFOCA", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 05560.000751/2013-27.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 3,25 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 29, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 08/07/2013 a 08/08/2013, ao MUNICÍPIO DE ITAGUA-
TINS, de área de uso comum do povo com 31.425,00 m2, no Mu-
nicípio de Itaguatins. Tal área será destinada à montagem de es-
truturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DO TIO CLARO", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 05560.000644/2013-07.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 44,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 31, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 04/07/2013 a 05/08/2013, ao MUNICÍPIO DE BERNAR-
DO SAYÃO, de área de uso comum do povo com 20.000,00 m2, no
Município de Bernardo Sayão. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "Praia da Macedônia", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 05560.000674/2013-13.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 56,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 34, DE 10 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 11/07/2013 a 06/08/2013, ao MUNICÍPIO DE CASEA-
RA, de área de uso comum do povo com 139.057,68 m2, no Mu-
nicípio de Caseara. Tal área será destinada à montagem de estruturas
provisórias para realização de evento recreativo e cultural denomi-
nado "Praia da Ilha", de acordo com os elementos constantes do
Processo nº 05560.000778/2013-10.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 389,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 35, DE 9 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 09/07/2013 a 15/08/2013, ao MUNICÍPIO DE JUARINA,
de área de uso comum do povo com 1.349,68 m2, no Município de
Juarina. Tal área será destinada à montagem de estruturas provisórias
para realização de evento recreativo e cultural denominado "PRAIA
DO GIRASSOL", de acordo com os elementos constantes do Pro-
cesso nº 05560.000488/2013-76.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 1,75 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

PORTARIA No- 36, DE 4 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 04/07/2013 a 04/08/2013, ao MUNICÍPIO DE ARA-
GUACEMA, de área de uso comum do povo com 8.864,00 m2, no
Município de Araguacema. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA DA MACEDÔNIA", de acordo com os ele-
mentos constantes do Processo nº 05560.000591/2013-16.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, relacionado à publicação em Diário
Oficial da União, nos termos do disposto no parágrafo 6º, do artigo
14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além de valor de R$ 14,18
correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES
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PORTARIA No- 37, DE 17 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM TOCANTINS, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, para o
período de 17/07/2013 a 08/08/2013, ao MUNICÍPIO DE ARGUIA-
NÓPOLIS/TO, de área de uso comum do povo com 10.000,00 m2, no
Município de Arguianópolis. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento recreativo e cultural
denominado "PRAIA PÉ DA PONTE", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 05560.000864/2013-22.

Art. 2º Será cobrado do Permissionário, a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 678,00, a título de ressarcimento, dos
custos administrativos da União, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além do valor
de R$ 28,00 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU ".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCILENE DE LIRA ALVES

46094021573201307 Empresa: BEHR BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CLAUDIA SCHWEIZER Passaporte:
C89MK2P78, Processo: 46094020334201321 Empresa: GUARNERA
ADVOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Davide Ferrara Pas-
saporte: B678518, Processo: 46094022320201342 Empresa: BRAS-
TURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ÂNGELO DANIEL BARBOSA PINTO BRANDÃO
Passaporte: M392140, Processo: 46094020718201344 Empresa:
FRANMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOÃO MIGUEL GOMES SANTOS LOPES Passaporte:
M265740, Processo: 46094019858201370 Empresa: INTERNATIO-
NAL ASSOCIATION OF CHRISTIAN SCHOOLS IN BRAZIL Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ERIN MIRANDA SEALE Passaporte:
473340272, Processo: 46094019859201314 Empresa: INTERNATIO-
NAL ASSOCIATION OF CHRISTIAN SCHOOLS IN BRAZIL Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VALERI LYNN SEWELL Passaporte:
209907863, Processo: 46094019933201301 Empresa: SANY PAR-
TICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIU SHENGXI
Passaporte: G28821046, Processo: 46094020141201371 Empresa:
SANY PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAI
LIANG Passaporte: G41976058, Processo: 46094022319201318 Em-
presa: CARVALHO & FRANCA ENGENHARIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Marco Aurelio Caamaño Montes Passaporte:
BE597369, Processo: 46094022283201372 Empresa: ESTILINGUE
FILMES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRE WIE-
DING Passaporte: C86H8CHL0, Processo: 46094022277201315 Em-
presa: T.I. CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL GONÇALVES DA SILVA Pas-
saporte: M337773, Processo: 46094020413201332 Empresa: LIBER-
TY SEGUROS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS EDUAR-
DO ANDERSON FERRER Passaporte: 044726418, Processo:
46094022507201346 Empresa: CONTAX S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANA PRAZERES SANTOS COELHO CARDOSO SAL-
GADO Passaporte: M493647, Processo: 46094020927201398 Em-
presa: DAEMYOUNG BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NAMWOOK KIM Passaporte:
M24352296, Processo: 46094022255201355 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: FABRIZIO ANZALONE Passaporte: AA5005675, Proces-
so: 46094020692201334 Empresa: IMCOPA - IMPORTACAO, EX-
PORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VANESSA MARTINS DOS SANTOS MUNIZ Passaporte:
NXH9L78J3, Processo: 46094021505201330 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JU-
LIEN LAURENT BLUTEAU Passaporte: 04KH64832, Processo:
46094020781201381 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JAMSHID ABDOLLAHI VAYGHAN Passaporte: 017707010, Pro-
cesso: 46094022251201377 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Patrick Dippon Passaporte: 660958985, Pro-
cesso: 46094022364201372 Empresa: FMC TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN EARL MUS-
ZYNSKI Passaporte: 506399433, Processo: 46094022284201317 Em-
presa: BASF SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PETER NEIL LYNCH
Passaporte: 706150340, Processo: 46094021412201313 Empresa: JTI
PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MLADEN MITROVIC Passaporte: 008973625,
Processo: 46094021223201332 Empresa: HALLIBURTON SERVI-
COS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL ALBERTO BAS-
TARDO BAPTISTA Passaporte: 069067727, Processo:
46094022383201307 Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERTO FABRICIO MERCHAN GUEVARA Passaporte:
0908552300, Processo: 46094022247201317 Empresa: FANCLUB
MARKETING E GESTAO ESPORTIVA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MARIA INES NEVES DA SILVA Passaporte: L014427,
Processo: 46094022478201312 Empresa: FIRMENICH & CIA. LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARC CHARLES NICOLAS
JOURDAN-GASSIN Passaporte: 09PH08297, Processo:
46094022004201371 Empresa: CONSTRUTORA MILAO E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ AN-
TÓNIO GOMES SOUSA DE ALMEIDA Passaporte: M366532, Pro-
cesso: 46094022252201311 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ZIANG ZHU Passaporte: G48877729, Pro-
cesso: 46094021333201302 Empresa: STRUNOR CONSTRUCOES
DE FACHADAS E ESTRUTURAS, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE LUIS AR-
ROYO ALBALAT Passaporte: AAF986478, Processo:
46094021419201327 Empresa: GBM BRASIL - DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: STEFANO ARTUSO Passaporte: YA4051467, Processo:
46094022465201343 Empresa: EFACEC DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL DOS SANTOS GONÇAL-
VES Passaporte: L428974, Processo: 46094022479201367 Empresa:
CALZEDONIA BRASIL COMERCIO DE MODA E ACESSORIOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHIARA SILVIA CENEDESE
Passaporte: AA3636475, Processo: 46094022426201346 Empresa:
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARC-OLIVIER ZWICKY Passaporte: X0006533, Pro-
cesso: 46094021528201344 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANN CHRISTIN

OSTERLED BRUSGAARD Passaporte: 205453547, Processo:
46094021688201393 Empresa: GE POWER CONVERSION BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Guy Scott Hudson Pas-
saporte: 508339827, Processo: 46094021667201378 Empresa: HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MATTHEW PAUL SAVAGE Passaporte: 466128493, Pro-
cesso: 46094022003201326 Empresa: EDICOES GLOBO CONDE
NAST S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO LUÍS BATA-

LHA CASTEL BRANCO Passaporte: H559194, Processo:
46094022143201302 Empresa: NCR BRASIL - INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO S. A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ferenc Rakoczy Passaporte: BD4957124, Processo:
46094022043201378 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JINGPING LONG Passaporte:
G52543942, Processo: 46094022379201331 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS
ELLMAUTHALER Passaporte: J06387996, Processo:
46094022040201334 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIN WANG Pas-
saporte: G55946747, Processo: 46094022041201389 Empresa:
HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RUI MA Passaporte: G46884724, Processo:
46094021999201352 Empresa: CONTINENTAL DO BRASIL PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EVA
LUTZ Passaporte: C2154Z3Y7, Processo: 46094022044201312 Em-
presa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIN ZHOU Passaporte: G51536540, Pro-
cesso: 46094022142201350 Empresa: BLOOMBERG DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
JESUS MARTIN DEL CAMPO FIERRO Passaporte: G08039243,
Processo: 46094022340201313 Empresa: CASSIOLI BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIDO ARMENI Passaporte:
YA4661197, Processo: 46094022342201311 Empresa: CASSIOLI
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FABIO ANSANO Pas-
saporte: D611363, Processo: 46094022498201393 Empresa: PROC-
TER & GAMBLE DO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CARLOS NEUENSCHWANDER GONZALEZ Passaporte:
14411118, Processo: 46094022493201361 Empresa: EMD LOCO-
MOTIVAS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JESSE
ALEXANDER GRAHAM Passaporte: WN901951, Processo:
46094022245201310 Empresa: AGILITY SERVICOS CONTABEIS
E TRIBUTARIOS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAREN
CELINA JOHANNA TEUWEN Passaporte: EI703487, Processo:
46094022084201364 Empresa: DOW BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: EDGAR ROBLES BRAVO Passaporte: G05525560,
Processo: 46094022253201366 Empresa: ESTRUTURAL PARTICI-
PACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO GOMES
CARDOSO Passaporte: M485030, Processo: 46094022083201310
Empresa: GARMON - SUL AMERICA INDUSTRIAL LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: FABIO FORTI Passaporte: AA3020816, Pro-
cesso: 46094022480201391 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TE-
LECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XING
YAN Passaporte: G39636446, Processo: 46094022321201397 Em-
presa: FEPIN CONTABILIDADE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JULIAN MAXIME ETIENNE HERBERT Passaporte:
05RR35181, Processo: 46094022514201348 Empresa: BURSON-
MARSTELLER LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD
AMORY BRANDT Passaporte: 484651579, Processo:
46094022317201329 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIANA ISABEL GROSSO BOR-
JAS Passaporte: 043604124, Processo: 46094022272201392 Empre-
sa: ENEL BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NICOLA SANTAMARIA Passaporte: YA3945875, Pro-
cesso: 46094022380201365 Empresa: BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARC BLAQUIERE Passaporte: QB905451, Processo:
46094022569201358 Empresa: FUNDACAO ANGLO BRASILEI-
RADE EDUCACAO E CULTURA DE SP Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: NICHOLAS ANDREW JONES Passaporte: 801195959, Pro-
cesso: 46094022526201372 Empresa: HALDEX DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
JOSÉ CARLOS DOS REIS SIMÕES Passaporte: H567170, Processo:
46094022599201364 Empresa: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ CARLOS
JIMÉNEZ RONCAL Passaporte: AAG561057.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 46094024500201369 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bertrand, Claude, Marie
Godin Passaporte: 13AZ12608, Processo: 46094024489201337 Em-
presa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Franck, Jean Andre Adam Passaporte: 13BB28595, Processo:
46094024488201392 Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Johann, Maurice, Gilbert Bonamy Passaporte:
07AA55231, Processo: 46094024498201328 Empresa: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Patrick, Claude, Andre
Darle Passaporte: 07CC49388, Processo: 46094024499201372 Em-
presa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Philippe, Robert, Henri, Roland Hélie Passaporte: 13BA44474, Pro-
cesso: 46094024497201383 Empresa: COMANDO DA MARINHA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Philippe, André, Gilles Lebruman Pas-
saporte: 13AF87796, Processo: 46094024493201303 Empresa: CO-
MANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Wilfrid, Ro-
bert, André Ménard Passaporte: 08AT51551, Processo:
46094024494201340 Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Thierry, Simon, Albert Riou Passaporte:
13BB39872, Processo: 46094024490201361 Empresa: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francois, Benoit Ron-
ceray Passaporte: 07AP08019, Processo: 46094024491201314 Em-
presa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Sébastien, Thierry, Maurice Renaud Passaporte: 08CP31106, Proces-
so: 46094024492201351 Empresa: COMANDO DA MARINHA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Békai Bouabdallah Passaporte:
13BA06459, Processo: 46094024486201301 Empresa: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pascal, David, Paul
Seux Passaporte: 13BD26053, Processo: 46094024485201359 Em-
presa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Eric, Christian, Jean Amiot Passaporte: 13BD26712, Processo:

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 19 de julho de 2013

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0427/2013 de 16/07/2013,
0431/2013 de 17/07/2013 e 0435/2013 de 18/07/2013, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46607000090201333 Empresa: CLUBE NAUTI-
CO CAPIBARIBE Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: louis angelo
peña puentes Passaporte: 062524021.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 46094021139201319 Empresa: BROOKFIELD
ENERGIA RENOVAVEL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID
LUKE MCCORMICK Passaporte: WF788359, Processo:
46094023447201389 Empresa: VILLARES METALS SA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FLORIAN PENZ Passaporte: P4857862, Pro-
cesso: 46094023235201300 Empresa: SANTA LOLLA FRANQUIAS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAELA AMARAL MATOS
Passaporte: M400841.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094024714201335 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARIOLA ZARCO DE GRACIA Passaporte:
BF614981.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094045319201213 Empresa: KIN BEER BAR
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEI YAMAUCHI Pas-
saporte: TH9778155, Processo: 46094020355201347 Empresa: BW
OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STIG
MILJETEIG KALLESTAD Passaporte: 2 5968501, Processo:
46094017280201317 Empresa: DELLY DISTRIBUIDORA DE COS-
METICOS E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SIMONA BONANDO Passaporte: AA1410531, Proces-
so: 46094016703201381 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INSTA-
LACOES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAE-
SUNG KIM Passaporte: M26471458, Processo: 46880000192201310
Empresa: EMEPH EOLICA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SERGIO GONTAN CARVAJAL Passaporte:
41933039R, Processo: 46094017586201373 Empresa: TRIUNFO LO-
GISTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO DE
SOUSA VIEIRA Passaporte: M095049, Processo:
46094016698201315 Empresa: CIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOSÉ OSVALDO DE ANDRADE MONTEIRO GO-
MES Passaporte: L688605, Processo: 46094019290201397 Empresa:
IGUASPORT LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MARIA
NOVAIS DE OLIVEIRA Passaporte: H260091, Processo:
46094022088201342 Empresa: AUTONEUM BRASIL TEXTEIS
ACUSTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW JAMES
DOWSON Passaporte: 454812289, Processo: 46094019073201305
Empresa: BANCO DA CHINA BRASIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WEIDONG CHEN Passaporte: PE0098996, Processo:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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46094024496201339 Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Philippe, Lucien, Charles Boulenger Passaporte:
13BC61850, Processo: 46094024487201348 Empresa: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: David, André, Angel
Brantonne Passaporte: 07AH86601, Processo: 46094024495201394
Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Christian, Maurice, Paul Le Men Passaporte: 12CY96418.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094009422201372 Empresa: COMPANHIA
BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: EMANUELE REPETTO Passaporte: YA0469040, Proces-
so: 46094016497201318 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE
VIDROS PLANOS - CBVP Prazo: 7 Mês(es) Estrangeiro: SIMO
VEIKKO KALEVI BACKMAN Passaporte: PY3353122, Processo:
46094018785201307 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro: Congshi Huang Pas-
saporte: G29278191, Processo: 46094017151201329 Empresa: ANA-
DARKO EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS
NATURAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN CHARLES
SCHNEIDER Passaporte: BA336149, Processo: 46094017150201384
Empresa: ANADARKO EXPLORACAO E PRODUCAO DE PE-
TROLEO E GAS NATURAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FRANKLIN ADAMS MCGUYER Passaporte: 422083434, Processo:
46094017344201380 Empresa: ANADARKO EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRE LEON KNOERTZER Passaporte:
09PK91502, Processo: 46094018564201321 Empresa: G D DO BRA-
SIL MAQUINAS DE EMBALAR LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDREA D'AMBRA Passaporte: YA4237906, Processo:
46094018563201386 Empresa: G D DO BRASIL MAQUINAS DE
EMBALAR LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIELE
FANTELLI Passaporte: YA3965890, Processo: 46094020754201316
Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SISSEL RYDLAND KVAMME Passaporte: 29616628, Pro-
cesso: 46094020380201321 Empresa: MARTIFER - CONSTRU-
COES METALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS
MIGUEL PINTO FERNANDES Passaporte: M549431, Processo:
46094020479201322 Empresa: WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN MICHAEL SOUTHERLAND
Passaporte: 480220642, Processo: 46094022460201311 Empresa:
CONSORCIO ANDRADE GUTIERREZ-CAMARGO CORREA -
LINHA 5 - LILAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAIK THOMAS
HENKEL Passaporte: C933N6P5X, Processo: 46094020247201374
Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS -
CBVP Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: Pierre Ledru Passaporte:
EI307362, Processo: 46094021657201332 Empresa: VOLKSWAGEN
DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LT-
DA Prazo: até 04/04/2014 Estrangeiro: NUNO MANUEL MAR-
CELINO COELHO DE OLIVEIRA Passaporte: M628665, Processo:
46094021653201354 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: até
04/04/2014 Estrangeiro: JULIO SANDRO BARRADAS SILVA Pas-
saporte: M638355, Processo: 46094021647201305 Empresa:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA Prazo: até 04/04/2014 Estrangeiro: JORGE
MANUEL DA SILVA BOLEGAS Passaporte: J891183, Processo:
46094021648201341 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: até
04/04/2014 Estrangeiro: JOÃO MANUEL DA SILVA MORAIS Pas-
saporte: H521602, Processo: 46094021649201396 Empresa:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA Prazo: até 04/04/2014 Estrangeiro: JOÃO AN-
TONIO POSADA GOMES Passaporte: M638560, Processo:
46094021650201311 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: até
04/04/2014 Estrangeiro: JAIME CÉSAR GUINAPO DE CAMPOS
Passaporte: M638480, Processo: 46094021985201339 Empresa:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA Prazo: até 04/04/2014 Estrangeiro: PAULO
JORGE DO CARMO MARÇALO Passaporte: M601213, Processo:
46094021652201318 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: até
04/04/2014 Estrangeiro: LUIS MANUEL BRASIEL RAMOS Pas-
saporte: M631308, Processo: 46094021367201399 Empresa: GENE-
RAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: De-
rek Martin Passaporte: 402816156, Processo: 46094022547201398
Empresa: RIOBOO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Carlos Monreal Islas Passaporte: G11851136, Processo:
46094022551201356 Empresa: RIOBOO DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL RAMIREZ MORALES Passaporte:
G11090351, Processo: 46094021309201365 Empresa: ECOVIX -
ENGEVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LILONG WU Passaporte: E15088396, Processo:
46094021369201388 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY
DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Robert Forbes Passaporte:
509287165, Processo: 46094021489201385 Empresa: GENERAL
ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Adam
Richard Docherty Passaporte: 462696587, Processo:
46094021622201301 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES RUSSELL YEMINGTON
Passaporte: 135826722, Processo: 46094021691201315 Empresa:
GENERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS
E SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
James Hamilton Passaporte: 464911711, Processo:
46094021687201349 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY

DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Malcolm Hendry Passaporte:
510726849, Processo: 46094022338201344 Empresa: GENERAL
ELECTRIC DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stefano
Sardo Passaporte: AA2431627, Processo: 46094022462201318 Em-
presa: CONSORCIO ANDRADE GUTIERREZ-CAMARGO COR-
REA - LINHA 5 - LILAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OSCAR
GUILLERMO ALFONSO REY Passaporte: CC 7335369, Processo:
46094022330201388 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARTHIKEYAN
AMIRTHALINGAM SURULIMALAI Passaporte: H4776771, Pro-
cesso: 46094022329201353 Empresa: TATA CONSULTANCY SER-
VICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARTHI-
KEYAN ANBALAGAN Passaporte: J7402045, Processo:
46094022331201322 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SENTHIL KU-
MAR GONVINDRAJ BAKTHAVACHALAM Passaporte:
G7954417, Processo: 46094022457201305 Empresa: CONSORCIO
ANDRADE GUTIERREZ-CAMARGO CORREA - LINHA 5 - LI-
LAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JORGE ANTONIO GRISALES
JARAMILLO Passaporte: AAC498574, Processo:
46094022318201373 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: até 30/03/2014 Estrangeiro: ZHENGKUN
LI Passaporte: QH110846, Processo: 46094022533201374 Empresa:
WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até
30/03/2014 Estrangeiro: ELSOFRON BANDICO REFUGIO Passa-
porte: EB2754905, Processo: 46094022532201320 Empresa: WEA-
THERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até
30/03/2014 Estrangeiro: ELLY JR. TEVES TUBALLA Passaporte:
EB0072583, Processo: 46094022531201385 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HARPREET KAUR DALGIT SINGH Passaporte: A26574939,
Processo: 46094022594201331 Empresa: GENERAL ELECTRIC
ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Garry Dalton Pas-
saporte: 514397835, Processo: 46094022592201342 Empresa: GE-
NERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kelly
Kendal Murphy Passaporte: 453484375, Processo:
46094022595201386 Empresa: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Marco Possi Passaporte:
506302493.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46094017066201361 Empresa: ROSSINI DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E BOR-
RACHAS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL HRISCU
Passaporte: 051558240.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094023106201311 Empresa: AZEVICHE PRO-
DUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 10 Dia(s) Estrangeiro: CELSO
ALBERTI Passaporte: E822645 Estrangeiro: JOHN WILLIAM WII-
TALA Passaporte: 504104412 Estrangeiro: MARK JAY LEVINE
Passaporte: 44033803 Estrangeiro: MARY MAGDALENA FETTIG
Passaporte: 475907209 Estrangeiro: MICHAELLE LYNN GOER-
LITZ Passaporte: 213317484, Processo: 46094023105201369 Empre-
sa: AZEVICHE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 10 Dia(s)
Estrangeiro: ALEXANDER HOLDEN BUDMAN Passaporte:
217345410 Estrangeiro: BRENT SEAN CECIL FISCHER Passapor-
te: 421943569 Estrangeiro: BRIAN DONALD MANTZ Passaporte:
481401045 Estrangeiro: FRANCISCO ALBERTO TORRES Passa-
porte: 488061537 Estrangeiro: HARRY LEE CALLET Passaporte:
488342038 Estrangeiro: JACQUES LOUIS VOYEMANT Passaporte:
213649034 Estrangeiro: JAMES MICHAEL BLACKWELL Passa-
porte: 136089100 Estrangeiro: JOSHUA AARON AGUIAR Passa-
porte: 436432600 Estrangeiro: KENNETH ALAN WILD Passaporte:
454635503 Estrangeiro: KIRSTEN BETH EDKINS Passaporte:
449571118 Estrangeiro: LARIS SAYADIAN DODGE Passaporte:
304352347 Estrangeiro: MICHAEL SCOTT STEVER Passaporte:
481684087 Estrangeiro: ROBERT DEAN CARR Passaporte:
455688424 Estrangeiro: RONALD MANAOG Passaporte:
212693439 Estrangeiro: SCOTT JAMES WHITFIELD Passaporte:
135311858 Estrangeiro: SEAN PAUL FRANZ Passaporte:
485555448 Estrangeiro: STEPHEN SCOT HUGHES Passaporte:
488230979 Estrangeiro: STEVEN CARL HUFFSTETER Passaporte:
039600806 Estrangeiro: THOMAS DANIEL LUER Passaporte:
223434288 Estrangeiro: TIMOTHY QUINN JOHNSON Passaporte:
488218647, Processo: 46094023571201344 Empresa: LU ARAUJO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: Richard, José, Marius, Gabriel GALLIANO Passaporte:
09PL56239, Processo: 46094023572201399 Empresa: LU ARAUJO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: Andries BOONE Passaporte: EH709299 Estrangeiro: Dirk
Wilfried NAESSENS Passaporte: EJ783644 Estrangeiro: Lorcan Joël
Yves Marie FAHY Passaporte: EJ848415 Estrangeiro: Maarten Jeroen
Jozef DECOMBEL Passaporte: EH604413, Processo:
46094024554201324 Empresa: ASSOCIACAO BRASILEIRA A HE-
BRAICA DE SAO PAULO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID
FISHER Passaporte: 13280400, Processo: 46094024131201312 Em-
presa: MUSICAMOBILE - CULTURA E INTERACAO LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Arnolfo Borsacchi Passaporte:
AA5195871 Estrangeiro: Pier Elisa Campus Passaporte: D637391,
Processo: 46094024618201397 Empresa: AKE MIX DO BRASIL
EVENTOS E LOCACAO DE BENS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: BEIBEI CHEN Passaporte: E15453660 Estrangeiro:
CHANGYU LIU Passaporte: E04729779 Estrangeiro: CHENJUN LI
Passaporte: G39510342 Estrangeiro: CINTHIA RAQUEL KAZEZ
Passaporte: 31453411 Estrangeiro: DAFENG YU Passaporte:
E05814125 Estrangeiro: GUANGSHENG FEI Passaporte:

E15681092 Estrangeiro: HAO JIANG Passaporte: E15681096 Es-
trangeiro: HAO ZHANG Passaporte: G39508458 Estrangeiro:
HENGJUAN LIAO Passaporte: G59830445 Estrangeiro: HUAN-
GLEI SHI Passaporte: G57745551 Estrangeiro: JING WU Passaporte:
G26021333 Estrangeiro: KEYANG CHEN Passaporte: G21123242
Estrangeiro: LI HAN Passaporte: E15087168 Estrangeiro: LIN-
GLING LU Passaporte: G43361969 Estrangeiro: LIPENG CAO Pas-
saporte: G39514326 Estrangeiro: LISHA XU Passaporte: G37512785
Estrangeiro: LIWEN SHI Passaporte: G43240892 Estrangeiro:
MENGQIU JI Passaporte: G42902485 Estrangeiro: QIANGHUA
ZHANG Passaporte: E15086788 Estrangeiro: QINGSHENG LIU
Passaporte: G39503248 Estrangeiro: SHANSHAN ZHONG Passa-
porte: E15681044 Estrangeiro: TING WANG Passaporte: G42910397
Estrangeiro: WANGDONG ZHOU Passaporte: E15709702 Estran-
geiro: WEI LI Passaporte: G39508456 Estrangeiro: WEIFENG GU
Passaporte: E15681045 Estrangeiro: XIAO WEI Passaporte:
G43244603 Estrangeiro: XIAOLONG LI Passaporte: E15089260 Es-
trangeiro: XINYUE MAO Passaporte: G43243007 Estrangeiro: XUE-
DAN ZHOU Passaporte: E15831825 Estrangeiro: XUEYAN LIU
Passaporte: E15591343 Estrangeiro: YANGYANG CHEN Passaporte:
G39508455 Estrangeiro: YINPENG WU Passaporte: E15087191 Es-
trangeiro: YONG HUA Passaporte: G40581174 Estrangeiro: YUXIA
LI Passaporte: G20924148 Estrangeiro: ZHANSHUO ZHANG Pas-
saporte: E15683017 Estrangeiro: ZHENGHAO LU Passaporte:
G33382341 Estrangeiro: ZHIWEN XU Passaporte: G40581264, Pro-
cesso: 46094024662201305 Empresa: RADIOLA RECORDS GRA-
VADORA E EDITORA LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
JASON VINCENT ADASIEWICZ Passaporte: 428845110 Estran-
geiro: MICHAEL JERMAINE REED Passaporte: 488318308 Estran-
geiro: ROSCOE EDWARD MITCHELL Passaporte: 441579180 Es-
trangeiro: THOMAS ROHRER Passaporte: F2222445 Estrangeiro:
VICTOR EMMANUEL RICE Passaporte: 488859888, Processo:
46094024718201313 Empresa: TRES MARIAS PRODUCOES AR-
TISTICAS LTDA. Prazo: 8 Dia(s) Estrangeiro: EVELYN ELIZA-
BETH ANN GLENNIE Passaporte: 505214901, Processo:
46094024552201335 Empresa: ASSOCIACAO DE CULTURA,
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SANTA MARCELINA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GUILLAUME BOURGOGNE Passa-
porte: 12CI74775, Processo: 46094024705201344 Empresa: BOITE
BAR E RESTAURANTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VIN-
CENT LAMONT MASON Passaporte: 488158279, Processo:
46094024553201380 Empresa: MISSISSIPI PRODUCOES LTDA -
EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRANDON KEITH ROSS Pas-
saporte: 425712385 Estrangeiro: CASSANDRA MARIE WILSON
Passaporte: 038738192 Estrangeiro: DOMINIQUE PIERRE CINELU
Passaporte: 113289740 Estrangeiro: DONALD SAWAYA THOMAS
Passaporte: 499644748 Estrangeiro: DONJUAN AKARA HOLDER
Passaporte: 141499229 Estrangeiro: FULVIA ORLANDO Passaporte:
C 791591 Estrangeiro: GREGOIRE MARET Passaporte: 420666375
Estrangeiro: JOHN GRADY DAVIS Passaporte: 429526958 Estran-
geiro: LONNIE LUVELL PLAXICO Passaporte: 422090198 Estran-
geiro: RHONDA MARIA RICHMOND Passaporte: 402364474 Es-
trangeiro: TOBIAS LANGE Passaporte: C1TG57K32, Processo:
46094024661201352 Empresa: REC-BEAT DISCOS E PRODU-
COES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HA-
RALD DETLEF GROSSKOPF Passaporte: C6ZRMLLVJ Estrangei-
ro: LYDIA WINN LE VERT Passaporte: 217267633 Estrangeiro:
SIMEON OLIVER COXE Passaporte: 454455041, Processo:
46094024617201342 Empresa: ANTHONY HUUS - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: KENNETH JAMAL ISHAK Passaporte:
27849773, Processo: 46094024671201398 Empresa: T4F ENTRE-
TENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN KEITH
MC CULLOUGH Passaporte: 488690206 Estrangeiro: DAVID
ALAN STAUB Passaporte: 210705653 Estrangeiro: EDMUND PHI-
LIP LEARNED II Passaporte: 4888747768 Estrangeiro: HERBERT
JEFFREY HANCOCK Passaporte: 483700233 Estrangeiro: JAMES
HORACE GENUS Passaporte: 444931241 Estrangeiro: JORGE FER-
NANDO LAZZARI Passaporte: 474260390 Estrangeiro: MARK
JOHN WOOLLISCROFT Passaporte: 459643018 Estrangeiro: ME-
LINDA ANN MURPHY Passaporte: 039739619 Estrangeiro: VIN-
CENT PETER COLAIUTA Passaporte: 493010192 Estrangeiro: ZA-
KIR HUSSAIN ALLARAKHA QURESHI Passaporte: J2028118,
Processo: 46094024817201303 Empresa: ORGANIZACAO CAMI-
NHANDO PARA O FUTURO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Carlos
Andrew McDonald Mcintosh Passaporte: A3240292 Estrangeiro: Ste-
phen Alphanso Mcintosh Passaporte: A3219389, Processo:
46094024816201351 Empresa: ORGANIZACAO CAMINHANDO
PARA O FUTURO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAMES EDUAR-
DO MC WHINNEY Passaporte: 488677977 Estrangeiro: JOAQUIN
WILLIAM MC WHINNEY Passaporte: 460546590, Processo:
46094024672201332 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: DARRELL WILLIAM PLAMPIN Passaporte:
078477731 Estrangeiro: ELIZABETH CHI WEI SUN Passaporte:
720030720 Estrangeiro: EVGENY ALEXANDROVITCH NIKO-
LAEV Passaporte: 481616491 Estrangeiro: FRANK CHRISTIAAN
LIEVAART Passaporte: BV7P93J47 Estrangeiro: JONATHAN THO-
MAS LAMMI Passaporte: 488878657 Estrangeiro: KEVIN LUC
JACQUES DEVOGEL Passaporte: 444760010 Estrangeiro: MARY
JOSEPHINE KACZKA Passaporte: 421075487 Estrangeiro: MI-
CHAEL BERNARD WARD Passaporte: 490082362 Estrangeiro:
OLIVER FRANCIS CHARLES Passaporte: 446437790 Estrangeiro:
PAOLO MATTIA CHIOVINI Passaporte: AA4658472 Estrangeiro:
PATRICK ANTHONY PIRRONE Passaporte: 490091644 Estrangei-
ro: PAVEL NEVMERZHITSKY Passaporte: MP2471536 Estrangeiro:
PEDRO FABIAN ERAZO SEGOVIA Passaporte: A3525292 Estran-
geiro: REGINALD PAUL CLEGG Passaporte: PC3998060 Estran-
geiro: SERGEY RYABTSEV Passaporte: 454744176 Estrangeiro:
STUART THOMAS MC IVER Passaporte: LT0060002 Estrangeiro:
THOMAS TEMESGEN GOBENA Passaporte: 491784944, Processo:
46094024815201314 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
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Estrangeiro: ALAN VINCENT GREEN Passaporte: 505470464 Es-
trangeiro: ALEXANDER VICTOR CERIO Passaporte: 511448103
Estrangeiro: BENEDICT MATTHEW CHARLES BRETT Passapor-
te: 510832525 Estrangeiro: EL HASSANE ES SIAHI Passaporte:
12DC16909 Estrangeiro: JEAN GUILLAUME HENRI JACQUES
CHARVET Passaporte: 12CE74517 Estrangeiro: JESSICA LEDON
Passaporte: 469735402 Estrangeiro: LOUIS JOSHUA GRENVILLE
WALTERS Passaporte: 510630602 Estrangeiro: PIERRE DAVID
GUETTA Passaporte: 12AH96527 Estrangeiro: RICHARD JAMES
WILLIAM ATHERTON Passaporte: 720055286, Processo:
46094024818201340 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: BRYAN DONALD JONES Passaporte: 404872701 Es-
trangeiro: CHRISTY DAWN MC CORMICK Passaporte: 476387572
Estrangeiro: DAVID STEVEN GODDARD Passaporte: 407 312 081
Estrangeiro: ERIK ANDREW SMITH Passaporte: 481113538 Es-
trangeiro: JESSE RAY KIESNOWSKI Passaporte: 405263628 Es-
trangeiro: JOEL EDWARD LONKY Passaporte: 425723962 Estran-
geiro: JOHN DAVID BAILEY Passaporte: 445137678 Estrangeiro:
JOHN LOWERY Passaporte: 501333939 Estrangeiro: KENNETH
ROBERT WILSON Passaporte: 477538926 Estrangeiro: KRISTO-
PHER MICHAEL DAVIS Passaporte: 427690611 Estrangeiro:
MARK ANDREW COLLIS Passaporte: 218960998 Estrangeiro:
MATTHEW D MONTGOMERY Passaporte: 488969748 Estrangeiro:
MICHAEL PATRICK SULLIVAN Passaporte: 431877934 Estrangei-
ro: PHILLIP JAMES KELLER Passaporte: 217502433 Estrangeiro:
RAYMOND BRETT PICARD Passaporte: 431319593 Estrangeiro:
ROBERT WOLFGANG ZOMBIE Passaporte: 104564608 Estrangei-
ro: STEPHEN CHARLES WALSH Passaporte: 039223458, Processo:
46094024838201311 Empresa: PRIMULA PRODUCOES CULTU-
RAIS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MAXIMIANO
VALDES SOUBLETTE Passaporte: XDA714632, Processo:
46094024819201394 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: DONAVON MARTIN FRANKENREITER Passaporte:
447618509, Processo: 46094024821201363 Empresa: ROCK
WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALISON CRISTINA
TAVEL Passaporte: 429703808 Estrangeiro: BENJAMIN BRIAN
YURCO Passaporte: 452647816 Estrangeiro: BENJAMIN JAMES
ERICKSON Passaporte: 058063462 Estrangeiro: GRACE EVELYN
POTTER Passaporte: 470138426 Estrangeiro: JASON PAUL LIG-
GETT Passaporte: 105499521 Estrangeiro: JOSEPH FANTUCCHIO
JR Passaporte: 497744103 Estrangeiro: JOSHUA MICHAEL SCH-
REIBEIS Passaporte: 455054678 Estrangeiro: MATTHEW PHILIP
BURR Passaporte: 477526453 Estrangeiro: MICHAEL JAMES LI-
BRAMENTO Passaporte: 489503722 Estrangeiro: NATHANIEL
THOMAS ERWIN Passaporte: 505348100 Estrangeiro: NILES COL-
BY ANDERSON Passaporte: 449712729 Estrangeiro: SAMUEL
CHARLES LEONARD Passaporte: 141734813 Estrangeiro: SCOTT
VICTOR TOURNET Passaporte: 104695269.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 46094024198201349 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ADI ABRAMOVITZ FISCHER Passaporte: 12875902 Estrangeiro:
ADRIANA MELO HERNANDEZ Passaporte: AO503867 Estrangei-
ro: ALBERT SAJAL GOMES Passaporte: G3160930 Estrangeiro:
ALEX SANTOS ROMANES Passaporte: EB4698712 Estrangeiro:
AMZAR BIN MOHAMAD SAID Passaporte: T544362 Estrangeiro:
ANAK AGUNG GEDE ANOM TIRTA Passaporte: A 4734742 Es-
trangeiro: ANAK AGUNG GEDE RAI Passaporte: A 4735560 Es-
trangeiro: ANAK AGUNG KETUT DEDIYANTHA Passaporte:
V840802 Estrangeiro: ANAK AGUNG KETUT WIRATMA Passa-
porte: V839570 Estrangeiro: ANDI DARMAWAN ANDI LALUASA
Passaporte: A 2033750 Estrangeiro: ANDI ODDANG Passaporte: W
119457 Estrangeiro: ARNALDO FERNANDES Passaporte:
12875902 Estrangeiro: ARNEL AGAR GALABO Passaporte:
EB0843817 Estrangeiro: ASHISH ASHOK MANDREKAR Passa-
porte: H9411598 Estrangeiro: ASWAN ABDUL RASYAD Passa-
porte: U 673099 Estrangeiro: AURELINA VAILANTA PEREIRA
Passaporte: H4915038 Estrangeiro: BASO SOFYAN Passaporte: A
3404296 Estrangeiro: BHAGWAN SANDEEP HAARTI Passaporte:
H4747081 Estrangeiro: BIENVENIDO AGUSTIN BENIZA Passa-
porte: EB4434424 Estrangeiro: CAIWAN Passaporte: A1843303 Es-
trangeiro: CARLOS ARTURO GIRALDO ORREGO Passaporte:
AM547658 Estrangeiro: CARLOS RODOLFO LOPEZ Passaporte:
197696582 Estrangeiro: CESAR AUGUSTO CESPEDES CRUZ Pas-
saporte: 4788073 Estrangeiro: CRASTO CONSTANCIO FERNAN-
DES Passaporte: K1753746 Estrangeiro: CRISTICIO UTLEG SI-
MON Passaporte: EB7310499 Estrangeiro: CRISTO MANUEL LI-
GORIO PAES Passaporte: F1454854 Estrangeiro: DAIS Passaporte:
U173739 Estrangeiro: DANILO ANINAO ROL Passaporte:
XX3700012 Estrangeiro: DAVE RAVELO SAQUILAYAN Passapor-
te: XX3731515 Estrangeiro: DAVID WIJAYA Passaporte: A 1565214
Estrangeiro: DENNIS JESUS LAO Passaporte: XX5677409 Estran-
geiro: DEYVI JUNIOR NAZARIO QUEZADA Passaporte: 4957247
Estrangeiro: DOMINGO SOLIS CAUBALEJO Passaporte:
XX5742741 Estrangeiro: DOMNIC FERNANDES Passaporte:
K4582171 Estrangeiro: DORIS ROSARIO CORONEL TENORIO
Passaporte: 5997402 Estrangeiro: EDWARD SANTIAGO RAMIREZ
Passaporte: EB0737384 Estrangeiro: EDWIN PON CORPORAL Pas-
saporte: EB4450897 Estrangeiro: EFREN JR. BUNDOC SANTIAGO
Passaporte: XX4725003 Estrangeiro: ERIX RENZO CAICEDO
PRIETO Passaporte: 4881302 Estrangeiro: ERWIN ARNOLUS DE-
THAN Passaporte: T899770 Estrangeiro: FERDINAND ABIGANIA
CABREROS Passaporte: EB5066893 Estrangeiro: FRANCISCO JA-
VIER DE LA HOZ Passaporte: F0039569 Estrangeiro: GLEN PUSO
PADAYAO Passaporte: EB5852907 Estrangeiro: HARTONO Passa-
porte: U174019 Estrangeiro: HECTOR GONZALO CALDERON
POLOCHE Passaporte: CC.79.395.701 Estrangeiro: HENRY MEN-
DEZ HINCAPIE Passaporte: CC16610179 Estrangeiro: I GUSTI
MADE ARNAWA Passaporte: W113075 Estrangeiro: I GUSTI MA-

DE SUTRISNA Passaporte: W109886 Estrangeiro: I GUSTI PUTU
AGUNG RAHMAWAN Passaporte: A4499701 Estrangeiro: I KADE
AGUS SUCIARTA Passaporte: A 0011202 Estrangeiro: I KADEK
ADI WIRATAMA Passaporte: A4499830 Estrangeiro: I KADEK DE-
DI KURNIAWAN Passaporte: A1921367 Estrangeiro: I KETUT
ARIANA Passaporte: U670933 Estrangeiro: I KETUT MULIANA
Passaporte: A2303381 Estrangeiro: I KETUT SEMIUN Passaporte:
W386272 Estrangeiro: I KOMANG LEO AGUSTINA TAMA Pas-
saporte: W383601 Estrangeiro: I MADE ARIF PRIANA Passaporte:
A 5051825 Estrangeiro: I NENGAH BUDIARTAWAN Passaporte:
W766813 Estrangeiro: I NYOMAN BUDIANA PUTRA Passaporte:
W 383450 Estrangeiro: I WAYAN ARIANTO Passaporte: A 2304710
Estrangeiro: I WAYAN LITERA Passaporte: A0009904 Estrangeiro: I
WAYAN MANIKAN Passaporte: U327790 Estrangeiro: I WAYAN
SUDIARTA Passaporte: A 4735626 Estrangeiro: I WAYAN SU-
DIARTAWAN Passaporte: A0491519 Estrangeiro: I WAYAN WID-
NYANA Passaporte: A 2304714 Estrangeiro: I WAYAN WITHA Pas-
saporte: W109812 Estrangeiro: ICENG Passaporte: V917681 Estran-
geiro: JAVIER GOMEZ JIMENEZ Passaporte: AM836777 Estran-
geiro: JAYMAR DIMAANO ORENSE Passaporte: EB6444241 Es-
trangeiro: JAYSON CAJUMBAN DELA CRUZ Passaporte:
XX5718669 Estrangeiro: JEAN DELA CRUZ MARTIN Passaporte:
EB5336505 Estrangeiro: JERALD GERALDO MADRONA Passa-
porte: EB5271849 Estrangeiro: JERALYN BALDO ABAPO Passa-
porte: EB4821064 Estrangeiro: JESUS LABRADOR ALBA Passa-
porte: EB4398746 Estrangeiro: JOAN DUILIO MORENO TAFUR
Passaporte: 5340729 Estrangeiro: JOCELYN YUZON SANTIAGO
Passaporte: EB5349040 Estrangeiro: JOHN FERDINAND DAYOT
LLAMOSO Passaporte: EB7887341 Estrangeiro: JONATHAN BIL-
LEDO PAGLALUNAN Passaporte: EB7411183 Estrangeiro: JONA-
THAN FAUSTINO NALDO Passaporte: XX3732971 Estrangeiro:
JORGE LUIS VALENCIA RUIZ Passaporte: 5755961 Estrangeiro:
JOSE ALDEMAR CORTES MAHECHA Passaporte: AM853641 Es-
trangeiro: JOSE PENUELA PANIZALES Passaporte: EB4469791 Es-
trangeiro: JOSELITO NUKE PEPITO Passaporte: EB7011531 Es-
trangeiro: JULIUS JOSEPH MANUEL OCAMPO Passaporte:
EB3247745 Estrangeiro: KETUT ARDANA Passaporte: A 5054841
Estrangeiro: KETUT MAHARTA Passaporte: A 4503847 Estrangei-
ro: KOMANG NGURAH CARIK Passaporte: A 4504188 Estran-
geiro: LEONEL DAVILA CORADO Passaporte: 197351301 Estran-
geiro: LODEWIJK Passaporte: A4110986 Estrangeiro: LOURDES
GUERRERO ELIZAGA Passaporte: G07589153 Estrangeiro: LUIS
HERNANDO LOPEZ RAMIREZ Passaporte: AO515393 Estrangei-
ro: MA RUF Passaporte: R009879 Estrangeiro: MADE SUARTAYA-
SA Passaporte: A0153875 Estrangeiro: MARCELA MORENO RO-
DRIGUEZ Passaporte: CC51839452 Estrangeiro: MARIO ANDAL
ATIENZA Passaporte: EB6598673 Estrangeiro: MARTE SESE
CONGZON Passaporte: XX5591190 Estrangeiro: MASDIN Passa-
porte: A4463198 Estrangeiro: MICHAEL ACOSTA AZUELA Pas-
saporte: XX2975949 Estrangeiro: MICHAEL BRIAN BECITE TOR-
RES Passaporte: EB4521837 Estrangeiro: MICHAEL RAMOS CA-
SESERANO Passaporte: EB5007509 Estrangeiro: MICHAEL SO-
SELISA Passaporte: W 399466 Estrangeiro: MIGUEL JR. ANGE-
LES LIAM Passaporte: EB7550542 Estrangeiro: MUHAMMAD ALI
Passaporte: A2266057 Estrangeiro: NASRUDIN Passaporte:
A4966231 Estrangeiro: NELIA CAGAYAT AGRAVIA Passaporte:
EB0024550 Estrangeiro: NELSON LESANTE CAGUIN Passaporte:
EB5442627 Estrangeiro: NENGAH PREMANA Passaporte: T971497
Estrangeiro: NI KADEK DIAH PERTIWI Passaporte: A1306366 Es-
trangeiro: NOEL GALO BESTIL Passaporte: EB7856973 Estrangei-
ro: OLIVO CARDOZO Passaporte: J6281043 Estrangeiro: PA-
LIWANG ANDI MAKASAU Passaporte: A4027675 Estrangeiro: PE-
DRO ILDEFONSO LARA RAMIREZ Passaporte: A03545209 Es-
trangeiro: PETRONILO BALBIN BENOSA Passaporte: XX5030006
Estrangeiro: PRAKASH KUMAR SINGH Passaporte: Z119531 Es-
trangeiro: REYNALDO SENADOS SEGADOR Passaporte:
XX5409796 Estrangeiro: RICHARD REBALLOS CALUNSOD Pas-
saporte: XX3552684 Estrangeiro: ROBERTO CARLOS CAJUSOL
FARROÑAN Passaporte: 4862829 Estrangeiro: ROLLY AMORA
ASPILLAGA Passaporte: EB4382347 Estrangeiro: RONALD FELI-
PE UCAÑAN LEYTON Passaporte: 3510378 Estrangeiro: RONNIE
REGINALDO LASCANO Passaporte: EB5184113 Estrangeiro: RO-
QUE FERNANDES Passaporte: H7462254 Estrangeiro: ROSITA
CAYABYAB CANO Passaporte: EB2113959 Estrangeiro: RUSSEL
GREGORY PINTO Passaporte: G 6771388 Estrangeiro: SAFARI
Passaporte: A3581494 Estrangeiro: SAM GRACIAS Passaporte:
H8999310 Estrangeiro: SANIEL CATAPANG MERON Passaporte:
EB4025159 Estrangeiro: SARABEL ZAMORA CHEVEZ Passapor-
te: C01238124 Estrangeiro: SOCRATES JR STO TOMAS CANAPI
Passaporte: XX5628056 Estrangeiro: SOLOMON FRANCIS SEI-
XAS Passaporte: J9746456 Estrangeiro: SUDARI RAHMAT Pas-
saporte: T122323 Estrangeiro: SUNIL BABU Passaporte: J5820693
Estrangeiro: SUPRIADI Passaporte: T122751 Estrangeiro: SYAMSIR
SULO Passaporte: U 306958 Estrangeiro: TUKUL PRAYITNO Pas-
saporte: A1845822 Estrangeiro: VICKY REBELLO Passaporte:
G7240369 Estrangeiro: VOLTAIRE CIMAFRANCA DELA VIÑA
Passaporte: XX5457686 Estrangeiro: WAYAN SUMARSANA Pas-
saporte: A4735625 Estrangeiro: WILFY FERNANDES Passaporte:
F5433113 Estrangeiro: WILLIAM HERNEY CORREDOR PEREZ
Passaporte: AM734148 Estrangeiro: WILLYAMS RUIZ GRANDEZ
Passaporte: 4599730 Estrangeiro: WINNIE DIAZ BORRES Passa-
porte: EB6436518 Estrangeiro: YESUDAS CHANDRAKANT
HIWALE Passaporte: G8341312, Processo: 46094024197201302 Em-
presa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ABRAHAM NOVOA DUARTE Passaporte:
CC79410026 Estrangeiro: ALAN JOSEPH JIMENEZ VEREAU Pas-
saporte: 3875085 Estrangeiro: ANAK AGUNG BAGUS JULIAWAN
Passaporte: S796601 Estrangeiro: ANGELITO GIRAY MARCIANO
Passaporte: EB4239428 Estrangeiro: ARNEL BADILLO CERVAN-
TES Passaporte: EB6096330 Estrangeiro: ARNEL SALVOSA PA-

GARIGAN Passaporte: EB7519533 Estrangeiro: ASHPAK ABDUL
Passaporte: J1111918 Estrangeiro: AVELINO PIEDADE COLACO
Passaporte: G8070679 Estrangeiro: AYMEN LASSOUED Passaporte:
W548535 Estrangeiro: BERNARDO ALBERTO DENIS GUZMAN
Passaporte: 10.213.642-K Estrangeiro: BRYAN TIMBRE TALEON
Passaporte: EB6454156 Estrangeiro: CATHY LAINE PILAPIL
BUYAO Passaporte: EB0276374 Estrangeiro: CHRISTIAN EDIN-
SON AGUIRRE UCAÑAN Passaporte: 5971277 Estrangeiro: CH-
RISTIAN RIVERO RAMOS Passaporte: EB7530832 Estrangeiro:
CLARA ALEJANDRA VARGAS CASTELLANOS Passaporte:
CC52901650 Estrangeiro: DANNY ANORA DATWIN Passaporte:
EB8070474 Estrangeiro: DIEGO MARTIN QUATTROCCHI Passa-
porte: AAG510538 Estrangeiro: DINESH BABU CHANDRASEKA-
RAN Passaporte: F9489543 Estrangeiro: EDMUND ACULLADOR
OMOROG Passaporte: EB4433450 Estrangeiro: EDWARD KUSMA-
JADI LATU CONSINA Passaporte: V390832 Estrangeiro: ELDRIN
CHARLES PALMA VILLAMIN Passaporte: XX0198299 Estrangei-
ro: ENDANG KUSNADI Passaporte: V751813 Estrangeiro: ERICKA
LISETH VARGAS Y VARGAS Passaporte: 18500942K Estrangeiro:
ERINEU ALMEIDA Passaporte: H9408563 Estrangeiro: FAJAR SI-
DIQ Passaporte: A1344020 Estrangeiro: FAUSAL Passaporte:
A1601640 Estrangeiro: GEDE DARMAYASA Passaporte: A1304879
Estrangeiro: GERARDO ANGEL ORTIZ CEDEÑO Passaporte:
AN969312 Estrangeiro: GILBERT SABIDA DE LA CRUZ Passa-
porte: EB2938936 Estrangeiro: GRICELDA AURORA DEL CAR-
MEN VALDÉS MONTENEGRO Passaporte: 12.103.750-5 Estran-
geiro: HADRAWI Passaporte: A4920237 Estrangeiro: HENRY AVE-
LA BORBAJO Passaporte: EB7762817 Estrangeiro: HERRI
IRAWAN Passaporte: U671637 Estrangeiro: I KOMANG ARTA NA-
DI Passaporte: A5056536 Estrangeiro: I KOMANG SUSENA Pas-
saporte: A4734829 Estrangeiro: I MADE MEGA UTAMA Passa-
porte: A2653589 Estrangeiro: I NENGAH RAWAN RIANTA Pas-
saporte: A3262695 Estrangeiro: I PUTU EKA SUADNYANA Pas-
saporte: A4499296 Estrangeiro: IRENA SVILENOVA NEDELCHE-
VA Passaporte: 382169291 Estrangeiro: ISIDRO JR FERNANDEZ
BACALING Passaporte: EB5957000 Estrangeiro: JACK FLORIANO
FERNANDES Passaporte: J2135628 Estrangeiro: JELYN DAVID
MERILO Passaporte: XX4788240 Estrangeiro: JERIEL CAINCAY
PUADA Passaporte: EB7285873 Estrangeiro: JEROME CORTUNA
MAPALO Passaporte: EB2180866 Estrangeiro: JEROME DAVID
MERILLO Passaporte: EB7812165 Estrangeiro: JESSIE AUNZO
GASULAS Passaporte: EB0397549 Estrangeiro: JHON FREDY
MARTINEZ MENDOZA Passaporte: AO014589 Estrangeiro: JOHN
JAIRO ZAMORA BEDOYA Passaporte: AO503216 Estrangeiro:
JOHN PATRICK CARRIEDO OZAMIS Passaporte: EB5847998 Es-
trangeiro: JOSE JR RIVERA HERNANDEZ Passaporte: EB5333235
Estrangeiro: JOSE MARIO CARDOZ Passaporte: K1758371 Estran-
geiro: JOSE OSCAR RODRIGUEZ PLASENCIA Passaporte:
5644675 Estrangeiro: JOSEPH CAJETAN FERNANDES Passaporte:
K4578682 Estrangeiro: JOSS DAYSMARK MASIAS ALVAREZ
Passaporte: 4696659 Estrangeiro: JUDY MANSILLA MASAGCA
Passaporte: XX4608773 Estrangeiro: MADE AGUS TONY JAN-
TIKA Passaporte: A0490685 Estrangeiro: MARIO NICOLAS VE-
LEZMORO GOICOCHEA Passaporte: 5996215 Estrangeiro: MARY
JANE CHUA PEREZ Passaporte: EB5442687 Estrangeiro: NELLY
JOHANNA PEREZ VASQUEZ Passaporte: CC52840472 Estrangei-
ro: NENGAH WIDIARSANA Passaporte: A1013251 Estrangeiro:
NESTOR GONZAGA JAMADRE Passaporte: EB1928218 Estran-
geiro: NI MADE RUDIANI Passaporte: A2496180 Estrangeiro: NI-
COLAS MEJIA CUTILLO Passaporte: 000525662 Estrangeiro:
NOEL DIANA GARCIA Passaporte: EB2258000 Estrangeiro: PA-
LANI CHINNAPA Passaporte: H7946239 Estrangeiro: PUTU APRI-
LIANA Passaporte: A4498465 Estrangeiro: RAHAMATHULLA IQ-
BAL Passaporte: G6415361 Estrangeiro: RAMA PRASADA Pas-
saporte: W884951 Estrangeiro: ROLANDO CARISUSA CASTRO
Passaporte: EB0622844 Estrangeiro: ROLANDO PANGILINAN
MENDOZA Passaporte: EB3309774 Estrangeiro: ROWENA ZA-
PANTA BUTARDO Passaporte: EB4281136 Estrangeiro: RUDY JR
TARACATAC LABTO Passaporte: EB7373100 Estrangeiro: RYAN
OREÑA ROBLES Passaporte: XX4886066 Estrangeiro: SANDRA
YANETH RAMIREZ GUZMAN Passaporte: AN520197 Estrangeiro:
SANTIAGO III DALAY PASAMBA Passaporte: EB5929216 Estran-
geiro: TANJA ALTIN Passaporte: 095362426 Estrangeiro: TIMMY
CLIFF GOMES Passaporte: K5438315 Estrangeiro: VENGADESAN
GANESAN Passaporte: H2054235 Estrangeiro: VICENT JOAO SIL-
VEIRA Passaporte: F7341914 Estrangeiro: VINOD KUMAR GOR-
LA Passaporte: F3448361 Estrangeiro: WAHAB AMBOTANG Pas-
saporte: U306875 Estrangeiro: WILSON HOMERO GUZMAN
PROANO Passaporte: 1002232062 Estrangeiro: YUSRI SOLONG
Passaporte: A1710212 Estrangeiro: ZHERWIN ABUAN ANIMA
Passaporte: EB6777073, Processo: 46094024199201393 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: AAN YUSUF MUSTOFA Passaporte: A4282579
Estrangeiro: ALVITO MASCARENHAS Passaporte: J6280867 Es-
trangeiro: AMIT HARIKRUSHNA GUPTA Passaporte: G4720851
Estrangeiro: ANTHONY JAVIANO DIAS Passaporte: G5729574 Es-
trangeiro: ANTONIO JESUS TORRES TORRES Passaporte:
AAG881338 Estrangeiro: AREEM BELICENA PALABRICA Pas-
saporte: XX5408024 Estrangeiro: ARTURO JOSE GONZALES
TORRES Passaporte: 5652782 Estrangeiro: BAPI GOMES Passa-
porte: F7105831 Estrangeiro: CESAR TUTOR OLACO Passaporte:
EB6746139 Estrangeiro: CLARO JOSE D'SILVA DOMINIC Pas-
saporte: F7181795 Estrangeiro: COSTAO GOMES Passaporte:
K5437039 Estrangeiro: CRISTINA SOLOMON Passaporte:
B0501532 Estrangeiro: CUSTODIO COSTA Passaporte: F1453900
Estrangeiro: DANIEL CORTES NARVAEZ Passaporte: AN525614
Estrangeiro: DANIEL MANUEL LOPEZ MERCADO Passaporte:
08815262411 Estrangeiro: DEWA PUTU EKAPUTRA SUDEWA
Passaporte: A5055402 Estrangeiro: DIANA GOMEZ MIRKE Pas-
saporte: CC53038567 Estrangeiro: DIDIK SATIO Passaporte:
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A4102339 Estrangeiro: DOMINIC BOSCO SAVIO MARCUS HI-
LARY CARDOZO Passaporte: G3200699 Estrangeiro: EDNEY RE-
BELLO Passaporte: F9397446 Estrangeiro: ELISEO COSTALES
TORRES Passaporte: EB5377110 Estrangeiro: ELTON HENRIQUE
FERNANDES Passaporte: J3871826 Estrangeiro: FABIAN MAU-
RICIO ANGULO BARRIGA Passaporte: CC79857949 Estrangeiro:
FELIX NEREO ESTACION OCAMPO Passaporte: XX3136230 Es-
trangeiro: FERNEY LOPERA DAVILA Passaporte: CC94404754 Es-
trangeiro: GABRIEL ESTEBAN HAVAS Passaporte: AAA277854
Estrangeiro: GIENEL MERCADO MANAOG Passaporte:
EB1670268 Estrangeiro: GONZALO REYES MORA Passaporte:
AM628124 Estrangeiro: GUY SEBASTIAAN FABER Passaporte:
NVL113J14 Estrangeiro: I NYOMAN MARTIKA Passaporte: V
840194 Estrangeiro: IGOR HEZONJA Passaporte: 075877045 Es-
trangeiro: IRZAL KADIR Passaporte: W396684 Estrangeiro: JAIME
CESAR CASAS FERNANDEZ Passaporte: 4485249 Estrangeiro: JE-
REMIAH GREFALDEO BOLIMA Passaporte: EB5624952 Estran-
geiro: JESSICA TATIANA PUSEY BARKER Passaporte:
CC40994472 Estrangeiro: JOEL BALBIN BUMOGAS Passaporte:
XX0880029 Estrangeiro: JOHN ALBERT GARAVITO AVENDAÑO
Passaporte: CC79216601 Estrangeiro: JUFEL BOLOTAOLO BO-
NAO Passaporte: EB8008011 Estrangeiro: KARLO ANTHONY
PANGANIBAN LADRIDO Passaporte: XX4333674 Estrangeiro:
KETUT SOMA ARDIASA Passaporte: S798105 Estrangeiro: KEVIN
JUNE VANDER PUTT Passaporte: G4137463 Estrangeiro: KRUNO
GORIN Passaporte: 048716766 Estrangeiro: MANI UMAPATHY
PATHRI Passaporte: G7675161 Estrangeiro: MARIA ESPERANZA
MARIA ALVAREZ Passaporte: AAF139425 Estrangeiro: MARIA
ISABEL DIOSSA DIAZ Passaporte: CC52490378 Estrangeiro:
MARLO ORATA CABILIS Passaporte: EB4860401 Estrangeiro:
MARTIN SIXTO CRIOLLO ARTEAGA Passaporte: C101742 Es-
trangeiro: MOHAMAD IRFAN Passaporte: A5125704 Estrangeiro:
MUHAMMAD ARAS Passaporte: T194150 Estrangeiro: MULYA-
DIH Passaporte: U019054 Estrangeiro: NEIL MAUNES MALAZAR-
TE Passaporte: EB4609916 Estrangeiro: NGURAH DIMADE
AKHAS BANI Passaporte: A0357093 Estrangeiro: NICANOR GRA-
FIL ROXAS Passaporte: XX4384418 Estrangeiro: NOEL FIGURA-
CION DAYUPAY Passaporte: EB5829910 Estrangeiro: NOEL JO-
SOL JADUCAN Passaporte: XX2863136 Estrangeiro: ORLANDO
KEMPER ROMERO REYES Passaporte: 5868124 Estrangeiro: RAI-
NIER BACOTOC PARAGAS Passaporte: EB8046020 Estrangeiro:
RICARDO ENRIQUE RONDO IPARRAGUIRRE Passaporte:
5644897 Estrangeiro: ROBERTO RAFAEL ROJAS SANDOVAL
Passaporte: 5930837 Estrangeiro: ROMIANNE KALAW VERDIDA
Passaporte: EB1911367 Estrangeiro: RUSSEL SINLAO ROSARIO
Passaporte: XX3517799 Estrangeiro: RYAN RENE PASCUAL TA-
GUPA Passaporte: XX5135385 Estrangeiro: SAMSU ALAM Pas-
saporte: A5490458 Estrangeiro: SAVIO CARVALHO Passaporte:
K5434554 Estrangeiro: TAUFIK HIDAYAT Passaporte: U305588 Es-
trangeiro: VINOD GOMES Passaporte: K8929387 Estrangeiro: WA-
LID MOHAMED ABDELRAHMAN ELSAYED Passaporte:
A01231149 Estrangeiro: WYLKIN WHALTER MENDOZA ORDO-
ÑEZ Passaporte: 4030246, Processo: 46094024349201369 Empresa:
ISS MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
GERNOT RICHARD DR. SPIEWOK Passaporte: C0HKJNMZJ,
Processo: 46094024351201338 Empresa: ISS MARINE SERVICES
LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ADRIAN BUMANN Passa-
porte: C1TXWNW4Y Estrangeiro: CAROLYN ANN CLARK Pas-
saporte: 800683627 Estrangeiro: CHRISTIAN HATTANN Passapor-
te: 583600193 Estrangeiro: CORNELIA HEFTI Passaporte:
X3589092 Estrangeiro: FLORIAN ANTONS Passaporte:
C2CY8N9L7 Estrangeiro: GARY OLWYN STANLEY Passaporte:
706806047 Estrangeiro: GRZEGORZ PIOTR DUDA Passaporte: EA
8667395 Estrangeiro: HARTMUT KARL WILHELM JESKE Pas-
saporte: C0LFYY2GG Estrangeiro: HENNING TEGELER Passapor-
te: C1VZ9XP1Y Estrangeiro: ISABELL THOMAE Passaporte:
CCMMXH58T Estrangeiro: JANA DOSDAL Passaporte:
C2C8V77GH Estrangeiro: JUSTUS HENNING HAMKENS Passa-
porte: C1C9GG1FN Estrangeiro: KARIN MARTINA ERLACH Pas-
saporte: 951629283 Estrangeiro: LIEVEN LANGER Passaporte:
036309527 Estrangeiro: LOIS MACINTOSH Passaporte: 705058381
Estrangeiro: MARCELLA ADEMA Passaporte: NV49FLPH3 Estran-
geiro: MARLIT REUTER Passaporte: C32HL22VH Estrangeiro:
MATHIAS ANDREE STRUFE Passaporte: C31PGW35J Estrangeiro:
MATTHIAS JENS KULESSA Passaporte: C284L314Y Estrangeiro:
MATTHIAS LUDWIG WINTER Passaporte: CHC1XF6VG Estran-
geiro: MERIT GIESEN Passaporte: C9KRHRGXM Estrangeiro: NA-
THALIE LALEMAN Passaporte: EI020657 Estrangeiro: PRZEMYS-
LAW KURC Passaporte: CH1HZ55TN Estrangeiro: THERESA-MA-
RIE SEHR Passaporte: C60M187W1 Estrangeiro: THOMAS MAN-
FRED MEY Passaporte: C3FWNYZPJ Estrangeiro: WOLFGANG
KAISER Passaporte: C0NY1TH05.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094015492201360 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGII
BORODII Passaporte: EE921913, Processo: 46094020449201316
Empresa: OOG-TKP PRODUCAO DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Michael Heramia de Guzman Passaporte:
XX4012807, Processo: 46094022398201367 Empresa: UP OFFSHO-
RE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CECIL
VIJAY KUMAR BOLLAMALLA Passaporte: K1403434, Processo:
46094022305201302 Empresa: BRATEXCO - REPRESENTACOES
E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo: até 01/02/2014 Estran-
geiro: GONÇALO NUNO OLIVEIRA FERREIRA GORDO Passa-
porte: L854015, Processo: 46094023425201319 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: até
11/01/2015 Estrangeiro: DRAGOS ION BOSTINARU Passaporte:
11694564, Processo: 46094022328201317 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2014

Estrangeiro: HENRY ANTHONY MORGAN Passaporte: 511324168,
Processo: 46094022327201364 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
OLIVIER PIERRE RENE BASTANES Passaporte: 13AL93379, Pro-
cesso: 46094022336201355 Empresa: DOLPHIN DRILLING PER-
FURACAO BRASIL LTDA Prazo: até 30/09/2014 Estrangeiro: JENS
DJOESLAND Passaporte: 26906659, Processo: 46094022589201329
Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FRANCO SOLOMON DELOS REYES Passaporte:
EB2324560 Estrangeiro: MICHAEL ARCILLA CASIPIT Passaporte:
XX0782461, Processo: 46094022308201338 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: JOHN DAVID WALKER
Passaporte: 460909158 Estrangeiro: STEPHEN BURROWS Passa-
porte: 112368224, Processo: 46094022403201331 Empresa: SBM
CAPIXABA OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BERNARDO MAGCAWAS ROMERO Passaporte:
EB5495496, Processo: 46094022760201308 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2014 Estrangeiro:
Marck Angayen Melliza Passaporte: EB7089805, Processo:
46094022826201351 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: até 30/09/2014 Estrangeiro: SCOTT
BLAIR BEGG Passaporte: 080139996, Processo:
46094022310201315 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: STEPHEN BARNETT Passaporte:
800436816, Processo: 46094022312201304 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/07/2015 Estrangeiro: PETER NIJWENING Passaporte:
NY0KH65K5, Processo: 46094022311201351 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: KEVIN HUSTED HANSEN Passaporte: 205151045,
Processo: 46094022579201393 Empresa: CAMORIM SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/02/2015 Estrangeiro: CARLOS
ALBERTO SOLORZANO SOJOS Passaporte: 0916086820, Proces-
so: 46094022063201349 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: NICOLAS LOUIS
MICHEL MILLOT Passaporte: 11CC11686, Processo:
46094022753201306 Empresa: PANCOAST NAVEGACAO LTDA
Prazo: até 08/06/2014 Estrangeiro: Anton Chudnov Passaporte:
704495946 Estrangeiro: Vasily Rubanyak Passaporte: 723215115,
Processo: 46094022756201331 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Cornelio Jr. Elat
Gaza Passaporte: EB5289487, Processo: 46094022521201340 Em-
presa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
12/01/2015 Estrangeiro: MICHAEL CHARLES LITTLEJOHN Pas-
saporte: 099057804, Processo: 46094022062201302 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 14/04/2015 Es-
trangeiro: NEIL JOHN KENNEDY Passaporte: 511217613, Processo:
46094022309201382 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: KIERAN GEORGE MCBRIDE Passaporte:
099078775 Estrangeiro: ROBERT JOHN BAILLIE Passaporte:
099125353, Processo: 46094022362201383 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ALEKSANDER CEZARY JANCZUKOWICZ Passaporte:
EA2957896, Processo: 46094022761201344 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/07/2015 Estrangeiro:
Nikolaos Lyssaris Passaporte: AK0693766, Processo:
46094022754201342 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCIN MICHAL KLUS
Passaporte: AP8614132, Processo: 46094022382201354 Empresa:
WESTERNGECO SERVICOS DE SISMICA LTDA Prazo: até
31/01/2014 Estrangeiro: ARTUR ZOKHRABYAN Passaporte:
AB416976, Processo: 46094022943201315 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Ante Bedalov Passaporte: 003475602 Estrangei-
ro: Drago Peruzovic Passaporte: 068240731 Estrangeiro: Sasa Klobas
Passaporte: 004104196 Estrangeiro: Zeljko Cizmic Passaporte:
188274695, Processo: 46094022361201339 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PETER
HUNTER MONTGOMERY Passaporte: 761285810, Processo:
46094022314201395 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: DAVID PETER MCGUIRE Passaporte:
510300762, Processo: 46094022757201386 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 14/02/2015 Estrangeiro:
Daniel Pakingan Malinis Passaporte: XX5746898 Estrangeiro: Jose
Padilla Bernardino De Vera Passaporte: EB3281402, Processo:
46094022755201397 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 30/04/2015 Estrangeiro: Tomislav Puljiz Pas-
saporte: 023495657, Processo: 46094022288201303 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 02/02/2015 Es-
trangeiro: CARRIN NUNEZ ARRIESGADO Passaporte:
EB3937524, Processo: 46094022570201382 Empresa: PGS SUPOR-
TE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
EKATERINA SOULEVA Passaporte: BA693650, Processo:
46094022940201381 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 27/03/2014 Estrangeiro: Kho Han Lam Passaporte:
A23100218 Estrangeiro: Kumaresan N Muniandy Passaporte:
A24713377 Estrangeiro: Mohd Shairol Bin Ab Rahman Passaporte:
A30030073, Processo: 46094022316201384 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: até 05/10/2014 Es-
trangeiro: ANDERS FJERBAEK Passaporte: 29627143, Processo:
46094022616201363 Empresa: GEONAVEGACAO S/A Prazo: até
11/07/2015 Estrangeiro: Larry Agustin Collado Passaporte:
EB2842975, Processo: 46094022381201318 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: até 20/12/2014 Estrangeiro: NOLI
ABELLA RIVERA Passaporte: EB2937259, Processo:
46094022378201396 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS

LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: JAMES LESTER SMITH
Passaporte: 212219977, Processo: 46094023180201320 Empresa:
GALAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VISH-
NU NARAYAN RADHAKRISHNAN Passaporte: K4355841, Pro-
cesso: 46094022673201342 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO
E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT WAYNE
HAEDGE Passaporte: 135371940, Processo: 46094022752201353
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Concepcion Jr. Orata Bunagan Passaporte:
XX3225845 Estrangeiro: ROWEL SALAAN GONZALES Passapor-
te: EB1068746, Processo: 46094022941201326 Empresa: BRAS-
BUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 30/04/2014 Estrangeiro:
Dmitry Danilov Passaporte: 719325556, Processo:
46094023500201341 Empresa: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JULIEN BERNARD ANTOINE KERBRAT Passaporte:
09PT96533, Processo: 46094023263201319 Empresa: OOG-TKP
PRODUCAO DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BJARNE HOVE Passaporte: 28501592, Processo:
46094022827201304 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: CEDRIC PIERRE ALAIN PERCEPIED Pas-
saporte: 07AK80588, Processo: 46094023280201356 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Benjymin Mark Culas Passaporte: A25915851 Estrangeiro:
Mohamad Khairul Hapiz Bin Ishak Passaporte: A19700251 Estran-
geiro: Muhamad Nizam Bin Abdullah Passaporte: A26705325 Es-
trangeiro: Randall John Eldred Passaporte: 490574960, Processo:
46094023257201361 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARIN SEPAROVIC Passaporte: 002742913, Processo:
46094023261201320 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
IVAN ANTUNOVIC Passaporte: 003589123, Processo:
46094022717201334 Empresa: GEOLOG BRASIL SERVICOS PE-
TROLIFEROS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GONZALO RO-
JAS ZERPA Passaporte: 034745203 Estrangeiro: SERGIO ALEJAN-
DRO CABRERA LOPEZ Passaporte: 06552065 Estrangeiro: VA-
LÉRIO COLOMBO Passaporte: YA3648855, Processo:
46094022656201313 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 02/02/2015 Estrangeiro: KAMIL MOSCINSKI Pas-
saporte: AL7065984, Processo: 46094022829201395 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: DANILO ES-
GUERRA MENDOZA Passaporte: EB0715223 Estrangeiro: ERLIN-
DO ESPEJO BUAYA Passaporte: EB3079362 Estrangeiro: JACK
VILLARIN CODERA Passaporte: EB8290942 Estrangeiro: JOEY
ZAMORA LAXINA Passaporte: EB1627788 Estrangeiro: NOEL
MARASIGAN ALINDOGAN Passaporte: EB1736853 Estrangeiro:
RONALD MONTERDE GULLEM Passaporte: EB4717017, Proces-
so: 46094022987201345 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Crispin Juan Jr. Ganir
Bayudan Passaporte: XX4234110 Estrangeiro: MARCIN JAN ER-
BEL Passaporte: AL5370480, Processo: 46094022832201317 Em-
presa: REBRAS - REBOCADORES DO BRASIL S/A Prazo: até
15/12/2013 Estrangeiro: JACOB GIDEON VAN BAALEN Passa-
porte: NNK43LD54 Estrangeiro: ROBIN MESSEMAKER Passapor-
te: NRLR7DJJ6, Processo: 46094022741201373 Empresa: DEEP
SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WILGIM DAFUN ARANDA Passaporte: EB6010131,
Processo: 46094022740201329 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCIN TOMASZ
SMOLOWIK Passaporte: AK9781414, Processo:
46094022823201318 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 02/07/2014 Estrangeiro: JEFFRY VAN DE
WATER Passaporte: NW2KHR984, Processo: 46094023040201351
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Prazo: até 27/02/2014 Estrangeiro: RONALD MERONG SIMON
Passaporte: EB3802266, Processo: 46094022763201333 Empresa:
GALAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DENYS
YEREMIN Passaporte: EM013806, Processo: 46094022834201306
Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/03/2014 Estrangeiro: ANDRÉ
VROEGE Passaporte: NVH0P80D3, Processo: 46094022837201331
Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO BRASIL S/A Prazo: até
15/12/2013 Estrangeiro: TOM BRANDSMA Passaporte: NV
0293LC1, Processo: 46094022836201397 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: HELGI PAULI OLSEN Passaporte: 205002132 Estrangei-
ro: MARTIN BACH HANSEN Passaporte: 205384790, Processo:
46094023256201317 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: STUART ATKINS BALLANTYNE Passapor-
te: 505244879, Processo: 46094023267201305 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Liviu
Iacob Passaporte: 12586537, Processo: 46094023271201365 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Henry Joseph Rockliff Passaporte: 305138584, Processo:
46094022994201347 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: ALIN ANAK JANTOM
Passaporte: K26627378, Processo: 46094023270201311 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Sergey Shevchenko Passaporte: 646739549, Processo:
46094023088201360 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GOVERT VOLTMAN Passaporte: NVPKR2976
Estrangeiro: LARS NABER Passaporte: NYFPDRBF1 Estrangeiro:
MAURICE TIJM Passaporte: NNK7L4C71 Estrangeiro: NICOLAAS
VENEMA Passaporte: NVL46H202, Processo: 46094023262201374
Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 10/02/2014
Estrangeiro: Midhun Saimon Passaporte: H4731829 Estrangeiro: San-
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deep Kumar Verma Passaporte: J1061516 Estrangeiro: Sanjoy Basu
Roy Passaporte: H4045743, Processo: 46094023266201352 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ananias Jr. Quebuen Allaba Passaporte: EB2319073 Es-
trangeiro: Nilo Lazado Borja Passaporte: EB2305523 Estrangeiro:
Reynan Neptuno Arao Passaporte: EB0880729, Processo:
46094023341201385 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: até 10/11/2014 Estrangeiro: JONATHAN LEE
BROWN Passaporte: 511772220, Processo: 46094023125201330
Empresa: FINARGE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TONCI ANTULOV Passaporte: 004090728, Processo:
46094023202201351 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 29/01/2014 Estrangeiro: JONNY
PAULSEN Passaporte: 28964142, Processo: 46094023363201345
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: RIG-
BERTO VICTOR RODRIGUEZ ROTEA Passaporte: EB8000156,
Processo: 46094023199201376 Empresa: HALLIBURTON SERVI-
COS LTDA Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: MARION JOHN
SOILEAU Passaporte: 463040778.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 46094023124201395 Empresa: VALE S.A. Prazo:
7 Mês(es) Estrangeiro: FAIDZAL BIN MOHAMED ARIFF Pas-
saporte: A29018925.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094022039201318 Empresa: ENGINEERING
DO BRASIL S/A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: KIRILL YU-
RIEVSKIY Passaporte: AA5302319, Processo: 46094021640201385
Empresa: ZF DO BRASIL LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro:
DANIEL FUCHS Passaporte: CFKKN7020, Processo:
46094020875201350 Empresa: TOYO DO BRASIL - CONSULTO-
RIA E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MURAT KUL Passaporte: U06610973, Processo:
46094021524201366 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YULIA PCHEL-
KINA Passaporte: 730163774, Processo: 46094021572201354 Em-
presa: VOITH HYDRO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: ACHIM
FRANK Passaporte: CGT9YWTPZ, Processo: 46094022001201337
Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LINA MARCELA GARNICA GOMEZ Passaporte:
AN646407.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094022332201377 Empresa: VERBIO DO
BRASIL TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: OSCAR MARTIN GARIN Passaporte:
AAF877543.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094019328201321 Empresa: PLACOM ASSES-
SORIA COMERCIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
YUANYUAN LI Passaporte: G32564673, Processo:
46094019329201376 Empresa: PLACOM ASSESSORIA COMER-
CIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YUNLONG LI Pas-
saporte: G31711602, Processo: 46094020296201315 Empresa: BEL-
LA CITY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: XIANGGUANG DAI Passaporte:
E02213753.

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094009503201372 Empresa: ALE HEAVYLIFT
BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUWIT MANKHETWIT Passaporte: T874257, Processo:
46094009502201328 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHALIANG IM-
SAWAT Passaporte: U927531, Processo: 46094010881201307 Em-
presa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SRINAKHON PHIWKLIANG Passaporte:
W777780, Processo: 46094009498201306 Empresa: ALE HEAVY-
LIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: WINIT PACHAROEN Passaporte: Z403812, Processo:
46094010882201343 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAKON FORD-
SUNGNOEN Passaporte: J965704, Processo: 46094009501201383
Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA

Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOMJET SOMKID Passaporte:
Z375852, Processo: 46094009500201339 Empresa: ALE HEAVY-
LIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SAYAN PIANKHUNTHOD Passaporte: L939142, Processo:
46094010878201385 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHAN DIRK
HOFSTEE Passaporte: NRC49F910, Processo: 46094010877201331
Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HANS VAN DER POEL Passaporte:
NV95C17C0, Processo: 46094009499201342 Empresa: ALE HEA-
VYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHATCHAI FHUKKAELEK Passaporte: W777786, Pro-
cesso: 46094013122201398 Empresa: FMC TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HELGE GROTTERUD
Passaporte: 25224019, Processo: 46607000064201313 Empresa:
COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo:
3 Mês(es) Estrangeiro: FRÉDÉRIC JEAN QUENESSON Passaporte:
11CV81870, Processo: 46607000063201361 Empresa: COMPANHIA
BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo: 3 Mês(es)
Estrangeiro: Yves-Marie Jean Daniel Guyot Passaporte:
07AH99848.

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094009503201372 Empresa: ALE HEAVYLIFT
BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUWIT MANKHETWIT Passaporte: T874257, Processo:
46094009502201328 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHALIANG IM-
SAWAT Passaporte: U927531, Processo: 46094010881201307 Em-
presa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SRINAKHON PHIWKLIANG Passaporte:
W777780, Processo: 46094009498201306 Empresa: ALE HEAVY-
LIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: WINIT PACHAROEN Passaporte: Z403812, Processo:
46094010882201343 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAKON FORD-
SUNGNOEN Passaporte: J965704, Processo: 46094009501201383
Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOMJET SOMKID Passaporte:
Z375852, Processo: 46094009500201339 Empresa: ALE HEAVY-
LIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SAYAN PIANKHUNTHOD Passaporte: L939142, Processo:
46094010878201385 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHAN DIRK
HOFSTEE Passaporte: NRC49F910, Processo: 46094010877201331
Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HANS VAN DER POEL Passaporte:
NV95C17C0, Processo: 46094009499201342 Empresa: ALE HEA-
VYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHATCHAI FHUKKAELEK Passaporte: W777786, Pro-
cesso: 46094013122201398 Empresa: FMC TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HELGE GROTTERUD
Passaporte: 25224019, Processo: 46607000064201313 Empresa:
COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo:
3 Mês(es) Estrangeiro: FRÉDÉRIC JEAN QUENESSON Passaporte:
11CV81870, Processo: 46607000063201361 Empresa: COMPANHIA
BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo: 3 Mês(es)
Estrangeiro: Yves-Marie Jean Daniel Guyot Passaporte:
07AH99848.

O Coordenador Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, resolve: tornar sem efeito o cancelamento publicado
no DOU 94 de 17/05/2012 seção 01 página 190, processo
46094.019975/2011-71, empresa: ENSCO BRAZIL-SERVICOS DE
PETROLEO LTDA.

O Coordenador Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, resolve: Não conhecer do pedido de reconsideração,
em razão da intempestividade do pedido e da ausência de preparo do
recurso, previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 4º da Resolução
Normativa n. 74, de 2007, do Conselho Nacional de Imigração. Pro-
cesso: 46094.013122/2013-98, Empresa: FMC TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. Estrangeiro: HELGE GROTTERUD. Passaporte:
25224019.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: JOSÉ JOAQUIM SOARES PINTO
DA SILVA a exercer concomitantemente o cargo de Administrador no
PARQUE DAS NACOES - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.. Processo: 46212.006228/2013-41, anteriormente autorizado
através do Processo: 46094.012197/2010-17.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: LUÍS MIGUEL VICENTE DA CRUZ
a exercer concomitantemente o cargo de Administrador na HIS TEC-
NOLOGIA E SISTEMAS LTDA.. Processo: 46094.010404/2013-33,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.022029/2011-
11 .

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: MANUEL LOPÉZ MOROÑO a exer-
cer concomitantemente o cargo de Administrador na PASION EM-
PREENDIMENTOS SPE LTDA Processo: 46094.016523/2013-08,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.047446/2012-
49.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: MANUEL LOPÉZ MOROÑO a exer-
cer concomitantemente o cargo de Administrador na PASION EM-
PREENDIMENTOS SPE LTDA Processo: 46094.016524/2013-44,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.047446/2012-
49.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TSUTOMU TOSHIO a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na JNS 41 PARTICIPACOES
LTDA.. Processo: 46094.018603/2013-90, anteriormente autorizado
através do Processo: 46094.018508/2013-96.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: BENJAMIN MICHAEL VAUGHAN
a exercer concomitantemente o cargo de membro do Conselho de
Administração na BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. Proces-
so: 46094.019872/2013-73, anteriormente autorizado através do Pro-
cesso: 46094.018651/2012-05.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: THOMAS PIERRE JOSEPH GAU-
TIER a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na R. POS-
TOS, GESTAO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA.. Pro-
cesso: 46094.020685/2013-32, anteriormente autorizado através do
Processo: 46094.020686/2013-87.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: LUÍS JOSÉ DONAS BOTO VAZ
PATO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Vice-Pre-
sidente na EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL SA. Processo:
46094.020931/2013-56, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.048008/2012-06.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: LUÍS JOSÉ DONAS BOTO VAZ
PATO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na MEBR
CONSTRUCOES, CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA..
Processo: 46094.020936/2013-89, anteriormente autorizado através
do Processo: 46094.048008/2012-06.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: KATSUHIRO HARADA a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor Executivo na MOTO HONDA
DA AMAZONIA LTDA. Processo: 46094.022506/2013-00, anterior-
mente autorizado através do Processo: 46094.016597/2012-55.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: FRANCIS HENRI MAX REPKA a
exercer concomitantemente o cargo de Presidente no INSTITUTO
SOCIETE GENERALE. Processo: 46094.022745/2013-51, anterior-
mente autorizado através do Processo: 46094.029468/2012-27.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: KAZUTOMI SHIGEEDA a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na ME SERVICOS DE
ENERGIA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.. Processo:
46094.023054/2013-75, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.007956/2013-64.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: CLAUDIO DEMARIA a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na TCA TECNOLOGIA EM
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A. Processo:
46094.023074/2013-46, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.017222/2011-21.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: PAOLO EMANUELE FERRERO a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na TCA TECNO-
LOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A. Processo:
46094.023075/2013-91, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.030272/2011-02.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 133 de 12/07/2013, Seção
1, p. 191, PROCESSO: 46094.020786/2013-11 onde se lê: Prazo: 02
Ano(s), leia-se: Prazo: 01 Ano(s).

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 19 de julho de 2013

A Cordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 0 2 1 5 6 / 2 0 11 - 11 018705570 Nortefarma Importação e Exportação Lt-

da.
AM

2 4 6 2 0 2 . 0 0 2 1 5 9 / 2 0 11 - 5 4 018705405 Nortefarma Importação e Exportação Lt-
da.

AM

3 4 6 2 0 2 . 0 0 2 1 6 0 / 2 0 11 - 8 9 018705383 Nortefarma Importação e Exportação Lt-
da.

AM

4 4 6 2 8 5 . 0 0 0 5 9 0 / 2 0 1 0 - 11 013306936 Atlântida Construções e Sérvios Ltda. CE
5 46285.000763/2010-92 013306677 Atlântida Construções e Sérvios Ltda. CE
6 46205.014414/2010-09 020192320 Topconn Serviços de Engenharia, Condo-

minio e Consultoria Ltda.
CE

7 46208.006057/2010-77 020347723 SMO Consultoria Empresarial Ltda. GO
8 46208.006061/2010-35 020352026 SMO Consultoria Empresarial Ltda. GO
9 46208.006062/2010-80 020352018 SMO Consultoria Empresarial Ltda. GO

10 46208.007314/2010-98 020352204 SMO Consultoria Empresarial Ltda. GO
11 46208.007544/2010-57 016791819 Viação Reunidas Ltda. GO
12 46208.007545/2010-00 016791827 Viação Reunidas Ltda. GO
13 46237.000697/2010-26 021981353 Araujo Hipermercados S.A. MG
14 46249.000604/2010-24 021908001 Arcelormittal Brasil S.A. MG
15 46243.000652/2009-39 014706679 Belgo Bekaert Arames Ltda. MG
16 4 6 5 5 1 . 0 0 0 5 1 7 / 2 0 11 - 2 4 024055158 Centro Brasileiro de Educação e Cultura

Ltda.
MG

17 46242.001273/2010-18 022085408 Cerâmica Industrial Irmãos Lusvarghi Lt-
da.

MG

18 46242.001276/2010-43 022085378 Cerâmica Industrial Irmãos Lusvarghi Lt-
da.

MG

19 46242.001297/2010-69 022089969 Cerâmica Industrial Irmãos Lusvarghi Lt-
da.

MG

20 4 7 7 4 7 . 0 0 1 7 8 5 / 2 0 11 - 3 9 022293205 Condomínio do Edifício Mirante do Sol MG
21 4 6 5 0 2 . 0 0 0 6 1 7 / 2 0 11 - 3 6 021941688 Construtora Modelo Ltda. MG
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22 4 6 5 0 2 . 0 0 0 6 1 8 / 2 0 11 - 8 1 021941661 Construtora Modelo Ltda. MG
23 4 6 5 0 2 . 0 0 0 6 1 9 / 2 0 11 - 2 5 021941670 Construtora Modelo Ltda. MG
24 47747.008062/2012-41 025383418 Construtora Oslo Ltda. ME MG
25 47747.008063/2012-96 025383337 Construtora Oslo Ltda. ME MG
26 47747.008064/2012-31 025383329 Construtora Oslo Ltda. ME MG
27 47747.008065/2012-85 025383426 Construtora Oslo Ltda. ME MG
28 47747.005901/2012-70 024580589 Facecolor Revestimentos Imprevisol Ltda. MG
29 4 6 2 3 8 . 0 0 0 5 8 9 / 2 0 11 - 2 4 022041575 José Marcio Mesquita MG
30 4 6 2 3 8 . 0 0 0 5 9 0 / 2 0 11 - 5 9 022041583 José Marcio Mesquita MG
31 46239.000643/2010-41 017201896 Luciano Adilson de Oliveira MG
32 46239.000650/2010-42 017201918 Luciano Adilson de Oliveira MG
33 46239.000652/2010-31 017201900 Luciano Adilson de Oliveira MG
34 46239.000989/2010-49 019660715 Luciano Adilson de Oliveira MG
35 46246.000182/2010-17 019646101 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
36 46246.000183/2010-61 019646097 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
37 46246.000185/2010-51 019646127 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
38 46246.000186/2010-03 019646623 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
39 46246.000187/2010-40 019646640 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
40 46246.000188/2010-94 019646631 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
41 46246.000189/2010-39 019646658 Portugal Produções Artísticas Ltda. MG
42 46236.001549/2010-39 022121030 Solange Costa Couto Silva MG
43 46236.001550/2010-63 022121048 Solange Costa Couto Silva MG
44 46236.001551/2010-16 022121056 Solange Costa Couto Silva MG
45 46236.001552/2010-52 022121064 Solange Costa Couto Silva MG
46 46236.001553/2010-05 022121099 Solange Costa Couto Silva MG
47 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 8 3 / 2 0 1 0 - 11 021970874 Solange Costa Couto Silva MG
48 46236.001584/2010-58 021970890 Solange Costa Couto Silva MG
49 46236.001585/2010-01 021970882 Solange Costa Couto Silva MG
50 46232.000735/2009-57 015219313 Agencia de Saneamento Básico do Muni-

cípio de Resende - Sanear
RJ

51 46215.009373/2004-63 0 11 3 3 1 6 5 8 Riovale Agropecuária Ltda. RJ
52 4 6 6 1 7 . 0 0 3 7 2 4 / 2 0 11 - 2 9 0 1 9 9 8 3 6 11 Atento Brasil S.A. RS
53 4 6 6 1 7 . 0 0 3 8 5 4 / 2 0 11 - 6 1 023556633 Bomacon Incorporadora Ltda. RS
54 4 6 6 1 7 . 0 0 3 8 6 3 / 2 0 11 - 5 2 023595760 CCB - Cimpor Cimento do Brasil Ltda. RS
55 4 6 6 1 7 . 0 0 3 8 6 4 / 2 0 11 - 0 5 023595779 CCB - Cimpor Cimento do Brasil Ltda. RS
56 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 2 2 / 2 0 11 - 9 2 023629983 Comatic Comércio e Serviços Ltda. RS
57 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 3 4 / 2 0 11 - 8 1 023599162 Comercial Zaffari Ltda. RS
58 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 3 5 / 2 0 11 - 2 5 023641258 Comercial Zaffari Ltda. RS
59 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 3 6 / 2 0 11 - 7 0 0 2 3 6 4 11 4 2 Comercial Zaffari Ltda. RS
60 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 3 7 / 2 0 11 - 1 4 023599065 Comercial Zaffari Ltda. RS
61 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 3 9 / 2 0 11 - 11 023600268 Comercial Zaffari Ltda. RS
62 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 0 / 2 0 11 - 3 8 023599081 Comercial Zaffari Ltda. RS
63 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 2 / 2 0 11 - 2 7 023599103 Comercial Zaffari Ltda. RS
64 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 3 / 2 0 11 - 7 1 023599138 Comercial Zaffari Ltda. RS
65 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 4 / 2 0 11 - 1 6 023599120 Comercial Zaffari Ltda. RS
66 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 7 / 2 0 11 - 5 0 023641096 Comercial Zaffari Ltda. RS
67 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 4 9 / 2 0 11 - 4 9 023599170 Comercial Zaffari Ltda. RS
68 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 0 / 2 0 11 - 7 3 023600314 Comercial Zaffari Ltda. RS
69 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 1 / 2 0 11 - 1 8 023599243 Comercial Zaffari Ltda. RS
70 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 2 / 2 0 11 - 6 2 023599251 Comercial Zaffari Ltda. RS
71 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 4 / 2 0 11 - 5 1 023641215 Comercial Zaffari Ltda. RS
72 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 7 / 2 0 11 - 9 5 023599189 Comercial Zaffari Ltda. RS
73 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 5 9 / 2 0 11 - 8 4 023600292 Comercial Zaffari Ltda. RS
74 4 6 6 1 7 . 0 0 7 5 6 0 / 2 0 11 - 1 7 023641231 Comercial Zaffari Ltda. RS
75 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 7 7 / 2 0 11 - 9 2 023599090 Comercial Zaffari Ltda. RS
76 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 7 8 / 2 0 11 - 3 7 023599200 Comercial Zaffari Ltda. RS
77 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 8 0 / 2 0 11 - 1 4 023599219 Comercial Zaffari Ltda. RS
78 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 9 0 / 2 0 11 - 4 1 023600306 Comercial Zaffari Ltda. RS
79 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 9 2 / 2 0 11 - 3 1 023599146 Comercial Zaffari Ltda. RS
80 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 9 3 / 2 0 11 - 8 5 023641240 Comercial Zaffari Ltda. RS
81 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 9 5 / 2 0 11 - 7 4 0 2 3 6 4 11 3 4 Comercial Zaffari Ltda. RS
82 4 6 6 1 7 . 0 0 3 7 8 2 / 2 0 11 - 5 2 019959907 Gnatta e Cia. Ltda. RS
83 4 6 1 7 . 0 0 7 4 4 7 / 2 0 11 - 2 3 023597143 Grandespe Sementes e Agronegócios Lt-

da.
RS

84 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 4 5 / 2 0 11 - 3 4 0 2 3 5 9 7 11 9 Grandespe Sementes e Agronegócios Lt-
da.

RS

85 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 4 6 / 2 0 11 - 8 9 023597151 Grandespe Sementes e Agronegócios Lt-
da.

RS

86 4 6 6 1 7 . 0 0 2 9 5 9 / 2 0 11 - 0 1 019964706 GSM Distribuidora de Tintas Ltda. RS
87 4 6 6 1 7 . 0 0 3 8 0 2 / 2 0 11 - 9 5 018980040 H.C.S. Engenharia e Construtora Ltda. RS
88 4 6 6 1 7 . 0 0 2 7 9 7 / 2 0 11 - 0 1 023585404 Ibrowse Consultoria e Informática Ltda. RS
89 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 4 5 / 2 0 11 - 0 5 023640430 Inject Indústria de Injetados Ltda. RS
90 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 4 6 / 2 0 11 - 4 1 023640448 Inject Indústria de Injetados Ltda. RS
91 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 0 0 / 2 0 11 - 2 2 023641568 Paim & Associados Comunicação Ltda. RS
92 4 6 6 1 7 . 0 0 4 0 6 0 / 2 0 11 - 1 5 019330201 Refinaria de Petróleo Riograndense S.A. RS
93 4 6 6 1 7 . 0 0 3 8 1 3 / 2 0 11 - 7 5 019330103 Secal Concreto e Aço Comércio de Pré-

Moldados Ltda.
RS

94 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 6 2 / 2 0 11 - 3 4 023640456 Serpo - Serviços de Portaria Ltda. RS
95 4 6 6 1 7 . 0 0 2 9 6 2 / 2 0 11 - 1 7 019664692 Viação Tiaraju Ltda. RS
96 4 6 2 2 0 . 0 0 1 4 6 1 / 2 0 11 - 7 7 020837593 Carbonífera Metropolita S.A. SC
97 4 6 2 2 0 . 0 0 1 4 6 2 / 2 0 11 - 11 020837631 Carbonífera Metropolita S.A. SC
98 46303.000358/2010-17 016338201 Carbonífera Metropolita S.A. SC
99 4 6 2 2 0 . 0 0 4 6 0 4 / 2 0 1 0 - 11 020648936 Fundação Universidade do Vale do Itajaí

- Univali
SC

100 46220.004656/2010-98 020648928 Fundação Universidade do Vale do Itajaí
- Univali

SC

101 4 6 2 1 9 . 0 2 2 3 9 1 / 2 0 11 - 2 0 019815204 Alcoa Alumínio S.A. SP
102 46268.001477/2009-19 015888169 Banco Santander (Brasil) S.A. SP
103 4 6 2 5 7 . 0 0 0 1 8 0 / 2 0 11 - 8 0 021869022 Bonjardim Alphaville Serviços de Ali-

mentação Ltda.
SP

104 4 6 2 1 9 . 0 11 8 2 0 / 2 0 11 - 3 3 019797516 Construckma Engenharia Ltda. SP
105 46261.001076/2010-62 021546487 D.A.D. Industrial Ltda. SP
106 4 6 2 1 9 . 0 1 4 4 0 6 / 2 0 11 - 8 6 019797966 Empresa Gontijo de Transportes Ltda. SP
107 46264.002614/2010-14 019843372 Erika Cury Haddad da Fonseca EPP SP
108 47551.001396/2010-10 019773447 Fast Shop Comercial S.A. SP
109 46219.002208/2012-51 021448965 Federação Espírita do Estado de São Pau-

lo
SP

11 0 4 6 2 5 4 . 0 0 3 7 2 6 / 2 0 11 - 8 4 021380546 João Batista Rodrigues Monteiro SP
111 4 6 2 5 4 . 0 0 3 2 0 5 / 2 0 11 - 2 7 021506973 M.M.V Serviços Terceirizados Ltda. SP
11 2 46253.001430/2010-58 021757305 Mauser do Brasil Embalagens Industriais

S.A.
SP

11 3 46253.001432/2010-47 0217577321 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 4 46253.001433/2010-91 021757330 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 5 46253.001434/2010-36 021757348 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 6 46253.001435/2010-81 021757356 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 7 46253.001440/2010-93 021757402 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 8 46253.001441/2010-38 021757410 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

11 9 46253.001442/2010-82 021757429 Mauser do Brasil Embalagens Industriais
S.A.

SP

120 46219.007925/2010-15 019776608 Port Empresarial Serviços Gerais Ltda. SP
121 46219.016230/2010-16 019785810 Projectus Consultoria Ltda. SP
122 46471.006983/2010-12 021779791 Rual Construções e Comércio Ltda. SP
123 4 6 2 5 8 . 0 0 2 8 2 5 / 2 0 11 - 1 7 021521069 Santa Casa e Maternidade de Panorama SP
124 4 6 2 1 9 . 0 1 0 6 7 7 / 2 0 11 - 6 2 0 1 9 7 9 6 8 11 Sé Supermercados Ltda. SP
125 4 6 2 5 9 . 0 0 7 2 2 8 / 2 0 11 - 6 1 0 2 1 6 4 7 0 11 SOS Indústria e Comércio de Molas Lt-

da. EPP
SP

126 4 6 2 1 9 . 0 11 3 2 8 / 2 0 1 0 - 8 7 019774630 Transener Internacional Ltda. SP
127 47551.000139/2010-61 019757131 Vitopel do Brasil Ltda. SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 7 7 4 7 . 0 0 11 7 4 / 2 0 11 - 9 1 100.190.359 Indústria do Chopp Ltda. MG
2 4 7 7 4 7 . 0 0 11 7 5 / 2 0 11 - 3 5 506.476.740 Indústria do Chopp Ltda. MG
3 4 7 7 4 7 . 0 0 6 8 2 6 / 2 0 11 - 8 3 100.231.292 Contabilidade Geraldo S/C Ltda. MG
4 4 7 7 4 7 . 0 0 6 8 2 7 / 2 0 11 - 2 8 506.566.331 Contabilidade Geraldo S/C Ltda. MG
5 47747.005322/2012-27 506.645.380 Conspar Engenharia Ltda. MG
6 47999.002124/2006-00 100.077.536 Orion S.A. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 6 1 7 . 0 0 8 5 8 0 / 2 0 11 - 0 5 0 2 3 6 11 8 8 0 C. da Silva Teixeira RS
2 4 6 6 1 7 . 0 0 8 4 1 4 / 2 0 11 - 0 9 023615028 C. da Silva Teixeira RS
3 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 8 9 / 2 0 11 - 1 7 023599227 Comercial Zaffari Ltda. RS
4 4 6 4 7 3 . 0 0 11 4 1 / 2 0 11 - 4 5 023992913 Naturon Transportes Ltda. ME SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 7 7 4 7 . 0 0 11 2 6 / 2 0 0 7 - 1 6 013200267 Cemig Geração e Transmissão S.A. MG
2 4 7 7 4 7 . 0 0 11 2 8 / 2 0 0 7 - 1 3 013201344 Cemig Geração e Transmissão S.A. MG
3 4 6 1 7 . 0 0 7 11 9 / 2 0 0 9 - 11 018938671 Indústria Cerâmica Camobi Ltda. RS

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 4 6 2 1 9 . 0 2 8 9 7 8 / 2 0 11 - 4 2 021315540 Tecnotel Tecnologia em Telecomunicações

Ltda. ME
SP

2 4 6 2 6 6 . 0 0 0 5 4 0 / 2 0 11 - 3 4 021687420 Aurelio Yudi Sakamoto - ME SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 4 6 4 7 2 . 0 0 6 6 9 7 / 2 0 11 - 3 8 021630801 Independência Engenharia Ltda. SP
2 46258.003476/2010-61 021877378 Instituto Educacional do Estado de Sáo

Paulo
SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46285.000593/2010-46 013306944 Atlântida Construções e Sérvios Ltda. CE
2 47747.000022/2013-32 025386239 Condominio do Edificio Manhattan Resi-

dence
MG

3 47747.002312/2009-34 019031629 Instituto de Desenvolvimento Gerencial
S.A.

MG

4 4 7 7 4 7 . 0 0 2 6 2 6 / 2 0 11 - 5 1 022263977 Via Eclipse Calçados Ltda. MG
5 47999.002133/2006-92 0 1 2 0 3 8 9 11 Orion S.A. SP

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista §1º do art. 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46253.000108/2008-97 015966399 Ficher S.A. Agroindústria SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 17 de julho de 2013

Análise de impugnação
O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de

suas atribuições legais, Com fundamento nos artigos 22 e 23 e pa-
rágrafos da Portaria nº 326 de 11 de março de 2013, e a NOTA
TÉCNICA Nº. 970/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve RETIFICAR o
despacho de interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção e do Mobiliário e Montagem de Três Lagoas, Selvíria,
Brasilândia, Santa Rita do Pardo, Bataguassu e Água Clara/MS,
CNPJ 37.198.876/0001-02, processo nº 46312.000665/2010-81, pu-
blicado no DOU de 08/03/2012, Seção I, nº 47, pág. 62; para que
onde se lê: "(...) Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir a Categoria Profissional
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção de Estradas nos mu-
nicípios de Brasilândia, Selvíria e Três Lagoas - MT, da representação
do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção de Es-
tradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em Geral - SINTIES-
PAV-MS, processo nº 46000.012651/95-60, CNPJ 00.945.727/0001-
41, conforme determina o art. 25 da Portaria 186/2008"; leia-se: "Para
fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES resolve excluir a categoria profissional dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Ter-
raplenagem em Geral nos municípios de Brasilândia e Selvíria (Mato
Grosso do Sul) da representação do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Ter-
raplenagem em Geral - SINTIESPAV-MS, CNPJ 00.945.727/0001-41
Processo: 46000.012651/95-60; como também excluir a categoria dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção de Estradas, Pavimen-
tação, Obras de Terraplanagem em Geral, Pontes, Portos, Canais,
Barragem, Aeroporto, Hidrelétricas e Engenharia Consultiva, do Pla-
no da CNTI nos municípios de Água Clara, Bataguassu, Brasilândia,
Santa Rita do Pardo e Selvíria (Mato Grosso do Sul) da representação
do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção de Es-
tradas, Pavimentação, Obras de Terraplanagem em Geral no Estado
de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul - SINTICOP - MS, CNPJ
03.487.642/0001-55 Carta Sindical: L110 P030 A1988 e REMETER
para procedimento de REUNIÃO DE MEDIAÇÃO o Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário e Mon-
tagem de Três Lagoas, Selvíria, Brasilândia, Santa Rita do Pardo,
Bataguassu e Água Clara/MS, processo nº 46312.000665/2010-81,
CNPJ 37.198.876/0001-02; o Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Ter-
raplenagem em Geral - SINTIESPAV - MS (entidade conflitante 1),
CNPJ 00.945.727/0001-41 e o Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Ter-
raplanagem em Geral dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul (entidade conflitante 2), CNPJ 03.487.642/0001-55 (entidade con-
flitante 2); com a finalidade de solucionar conflito de interesse de
representação sindical entre as entidades.

Deferimento por Decisão Judicial
Com fulcro nos termos da decisão judicial exarada no pro-

cesso nº 0001907-93.2011.5.10.0010 da 10º Vara do Trabalho de
Brasília/DF, o Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso
de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria Nº. 326/2013
e na Nota Técnica Nº. 971/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUI-
VAR as seguintes impugnações: Impugnação nº. 46000.022568/2010-
62, interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores e Instrutores em Auto
Escolas, Despachantes, Transporte Escolar e Anexos do Estado de
São Paulo/SP, CNPJ: 59.974.857/0001-55; com fundamento no art.
10, inciso V, da Portaria nº. 186/08 c/c art. 18, inciso III, da Portaria
nº. 326/2013, e a Impugnação nº. 46000.022569/2010-15, interposta
pelo Sindicato dos Empregados e Trabalhadores, Instrutores, Dire-
tores em Auto-Escola, Centro de Formação de Condutores A & B,
Empregados e Trabalhadores em Despachantes, Transporte Escolar de
São Caetano do Sul e Região - SINTRAADETE, CNPJ:

04.337.957/0001-89, com fundamento no art. 10, inciso VIII da Por-
taria nº. 186/08 c/c art. 51, da Portaria nº. 326/2013 e, por con-
seguinte, e DEFERIR o Registro Sindical ao Sindicato dos Traba-
lhadores Empregados em Transporte Escolar de Veículos de Pequeno,
Médio e Grande Porte da Região do ABC - SINTRATESP/ABC,
CNPJ: 11.463.008/0001-00, processo administrativo nº.
46263.001465/2010-78 para representar a Categoria Profissional dos
Trabalhadores em Transporte Escolar, com abrangência Intermuni-
cipal e base territorial nos municípios de Diadema, Mauá, Ribeirão
Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo e
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo/SP, nos termos do art. 25,
inciso III, da Portaria nº. 326/2013. E para fins de ANOTAÇÃO no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, EXCLUIR a Ca-
tegoria Profissional dos Trabalhadores em Transporte Escolar da re-
presentação do Sindicato dos Empregados e Trabalhadores, Instru-
tores, Diretores em Auto-Escola, Centro de Formação de Condutores
A & B, Empregados e Trabalhadores em Despachantes, Transporte
Escolar de São Caetano do Sul e Região - SINTRAADETE, CNPJ:
04.337.957/0001-89, conforme determina o art. 30 da Portaria nº.
326/2013

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS
GERAIS

PORTARIA Nº 144, DE 18 DE JULHO DE 2013

Institui a obrigatoriedade de adoção do Sis-
tema HomologNet nas unidades de Aten-
dimento da SRTE/MG e dá outras provi-
dências.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei 8112/90, de 11/12/90, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos servidores Civis da União, Autarquias e das Fun-
dações Públicas Federais e tendo em vista a instituição ministerial do
Sistema HomologNet e normatização da Secretaria de Relações do
Trabalho, resolve:

1º Fica estabelecida para fins de assistência à homologação
da rescisão de contratos de trabalho, prevista no § 1º do Art. 477 da
CLT, a obrigatoriedade da utilização do Sistema HomologNet, de que
trata a Portaria nº 1620 e a Instrução Normativa nº 15, ambas de 14
de julho de 2010, a partir de 01 de outubro de 2013, nas seguintes
Gerências Regionais do Ministério do Trabalho e Emprego em Minas
Gerais:

Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Juiz de Fo-
ra;

Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Conselheiro
Lafaiete;

Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Araçuaí;
Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Paracatu;
Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Patos de

Minas.
2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMAR GONÇALVES DE SOUSA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de julho de 2013

No- 12 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46211.003140/2013-88 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006.
Homologa a alteração do Plano de Cargos e Salários da Associação
Recreativa e Cultural Vida Ouro, inscrita no CNPJ 02.429.647/0001-

69, situada na Rua São Paulo, 638, 13º andar, Bairro Centro, CEP.
30.170-130, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer outra alteração a ser feita no Quadro
dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

VALMAR GONÇALVES DE SOUSA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº nº 119 de 18/06/2013, publicada no DOU de
20/06/2013, Seção 1, página 84: ONDE SE LÊ: d) Gerência Regional
do Trabalho e Emprego em Ipatinga - a partir de 01/09/2013, LEIA-
SE: Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Ipatinga - a partir
de 01/10/2013; ONDE SE LÊ: b) Gerência Regional do Trabalho e
Emprego em Teófilo Otoni - a partir de 01/09/2013, LEIA-SE: Ge-
rência Regional do Trabalho e Emprego em Teófilo Otoni - a partir de
01/10/2013.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

PORTARIA Nº 42, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
conferidas pela Portaria/GM/MTE Nº 153, de 12/02/2009, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria/SRTE/PB nº 45/2008,
publicada no DOU de 21/10/2008, alterada pela Portaria/SRTE/PB nº
13/2010, publicada no DOU de 14/04/2010, as quais dispunham sobre
embargo de obras e interdição de estabelecimentos, setor de serviços,
de máquinas ou equipamentos, pelos Auditores Fiscais do Trabalho
da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego na Paraíba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODOLFO RAMALHO CATÃO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA Nº 105, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO-SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º,
parágrafo 1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada
no D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do
processo n.º 46473.003516/2013-73 e conceder autorização à em-
presa: INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 56.912.124/0002-89, situada à Rua Liege, nº 239, Vila
Vermelha, Município de São Paulo, Estado de São Paulo para reduzir
o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
31 de dezembro de 2014 a contar da publicação desta, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O intervalo a ser observado é conforme fls.374 a 378
do referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita
a cancelamento em caso de descumprimento das exigências cons-
tantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 296, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 6º da Portaria nº 228, de 11 de outubro de 2007, alterada pela Portaria
nº 268, de 13 de dezembro de 2012 e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19
de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria nº. 228, de 11 de outubro de 2007, do Ministro de Estado
dos Transportes;

Considerando o despacho da Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Ministério
dos Transportes, resolve:

Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado do Maranhão para o exercício
2013 - 1ª alteração, referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
nos termos do respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o anexo X da Portaria nº. 628, de 26 de dezembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União do dia 27 de dezembro de 2012, seção 1, página 290.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL MÁRIO BIANCO MASELLA

ANEXO

Unidade da Federação: MARANHÃO
Processo nº: 50000.042187/2012-39

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2013

Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado recebido em 9 de julho de 2013.

Relação de empreendimentos

A - Programa de melhoramentos e pavimentação de rodovias

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

01. MA-271 Sucupira do Norte - Paraibano 1 4 . 6 5 2 . 4 11
02. MA-270 Sucupira do Norte - Entroncamento BR-230 (Pastos Bons) 17.200.656
03. MA-247 São Luis Gonzaga do Maranhão - Entroncamento MA-122 17.200.656
04. MA-012 São Raimundo do Doca Bezerra - Entroncamento BR-226 (Bar-

ra do Corda)
34.401.313

05. MA-012 Esperantinópolis - São Roberto - São Raimundo do Doca Be-
zerra

16.348.138

06. MA-327 Santana do Maranhão - Entroncamento MA-034 3.488.437
Total do Programa 1 0 3 . 2 9 1 . 6 11

Ministério dos Transportes
.
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B - Programa de restauração de rodovias

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

07. MA-006 Grajaú - Fortaleza dos Nogueiras 72.651.138
08. MA-008 Vitorino Freire - Entroncamento BR-316 ( Zé Chicão) 23.387.695
09. MA-247 São Luis Gonzaga do Maranhão - Entroncamento BR-316 9.454.600
10. MA-119 Entroncamento BR-222 (Santa Luzia) - Alto Alegre do Pindaré 1.070.286
Total do Programa 106.563.719

C - Programa de supervisão de obras

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

11. MA-271 Sucupira do Norte - Paraibano 272.394
12. MA-270 Sucupira do Norte - Entroncamento BR-230 (Pastos Bons) 272.394
13. MA-247 São Luis Gonzaga do Maranhão - Entroncamento MA-122 272.394
14. MA-012 São Raimundo do Doca Bezerra - Entroncamento BR-226

(Barra do Corda)
517.902

15. MA-012 Esperantinópolis - São Roberto - São Raimundo do Doca Be-
zerra

403.018

16. MA-006 Grajaú - Fortaleza dos Nogueiras 726.432
17. MA-008 Vitorino Freire - Entroncamento BR-316 (Zé Chicão) 517.902
18. MA-247 São Luis Gonzaga do Maranhão - Entroncamento BR-316 272.394
Total do Programa 3.254.830

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Tr i m e s t r e Total Progra-
ma

1º 2º 3º 4º
A - Programa de me-
lhoramentos e pavi-
mentação de rodovias

0 0 51.645.805 51.645.806 1 0 3 . 2 9 1 . 6 11

B - Programa de res-
tauração de rodovias

0 0 53.281.860 53.281.859 106.563.719

C - Programa de super-
visão de obras

0 0 1.627.415 1.627.415 3.254.830

Total da Unidade da
Federação

0 0 106.555.080 106.555.080 2 1 3 . 11 0 . 1 6 0

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 4.136, DE 18 DE JULHO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Dourados/MS - Curitiba/PR à
empresa Expresso Maringá Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

083, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.001261/2013-15, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Dourados/MS - Curitiba/PR à empresa Expresso Maringá Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.138, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autoriza a Ferrovia Centro Atlântica S.A. -
FCA, a Ampliar os Pátios de Silva Xavier,

Araçaí, Mascarenhas e Curvelo e Implantar
os Pátios de Cordisburgo 2, Tamburil, Co-
rinto 2 e Várzea de Palma 2.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

087, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.049932/2012-30, resolve:

Art. 1º Autorizar a Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, a
Ampliar os Pátios de Silva Xavier, Araçaí, Mascarenhas e Curvelo e
Implantar os Pátios de Cordisburgo 2, Tamburil, Corinto 2 e Várzea
de Palma 2, todos localizados no Corredor de Pirapora, no estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. Os investimentos autorizados ficam limi-
tados ao valor de R$ 11.854.059,94 (onze milhões, oitocentos e cin-
quenta e quatro mil, cinquenta e nove reais e noventa e quatro
centavos), cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Conces-
sionária em seus lançamentos contábeis destacados.

Art. 2º A Concessionária deverá comunicar a Superinten-
dência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Car-
gas - SUFER, a conclusão da obra, e encaminhar o projeto "as built"
para as providências que se fizerem necessárias.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.139, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autoriza a Ferrovia Centro Atlântica S.A. -
FCA, a ampliar os Pátios de Amadeu La-

cerda, Engenheiro Aldemar, Matinha e
Campos Altos e Implantar o Pátio de Amo-
ras, todos localizados na Rota dos Grãos no
Corredor Centro-Leste, no estado de Minas
Gerais.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

094, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.078754/2012-54, resolve:

Art. 1º Autorizar a Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, a
ampliar os Pátios de Amadeu Lacerda, Engenheiro Aldemar, Matinha
e Campos Altos e Implantar o Pátio de Amoras, todos localizados na
Rota dos Grãos no Corredor Centro-Leste, no estado de Minas Ge-
rais.

Parágrafo único. Os investimentos autorizados ficam limi-
tados ao valor de R$ 7.435.011,24 (sete milhões, quatrocentos e trinta
e cinco mil onze reais e vinte e quatro centavos), cujos dispêndios
deverão ser comprovados pela Concessionária em seus lançamentos
contábeis destacados.

Art. 2º A Concessionária deverá comunicar à Superinten-
dência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Car-
gas - SUFER, a conclusão da obra, e encaminhar o projeto "as built"
para as providências que se fizerem necessárias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.140, DE 18 DE JULHO DE 2013

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa MGA Turismo Ltda., pelo
prazo de 5 (cinco) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

095, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.002933/2010-59, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa MGA Turismo Ltda., CNPJ nº 05.518.855/0001-22, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e 5º
do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.142, DE 18 DE JULHO DE 2013

Habilita a empresa Sabarálcool S.A. - Açú-
car e Álcool a negociar junto à América
Latina Logística Malha Sul S.A. - ALLMS
Contrato de Transporte para o fluxo de açú-
car entre os municípios de Maringá/PR e
Paranaguá/PR.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

098, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.006199/2013-40, resolve:

Art. 1º Declarar a empresa Sabarálcool S.A. - Açúcar e
Álcool habilitada a negociar, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
junto à América Latina Logística Malha Sul S.A. - ALLMS, o Con-
trato de Transporte Ferroviário de Cargas para atender o fluxo de
açúcar com origem em Maringá/PR e destino Paranaguá/PR, con-
forme dispõe o Regulamento dos Usuários dos Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas, aprovado pela Resolução ANTT nº 3.694, de
14 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.145, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autoriza a abertura ao tráfego público fer-
roviário de cargas do novo trecho compre-
endido entre Itiquira e Rondonópolis da
Ferronorte, operada pela ALL - Malha Nor-
te

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

104, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.121972/2013-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a abertura ao tráfego público ferroviário de
cargas do novo trecho ferroviário compreendido entre o km 617 +
740 m, em Itiquira, e o km 754 + 600 m, em Rondonópolis, abran-
gendo o Terminal de Rondonópolis, no estado de Mato Grosso, in-
tegrante da concessão outorgada à América Latina Logística S.A. -
Malha Norte - ALL MN.

Art. 2º Determinar que o início da operação comercial fique
condicionado à plena conclusão das seguintes etapas:

I - publicação da Licença Ambiental de Operação - LO pelo
IBAMA;

II - conclusão das sinalizações definitivas nos cruzamentos
rodoferroviários em nível e implantação dos marcos de entrevia em
AMV's e das sinalizações das chaves de entrada e saída dos pátios de
cruzamento; e

III - que a Velocidade Média Autorizada - VMA a ser im-
plementada pela ALLMN de modo crescente, considere os segmentos
de velocidade restrita temporária de acordo com os cronogramas
apresentados à ANTT para a evolução dos serviços de levantamento
de grade e correção geométrica, e os pontos e segmentos de ve-
locidade restrita permanente - até as eliminações de contingências,
conforme a tabela proposta à Fiscalização.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.146, DE 18 DE JULHO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Rio de Janeiro/RJ - Sorocaba/SP
feito pela empresa Pluma Conforto e Tu-
rismo S/A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

108, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.031922/2013-29, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Rio de Janeiro/RJ - Sorocaba/SP feito pela empresa Pluma Conforto
e Turismo S/A. CNPJ nº 76.530.278/0001-32.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.147, DE 18 DE JULHO DE 2013

Autoriza o reajuste das tarifas de referência
do serviço de transporte ferroviário de car-
gas da MRS Logística S.A., correspondente
ao período de 1º de dezembro de 2011 a 30
de novembro de 2012.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

114, de 15 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.101581/2013-66, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item
8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, o reajuste das
tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da
MRS Logística S.A., no percentual de 7,218% (sete inteiros e du-
zentos e dezoito milésimos por cento), referente ao período de 1º de
dezembro de 2011 a 30 de novembro de 2012, com base na variação
acumulada do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e conforme ta-
belas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013152 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

Ta b e l a Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Unidade

0-300 km 301-600 km 601-900 km Acima 900 km
Açúcar 8,14 R$/T 0,0965 0,0892 0,0820 0,0747 R $ / T. K M
Areia 8,14 R$/T 0,0405 0,0375 0,0344 0,0314 R $ / T. K M
Bauxita 8,14 R$/T 0,0738 0,0682 0,0627 0,0571 R $ / T. K M
Carvão Mineral 2,99 R$/T 0,1067 0,0987 0,0907 0,0827 R $ / T. K M
Celulose 8,14 R$/T 0,1771 0,1638 0,1505 0,1372 R $ / T. K M
Cimento a Granel 17,36 R$/T 0,0673 0,0623 0,0573 0,0521 R $ / T. K M
Cimento acondicionado 15,59 R$/T 0,0697 0,0644 0,0593 0,0540 R $ / T. K M
Coque 6,97 R$/T 0,0756 0,0699 0,0642 0,0585 R $ / T. K M
Contêiner cheio de 20 pés 387,28 R$/Con 1,2656 1,1707 1,0758 0,9808 R$/Con.KM
Contêiner cheio de 40 pés 412,79 R$/Con 2,4331 2,2506 2,0681 1,8856 R$/Con.KM
Contêiner vazio de 20 pés 166,46 R$/Con 1,1076 1,0245 0,9414 0,8584 R$/Con.KM
Contêiner vazio de 40 pés 296,59 R$/Con 1,1629 1,0757 0,9884 0,9013 R $ / T. K M
Escória 3,88 R$/T 0,0826 0,0763 0,0701 0,0639 R $ / T. K M
Farelo de Soja 8,14 R$/T 0 , 0 8 11 0,0751 0,0689 0,0628 R $ / T. K M
Ferro Gusa 13,60 R$/T 0,0581 0,0537 0,0493 0,0450 R $ / T. K M
Milho 8,14 R$/T 0,0822 0,0760 0,0699 0,0637 R $ / T. K M
Tr i g o 8,14 R$/T 0,1799 0,1664 0,1529 0,1394 R $ / T. K M
Manganês 2,99 R$/T 0,0707 0,0654 0,0600 0,0548 R $ / T. K M
Máquinas, motores, peças, veículos e acessó-
rios

344,19 R$/Vg 1,3776 1,2743 1,1710 1,0677 R$/Vg.KM

Minério de Ferro 2,99 R$/T 0,0675 0,0625 0,0574 0,0523 R $ / T. K M
Minério de Ferro especial (1) 5,38 R$/T 0,0682 0,0632 0,0580 0,0529 R $ / T. K M
Minério de Ferro SP (2) 19,55 R$/T 0,0463 0,0429 0,0395 0,0359 R $ / T. K M
Óleo Diesel 9,68 R$/mc 0,0544 0,0503 0,0462 0,0421 R$/mc.KM
Produtos siderúrgicos 11 , 5 0 R$/T 0,0904 0,0835 0,0768 0,0700 R $ / T. K M
Sal 8,14 R$/T 0,0382 0,0354 0,0325 0,0296 R $ / T. K M
Soja 4,34 R$/T 0,0965 0,0893 0,0820 0,0748 R $ / T. K M
Sucata 10,67 R$/T 0,0806 0,0745 0,0685 0,0625 R $ / T. K M
Demais Produtos 8,14 R$/T 0,1988 0,1839 0,1690 0,1541 R $ / T. K M

Notas:
(1): Tabela tarifária para o transporte de minério de ferro com distância de transporte inferior a 125km.
(2): Tabela tarifária para o transporte de minério de ferro com destino no Estado de São Paulo (SP).
Fórmula de Cálculo:
1) Para distância de transporte de até 300 Km:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte de 301 Km a 600 Km:
Tmax= Pfix + 300 x Pvar1 + (Dist - 300) x Pvar2
3) Para distância de transporte de 601 km a 900 km:
Tmax = Pfix + 300 x Pvar1 + 300 x Pvar2 + (Dist - 600) x Pvar3
4) Para distância de transporte acima de 900 Km:
Tmax = Pfix + 300 x Pvar1 + 300 x Pvar2 + 300 x Pvar3 + (Dist - 900) x Pvar4
Onde:
Tmáx = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0-300)
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (301-600)
Pvar3 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 3 (601-900)
Pvar4 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 4 (acima de 900);
O simulador tarifário, para consultas às combinações de mercadorias, quilometragens e tarifas, encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANTT.

RESOLUÇÃO Nº 4.148, DE 18 DE JULHO DE 2013

Desvincula da prestação do serviço con-
cedido de transporte ferroviário de cargas o
Pátio Ferroviário de Praia Formosa, situado
no município do Rio de Janeiro/RJ

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos artigos 24 e 25
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Voto DCN -117, de 15
de julho de 2013, e no que consta no Processo nº
50500.016169/2010-07, resolve:

Art. 1º Desvincular da prestação do serviço de transporte de
cargas concedido o Pátio Ferroviário de Praia Formosa, localizado no
município do Rio de Janeiro/RJ, integrado por um terreno de Número
de Bem Patrimonial - NBP 3002461 e por uma edificação intitulada
"PRÉDIO 1 PAV: AGÊNCIA, BANHEIRO, DORMITÓRIO, CO-
ZINHA", desprovida de NBP.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada: ao pagamento, pela concessionária Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., do valor monetário definido pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes de R$ 523.931,64 (quinhentos e vinte e
três mil, novecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos),
a título de indenização à União; e à celebração do Termo Aditivo que
excluirá do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 048/96 os bens
mencionados no caput.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Infraestrutura e
Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER que dê ciência
à FCA e ao DNIT do objeto desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 167, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

066, de 17 de maio de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas no Processo nº 50500.051040/2012-07, delibera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Fernão Dias S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de 165 (cento e ses-
senta e cinco) URT, atualizando o valor para R$ 231.000,00 (duzentos
e trinta e um mil reais), em conformidade com os itens 19.11 e 19.12
do Contrato de Concessão nº 02/2007 e Resolução nº 3.943/2012, de
5 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 02/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 168, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

077, de 17 de junho de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos artigos 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.067204/2011-60, DE-
LIBERA:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Planalto Sul S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de R$ 907.500,00
(novecentos e sete mil e quinhentos reais), com valores atualizados
conforme os itens 19.8 e 19.12 do Contrato de Concessão nº
006/2007 e Resolução nº 3.945 /2012.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que cientifique à Autopista Planalto
Sul S/A da penalidade de multa, conforme os autos do processo em
epígrafe.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 169, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

079, de 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.011900/2013-42, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa Agência de Viagem Nascimento
Dantas Ltda. - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 04.396.173/0001-21,
atualizados até a presente data, em 30 (trinta) parcelas,de acordo com
a Resolução ANTT nº 3.561 de 24 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à COESP a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 170, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

082, 10 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.102739/2013-15, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa Claritur Viagens e Turismo Lt-
da., inscrita no CNPJ sob o nº 94.429.354/0001-08, atualizados até a
presente data, em 30 (trinta) parcelas, de acordo com a Resolução
ANTT nº 3.561 de 24 de agosto de 2010.
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Art. 2º Determinar à COESP a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 171, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

085, de 10 de julho de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.081505/2011-04, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S/A em Recurso no Pro-
cesso Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por
descumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de 100 (cem) URT's,
atualizando o valor para R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais),
em conformidade com os itens 19.8 e 19.12 do Contrato de Con-
cessão nº 005/2007 e Resolução nº 3.747/2011.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o item 5.6 "a)" do Contrato de Concessão - Edital nº
005/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 173, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

090, de 10 de julho de 2013, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.020178/2010-94, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Fernão Dias S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de 40 (quarenta) URT,
atualizando o valor para R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), em
conformidade com os itens 19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão
nº 02/2007 e Resolução nº 3.943/2012, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 02/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 174, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

109, de 15 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.036912/2013-80, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia BR-324/BA, abrangidos e delimitados pelas
coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes do referido processo, situados no município de
Simões Filho, no estado da Bahia, necessários à execução das obras
de implantação de dispositivo de interseção no km 604+700m da
Rodovia BR-324/BA.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 176, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

116, de 15 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.032040/2013-81, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, abrangidos e deli-
mitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos
memoriais descritivos constantes do referido processo, situados no
município de Atibaia, no estado de São Paulo, necessários à execução
das obras de complementação da interseção do km 025+800m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 177, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

102, de 12 de julho de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50510.015333/2011-12, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Fernão Dias S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de 275 (duzentas e
setenta e cinco) URT, atualizando o valor para R$ 385.000,00 (tre-
zentos e oitenta e cinco mil reais), em conformidade com os itens
19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão nº 02/2007 e Resolução nº
3.943/2012, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 02/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 180, DE 19 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

103, de 18 de julho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.011016/2012-27, delibera:

Art. 1º Aprovar as Atas e o Relatório da Audiência Pública
nº 121/2011, realizada no período de 10 de janeiro de 2012 a 9 de
março de 2012, e as Minutas de Edital de Licitação e Contrato de
Permissão desenvolvidas com vista ao processo de outorga dos ser-
viços regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual de pas-
sageiros operados por ônibus do tipo rodoviário.

Art. 2º Determinar, conforme art. 24, da Resolução nº 3.705,
de 2011, a divulgação das Atas e do Relatório no endereço eletrônico
da ANTT.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº 163, de 11.7.13, publicada no DOU nº
136, de 17.7.13, Seção 1, pág. 109, onde se lê: "...Voto DG - 034, de
11 de julho de 2013..."; leia-se: "...Voto DG - 035, de 11 de julho de
2013..."

Na Deliberação nº 179, de 18.7.13, publicada no DOU nº
138, de 19.7.13, Seção 1, pág. 78, onde se lê: "...Processo nº
50500.011821/2013-31-11..."; leia-se: "...Processo nº
5 0 5 0 0 . 0 11 8 2 1 / 2 0 1 3 - 3 1 . . . "

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 532, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.004691/2000, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa União Trans-
porte Interestadual de Luxo S.A. de implantação de seção no serviço
Belo Horizonte (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo 06-0039-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 533, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.007913/99-75, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresas Reunidas Pau-
lista de Transportes Ltda. para implantação das seções de Goiânia
(GO) para Ribas do Rio Pardo (MS), Águas Claras (MS), Figuei-
rópolis (TO), Cariri (TO); de Guapó (GO) para Porto Nacional (TO),
Palmas (TO); de Anápolis (GO) para Paranaíba (MS), Águas Claras
(MS), Ribas do Rio Pardo (MS), Campo Grande (MS); de Porangatu
(GO) para Paranaíba (MS), Ribas do Rio Pardo (MS), Águas Claras
(MS), Campo Grande (MS); de Gurupi (TO) para Rio Verde (GO),
Caçu (GO), Paranaíba (MS), Água Clara (MS), Ribas do Rio Pardo
(MA) e Campo Grande (MS); de Goiânia (GO) para Palmas (TO) e
Porto Nacional (TO); de: Campo Grande (MS), Ribas do Rio Pardo
(MS), Águas Claras (MS), Paranaíba (MS), Gurupi (MS), Palmas
(TO) e Porto Nacional (TO) para Aparecida de Goiânia (GO) no
serviço Campo Grande (MS) - Palmas (TO), prefixo nº 19-2015-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 534, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.009874/1996-43, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresas Reunidas Pau-
lista de Transportes Ltda. de implantação de seções no serviço Ara-
çatuba (SP) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo nº 08-1284-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 535, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.122469/2012-88, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A. para implantação das seções de Belém (PA) - Governador
Nunes Freire (MA) e de Caxias (MA) - Ananindeua (PA) no serviço
Belém (PA) - Teresina (PI), prefixo nº 02-0984-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 536, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.122464/2012-55, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S.A. para implantação das seções Fortaleza (CE) - Altos (PI)
e Fortaleza (CE) - Zé Doca (MA) no serviço Belém (PA) - Natal
(RN), prefixo nº 02-1210-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 537, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.122503/2012-14, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A. para implantação das seções de João Pessoa (PB) para
Barbalha (CE) e Milagres (CE) e de Milagres (CE) para Patos (PB)
no serviço Crato (CE) - João Pessoa (PB), prefixo nº 03-0984-06.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 538, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.122453/2012-75, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A. para implantação das seções de Fortaleza (CE) - Zé Doca
(MA) e de Belém (PA) - Governador Nunes Freire (MA) no serviço
Fortaleza (CE) - Belém (PA), prefixo nº 03-0662-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013154 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200154

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

04) Processo: 0.00.000.000878/2013-78
Requerente: Leonel Berni Machado
Assunto: Trata-se de reclamação quanto à suposta não au-

torização, por parte do Ministério Público, de perícias negadas pelo
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do
Processo nº 001/21101118057.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

05) Processo: 0.00.000.000892/2013-71
Requerente: Carlos Eduardo Cassiano
Assunto: Trata-se de reclamação quanto à atuação do Mi-

nistério Público do Estado do Acre em processo movido contra a
empresa Ympactus Comercial, que teria tido suas atividades para-
lisadas em função da concessão de liminar pela 2ª Vara Cível da
Comarca de Rio Branco/AC.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 17 de julho de 2013

Requerimentos arquivados, liminarmente, com fundamento
no artigo 12, XXX, do Regimento Interno do CNMP:

01) Processo: 0.00.000.000869/2013-87
Requerente: Edenilda Dias Lago
Assunto: Trata-se de pedido de orientação quanto a questões

salariais e de aposentadoria de servidora pública do Estado da Ba-
hia.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

02) Processo: 0.00.000.000873/2013-45
Requerente: Aristéia Moraes Rau e Alberto Alvares Rau

Assunto: Trata-se de pedido de providências para que se
apure junto ao Poder Judiciário do Estado do Paraná dados relativos
às adoções de crianças naquele Estado.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

03) Processo: 0.00.000.000877/2013-23
Requerente: Márcio Gadelha Vasconcelos
Assunto: Trata-se de consulta a respeito da ocorrência de

perda do prazo, pela PRT da 21ª Região, para recorrer de sentença
desfavorável proferida nos autos da Ação Civil Púbilca nº 134600-10.
O requerente indaga, ainda, quanto tempo é necessário esperar para
que este Conselho Nacional apure a possibilidade de violação de
dever funcional no caso.

Despacho: Tendo em vista a ausência de legitimidade da
parte para formular consulta no âmbito deste Conselho Nacional,
conforme preconiza o art. 5º, inciso XVIII, do Regimento Interno do
CNMP, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX, do mesmo
Diploma Legal. Comunique-se à parte requerente.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2013
A SER REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2013

Dia: 30/07/2013
Hora: 9 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 8ª Sessão Ordinária (19/06/2013) e da 9ª Sessão Ordinária (20/06/2013).

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de vista no dia 28/02/2012

2) Processo: 0.00.000.001003/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Jayme Arcadio Hasskist
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a reforma da decisão do Senhor Secretário-Geral do MPF nos autos do

processo de nº MPF/PGR nº 1.00.000.008508/2009-47, que indeferiu pedido de pa-
gamento relativo ao exercício de cargo de assessor da Corregedoria Nacional, código
CC-4,
referente ao período de 23 de agosto de 2007 a 21 de junho de 2009, observado o
disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei 11.967/09, com a opção da percepção
de 65% do valor integral, inclusive de todas as demais vantagens legais.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães (em substituição ao ex-Cons. Sérgio Feltrin)
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

Pedido de vista no dia 27/06/2012

3) Processo: 0.00.000.001398/2011-62 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.001378/2011-91)

Requeren-
tes:

Procuradores Regionais do Trabalho: Andrea Ehlke, Egle Rezek, José Valdir Ma-
chado, Laura Martins Maia de Andrade, Marisa Marcondes Monteiro, Paulo Cesar de
Moraes Gomes e Sandra Borges de Medeiros;
Procuradores do Trabalho: Daniel Augusto Gaiotto, Lídia Mendes Gonçalves e Maria
Beatriz Almeida Brandt.

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a sustação de ato da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que visa

à implementação de rodízio compulsório entre as Coordenadorias de 1º e 2º graus,
com retirada compulsória dos procedimentos e ações judiciais distribuídos livremente
aos Procuradores e ainda não finalizados.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Pedido de vista no dia 24/10/2012

4) Processo: 0.00.000.000781/2011-01 (Sindicância)
Requerente: Paulo Roberto Guedes Fonseca
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Sindicância instaurada para apurar eventual responsabilidade disciplinar de membro

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em razão de fatos ocorridos
durante diligência realizada no Condomínio Residencial Planície do Araguaia.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

Pedido de vista no dia 20/11/2012

5) Processo: 0.00.000.000881/2012-19 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Sigiloso

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer a nomeação dos candidatos aprovados em concurso público para o cargo de

Analista Processual do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pois alega
inconstitucionalidade e ilegalidade na criação dos cargos comissionados de Asses-
soramento de Procuradoria. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedido de vista no dia 11/12/2012

6) Processo: 0.00.000.001207/2012-43 (Processo Disciplinar Avocado) (Apenso: Processo CNMP
n.º 0.00.000.001663/2011-11)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul

Advogados: Ana Paula Tavares Simões - OAB/MS nº 10.031
Claudia Regina Dias Arakaki Ishikawa - OAB/MS nº 7089
Derli Souza dos Anjos - OAB/MS nº 5984
Fábio Rocha - OAB/MS nº 9987
Luís Cláudio Alves Pereira - OAB/MS nº 7682
Paulo Tadeu Haendchen - OAB/MS nº 2926-B
Regina Paula de Campos Haendchen Rocha - OAB/MS nº 8066
Rêmolo Letteriello - OAB/MS nº 15000

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar avocado do Ministério Público do Estado do
Mato Grosso do Sul.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

Pedidos de vista no dia 13/03/2013

7) Processo: 0.00.000.000666/2012-18 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Airton Pedro Marin Filho - Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de

Rondônia
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar Administrativo nº 2010001120000999, do

Ministério Público do Estado de Rondônia.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rondônia
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira

8) Processo: 0.00.000.001352/2012-24 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT
José Robalinho Cavalcanti - Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o
tema, para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz
jus e não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do
vínculo funcional.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Taís Schilling Ferraz

Cons. Alessandro Tramujas Assad
Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de vista no dia 14/03/2013

9) Processo: 0.00.000.000712/2011-90 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Antônio Dassié Diana - Procurador da República
Assunto: Recurso Interno interposto no procedimento administrativo CNMP nº

0.00.002.000076/2011-86, referente ao requerimento de pagamento de diferença de
subsídio correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da República.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

10) Processo: 0.00.000.000732/2011-61 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins

Advogado: Roger de Mello Ottano - OAB/TO nº 4.155
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-

cesso Disciplinar, para aplicar a pena de suspensão por 60 (sessenta) dias, em face de
membro do Ministério Público do Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

11 ) Processo: 0.00.000.000971/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Vladimir Barros Arras - Procurador da República
Assunto: Recurso interno em Processo CNMP nº 0.00.002.000325/2010-52 que trata de pa-

gamento de diferença em remuneração de membro auxiliar do órgão.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

12) Processo: 0.00.000.000400/2012-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Guilherme Vieira de Castro - Promotor de Justiça
João Paulo Pedrosa Barbosa - Promotor de Justiça
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega - Promotor de Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa à anulação de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco

quanto à aparente ilegalidade na publicação de editais de promoção de membros do
Parquet. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
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Origem: Pernambuco
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

13) Processo: 0.00.000.001530/2012-17 (Pedido de Avocação)
Requerente: Antônio Alexandre da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Pedido de Avocação do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/PGJ-1998 e do

Procedimento Administrativo 000015-01/2006, que tramitam no Ministério Público do
Estado do Mato Grosso.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Mato Grosso
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

14) Processo: 0.00.000.000226/2013-33 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Lívia França de Andrade
Assunto: Requer que seja cumprida a decisão proferida no PCA n° 0.00.000.000692/2012-38,

que foi desrespeitada na decisão do Processo Administrativo CNMP n°
0.00.002.001203/2012-45, bem como seja deferido o pedido de lotação provisória da
requerente para exercício da FC-2, na Procuradoria da República no Município de
Garanhuns/PE. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira

Pedidos de vista no dia 23/04/2013

15) Processo: 0.00.000.001858/2010-71 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Servidora do Ministério Público do Estado do Amazonas

Advogado: Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM n.º 4.947
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou parcialmente

procedente Processo Disciplinar, para aplicar a penalidade de cassação da aposen-
tadoria de servidora do Ministério Público do Estado do Amazonas.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Amazonas
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

16) Processo: 0.00.000.000013/2012-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul - FAMA-

SUL
Advogados: Gustavo Passarelli da Silva - OAB/MS n° 7.602

Jayme Neves Neto - OAB/MS n° 11.484
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Requer a sustação da Recomendação n° 09/2010, proferida pela Procuradoria da

República no Município de Dourados/MS, a qual determina a diversas instituições
financeiras o não financiamento de produtores rurais que ocupam áreas indígenas.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Cons. Alessandro Tramujas Assad

17) Processo: 0.00.000.000406/2012-34 (Processo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 2 8 / 2 0 1 0 - 7 1 )

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Advogados: Pedro Bentes Pinheiro Filho - OAB/PA n.º 3210

Rodrigo de Castro Freitas - OAB/DF n.º 33383
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

18) Processo: 0.00.000.000116/2013-71 (Pedido de Providências)
Requerente: Ordem do Advogados do Brasil Seccional de Sergipe
Advogados: Marcus Vinicius Furtado Coêlho - OAB/PI nº 2525

Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF n° 16.275
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF n° 19.979
Wesley Oliveira da Costa - OAB/DF n° 10.755

Interessado: Carlos Augusto Monteiro Nascimento - Presidente OAB/SE
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer providências e a realização de inspeção no Ministério Público do Estado de

Sergipe, para apurar fatos relacionados às deficiências dos serviços prestados naquela
unidade ministerial, em razão de inúmeras reclamações recebidas pela Ordem do
Advogados do Brasil Seccional de Sergipe.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: S e rg i p e
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

Cons. Alessandro Tramujas Assad

Pedidos de vista no dia 21/05/2013

19) Processo: 0.00.000.001857/2010-27 (Processo Administrativo Avocado)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Advogados: Jorge Alberto Mendes Junior - OAB/AM n.º 3.000

Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM n.º 4.947
Assunto: Autos do inquérito administrativo instaurado pela Portaria nº 0475/2008-PGJ/AM.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Amazonas
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

20) Processo: 0.00.000.000795/2012-06 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Advogados: Aristides Junqueira de Alvarenga - OAB/DF nº 12.500

Juliana Moura Alvarenga Dilácio - OAB/DF nº 20.522
Assunto: Processo Disciplinar contra Membro do Ministério Público do Trabalho.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

21) Processo: 0.00.000.001353/2012-79 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 1444/2011/PGJ, que

tramitou mo Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes
Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Cons. Tito Souza do Amaral
Cons. Mario Luiz Bonsaglia

22) Processo: 0.00.000.000111/2013-49 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: Maria Clara Mendonça Perim - Promotora de Justiça/ES
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Requer que seja reformada a decisão do Procurador-Geral de Justiça do Estado do

Espírito Santo que suprimiu a possibilidade de atuação da 3ª Promotoria de Justiça de
Serra no acompanhamento de ações ajuizadas por essa Promotoria, no âmbito de suas
atribuições extrajudiciais próprias e em outros Juízos que não os da circunscrição
judiciária do Município de Serra/ES. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Pedidos de vista no dia 22/05/2013

23) Processo: 0.00.000.001795/2010-53 (Pedido de Providências)
Requerente: Sindipúblicos - Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do Estado do

Espírito Santo
Interessado: Gerson Correia de Jesus - Presidente do Sindipúblicos
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Visa à apuração de denúncia veiculada em publicação jornalística acerca de irre-

gularidades na contratação de empresa terceirizada no âmbito do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Espírito Santo
Vi s t a : Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Cons. Alessandro Tramujas Assad

24) Processo: 0.00.000.000738/2011-38 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB
Hélia Maria de Oliveira Bettero - Procuradora-Geral da União
Marcelo de Siqueira Freitas - Procurador-Geral Federal

Assunto: Solicita providências acerca dos limites da utilização de ameaças de responsabilização
pessoal nas recomendações feitas pelos membros do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira

25) Processo: 0.00.000.000015/2013-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria do Carmo Câmara de Souza - Procuradora de Justiça/RN
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer o controle do ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do

Norte, o qual aprovou e adotou o parecer da Assessoria Jurídica daquela Procuradoria-
Geral, emitido no procedimento n° 930/2010-PGJ, que orientou o Setor de Pro-
cessamento da folha de Pessoal a fazer redução no valor nominal da gratificação de
20% dos Procuradores de Justiça inativos.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Rio Grande do Norte
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

26) Processo: 0.00.000.000642/2013-31 (Anteprojeto de Lei)
Requeren-
tes:

Escola Superior do Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Ministério Público do Trabalho

Assunto: Apresenta os quadros demonstrativos relativos aos créditos adicionais solicitados pelo
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e
Escola Superior do Ministério Público da União, para apreciação e elaboração de
parecer deste Conselho Nacional, conforme a Lei de Diretrizes Orçamentárias n°
12.708/2012.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Processos Remanescentes

Incluído na pauta da 9ª Sessão Ordinária (20/09/2011)

27) Processo: 0.00.000.000131/2011-58 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Beatriz Leal de Oliveira
Advogados: Handerson S. Murtha - OAB/RJ 85.117

José Murta Ribeiro Neto - OAB/RJ 102.138
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Revisão de Processo Disciplinar que tramitou no Ministério Público do Estado do Rio

de Janeiro, aplicando pena de suspensão.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 10ª Sessão Ordinária (18/10/2011)

28) Processo: 0.00.000.000077/2008-45 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Apuração do item intitulado "Pagamento de gratificações de produtividade a ser-

vidores do MP/AM", constante do acórdão proferido nos autos do processo CNMP
0.00.000.000019/2007-31.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (29/11/2011)

29) Processo: 0.00.000.001400/2009-89 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Sindicância instaurada para apurar suposta falta funcional decorrente da inércia na

apuração dos fatos constantes no Procedimento Preliminar nº 249.06, instaurado em
0 6 . 11 . 2 0 0 6 .

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

30) Processo: 0.00.000.001012/2011-12 (Pedido de Providências)
Requerente: Geraldo Henrique Alves
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
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Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em
relação à adoção de medidas cabíveis a programar plantão de Promotores de Justiça na
Comarca de Juiz de Fora/MG, visando ao atendimento necessário à população.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (31/01/2012)

31) Processo: 0.00.000.000038/2010-62 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público Militar, do programa de

estágio a estudantes, em conformidade com as disposições gerais da Resolução CNMP
nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (28/02/2012)

32) Processo: 0.00.000.002178/2010-75 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Marcelino Sales
Advogado: Ricardo Ponzetto - OAB/SP nº 126.245 (Ponzetto Advogados Associados - OAB/SP

nº 8.860)
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

33) Processo: 0.00.000.001271/2011-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alessandro de Oliveira Souza Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer providências em relação à cobrança ilegal, por parte do Ministério Público do

Estado do Rio de Janeiro, de taxa para emissão de certidão de informação.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (15/05/2012)

34) Processo: 0.00.000.001209/2009-37 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Conectas Direitos Humanos
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar nº 2.358/09 - CGMP
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

35) Processo: 0.00.000.000208/2012-71 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

José Eduardo Carvalho Araújo - Promotor de Justiça
Joselisse Nunes de Carvalho Costa - Promotora de Justiça
Rodrigo Roppi de Oliveira - Promotor de Justiça
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a suspensão dos Editais para provimento das Promotorias de Justiça/PI (n°

035/12, 036/12, 037/12 e 038/12) criadas pala Lei Complementar Estadual/PI n°
160/2010, que criou 11 Promotorias de Justiça de entrância final, bem como a pu-
blicação de qualquer edital de promoção/remoção.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Piauí

Incluído na pauta da 4ª Sessão Extraordinária (29/05/2012)

36) Processo: 0.00.000.001606/2011-23 (Recurso Interno) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.000198/2010-10)

Recorrente: Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia
Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Recurso Interno interposto em face de decisão monocrática do Corregedor Nacional

do Ministério Público, que determinou o arquivamento do pedido de revisão do
processo disciplinar nº 139384/2010, em trâmite na Corregedoria Geral do Ministério
Público do Estado da Bahia.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Bahia

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (26/06/2012)

37) Processo: 0.00.000.000237/2012-32 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - ANMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

Interessa-
dos:

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Marcelo Weitzel Rabello de Souza - Presidente da ANMPM
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Requer a análise de viabilização da possibilidade de fracionamento das férias dos
membros do Ministério Público da União, a pedido do interessado e no interesse da
Administração, em períodos não-inferiores a sete dias.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

38) Processo: 0.00.000.000328/2012-78 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética no âmbito do Ministério

Público da União e dos Estados.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

Incluído na pauta 7ª Sessão Ordinária (24/07/2012)

39) Processo: 0.00.000.001280/2011-34 (Recurso Interno)
Recorrente: Ilva Facio Netto Lasmar
Recorrido: Ministério Público Federal no Estado de Minas Gerais
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento do pedido de Revisão de Processo Disciplinar.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (28/08/2012)

40) Processo: 0.00.000.000535/2011-41 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Maurício Vicente Silvério

Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento ao

Recurso Interno.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

41) Processo: 0.00.000.000997/2011-69 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Elia Blanca Mendonça de Pinto Braga
Interessa-
dos:

Breno Wohl Bruno
Francisca Ferreira Freire
Gustavo Wagner Silva Santos

Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Militar/RJ devido à

requisição irregular de militares das forças armadas para prover cargo de Técnico de
Apoio Especializado em Transporte e Segurança, em detrimento de nomeação de
candidatos aprovados no VI concurso do Ministério Público da União.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (25/09/2012)

42) Processo: 0.00.000.000899/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o cumprimento

das Resoluções CNMP nºs 09 e 10/2006, que dispõem sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional para membros e servidores.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

43) Processo: 0.00.000.001541/2010-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

44) Processo: 0.00.000.000080/2011-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto - Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado de Alagoas
Antiógenes Marques de Lira - Corregedor-Geral Substituto

Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Visa à revisão de decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de

Alagoas em processo de concessão de aposentadoria compulsória por invalidez re-
querida por Promotor de Justiça.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Alagoas

45) Processo: 0.00.000.001440/2011-45 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Emília Rodrigues Oliveira
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de São Paulo em

apurar denúncia de crime supostamente cometido por policiais militares em Arujá-
Grande/SP e o excesso de prazo para conclusão do Inquérito Policial de nº
408/2000.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

46) Processo: 0.00.000.000500/2012-93 (Recurso Interno)
Recorrente: Maurício Vicente Silvério
Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que não conheceu Pedido de Providên-

cias.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (20/11/2012)

47) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Tocantins.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

48) Processo: 0.00.000.002381/2010-41 (Recurso Interno)
Recorrente: Frederico Bôa-Viagem Rabello
Recorrido: Ministério Público Federal - PRR/5ª Região
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Pernambuco

49) Processo: 0.00.000.000438/2011-59 (Recurso Interno)
Recorrente: Florismar de Paula Sandoval
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: To c a n t i n s

50) Processo: 0.00.000.000369/2012-64 (Recurso Interno)
Recorrente: Sigiloso
Recorridos: Servidores do Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do

Amazonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra servidores do Ministério Público
Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

51) Processo: 0.00.000.000878/2012-97 (Recurso Interno)
Recorrente: Vitor Moreira da Fonsêca - Promotor de Justiça
Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral - Ministério Público Federal no Estado do Ama-

zonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar em Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas
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52) Processo: 0.00.000.000918/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Adriana Silva Ladeira
Requerido: Procuradoria Geral da República
Assunto: Visa apurar a legalidade da Portaria nº 342/2012, da Procuradoria Geral da República,

que, com base em decisão exarada no PCA/CNMP nº 0.00.000.001070/2011-46,
exonerou retroativamente a requerente de função comissionada, com exigência de
restituição dos valores anteriormente recebidos. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

53) Processo: 0.00.000.000992/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Fábio Paulo da Costa Latorraca - Promotor de Justiça
Thiago Scarpellini Vieira - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer a determinação deste Conselho ao Ministério Público do Estado do Mato

Grosso que, quando da análise dos pedidos de promoção/remoção de seus membros,
seja observada a ordem de classificação no concurso público e não o critério de tempo
de serviço público, conforme tem sido praticado. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Mato Grosso

54) Processo: 0.00.000.001169/2012-29 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Marco Antônio Delfino de Almeida - Procurador da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a determinação do pagamento do adicional de tempo de serviço referente aos

meses de janeiro a setembro de 2006, com os devidos acréscimos legais, conforme
decisão proferida no processo CNMP n° 0.00.000.000775/2007-60. Pedido de li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Mato Grosso do Sul

Incluídos na pauta da 12ª Sessão Ordinária (11/12/2012)

55) Processo: 0.00.000.000135/2010-55 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar a legalidade das despesas efetuadas pelo Fundo Especial de Modernização

do Ministério Público do Estado do Piauí (FMMP/PI), nos anos de 2008/2009, com
encaminhamento, ao Procurador-Geral da República, da lei de sua criação, para
análise de sua constitucionalidade - ref. fl. 145 (pg. 143 do Relatório Conclusivo da
Inspeção).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

56) Processo: 0.00.000.001078/2012-93 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

de Santa Catarina, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação,
conforme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

57) Processo: 0.00.000.001124/2012-54 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Josefa da Silva Cavalcante
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de possível inércia por parte do Ministério Público do Estado de Alagoas

que, ao receber denúncia de cidadão, a este não apresenta retorno nem protocolo para
acompanhamento de denúncias efetuadas.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Alagoas

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Extraordinária (30/01/2013)

58) Processo: 0.00.000.000330/2010-85 (Recurso Interno)
Recorrente: Cid Leonardo Silva
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo

59) Processo: 0.00.000.000879/2012-31 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.001458/2009-22)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências visando ao cumprimento da decisão exarada pelo Plenário deste

Conselho Nacional nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.000879/2012-31.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

60) Processo: 0.00.000.001065/2012-14 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Deborah Pierri - Procuradora de Justiça
Maria da Gloria Villaça Borin Gavião de Almeida - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer que este Conselho analise as atribuições dos Grupos Especiais de Atuação e a

sistemática adotada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (26/02/2013)

61) Processo: 0.00.000.000393/2011-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Maranhão
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

resultantes de auditoria referente a atos administrativos, contratos e pagamentos efe-
tuados no exercício financeiro de 2009, realizada no Ministério Público do Estado.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Maranhão

62) Processo: 0.00.000.001021/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Marcus Vinicius Bergo Coelho
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas

Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o
arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Amazonas

63) Processo: 0.00.000.001353/2011-98 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
(Apenso: Processo CNMP n.º 0.00.000.001554/2011-95)

Requerente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Alega inércia por parte do Ministério Público do Estado de Goiás diante de denúncias

de maus tratos e uso ilegal de animais pela Faculdade de Medicina da Universidade
Federal de Goiás.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

64) Processo: 0.00.000.001415/2011-61 (Pedido de Providências)
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Conselho Nacional do Ministério Público para que seja

esclarecido qual o procedimento a ser adotado no âmbito do Ministério Público da
União, no que se refere ao pagamento de ajuda de custo, no caso de remoção a
pedido.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

65) Processo: 0.00.000.000151/2012-18 (Pedido de Providências) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000652/2008-18)

Requerente: Fernando Grella Vieira - Procurador de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências para assegurar aos membros do p a rq u e t paulista a fruição de

direitos assegurados pela Lei Orgânica do Ministério Público Estadual, ou seja, a

remuneração por gratificação, e sua substituição por compensação, pela prestação de

serviços de natureza especial nos plantões judiciários.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

66) Processo: 0.00.000.000574/2012-20 (Pedido de Providências)
Requerente: Benjamin Zymler - Presidente do Tribunal de Contas da União
Assunto: Cópia do acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União no processo TC

028.017/2009-5, para ciência e orientação junto às unidades jurisdicionadas por este
Conselho Nacional.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

67) Processo: 0.00.000.000689/2012-14 (Pedido de Providências)
Requerente: Tribunal de Contas da União
Assunto: Encaminha cópia do Ácordão TCU-Plénario n° 1793/2011, proferido no processo n°

TC 011.653/2010-2, que faz recomendações referentes ao aperfeiçoamento do sistema
de registros de dados da Administração Pública Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

68) Processo: 0.00.000.001089/2012-73 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Piauí, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, conforme
disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

69) Processo: 0.00.000.001146/2012-14 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá
Advogados: Lindoval Queiroz Alcântara - OAB/AP n.º 507

Sandra Regina Martins Maciel Alcantara - OAB/AP n.º 599
Benedita Dias de Andrade - OAB/AP n.º 933

Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Amapá.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (13/03/2013)

70) Processo: 0.00.000.001661/2011-13 (Recurso Interno)
Recorrente: Tenente Coronel Dejair Lopes - Comandante do 10º Batalhão de Polícia Militar do

Espírito Santo
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra Membro do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo

71) Processo: 0.00.000.000391/2012-12 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado de Roraima.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

72) Processo: 0.00.000.000510/2012-29 (Reclamação Disciplinar)
Requerente: Alcir Luiz Lopes Coelho - Juiz Federal
Requerido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Reclamação Disciplinar instaurada para apuração de suposta violação de deveres

funcionais por Membro do Ministério Público Federal.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Rio de Janeiro

73) Processo: 0.00.000.000747/2012-18 (Recurso Interno)
Recorrente: Renata Simas
Recorrido: Ministério Público da União
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Rio de Janeiro

74) Processo: 0.00.000.001088/2012-29 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
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Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado
do Maranhão, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, con-
forme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

75) Processo: 0.00.000.000235/2013-24 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que proíbe a subvenção de entidades privadas com fins lu-

crativos aos congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e even-
tos similares realizados, promovidos ou apoiados pelo Ministério Público e suas
Escolas Oficiais, com participação dos seus membros.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (23/04/2013)

76) Processo: 0.00.000.000043/2011-56 (Pedido de Providências)
Requerente: Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, em relação ao

retorno de membros do P a rq u e t , nomeados para cargos políticos, às suas funções no

citado Órgão.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

77) Processo: 0.00.000.000077/2011-41 (Pedido de Providências)
Requerente: Javert Prado Martins Filho - Promotor de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, em relação à

suposta acumulação irregular de cargos por membro dessa Instituição.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

78) Processo: 0.00.000.000433/2011-26 (Recurso Interno)
Recorrente: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Advogado: Ary Antonio Magri - OAB/MG n.º 109.893
Recorrido: José Pio Novaes Filho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

envio de cópia da Representação e da Inspeção Extraordinária empreendida pela
Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Minas Gerais para a Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Prata/MG.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Minas Gerais

79) Processo: 0.00.000.000664/2011-30 (Recurso Interno)
Recorrente: Juliano Patrick da Cunha
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Santa Catarina

80) Processo: 0.00.000.000389/2012-35 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado de Roraima
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

81) Processo: 0.00.000.000390/2012-60 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado de Roraima
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

82) Processo: 0.00.000.000489/2012-61 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presidente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a desconstituição e a sustação da divulgação dos relatórios de correição das

Procuradorias Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 5ª e 15ª Regiões, para determinar que
outros sejam feitos com a objetivação dos fatos relatados e com a supressão de
quaisquer advertências ou censuras. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

83) Processo: 0.00.000.000573/2012-85 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcos Tibério Castelo Aires - Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do

Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a anulação da 8ª Sessão Ordinária do Órgão Especial do Colégio de Pro-

curadores de Justiça do Estado do Ceará, no que diz respeito à decisão exarada no
Processo nº 7686/2012-2. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Ceará

84) Processo: 0.00.000.000649/2012-72 (Recurso Interno)
Recorrente: Juliano Patrick da Cunha
Recorrido: Servidor do Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra servidor do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Santa Catarina

85) Processo: 0.00.000.000720/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Cearense do Ministério Público - ACMP
Interessado: Francisco Rinaldo de Sousa Janja - Presidente da ACMP
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a determinação ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do

Ceará que adote todos os procedimentos administrativos necessários às promoções
para as Promotorias, cujo provimento foi obstado na 21° Sessão Ordinária.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Ceará

86) Processo: 0.00.000.000738/2012-19 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Servidor do Ministério Público do Estado de Alagoas

Advogados: Fernando Antônio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 4.690
Fábio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 7.147
Thiago Henrique Silva Marques Luz - OAB/AL n.º 9.436

Assunto: Processo Disciplinar contra servidor do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

87) Processo: 0.00.000.000876/2012-06 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000820/2012-81)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa apurar possível descumprimento, pelo Ministério Público do Estado de Per-

nambuco, da decisão plenária deste Conselho Nacional, exarada no Procedimento de
Controle Administrativo nº 0.00.000.000820/2010-81, concernente ao disposto na Re-
solução CNMP nº 23/2007.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

88) Processo: 0.00.000.000946/2012-18 (Pedido de Avocação)
Requerente: Francisco de Jesus Lima - Promotor de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Pedido de Avocação dos procedimentos disciplinares nºs 016/2010, 026/2012 e

027/2012, que tramitam no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí. Pedido
de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Piauí

89) Processo: 0.00.000.001061/2012-36 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sigiloso
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer o controle de ato administrativo do Ministério Público do Estado do Paraná,

que preteriu candidata convocada para assumir a vaga de estágio, na qual foi clas-
sificada, diante da possível alegação de falta de idoneidade moral.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

90) Processo: 0.00.000.001062/2012-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Erick Leonel Barbosa da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Paraná, de forma a permitir ao requerente pleitear promoção a uma Co-
marca de entrância intermediária, com opção de permanecer na atual lotação.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Paraná

91) Processo: 0.00.000.001151/2012-27 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Simone Rodrigues Borba Paim - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Paraná, de forma a permitir à requerente pleitear promoção a uma Comarca
de entrância intermediária, com opção de permanecer na atual lotação, em Man-
daguaçu, no Paraná, Comarca que passou a integrar a Região Metropolitana de
Maringá, no Paraná, tendo sido elevada à entrância final.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Paraná

92) Processo: 0.00.000.001374/2012-94 (Proposta de Resolução)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o exercício da atividade político-partidária de

cargos públicos por membros do Ministério Público e revoga as Resoluções CNMP
nºs 05/2006 e 72/2011.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

93) Processo: 0.00.000.001379/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sandro Ortega de Azevedo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a revisão de decisão da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo,

que indeferiu requerimento de percepção de gratificação pró-labore apresentado por
servidor que exerceu funções do Ministério Público Eleitoral em plantão judicial.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: São Paulo

94) Processo: 0.00.000.000036/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Adriana Coutinho Santos - Promotora de Justiça
Alexandra Paixa d'Ávila Melo - Promotora de Justiça
Cristiane da Rocha Correa - Promotora de Justiça
Eduardo Santos de Carvalho - Promotor de Justiça
Glaucia Maria da Costa Santana - Promotora de Justiça
Luciana Jorge Gouvêa - Promotora de Justiça
Lucio Pereira de Souza - Promotor de Justiça
Madalena Junqueira Ayres - Promotor de Justiça
Patrícia do Couto Villela - Promotora de Justiça
Rogério Pacheco Alves - Promotor de Justiça

Interessado: Claudio Soares Lopes - Procurador de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Visa à revisão de atos administrativos do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro, firmados com o Banco Itaú e que envolvem o grupo El Corte Inglês e a
Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - FEMPERJ,
tendo em vista irregularidades na gestão dos recursos alocados naqueles contratos.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (21/05/2013)

95) Processo: 0.00.000.000376/2010-02 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí nos

relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Administração do
Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

96) Processo: 0.00.000.001364/2011-78 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
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Assunto: Trata-se de pedido de avocação do Procedimento Administrativo Disciplinar MP nº
2.558/11 e da Sindicância Administrativa MP nº 2.599/11, ambos em tramitação na
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Brasília

97) Processo: 0.00.000.001611/2011-36 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Corregedoria Nacional do Ministério Público

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que determinou o arqui-
vamento da Revisão de Processo Disciplinar.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

98) Processo: 0.00.000.000098/2012-47 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
Advogado: José Augusto Pinto da Cunha Lyra - OAB/DF nº 13.722
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

99) Processo: 0.00.000.000703/2012-80 (Pedido de Providências)
Requerente: Benedito Torres Neto - Procurador-Geral de Justiça do Estado de Goiás
Assunto: Requer esclarecimentos deste Conselho Nacional acerca de dúvida suscitada na apli-

cação do art. 6º, I, "f'" e "h", da Resolução CNMP nº 09/2006, referente à base de
cálculo a ser considerada no pagamento de férias não gozadas ou licenças-prêmio
convertidas em pecúnia.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Goiás

100)Processo: 0.00.000.000871/2012-75 (Pedido de Providências)
Requerente: Mauri Valentim Riciotti - Corregedor-Geral do Ministério Público/MS
Assunto: Trata-se de consulta a respeito da participação dos membros do Ministério Público do

Estado de Mato Grosso do Sul nos Conselhos Governamentais e não governamentais,
na qualidade de membro.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Mato Grosso do Sul

101)Processo: 0.00.000.000931/2012-50 (Pedido de Providências)
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT
Daniela de Morais do Monte Varandas - Vice-Presidente da ANPT

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer providências para que a Administração do Ministério Público da União efetue

o pagamento do auxílio moradia, previsto no art. 227, VIII, da Lei Complementar n°
75/93, por tempo indeterminado, abstendo-se a referida Administração de interromper
tal pagamento com fundamento no art. 6°, IX, da Portaria PGR n° 484/2006.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

102)Processo: 0.00.000.001126/2012-43 (Pedido de Providências)
Requerente: Gilberto Giacoia - Procurador-Geral de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Interessado: Luiz Fernando Ferreira Delazari - Promotor de Justiça do Estado do Paraná
Assunto: Requer a adequada apreciação e julgamento, a partir do decidido pela Administração

Superior do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Paraná, dos requerimentos formulados por Luiz Fernando Ferreira Delazari.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Paraná

103)Processo: 0.00.000.001356/2012-11 (Recurso Interno) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001400/2012-84)

Recorrente: Comissão de Candidatos Aprovados no Concurso do Ministério Público do Estado de
Pernambuco

Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco
Recorrido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que julgou manifestamente improcedente

Procedimento de Controle Administrativo
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Pernambuco

104)Processo: 0.00.000.001358/2012-00 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Samy Staretz
Advogado: Gediael Cordeiro Leite - OAB/DF n° 27.004
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer vistas e cópias do Processo Administrativo n° 1.00.000.013252/2009-90, que

se encontra em poder do Secretário de Gestão de Pessoas da Procuradoria-Geral da
República no Distrito Federal, pedido formulado no dia 16/10/2012. Pedido de Li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

105)Processo: 0.00.000.001390/2012-87 (Pedido de Providências)
Requerente: Antiógenes Marques de Lira - Corregedor-Geral do MP/AL
Assunto: Requer a adoção de providências visando uniformizar a atuação dos membros do

Ministério Público em órgãos governamentais, especialmente, conselhos.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Alagoas

106)Processo: 0.00.000.001439/2012-00 (Avocação)
Requerente: Luís Antônio Camargo de Melo - Procurador-Geral do Trabalho
Requerido: Corregedoria do Ministério Público do Trabalho
Assunto: Pedido de avocação do Inquérito Administrativo Disciplinar nº 08130.001513/2009,

instaurado para investigar conduta funcional de membro do Ministério Público do
Trabalho no Estado do Rio Grande do Sul.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

107)Processo: 0.00.000.000033/2013-82 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001554/2010-12)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Assunto: Requer exame de concessão e pagamento de incorporação de gratificação pelo de-
sempenho das funções de Procurador-Geral de Justiça, de Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público e de Procuradores de Justiça Chefes das Procuradorias de Justiça, no
âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, ocorridos após a adoção do
regime de subsídio.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

108)Processo: 0.00.000.000196/2013-65 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ricardo Quental Coutinho Filho
Assunto: Requer a revisão da Decisão proferida nos autos do Procedimento Administrativo n°

0.00.002.000041/2011-47, para determinar a conversão em pecúnia de 08 dias de
férias não gozadas, referentes ao exercício de 2009, pagos a título de indenização, sem
incidência de imposto de renda.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

109)Processo: 0.00.000.000386/2013-82 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de Justiça do Estado de Mato Gros-

so
Advogado: José Fábio Marques Dias Junior - OAB/MT nº 6.398
Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Assunto: Requer a suspensão do procedimento GEDOC nº 000011-024/2012, de caráter si-

giloso, que tramita na Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Mato
Grosso, sendo assegurado à requerente, como parte, pleno acesso aos autos para
conhecimento do seu objeto. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Mato Grosso

11 0 )Processo: 0.00.000.000538/2013-47 (Proposição)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que visa alterar a Resolução n° 89/2012, que dispõe sobre a

regulamentação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do Ministério Público da
União e dos Estado e dá outras providências.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (19/06/2013)

111 )Processo: 0.00.000.000016/2008-88 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Superintendência Geral da Polícia Civil do Estado
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Processo administrativo disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado de

Sergipe - Comarca de Lagarto.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: S e rg i p e

11 2 )Processo: 0.00.000.001532/2010-44 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

11 3 )Processo: 0.00.000.000109/2011-16 (Proposição)
Proponente: Bruno Dantas - Conselheiro
Assunto: Proposta de resolução, com vistas a oficializar, no âmbito do Ministério Público

Brasileiro, a obrigatoriedade de que a análise dos processos seja feita em ordem
cronológica, devendo, ainda, ser disponibilizada no sítio oficial da instituição e afi-
xada em local público, relação contendo a listagem dos feitos seguindo a mencionada
ordem.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

11 4 )Processo: 0.00.000.000299/2011-63 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,

nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Admi-
nistração do Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

11 5 )Processo: 0.00.000.000715/2011-23 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Membros do Ministério Público do Estado do Amapá

Recorrido: Francisco Dias Teixeira - Subprocurador-Geral da República
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

encaminhamento de cópia integral do procedimento disciplinar à Promotoria de Jus-
tiça do Estado do Amapá, com atribuição para analisar a prática, em tese, de ato de
improbidade.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amapá

11 6 )Processo: 0.00.000.001065/2011-33 (Procedimento Avocado) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001427/2010-13)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Processo administrativo disciplinar nº 311021 contra membro do Ministério Público

do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

11 7 )Processo: 0.00.000.001379/2011-36 (Recurso Interno)
Recorrente: Fernando Alcântara de Figueiredo
Recorrido: Membro do Ministério Público Militar
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público Mi-
l i t a r.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio Grande do Sul

11 8 )Processo: 0.00.000.001673/2011-48 (Recurso Interno)
Recorrente: Associação Frutos da Terra Brasil - AFTB
Advogados: Ricardo Aguilar Perez - OAB/SP n.º 195.449

Waltenir Teixeira Costa - OAB/RJ n.º 126.303
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o
arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio de Janeiro

11 9 )Processo: 0.00.000.000975/2012-80 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Distrito Federal e

Te r r i t ó r i o s .
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

120)Processo: 0.00.000.001055/2012-89 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer que este Conselho determine ao Ministério Público do Estado do Ceará, que

cumpra o art. 12, da Lei Estadual nº 14.043/2007, para garantir que no mínimo 50%
(cinquenta por cento) dos cargos em comissão seja ocupado por servidores efetivos.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Ceará

121)Processo: 0.00.000.001067/2012-11 (Procedimento de Controle Administrativa) (Apenso: Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001111/2012-85)

Requerente: Roselane da Silva Mopes
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer a apuração, por este Conselho, quanto ao fato de o Ministério Público do

Estado de Rondônia manter aproximadamente 40 policiais militares, em possível
desvio de função, realizando atribuição de Oficial de Segurança desse Ministério
Público, em detrimento da nomeação de candidatos aprovados para tal cargo.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Rondônia

122)Processo: 0.00.000.001136/2012-89 (Recurso Interno)
Recorrente: Eugênio José Guilherme de Aragão - Corregedor-Geral do Ministério Público Fe-

deral
Recorrido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra Membro do Ministério Público Fe-
deral no Estado do Rio de Janeiro.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Rio de Janeiro

123)Processo: 0.00.000.001224/2012-81 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

124)Processo: 0.00.000.001272/2012-79 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Iraci Schlichting
Juliano Patrick da Cunha

Recorrido: Membro do Ministério Público de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra Membro do Ministério Público de
Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Santa Catarina

125)Processo: 0.00.000.001393/2012-11 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Hugo Cavalcanti Melo - Procurador de Justiça/PE
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer o cumprimento, por parte do Ministério Público do Estado de Pernambuco, da

Resolução CNMP n° 09/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório
constitucional e do subsídio mensal dos membros do Ministério Público, bem como o
pagamento da Parcela Autônoma de Estabilidade Financeira, por não compreender o
valor do subsídio, conforme a referida Resolução.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Pernambuco

126)Processo: 0.00.000.001446/2012-01 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Carlos Cézar Souza Soares - Promotor de Justiça/SE
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer que seja determinado ao Ministério Público do Estado de Sergipe o pagamento

de indenização de licença prêmio (dois quinquênios), relativo ao dobro, e incor-
poração aos vencimentos no percentual de 10%, desde a consolidação pelo ato de
aposentadoria, consoante determinações consagradas na Lei.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: S e rg i p e

127)Processo: 0.00.000.001456/2012-39 (Pedido de Providências)
Requerente: Manoel Jorge e Silva Neto - Procurador Regional do Trabalho/BA
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer que seja apurado junto ao Procurador-Geral do Trabalho, as providências

adotadas em relação à moção de desagravo apresentada pelos Procuradores do Tr a -
balho quanto a atuação de auditoras do trabalho em força tarefa conjunta empreendida
no Estado da Bahia.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Bahia

128)Processo: 0.00.000.001481/2012-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer a verificação de regularidade formal do procedimento administrativo referente

ao Convite n° 07/2011, que trata de serviços de engenharia nas sedes das Promotorias
de Justiça de diversas cidades do Estado do Rio Grande do Norte.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

129)Processo: 0.00.000.000002/2013-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Rômulo de Andrade Moreira - Procurador-Geral de Justiça Adjunto/BA
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia

Assunto: Requer a análise, por este Conselho, da legitimidade, ou não, da atuação de Pro-
motores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, perante o Tribunal de
Justiça daquele Estado, em processos concernentes a crimes previstos no Decreto-Lei
N.º 201 de 1967.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Bahia

130)Processo: 0.00.000.000131/2013-10 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Goiás - SINDSEMP

Advogados: Alexandre Iunes Machado - OAB/GO n.º 17.275
Bruno Oliveira R. Guimarães - OAB/GO n.º 26.891

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente
Pedido de Providências.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Goiás

131)Processo: 0.00.000.000479/2013-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Failde Soares Ferreira de Mendonça - Promotora de Justiça/AL
Advogado: Fábio Barbosa Maciel - OAB/AL n° 7.147
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a reforma da decisão do Procurador Regional Eleitoral no Estado de Alagoas,

exarada nos autos do Procedimento Administrativo n° 1.11.000.001304/2012-05, que
determinou a revogação da designação de membro do Ministério Público do referido
Estado, para atuar na função eleitoral. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Alagoas

132)Processo: 0.00.000.000533/2013-14 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Luiz Moreira Gomes Júnior
Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o art. 13, inciso V e art. 24, inciso

I, do RICNMP.
Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

Processos desta Sessão (30/07/2013)

133)Processo: 0.00.000.002260/2010-08 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Bruno Bispo de Freitas
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer a anulação de ato administrativo do Procurador-Geral de Justiça, consubs-

tanciado na publicação do Edital nº 47, do 20º Concurso para Promotor de Justiça
Substituto do Estado de Rondônia. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Rondônia

134)Processo: 0.00.000.000741/2011-51 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Martha Gonzalez
Requerido: Ministério Publico do Estado do Amazonas
Assunto: Requer que seja determinada cópia dos autos do protocolo nº 4242/2006, inclusive

com a cópia do parecer da Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

135)Processo: 0.00.000.001724/2011-31 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Marcelo de Siqueira Freitas - Procurador-Geral Federal
Paulo Henrique Kuhn - Procurador-Geral da União

Recorrido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar em face de membro do Ministério Público
Federal.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

136)Processo: 0.00.000.000059/2012-40 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: José Claudio Monteiro de Brito Filho - Procurador Regional do Trabalho/PA
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle de atos exarados pelo Procurador-Geral do Trabalho, quanto à

negativa de concessão de aposentadoria com proventos integrais, conforme art. 40,
§1°, inciso I, da Constituição Federal, e em relação ao reajuste de seus proventos de
forma proporcional, em ofensa ao art. 15 da Lei n° 10.887/04, que rege os reajustes
de membro do Ministério Público da União aposentado por invalidez.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Pará

137)Processo: 0.00.000.000152/2012-54 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Luiz Ivan Cunha Oliveira
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Federal, quanto ao

indeferimento de pleito relativo ao pagamento retroativo de Adicional de Atividade
Penosa A servidor do órgão.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

138)Processo: 0.00.000.000236/2012-98 (Pedido de Providências)
Requerente: Cláudio Drewes José de Siqueira - Procurador da República
Assunto: Requer orientação/recomendação sobre a legitimidade do Ato n° 304/02-FUND, da

Curadoria de Fundações do Ministério Público do Estado de Goiás, o qual su-
postamente é incompatível com disposições da Lei n° 8.666/93.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Goiás

139)Processo: 0.00.000.000304/2012-19 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

140)Processo: 0.00.000.000305/2012-63 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso do Sul.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

141)Processo: 0.00.000.000306/2012-16 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Mato Grosso do Sul
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Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado de Mato Grosso do Sul.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

142)Processo: 0.00.000.000307/2012-52 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Inspeção no Ministério Público Militar no Estado de Mato Grosso do Sul.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

143)Processo: 0.00.000.000514/2012-15 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000165/2010-61)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a apuração do cumprimento, junto ao Ministério Público do Estado do Piauí,

da decisão exarada no Procedimento de Controle Administrativo CNMP
0.00.000.000165/2010-61.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

144)Processo: 0.00.000.000527/2012-86 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Luiz Sávio de Souza Cruz - Deputado Estadual/MG
Rogério Correia de Moura Baptista - Deputado Estadual/MG

Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar em face de membro do Ministério Público
do Estado de Minas Gerais.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Minas Gerais

145)Processo: 0.00.000.000652/2012-96 (Recurso Interno)
Recorrente: Wallace Pimentel
Recorrido: Membros do Ministério Público do Estado de Tocantins
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar em face de membros do Ministério Público
do Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: To c a n t i n s

146)Processo: 0.00.000.000673/2012-10 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público Federal

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Santa Catarina

147)Processo: 0.00.000.000694/2012-27 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

148)Processo: 0.00.000.000695/2012-71 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

149)Processo: 0.00.000.000696/2012-16 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

150)Processo: 0.00.000.000697/2012-61 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Inspeção no Ministério Público Militar no Estado do Rio de Janeiro
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

151)Processo: 0.00.000.000735/2012-85 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Francisco de Jesus Lima - Promotor de Justiça/PI
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2010, que tramitou

no Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Piauí

152)Processo: 0.00.000.000741/2012-32 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público Militar
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público Militar.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

153)Processo: 0.00.000.000827/2012-65 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Visa apurar o cumprimento da decisão exarada na Revisão de Processo Disciplinar

CNMP nº 0.00.000.001525/2009-17.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Paraná

154)Processo: 0.00.000.000965/2012-44 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado da Bahia
Assunto: Instauração de Inspeção no Ministério Público Militar no Estado da Bahia.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

155)Processo: 0.00.000.000966/2012-99 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

156)Processo: 0.00.000.000967/2012-33 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

157)Processo: 0.00.000.000968/2012-88 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Santa Catarina
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado de Santa Catarina
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

158)Processo: 0.00.000.001081/2012-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Espírito Santo, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação,
conforme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

159)Processo: 0.00.000.001093/2012-31 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Tr a -

balho, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, conforme
disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

160)Processo: 0.00.000.001107/2012-17 (Recurso Interno)
Recorrente: José Neto da Silva - Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho
Recorrido: Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que indeferiu

Pedido de Revisão de Processo Disciplinar (Processo CSMPT n.º
08130.000988/2012).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

161)Processo: 0.00.000.001120/2012-76 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Roberto Ferreira

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente
Procedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

162)Processo: 0.00.000.001167/2012-30 (Recurso Interno)
Recorrente: Thiago Verrone de Souza
Recorrido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul - 29° Promotoria de Justiça
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Mato Grosso do Sul

163)Processo: 0.00.000.001328/2012-95 (Pedido de Providências)
Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
Advogados: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF nº 16.275

Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior - OAB/PA nº 3.259
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF nº 19.979
Bruno Matias Lopes - OAB/DF nº 31.490
Roberta Franco de Souza Reis Pinto - OAB/DF nº 26.060

Assunto: Requer a realização de auditoria e inspeção nos sistemas de escuta e monitoramento
denominado "Guardião", adquiridos por órgãos do Ministério Público Estadual e
Federal, bem como a análise dos respectivos processos de licitação e aquisição,
condições de uso e sua aplicabilidade.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

164)Processo: 0.00.000.001354/2012-13 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2011, que tramitou

mo Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

165)Processo: 0.00.000.001425/2012-88 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP n.º 0.00.000.000829/2013-35)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Sigiloso
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Trabalho no Estado do

Rio Grande do Norte, para apurar a responsabilidade pela autorização de uso de
carimbo reproduzindo a própria assinatura.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

166)Processo: 0.00.000.001461/2012-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria Natal de Carvalho Wanderley - Promotora de Justiça/TO
Requerido: Ministério Público do Estado de Tocantins
Assunto: Requer a suspensão da reabertura dos editais n° 315 e 316, que regulam concursos de

remoção e/ou promoção no Ministério Público do Estado de Tocantis e, conse-
quentemente, a destituição do ato decisório do Conselho Superior do Ministério
Público do referido Estado, deliberado na 132° Sessão Ordinária. Pedido de Li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: To c a n t i n s

167)Processo: 0.00.000.001466/2012-74 (Embargos de Declaração) (Apensos: Processos CNMP N.º
0.00.000.001545/2012-85; 0.00.000.000262/2013-05 e 0.00.000.000505/2013-05)

E m b a rg a n -
te:

Kleber Borges Martins Ferreira
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Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou parcialmente
procedente Procedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

168)Processo: 0.00.000.000051/2013-64 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Cleocir Antônio Correia
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público do Estado de Santa Catarina em apurar

denúncias apresentadas ao órgão, que relatam possível risco à segurança de sua
família, em decorrência de tráfico de drogas em sua região.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Santa Catarina

169)Processo: 0.00.000.000068/2013-11 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
Interessado: Francisco Antônio Távora Colares - Presidente SINSEMPECE
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer o afastamento da obrigatoriedade da Portaria n° 69/2013, do Procurador-Geral

de Justiça do Estado do Ceará, que regulamentou o plantão ministerial em fins de
semana e feriados, determinando que somente com a observância da Lei Estadual n°
14.043/07 se possa exigir a presença de Servidores nos referidos plantões. Pedido de
l i m i n a r.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Ceará

170)Processo: 0.00.000.000102/2013-58 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Eduardo Augusto Favila Milde
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer a anulação da questão 55 da prova objetiva do Concurso Público para o

provimento do Cargo de Analista Judiciário do Ministério Público do Estado do Pará.
Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Pará

171)Processo: 0.00.000.000145/2013-33 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Pedido de avocação do Processo Disciplinar nº537851.2012.PGJ, em tramitação no

Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

172)Processo: 0.00.000.000172/2013-14 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requeren-
tes:

José Augusto Mustafá - Promotor de Justiça/SP
Luiz Antônio de Andrade - Promotor de Justiça/SP

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 22/10, que tramitou no

âmbito da Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: São Paulo

173)Processo: 0.00.000.000234/2013-80 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Aldir Jorge Viana da Silva - Promotor de Justiça/PA
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer a revogação da Portaria n° 245/2013/MP/PGJ, subscrita pelo Procurador-Geral

de Justiça do Estado do Pará, bem como a reabertura do processo de escolha dos
representantes do Ministério Público do referido Estado no Conselho Estadual de
Segurança Pública - CONSEP.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Pará

174)Processo: 0.00.000.000238/2013-68 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Acre
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado do Acre.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

175)Processo: 0.00.000.000239/2013-11 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado do Acre.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

176)Processo: 0.00.000.000240/2013-37 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado do Acre
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado do Acre.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

177)Processo: 0.00.000.000260/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apensos: Pro-
cessos CNMP N.º 0.00.000.000261/2013-52; 0.00.000.000376/2013-47;
0.00.000.000377/2013-91; 0.00.000.000378/2013-36 e 0.00.000.000419/2013-94)

Requerente: Sigiloso
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer o controle em relação ao afastamento de membro do Ministério Público do

Estado de Pernambuco, das apurações de irregularidades do Projeto Novo Recife, o
qual foi aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Pernambuco

178)Processo: 0.00.000.000272/2013-32 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado da Bahia - AMPEB
Advogado: Manoel Pinto - OAB/BA nº 11.024
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer a intervenção deste Conselho Nacional, no sentido de que seja determinado ao

Ministério Público do Estado da Bahia o pagamento aos aposentados e pensionistas da
parcela autônoma de equivalência do período de setembro de 1994 a setembro de
2001.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Bahia

179)Processo: 0.00.000.000350/2013-07 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Ceará

Assunto: Instauração de Inspeção no Ministério Público Militar no Estado do Ceará.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

180)Processo: 0.00.000.000440/2013-90 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Thays Mattos Melo
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a apuração de possíveis irregularidades encontradas na seleção e creden-

ciamento de estagiários para o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, que,
supostamente, tem utilizado favorecimento pessoal e falta de lisura nesses atos de
seleção.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Santa Catarina

181)Processo: 0.00.000.000441/2013-34 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Pedido de avocação dos Procedimentos Administrativos Disciplinares nº 14/2012 e n°

15/2012, em tramitação no Colégio de Procuradores do Ministério Público do Pará.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

182)Processo: 0.00.000.000448/2013-56 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Belize Câmara Correia - Promotora de Justiça do Estado de Pernambuco
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da Portaria n° 381/2013, que dispensou membro do

Ministério Público do Estado de Pernambuco do exercício cumulativo junto a 12ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na tutela do
Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico Cultural. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Pernambuco

183)Processo: 0.00.000.000462/2013-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Jorge Felipe de Melo
Antônio Schoenman Souto Neto

Advogados: Bruno Bispo de Freitas - Defensor Público/AC
Clara Rúbia Roque Pinheiro de Souza - Defensora Pública/AC
Daniel Souza Faria - Defensor Público/AC
Fernando Morais de Souza - Defensor Público/AC

Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Requer a suspensão do concurso público para provimento de cargos de Analista da

carreira de apoio técnico e administrativo do Ministério Público do Estado do Acre,
bem como a anulação de todas as provas já realizadas, em razão de ilegalidades
ocorridas no referido certame. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Acre

184)Processo: 0.00.000.000464/2013-49 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Pedido de Revisão do Procedimento Administrativo Disciplinar n° 002/2011, que

tramitou no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

185)Processo: 0.00.000.000499/2013-88 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Antônia Lopes da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Acre, em dar

andamento a denúncia de crime hediondo ocorrido em Rio Branco/AC e comunicado
à referida unidade ministerial através do termo n° 01.2013.00000270-4.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

186)Processo: 0.00.000.000500/2013-74 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Ana Maria Lopes da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Acre, em dar

andamento a denúncia de crime hediondo ocorrido em Rio Branco/AC e comunicado
à referida unidade ministerial através do termo n° 01.2013.00000270-4.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

187)Processo: 0.00.000.000507/2013-96 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Wanderson José Gomes Pereira
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer o controle da decisão exarada no autos do Processo n° 1.00.000.015157/2012-

26, da Procuradoria Geral da República, o qual redistribuiu cargo de servidor que teve
lotação provisória deferida pela mesma decisão.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

188)Processo: 0.00.000.000516/2013-87 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sarah Lemos Silva
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer a anulação de ato da comissão do concurso para provimento de cargos de

Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que indeferiu a
inscrição definitiva de candidata pela não comprovação do tempo de atividade ju-
rídica. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Pernambuco

189)Processo: 0.00.000.000530/2013-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Eitel Santiago de Brito Pereira - Subprocurador-Geral da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a revogação de dispositivos das Resoluções do Conselho Superior do Mi-

nistério Público Federal n° 87 e n° 120, bem como a revogação da Portaria/PGR n°
519/2012, que desrespeitaram os preceitos da Lei Complementar Federal n°
75/1993.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

190)Processo: 0.00.000.000547/2013-38 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Luiz Carlos Costa Vasconcelos
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
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Assunto: Requer a revisão da decisão proferida pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado de
Sergipe, que indeferiu requerimento de conversão de licença-prêmio não gozada em
pecúnia, sob o argumento de ausência de previsão legal para o pagamento.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: S e rg i p e

191)Processo: 0.00.000.000548/2013-82 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar n° 014/2011, que tramitou

no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

192)Processo: 0.00.000.000583/2013-00 (Recurso Interno)
Recorrente: Sandro Ricardo da Cunha Moraes - OAB/PE nº 13.888 e OAB/CE nº 17576a
Recorrido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Pernambuco

193)Processo: 0.00.000.000594/2013-81 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Marcos Tibério Castelo Aires - Corregedor-Geral do MP/CE
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar, em face da decisão pro-

ferida pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará, nos autos do
processo n° 22780/2012-4.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Ceará

194)Processo: 0.00.000.000636/2013-84 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de Justiça/MT
Advogado: José Fabio Marques Dias Junior - OAB/MT n° 6.398
Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos e, posteriormente, a revogação da Resolução n°

84/2013-CPJ, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de Mato
Grosso, a qual regulamenta o procedimento de aposentação compulsória por interesse
público de membros do Ministério Público do mencionado Estado. Pedido de Li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Mato Grosso

195)Processo: 0.00.000.000656/2013-55 (Proposição)
Proponente: Conselheira Taís Schilling Ferraz
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a atuação de membros do Ministério Público

como órgãos intervenientes nos processos judiciais em que se requer autorização para
trabalho de crianças e adolescentes menores de 16 anos, bem como traça parâmetros
de proteção na excepcional hipótese de trabalho infantil artístico.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

196)Processo: 0.00.000.000699/2013-31 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
(Apenso: Processo CNMP n.º 0.00.000.001125/2010-37)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Pará em dar

andamento a Ação Civil Pública, que se encontra com vistas à referida unidade
ministerial, desde 29/09/2012.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

197)Processo: 0.00.000.000704/2013-13 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Alexandre Magno Craveiro Alves
Interessado: Maria Cristina Resende Meneses
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Maranhão em dar

andamento ao Processo nº 3940-37.2012, que tramita na 2ª Vara Criminal de São
Luís/MA.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Maranhão

198)Processo: 0.00.000.000722/2013-97 (Pedido de Providências)
Requerente: Durval Mendonça Júnior - Juiz de Direito/AL
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado de Alagoas acerca de

designação de Promotor de Justiça para atuar na Comarca de Santana do Ipane-
ma/AL.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Alagoas

199)Processo: 0.00.000.000732/2013-22 (Procedimento Avocado) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000344/2013-41)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar CSMPT n° 08130.002776/2010, avocado do Mi-

nistério Público do Trabalho.
Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

200)Processo: 0.00.000.000765/2013-72 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Celso Elio Vannuzini/Promotor de Justiça
Advogado: Edson Edmir Velho - OAB/SP n.º 124.530
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar n.º 02/2012, que tramitou

no âmbito da Ministério Público de São Paulo. Pedido de Liminar.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: São Paulo

201)Processo: 0.00.000.000803/2013-97 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Energia Sustentável do Brasil S.A.
Advogados: George Andrade Alves - OAB/SP nº 250.016

Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch - OAB/DF nº26.966
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Interessado: Membro do Ministério Público do Trabalho
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira - OAB/RO nº 2213

Assunto: Pedido de Revisão do Inquérito Administrativo n° 08130.001313/2012, que tramitou
no âmbito do Ministério Público do Trabalho.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Rondônia

202)Processo: 0.00.000.000805/2013-86 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Associação dos Servidores do Ministério Público do Trabalho e Militar - ASEMPT
Associação dos Servidores do Ministério Público Federal - ASMPF
Associação dos Servidores do Ministério Público Federal e Territórios - ASMIP
Associação dos Servidores, Seguranças e Técnicos de Transporte do MPU - ASST-
TRA
Associação Nacional dos Analistas, Técnicos e Auxiliar - ANATA
Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União
Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério Público da União - SINASEMPU

Assunto: Requer a unificação dos cargos de Técnicos de Apoio Especializado/Transporte com
o cargo de Técnico de Apoio Especializado/Segurança, visando materializar os Prin-
cípios da Eficiência e da Economicidade, bem como que não seja realizado concurso
para os mencionados cargos até que se defina sobre a unificação. Pedido de Li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

203)Processo: 0.00.000.000836/2013-37 (Proposição)
Proponente: Conselheira Taís Schilling Ferraz
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução n° 76/2011, que dispõe sobre o Pro-

grama Adolescente Aprendiz no âmbito do Ministério Público da União e dos Es-
tados.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

204)Processo: 0.00.000.000838/2013-26 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a obrigatoriedade na apresentação de de-

claração de rendas e bens pelos membros do Ministério Público.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

205)Processo: 0.00.000.000842/2013-94 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Advogados: Leonardo Militão Abrantes OAB/MG 77.154

Mara Pires Pena - OAB/MG 102.931
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer O controle administrativo contra omissões e práticas de ato ilegal por parte do

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. Pedido de liminar.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Minas Gerais

206)Processo: 0.00.000.000843/2013-39 (Consulta)
Requerente: Associação Nacional do Ministério Público de Contas - AMPCON
Assunto: Trata-se de consulta acerca da submissão do Ministério Público de Contas e de seus

membros ao controle administrativo, financeiro e disciplinar exercido pelo CNMP.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

207)Processo: 0.00.000.000861/2013-11 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.000899/2012-11)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor Nacional do Ministério Público, de

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado do Piauí, nos termos do artigo 77, IV, §1º e artigo 89 do
Regimento Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Brasília

208)Processo: 0.00.000.000874/2013-90 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.001395/2012-18)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor Nacional do Ministério Público, de

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado do Amapá, nos termos do artigo 77, IV, §1º e artigo 89 do
Regimento Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Brasília

209)Processo: 0.00.000.000875/2013-34 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.001008/2012-35)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor Nacional do Ministério Público, de

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de membro do Mi-
nistério Público Federal, nos termos do artigo 77, IV, §1º e artigo 89 do Regimento
Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Brasília

210)Processo: 0.00.000.000894/2013-61(Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.001436/2011-87)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor Nacional do Ministério Público, de

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 77, IV, §1º e artigo 89 do
Regimento Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Brasília

2 11 )Processo: 0.00.000.000917/2013-37(Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.000265/2011-79)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor Nacional do Ministério Público, de

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado do Ceará, nos termos do artigo 77, IV, §1º e artigo 89 do
Regimento Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Brasília

212)Processo: 0.00.000.000945/2013-54 (Anteprojeto de Lei)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Assunto: Proposta Orçamentária do Conselho Nacional do Ministério Público para o exercício

financeiro de 2014.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho
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PLENÁRIO

DECISÃO DE 15 DE JULHO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.000356/2013-76
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo - PCA
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTES: Fernando Régis Cembranel e Teotônio Rodrigues
Soares Júnior
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Acre

DECISÃO
(…) POR TAIS CONSIDERAÇÕES, determino o arquivamen-

to deste Procedimento de Controle Administrativo manejado pelos
Promotores de Justiça Teotônio Rodrigues Soares Júnior e Fernando
Régis Cembranel em face do Ministério Público do Estado do Acre,
nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Intimem-se.
Cumpra-se.

ALMINO AFONSO FERNANDES
Relator

DECISÃO DE 16 DE JULHO DE 2013

COMISSÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO Nº 0.00.000.000186/2012-49

DECISÃO
(…) Em vista do exposto, determino o arquivamento da pre-

sente Proposta de Resolução, com esteio no art. Art. 43, inc. IX,
alínea "b" do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Determino, ainda, a extração de cópia deste expediente, com
encaminhamento à Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distri-
buição - COPAD para que proceda à sua autuação como Proce-
dimento Interno de Comissão - PIC, nos termos do inc. XXI, do art.
37, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

Após, retornem os autos do Procedimento à Comissão de
Controle Administrativo e Financeiro - CCAF.

Publique-se.

TITO AMARAL
Presidente da CCAF

DECISÕES DE 17 DE JULHO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001121/2011-30
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Hebert José Albuquerque Ramalho
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
Tendo em vista a petição enviada pelo requerente, juntada às

fls. 170 dos autos, dando notícia da desistência do feito e requerendo
o arquivamento do processo, sem o julgamento do mérito, determino
o arquivamento deste PCA nº 0.00.000.001121/2011-30, com fun-
damento no art. 43, inc. IX, alínea "b", do RICNMP.

TITO AMARAL
Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000937/2013-16
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Anônimo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

DECISÃO
(…) No caso posto em apreço, o requerente deliberadamente

não apresentou qualquer forma de identificação em total inobser-
vância à Norma Regimental.

Ante o exposto, não conheço do presente Pedido de Pro-
vidências, nos termos do artigo 36, § 1° combinado com o artigo 43,
inciso IX, alínea "a", do Regimento Interno. Determino, após as
providências de estilo pela Coordenadoria Processual, o seu arqui-
vamento.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

DECISÕES DE 18 DE JULHO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.000764/2013-28
ASSUNTO: Pedido de Providência
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Daniel Domingos dos Santos
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amapá

DECISÃO
(…) Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o prazo

para regularizar a presente representação, não cumprindo as soli-
citações de fl. 08 decido pelo indeferimento do feito.

ALMINO AFONSO
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000850/2013-31
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo-PCA
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Ricardo Souza
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia

DECISÃO
(…) Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o prazo

para regularizar a presente representação, não cumprindo as soli-
citações de fl. 05 decido pelo indeferimento do feito.

ALMINO AFONSO
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 166, DE 15 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000254.2013.01.003/5 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização encaminhado pela Gerência Regional do Trabalho e Em-
prego em Campos dos Goytacazes a esta Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades
trabalhistas perpetradas por CONSTRUTORA MADEL LTDA., re-
lativas ao meio ambiente de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000254.2013.01.003/5 - 302,
em face de CONSTRUTORA MADEL LTDA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA Nº 167, DE 15 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000255.2013.01.003/2 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização encaminhado pela Gerência Regional do Trabalho e Em-
prego em Campos dos Goytacazes a esta Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades
trabalhistas perpetradas por CONSTRUTORA MADEL LTDA., re-
lativas à terceirização de diversas atividades fim da empresa;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000255.2013.01.003/2 - 302,
em face de CONSTRUTORA MADEL LTDA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA Nº 168, DE 15 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000256.2013.01.003/2 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização encaminhado pela Gerência Regional do Trabalho e Em-
prego em Campos dos Goytacazes a esta Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades
trabalhistas perpetradas por CONSTRUTORA MADEL LTDA., re-
lativas ao atraso no pagamento de salário e do 13º salário, a ina-
dequação da anotação da jornada de trabalho e o não fornecimento de
café da manhã aos empregados, em desatendimento à convenção
coletiva de trabalho aplicável à categoria laboral;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000256.2013.01.003/2 - 302,
em face de CONSTRUTORA MADEL LTDA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 248, DE 15 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando o conteúdo dos autos do Proce-
dimento Preparatório n.º 000688.2012.20.000/2, a fim de apurar in-
dícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos (tema "9.14.6. SALÁRIO MÍNIMO NACIO-
NAL, NORMATIVO OU PROFISSIONAL"), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,

determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMERCIO E MONTAGENS
LTDA. (CNPJ n.º 32.330.003/0001-80).

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 326, DE 28 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando o conteúdo dos autos da Notícia de
Fato n.º 000412.2013.20.000/0, a fim de apurar indícios de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
RIMA SEGURANÇA LTDA (RIMA SEGURANÇA LTDA) (CNPJ
n.º 09.081.459/0003-01).

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 327, DE 5 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001125.2012.20.000/3.
Investigado: Joel Vieira Santos. Tema(s):
07.01.02. Outras atividades ilícitas (Com-
plemento: Aliciamento Sexual de Adoles-
centes).

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.01.02. Outras
Atividades Ilícitas (Complemento: ALICIAMENTO SEXUAL DE
ADOLESCENTES), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário;

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 340, DE 16 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001212.2012.20.000/8.
Investigado: Cristina, Não informado XX.
Tema(s): 07.01.01. Exploração Sexual Co-
mercia.l

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.01.01. Ex-
ploração Sexual Comercial, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário;

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 341, DE 16 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000934.2012.20.000/5.
Investigado: Churrascaria Rodizio Espettos
do Picui Ltda - ME. Tema(s): 01.01.07.
Condições Sanitárias e de Conforto nos Lo-
cais de Trabalho, 03.02.07. Outras Fraudes
e Vícios de Consentimento na Relação de
Emprego (Complemento: : assinatura de
documentos com data retroativa), 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS,
09.06.01. Anotação e Controle da Jornada,
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pa-
gamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Ministério Público da União
.
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Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.07. Con-
dições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 03.02.07.
Outras Fraudes e Vícios de Consentimento na Relação de Emprego
(Complemento: assinatura de documentos com data retroativa), 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.01. Anotação e
Controle da Jornada, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pa-
gamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário;

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 344, DE 17 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001266.2012.20.000/1.
Investigado: Duda, Não Informado XXVI.
Tema(s): 07.01.01. Exploração Sexual Co-
mercial

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.01.01. Ex-
ploração Sexual Comercial, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário;

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA Nº 349, DE 19 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil N.° 001334.2012.20.000/9.
Investigado: Divino Comercial de Frios Lt-
da. Tema(s): 09.14.09. Outras Hipóteses de
Irregularidades Relacionadas com Remune-
ração ou Benefícios (Complemento: não re-
passe das gorjetas)

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.09. Outras
Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou Be-
nefícios (Complemento: não repasse das gorjetas), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário;

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A PAUTA DA SES-
SÃO ORDINÁRIA

O processo nº TC-007.818/2012-2, cujo relator é o Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, foi transferido para a pauta
da sessão ordinária realizada nesta data.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1857, adotado no processo nº TC-014.303/2013-
2, constante da Relação nº 27 da Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1858, adotado no processo nº TC-017.781/2013-
2, constante da Relação nº 27 da Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1859, adotado no processo nº TC-005.597/2013-
7, constante da Relação nº 27 da Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1860, adotado no processo nº TC-012.152/2013-
7, constante da Relação nº 27 da Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1861, adotado no processo nº TC-014.270/2013-
7, constante da Relação nº 27 da Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1862, adotado no processo nº TC-030.945/2011-
9, constante da Relação nº 31 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti.

Acórdão nº 1863, adotado no processo nº TC-006.967/2013-
2, constante da Relação nº 22 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa.

Acórdão nº 1864, adotado no processo nº TC-012.786/2013-
6, constante da Relação nº 22 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1865, adotado no processo nº TC-011.121/2010-
6, cujo relator é o Ministro Valmir Campelo.

Acórdão nº 1866, adotado no processo nº TC-011.363/2010-
0, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler.

Acórdão nº 1867, adotado no processo nº TC-028.435/2010-
9, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler.

Acórdão nº 1868, adotado no processo nº TC-012.642/2013-
4, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1869, adotado no processo nº TC-035.738/2012-
0, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1870, adotado no processo nº TC-012.710/2011-
3, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

Acórdão nº 1871, adotado no processo nº TC-007.060/2011-
4, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTO DE PROCES-
SO

No julgamento do processo nº TC-011.121/2010-6, nos ter-
mos do art. 168, § 6º, do Regimento Interno, foi autorizada a presença
na Sala das Sessões das Dras. Gabriela Dellacasa Stuckert e Valleska
Guimarães Magalhães, procuradoras da Petrobras.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornaram-se públicos os acórdãos nºs 1866, 1867 e 1868, a seguir
transcritos.

Tais acórdãos, apreciados de forma unitária, constam tam-
bém do Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em
que se fundamentaram. O referido anexo, de acordo com a Resolução
nº 184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da
União na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

ACÓRDÃO Nº 1866/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.363/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (De-

núncia)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Recorrente: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-

rais- TER/MG - (00.509.018/0011-95).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG -

JE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - MG (SECEX-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo relator e com fundamentos
nos arts 32 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer do presente pedido de reexame interposto
contra o Acórdão 1825/2012-Plenário ante a perda de seu objeto;

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Controle Externo de
Minas Gerais para monitoramento do cumprimento das determinações
contidas no Acórdão 1825/2012-Plenário e exame dos documentos de
peças 38 e 39 e posterior submissão ao relator a quo;

9.3. retirar a chancela de "sigiloso" aposta sobre estes autos,
exceto quanto à pessoa do denunciante.

10. Ata n° 24/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1866-24/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1867/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.435/2010-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Helio Raymundo Smith da Silva Junior

(CPF nº 116.350.022-49) e Sueo Numazawa (CPF nº 049.002.862-
49).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
- MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia acer-

ca de irregularidades que supostamente teriam ocorrido na contra-
tação e execução de obras no campus universitário de Belém (PA) da
Universidade Federal Rural da Amazônia - Ufra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, e
no art. 1º, inciso XXIV, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer da presente denúncia, uma vez que estão sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 234 e 235
do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2. determinar à Universidade Federal Rural da Amazônia -
Ufra que adote providências, inclusive no que concerne ao esta-

belecimento de rotinas de trabalho adequadas, no sentido de evitar a
repetição das seguintes falhas:

9.2.1. realização de acréscimo ou supressão de obras em
objetos contratados, sem que haja o devido respaldo em projeto bá-
sico ou executivo ou em orçamento estimado em planilhas, uma vez
que tal procedimento viola o disposto no art. 7º, § 1º, da Lei nº
8.666/1993;

9.2.2. não apresentação de justificativa para a alteração do
objeto contratado, em especial no que se refere à contratação de obras
não estabelecidas no objeto avençado ou à supressão de obras cons-
tante dessa avença;

9.2.3. ausência de designação formal de servidor para exer-
cer a função de fiscal de contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar a
avença, pois tal conduta caracteriza infração ao que estabelece o art.
67 da Lei nº 8.666/1993;

9.3. determinar à Controladoria Geral da União que, nas
próximas contas da Universidade Federal Rural da Amazônia - Ufra,
informe ao TCU se aquela instituição de ensino adotou as medidas
necessárias para evitar a repetição das falhas apontadas no item 9.2
deste Acórdão;

9.4. levantar a chancela de sigiloso que recai sobre os pre-
sentes autos;

9.5. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentaram, ao denunciante, à Universidade Federal
Rural da Amazônia - Ufra, ao Sr. Helio Raymundo Smith da Silva
Junior e ao Sr. Sueo Numazawa;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 24/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1867-24/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

PLENÁRIO

ATA Nº 24, DE 17 DE JULHO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 16 horas e 22 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir
Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Ca-
valcanti (convocado para substituir o Ministro Walton Alencar Ro-
drigues), Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o Mi-
nistro José Jorge), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do
Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin. Ausentes o Presidente Augusto Nardes, em missão oficial; o
Ministro José Jorge, em férias, e o Ministro Walton Alencar Ro-
drigues, com causa justificada.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 23, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 10 de julho (Regimento Interno,
artigo 101).

Tribunal de Contas da União
.
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ACÓRDÃO Nº 1868/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.642/2013-4.
2. Grupo I - Classe VII - Denúncia.
3. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992).
4. Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia de

possíveis irregularidades no pregão eletrônico PGE 22/2013, reali-
zado pelo Tribunal de Contas da União para fornecimento de solução
integrada para gestão de itens patrimoniais utilizando tecnologia de
identificação por radiofrequência (RFID - radio-frequency identifi-
cation);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária reservada do Plenário, com fun-
damento nos arts. 53 a 55 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer da denúncia, indeferir o pedido de cautelar e
julgá-la improcedente.

9.2. dar ciência desta decisão ao denunciante e à Segedam;
9.3. retirar a chancela de sigilo;
9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 24/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1868-24/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 39 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 19 de julho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

Em exercício

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas no processo nºs:

TC-018.482/2013-9, pelo Ministro Valmir Campelo, para
que, relativamente a termo de compromisso com vistas à construção
de sistema de abastecimento de água, a Funasa suspenda os repasses
de recursos ao município de Oiapoque/AP, que deverá se abster de
efetuar qualquer pagamento à empresa contratada;

TC-018.486/2013-4, pelo Ministro Valmir Campelo, para
que, relativamente a termo de compromisso com vistas à construção
de sistema de abastecimento de água, a Funasa suspenda os repasses
de recursos ao município de Itaubal/AP, que deverá se abster de
efetuar qualquer pagamento à empresa contratada;

TC-018.492/2013-4, pelo Ministro Valmir Campelo, para
que, relativamente a termo de compromisso com vistas à construção
de sistema de abastecimento de água, a Funasa suspenda os repasses
de recursos ao município de Laranjal do Jari/AP, que deverá se abster
de efetuar qualquer pagamento à empresa contratada;

TC-018.514/2013-8, pelo Ministro Benjamin Zymler, para
que a Codevasf suspenda o andamento das contratações decorrentes
do pregão presencial destinado à contratação do fornecimento, carga,
transporte e descarga de tubos e peças especiais de aço carbono do
Projeto do Pontal Sul, em Petrolina/PE; e

TC-019.276/2013-3 pelo Ministro José Múcio Monteiro, para
que o Serpro/SP suspenda o pregão eletrônico com vistas à con-
tratação de empresa especializada para supervisão e acompanhamento
de obras civis e instalações prediais do novo prédio do Centro de
Dados.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 10 e 16 de julho, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Processo: 027.616/2010-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 011.790/2001-2
Interessado: BRUNO HARTZ
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 016.926/2012-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Decisão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 023.668/2010-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro VALMIR CAMPELO

Recurso: 010.411/2006-9/R002
Recorrente: José Haroldo Fonseca Carvalhal
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 020.647/2008-2/R002
Recorrente: César Rodrigues Viana
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 009.890/2009-6/R002
Recorrente: RAM ENGENHARIA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 009.890/2009-6/R004
Recorrente: Hilário Ferreira Filho/Adriana Medeiros Araújo

Pires Leal
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 020.364/2009-5/R003
Recorrente: José Domingos Fraga Filho
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 022.447/2009-9/R001
Recorrente: Francisco Leite Guimarães Nunes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 008.356/2010-6/R001
Recorrente: Carlos Celso Balthazar da Nóbrega
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 009.386/2010-6/R001
Recorrente: Francisco Alves de Holanda
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 016.178/2010-6/R001
Recorrente: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SAN-

TO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 014.205/2011-4/R002
Recorrente: ECOVIA/RODOVIAS CATARATAS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 014.205/2011-4/R003
Recorrente: VIAPAR
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 014.205/2011-4/R004
Recorrente: CAMINHOS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 014.205/2011-4/R005
Recorrente: EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODO-

VIAS DO NORTE S.A.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 026.974/2011-8/R003
Recorrente: Maria das Graças Silva Foster
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 028.416/2011-2/R001
Recorrente: JÚNIOR FERREIRA GOMES
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 032.352/2011-5/R001
Recorrente: José Salomão Jacobina Aires
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 002.904/2012-8/R001
Recorrente: Ademar Baú
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 013.157/2012-4/R001
Recorrente: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -

TRE/MG - JE
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 019.873/2012-3/R001
Recorrente: Elaine Chrystina do Amaral Fassheber
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 004.829/2013-1/R001
Recorrente: GSI GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRA-

DA - VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA EPP
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 006.255/2013-2/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.250/2013-4/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 007.836/2013-9/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 010.192/2013-1/R001
Recorrente: Maria do Socorro Alves Costa/Valdenice Rangel

de Queiroz
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

ATA Nº 26, DE 17 DE JULHO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (con-
vocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro José Jorge),
André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Representante do
Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes
o Presidente Augusto Nardes, em missão oficial; o Ministro José
Jorge, em férias, e o Ministro Walton Alencar Rodrigues, com causa
justificada.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 25, da sessão realizada
em 10 de julho corrente (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÃO (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Do Ministro Aroldo Cedraz:

Propostas, aprovadas pelo Plenário, de alteração da data do
evento sobre governança do solo para o mês de março de 2014 e de
realização, em novembro de 2013, de seminário a respeito das li-
citações sustentáveis.
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PROCESSO TRANSFERIDO DA SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA DE CARÁTER RESERVADO

O processo nº TC-007.818/2012-2, cujo relator é o Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, foi transferido da pauta da
sessão extraordinária de caráter reservado realizada nesta data.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-044.312/2012-1, cujo relator é o Ministro Valmir Cam-
pelo;

TC-046.949/2012-7, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-004.852/2013-3, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro.

TC-016.582/2009-8, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-008.785/1999-6, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
e

TC-046.948/2012-0, cujo relator é o Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1798 a 1813.

RELAÇÃO Nº 32/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 1798/2013 - TCU - Plenário

Considerando que em cumprimento ao Acórdão 1875/2012 -
TCU - Plenário, realizou-se a presente fiscalização no Conselho

Nacional de Justiça visando avaliar a implantação da Central Na-
cional de Informações Processuais e Extrajudiciais (Cnipe);

Considerando que a equipe de fiscalização optou por for-
mular representação em processo apartado (TC-012.474/2013-4) para
análise dos indícios de irregularidades encontrados;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento
do seguinte processo, devendo ser encaminhado cópia integral dos
autos ao Procurador da República no Distrito Federal, Sr. Bruno
Calabrich, em atendimento ao Ofício MPF/PR/DF GABPR29-
BFCC/843/2013, de 7/2/2013, com fulcro no inciso II do art. 69 da
Resolução TCU 191/2006, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-043.732/2012-7 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça (vincu-
lador)

1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1799/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão 1218/2013-
TCU-Plenário, Sessão de 22/5/2013, para fins de correção de erro
material, no item 9, caput, do referido acórdão, de forma que :

Onde se lê:
"VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de decla-

ração opostos pela Caixa Econômica Federal contra o item 9.3.3 do
Acórdão 3.364/2012-Plenário, modificado pelo Acórdão 89/2013-
Plenário."

Leia-se:
"VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de decla-

ração opostos pela Companhia Docas do Rio Grande do Norte contra
o item 9.3.3 do Acórdão 3.364/2012-Plenário, modificado pelo Acór-
dão 89/2013-Plenário."

1. Processo TC-036.898/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1800/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao responsável Sr. Wilson Choeri
(008.639.987-04), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
aplicada, arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-022.774/2006-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 005.216/2011-7 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsável: Wilson Choeri (008.639.987-04)
1.3. Interessado: Procuradoria da República/RJ - MPF/MPU

(26.989.715/0024-07)
1.4. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II (42.414.284/0001-

02)
1.5. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.10. Quitação relativa ao item 9.3 do Acórdão 1369/2010 -

TCU, proferido pelo Plenário, Sessão de 16/6/2010, Ata 21/2010,
mantido em seus exatos termos em sede de pedido de reexame pelo
Acórdão 2087/2012 - TCU - Plenário.

Responsável: Wilson Choeri (008.639.987-04):

Valor original da multa: Data de origem da multa:
R$ 3.500,00 16/6/2010

Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$ 3.625,65 1 7 / 2 / 2 0 11

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 28/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1801/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos artigos 27, da Lei
8.443/1992, 143, inciso I, alínea 'a', e 218 do Regimento Interno do
TCU em:

1. Processo TC-015.474/2007-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 020.159/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsáveis: Fábio Gontijo Silveira (CPF 164.114.987-

68), e Maria Assunção Faus da Silva Dias (CPF 693.963.618-87)
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPq.
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.7. Advogado constituído nos autos: Leonardo Elisei de

Faria (OAB/SP 184.405)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8.1. expedir quitação à Sra. Maria Assunção Faus da Silva

Dias e ao Sr. Fábio Gontijo Silveira, relativa ao débito a eles im-
putado por meio do Acórdão 1997/2009, reformado pelo Acórdão
2415/2009, e confirmado pelo Acórdão 1964/2010, todos do Plenário
do TCU;

1.8.2. expedir quitação à Sra. Maria Assunção Faus da Silva
Dias, relativa à multa a ela aplicada por meio do Acórdão 1997/2009,
reformado pelo Acórdão 2415/2009, e confirmado pelo Acórdão
1964/2010, todos do Plenário do TCU;

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 27/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1802/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
liberações constantes do Acórdão 2073/2012 - TCU - Plenário, pro-
ferido nos autos do TC 017.566/2012-6, para que a Secex-PI mo-
nitorasse o cumprimento, por parte da Eletrobrás Distribuição Piauí
(EDP), das determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 da
mesma decisão; com fundamento no art. nos arts. 143, inciso III, 15,

105 e 243, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
cumprida a determinação contida no subitem 9.4.1 do Acórdão
2073/2012 - TCU - Plenário e ainda não atendida a determinação
contida no subitem 9.4.2 do mesmo Acórdão.

1. Processo TC-044.536/2012-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Unidade: Eletrobrás Distribuição Piauí - EDP (antiga

Companhia Energética do Piauí - CEPISA).
1.2. Responsável: Marcos Aurélio Madureira da Silva (Di-

retor Presidente da EDP)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: Amélia Lúcia Brandão

Araújo (OAB/PI 6527), Izabelita de Jesus Carneiro Machado
(OAB/PI 4902) e outros.

1.7. Determinar à Secex-PI que prossiga com o monito-
ramento determinado no subitem 9.5 do Acórdão 2073/2012 - TCU -
Plenário.

1.8. Determinar à Eletrobrás Distribuição Piauí - EDP que,
tão logo conclua sua elaboração, remeta a este Tribunal o novo edital
para contratação de serviços de advocacia, conforme subitem 9.4.2 do
Acórdão 2073/2012 - TCU - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1803/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar,
excepcionalmente, devido à ocorrência de força maior, por mais 30
dias, a contar da notificação, o prazo para atendimento da audiência
objeto do subitem 9.3 do Acórdão 2419/2012 - TCU - Plenário, em
relação à responsável Nadja Tereza Monteiro de Oliveira, conforme
instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-015.513/2010-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 000.464/2012-0 (Solicitação); 011.931/2012-4
(Solicitação); 033.924/2010-4 (Solicitação); 032.814/2011-9 (Solici-
tação)

1.2. Responsáveis: Alexandre Edson Amorim de Queiroz
(764.516.151-53); Cid Ney Santos Martins (384.115.987-72); José
Henrique Coelho Sadok de Sa (160.199.387-00); Luiz Antonio Pagot
(435.102.567-00); Nadja Tereza Monteiro de Oliveira (361.617.487-
20); Nilton de Britto (140.470.121-49).

1.3. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - MT.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.7. Advogado constituído nos autos: Carla Chaves Pacheco

(OAB/DF 29.281), Cintia Batista Angelini Carvalho (OAB/DF
33.265), e outros.

ACÓRDÃO Nº 1804/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 1607/2013- TCU - Ple-
nário, prolatado na Sessão de 26/6/2013, Ata nº 23/2013 - Plenário,
relativamente aos itens e subitens abaixo relacionados, para que:

a) no item 3.1 onde se lê: "3.1. Responsável: empresa Sa-
raiva Empreendimentos Ltda (CNPJ 003.628/0001-08)", leia-se: "3.1.
Responsável: empresa Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ
03.628.300/0001-08);

b) no item 9, onde se lê: "9. Acórdão: Vistos (...) pela
empresa Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ 003.628/0001-08)
(...)", leia-se: "9. Acórdão: Vistos (...) pela empresa Saraiva Em-
preendimentos Ltda (CNPJ 03.628.300/0001-08)";

c) no item 9.2, onde se lê: "9.2. rejeitar as justificativas (...)
pela empresa Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ 003.628/0001-
08)", leia-se: "9.2. rejeitar as justificativas (...) pela empresa Saraiva
Empreendimentos Ltda (CNPJ 03.628.300/0001-08)";

d) no item 9.3, onde se lê: "9.3. declarar (...) a empresa
Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ 003.628/0001-08)", leia-se:
"9.3. declarar (...) a empresa Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ
03.628.300/0001-08)"; e
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e) no item 9.4.1, onde se lê: "9.4.1 à empresa Saraiva Em-
preendimentos Ltda (CNPJ 003.628/0001-08);", leia-se: "9.4.1 à em-
presa Saraiva Empreendimentos Ltda (CNPJ 03.628.300/0001-08);".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Secex-CE e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-028.933/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Saraiva Empreendimentos Ltda

(03.628.300/0001-08).
1.2. Unidade: 9º Batalhão de Engenharia de Construção.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 25/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1805/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 2.829/2012 - Plenário, prolatado na Sessão de 17/10/2012,
Ata 41/2012 - Plenário, relativamente aos itens 3, 9.1 e 9.2, para que:
(i) onde se lê "Lucilene Szpak", leia-se "Lucilene Szpack Martins";
(ii) onde se lê "Stradus Construtora e Incorporadora Ltda." ou "Stra-
dus Construção e Incorporação Ltda.", leia-se "Stradus Construções e
Incorporações Ltda."; e (iii) seja acrescentado os CPFs de Daniel
Xavier Martins (698.433.921-91) e Lucilene Szpack Martins
(698.433.681-34 e 322.171.858-61), mantendo-se os demais termos
do acórdão ora retificado e comunicando à Receita Federal que os
responsáveis mencionados possuem múltiplos CPFs, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.063/2004-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Auddio Comércio e Representações Ltda.
(38.049.128/0001-12); Daniel Xavier Martins (238.609.871-00 e
698.433.921-91); Fernanda Valle Monturil (611.439.521-20); José Ed-
son da Silva (239.110.347-68); Lucilene Szpack Martins
(089.868.018-25, 698.433.681-34 e 322.171.858-61); Márcio Maza-
rello Melo de Santana (444.357.031-49); Paulo Tadeu Coimbra de
Castro (449.598.937-53); Ramirez & Luzente Ltda.
(38.045.365/0001-05); Regina Lúcia Wanderley Coimbra de Castro
(024.874.567-01); Rommel Teixeira Gazzineo (184.920.371-72); Ro-
naldo Carvalho de Almeida (286.195.447-72); Stradus Construções e
Incorporações Ltda. (14.735.336/0001-07); Top Informática Ltda.
(26.983.239/0001-12); Vila Real Passagens e Turismo Ltda.
(00.521.419/0001-99); William Douglas Barbosa Silva (179.254.101-
59)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal (Caixa)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazenda)
1.6. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Otávio Bar-

bosa de A1encastro (OAB/DF 15.101), Amazonino Barcelos No-
gueira (OAB/GO 10.280) e Rivaldo Lopes (OAB/DF 12.814)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1806/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade e de ofício, em retificar, por ine-
xatidão material o Acórdão nº 1.337/2013-Plenário, prolatado na Ses-
são de 29/5/2013, Ata nº 19/2013, relativamente ao subitem 9.1, para
que, onde se lê "acolher as razões de justificativa de José Sérgio
Gabrielli de Azevedo, José Eduardo de Barros Dutra, Guilherme de
Oliveira Estrella, Ildo Luis Sauer, José Antônio de Figueiredo, Paulo

Roberto Costa, Pedro José Barusco Filho, Renato de Souza Duque,
Veris Almeida Moitrel; André Carlos Marchioni, Alan Kardec Pinto,
Venina Velosa Fonseca, Paulo Maurício Cavalcanti Gonçalves, Is-
naldo Francisco da Silva Junior, Marcos Henrique Câmara Silveira,
Marino Avelar Barbosa, Luciano Piovesan Alexim, Isnaldo Francisco
da Silva Junior, Luiz Antônio da Costa, Edmilson José Cerqueira de
Oliveira, Marcos Henrique Câmara Silveira, Salomão Doumit
Bouhaya, Manoel Osvaldo de Oliveira, José Roberto do Amaral,
Eugênio Tourinho Rodrigues, Edison Krummenauer, Maurício Gomes
Côrtes, Sérgio de Souza Albuquerque, Mauro Torelli, Carlos André
Ferreira Peixoto e Walmir Gomes dos Santos", leia-se "acolher as
razões de justificativa de José Sérgio Gabrielli de Azevedo, José
Eduardo de Barros Dutra, Guilherme de Oliveira Estrella, Ildo Luis
Sauer, José Antônio de Figueiredo, Paulo Roberto Costa, Pedro José
Barusco Filho, Renato de Souza Duque, Veris Almeida Moitrel, An-
dré Carlos Marchioni, Alan Kardec Pinto, Venina Velosa Fonseca,
Paulo Maurício Cavalcanti Gonçalves, Isnaldo Francisco da Silva
Junior, Marcos Henrique Câmara Silveira, Marino Avelar Barbosa,
Luciano Piovesan Alexim, Isnaldo Francisco da Silva Junior, Luiz
Antônio da Costa, Edmilson José Cerqueira de Oliveira, Marcos Hen-
rique Câmara Silveira, Salomão Doumit Bouhaya, Manoel Osvaldo
de Oliveira, José Roberto do Amaral, Eugênio Tourinho Rodrigues,
Edison Krummenauer, Maurício Gomes Côrtes, Sérgio de Souza Al-
buquerque, Mauro Torelli, Carlos André Ferreira Peixoto, Walmir
Gomes dos Santos, Gustavo Farias Fonseca, Sérgio Rachid, João
Carlos Alves Ferreira e Fernando Carlos Leão de Barros", mantendo-
se os demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-010.508/2008-5 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.1. Responsáveis: Alan Kardec Pinto (034.530.657-00); An-
dré Carlos Marchioni (104.960.528-45); Carlos André Ferreira Pei-
xoto (855.287.817-87); Edison Krummenauer (238.181.230-04); Ed-
milson José Cerqueira de Oliveira (805.492.257-49); Eugenio Tou-
rinho Rodrigues (850.794.487-68); Fernando Carlos Leão de Barros
(491.971.187-53); Guilherme de Oliveira Estrella (012.771.627-00);
Gustavo Farias Fonseca (014.023.107-22); Ildo Luis Sauer
(265.024.960-91); Isnaldo Francisco da Silva Junior (021.041.594-
07); José Roberto do Amaral (720.348.668-00); José Sérgio Gabrielli
de Azevedo (042.750.395-72); João Carlos Alves Ferreira
(624.834.478-72); Luciano Piovesan Alexim (304.440.637-49); Luiz
Antonio da Costa (231.931.406-78); Manoel Osvaldo de Oliveira
(514.959.376-15); Marco Antonio Barros (702.729.217-34); Marcos
Henrique Câmara Silveira (035.343.627-56); Marino Avelar Barbosa
(256.391.707-78); Mauricio Gomes Côrtes (561.721.767-49); Mauro
Torelli (452.699.807-97); Paulo Mauricio Cavalcanti Gonçalves
(332.551.307-78); Paulo Roberto Costa (302.612.879-15); Pedro José
Barusco Filho (987.145.708-15); Petróleo Brasileiro S.A. - MME
(33.000.167/0001-01); Renato de Souza Duque (510.515.167-49); Sa-
lomão Doumit Bouhaya (352.428.687-91); Sergio de Souza Albu-
querque (540.906.447-04); Sérgio Rachid (509.983.077-34); Venina
Velosa da Fonseca (550.496.306-06); Veris Almeida Moitrel
(382.089.977-49); Walmir Gomes dos Santos (600.394.937-68)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli

(OAB/DF 12.250), Marcos César Veiga Rios (OAB/DF 10.610), Nil-
ton Antônio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460), Paulo Vinícius Ro-
drigues Ribeiro (OAB/RJ 141.195), Nelson Barreto Gomyde
(OAB/SP 147.136), Eduardo Luiz de Medeiros Frias (OAB/RJ
115.759), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.969), André Uryn
(OAB/RJ 110.580)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1807/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 1.164/2013 - TCU - Plenário, prolatado na Sessão de
15/5/2013, Ata nº 16/2013, relativamente aos subitens 3.2, 9.4 e 9.4.3,
para que, onde se lê Marcos Domingo da Silva (874.081.044-53),
leia-se Marcos Domingos da Silva (874.081.044-53), mantendo-se os
demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.538/2008-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Controladoria-Geral da União no Estado

da Paraíba - CGU/PB
1.2. Responsáveis: Marcos Domingos da Silva (874.081.044-

53) e outros
1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Jacaraú - PB
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Antônio Fábio Rocha

Galdino (OAB/PB 12.007); Higor Rocha Simões Fialho (OAB/PB
11.190); Noaldo Belo de Meireles (OAB/PB 9.416); Paulo de Assis
Ferreira da Luz (OAB/PB 10.572); Priscilla Soares Figueiredo Tri-
gueiro Caroca (OAB/PB 13.554).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1808/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para, preliminarmente, determinar a adoção
das seguintes providências:

1. Processo TC-016.867/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Construtora Gomes e Lourenço Ltda.

(61.069.050/0001-10)
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Indeferir o pedido de suspensão cautelar do Edital da

Concorrência Nacional 165/2013-00, do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT), por ausência de pressupostos,
conforme dispõe o art. 176 do RI/TCU;

1.8. Comunicar a presente decisão ao Dnit e à represen-
tante;

1.9. Devolver os autos à unidade técnica para instrução de
mérito, autorizando a realização de diligências e inspeções, com vis-
tas ao saneamento dos autos.

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 26/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1809/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237, I, do
Regimento Interno, em conhecer desta representação; considerá-la
parcialmente procedente; dar ciência desta deliberação, bem como da
instrução constante da peça 11, ao representante; e arquivá-la, sem
prejuízo da determinação sugerida pela unidade técnica.

1. Processo TC-005.691/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Representante: Sérgio Ricardo Costa Caribé, procurador

do Ministério Público junto ao TCU.
1.3. Unidade: Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Conselho Nacional de Justiça que faça

constar de seu relatório de gestão anualmente enviado a este Tribunal,
enquanto durar a fase de implementação e implantação do Processo
Judicial eletrônico no Poder Judiciário, em tópico específico, in-
formações relativas às ações adotadas visando a garantir a aces-
sibilidade a todos os usuários daquele sistema, independentemente de
eventuais limitações físicas de que sejam portadores.
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Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 30/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1810/2013 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação, for-
mulada pela empresa Frank e Ferreira Comercial de Eletro-Eletrô-
nicos Ltda. noticiando exigência restritiva no edital do Pregão
181/2013, promovido pela Superintendência Estadual de Compras e
Licitações de Rondônia (Supel/RO), com o objetivo de adquirir em-
barcações, motores de popa e outros, com recursos do Convênio
773036/2012-Senasp/MJ, com vistas a atender as atividades da Se-
cretaria de Segurança do Estado de Rondônia;

Considerando que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo
único, do RI/TCU, podendo ser conhecida;

Considerando que foi alegado que o edital exige a com-
provação de existência de assistência técnica local autorizada pelo
fabricante na fase de habilitação;

Considerando que a representante questionou a necessidade
de assistência técnica local devido a motivos de urgência nos reparos,
pois o edital daria prazo de 15 dias para tal atendimento;

Considerando que a representante solicitou cautelarmente a
suspensão do certame;

Considerando que a Secex/RO registrou na instrução que a
Secretaria de Segurança do Estado de Rondônia justificou que, pelas
características peculiares de suas atribuições no combate à atuação
criminosa, a simples garantia e assistência técnica legais não atendem
por completo às necessidades daquela Secretaria, destacando a ne-
cessidade de realização de manutenção corretiva de urgência em ca-
sos de pane, com a possibilidade de que a contratada envie, caso
necessário, equipe até a sede da unidade detentora da embarcação,
sem ônus adicionais para o Estado, o que pode ser atendido por rede
própria ou conveniada de oficinas;

Considerando que a Secex/RO verificou que a exigência de
comprovação de assistência técnica não faz parte da documentação
para habilitação;

Considerando que a Secex/RO entendeu que o caso em co-
mento trata de exigência de comprovação de assistência técnica nos
moldes definidos pela administração para fins de aceitabilidade de
proposta, e não de habilitação;

Considerando que a Secex/RO entendeu que a exigência de
comprovação de assistência técnica encontra-se ligada ao objeto li-
citado, como condição para seleção de proposta que atenda às ne-
cessidades da Administração;

Considerando que a Secex/RO entendeu que, com relação à
assistência técnica local, o requisito encontra-se justificado pela ne-
cessidade de serviço à qual as embarcações e motores visam a aten-
der, visto que serão empregados na atividade-fim da Secretaria de
Segurança de Rondônia, em ações de investigação e repressão cri-
minal;

Considerando que Secex/RO concluiu que não assiste razão à
representante, devendo ser indeferido seu pedido de emissão de me-
dida cautelar para suspensão do certame, por não ter sido identificada
a irregularidade aludida pela empresa;

Considerando que a Secex/RO concluiu pela improcedência
da representação;

Considerando que a Secex/RO verificou que o edital inclui,
no rol de documentos de habilitação, certidão negativa de recuperação
judicial expedida pelo distribuidor e suas sedes, nos termos da Lei
11 . 1 0 1 / 2 0 0 5 ;

Considerando que a Secex/RO verificou que essa certidão
não integra o rol constante dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93;

Considerando que a Secex/RO entendeu que se afigura su-
ficiente dar ciência da impropriedade à Superintendência Estadual de
Compras e Licitações de Rondônia;

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da
Lei 8.443/92 c/c arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 169, inciso IV, 235
e 237, inciso VII e parágrafo único, do RI/TCU, em conhecer da
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, tendo em vista a inexistência dos pressupostos
necessários para adoção da referida medida;

c) dar ciência desta deliberação ao interessado; e
d) arquivar os presentes autos, sem prejuízo de o Tribunal vir

a analisar a matéria novamente em processo distinto caso presentes
motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-016.261/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual de Compras

e Licitações de Rondônia (Supel/RO).
1.2. Representante: Frank e Ferreira Comercial de Eletro-

Eletrônicos Ltda. (CNPJ 06.237.665/0001-28).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Superintendência Estadual de Compras e

Licitações de Rondônia (Supel/RO) que o rol constante dos arts. 27 a
31 da Lei 8.666/93 não inclui, entre a documentação exigida, certidão
negativa de recuperação judicial expedida pelo distribuidor e suas
sedes, nos termos da Lei 11.101/2005.

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 21/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 1811/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em considerar
cumpridas as determinações contidas no subitem 1.6 do Acórdão n.
626/2012 - TCU - Plenário e em prestar a seguinte orientação, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer emitido pela Secex/SP:

1. Processo TC-033.292/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: 4º Batalhão de Infantaria Leve do Exér-

cito - 4º BIL - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex/SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Orientação:
1.7.1. ao 4º Batalhão de Infantaria Leve que a ausência de

lançamento de forma integral e tempestiva dos registros das entradas
e saídas de bens do almoxarifado nos sistemas de controle da uni-
dade, e, ainda, sem que estejam acompanhados da respectiva do-
cumentação comprobatória, infringe as normas de controle patrimo-
nial da Administração Pública estatuídas no Regulamento de Ad-
ministração do Exército (art. 67), Normas Administrativas Relativas
ao Suprimento - NARSUP (arts. 44, 100 e 102) e Instrução Nor-
mativa/Sedap n. 205/1988.

ACÓRDÃO Nº 1812/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer a
seguinte determinação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com o parecer emitido pela SecexPrevi:

1. Processo TC-010.935/2011-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apenso: TC-027.607/2006-2 (Representação).
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.7. Advogados constituídos nos autos: Carlos Antonio Viei-
ra Fernandes Filho, OAB/DF n. 34.472; Rodrigo de Sá Queiroga,
OAB/DF n. 16.625; Alexandre Vieira de Queiroz, OAB/DF n.
18.976; Arielle Silva Vieira, OAB/DF n. 34.431.

1.8. Determinações:
1.8.1. à SecexPrevi que:
1.8.1.1. dê continuidade ao monitoramento do cumprimento

do Acórdão n. 3.294/2011 - TCU - Plenário, alterado por meio do
Acórdão n. 3.074/2012 - TCU - Plenário, no âmbito das contas anuais
da Secretaria de Políticas Públicas e Emprego do exercício de
2012;

1.8.1.2. cientifique o Ministério do Trabalho e Emprego de
que não há irregularidade na terceirização de mão de obra no âmbito
do Sine, exceto nos casos em que existem, no quadro de pessoal da
convenente, cargos com atribuições correspondentes às desempenha-
das nos postos do Sistema Nacional de Emprego - SINE, ou quando
fica configurado o simples fornecimento de mão de obra, com relação
de pessoalidade e subordinação entre concursados e terceirizados.

ACÓRDÃO Nº 1813/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea a, do
Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU
n. 191/2006, em apensar o presente processo ao TC-016.801/2013-0
(Tomada de Contas Especial), de acordo com o parecer da Se-
cex/CE:

1. Processo TC-035.144/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Conselho Regional de Farmácia do Ceará -

CRF/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia do

Ceará - CRF/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 26/2013 - Plenário
Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1814 a 1856, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram. O número 1756 não foi utilizado na
numeração de acórdãos.

ACÓRDÃO Nº 1814/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-009.768/2013-0
2. Grupo II, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria realizado pela SecobEdif no edital de licitação RDC
presencial nº 001/ADSE/SBCF/2013, referente à contratação dos ser-
viços técnicos especializados de engenharia para elaboração dos pro-
jetos nas etapas de projeto básico, projeto executivo e para execução
das obras e serviços referentes à reforma e ampliação do terminal de
aviação geral e demais obras e serviços complementares para im-
plantação do terminal de passageiros 3 (TPS 3) no Aeroporto In-
ternacional Tancredo Neves, Confins/MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. notificar a Infraero, com base no art. 179, § 6º, do
Regimento Interno do TCU, em razão de os futuros instrumentos
convocatórios que venha a publicar, tendo em vista as irregularidades
encontradas no Edital RDC Presencial 001/ADSE/SBCF/2013, como
também ao julgado no Acórdão 1.510/2013-Plenário, que observe os
seguintes requisitos para as licitações baseadas no regime de con-
tratação integrada:
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9.1.1. sempre que o anteprojeto, por seus elementos mí-
nimos, assim o permitir, as estimativas de preço a que se refere o art.
9º, § 2º, inciso II, da Lei 12.462/2011 devem se basear em orçamento
sintético tão detalhado quanto possível, balizado pelo Sinapi e/ou
Sicro, devidamente adaptadas às condições peculiares da obra, con-
forme o caso, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a
avaliação aproximada baseada em outras obras similares serem rea-
lizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente
detalhadas pelo anteprojeto, em prestígio ao que assevera o art. 1º,
§1º, inciso IV c/c art. 8º, §§ 3º e 4º, todos da Lei 12.462/2011;

9.1.2. quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica
para abalizar o valor do empreendimento - ou fração dele -, con-
sideradas as disposições do subitem anterior, dentre duas ou mais
técnicas estimativas possíveis, utilize a que viabilize a maior precisão
orçamentária;

9.1.3. justifique, no bojo do processo licitatório, o balan-
ceamento conferido para as notas técnicas das licitantes, como tam-
bém a distribuição dos pesos para as parcelas de preço e técnica, em
termos da obtenção da melhor proposta, buscando, sempre que pos-
sível, em razão do que dispõe o § 3º, do art. 9º, da Lei 12.462/2011,
a valoração da metodologia ou técnica construtiva a ser empregada e
não, somente, a pontuação individual decorrente da experiência pro-
fissional das contratadas ou de seus responsáveis técnicos;

9.2. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do relatório e do voto que a fundamentam:

9.2.1. à Infraero;
9.2.2. ao Ministério do Esporte;
9.2.3. ao Ministério Púbico Federal, na pessoa dos Procu-

radores da República Athayde Ribeiro Costa e José Alfredo de Paula
Silva;

9.2.4. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-
do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal; e

9.2.5. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados, ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1814-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1815/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-019.083/2013-0
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Acom-

panhamento
3. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - BNDES e Governo do Estado do Amazonas
4. Interessado: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação - Secob-Edif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

acompanhamento com o objetivo de acompanhar a operação de cré-
dito relativa às obras de construção da Arena da Amazônia, for-
malizada entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e o Estado do Amazonas, e que se insere no esforço
para realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. notificar ao BNDES, com fundamento no art. 179, § 6º,
do Regimento Interno do TCU, no que se refere à operação de crédito
pactuada com o Governo do Estado do Amazonas para o finan-
ciamento da construção da Arena da Amazônia, que:

9.1.1. quanto ao exame das adequações empreendidas no
projeto executivo após a prolação do Acórdão 2.140/2012-Plenário,
esta Corte não vê óbices, até o momento, à continuidade do regular
fluxo de recursos financiados;

9.1.2. considerando que a Arena da Amazônia já se encontra
habilitada para receber os benefícios fiscais do Recopa (Lei
12.350/2010), deve-se verificar se houve a pactuação do respectivo
termo aditivo a reduzir o valor do empreendimento, em proporção às
estimativas do benefício recebido, nos termos do art. 6º, §§ 1º e 2º do
Decreto 7.319/2011, como também do item 9.1.2 do Acórdão
2.140/2012-Plenário;

9.2. cientificar o Tribunal de Contas do Estado do Ama-
zonas, em razão das limitações da presente fiscalização, dentre as
quais a impossibilidade do acompanhamento pari passu e in loco dos

trabalhos efetivamente executados, em termos da competência cons-

titucional desta Corte, que não se avaliaram as exatas quantidades e

produtividades de todos os serviços pactuados via termo aditivo, a

exemplo do seguinte:

9.2.1. inclusão de coeficientes de produtividade observados
durante a execução da obra para os itens "fornecimento e execução de
groute fluido retrátil, para tratamento de juntas, composto de subs-
tratos a, b e c"; "locação de guindaste sobre pneus, com operador,
capacidade nominal de 80 ton"; e "locação de guindaste sobre pneus,
com operador, capacidade nominal de 350 ton", em face da ine-

xistência de equivalentes nos sistemas referenciais de preços da Ad-

ministração Pública, como Sinapi e Sicro;

9.2.2. eventual redução do coeficiente produtivo da cons-
trução da "fábrica de pré-moldados" no serviço "concreto pré-mol-
dado fck 40 MPA", em razão da diluição unitária do seu custo de-

corrente do expressivo aumento quantitativo desse encargo no termo

aditivo analisado;

9.2.3. acréscimo de quantitativos do concreto pré-moldado
em relação ao quantitativo outrora previsto para o concreto moldado
in loco;

9.3. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do re-
latório do voto que a fundamentam, à Secretaria de Macroavaliação
Governamental (Semag), para eventual subsídio na instrução do TC
005.805/2013-6, relativo aos incentivos para as construções dos es-
tádios concedidas pela Lei 12.350/2010 (o Recopa), tendo em vista a
sua habilitação para usufruto dos benefícios tributários;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.4.1. ao BNDES;
9.4.2. ao Governo do Estado do Amazonas;
9.4.3. à Procuradoria da República no Estados do Ama-

zonas;
9.4.4 ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;
9.4.5. à Procuradoria de Justiça do Estado do Amazonas;
9.4.6. ao Ministério do Esporte;
9.4.7. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.5. restituir os autos à SecexEstataisRJ, a fim de avaliar os
possíveis impactos da presente decisão, aliada a outras que julgar
necessárias, no acompanhamento da operação de crédito da Arena da
Amazônia.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1815-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1816/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.370/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.

4. Entidades: Caixa Econômica Federal - MF; Ministério das
Cidades (vinculador) e Município de Guarulhos - SP.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnerg).
8. Advogado constituído nos autos: Não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Ministério das Cidades e na Prefeitura de Gua-
rulhos/SP, no período compreendido entre 25/04/2013 e 14/6/2013,
com o objetivo fiscalizar as obras de Conclusão do Complexo Viário
Baquirivu, em Guarulhos/SP;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. Determinar ao Siob/SecobEdificação que, em relação às
obras do Complexo Viário do Baquirivu, em Guarulhos/SP , re-
classifique, no sistema Fiscalis, os achados "Alterações indevidas de
projetos e especificações" e "Superfaturamento", referentes ao Con-
trato 039/1999, de IG-P para IG-C, em função da inexistência de
alocação de recursos orçamentários da União para esta obra, desde o
exercício financeiro de 2004; da ausência de convênios, termos de
compromisso ou contratos de repasse da União vigentes para a obra;
da expiração da vigência do Contrato 039/1999 e de o potencial de
dano ao erário estar sendo apurado em processo de tomada de contas
especial (TC 011.101/2003-6);

9.2Comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização do Congresso Nacional que os indícios de ir-
regularidades graves do tipo IG-P, apontados no Contrato 039/1999,
relativo às obras de Conclusão do Complexo Viário Baquirivu, em
Guarulhos/SP, não mais se enquadram no inciso IV, do § 1º, do art.
93, da Lei 12.708/2012 (LDO 2013), tendo sua classificação sido
alterada para IG-C, uma vez que não há alocação de recursos or-
çamentários da União para esta obra, desde o exercício financeiro de
2004; não há mais convênios, termos de compromisso ou contratos de
repasse da União vigentes; o Contrato 039/1999 encontra-se com
vigência expirada e o potencial de dano ao erário de R$ 6.992.352,01
(valor atualizado até 30/8/2009) está sendo apurado em processo de
tomada de contas especial (TC 011.101/2003-6);

9.3Determinar ao Ministério das Cidades que se abstenha de
celebrar instrumento de repasse para custear a execução do Contrato
039/1999, relativo às obras do Complexo Viário do Baquirivu, em
Guarulhos/SP, a menos que seja comprovado pela Prefeitura de Gua-
rulhos o cumprimento do subitem 9.1.1 do Acórdão 2.146/2012-
Plenário;

9.4. Enviar cópia do Acórdão que vier a ser proferido nestes
autos à Prefeitura do Município de Guarulhos, ao Ministério das
Cidades e à Caixa Econômica Federal;

9.5. Apensar estes autos ao TC 011.101/2003-6.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1816-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1817/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.264/2007-8.
1.1. Apenso: 027.514/2007-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação de

unidade técnica
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
4. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do Exér-

cito (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Bento Pucci Neto (OAB

73.165/SP)
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

representação sobre suposta irregularidade na concessão, pelo Co-
mando do Exército, de pensão militar à neta adotada por meio de
escritura pública,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidas em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação com fundamento no
inciso VI do art. 237 do Regimento Interno para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar a revisão de ofício do ato de pensão militar
1-000340-1-08-2005-001120-7 para julgar ilegal a inclusão da be-
neficiária Renata Palma de Campos;

9.3. encaminhar cópia integral desta deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União
para subsidiar sua atuação no REsp 1.349.745/RJ, ao órgão de pessoal
do Comando do Exército, à Sra. Renata Palma de Campos e Gilda
Luci Ribeiro.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1817-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1818/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.519/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Entidade: Grupo Hospitalar Conceição (GHC), integrado

pelo Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo
Redentor S.A. e Hospital Fêmina S.A.

4. Interessado: Trivale Administração Ltda.
(00.604.122/0001-97)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RS
8. Advogado constituído nos autos: Wanderley Romano Do-

nadel (OAB/MG 78.870)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

Representação formulada pela empresa Trivale Administração Ltda.,
com fundamento no art. 113 da Lei 8.666/1993, acerca de possíveis
irregularidades contidas no edital do Pregão Eletrônico 143/2013, do
tipo menor preço, promovido pelo Grupo Hospitalar Conceição
(GHC), integrado pelos Hospitais Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Cristo Redentor S.A. e Fêmina S.A.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII e §
único, do RITCU c/c art. 132, inciso VII, da Resolução TCU
191/2006, e art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

9.2. considerar prejudicado o pedido de medida cautelar for-
mulado pela representante, ante a suspensão do certame e a infor-
mação de que as cláusulas do edital questionadas nesta representação
serão alteradas pela própria entidade;

9.3. dar ciência ao Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A., ao Hospital Cristo Redentor S.A. e ao Hospital Fêmina S.A.,
integrantes do Grupo Hospitalar Conceição (GHC), de que:

9.3.1. a exigência de prévia apresentação da rede creden-
ciada, na contratação de empresa para fornecimento de vale-refeição,
como condição para participação na licitação, identificada no edital
do Pregão Eletrônico 143/2013, compromete a competitividade do
certame e contraria precedentes deste Tribunal, a exemplo dos Acór-
dãos 1.884/2010, 307/2011, 2.962/2012, 3.400/2012, e 686/2013, to-
dos do Plenário;

9.3.2. a exigência de prévia inscrição no conselho profis-
sional da região em que será prestado o serviço como condição para
participação na licitação, identificada no edital do Pregão Eletrônico
143/2013, compromete a competitividade do certame e contraria pre-
cedentes deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 979/2005-Plenário,
992/2007-Primeira Câmara e 2.239/2012-Plenário.

9.4. determinar o arquivamento do presente feito, nos termos
do art. 237, parágrafo único c/c o art. 169, inciso V, do RITCU;

9.5. dar ciência da decisão que vier a ser proferida, bem
como do Relatório e Voto que a fundamentarem, à representante e ao
Grupo Hospitalar Conceição (GHC).

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1818-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1819/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.816/2009-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Administrativo
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: União dos Auditores Federais de Controle

Externo - Auditar (03.636.008/0001-37) e Sindicato dos Servidores
do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União -
Sindilegis.

4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral da Presidência (SE-

GEPRES).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de requerimento

administrativo formulado pela União dos Auditores Federais de Con-
trole Externo - Auditar, visando a modificação da base de cálculo da
Gratificação de Controle Externo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. indeferir o requerimento administrativo formulado;
9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1819-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1820/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.400/2013-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes e Dersa - De-

senvolvimento Rodoviário S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecobRodov
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

auditoria (Fiscobras 2013) realizada nas obras de implantação do
Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas - Lote 3, no Estado de São
Paulo, a serem realizadas por meio do Contrato nº 4350/13,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. arquivar o processo, dando ciência desta deliberação ao
Ministério dos Transportes e à Dersa - Desenvolvimento Rodoviário
S.A.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1820-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1821/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.404/2013-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes e Dersa - De-

senvolvimento Rodoviário S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecobRodov
8. Advogados constituídos nos autos: não consta

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

auditoria (Fiscobras 2013) realizada nas obras de implantação do
Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas - Lote 4, no Estado de São
Paulo, a serem realizadas por meio do Contrato nº 4351/13,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. arquivar o processo, dando ciência desta deliberação ao
Ministério dos Transportes e à Dersa - Desenvolvimento Rodoviário
S.A.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1821-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1822/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.415/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes - DNIT - MT.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ro-

doviárias (SecobRodov).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizada no Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, relativamente às obras de construção da BR
440/MG - Ligação entre a BR 267/MG e a BR 040/MG tendo em
vista Representação decorrente de fiscalização que havia apontado
para diversas irregularidades no projeto de engenharia, no processo
licitatório e na execução do Contrato TT-190/2008-99-00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que as determinações
contidas no item 9.1 do Acórdão 3.285/2011-TCU-Plenário foram
cumpridas e não mais subsistem os indícios de irregularidades graves
que se enquadram no disposto no art. 93, §1º, inciso IV, da Lei
12.708/2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013), referentes
ao Contrato TT-190/2008-99-00, cujo objeto é a execução das obras
acima mencionadas;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

9.3. apensar definitivamente, nos termos dos arts. 33 e 34 da
Resolução TCU nº 191/2006, o presente processo ao TC
006.957/2010-2, por apresentarem relação de continência.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1822-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1823/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.722/2006-7.
1.1. Apensos: 012.923/2007-4; 007.431/2010-4;

020.060/2009-0; 005.976/2011-1; 015.285/2006-4
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Ailton Fernandes Soares (055.006.806-

68); Alcides Rodrigues Filho (136.209.831-00); Atp Engenharia Ltda
(35.467.604/0001-27); Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos
(073.008.591-00); Consórcio Odebrecht - Via Engenharia
(07.271.694/0001-40); Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos Lore
(369.876.387-72); Fernando Brendaglia de Almeida (051.558.488-
65); Francisco Antônio Silva de Almeida (195.601.681-34); Frederico
de Queiroz Veiga (032.652.348-00); Jose Carlos Pereira
(616.050.507-68); Josefina Valle de Oliveira Pinha (185.527.571-68);
Marconi Ferreira Perillo Junior (035.538.218-09); Mário Jorge Mo-
reira (335.069.491-87); Roberto Vitoria Pinheiro (001.775.551-49);
Sérgio Seixas (006.109.588-52).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infra -ESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Augusto Fre-

gapani OAB/DF 34406, Arthur Lima Guedes OAB/DF 18.073, Ta-
thiane Vieira Viggiano Ferreira OAB/DF 27154, Eduardo Uchôa
Athayde OAB/DF 21234.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Relatório de Levantamento realizado nas obras complementares no
Aeroporto de Goiânia, no Estado de Goiás.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer o orçamento apresentado pela Infraero, por
meio do Ofício nº 7864/PR/2013-R, de 20 de junho de 2013;

9.2. cientificar a Infraero que o orçamento mencionado no
item 9.1 supra apresenta as seguintes inconsistências:

9.2.1 a taxa de BDI - Bonificação e Despesas Indiretas -
deve ser diferenciada para a aquisição de equipamentos específicos,
conforme pacificado na jurisprudência desta desta Corte, conforme
Súmula 253 deste Tribunal;

9.2.2 o item "Adicional de Transferência", como também dos
encargos sobre ele incidentes, componentes do item "Administração
Local";

9.3. determinar à Infraero que não inicie nenhum novo em-
preendimento, seja reforma, ampliação ou construção de aeroportos
sem que se tenha os respectivos Projetos Básicos, adequados a cada
caso, nos termos da Lei, devendo fazer parte destes projetos os
orçamentos detalhados, os quais deverão ter o respaldo dos Técnicos
das áreas afins, e serem aprovados por seus gestores, sob pena de
aplicação da multa prevista nos normativos desta Corte;

9.4. alertar a Infraero que, no caso de retomada do em-
preendimento, com a reativação do Contrato já mencionado:

9.4.1 tendo em vista que o Termo de Acordo firmado entre a
Infraero e o Consórcio veda tal possibilidade, não deverão ser ad-
mitidos quaisquer aditivos, sejam quantitativos, qualitativos ou, ainda,
relativamente a prazos, já que deverá o empreendimento ser ad-
ministrado pelo Regime de Empreitada Global;

9.5. determinar à SecobEdif que acompanhe este empre-
endimento, tendo em vista, inclusive, quando da apreciação final
deste processo, a necessidade futura de se apurar responsabilidades
dos gestores de administrações passadas da Infraero que deram azo às
irregularidades constatadas nestas obras, devendo ser instaurados, se
for o caso, os competentes processos de Tomada de Contas Especiais
para se quantificar eventuais débitos e responsabilidades;

9.6. comunicar à Comissão Mista de Orçamento do Con-
gresso Nacional que não existem óbices ao regular desenvolvimento
das Obras de Ampliação do Aeroporto de Goiânia, como também aos
demais interessados neste processo

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1823-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1824/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.190/2002-4.
1.1. Apenso: 002.512/2007-5
2. Grupo: II, Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrentes: Francisco Campos de Oliveira (CPF n.º

011.296.276-91; e Gilton Andrade Santos, CPF n.º 074.168.816-68).
4. Entidade: Departamento Nacional de Estradas de Roda-

gem - DNER, extinto.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Marcos Vi-

nicios Vilaça.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira

de Souza Aguiar (OAB/MT n.º 2.906) e Carlos Roberto de Aguiar
(OAB/MT n.º 5.668).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam, nesta

fase processual, de Recursos de Reconsideração interpostos pelos Srs.
Francisco Campos de Oliveira, ex-Chefe do então 11º Distrito Ro-
doviário Federal - DRF do extinto Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem - DNER, e Gilton Andrade Santos, ex-Chefe da
Procuradoria Distrital daquela unidade, contra o Acórdão 1.532/2007
- Plenário, prolatado em processo de Tomada de Contas Especial
instaurada por força da Decisão n.º 850/2000 - Plenário, com o
objetivo de apurar o pagamento de indenização, pelo então 11º DRF,

a proprietária de terra atingida pela faixa de domínio da Rodovia BR-
070, no Município de Primavera do Leste/MT, a pretexto de de-
sapropriação consensual, sem observância dos procedimentos legais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 com fundamento no art. 285 do Regimento Interno, co-
nhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos pelos Srs. Fran-
cisco Campos de Oliveira e Gilton Andrade Santos para, no mérito,
dar-lhes provimento;

9.2 tornar insubsistente o item 9.3 do Acórdão n.º
1.532/2007-Plenário e alterar-lhes o preâmbulo e o item 9.2 para que
passem a apresentar a seguinte redação:

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

[...]
9.2 julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Fran-

cisco Campos de Oliveira, dando-lhe quitação, com fundamento no
art. 1º, inciso I, no art.16, inciso II, no art. 18 e no art. 23, inciso II,
da Lei n.º 8.443, 16 de julho de 1992;"

9.3 encaminhar cópia deste acórdão, junto do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República em Mato Grosso, e
ao Delegado de Polícia Federal Eduardo Rogério Rodrigues dos San-
tos.

9.4 dar ciência da presente deliberação ao Sr. Francisco
Campos de Oliveira e ao representante do espólio do Sr. Gilton
Andrade Santos.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1824-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1825/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.724/2012-7
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Barreto Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ

04.246.291/0001-53).
4. Entidades: II Comando Aéreo Regional; Base Aérea de

Natal; 7º Depósito de Suprimento; Hospital de Guarnição de Natal;
Comando do 1º Grupamento de Engenharia de Construção/PB; Ter-
ceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Barreto Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ 04.246.291/0001-
53), por ter apresentado declaração inverídica no sentido de que
atendia às condições para usufruir das vantagens previstas na Lei
Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, indevidamente, de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Barreto Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
04.246.291/0001-53);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Barreto Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
04.246.291/0001-53) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 173ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200173

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.4.1 à empresa Barreto Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
04.246.291/0001-53);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Barreto Comércio e Serviços Ltda.
(CNPJ 04.246.291/0001-53), no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1825-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1826/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.727/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Campos Maia Materiais de Construção

Ltda - ME (CNPJ 04.869.356/0001-17).
4. Entidades: II Comando Aéreo Regional; Base Aérea de

Natal; Comando do 1º Grupamento de Engenharia de Construção;
Comando da 7ª Região Militar - 7ª Divisão do Exército; 7º Depósito
de Suprimento 1º Batalhão de Engenharia de Construção; 59º Ba-
talhão de Infantaria Motorizado.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Campos Maia Materiais de Construção Ltda - ME (CNPJ
04.869.356/0001-17), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Campos Maia Materiais de Construção Ltda
- ME (CNPJ 04.869.356/0001-17);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Campos Maia Materiais de Construção Ltda - ME (CNPJ
04.869.356/0001-17) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Campos Maia Materiais de Construção Ltda
- ME (CNPJ 04.869.356/0001-17);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Campos Maia Materiais de Cons-
trução Ltda - ME (CNPJ 04.869.356/0001-17), no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1826-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1827/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.729/2012-9
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Cristiane Dayse Maciel Soares ME (CNPJ

04.518.892/0001-78).
4. Entidades: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São

José dos Campos; II Comando Aéreo Regional; Escola de Espe-
cialistas da Aeronáutica; Base Aérea de Natal; Academia da Força
Aérea; Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Cristiane Dayse Maciel Soares ME (CNPJ 04.518.892/0001-
78), por ter apresentado declaração inverídica no sentido de que
atendia às condições para usufruir das vantagens previstas na Lei
Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, indevidamente, de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Cristiane Dayse Maciel Soares ME (CNPJ
04.518.892/0001-78);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Cristiane Dayse Maciel Soares ME (CNPJ
04.518.892/0001-78) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Cristiane Dayse Maciel Soares ME (CNPJ
04.518.892/0001-78);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Cristiane Dayse Maciel Soares ME
(CNPJ 04.518.892/0001-78), no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1827-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1828/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.730/2012-7
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Lograpa Comércio e Serviços Ltda. ME

(CNPJ 04.407.891/0001-56).
4. Entidades: II comando Aéreo Regional; Base Aérea de

Natal; Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: Atila Robertson Mon-

teiro Gonçalves (OAB/PR 40.698).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Lograpa Comércio e Serviços Ltda. ME (CNPJ
04.407.891/0001-56), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Lograpa Comércio e Serviços Ltda. ME
(CNPJ 04.407.891/0001-56);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Lograpa Comércio e Serviços Ltda. ME (CNPJ
04.407.891/0001-56) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Lograpa Comércio e Serviços Ltda. ME
(CNPJ 04.407.891/0001-56);
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9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Lograpa Comércio e Serviços
Ltda. ME (CNPJ 04.407.891/0001-56), no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1828-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1829/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.733/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: N. Paes de Melo Junior Comércio - EPP

(CNPJ 05.938.234/0001-06).
4. Entidade: Comando da 7ª Região Militar.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa N. Paes de Melo Junior Comércio - EPP (CNPJ
05.938.234/0001-06), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa N. Paes de Melo Junior Comércio - EPP
(CNPJ 05.938.234/0001-06);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa N. Paes de Melo Junior Comércio - EPP (CNPJ
05.938.234/0001-06) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa N. Paes de Melo Junior Comércio - EPP
(CNPJ 05.938.234/0001-06);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa N. Paes de Melo Junior Comércio
- EPP (CNPJ 05.938.234/0001-06), no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1829-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1830/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.734/2012-2
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: NE Suprimentos em Geral Comércio de

Móveis e Serviços - EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31)
4. Entidades: Comando Militar do Leste - RJ; Hospital de

Guarnição de Natal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: Leonardo Maciel Pi-

nheiro de Araújo (OAB/PE 28.870).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa NE Suprimentos em Geral Comércio de Móveis e Serviços -

EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31), por ter apresentado declaração
inverídica no sentido de que atendia às condições para usufruir das
vantagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-
se, indevidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa NE Suprimentos em Geral Comércio de
Móveis e Serviços - EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa NE Suprimentos em Geral Comércio de Móveis e Serviços
- EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31) inidônea para participar de li-
citação na Administração Pública Federal por período de 6 (seis)
meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa NE Suprimentos em Geral Comércio de
Móveis e Serviços - EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa NE Suprimentos em Geral Co-
mércio de Móveis e Serviços - EPP (CNPJ 02.934.234/0001-31), no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1830-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1831/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.891/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Crast Construções e Serviços Ltda EPP

(CNPJ 03.112.713/0001-35).
4. Entidades: Órgãos do Governo do RN.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Crast Construções e Serviços Ltda EPP (CNPJ
03.112.713/0001-35), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, a empresa Crast
Construções e Serviços Ltda EPP (CNPJ 03.112.713/0001-35), dan-
do-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, §2º,
da Lei 8.443/1992;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Crast Construções e Serviços Ltda EPP (CNPJ
03.112.713/0001-35) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Crast Construções e Serviços Ltda EPP
(CNPJ 03.112.713/0001-35);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Crast Construções e Serviços Ltda
EPP (CNPJ 03.112.713/0001-35), no Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1831-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),
Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1832/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.976/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Eurobravin Comércio e Serviços Ltda. -

ME (CNPJ 05.462.641/0001-81).
4. Entidade: Arsenal da Marinha no Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Eurobravin Comércio e Serviços Ltda. - ME (CNPJ
05.462.641/0001-81), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Eurobravin Comércio e Serviços Ltda. - ME
(CNPJ 05.462.641/0001-81);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Eurobravin Comércio e Serviços Ltda. - ME (CNPJ
05.462.641/0001-81) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Eurobravin Comércio e Serviços Ltda. - ME
(CNPJ 05.462.641/0001-81);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Eurobravin Comércio e Serviços
Ltda. - ME (CNPJ 05.462.641/0001-81), no Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1832-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1833/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.983/2012-2
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Indústria de Confecções Rotas Ltda.

(CNPJ 08.311.623/0001-97).
4. Entidade: Diretoria de Intendência da Aeronáutica - Sub-

diretoria de Abastecimento.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PB.
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Alberto Silva de

Melo (OAB/PB 12.381).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
Indústria de Confecções Rotas Ltda. (CNPJ 08.311.623/0001-97), por
ter apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às
condições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar
nº 123/2006, beneficiando-se, indevidamente, de tratamento diferen-
ciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela Indústria de Confecções Rotas Ltda. (CNPJ
0 8 . 3 11 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 9 7 ) ;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a Indústria de Confecções Rotas Ltda. (CNPJ 08.311.623/0001-97)
inidônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à Indústria de Confecções Rotas Ltda. (CNPJ
0 8 . 3 11 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 9 7 ) ;

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da Indústria de Confecções Rotas Ltda. (CNPJ
08.311.623/0001-97), no Sistema de Cadastramento Unificado de For-
necedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1833-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1834/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.986/2012-1
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Montana Importação e Exportação Ltda

(CNPJ 00.699.891/0001-16).
4. Entidade: Universidade Federal de Goiás (UFGO); Mi-

nistério da Educação (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Montana Importação e Exportação Ltda (CNPJ
00.699.891/0001-16), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Montana Importação e Exportação Ltda
(CNPJ 00.699.891/0001-16);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Montana Importação e Exportação Ltda (CNPJ
00.699.891/0001-16) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Montana Importação e Exportação Ltda
(CNPJ 00.699.891/0001-16);

9.4.2 após o trânsito em julgado do presente Acórdão, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências necessárias à
atualização do registro da empresa Montana Importação e Exportação
Ltda (CNPJ 00.699.891/0001-16), no Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1834-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1835/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.422/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul

- SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Solicitação do Congresso Nacional apresentada pela Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, para
que este Tribunal realize auditoria para apurar possíveis irregula-
ridades constantes de Convênios/SIAFI nº 711749/2009 e nº
738880/2010 firmados entre a União, por meio do Ministério das
Cidades, e o Município de Vargem Grande do Sul - SP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária e diante das razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. autorizar, com fulcro no § 2º do art. 15 da Resolução
TCU nº 215/2008, a prorrogação do prazo estabelecido no item 9.3 do
Acórdão nº 500/2013 - Plenário, para atendimento da presente So-
licitação formulada pela Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados, por mais 90 (noventa) dias;

9.2. autorizar, nos termos do art. 250, inc. V, do Regimento
Interno/TCU, as oitivas:

9.2.1. da empresa Construtora Scala Guaçu Ltda., CNPJ
56.111.347/0003-28, na pessoa do seu representante legal, para que,
no prazo de quinze dias, manifeste-se, se assim o desejar, sobre a
constatação de participar da Tomada de Preços 008/2010 para a exe-
cução do objeto do Contrato de Repasse 0331668-63/2010/Ministério
das Cidades/Caixa, ante a suposta inexistência física ou inoperância
dessa empresa, e a consequente não comprovação de execução do
objeto contratado, configurando assim indícios de fraude, tipificada
no art. 90 da Lei 8.666/1993, os quais, se confirmados, poderão
ensejar a suspensão temporária de participação em licitação no âmbito
da entidade contratante ou a declaração de inidoneidade da empresa,
impedindo-a de licitar com a administração pública, conforme dis-
posto nos arts. 87, incisos III e IV e 88, da Lei 8.666/1993, e
disciplinados por este Tribunal nos termos do art. 46 da Lei
8.443/1992, bem como na jurisprudência predominante exarada con-
soante Acórdãos TCU 3.439/2012, 3.243/2012, 3.465/2012 e
739/2013, todos do Plenário (item 10 desta instrução);

9.2.2. da empresa Construtora Simoso Ltda., CNPJ
48.169.536/0001-61, na pessoa do seu representante legal, para que,
no prazo de quinze dias, manifeste-se, se assim o desejar, sobre o
suposto favorecimento constatado em decorrência da contratação da
empresa Scala Guaçu Ltda. (contrato 045/2011, relativo à Tomada de
Preços 008/2010) para a execução do objeto do Contrato de Repasse
0331668-63/2010/Ministério das Cidades/Caixa, ante a suposta ine-
xistência física ou inoperância dessa empresa, configurando assim
indícios de fraude, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, os quais,
se confirmados, poderão ensejar a suspensão temporária de parti-
cipação em licitação no âmbito da entidade contratante ou a de-



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013176 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200176

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

claração de inidoneidade da empresa, impedindo-a de licitar com a
administração pública, conforme disposto nos arts. 87, incisos III e IV
e 88, da Lei 8.666/1993, e disciplinados por este Tribunal nos termos
do art. 46 da Lei 8.443/1992, bem como na jurisprudência predo-
minante exarada consoante Acórdãos TCU 3.439/2012, 3.243/2012,
3.465/2012 e 739/2013, todos do Plenário (item 10 desta instrução);

9.3. nos termos do art. 43, inc. II, da Lei nº 8.443/1992 c/c
o art. 250, inc. IV, do Regimento Interno/TCU, promover a audiência
dos responsáveis, abaixo discriminados, para no prazo de quinze dias,
apresentar as razões de justificativas acerca das ocorrências apon-
tadas:

9.3.1. Amarildo Duzzi Moraes, CPF 024.413.408-16, Pre-
feito de Vargem Grande do Sul, no período de 2009 a 2012,

9.3.1.1. ato impugnado: homologação da Tomada de Preços
8/2010, que resultou no Contrato 045/2011, com a empresa Cons-
trutora Scala Guaçu Ltda., CNPJ 56.111.347/0003-28, supostamente
de fachada, para execução do objeto do Contrato de Repasse
0331668- 63/2010/Ministério das Cidades/Caixa, por meio do Con-
trato 45/2011, e a consequente não comprovação de execução do
objeto contratado pela empresa, configurando indícios de fraude, além
de afronta aos princípios da legalidade, finalidade, moralidade, ra-
zoabilidade, eficiência, e notadamente, interesse público, impessoa-
lidade, insculpidos na Lei 9.784/1999, art. 2º, bem como da isonomia
preceituada no art. 3º da Lei 8.666/1993;

9.3.1.2. ato impugnado: não comprovação de nexo de cau-
salidade entre os recursos dos Contratos de Repasse 0187462-21/2005
e 0199040-60/2006 e o objeto executado, suscitando indícios de li-
citação montada e destinação de recursos federais para fins não pre-
vistos;

9.3.2. Carlos Eduardo Martins, CPF 107.848.358-29, Pre-
sidente da Comissão de Licitação, no período de 30/1/2006 a
2/2/2011, por não ter apurado, na condição de responsável pela Co-
missão, as evidências constantes dos documentos de habilitação apre-
sentados pela empresa Construtora Scala Guaçu Ltda., que sinali-
zavam os indícios de empresa supostamente de fachada, pois o seu
endereço de funcionamento era idêntico ao informado pela empresa
Construtora Simoso Ltda., licitante em outros processos licitatórios no
qual também atuou como Presidente da Comissão de Licitação, ca-
racterizando omissão que culminou na homologação da Tomada de
Preços 008/2010 e na celebração do Contrato 045/2011 com a re-
ferida empresa;

9.3.3. Ricardo Luis Leonetti Bisco, CPF 213.331.008-84,
Diretor de Obras, no período de 5/10/2007 a 31/12/2012, por não ter
adotado providências, na condição de responsável pela fiscalização
das obras do município, para a apuração da irregularidade concer-
nente à constatação de que a execução do Contrato 45/2011 estava
sendo realizada pela empresa Construtora Simoso Ltda. e não pela
empresa contratada - Construtora Scala Guaçu Ltda., situação que era
do seu conhecimento, como se comprova pelo fato de que ao ser
necessária a realização de adequações na obra pela contratada para
atender a questionamentos formulados pela Caixa Econômica Federal,
não só encaminhou email à Construtora Simoso Ltda. solicitando a
adoção de providências como também aceitou Laudo elaborado por
essa empresa, posteriormente encaminhado à Caixa;

9.4. determinar à Caixa Econômica Federal que:
9.4.1. relativamente ao contrato de repasse 0187462-21/2005:

reexamine a prestação de contas apresentadas pelo Município de
Vargem Grande do Sul para verificação do nexo de causalidade entre
os recursos repassados e a execução da obra, informando a este
Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, os resultados e providências
adotadas;

9.4.2. relativamente aos contratos de repasse 0199040-
60/2006 e 0229865-92/2007, cujas prestações de contas encontram-se
pendentes e diante dos indícios de ocorrência de vícios na licitação e
na contratação de empresa para a execução dos serviços a serem
custeados com os recursos advindos desses contratos, bem como das
ações judiciais em trâmite envolvendo os dois repasses, conforme
informado pela Prefeitura, informe a este Tribunal, no prazo de 60
(sessenta) dias, a efetiva situação destes contratos e quais as medidas
estão sendo adotadas para sanear as divergências havidas na aplicação
dos recursos e para o exame das respectivas prestações de contas;

9.5. dar ciência ao Município de Vargem Grande do Sul/SP
sobre as seguintes impropriedades:

9.5.1. a não fixação, no preâmbulo do edital, de local, dia e
hora para recebimento da documentação e proposta configura des-
cumprimento do disposto no art. o art. 40 da Lei nº 8.666/1993;

9.5.2. a recondução da totalidade dos membros da Comissão
de Licitação por período superior a um ano conflita com o § 4º do art.
51 da Lei nº 8.666/1993;

9.6. nos termos do art. 19 da Resolução TCU nº 215/2008,
encaminhar, via Aviso a ser remetido pela Presidência desta Corte,
cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e do Voto que o
fundamentam, para a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle
da Câmara dos Deputados;

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para:

9.7.1. o Ministério das Cidades;
9.7.2. a Caixa Econômica Federal;
9.7.3. a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul/SP;
9.8. restituir os autos à Secex-SP.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1835-26/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),
Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator),
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1836/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.843/2013-3
1.1. Apenso: TC 004.116/2013-5
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidades: Ministério de Minas e Energia (MME), Agência

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Empresa de Pesquisa Ener-
gética (EPE), Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SefidEnergia e SecobEnergia
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to dos itens 9.3.1 e 9.3.2 do Acórdão 3149/2012-Plenário, proferido
no âmbito de acompanhamento que vem sendo realizado pelo Tri-
bunal das ações adotadas pelo Poder Público referentes às concessões
do setor elétrico cujo vencimento de contratos estava previsto para
ocorrer a partir de 2015, objeto de apreciação também mediante os
Acórdãos 3.012/2011-Plenário, lavrado no TC 028.862/2010-4, e
1.042/2012-Plenário, exarado no âmbito do TC 004.916/2012-3.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 169, inciso V,
e 250, incisos II e III, do RI/TCU, e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar atendida a determinação contida no item 9.3.1
do Acórdão 3.149/2012-Plenário;

9.2. considerar temporariamente prejudicada a verificação do
cumprimento da determinação contida no item 9.3.2 do Acórdão
3.149/2012-Plenário, diante da suspensão de seus efeitos por força de
recurso interposto tempestivamente pela entidade destinatária, na for-
ma de pedido de reexame, que se encontra pendente de apreciação;

9.3. determinar ao MME que:
9.3.1 apresente a esta Corte, em até 30 (trinta) dias, plano de

ações destinadas ao cumprimento do art. 8o da Lei 12.783/2013,
quanto à licitação das concessões não renovadas e vincendas, assim
como as ações executadas relativas às concessões não renovadas mas
já vencidas;

9.3.2 apresente a esta Corte os fundamentos e as diretrizes
que regerão a prorrogação das concessões de distribuição de energia
elétrica, tão logo os defina;

9.4. determinar à Aneel que encaminhe a metodologia e os
valores que vierem a ser adotados em decorrência da audiência pú-
blica instaurada para colher contribuições acerca do cálculo da in-
denização dos ativos de transmissão não depreciados existentes em
31/5/2000, prevista no § 2o do art. 15 da Lei 12.783/2013;

9.5. determinar à Eletrobras que publique em seu sítio na
internet os fluxos financeiros que envolvem as operações oriundas da
Lei 12.783/2013, de maneira que exponha todas as entradas advindas
do tesouro nacional e o destino dado a tais recursos;

9.6. recomendar à Aneel que:
9.6.1 realize, com fulcro no art. 2º da Lei 9.427/1996, fis-

calização específica nas usinas que optaram pela prorrogação, com o
intuito de acompanhar os custos operacionais reais das geradoras, de
modo a identificar tempestivamente situações extremas que possam
prejudicar a continuidade da prestação do serviço de geração de
energia elétrica ou a modicidade tarifária, uma vez que o modelo de
regressão linear utilizado pela agência para estimar os custos ope-
racionais eficientes das geradoras não considerou fatores externos à
sua atuação, desprezando aspectos que impactam diretamente tais
custos, e, se for o caso, aperfeiçoe o procedimento de cálculo do
custo de operação e manutenção, no âmbito da próxima revisão ta-
rifária;

9.6.2 realize, com fulcro no art. 2º e na alínea "a" do inciso
XVIII do art. 3º, ambos da Lei 9.427/1996, fiscalização sobre os
custos operacionais reais das transmissoras que tiveram as concessões
prorrogadas, com o intuito de identificar tempestivamente situações
extremas que possam prejudicar a continuidade da prestação do ser-
viço de transmissão de energia elétrica ou a modicidade tarifária, e, se
for o caso, aperfeiçoe o procedimento de cálculo do custo de ope-
ração e manutenção, no âmbito da próxima revisão tarifária;

9.7. constituir processo apartado para a realização de exames
complementares acerca dos Valores Novos de Reposição (VNRs) dos
ativos calculados pela Aneel com base no primeiro ciclo de revisões
tarifárias;

9.8. remeter cópia da decisão que vier a ser proferida ao
MME, à Aneel, à Eletrobras e à EPE; e

9.9. arquivar o presente processo, por já ter cumprido os fins
para os quais foi constituído.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1836-26/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),
Valmir Campelo, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1837/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.889/2007-0
1.1. Apensos: TC-012.765/2009-0, TC-012.764/2009-2, TC-

012.762/2009-8 e TC-012.755/2009-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Recurso de Revisão)
3. Embargante: Raimundo Oliveira de Almeida (CPF:

143.704.842-00), ex-Prefeito
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Curuçá/PA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/PA
8. Advogado constituído nos autos: Mailton Marcelo Ferreira

(OAB/PA 9.206)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam, nesta fase processual, embargos de declaração opostos por
Raimundo Oliveira Almeida, ex-Prefeito de Curuçá/PA, ao Acórdão
918/2013 - Plenário, que conheceu e deu provimento parcial ao re-
curso de revisão interposto pelo mesmo responsável contra o Acórdão
1.816/2008 - 2ª Câmara, decisão que julgou suas contas irregulares,
condenando-o em débito, solidariamente com outros responsáveis,
além de aplicar-lhe multa, em decorrência de irregularidades na exe-
cução do Convênio 804.686/2004, celebrado com o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 32, inciso
II, e 34 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los, em face da ausência de omissões, contradições ou
obscuridades a serem sanadas;

9.2 informar ao recorrente que os dados por ele requisitados
estão contidos nos elementos presentes às páginas 33, 41 e 42 da peça
5, e que poderão ser consultados mediante pedido de vista ou cópia
dos autos, nos termos dos arts. 163 a 167 do Regimento Inter-
no/TCU;

9.3 dar ciência desta decisão ao embargante.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1837-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1838/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.660/2011-3.
1.1. Apenso: 001.962/2012-4
2. Grupo I - Classe VII - Desestatização
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários

(Antaq)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SefidTransporte
8. Advogados constituídos nos autos: Benjamin Caldas Gal-

lotti Beserra (OAB/DF nº 14.967), Benjamin Gallotti Beserra
(OAB/DF nº 13.568) e Fábio Viana Fernandes da Silveira (OAB/DF
nº 20.757)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes ao se-

gundo, terceiro e quarto estágios do acompanhamento do processo de
arrendamento de áreas do Porto de Itaqui, para implantação, ma-
nutenção e operação do Terminal de Grãos do Maranhão (Tegram).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 e nos arts.
169, inciso V, e 258, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º,
incisos II, III e IV, da Instrução Normativa TCU nº 27/1998, em:

9.1. aprovar o segundo, terceiro e quarto estágios do ar-
rendamento do Terminal de Grãos do Maranhão (Tegram);

9.2. dar ciência da presente deliberação à Agência Nacional
de Transportes Aquaviários (Antaq) e à Empresa Maranhense de
Administração Portuária (EMAP);

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1838-26/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1839/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-018.693/2012-1
2. Grupo I - Classe V - Auditoria de Natureza Operacional
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social - BNDES
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Estado no Rio de Janeiro - SecexEstataisRJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria ope-

racional realizada com o objetivo de identificar e analisar os critérios
e instrumentos utilizados pelo BNDES para avaliar a efetividade de
suas operações de apoio financeiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos artigos 1º, inciso
II, da Lei 8.443/1992; 169, inciso V, 230, 239, 250, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES que:

9.1.1 inclua as principais partes interessadas (stakeholders)
nos resultados pretendidos de seus instrumentos de apoio financeiro,
nos processos de formulação, monitoramento e avaliação dos in-
dicadores de efetividade e nas análises de seus impactos observa-
dos;

9.1.2 elabore indicadores de aferição de efetividade para os
objetivos estratégicos corporativos e de cada uma das áreas ope-
racionais, de modo que esses objetivos não sejam avaliados, apenas,
sob a perspectiva dos produtos disponibilizados pelo banco;

9.1.3 defina metas de desempenho de indicadores de efe-
tividade das modalidades de apoio financeiro do banco em conjunto
com os stakeholders;

9.1.4 implante o sistema de monitoramento e avaliação, re-
presentado pelos módulos M&A Corporativo, M&A de Projetos e
Programas e Pesquisas em Avaliação, abrangendo todas as áreas ope-
racionais e de acordo com a exequibilidade de avaliação individual
dos programas, linhas de financiamento e fundos geridos pelo ban-
co;

9.1.5 estenda a todas as áreas operacionais do banco os
objetivos estratégicos de atualização dos processos internos, ima-
nentes ao sistema de monitoramento e avaliação, e de capacitação do
corpo funcional para a pactuação e a avaliação de resultados;

9.1.6 realize previamente análises de efetividade e estudos de
impactos com a finalidade de embasar as propostas de renovação,
modificação, suspensão ou cancelamento de todos os programas ope-
racionalizados pelo banco;

9.1.7 institucionalize a realização de estudos de avaliação de
efetividade e impactos prevista no módulo Pesquisas em Avaliação do
Sistema de Monitoramento e Avaliação em implantação;

9.1.8 divulgue para sociedade em geral, em sua página na
internet e em publicações direcionadas para público externo, os re-
sultados alcançados em termos de efetividade e impacto de seus
produtos, programas, linhas, fundos e projetos e exija que os be-
neficiários dos projetos patrocinados pelo banco divulguem insti-
tucionalmente os resultados alcançados, de modo a fomentar a rea-
limentação das informações, os processos de aprendizagem, e a ac-
countability dos compromissos previstos;

9.1.9 formule indicadores de efetividade para os instrumen-
tos de apoio financeiro relacionados com os objetivos estratégicos,
estabelecidos na dimensão Desenvolvimento Sustentável e Compe-
titivo dos mapas estratégicos das áreas operacionais do banco, de
modo que esses indicadores estejam em consonância com os objetivos
gerais e específicos dos quadros lógicos das modalidades de apoio
financeiro;

9.1.10 informe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias
a contar da ciência desta deliberação, as providências a serem ado-
tadas para o atendimento das recomendações supra;

9.2. determinar à SecexEstataisRJ que realize monitoramento
das recomendações anteriores;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada dos res-
pectivos relatório e voto, bem como da íntegra do relatório da equipe
de auditoria (peça 40): à Presidência da Comissão de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados,
à Presidência da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe-
deral, à Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Controladoria-Geral
da União - CGU e ao BNDES;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1839-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1840/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-029.269/2010-5
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Representante: Secretaria de Controle Externo na Paraí-

ba
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em João Pes-

soa/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogada constituída nos autos: Sharmilla Elpídio de Si-

queira (OAB/PB 16.564)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da representação

constituída para apurar a fraude praticada pela Comtérmica Comercial
Térmica Ltda. na Concorrência Pública nº 001/2009, realizada pela
Gerência Executiva do INSS em João Pessoa/PB, que teve como
objeto a "Obra de Recuperação, Adaptação e Restauração no imóvel
situado na Rua Barão do Abiaí, 73 - Centro, João Pessoa/PB".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. rejeitar a defesa apresentada pela Comtérmica Comercial
Térmica Ltda. para a prática de fraude na Concorrência Pública nº
1/2009;

9.2. declarar a Comtérmica Comercial Térmica Ltda. (CNPJ
08.560.898/0001-64) inidônea para licitar com a Administração Pú-
blica Federal por 2 (dois) anos;

9.3. remeter cópia dos autos à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba, em atenção à Peça de Informação nº
1.24.000.001598/2010-47;

9.4. dar ciência às Gerências Executivas do INSS em João
Pessoa/PB e em Campina Grande/PB acerca da ausência de pro-
cedimentos administrativos para avaliar a possível responsabilidade
funcional e a aplicação de sanções administrativas à licitante, em
inobservância ao art. 143 da Lei nº 8.112/1990 e aos arts. 87, incisos
III e IV, e 88, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, quando da comprovada
apresentação pela empresa Comtérmica Comercial Térmica Ltda.
(CNPJ 08.560.898/0001-64), na Concorrência Pública nº 001/2009,
de declaração com dados adulterados, especificamente, a Declaração
de Acervo Técnico, emitida em 23/9/2010 na Gerência Executiva do
INSS em Campina Grande/PB, pelo servidor Ireneu Francisco Bar-
bosa, matrícula 0898350;

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

9.6. remeter cópia dos documentos adulterados pela Com-
térmica Comercial Térmica Ltda. ao Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia no Estado da Paraíba (CREA/PB), para as pro-
vidências de sua alçada;

9.7. arquivar estes autos.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1840-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1841/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 001.923/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
4. Unidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Nor-

te - FNO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará - Secex/PA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações encaminhadas ao Banco da
Amazônia S/A - Basa por meio do acórdão 1.352/2011-Plenário,
proferido no TC 003.765/2010-5, referente a relatório de auditoria
operacional realizada com o objetivo de avaliar o desempenho ope-
racional das entidades responsáveis pela administração do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, no que concerne à
missão de financiar as ações da Política Nacional de Desenvolvi-
mento Regional - PNDR.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:

9.1. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar à Con-
troladoria-Geral da União que verifique e informe no Relatório Anual
de Contas do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO relativo ao exercício 2013:

9.1.1. se a prestação de contas apresentada ao Conselho
Deliberativo da Sudam - Condel/Sudam evidencia a eficácia e efe-
tividade do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO,
consoante estabelecido na Política Nacional de Desenvolvimento Re-
gional - PNDR e no inciso V do art. 15 da Lei 7.827/1989 e no inciso
II do art. 6º do Decreto 6.047/2007;

9.1.2. se houve melhora no desempenho das agências e su-
perintendências com baixo desempenho na concessão de crédito com
recursos do FNO a mini, micro e pequenos produtores das unidades,
após adoção das medidas informadas pela instituição;

9.1.3. se houve melhora na divulgação dos programas de
financiamento do FNO para os possíveis tomadores de recursos clas-
sificados como de micro até médio porte, tendo em vista o inciso XII,
art. 3º, da Lei 7.827/1989, com a adoção das medidas informadas pelo
Banco da Amazônia S/A;

9.1.4. se houve o efetivo acompanhamento contínuo do com-
portamento da inadimplência, a fim de atuar de forma preventiva
diante de eventual sinalização de tendência de crescimento da ina-
dimplência em determinado setor econômico, porte de empreendedor,
tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e su-
perintendência, tendo em vista o inciso VIII, art. 3º, da Lei
7.827/1989, com a adoção das medidas informadas pela instituição;

9.1.5. se houve incremento de recursos humanos e finan-
ceiros e se houve cumprimento das metas de fiscalização estabe-
lecidas pela Gerência de Crédito de Fomento - Geafo para operações
do FNO, tendo em vista o inciso VIII do art 3º da Lei 7.827/1989;

9.1.6. o comportamento das ações de capacitação da en-
tidade, direcionadas ao aperfeiçoamento de empregados que desen-
volvem análise de crédito nas agências, acompanhamento dos fi-
nanciamentos e renegociação de dívidas, em consonância com o dis-
posto no inciso VIII, art. 3º da Lei 7.827/1989;

9.1.7. se o sistema de gerenciamento de processo denomi-
nado SAPJ está em operação, possui os requisitos informados pela
instituição e torna possível avaliar eficiência, efetividade e eficácia
das ações de cobranças judiciais;

9.1.8. se há indicadores que demonstrem aperfeiçoamento
operacional da Gerência de Auditoria Interna - Geaud relativamente
aos recursos do FNO;

9.1.9. se estão estabelecidos critérios e padrões e efetiva-
mente mensurados de eficiência, efetividade e eficácia da área de
reestruturação de ativos;

9.2. encaminhar à Controladoria-Geral da União cópia da
peça 9 (Plano de Providências enviado pelo Banco da Amazônia
S/A);

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao Banco da Amazônia S/A e à
Controladoria-Geral da União;

9.4. apensar estes autos ao TC-003.765/2010-5.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1841-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1842/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 011.556/2012-9.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Sindicato da Indústria da Construção Civil

do Estado de Rondônia - Sinduscon/RO (CNPJ 04.913.794/0001-
35).

3.1. Responsáveis: Valcir Silas Borges (CPF 288.067.272-49)
e Edson Pacheco Andrade (CPF 025.309.462-30).

4. Unidade: Município de Nova Brasilândia D'Oeste/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado
de Rondônia - Sinduscon/RO acerca de possíveis irregularidades no
edital da concorrência 1/2012 do Município de Nova Brasilândia
D'Oeste/RO, destinada à seleção de empresa para implantação de
sistema de esgoto sanitário com recursos federais provenientes do
convênio 671602, firmado com a Fundação Nacional de Saúde -
Funasa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 24
a 26; 28, inciso II; e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 215 a 217;
219, inciso II, 235 e 237 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;
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9.2. rejeitar as justificativas apresentadas, mas acatar as pro-
vidências adotadas para sanear as irregularidades indicadas no item 3,
alíneas "a" e "f", do voto condutor desta deliberação, com obser-
vância das atenuantes expostas nos itens 13, 23 e 29 daquele voto,
assim como a descaracterização de algumas das ocorrências apon-
tadas, consoante itens 14 e 17 do mesmo voto;

9.3. aplicar a Valcir Silas Borges e a Edson Pacheco Andrade
multa individual, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. determinar ao Município de Nova Brasilândia D'Oes-
te/RO que, se ainda não o fez, promova, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da ciência desta deliberação, a alteração do prazo de vigência
do contrato 19/2012, firmado com a Construtora Mosaico Ltda., de
modo a adequá-lo ao de duração das obras;

9.10. determinar à Secex/RO que monitore o cumprimento
do subitem anterior; e

9.11. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao representante e, para subsidiar os
trabalhos de acompanhamento da execução do convênio 671602 e de
análise da prestação de contas respectiva, à Fundação Nacional de
Saúde - Funasa.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1842-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1843/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.758/2006-0.
1.1. Apenso: TC 001.477/2006-1.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União - MPTCU.
4. Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-

quenas Empresas/Departamento Nacional - Sebrae/DN.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social - SecexPrevidência.
8. Advogados: Paulo Ricardo Brinckmann Oliveira

(OAB/DF 19.415), Larissa Moreira Costa (OAB/DF 16.745), Rafael
Fernandes Machado de Oliveira (OAB/DF 21.265) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto pelo Ministério Público junto ao TCU contra o
acórdão 1.440/2008 - Plenário, que julgou regulares com ressalva as
contas dos gestores do Sebrae - Departamento Nacional relativas ao
exercício de 2005.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 35, inciso III, da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao recorrente, ao Sebrae/DN e aos Srs.
Paulo Tarciso Okamotto, Luiz Carlos Barboza e César Acosta Re-
ch.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1843-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1844/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 020.903/2012-0.
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Paraná - Secex/PR.
3.1. Responsáveis: Márcia Otília Tureck (CPF 026.809.249-

40), Nelson José Tureck (CPF 095.079.659-04), Med-Call - Médicos
Associados para Ação em Saúde Ltda. (CNPJ 10.572.763/0001-60) e
Paulo Cesar Martins (CPF 622.696.906-72).

4. Unidade: Município de Campo Mourão/PR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

de unidade técnica, nos termos do art. 237, inciso VI, do Regimento
Interno, acerca de possíveis irregularidades na aplicação de recursos
federais transferidos ao Município de Campo Mourão/PR para exe-
cução de ações relativas ao Programa Saúde da Família - PSF, iden-
tificadas a partir do exame de cópia das peças do Inquérito Civil
Público instaurado pelo Ministério Público do Estado do Paraná.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com base no art. 237, inciso I, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. cientificar ao Município de Campo Mourão/PR que, nas
contratações de serviços com recursos federais:

9.2.1. deve ser levado em consideração, para balizar seu
orçamento base e seu parâmetro de aceitação de preços ofertados, o
regime legal da empresa que apresenta a proposta, de modo a equa-
lizar custos e margem de lucro considerada justa pela municipa-
lidade;

9.2.2. na aplicação do art. 120 da Instrução Normativa
971/2009 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, deve-se verificar
a efetiva prestação dos serviços pessoalmente pelos sócios, com base
no quadro societário apresentado; e

9.2.3. durante a execução contratual, deve-se assegurar que
não há subcontratação, quando expressamente proibida na avença;

9.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao município, aos responsáveis e ao
Ministério Público do Estado do Paraná; e

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1844-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1845/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 028.743/2006-9.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Construtora Panamericana Ltda. (CNPJ

03.255.381/0001-48).
4. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional - De-

pen/MJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Felipe de Oliveira Santos (OAB/MT 6.745),

Elizabete de Magalhães Almeida (OAB/MT 13.353) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela Construtora Panamericana Ltda. contra
o acórdão 1.318/2012-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao pro-
curador-chefe da Procuradoria da República no Estado de Mato Gros-
so.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1845-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1846/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-001.006/2013-4.
2. Grupo: I - Classe de assunto: V - Levantamento de Au-

ditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus

(Suframa).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria na Superintendência da Zona Franca de Manaus (Su-
frama), tendo por objeto a área de celebração e acompanhamento de
convênios daquela entidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Superintendência da Zona Franca de Ma-
naus (Suframa) que, em um prazo de 60 (sessenta) dias, informe a
este Tribunal as providências para a análise das prestações de contas
de convênios ainda pendentes de análise, bem como a instauração de
tomada de contas especiais, quando for o caso, apresentando o cro-
nograma das ações;

9.2. determinar à Secex/AM que:
9.2.1. monitore o cumprimento da determinação acima no

bojo do presente processo;
9.2.2. por ocasião da instrução dos processos de contas da

Suframa, avalie o impacto na gestão da entidade em decorrência da
redução do quadro de pessoal efetivo e a terceirização da área fim,
bem como os constantes contingenciamentos de recursos para noticiar
esses fatos ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, a fim de que esse órgão superior empreenda esforços em
busca de soluções;

9.3. autorizar a Secex/AM, de acordo com suas disponi-
bilidades técnicas, realizar auditoria de conformidade na área de con-
vênios da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), a
fim de verificar a regularidade de seus procedimentos relativos à
análise das propostas de projeto, ao acompanhamento e fiscalização
da execução dos convênios, bem como, à análise de prestação de
contas e à instauração e processamento de tomada de contas es-
pecial;

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1846-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1847/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-003.896/2009-2
2. Grupo: II - Classe: V - Assunto: Monitoramento.
3. Unidades: Ministério das Cidades, CBTU - Companhia

Brasileira de Trens urbanos, CTS - Companhia de Transportes de
Salvador, Consórcio Metrosal, constituído pelas empresas Camargo
Corrêa, Andrade Gutierrez e Siemens, Consórcio Bonfim, constituído
pelas empresas Bombardier Transportation Brasil Ltda., CNPJ
00.811.185/0001-14 e MPE - Montagens e Projetos Especiais, CNPJ
31.876.709/0001-89; Consórcio Ductor/Ineco/Tifsa, e empresas En-
gevix Engenharia; Noronha Engenharia e Promon Engenharia.

4. Interessado: Congresso Nacional.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: José Maurício Balbi

Sollero (OAB/MG 30.851); Luiz Otávio Mourão (OAB/MG 22.842);
Marina Hermeto Corrêa (OAB/MG 75.173); Patrícia Guércio Teixeira
(OAB/MG 90.459); Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG 71.947);
Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298); Denival Damasceno
Chaves (OAB/BA 4.103); José Eduardo Coelho Branco Junqueira
Ferraz (OAB/RJ 106.810); Francisco de Freitas Ferreira (OAB/MG
89.353); Fábio de Godoy Penteado (OAB/DF 27.919); Leonardo Bar-
bosa Cavalcanti (OAB/PE 22.883); Tathiane Vieira Viggiano Fer-
nandes (OAB/DF 27.154).
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do andamento das determinações expedidas por esta Corte por
meio dos acórdãos que apreciaram a execução das obras do Metrô de
S a l v a d o r,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e
43, inciso I, da Lei 8.443/92, e 250 e 276 do Regimento Interno,
em:

9.1. retificar a medida cautelar adotada por meio de des-
pacho, em 25/10/2012, agora no sentido de que a Companhia de
Transportes de Salvador - CTS abstenha-se de aceitar provisória ou
definitivamente as obras objeto do Contrato SA 01/1999, tramos I e
II, ou dar qualquer forma de quitação ao Consórcio Metrosal re-
lativamente à execução de tal contrato, antes de resolvidas ou so-
lucionadas, e apreciadas por esta Corte, as seguintes pendências:

9.1.1. levantamento dos serviços aproveitáveis e acerto de
contas relativo ao inacabado Tramo II;

9.1.2 pendências relativas à execução das obras, como as
infiltrações observadas na via subterrânea do Tramo I;

9.1.3 defeitos na constituição das garantias oferecidas pelo
consórcio em contrapartida à liberação da retenção de pagamentos em
virtude dos indícios de sobrepreço/superaturamento;

9.1.4 defeitos na manutenção das garantias de execução do
contrato e de ressarcimento de adiantamento;

9.2. com fulcro no art. 71, incisos VI e IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, c/c art. 5º, inciso VII, da
Lei 8.443/1992, art. 251, caput, e art. 276, § 3º, do Regimento

Interno/TCU, suspender cautelarmente a validade e a eficácia do

Certificado de Conclusão da Via Subterrânea e do Certificado de

Aceitação Operacional do Tramo I e determinar a oitiva da Com-

panhia de Transporte de Salvador - CTS, do Consórcio Metrosal e das

empresas que compõe esse Consórcio, para que, no prazo de quinze

dias, a contar da data do presente acórdão, se pronunciem sobre a

emissão do certificado de conclusão da via subterrânea na pendência

de adoção de solução técnica eficiente e tecnicamente adequada para

as infiltrações observadas no túnel, e comprovem a possibilidade

material de realização dos trâmites para emissão do certificado de

aceitação operacional do Tramo I no prazo exíguo de aproxima-

damente 24 horas, e o cumprimento das condições especificadas na

lei e no contrato para emissão desse último certificado;

9.2.1 as notificações das oitivas deverão conter esclareci-
mento no sentido de que tanto a cautelar adotada quanto as res-
pectivas oitivas são medidas preliminares à eventual determinação à
CTS que adote as providências administrativas para a anulação do ato
de emissão do certificado de conclusão da via subterrânea, emitido
em 17/10/2012, notadamente em razão da precariedade da solução
técnica executada pelo Consórcio Metrosal no intuito de conter as
infiltrações na via subterrânea do empreendimento e para anulação do
certificado de aceitação operacional do Tramo I, emitido em
24/10/2012, tendo em vista a inexistência da condição necessária à
sua expedição, nos termos da cláusula 25 - Colocação em Fun-
cionamento e Aceitação Operacional - das Condições Gerais do Con-
trato, e respectivos subitens;

9.3. determinar à Secex/BA a identificação e a audiência dos
responsáveis por cada etapa dos trâmites processuais necessários à
emissão dos referidos certificados e a sua audiência, conforme o caso,
para que esclareçam a emissão do certificado de conclusão da via
subterrânea na pendência de adoção de solução técnica eficiente e
tecnicamente adequada para as infiltrações observadas no túnel, e
para que comprovem a possibilidade material de realização dos trâ-
mites para emissão do certificado de aceitação operacional do Tramo
I no prazo exíguo de aproximadamente 24 horas, e o cumprimento
das condições especificadas na lei e no contrato para emissão desse
último certificado;

9.4 determinar à CTS que adote as providências cabíveis
objetivando obter do Consórcio Metrosal a correção das infiltrações
na via subterrânea mediante a execução de solução de engenharia
tecnicamente referendada e que garanta a ausência de água (go-
tejamento) na via subterrânea de forma confiável e permanente, con-
forme escopo contratado pela Administração Pública na celebração do
Contrato SA 01, devendo a solução escolhida ser aprovada pela
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU em relatório técnico
circunstanciado que contenha o nome, matrícula e Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica - ART, conforme o caso, dos responsáveis pela
análise;

9.4.1. a CTS deverá informar a este Tribunal, no prazo de
sessenta dias, a contar da data do presente acórdão, qual solução
técnica será adotada pelo Consórcio Metrosal e qual o prazo para
conclusão dos serviços relacionados a essa solução;

9.5. com fulcro no art. 5º, inciso VI, da Lei 8.443/1992,
determinar à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU que, na
condição de concedente dos recursos repassados para a construção da
linha 01 do metrô de Salvador, atue junto à Companhia de Trans-
portes de Salvador - CTS na análise e aprovação da solução técnica a
ser utilizada para corrigir o problema de infiltrações na via sub-
terrânea do empreendimento, a qual deverá garantir condições de
operação do sistema de forma contínua e duradoura, nos termos
definidos pelo objeto do Contrato SA 01, procedendo à instauração da
correspondente tomada de contas especial na hipótese de frustradas as
tratativas por parte da convenente para corrigir o problema durante a
vigência do convênio Siafi 602144;

9.6 determinar à Companhia de Transporte de Salvador -
CTS que, no prazo de trinta dias, adote as providências cabíveis no
sentido de que as empresas que integram o Consórcio Metrosal (Ca-
margo Corrêa, Andrade Gutierrez e Siemens) retifiquem a Carta de
Fiança nº 991.110-3, garantia contratual de execução do Contrato SA-
01, restaurando as condições previstas na cláusula 13.3.1 das Con-
dições Gerais c/c a cláusula 8 das Condições Especiais do Contrato,
eliminando, especialmente, as seguintes divergências:

9.6.1. valor da garantia atual divergente daquele resultante da
utilização do percentual de 10% sobre o valor atualizado do con-
trato;

9.6.2. cláusula que limita a vigência da garantia a uma data
pré-estabelecida, o que resulta em contradição com os períodos de
dezoito meses após a conclusão das instalações ou doze meses após a
aceitação operacional das instalações (o que primeiro ocorrer), con-
forme previsto no item 13.3.3 das Condições Gerais de Contrato;

9.6.3. limitação do valor garantido correspondente ao per-
centual de 2,5% a ser aplicado ao preço do Contrato SA-01 (ou das
parcelas de obra que receberem certificado de aceitação operacional)
para determinar o valor desta carta de fiança, em detrimento do
percentual de 5% estipulado pela cláusula 13.3.3 das Condições Ge-
rais de Contrato;

9.6.4. adote as providências cabíveis no sentido de retificar o
Contrato SA - 01 e seus aditivos, excluindo de suas cláusulas dis-
posições que impeçam a manutenção das garantias de execução con-
tratual após o termo final do ajuste, assim como as garantias re-
lacionadas aos indícios de superfaturamento em apuração neste Tri-
bunal, conforme, atualmente, se verifica na cláusula segunda do vi-
gésimo quarto termo aditivo ao referido contrato;

9.7. determinar à CTS, especificamente no caso da carta de
fiança do Profit Bank, instituída pela empresa MPE, que adote as
providências cabíveis no sentido de eliminar a estipulação de prazo
de 72 horas (contadas a partir do vencimento de qualquer obrigação
não cumprida) para apresentação de comunicação escrita exigindo ao
banco instituidor o pagamento, prazo de tempo esse que se não
observado desonera o aludido fiador, o que pode vir a tornar referida
garantia totalmente ineficaz em vista dos prazos processuais admi-
nistrativos;

9.8. determinar à Companhia de Transportes de Salvador -
CTS, em relação ao encontro de contas relativo ao Tramo II das obras
do Metro de Salvador, objeto do contrato SA - 01/1999, que deverão
ser consideradas como pagamentos válidos ou como créditos favo-
ráveis ao Consórcio Metrosal apenas as parcelas de obras e serviços
que se encontrem em condições de serem aproveitadas pelas empresas
que eventualmente venham a prosseguir a execução do empreen-
dimento, vez que a manutenção da obra em perfeito estado até seu
recebimento pela administração é de responsabilidade do consór-
cio/empresas executantes;

9.9. dar ciência à CTS, em relação às garantias de execução
do contrato, que é possível sua execução tanto para cobrir o pa-
gamento de penalidades contratuais quanto para cobrir quaisquer ou-
tros problemas ocorridos durante a execução, dos quais são exemplos
a ausência de correção de defeitos construtivos e a ausência de de-
volução de pagamentos indevidamente recebidos a maior;

9.10. com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento in-
terno/TCU, recomendar à Companhia de Transportes de Salvador -
CTS que, em relação ao contrato SA-12, firmado com o consórcio
Bonfim para o fornecimento de equipamentos e sistemas para o Me-
trô de Salvador:

9.10.1. tendo em vista a ausência de atendimento aos pro-
tocolos IEEE GVRP, DNS e RSVP por parte dos switches fornecidos

pelo consórcio Bonfim, verifique a real necessidade de suporte a

esses protocolos, conforme especificado no item 1.3.2 do capítulo III

da seção 6 do edital da Concorrência Internacional SA-12, exigindo,

se for o caso, a troca desses equipamentos por outros que atendam

totalmente as exigências editalícias;

9.10.2. tendo em vista que o subsistema de gravação de voz
instalado contemplou somente dezesseis canais, verifique a real ne-
cessidade de gravação de, pelo menos, vinte canais simultaneamente,
conforme especificado no item 1.7 do capítulo III da seção 6 do edital
da Concorrência Internacional SA-12, exigindo, se for o caso, a
implementação da gravação de mais quatro canais, em atendimento às
exigências editalícias;

9.10.3. conforme capítulo VI da seção 6 do edital da Con-
corrência Internacional SA-12, exija do consórcio Bonfim a atua-
lização de todos os arquivos as built referentes aos diversos sub-

sistemas entregues, procedendo, em seguida, à sua análise, confe-

rência e aprovação, de modo a atestar que a documentação entregue

reflita exatamente a situação atual com relação àquilo que foi efe-

tivamente implementado pelo consórcio;

9.10.4. por medida de precaução, formalize termo aditivo ao
contrato 10/2004 (SA-12) estabelecendo que, no caso de qualquer
utilização, por parte do consórcio Bonfim, no chamado Tramo 1
(Lapa-Acesso Norte), de equipamentos, componentes ou softwares
que, a princípio, estariam destinados ao Tramo 2 (Acesso Norte-
Pirajá), este último se compromete a, quando da futura implantação
do Tramo 2, adquirir sem ônus para a Administração e utilizar equi-
pamentos, componentes e softwares equivalentes ou superiores aos
que tiveram seu uso antecipado, mantendo sempre, em todo caso,
total compatibilidade com a solução já instalada;

9.10.5. em virtude da Resolução Anatel 568/2011, provi-
dencie a modernização da solução de radiocomunicação relativa ao
sistema metroviário da cidade de Salvador, atualmente analógica, para
sistema totalmente digital;

9.10.6. com vistas a aumentar a vida útil das baterias do
subsistema de alimentação de emergência, realize, naquelas sob sua
responsabilidade, e exija a realização, naquelas sob responsabilidade
do consórcio Bonfim, dos procedimentos e cuidados especiais de
manutenção, de acordo com as recomendações dos respectivos fa-
bricantes;

9.10.7. realize avaliações e estudos periódicos de modo a
estabelecer e manter uma política de atualização e modernização
gradual dos equipamentos e sistemas relativos ao Metrô de Salva-
dor;

9.10.8. de modo a evitar que as cópias de segurança do
sistema integrado de controle de tráfego e energia (SICTE) sejam
danificadas em eventual desastre nas instalações do CCO, utilize
dispositivos capazes de armazená-las em local remoto, conforme pre-
conizado na diretriz d do subitem 10.5.1 da Norma ABNT NBR

ISO/IEC 27002:2005;

9.10.9. de modo a prevenir acesso físico não autorizado,
danos e interferências às instalações e informações, defina e man-
tenha adequado nível de proteção com relação às áreas críticas ou
sensíveis do metrô de Salvador, conforme preconizado no item 9.1 da
Norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005;

9.11. determinar à Companhia Brasileira de Trens Urbanos
(CBTU) que, em relação ao contrato SA-12, firmado entre a Com-
panhia de Transporte Salvador (CTS) e o consórcio Bonfim, para o
fornecimento equipamentos e sistemas para o Metrô de Salvador, com
recursos do convênio 6/2007-DT, verifique se aditivos contratuais
para acréscimo de equipamentos/sistemas, nos limites estabelecidos
pela Lei 8.666/1993, foram precedidos de pesquisas de preços de
mercado, em comparação aos preços atualizados do referido ins-
trumento, de forma a se evitar contratações antieconômicas, com
prejuízos ao erário nem sempre perceptíveis quando referenciadas aos
preços iniciais do contrato;

9.12. encaminhar à SecobHidroFerrovias, em subsídio à pró-
xima fiscalização das obras de implantação do sistema metroviário de
Salvador/BA (Fiscobras), cópia do relatório do sexto monitoramento
(peça 240 do TC-003.986/2009-2), para que atente quanto às se-
guintes constatações:

9.12.1. não atendimento, por completo, até a presente data,
do determinado no subitem 9.1.4 do Acórdão 3.253/2011-P e 9.2.4 do
Acórdão 2.681/2010-P, e da necessidade de se realizar exame de-
talhado do "replanilhamento" do 16º Termo Aditivo ao contrato SA-
01, objeto do processo administrativo CTS 134/2011, especialmente
quanto à possibilidade da existência de jogo de planilha (subtítulo
VII.1.4 do relatório);

9.12.2. redução de mão de obra alocada ao contrato SA-12
evidenciada no sexto trabalho de campo, em especial quanto a pos-
síveis impactos no custo dos serviços pactuados em planilha, con-
siderando que o referido instrumento estará vigendo quando da re-
tomada das obras do Tramo 2 do sistema metroviário da capital
baiana (subtítulo II.1.2 do relatório);

9.13. determinar que as respostas às audiências efetivadas
nestes autos, e respectivas análises pela Secex/BA, relativamente à
insuficiência dos valores das garantias constituídas pelo Consórcio
Metrosal sejam incorporadas ao TC-002.588/2009-0, para que sejam
ponderadas em conjunto com as respostas às citações ali efetuadas
caso venham a dar causa à dano ao erário;

9.14. solicitar ao Ministério Público perante esta Corte que
se manifeste sobre a legalidade, necessidade e oportunidade da ce-
lebração dos termos de compromisso e de transação parcial para
extinção de contrato, inclusos nos autos pela Companhia de Trans-
portes de Salvador - CTS;

9.15. remeter cópia deste acórdão, acompanhado das peças
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Bahia,
para ciência e adoção das providências cabíveis no âmbito do in-
quérito civil nº 1.14.000.000462/2010-66, e

9.16. remeter cópia deste acórdão, acompanhado das peças
que o fundamentam, ao Prefeito da cidade de Salvador, à Casa Civil
do Governo do Estado da Bahia e à Procuradoria-Geral do Estado da
Bahia.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1847-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz (na Presidência).

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1848/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-007.818/2012-2
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Monitoramento.
3. Unidades: Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen);

Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (Sipron); Ele-
trobrás Termonuclear S.A. - (Eletronuclear); Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI).

4. Responsáveis: Ângelo Fernando Padilha (763.123.308-00);
Odair Dias Gonçalves, Presidente da Cnen (375.807.287-53); Othon
Luiz Pinheiro da Silva, Diretor-Presidente da Eletronuclear
(135.734037-00); Antônio Sérgio Geromel, Secretário-Executivo do
Gabinete de Segurança Institucional - Presidência da República
(SGI/PR) (318.412.017-15).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AIRJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações e recomendações expedidas por
esta Corte por meio dos Acórdãos 519/2009 e 1.550/2011, ambos do
Plenário,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, em:

9.1. determinar à Cnen que:
9.1.1. insira, no próximo programa anual de inspeções, todas

as instalações radioativas com Autorização para Operação vencida;
9.1.2. encaminhe ao TCU, no prazo de noventa dias, a nor-

matização da atuação do IRD e da coordenação da DRS nas ações
emergenciais de proteção no ambiente externo à (s) instalação (ões)
sinistrada (s), inclusive junto à população, no caso de um inciden-
te/acidente radiológico/nuclear;

9.2. determinar à Secex/AIRJ que continue o monitoramento,
nos presentes autos, com os seguintes objetivos:

9.2.1. acompanhar o cumprimento dos itens 9.1.1; 9.1.4;
9.1.7; 9.1.10 e 9.4 do Acórdão 1.550/2011-TCU-Plenário;

9.2.2. verificar o efetivo cumprimento do item 5.7 na norma
IN-DRS-0007, na programação de inspeção anual da Cnen, e

9.2.3. acompanhar o cumprimento das determinações con-
tidas no presente acórdão.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1848-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1849/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-006.575/2011-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsável: Max Maia Montalvão, CPF 103.452.485-

20, ex-Presidente da Companhia Estadual de Saneamento de Sergipe
- Deso.

4. Órgãos/Entidades: Ministério das Cidades, Caixa Econô-
mica Federal e Companhia Estadual de Saneamento de Sergipe -
Deso.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificações - SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair,

OAB/SP n. 32.261.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria rea-

lizada pela então 3ª Secob, no âmbito do Fiscobras 2011, em cum-
primento ao Acórdão n. 2.435/2010 - Plenário (TC-027.472/2009-4),
referente aos recursos repassados por meio do PT
17.512.0122.1N08.0028/2011 - "Apoio a Sistemas de Esgotamento
Sanitário em Municípios de Regiões Metropolitanas, de Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, municípios com mais de 50
mil habitantes ou integrantes de consórcios públicos com mais de 150
mil habitantes em Sergipe."

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aplicar ao Sr. Max Maia Montalvão a multa do art. 58,
inciso IV, da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que se refere o
subitem anterior, caso não atendida a notificação;

9.3. com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei n. 8.443/1992 c/c
o art. 250, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, determinar à Caixa
Econômica Federal, por intermédio da Gidur de Aracaju, que, por
ocasião das próximas liberações de recursos ou ao receber e analisar
as prestações de contas relativas ao Contrato de Repasse n. 224.289-
05/2007, adote as seguintes providências relacionadas ao acompa-
nhamento do Contrato n. 216/2010:

9.3.1. realize o levantamento dos equipamentos e do pessoal
efetivamente mobilizados, efetuando eventuais glosas nos valores cor-
respondentes no caso de encontrar acréscimos indevidos nos referidos
serviços;

9.3.2. empreenda o levantamento dos serviços e instalações
executados nos canteiros de obras pagos no bojo do Contrato n.
216/2010, procedendo a possíveis glosas no caso de encontrar pa-
gamentos indevidos;

9.3.3. analise as planilhas orçamentárias de todos os con-
tratos celebrados pela Deso com amparo no Contrato de Repasse n.
224.289-05/2007, verificando se está ocorrendo pagamento de per-
centual superior de "administração local" ao admitido pela Portaria n.
40, de 31/01/2011, do Ministério das Cidades, efetuando eventuais
glosas no caso de apurar pagamentos além dos permitidos no citado
normativo;

9.3.4. glose o valor de R$ 1.135.888,15 relativo ao acréscimo
verificado no segundo termo aditivo ao Contrato n. 216/2010 do item
"administração local", não admitindo inclusive que esse montante seja
utilizado pela Deso para compor a contrapartida exigida no âmbito do
Contrato de Repasse n. 224.289-05/2007;

9.3.5. confronte as distâncias de transporte utilizadas no pro-
jeto executivo com as efetivamente praticadas na execução da obra,
ponderando as distâncias entre o local de execução dos serviços e os
bota-foras utilizados, com os correspondentes volumes transporta-
dos;

9.3.6. manifeste-se de forma conclusiva sobre a adequação
do pagamento dos serviços de carga e transporte do material escavado
nas valas para áreas de depósito, efetuando glosa nos valores no caso
de encontrar pagamentos indevidos;

9.3.7. glose o montante de R$ 35.170,80 relativo ao volume
em duplicidade do serviço de carga mecanizada de material de 1ª
categoria para a área de depósito;

9.3.8. verifique a manutenção do desconto global ofertado no
Contrato n. 216/2010, procedendo a possíveis glosas no caso de
constatar perda do desconto original do ajuste após a realização dos
aditamentos contratuais, em cumprimento ao disposto no art. 102,
§5º, inciso I, da Lei n. 12.708/2012 (LDO/2013) ou em dispositivos
análogos presentes nas leis de diretrizes orçamentárias dos exercícios
anteriores;

9.3.9. nos termos da cláusula décima segunda do Contrato de
Repasse n. 224.289-05/2007, na hipótese de não ser possível a rea-
lização de glosas nas próximas liberações de recursos, notifique a
Companhia Estadual de Saneamento de Sergipe - Deso para restituir
os pagamentos indevidos no prazo de trinta dias;

9.3.10. informe ao TCU as providências adotadas, no prazo
de 90 (noventa) dias, encaminhando documentação comprobatória;

9.4. determinar à Companhia Estadual de Saneamento de
Sergipe que, quando for licitar empreendimentos custeados com re-
cursos federais e que contenham serviços de escavação com pro-
fundidades superiores a 1,5 metros, opte pela escavação mecanizada
que apresenta menor custo e maior produtividade em alternativa à
escavação manual, podendo-se adotar esta modalidade em vez da-
quela quando o trabalho de escavação se desenvolver em áreas de
interferências (redes de água, gás, energia etc), devendo ainda ofe-
recer justificativas para o critério escolhido;

9.5. determinar que a SecobEdif monitore o cumprimento
das medidas endereçadas à Caixa Econômica Federal;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Tribunal de Contas no
Estado de Sergipe para ciência;

9.7. arquivar este processo.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1849-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1850/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-016.437/2013-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Solicitação.
3. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Esporte.
4. Interessado: Ministro de Estado Aldo Rebelo.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, Cultura e do Desporte - SecexEducação.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Solicitação

formulada pelo Ministro de Estado do Esporte Aldo Rebelo, por
intermédio do Aviso n. 28/2013, de 12/06/2013, mediante o qual
requer a prorrogação do prazo para entrega do processo de contas da
Secretaria Executiva do Ministério do Esporte relativo ao exercício
financeiro de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer desta Solicitação, com fundamento no art. 17
da Resolução/TCU n. 234/2010, c/c art. 62, VI, da Resolução/TCU n.
191/2006;

9.2. deferir a prorrogação do prazo para a apresentação do
processo de prestação de contas da Secretaria Executiva do Ministério
do Esporte, relativa ao exercício de 2012, no total de 120 (cento e
vinte) dias, a contar de 31/07/2013;

9.3. dar ciência desta Deliberação à Secretaria Executiva do
Ministério do Esporte e à Segecex.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1850-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1851/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.940/2013-5.
2. Grupo I - Classe: V - Assunto: Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas (Dnocs).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecobHidro.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

auditoria realizada por força do Acórdão 2.382/2011-TCU-Plenário
no Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs, cujo
objeto consiste na fiscalização do Edital nº 4/2012-DA/L, que se
destina à seleção de empresas para a execução das obras de cons-
trução da barragem Fronteiras sobre o rio Poty, no município de
Crateús/CE, componentes do Programa de Aceleração ao Crescimen-
to - PAC 2 e orçadas em R$ 163.084.631,66;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que, no próximo instrumento convocatório a ser lançado
para a seleção de empresas para a execução das obras de construção
da barragem Fronteiras sobre o rio Poty, no município de Crateús/CE,
atente para as irregularidades que constaram do Edital nº 4/2012-
DA/L, em afronta ao art. 37, inciso XXI, da Constituição de 1988 e
aos arts. 3º, caput e § 1º, 30, § 1º e inciso I, e 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme apontado pela Se-
cobHidro na instrução à Peça nº 11, abstendo-se de incorrer nas
seguintes falhas:

9.1.1. restrição à competitividade na licitação decorrente de
critérios inadequados de habilitação e julgamento;

9.1.2. adoção de exigências para comprovação de serviços
material e/ou tecnicamente irrelevantes;

9.1.3. exigência de atestado para serviços irrelevantes tec-
nicamente e/ou não enquadrados no núcleo central do objeto;

9.1.4. utilização de diferentes índices de reajustamento sem
especificar a forma de aplicação; e

9.1.5. contradição quanto à comprovação de vínculo pro-
fissional.

9.2. determinar que a SecobHidro promova o acompanha-
mento do futuro instrumento convocatório a ser lançado pelo Dnocs
para a seleção de empresas para a execução das obras de construção
da barragem Fronteiras sobre o rio Poty e verifique a observância da
recomendação constante do item 9.1 do presente acórdão;

9.3. informar aos gestores do Dnocs que o descumprimento
de diligência promovida pelo Tribunal pode ensejar a aplicação da
multa prevista no art. 58, incisos IV e VI, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, mormente no caso de possível omissão do Dnocs em
fornecer os documentos solicitados pela SecobHidro, que se mos-
trarem essenciais à verificação do procedimento licitatório, tais como
o projeto executivo completo e as condicionantes das licenças am-
bientais;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, do Relatório e da Pro-
posta de Deliberação que o fundamenta, bem como da Instrução
constante da Peça nº 11 ao Ministério da Integração Nacional e ao
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas;

9.5. arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1851-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1852/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 009.678/2012-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Senado Federal.
4. Órgão: Senado Federal.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional referente à Resolução do Senado Federal 8/2012
(encaminhada pelo ofício 492, de 10/4/2012), que autoriza o estado
de Pernambuco a contratar operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
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volvimento (Bird), no valor total de até US$ 500.000.000,00 (qui-
nhentos milhões de dólares norte-americanos), para financiamento do
"Programa de Desenvolvimento das Políticas Públicas do Estado de
Pernambuco - Expandindo Oportunidades e Aumentando a Equida-
de".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 38, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer da presente solicitação do Congresso Nacional,
com base no art. 232, I, do RI/TCU, art. 4º, I, 'a', da Resolução TCU
215/2008 e art. 1º, § 1º, da IN TCU 59/2009, e considerá-la in-
tegralmente atendida, nos termos do art. 17, II, da Resolução TCU
215/2008;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Presidência do
Senado Federal, ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e à
Secretaria do Tesouro Nacional;

9.3.encerrar o processo e arquivar os autos, com base no art.
2º, § 3º, da IN TCU 59/2009, após o encaminhamento das comu-
nicações pertinentes.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1852-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1853/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.293/2012-9.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidades: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama); Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e Ministério do Meio
Ambiente (MMA).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, formulada pela Comissão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal,
pertinente à compensação ambiental instituída pela Lei 9.985/2000.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 38, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. determinar:
9.1.1. ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-

diversidade que:
9.1.1.1. se abstenha de autorizar os empreendedores a cum-

prirem a obrigação de apoiar a implantação e manutenção de unidade
de conservação estabelecida no art. 36 da Lei 9.985/2000 mediante
depósito do valor da compensação ambiental em contas escriturais
abertas na Caixa Econômica Federal em nome do empreendimento,
conforme previsto na parte final do caput e no § 2º do art. 11 da

Instrução Normativa ICMBio 20, de 22 de novembro de 2011, ante a

inexistência de previsão de tal procedimento na referida lei e no

decreto que a regulamenta;

9.1.1.2. conclua, se ainda existirem pendências, os inven-
tários dos bens móveis e imóveis adquiridos com recursos da com-
pensação ambiental e os incorpore a seu patrimônio, conforme dis-
posto nos artigos 83, 85, 87 e 89 da Lei 4.320/1964, no art. 6° da
Resolução CFC 1.111/2007 e na Portaria STN/MF 437/2012;

9.1.2. ao Ministério do Meio Ambiente e ao Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade, com relação ao saldo
existente nas contas escriturais de compensação ambiental na Caixa
Econômica Federal, que adotem, no prazo de 120 (cento e vinte dias),
as providências necessárias à incorporação desses valores à Conta
Única e ao orçamento fiscal da União e à correspondente aplicação
nas finalidades a que se vinculam, com estrita observância da le-
gislação orçamentária e financeira pertinente;

9.1.3. ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis que, no prazo de 90 (noventa) dias, apre-
sente plano de ação para, em espaço de tempo razoável, identificar os
empreendimentos sujeitos à compensação ambiental, dentro do uni-
verso de licenciamentos ambientais em análise, o cálculo do valor
dessa obrigação e a definição da unidade de conservação beneficiária,
conforme disposto nos artigos 30, 31-A e 31-B do Decreto
4.340/2002;

9.2. recomendar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis que:

9.2.1. institua procedimentos regulares e sistematizados para
validação do valor de referência declarado pelo empreendedor;

9.2.2. institua procedimentos de controle de processos de
compensação ambiental, de modo a proporcionar mais segurança e
confiabilidade às informações;

9.3. autorizar o monitoramento pela SecexAmbiental, em
processo específico, do disposto nos itens 9.1 e 9.2;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA)
do Senado Federal, ao Ministério do Meio Ambiente, ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, ao
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministério da Fa-
zenda e à Casa Civil da Presidência da República;

9.5. levantar a chancela de sigilo aposta a estes autos;
9.6. declarar integralmente atendida esta solicitação e ar-

quivar os presentes autos, com fundamento no art. 14, IV, da Re-
solução TCU 215/2008 e no art. 169, V, do RI/TCU.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1853-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1854/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.314/2009-3.
1.1. Apensos: 010.716/2010-6; 010.717/2010-2
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Revisão (em processo de

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Nely Fernandes Arantes Bahia (CPF

294.593.206-78).
4. Unidade: Prefeitura de Lambari - MG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - MG (Secex/MG).
8. Advogados constituídos nos autos: Paulo Eduardo Al-

meida de Mello, OAB/MG 8.399; Ana Márcia dos Santos Mello,
OAB/MG 58.065; Armando Quintão Bello de Oliveira Júnior,
OAB/MG 58.616; Juliana Foscarini de Almeida, OAB/MG 60.235;
Natália Cristina Chaves, OAB/MG 85.766; Viviane Albin Macedo,
OAB/MG 89.376 e Bruno Pereira Santos, OAB/MG 136.922.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam do

recurso de revisão interposto pela Srª Nely Fernandes Arantes Bahia,
ex-Prefeita do Município de Lambari/MG, contra o Acórdão
336/2010-2ª Câmara, mediante o qual ela foi condenada em débito e
multa, em face da ausência de prestação de contas dos recursos
repassados ao Município de Lambari/MG pelo extinto Ministério da
Assistência e Promoção Social, no âmbito do Programa Agente Jo-
vem, por meio das Portarias 3 e 28/MAPS/03, totalizando o valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do recurso de revisão, nos termos dos arts. 32
e 35 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, considerando como comprovadas despesas no
valor de R$ 17.471,00;

9.2 alterar a redação dos arts. 9.2 e 9.3 do Acórdão, de forma
que o débito imputado passe a ser aquele constante da tabela abaixo
e a multa aplicada passe a ser de R$ 1.000,00 (mil reais);

Data Valor original do débito (R$)
2/1/2004 1.069,00
17/2/2004 1.460,00

9.3 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à recorrente.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1854-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1855/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.506/2004-0.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

processo de Tomada de Contas Simplificada - Exercício de 2003)
3. Interessados: Meyer Ostrowsky (CPF 211.629.996-91) e

Suprimed Comércio de Materiais Médicos Hospitalar e Laboratorial
Ltda. (CNPJ 24.660.664/0001-45)

4. Órgão: Hospital Geral de Campo Grande/MS
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur e 3ª

Secretaria de Controle Externo - Secex/3 (extinta)
8. Advogados constituídos nos autos: Jeyancarlo X. B da

Luz, OAB/MS 8.480; Nelson da Costa Araújo Filho, OAB/MS 3.512;
Lucimar Cristina Gimenez, OAB/MS 6.611; Izabel Cristina Mello
Delmondes Ocampos, OAB/MS 7.394; Felix Jayme Nunes da Cunha,
OAB/MS 6.010; Luciana Veríssimo Gonçalves, OAB/MS 8.270; Luiz
David Figueiro, OAB/MS 6.108; Hélvio Freitas Pissurno, OAB/MS
867; Marcy Caniza Garcia, OAB/MS 8.209; Fernando Amaral Santos
Velho, OAB/MS 3.289; Alexandre da Cunha Prado, OAB/MS 5.240;
Vanessa Auxiliadora Tomaz, OAB/MS 12.257; Douglas da Costa
Cardoso Santos, OAB/MS 12.532; Sidartha Ortega Santos, OAB/MS
6.046; Celso Panoff Philbois, OAB/MS 12.790-A; Fernanda de An-
drade Beppler Santos, OAB/MS 12.211; Deiwes William Bosson da
Silva, OAB/MS 10.903 e Hery Kedma Rodrigues Orenha, OAB/MS
10.959.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam dos

recursos de reconsideração interpostos pelo Sr. Meyer Ostrowsky e
pela empresa Suprimed Comércio de Materiais Médicos Hospitalar e
Laboratorial Ltda. contra o Acórdão 2.425/2011-Plenário, que deu
provimento ao Recurso de Revisão interposto pelo MP/TCU contra o
Acórdão 1.452/2005-1ªCâmara, condenando os ora recorrentes em
débito e aplicando-lhes a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, em razão da realização de pagamentos in-
devidos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer dos recursos de reconsideração para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo-se, na íntegra, o Acórdão
2 . 4 2 5 / 2 0 11 - P l e n á r i o .

9.2 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1855-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1856/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.888/2003-2.
1.1. Apenso: 012.206/2005-9
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em processo de

Denúncia)
3. Interessados: Associação de Saúde da Periferia do Ma-

ranhão (CNPJ 07.484.587/0001-09); Centro de Apoio à Educação
Básica (CNPJ 04.300.957/0001-04) e Centro de Formação Conti-
nuada de Professores do Maranhão/Piauí Ltda. (CNPJ
05.697.048/0001-14).

4. Unidade: Prefeitura de Palmeirândia - MA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - MA (Secex/MA).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo de Oliveira San-

tos, OAB/MA 6.230

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam dos

pedidos de reexame interpostos pela Associação de Saúde da Periferia
do Maranhão, pelo Centro de Apoio à Educação Básica e pelo Centro
de Formação Continuada de Professores do Maranhão/Piauí Ltda.
contra o Acórdão 3.173/2011-Plenário, mediante o qual elas foram
apenadas com a sanção de inidoneidade para participar de licitação na
Administração Pública Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer dos pedidos de reexame, nos termos dos arts.
33 e 48 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no mérito, dar-
lhes provimento, excluindo as três recorrentes do item 9.6 do Acór-
dão 3.173/2011-Plenário.

9.2 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata n° 26/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 17/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1856-26/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 19 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 19 de julho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

Em exercício

TC-000.719/2013-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.830/2013-6
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-000.616/2012-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 2 8 . 6 4 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Agravo.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 6 . 8 9 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 2 5 . 5 8 2 / 2 0 11 - 9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 1 2 . 4 8 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-044.681/2012-7
Natureza: Monitoramento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-008.366/2012-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-045.956/2012-0
Natureza: Levantamento de Auditoria
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 19 de julho de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 26 (ORDINÁRIA)
Sessão em 24 de julho de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 0 3 . 4 9 9 / 2 0 11 - 1
Apenso: TC 005.238/2011-0 (ACOMPANHAMENTO)
Natureza: Pedido de Reexame em Desestatização.
Responsável: Alfredo Pereira do Nascimento
Recorrente: Consórcio Rodovia Capixaba
Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres - MT
Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodri-
gues
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098); Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359); Guilherme Au-
gusto (OAB/DF 34.406); Juarez Freitas (OAB/RS 52.563); Alexandre
Pasqualini (OAB/RS 17.315); Ricardo Vaze Pinto (OAB/MG 73.786);
José Vicente Santini (OAB/DF 36.184).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 11 . 7 8 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Caixa Econômica Federal - MF; Departamento Peniten-
ciário Nacional - SNJ/MJ; Governo do Estado do Mato Grosso do Sul
Advogados constituídos nos autos: Aline Lisboa Naves Guimarães
(OAB/DF 22400), Edmir Fonseca Rodrigues (OAB/MS 6.291), Al-
berto Cavalcante Braga (OAB/DF 9.170) e outros

TC-022.382/2005-0
Apensos: TC 013.842/2007-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL);
TC 026.459/2012-4 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 026.460/2012-
2 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Recorrentes: Wagner Nunes Pereira, Sergio de Oliveira Ribeiro; Mar-
cos de Oliveira Rodrigues
Unidade: Hospital Central da Marinha
Advogado constituído nos autos: Arthur Souza amos (OAB/RJ
125.177)

TC-028.695/2012-7
Natureza: Representação
Responsável: Cellsystem Ltda Me
Unidade: Departamento de Engenharia e Construção do Exército;
Fundo do Exército; Colégio Militar de Brasília.
Advogados constituídos nos autos: Diego Felix Chaves (OAB/RS
54.235) e outros.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-005.225/2007-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Hudson Brom
Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
Ministério Público Federal (MPF)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.814/2012-7
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Teresina/PI
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.326/2006-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Raimundo Nonato Alves Pereira
Entidade: Município de Pedreiras/MA Relator da deliberação recor-
rida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de
Controle Externo - MA (Secex/MA).
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Augusto Fregapani
(OAB/DF 34406), Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359), Walter
Costa Porto (OAB-DF 6098), Adale Telles de Freitas (OAB-
DF18543), Sílvia Maria Frazão de Sousa (OAB/DF 2940), Fernando
Antônio Costa Polary (OAB/MA 5605), Gilson Alves Barros
(OAB/MA 7492), Adalberto Bezerra de Sousa Filho (OAB/MA
6947).

TC-026.074/2008-4
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2007)
Responsáveis: Alderi Araujo da Silva e outros
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA (Secex-
MA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.937/2012-8
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo ((UFES/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES (Secex-ES).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 0 2 . 6 7 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação
Representante: Controladoria Geral da União/MT - PR.
Unidade: município de Alto Paraguai - MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 1 . 0 1 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Representante: Deputado federal Otávio Santos Silva Leite
Unidade: Governo do Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-020.620/2004-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Pirapemas/MA
Responsáveis: Carmina Carmen Lima Barroso Moura, Eliseu Barroso
de Carvalho Moura, Maurie Anne Mendes Moura, Wellington Manoel
da Silva Moura, João da Silva Neto, Walter Pinho Lisboa Filho, José
Orlando Rodrigues Aquino, João Araujo da Silva Filho, Gilmar Sales
Ribeiro, Francisco de Assis Sousa, Construssonda Construções Ltda,
Construtora Ômega Ltda, N.C. Construções, Perfurações e Comércio
Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Emmanuel Almeida Cruz
(OAB/MA 3.806), Eriko José Domingues da Silva Ribeiro (OAB/MA
4.835), José de Ribamar Cardoso Filho (OAB/MA 2.666), Luiz Jorge
Matos (OAB/MA 5.962), Jurandir Aparecido Simões da Silva
(OAB/SP 156.240 e OAB/MA 5.206-A), Adriana Pinheiro de Moura
(OAB/PI 7405), José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2594), Na-
thalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2953), Paulo Hum-

EXTRATO DA PAUTA Nº 25 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 24 de julho de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e jul-
gamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-026.872/2008-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 5 . 11 6 / 2 0 1 2 - 9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-020.052/2010-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-046.922/2012-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: Flavio Geraldo Vieira dos Santos
(OAB/MG 81.431)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR
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berto Freire Castelo Branco (OAB/CE 9473 e OAB/MA 7488-A),
Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho (OAB/PI 6066) e Thay-
nara Santos Fernandes (OAB/PI 7795).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.336/2010-6
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades, Caixa Eco-
nômica Federal e Saneamento de Goiás S/A.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogados constituídos nos autos: Alécia Paolucci N. Bicalho Tostes,
OAB/MG n. 60.929, e outros.

TC-006.972/2013-6
Natureza: Representação.
Unidade: Comando Logístico do Exército - Colog - MD/CE.
Interessada: Glágio do Brasil Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Jorge Jacoby Fernandes, OAB/DF
n. 6.546, e outros.

T C - 0 2 4 . 7 6 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte de Santa
Catarina - SOL/SC.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-001.468/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades: Prefeitura Municipal de Malta - PB
Responsáveis: Antônio Fernandes Neto e Construtora Arco Verde
Ltda.
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: Ana Alice Moura Dantas (OAB/PB
1.620).

T C - 0 11 . 3 8 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Prefeitura Municipal de Rorainópolis - RR; Su-
perintendência Estadual da Funasa Em Roraima
Responsáveis: Alexandre Cesar Cavalcanti Galvão; Antonio Weudson
Silva; Auricélia da Silva Salazar; Carlos James Barro da Silva; Irene
Dias Negreiro; Maylson Passos Serra; Norteletro Comércio e Serviço
Ltda.
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.736/2012-3
Natureza: Representação
Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-001.536/2010-9
Natureza: Pedido de Reexame (Monitoramento).
Unidades: Secretaria de Assistência Social do Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social (SEAS/MPAS); e Fundação Nacional de
Saúde (Funasa).
Responsáveis: Maria Luiza Amaral Rizzotti; Soraya de Almeida Le-
da.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.817/2004-8
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção).
Recorrente: Armando Batalha de Góis, ex-prefeito.
Entidade: Prefeitura de São Cristóvão/SE.
Advogados constituídos nos autos: Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE
5.598), Bruno Novaes Rosa (OAB/SE 3.556), Danniel Alves Costa
(OAB/SE 4.416), Milton Arthur Vasconcelos de Andrade Cruz
(OAB/SE 6.074) e Ruy Britto Penalva Filho (OAB/SE 6.144).

TC-006.397/2012-3
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT/MT
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.033/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal - MF
Responsável: Administração Regional de Brasília - GDF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 0 . 8 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação.
Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero.
Responsáveis: Murilo Marques Barboza e Antonio Gustavo Matos do
Va l e .
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546) e outros.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-007.849/2013-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado do
Rio de Janeiro; Ministério do Esporte.
Responsáveis: José Cândido da Silva Muricy; Luís Manuel Rebelo
Fernandes; Regis Velasco Fichtner Pereira
Interessados: Autoridade Pública Olímpica; Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.259/2010-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
Ceagesp
Responsável: Mário Maurici de Lima Morais, Diretor Presidente
Interessado: TCU
Advogados constituídos nos autos: não há

T C - 0 0 9 . 2 4 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Pedido de Reexame (em Relatório de Auditoria)
Órgãos/Entidades: Banco do Brasil S.A. - MF; Banco do Nordeste do
Brasil S.A. - MF; BNDES Participações S.A. - BNDES/MDIC; Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário (vinculador); Programa Nacio-
nal de Crédito Fundiário - SRA/MDA; Secretaria de Reordenamento
Agrário MDA.
Interessados: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - MDIC; Banco da Terra; Banco do Brasil S.A. - MF; Ministério
do Desenvolvimento Agrário (vinculador); Secretaria de Reordena-
mento Agrário - MDA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.957/2013-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Ministério do Esporte; Universidade Federal do
Rio de Janeiro - UFRJ - MEC
Responsáveis: Carlos Antônio Levi da Conceição; Luís Manuel Re-
belo Fernandes
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 1 4 3 / 2 0 0 2 - 8
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá MA.
Responsáveis: Adao Araujo Alencar; Ana Marcelia Morais dos San-
tos; Claudia Maria Gomes e Silva Pereira; Fábio Barbosa Ayoub;
Honorio Pires de Medeiros; Joao Francisco Carvalho Santos; Marcia
Barbosa Ayoub; Maria Rodrigues da Silva; Raimundo Nonato Veras
Barros; Riod Ayoub Jorge
Interessados: Ministério Público junto ao TCU.
Advogados constituídos nos autos: José Raimundo Teixeira Raposo
(OAB/DF 6.418); Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098); Jose Carlos
da Fonseca (OAB/DF 1.495-A) e outros.

TC-028.743/2012-1
Natureza: Representação.
Entidades: Arsenal de Marinha no Rio de Janeiro.
Responsável: Aço Paraná Comércio de Aço e Ferro Ltda.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Boreiko (OAB/PR
54.009) e outros.

TC-028.747/2012-7
Natureza: Representação.
Entidades: Universidade Federal de Goiás (UFGO); Supremo Tri-
bunal Federal (STF); Arsenal de Marinha no Rio de Janeiro; De-
partamento de Logística do Ministério da Saúde; Base Aérea de
Natal/RN; 1º Batalhão de Infantaria de Selva (Aeromóvel); Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE); 9º Batalhão de Engenharia
de Construção.
Responsável: Comercial Politan Ltda.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Guaraci de Melo Maciel (OAB/PR
37.975).

TC-028.768/2012-4
Natureza: Representação.
Entidades: Base Aérea dos Afonsos (BAAF) e Escola de Especialistas
de Aeronáutica (EEAer).
Responsável: CCS Valente Comércio de Gêneros Alimentícios.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Murilo da Mota Contaiffer (OAB/RJ
1 7 0 . 3 11 ) .

TC-028.770/2012-9
Natureza: Representação.
Entidade: Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica/RJ.
Responsável: CBPR Materiais e Serviços Ltda.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Christiann Nogueira Genú Leão
(OAB/RJ 102.837).

TC-028.777/2012-3
Natureza: Representação.
Entidade: Parque Regional de Manutenção da 1ª Região Militar/RJ.
Responsável: E.C. da Silva Comércio e Representação ME
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Edson José de Lima (OAB/RJ
152.332).

TC-028.790/2012-0
Natureza: Representação.
Entidades: Parque Regional de Manutenção- 1ª Região Militar/RJ,
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro/RJ, 56º Batalhão de Infantaria
e 9º Batalhão de Engenharia de Construção.
Responsável: Lab. de Iguaçu Comercial de Peças para Veículos Lt-
da.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Sandro Rodrigues Ribeiro
(OAB/RJ 122.902) e outros.

TC-028.791/2012-6
Natureza: Representação.
Entidades: Subdiretoria de Abastecimento (Comando da Aeronáutica)
e Academia Militar das Agulhas Negras.
Responsável: Lonaplas Indústria e Comercio Ltda.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Dennys Portugal Ribeiro (OAB/RJ
11 7 . 6 1 0 ) .

TC-028.797/2012-4
Natureza: Representação.
Entidade: Parque Regional de Manutenção da 1ª Região Militar.
Responsável: Mobile Ton Eletrônica Ltda.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: Vilma Vanzele Andarade Pereira
(OAB/RJ 87.371).

TC-028.820/2012-6
Natureza: Representação.
Entidade: Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica.
Responsável: Nuelan Comércio de Materiais e Serviços Ltda.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Rogério S. Beze (OAB/RJ
113.058), Fábio Maia Côrtes (OAB/RJ 128.742) e Murilo da Mota
Contaiffer (OAB/RJ 170.311).

TC-028.830/2012-1
Natureza: Representação.
Entidade: Comando da 11ª Região Militar-MEX/DF.
Responsável: Sanreg Rio Comércio e Indústria Ltda.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Campos Sigilão (OAB-
RJ 175.806) e outros.

TC-028.904/2012-5
Natureza: Representação.
Entidades: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos
Campos, 22º Batalhão Logístico Leve, Fundação Universidade de
Brasília, Parque Regional de Manutenção da 3ª Região Militar, Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Espaciais, Academia da Força Aérea,
Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo, Arsenal de Guerra de
São Paulo, Universidade Federal Fluminense, Universidade Federal
de Goiás, Arsenal da Marinha no Rio de Janeiro e Base de Aviação
de Taubaté.
Responsável: Comercial Angaw Ltda. - ME
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.907/2012-4
Natureza: Representação.
Entidades: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos
Campos, Escola Preparatória de Cadetes do Ar, Parque de Material
Aeronáutico de Lagoa Santa, Academia da Força Aérea, Fazenda de
Aeronáutica de Pirassununga, Hospital de Aeronáutica de São Paulo,
Subdiretoria de Abastecimento do Comando da Aeronáutica, Uni-
versidade Federal de Goiás, Colégio Militar de Brasília, Comando de
Artilharia Divisionária da 1ª Divisão do Exército, Base de Aviação de
Taubaté, Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, 22º Batalhão Lo-
gístico Leve.
Responsável: Comercial Esteves Ribeirão Preto Ltda. EPP.
Interessado: TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.916/2012-3
Natureza: Representação.
Entidades: Hospital de Aeronáutica de São Paulo, Parque de Material
Aeronáutico de São Paulo, Serviço Regional de Proteção ao Voo de
São Paulo, 2º Grupo de Artilharia de Campanha Leve, Comando da 2ª
Região Militar, Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo.
Responsável: Moretti & Mendonça Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda. - EPP.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Artur Ricardo Ratc (OAB/SP
256.828) e Vitor Krikor Gueogjian (OAB/SP 247.162).

TC-028.919/2012-2
Natureza: Representação.
Entidades: Depósito de Aeronáutica do Rio de Janeiro, Academia da
Força Aérea, Escola de Especialistas de Aeronáutica, Fazenda de
Aeronáutica de Pirassununga, Base Aérea de Natal, Departamento de
Engenharia e Construção, Comando 1º Grupamento de Engenharia de
Construção, Parque Regional de Manutenção, 22º Batalhão Logístico
Leve, Base de Aviação de Taubaté, Arsenal da Marinha do Rio de
Janeiro, Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo.
Responsável: Na Ativa Comercial Ltda.
Interessado: TCU.
Advogados constituídos nos autos: Matilde Gluchak (OAB/SP
137.145) e Cláudio José Dias (OAB/SP 215.725).

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA
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TC-001.810/2013-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Câmara dos Deputados
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.360/2013-0
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Ministério da Justiça.
Interessada: Inbraterrestre Indústria e Comércio de Materiais de Se-
gurança Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Adilson de Lizio - OAB/DF
11.500, Moacyr Amâncio de Souza - OAB/DF 17.969, Ana Karla de
Oliveira Nogueira - OAB/DF 36.022 e outros (peças 14 e 16); João
Bosco Leopoldino da Fonseca - OAB/MG 10.907, Maurício Leo-
poldino da Fonseca - OAB/MG 55.454 e outros (peça 30); Orion
Savio Santos de Oliveira - OAB/DF 36.445-A (peça 29), Ricardo
Ribas da Costa Berloffa - OAB/SP 185.064 e Caroline de Oliveira
Pampado Casquel Berloffa - OAB/SP 202.166.

TC-010.715/2010-0
Apenso: TC 014.173/2008-0
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Embargante: Castellar Engenharia Ltda.
Interessado: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pa-
raná - DNIT
Advogados constituídos nos autos: Nayron Sousa Russo (OAB/MG
106.011); Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154);
Mariana Pirih da Silva (OAB/PR 59.275), e outros.

TC-014.076/2013-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Fundação Nacional do Índio - Funai
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.012/2010-4
Natureza: Relatório de Levantamento
Entidades: Fundo Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Municipal de
Boa Vista - RR
Responsáveis: Iradilson Sampaio de Souza, Paulo Linhares de Souza
e Jules Rimet de Souza Cruz Soares
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista - RR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.060/2013-3
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União
Interessados: Estados e Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.526/2013-9
Natureza: Representação
Representante: Electrolux do Brasil S/A
Responsáveis: Isaac Newton Campos Neto (gerente executivo) e Pa-
tricia Aparecida de Souza Moita (pregoeira)
Unidade: Banco do Brasil S/A
Advogado constituído nos autos: Érika Cristina Frageti Santoro
(OAB/DF 25.206)

TC-008.823/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Rafael Pinto de Moura Cajueiro
Unidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
(Ceagesp)
Advogados constituídos nos autos: Talita Orsini de Castro Garcia
(OAB/SP 317.600) e Pedro Pulzatto Peruzzo (OAB/SP 275.337)

TC-008.878/2013-7
Natureza: Auditoria de Obra
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, de Recursos Hí-
dricos e da Ciência e Tecnologia (Serhmact / PB)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.341/2012-0
Apenso: TC-044.832/2012
Natureza: Representação
Responsável: Maurício Borges (presidente da ApexBrasil)
Representantes: A3 Brasil Promoções e Organizações de Eventos
Ltda. e FJ Produções Ltda.
Unidade: Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Inves-
timentos (ApexBrasil)
Advogados constituídos nos autos: Karina Bronzon de Castilho
(OAB/DF nº 20.971), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF nº
6.546), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF nº 22.885) e Karina Amo-
rim Sampaio Costa (OAB/DF nº 23.803)

TC-044.558/2012-0
Natureza: Levantamento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 0 5 . 9 2 4 / 2 0 11 - 1
Apenso: TC 008.032/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: JM Terraplanagem e Construções Ltda., Marcus Ale-
xandre Médici Aguiar
Unidades: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Hidro-
vias e Infraestrutura do Acre - Deracre, Superintendência da Zona
Franca de Manaus - Suframa
Advogado constituído nos autos: João Luís Rocha Gomes (OAB/DF
20.622)

TC-006.282/2013-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessados:
Interessados: Congresso Nacional, Secretaria do Programa de Ace-
leração do Crescimento
Responsável: Rodrigo Cruz de Menezes
Unidades: Comperj MEG S.A.; Comperj Participações S.A.; Petróleo
Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: Christiane Rodrigues Pantoja
(OAB/DF 15.372)

TC-006.368/2013-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Responsável: Dalton Melo Macambira
Unidades: Governo do Estado do Piauí; Ministério da Integração
Nacional; Ministério do Meio Ambiente
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.354/2013-1
Natureza: Levantamento de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Responsável: Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.160/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Infinity Importação e Exportação Ltda.
Unidade: Município de Divino das Laranjeiras/MG
Advogado constituído nos autos: Luciano Pavan de Souza (OAB/ES
6.506)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-023.940/2006-5
Apenso: TC 005.800/2006-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Entidades/órgãos do Estado do Maranhão
Responsáveis: Antônio Arnaldo Alves de Melo, Edson Nascimento,
Lúcio de Gusmão Lobo Júnior, Onaur Ruano, Raimundo Soares Cu-
trim, Ricardo Alencar Fecury Zenny, Miguel Jesus Espinheira Gon-
zalez, Rachel Cossich Furtado e José Raimundo Silva de Almeida.
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF
30.782), Othavio Cardoso de Melo (OAB/CE 21.871-B) e Wladimir
de Carvalho Abreu (OAB/MA 2723)

T C - 0 2 9 . 2 6 6 / 2 0 11 - 4
Apenso: TC 004.163/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidades: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República (Seppir/PR) e Instituto Amazônia
de Formação, Estudos e Pesquisas (Instituto Amazônia)
Responsáveis: Silvia Danieli Pinheiro Barbosa, Instituto Amazônia de
Formação, Estudos e Pesquisas, Sotaque Propaganda Ltda e Valore
Pesquisa de Opinião de Mercado Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Ruben Bemerguy (OAB/AP 192),
Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250) e outros

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-013.809/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial. Entidades e
Órgão: Caixa Econômica Federal - CAIXA, Município do Rio de
Janeiro e Ministério das Cidades - MiCi
Responsáveis: Alexandre Pinto da Silva, Aliter Construções e Sa-
neamento Ltda., Álvaro Alves de Abreu, Ângela Lima de Araújo,
Antônio Carlos Bezerra, Consórcio D.A.S./Enimont (composto pelas
empresas D.A.S. Engenharia Ltda. e Enimont - Empresa Nacional de
Instalações e Montagens Ltda.), Construtora Colares Linhares S.A.,
Desirée Serqueira Krause, José Rodrigues Pereira Júnior, Lúcia Viana
de Souza Calcado Farah, Miguel Silva Estima, Otávio Sérgio Nunes
de Souza, Sebastião Leite da Silva, Vágner de Castro Pereira e Wil-
mar Barbosa Fernandes Lopes.
Advogados constituídos nos autos: Celso Renato D' Ávila, OAB/DF
n. 360; e outros.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-015.643/2012-3
Natureza: Monitoramento
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-010.087/2013-3
Natureza: Representação.
Interessados: Infinity Importação e Exportação Ltda. ME e Tracbel
S.A.
Responsável: Município de Pancas - ES.
Entidade/Órgão: Município de Pancas - ES e Superintendência Fe-
deral de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo -
M A PA .
Advogados constituídos nos autos: Luciano Pavan de Souza (OAB/ES
6.506), Andréia Ferrari Torneiri (OAB/ES n° 8.719) e Bruno Ribeiro
de Carvalho (OAB/ES n°9.722).

T C - 0 2 3 . 6 9 4 / 2 0 11 - 4
Apenso: TC 006.206/2011-5.
Natureza: Representação.
Responsáveis: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpor-
tes (Dnit) e Secretaria Estadual de Infraestrutura de Roraima
(Seinf/RR).
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (Dnit) e Secretaria Estadual de Infraestrutura de Roraima
(Seinf/RR).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 19 de julho de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

2ª CÂMARA

ATA Nº 24, DE 16 DE JULHO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Raimundo Carreiro e Ana
Arraes; dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convo-
cado para substituir o Ministro José Jorge) e André Luís de Carvalho,
bem como da Representante do Ministério Público, Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Presidente, Ministro
Aroldo Cedraz, invocando a proteção de Deus declarou aberta a
Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas e dezenove
minutos. Ausente, em férias, o Ministro José Jorge (Regimento In-
terno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55, inciso I, alíneas
a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136
e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 23, da Sessão Ordinária
realizada em 9 de julho de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
3961 a 4048, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Aroldo Cedraz (Relação nº 21);

ACÓRDÃO Nº 3961/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.688/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Barros Fleury

(234.086.691-04)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Anápolis/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos estabelecidos no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.
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ACÓRDÃO Nº 3962/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1.,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.145/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Oscar Jesus Sempé (001.623.450-20); Os-

car Jesus Sempé (001.623.450-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3963/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1.,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.166/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nelma Rejane Martins Dias (639.063.097-

20)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-

pinas/SP - JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3964/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1.,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.169/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moacyr Thaddeu Camargo Cunha

(447.029.658-91)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3965/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.754/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joao Batista dos Santos Negreiros

(075.345.313-49); Roseane da Silva Barros Ferreira (271.160.503-
53); Roselene de Araujo Melo (222.090.501-20)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís/MA
- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3966/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.787/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalberto Antonio Rengel (381.318.709-

87); Alaide Irene Campos (692.983.279-00); Arlete Maria Dadalt
(605.709.979-68); Aurea Teresinha Zandona (670.234.289-68); Maria
Nair Pauli (223.910.709-00)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Chapecó/SC -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3967/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.792/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Shirlei Pinto Soares (187.968.180-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss - Santa Maria/RS

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3968/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.235/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Felipe Perito de Bem (047.430.519-83)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3969/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.237/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renata Carolina Carbone Stamponi

(320.055.768-08)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3970/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.492/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Moreira Erustes

(053.400.727-97); Anna Flávia da Silva (055.477.084-96); Ilana Con-
rado França (044.564.039-18); Imairô Salete Dalla Costa de Oliveira
(514.416.242-87); Jeane Gomes da Silva (008.565.943-69); Jovelina
Guedes Campos (322.493.812-91); Márcia de Souza Rebouças
(126.147.768-58); Vanessa Alves de Andrade de Souza (060.788.676-
52)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Rio Bran-
co/AC - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3971/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.546/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Nunes dos Santos Oliveira

(289.888.038-84); Almir Gomes da Silva (046.912.034-78); Ana Pau-
la Oliveira Silva (065.578.026-23); Andre Luiz Rassele (393.277.010-
20); Andreia Vieira Torres (040.843.796-03); André Dias Cahu
(038.301.504-90); André Pinto Xavier (781.160.744-15); Angela
Brugge Gomes (884.404.863-91); Antonio Gabriel Teles Valentim
(725.151.041-34); Antonio Roberto Barros Correia (212.124.574-04);
Camila Vieira Resende (061.659.954-46); Carlos Eduardo Batista de
Oliveira (039.195.754-66); Carlos Eduardo Portugal da Costa
(294.209.088-01); Carlos Eduardo Simao (912.579.059-53); Carolina
Formighieri Casteli (008.432.420-19); Caroline Maraschin Klein
(021.050.650-40); Charlyton Matos de Oliveira (007.638.914-60);
Claudimar Ferreira de Sousa (274.771.558-27); Cristiano Alves de
Bone (009.591.660-17); Cynthia Carneiro Pradines de Menezes
(999.226.494-20); Daniel Ginani Freire (011.884.384-25); Daniel
Schneider (465.048.770-68); Danielle Louise Sena Lima
(907.949.154-34); Danilo Pereira Amaral (073.893.386-44); Douglas
Alessandre da Silva Araujo (082.672.424-81); Edileuza Piva de Souza
(063.612.929-24); Edla dos Santos Barbosa (778.321.596-34); Ed-
naldo Dantas da Silva Magalhães (927.094.603-78); Eliana Pires de
Oliveira (820.997.230-87); Eliseu Barbosa da Silva (025.389.144-26);
Elivaldo Teixeira de Lima (049.662.264-14); Everton Adriano da
Cruz (928.602.576-91); Fabio Santos Bahia (011.981.886-85); Fatima
Glaci Rauber (512.894.820-04); Fernanda Mendes Amorim Monteiro
(733.980.394-72); Flávio Eduardo Nogueira da Silva (050.165.284-
11); Gabriela Ribeiro Bagaiolo (349.333.068-50); Gleidson Marcelino
de Lima (127.279.647-73); Greice de Oliveira (006.771.580-09); Hel-
ton Francisco Ferreira (621.659.686-15); Isabela Luíza Rosado Soares
(083.167.156-43); Jader Mickael Souza (039.122.959-13); Joao Fran-
cisco Santos Magalhaes (622.380.603-59); Jose Alberto da Nobrega
Simplicio (055.104.794-18); Jose Robson Sales Xavier (074.180.044-
60); Jose Wilker de Lucena Macedo (059.103.514-60); João Fernando
Saraiva (441.327.350-87); Kenia Pereira Vilela (999.743.636-91);
Kylma Marques Torres Jardim (040.978.004-93); Lais Gois Dias
(062.328.166-09); Lilian Aparecida Garcia Sirineu (068.375.826-82);
Lueni Aparecida do Carmo (931.808.536-20); Maira Magalhaes Fer-
nandes Duarte (054.731.676-32); Marcelo Moreira da Silva
(973.459.546-68); Marcio Dias de Melo (272.647.058-03); Maria Val-
derez Tenório Costa (052.682.874-94); Mauricio Almeida Fernandes
(037.936.106-08); Mauro Marques Przybylek (408.171.800-87); Na-
talia Gomes (013.306.940-07); Nayanna Maria Ramos Reinaldo
(059.205.254-01); Pamela Edler (024.545.200-10); Paulo Edvaldo Sil-
vério da Silva Junior (611.851.404-68); Paulo Francisco Sampaio de
Melo (765.706.904-00); Pedro Henrique de Oliveira Lima Ferrari
(321.816.328-55); Pedro Lopes Ritter (004.573.260-42); Raquel Melo
Castelo Branco Magalhaes (062.597.386-09); Raquel de Souza Lara
(051.848.566-84); Renata Moura Rodrigues (305.436.748-78); Ridel-
son Alves da Silva (064.714.114-05); Roberto Augusto de Pádua
Júnior (036.159.186-14); Roberto Fagner de Figueiredo Braga
(034.026.164-16); Robson Bezerra da Silva (092.516.204-31); Ro-
silene Aparecida do Nascimento (726.798.326-04); Rubiana Maria
Oliveira de Padua Andrade (051.365.566-25); Samuel Carvalho Oli-
veira (015.062.656-85); Silvana de Oliveira Manfredini (520.722.070-
53); Sonia Cristina Rodrigues de Lima (035.478.464-12); Suzana
Kassia Borges Marcondes (052.950.726-90); Vanessa Luna Escobar
Sandoval (038.283.556-50); Vanessa Reis da Silva (047.799.886-08)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3972/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.547/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre de Pádua Ramos Souto

(060.477.926-77); André Collins Campedelli (033.937.751-89); An-
dré João Rypl (529.894.610-00); Artur Andrade da Silva Machado
(005.764.301-61); Bruno Pereira Rezende (098.906.856-04); Bárbara
Boechat de Almeida (054.326.806-37); Daniel Torres de Melo Ri-
beiro (326.807.108-27); Danilo Vilela Bandeira (373.996.958-06);
Germano Faria Corrêa (037.848.319-66); Gustavo Cunha Machala
(067.438.566-73); Gustavo Guelfi de Freitas (261.226.748-42); Hugo
Lins Gomes Ferreira (047.693.874-07); Jaçanã Ribeiro (660.362.670-
53); João Guilherme Fernandes Maranhão (011.172.331-03); João
Henrique Bayão (014.825.886-76); Luana Alves de Melo
(024.745.761-26); Luiz Felipe Vilela Pereira (328.140.758-70); Na-
talia Shimada (120.885.757-66); Paulo Cesar do Valle Torres
(098.061.027-38); Pedro Fontoura Simões Pires (912.548.330-72);
Thiago Carvalho de Medeiros (912.610.740-68); Vítor Mattos Vaz
( 11 8 . 3 5 5 . 3 9 7 - 8 5 )

1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3973/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.582/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Pinheiro Moura (013.252.113-03);

Adriano Jorge de Souza Andrade (031.557.975-76); Agnes Louise
Ribeiro Hortêncio (909.761.342-68); Alcemir Queiroz de Souza
(583.059.632-68); Aline Rebouças Lopes Freitas (894.167.242-20);
Aline de Araujo Costa Lima (004.004.533-12); Alison Almeida San-
tos (008.237.552-66); Almir Reinehr (838.481.001-00); Ana Carolina
Cabrinha Gama (889.587.362-91); Ana Regina Moreira Schwingel
(954.657.230-68); André Fernando dos Anjos Cruz (899.272.572-87);
Angela Maria Ferreira Rodrigues (803.282.611-49); Angleson Santos
da Silva (791.388.702-82); Barbara Pinheiro da Costa (768.316.472-
00); Caio Cavalcanti Lamoglia (061.018.124-64); Caio George Go-
mes de Almeida (074.190.294-07); Camila Passos da Rocha
(974.868.252-87); Caroline Pitt (981.553.772-53); Cristine Berger
(005.411.370-93); Danilo Andrade de Sá (028.263.895-48); Darson
Porto Castro (011.493.320-00); Denise Mesquita Ferreira da Cunha
(729.649.952-49); Edilson da Conceição Moura Júnior (009.198.462-
97); Elaine Aires Oliveira (007.225.331-28); Elen Gouveia Viana
(023.121.765-05); Elisa Pereira da Rosa (699.786.111-34); Elson
Coelho Bastos Júnior (843.628.122-53); Erik Vieira Reis
(029.815.476-58); Erlana Matoso de Almeida (908.804.203-91); Flá-
via Macedo Pessoa (024.617.126-03); Francisco Lucchesi Bastos Ju-
rema (048.640.034-40); Francisco da Silva Soares (046.567.466-65);
Francisley Lima Costa (752.608.832-68); Gabriela Frade Magalhães
Girardin Pimentel (064.023.526-32); Gabriela Melo Lima Rezende
(017.610.895-52); Giglaherbete Miranda Alves (637.981.902-91);
Glauber Medeiros Rezende (021.496.631-39); Glenda Pinto da Rocha
Castelo (509.523.582-04); Guilherme Rodrigues de Araújo Silva
(934.376.842-72); Henrique Alberto Mesquita Lima (711.610.822-
04); Henrique Alexandre Torres (883.816.502-59); Ighor Cunha Viei-
ra Lima (936.816.232-87); Igo Zany Nunces Corrêa (961.859.612-
53); Igor Brasilico (290.584.778-60); Igor Caminha Jorge
(511.693.122-68); Igor Ramos da Silva (092.755.227-23); Igor dos
Santos Praia (876.902.332-87); Ivan Almeida de Luna Freire
(025.587.365-40); José Adson Silva de Albuquerque (816.950.712-
04); José Aldo Pascoal Viana Neto (014.959.512-35); João Henrique
Coimbra da Fonseca (858.923.432-00); João Victor Pereira Gonçalves
(010.183.332-66); Jucimara de Melo Silva (707.613.962-68); Judson
Rodrigues de Souza (940.886.912-53); Juliana Brasil do Amaral Silva
(010.383.853-85); Júlia Caldeira Brant Valle Silveira (080.197.796-
71); Kelly de Almeida Oliveira (775.209.392-00); Larissa de Souza
Carril (006.875.282-24); Leonardo Rodrigues Teófilo (008.592.973-
57); Lorena Torres do Rosário (511.739.802-53); Lourrany Thaynna
Machado Neves (013.872.951-44); Lucas Barbosa Brum
(934.881.902-00); Lucas Ribeiro Prado (063.650.556-17); Lucas de
Menezes Vidal (984.785.322-34); Luciano de Souza Paes
(654.385.232-15); Luis Cabral Morais (866.116.072-34); Luisa Ta-
rasconi Pinheiro Machado (012.518.400-00); Luiz Fernando Coutinho
Duarte de Almeida (097.357.177-27); Magda Fernanda Xavier da
Silva (667.878.071-04); Marco Antonio Moleiro Baima Júnior
(925.558.102-34); Marcos Angiole Ferreira de Almeida (015.493.972-
22); Mariana Queiroga do Amaral (052.346.826-17); Mariana Soares
Douradinho (713.592.811-34); Mauro Cesar de Paula Júnior
(021.787.121-69); Michel Cunha de Souza (704.168.262-53); Márcio
Fernandes Lima da Costa (005.946.912-90); Nathalia Meneses Car-
neiro Verçosa (015.858.623-98); Natália Alves Resende Gonçalves
(018.170.031-00); Nayana Costa de Oliveira (904.511.202-72); Pa-
loma Renata Figueiredo Anzoategui (841.204.362-68); Paula Oliveira
Costa Alves (831.059.132-20); Paulo Roberto Carvalho Almeida
(777.159.692-49); Plinio Crescêncio Santos Lins de Medeiros
(069.784.634-26); Priscilla Costa de Lucena (008.010.934-90); Rafael
Linhares de Mendonça (031.431.773-22); Raimundo Rômulo Monte
da Silva (928.689.752-91); Raquel Szabo Correia Guerreiro
(916.293.575-53); Reinaldo Rosberg Emiliano Garantizado
(772.561.662-49); Renata Lorene Dias Cortez (530.749.982-53); Re-
nata Miranda Bizzotto (106.754.147-09); Renato Ferreira Ribeiro
Matta (901.204.772-20); Samira Moreira Barbosa (924.536.432-15);
Saulo Robson da Silva Gomes (789.633.972-20); Sebastião Moreira
Filho (005.465.711-31); Selma Maria Ramos Felício (243.028.802-
87); Stella Litaiff Isper Abrahim (001.909.172-96); Thiago Guedes de
Oliveira (816.808.722-49); Vanessa da Fonseca Maia de Queiroz
(794.271.622-87); Victor Marcel Oliveira Cortez (024.456.693-32);
Victor Oliva Costa Cunha (024.571.735-82)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região/AM -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3974/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.583/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Willian Feijó Rodrigues (764.231.402-78);

Wilson Vieira de Souza Júnior (015.418.425-02)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região/AM -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3975/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.584/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Nascimento Santana dos Santos

(909.689.305-06); André Fernando Barros Maciel (036.232.044-63);
Daniel de Carvalho Bittencourt Andrade (008.173.645-28); Deocle-
ciano Bendocchi Alves Vaz Sampaio (785.619.905-97); Edmilson Li-
ma da Silva Junior (805.291.005-68); Fernanda Santos Braga de Oli-
veira (007.670.835-71); Leonardo Torres Barbalho (011.613.444-54);
Lissandro Brito Viena (801.436.285-34); Paloma Cruz Freire de Car-
valho Cédro (828.460.655-00); Priscilla Bernardes de Pinho
(804.438.855-91); Renata Santana Fonseca (793.443.565-72); Serafin
Garrido Vila (880.536.875-04); Tatiana Cracco Messas (006.283.675-
70); Thadeu Argolo de Andrade (001.238.005-95)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3976/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.586/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agnelo Welington Silveira Castro

(104.847.078-41); Antonio Tadeu do Prado Amorim (293.775.548-
88); Beatriz Penachione (302.213.778-83); Christian Gandhi de Souza
Lacerda (260.880.698-80); Cristiane Maria Elias Jawiche Tanko
(882.803.499-87); Daniel Torquato Pires da Rocha (334.065.078-08);
Edson Lacir Donadon (103.051.898-08); Giovanna Zanet
(343.861.868-08); João Paulo Santos Reis Neto (110.727.648-90);
Ludmila Batistuzo Paludeto de Souza (267.100.278-56); Marilia
Glauciane Pinto Pereira (215.364.288-41); Marina Moraes Santoro
(224.185.488-30); Najla Rodrigues Maia (083.201.856-29); Patricia
da Silva Gama (339.048.298-90); Priscila Mary Lira de Souza
(056.134.414-05); Rafael Nascimento de Souza (316.227.858-94);
Raquel Lais Casetto (217.095.978-52); Reinaldy Miyahara
(167.395.378-60); Rodolfo Marcelo Montagnoli (300.293.318-03);
Rosana Ribeiro (054.104.188-67); Rosemary de Lima Horta
(148.774.808-62); Viviane Mendes Marques (930.331.171-04); Yumi
Teruya (295.718.438-90)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-
pinas/SP - JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3977/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.587/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hugo Cardim Pinheiro (039.846.224-06);

Italo Antônio Rêgo Leopoldo (970.182.523-34); João Batista de Fran-
ça Silva (013.593.194-09); Leony Pontes Ximenes (875.590.213-87);
Ronan Frota Aguiar (029.119.783-31)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3978/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.589/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexander Flávio de Oliveira

(814.290.456-04); Antônio da Mota Moura Júnior (856.734.476-04);
Felipe Queiroz Santos (059.146.876-08); Lucineia Cristina Rezende
(903.801.186-53); Roner Guimarães Pereira (626.492.566-72)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3979/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.590/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adonis Tassio Batista de Araujo

(009.164.524-76); Alain Teixeira da Cruz (010.682.465-10); Alberico
Farias de Castro Montenegro (012.365.654-01); Alcir Amaral Tei-
xeira Junior (743.570.772-49); Alex de Paula Souza (656.681.202-
44); Alexandre Arruda da Costa (731.212.824-68); Alexandre da Fon-
toura Steffenello (718.978.871-91); Alexandre de Figueiredo Melo
(013.418.096-84); Alline Alexandre de Lima Nascimento
(989.667.582-15); Almir Nogueira de Sousa (758.698.961-34); Alzira
Sabrinna Ivo Gomes (897.313.953-34); Amelia Bemerguy
(353.812.212-15); Ana Alice Menezes dos Santos (027.092.584-80);
Ana Clarissa Oka de Lima (041.684.643-26); Ana Cristina de Moraes
Kimura (038.816.517-05); Anastacia Rachel Lucena Theophilo
(462.044.823-00); Anderson Baia Maia (512.591.252-20); Andre Luiz
Campos Lessa (067.684.684-05); Andrei Cesario de Lima Albuquer-
que (054.907.144-09); Andrei Feitosa Eleuterio (019.865.183-02);
Andreia do Socorro da Silveira (820.875.202-91); Angela Maria Dias
(640.659.526-20); Antonio Marcos dos Santos Goncalves
(645.898.202-00); Ategilson Teodomiro da Silva (965.337.903-82);
Beatriz Mafaldo Soares (012.314.354-37); Bruno Rafael Queiroz de
Andrade (827.500.922-72); Camila Souza Alves (742.129.232-20);
Carlos Arlindo Moreira Martins (729.586.262-53); Carolyne Helena
Pereira Guedes (935.954.332-20); Celia Maria Ramalho Lima Mo-
reira (544.497.583-15); Celivaldo Correa de Macedo (582.128.172-
53); Claudio de Souza Ferreira (345.340.321-53); Cremilda Santa
Brigida do Nascimento (588.904.402-87); Crislene do Socorro Serrao
Rodrigues (685.774.192-15); Cristiane Franklin Ferraz Goncalves
(882.941.705-00); Danielle de Pinho Rego Vieira (959.668.463-91);
Darlan Salgueiro Silva (036.238.334-01); David Martins Falcao
(887.688.803-91); Deise Paulino de Farias (382.571.493-49); Deme-
trio Freitas Rosas (806.926.132-34); Dhemis Carneiro da Luz
(733.954.042-34); Diego Antonio Nascimento Montero Valdez
(656.857.922-04); Diego Bezerra Moreira (823.681.122-00); Diego
Rodrigo da Silveira Marron (509.666.422-87); Diego de Alencar
Franco Costa (010.837.883-70); Diva Cristina Borges Sarmento
(772.411.692-04); Djarlene Nogueira de Lima Silva (026.164.684-
25); Edilson da Silva Peixoto (424.813.172-20); Eduardo Carrera da
Costa (640.096.702-82); Egnaldo Alves de Oliveira (524.407.881-04);
Elidonio de Castro Santos Junior (010.880.993-51); Emerson Ca-
margos Rodrigues (067.551.116-00); Emerson Eduardo Viana de Je-
sus (793.784.475-20); Estillac Lins Maciel Borges Filho
(772.299.322-20); Fabiane de Deus Barbosa (770.411.273-20); Fa-
bricio Eduardo de Araujo Campos (006.736.945-69); Fabricio Tavares
Dalmeida (362.955.152-15); Fernando Marques Secco (635.427.732-
04); Flavia Falci Soares (074.817.946-18); Flavio Rogerio Moreira
Figueiredo (588.140.432-72); Francisca Cristiane Parente
(628.707.503-15); Francisco Luiz Eugenio Moreira Silva
(007.902.344-40); Francisco Marceyron Neves Vieira (893.493.343-
72); Francisco das Chagas Barbosa de Miranda (738.094.973-04);
Frederico Olimpio Fonseca Moreira (013.334.516-52); Gabriela Quei-
roz Moura Fe Araujo (018.165.103-35); Giacomo Mateus Marini
(796.925.832-87); Heitor Magno Guimaraes (976.251.242-15); Herbet
Pereira da Silva (699.090.752-53); Herman Simeao Castelo Branco
(668.735.092-72); Iury Oliveira Cruz (034.794.623-24); Jacqueline
Pereira Lima (379.567.792-00); Janaina Aparecida Gontijo da Costa
(703.460.111-91); Joao Evangelista Nunes Ferreira (008.688.354-20);
Joao de Deus Mattos de Oliveira (665.597.403-82); Jonatas Maciel da
Fonseca (675.046.122-00); Jorai Gurjao da Costa (699.382.022-68);
Jose Eduardo Bezerra Valenca (027.081.544-94); Jose Eduardo Vie-
gas de Sa Peixoto (094.805.147-70); Jose Josivaldo Rocha dos Reis
(044.194.293-80); Jose Marcio Goncalves Coelho (658.005.752-15);
Josue Felismino de Moura (780.058.844-00); Juliana Lima de Mes-
quita (972.831.182-68); Kardenia Pinto Moura de Vasconcelos
(858.147.843-34); Karine Sousa Costa (709.147.612-34); Kelly Aze-
vedo Borges Leal (004.969.891-54); Larissa de Mendonca Loureiro
(025.313.251-74); Leila Janaina Soares de Souza (012.958.054-64);
Ligia Amanda Domingos (061.277.719-78); Livinia Talia Pimentel
(521.549.204-20); Luciana Carelli Costa (127.889.628-78); Luciana
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Macedo de Almeida Carvalho Cunha (904.114.632-68); Luciana Ma-
ria Tomaz Chaves (042.478.953-11); Lucilene da Costa Souza
(818.930.352-04); Lucy de Fatima Fonseca de Araujo de Castro
(019.826.233-73); Luiz Eduardo Barbosa (047.450.309-75); Maicon
Luiz Remonatto (066.100.849-55); Marcela Barros Cunha Lima
(887.966.982-68); Marcelo Diniz de Andrade (264.798.502-20); Mar-
celo de Freitas Andrade (628.993.922-04)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3980/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.591/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marco Antonio da Costa Sousa

(987.050.082-04); Maria Amelia Pereira Fonseca de Oliveira
(779.501.002-49); Maria Cristina Lopes Moreira (693.968.843-91);
Maria Evilania Fernandes do Amaral (338.323.742-72); Maria Vanusa
Oliveira Morais (459.159.202-25); Mariana Correa de Figueiredo
(929.594.232-91); Marilucia Barbosa Leitao Borges (626.606.591-
68); Marina Antunes Chequer (059.415.106-67); Michella Coelho de
Santana (000.262.543-10); Michelline Abreu Silva (622.013.282-34);
Moema Silva Nogueira (863.098.382-53); Natalia Lopes dos Santos
(339.404.268-14); Nubia Marques de Azevedo Filha (318.572.994-
34); Patricia Maria Pinto Pina (264.899.292-87); Paula Pamplona
Dantas Leite (000.625.863-86); Paula da Mota Silveira Guilliod
(944.797.715-49); Paulo Fernando Rodrigues (245.870.602-91); Paulo
Roberto de Souza de Oliveira (794.983.612-15); Paulo Theones Costa
Temoteo (048.518.314-55); Pedro Marcio Coelho Vilar (711.876.772-
72); Rafael Campanate Poyares da Rocha (118.474.527-79); Raimun-
do Nonato Fontenele (599.933.672-49); Rodolfo Ferreira da Rocha
(946.556.182-72); Rodrigo Barros Marinho (637.065.392-68); Ronny
Paterson Cruz da Silva (006.259.483-43); Ruth Gabbay Mendes Foin-
quinos (755.862.312-04); Sumara de Azevedo Ferreira (696.235.382-
00); Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo (064.393.616-51); Thiago
Atilla Ribeiro Nunes (906.183.602-63); Thiago Gama Gomes Ferreira
(034.618.654-43); Thiago Menezes Castelo (905.265.892-72); Thiago
Rodrigues Reis (754.502.912-72); Tulio Vieira Cesar (528.224.942-
15); Valeria de Araujo Wanderley (025.743.484-43); Walter Lavor
Pena (882.475.542-91); Whalasy da Silva Lameira (737.409.502-34)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3981/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.593/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Holcsik (259.976.498-06);

Felipe Perito de Bem (047.430.519-83); Maytê Mattar Milléo de
Oliveira (038.998.549-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3982/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.595/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carla Diniz França (059.680.696-51); Car-

los Alexandre Paulino Sasamine (282.347.218-52); Clarissa Oliveira
Coelho (002.163.980-96); Gabriel Filgueiras Goulart (108.613.057-
01); Gabriela Fragomeni Tagliari (009.889.451-00); Gustavo Matos
Casagrande (007.517.770-64); Jesse Sangalli de Mello (831.976.800-
49); Jéssica Marcela Schneider (018.384.830-63); Kátia Santos Silva
(008.301.175-71); Luciana Reischl dos Passos (018.822.130-17);
Maurilio Lopes de Santana (027.600.424-80); Rossano Aires da Costa
(001.734.430-10)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3983/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.596/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aluisio Teodoro Falleiros (224.173.048-

30); Augusto Cesar Dias Reis (098.371.477-09); Augusto Pessoa de
Mendonça e Alvarenga (042.917.186-24); Diego da Silva Coimbra
(055.305.237-30); Felipe Rothenberger Coelho (056.973.679-02);
Fernando Rosa de Paiva (085.608.657-64); Gabriela de Carvalho
Meira Pinto (833.283.515-15); Gloria Maria Carvalho Feitosa
(924.064.085-15); Gustavo Pusch (658.447.770-34); Jose Alexandre
Cid Pinto Filho (057.080.207-50); Jose Dantas Diniz Neto
(953.900.224-91); Josemar Dias Ferreira (010.806.887-06); Julio Ce-
zar de Queiroz (021.724.137-98); Luciano Moraes Silva
(035.364.127-85); Marcela Aied (281.571.498-19); Miguel Angelo
Teixeira de Farias (104.913.997-66); Patricia Bley Heim
(001.502.930-11); Patricia Mendes Pedrosa (043.504.456-76); Patricia
de Mattos Galafassi (821.705.920-91); Roberto da Fonseca Rutz
(739.990.247-04); Ronaldo Santos Resende (348.963.908-14); Simo-
ne Arruda de Farias (028.014.277-30); Thiago Rabelo da Costa
(003.739.273-55)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3984/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.597/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Belomo Castanho (043.919.299-45);

Daniel Gremaschi Fiorotto (053.842.839-20); Debora Coelho
(014.629.161-12); Franco Dalzot Coelho (387.485.500-78); Gustavo
Tuon (057.954.939-96); Kelly Rezende (264.473.088-02); Milene
Morandi Alves (004.086.161-99); Paula Tiemi Itakura (032.687.129-
24); Paulo Henrique Alves Oliveira (251.185.718-98); Saada Salahed-
dine Fayez Ayoub (219.931.128-71)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3985/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.598/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ezoneide Aquino Resplandes Araujo

(573.207.053-20); Marcos Antonio de Souza Silva (714.261.321-15);
Tália Barcelos Hortegal (958.465.303-20); Wilker Danilo Tenório
Maynart (832.644.775-72)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3986/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.599/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Viotto Winkler (343.449.758-

71); Aline Camila de Almeida (067.729.586-32); Aída Helena de
Araujo Marques (378.640.506-97); Carla Yamaguchi (153.157.168-
99); Cristina de Almeida Souza Paiva (275.141.008-14); Danilo Hi-
roshi Shinya (218.518.938-73); Denise Cury Nogueira da Silva Mar-
tins (270.857.128-13); Eveline Campos Garcia (325.852.118-27); Fer-
nanda Beluca Vaz (284.604.418-06); Lourdes Ramos Gavioli
(257.044.018-30); Luciano Passoni (258.690.738-80); Renata Nunes
Silva (014.732.931-03); Samir Macedo de Almeida (052.791.574-22);
Sonia Regina Garcia Figueiredo Jimenez (225.464.068-25)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3987/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.602/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adan Bezerra Milhomem (021.936.811-

20); Aline Gomes de Lima (027.306.291-30); Ana Kelly Moura Ro-
cha (011.044.321-70); Andre Silva de Queiroz (004.307.641-62); An-
gela Fernandes Bresolin (034.137.351-60); Anna Paula Desimone de
Souza (070.043.757-65); Ariane Taina Trindade Araujo (036.702.411-
08); Barbarah Beatriz Gomide Porfirio Santos (039.953.006-18); Bru-
no Eduardo Pires (732.392.321-20); Cacio Jose da Costa Silva
(004.636.051-44); Carlos Eduardo Carvalho Gabardo (006.367.921-
37); Diogo Arthur Santos Leite (032.751.011-02); Erika de Figuei-
redo Morelo (017.115.221-20); Fabio Pinto de Albuquerque
(070.166.504-13); Gunter Ribeiro Amorim (030.910.651-62); Joao
Gabriel de Sousa Matos (020.055.581-25); Kelvia Cavalcante Elvas
(700.903.601-25); Leonardo Rodrigues Loureiro (991.105.801-82);
Leticia Martins Marques (080.050.056-36); Luciano Alves Pinto
(004.863.311-99); Luis Fernando Dutra Diniz (746.142.406-82); Luis
Fernando Santiago Lima (033.399.761-12); Luisa Helena Macuglia
(009.660.170-13); Luiz Souza Duarte Santana (042.848.271-62); Mar-
cia Valeria Silva de Moura (018.580.087-43); Marcos Augusto Ca-
melo Farias Xavier (071.726.434-37); Mariana Sampaio Wense
(002.334.291-90); Michel de Almeida Katsumi Yamashita
(115.015.557-40); Pedro Santos Tavares da Silva (019.818.651-79);
Tatiana Serpa Guedes (001.949.591-98)

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3988/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.622/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Elisa Maciel Mena (001.748.781-17);

Estevão Luiz Pavanin Pereira (082.352.696-86); Hilton Fernandes de
Campos Junior (695.249.801-00); Jane Galharde Barbosa
(395.515.121-20); Jeferson Lobo Castelhano Vieira (709.615.651-87);
Kariny Costa Aguiar (014.866.655-86); Leonardo Coimbra de Vas-
concelos (034.376.594-21); Manuela Barata Lima Figueredo Meyer
(930.553.235-72); Michele Rezende Magalhães (045.943.156-07);
Nair Monegat Cavalheiro (001.932.780-30); Ruth Maria de Souza
(007.830.514-41); Vanja Cardoso Molina Parada (420.453.551-87)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3989/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.930/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Batista de Araujo (034.504.815-

68); Lucia Maria de Simas Eneas (432.408.877-20); Regina Maria de
Simas Eneas (781.812.087-49); Yedda Ferreira Martins (515.616.387-
49)
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1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss - Distrito Fe-
deral

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3990/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.946/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ana Deomera Squarcieri Lunardi

(471.518.460-53)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Canoas/RS -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3991/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.461/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alaide Moreira Figner de Luna

(329.170.901-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Cuiabá/MT -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3992/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.520/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Ivanilda Oliveira Cunha de Almeida

(164.712.965-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Salvador/BA -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos estabelecidos no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010

ACÓRDÃO Nº 3993/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.915/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Esmeralda Magalhaes Ferreira

(912.274.025-20); Lucia Maria de Carvalho Muricy (003.360.505-
00)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Salvador/BA -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3994/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.917/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Paulo Gama de Miranda (129.407.988-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Campinas/SP -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3995/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.981/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alcin Pinto Resende (658.780.197-87)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Vi-

tória/ES - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3996/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.626/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Leonardo Lombardi de Farias

(237.657.474-91); Maria da Penha Lombardi de Farias (003.089.434-
49); Sonia Maria Falcao Gurgel (408.665.564-00)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em João
Pessoa/PB - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3997/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.629/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Andume Elizabeth Cury Scire

(256.182.218-45)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo

Centro/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3998/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.684/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Neuza de Oliveira Damasio

(548.045.401-30)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos estabelecidos
pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3999/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.043/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zuleica Penteado de Miranda Cunha

(135.597.379-15)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Cu-

ritiba/PR - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4000/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.272/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Wagner de Abreu Bezerra (271.153.053-

15)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís/MA

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4001/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.298/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lezi Alves Rattes (926.822.006-72)
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4002/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.



Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2013 189ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072200189

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-017.959/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Talitha Collares Faria (384.113.260-04)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4003/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.154/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Pimenta de Carvalho

(350.350.996-87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

b) Ministra Ana Arraes (Relação nº 16); e

ACÓRDÃO Nº 4004/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.748/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Sonia Maria Alvarenga (CPF 284.949.701-

00); Tânia Maria Flores Belaguarda (CPF 225.830.091-68); Tânia
Soares dos Santos (CPF 516.720.907-25); Wellinton Fabrício Duarte
(CPF 113.885.871-49); Zoraide Alves Oliveira (CPF 150.365.701-
97).

1.3. Unidade: Controladoria-Geral da União - CGU.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4005/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.887/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Zilda Augusta da Silva (CPF 145.142.651-

87); Zildo Mário de Farias (CPF 166.298.684-04).
1.3. Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4006/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados abaixo relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.432/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Abner Bitencourt da Silva (CPF

108.983.096-38), Abner das Merces do Vale Batista (CPF
013.656.602-22), Adaias Silva de Melo (CPF 109.259.414-09), Adal-
mir Silva Souza Júnior (CPF 151.612.997-03), Adauto Evandro de
Aruante Teixeira (CPF 058.415.637-50), Adeilton da Cruz Cândido
(CPF 085.971.594-99), Adilson Piaggio dos Santos Junior (CPF
138.639.117-41), Adolfo Ludegards dos Santos Magalhães (CPF
136.270.937-98), Adriano Felipe Alves (CPF 112.254.986-51), Adria-

no Thadeu Costa (CPF 071.534.744-63), Adrielson do Socorro Pi-
nheiro Nogueira (CPF 014.659.232-84), Alan Kardec Bomfim Viana
Pinto (CPF 058.202.105-73), Alan Luiz Couto da Silva (CPF
158.120.677-16), Alan de Almeida Xavier (CPF 146.337.687-19),
Alberth Moura Santos (CPF 051.832.345-58), Alberto Bruno de Vas-
concelos (CPF 056.899.163-07), Aleksander Bianchi de Carvalho
(CPF 143.663.407-55), Alessandro Teixeira Alves da Silva (CPF
140.855.447-05), Alex Costa dos Santos (CPF 152.053.627-58), Alex
Mendes Taparica (CPF 145.876.647-07), Alex de Oliveira Esteves
dos Santos (CPF 148.452.777-19), Alexander Marcelino Silva (CPF
151.245.597-05), Alexandre Botelho de Souza (CPF 156.786.487-21),
Alexandre de Oliveira Pereira (CPF 058.632.695-29), Allan Novinski
Machado (CPF 029.716.890-85), Allan dos Santos Calheiros (CPF
155.790.357-30), Altair Luiz de Souza Junior (CPF 099.138.114-90),
Alvaro Salvador Ribeiro (CPF 133.411.377-77), Alyson Arni Nas-
cimento da Silva (CPF 134.798.707-08), Alysson Rubem Barros de
Oliveira (CPF 147.719.787-78), Amaury Passos de Araujo (CPF
050.391.285-92), Anderson Cruz da Silva (CPF 146.864.197-27), An-
derson Lins de Moraes (CPF 150.307.237-14), Anderson Myke Bar-
reto Ramos (CPF 146.583.507-50), Anderson Pego de Castro (CPF
139.280.517-17), Anderson Ruan Barbosa Ribeiro (CPF 128.698.657-
59), Anderson dos Santos Monteiro (CPF 156.897.967-35), Andre
Feliph da Silva Souza (CPF 098.445.504-32), Andre Matias Tafuri
(CPF 413.039.988-82), André Barrozo dos Santos Junior (CPF
147.562.757-29), André Cláudio de Araújo Ferreira (CPF
111.420.594-05), André Luiz Cardoso Barbosa (CPF 150.991.507-
99), Antonio Barreto Neto (CPF 161.578.087-48), Antonio Carlos
Silva de Assis (CPF 150.993.437-59), Antonio Rodrigues de Lima
(CPF 047.615.681-51), Antonio Victor de Jesus Gomes (CPF
017.634.202-80), Antonio Wilton Carlos Bernardo (CPF 062.442.273-
95), Apolo Avila Marques (CPF 139.979.977-05), Arivelton Fernan-
des Evangelista (CPF 105.374.746-25), Armando do Nascimento da
Rocha (CPF 061.908.883-48), Arnaldo da Silva Santos (CPF
132.084.677-70), Arthur Henrique Falcao Rosas (CPF 098.044.094-
70), Arthur Philipe Dias Guedes (CPF 147.866.967-57), Augusto Ca-
valheiro da Silva (CPF 134.764.737-67), Brehmmer Prazeres da Silva
Marques (CPF 150.803.367-65), Brendon Ferreira Azevedo (CPF
164.912.557-78), Brendon Rufino Costa (CPF 152.293.727-70), Bren-
ner Caldas Menezes (CPF 009.753.232-02), Brenno José Coutinho
Pereira (CPF 090.409.794-30), Bruno Barbosa (CPF 114.717.896-83),
Bruno Bezerra dos Santos Souza (CPF 144.633.457-07), Bruno Bur-
gos Pereira (CPF 100.871.444-50), Bruno Gomes Lopes de Oliveira
(CPF 134.502.057-06), Bruno Henrique Magalhães Bispo (CPF
110.610.704-76), Bruno Santos de Andrade (CPF 058.182.595-01),
Bruno Soares de Moura Ferreira (CPF 142.121.747-31), Bruno de
Souza Oliveira (CPF 010.173.592-88), Cainã Oliveira Carvalho (CPF
057.833.415-17), Caio Carvalho da Silva (CPF 146.889.457-95), Caio
César Rocha de Souza (CPF 129.395.757-70), Caio Felipe Rosa (CPF
165.889.827-39), Caio Henrique Candido Santos (CPF 143.274.167-
54), Caio Henrique Oliveira dos Reis (CPF 419.248.138-31), Caique
Gardne Santos Lima (CPF 062.138.965-03), Caique de Sousa de
Oliveira (CPF 151.864.607-70), Carleone Pereira Lopes Gomes (CPF
040.168.875-50), Carlos Adriano Machado Gusmão (CPF
155.717.957-35), Carlos Alberto Leite da Silva (CPF 146.502.337-
20), Carlos Antonio Collares Rangel da Silva (CPF 137.716.197-85),
Carlos Antônio Oliveira da Silveira (CPF 129.586.307-30), Carlos
Cesar Lima Goiabeira Filho (CPF 020.797.892-10), Carlos Eduardo
Gomes Barbosa (CPF 148.954.077-64), Carlos Eduardo Pereira da
Silva (CPF 035.713.013-82), Carlos Fernando Escobar dos Santos
(CPF 021.776.630-75), Carlos Henrique Moreira Assis (CPF
161.362.577-42), Carlos Henrique Pereira do Nascimento (CPF
148.122.867-60), Carlos Henrique da Silva Fernandes (CPF
127.664.317-99), Carlos Mauricio Neto (CPF 047.337.955-48), Car-
los Pereira Gomes (CPF 047.900.033-61), Carlos Vinicius Rosa Sal-
les (CPF 061.438.195-99), Carlos dos Santos Brojo da Paz (CPF
150.026.637-02), Cassi Jones Geremias Ferreira (CPF 152.838.537-
30), Celio Raimundo Conceição Lima do Sacramento (CPF
058.801.585-78), Celso Vinicius de Alcantara da Silva (CPF
148.061.217-03), Charles Livramento Martins (CPF 018.427.382-08),
Charles Souza Campelo (CPF 167.081.207-39), Christian da Silva
Nunes (CPF 031.235.540-82), Cicero Severino da Silva Junior (CPF
061.236.384-83), Célio Fernandes Lima (CPF 145.091.637-62), Célio
Freitas Gomes Júnior (CPF 015.766.552-61).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4007/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados abaixo relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.434/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Felipe Ferreira Vasconcelos (CPF

033.732.240-63); Felipe Guilherme de Almeida Figueiredo (CPF
050.909.505-47); Felipe Silva Brandão dos Santos (CPF 145.252.867-
50); Felipe Souza Gonçalves de Sá (CPF 160.709.697-82); Felipe
Vieira Ederli Rodrigues (CPF 061.430.287-02); Felippe Gorgett de
Almeida (CPF 145.513.837-16); Fernando Eduardo Loureiro da Silva

(CPF 023.264.902-23); Fernando Luiz de Souza Júnior (CPF
140.615.867-42); Fernando Ribeiro Barbosa (CPF 062.975.515-96);
Fernando Silva da Trindade (CPF 060.680.764-07); Filipe Barbosa
Veras (CPF 010.963.082-31); Filipe Laviola Quintino (CPF
133.132.947-74); Filipe Miranda Ramos (CPF 148.080.267-08); Fla-
vio Silvio de Freitas Miranda (CPF 083.119.224-03); Flávio João
Martins Silva (CPF 024.076.492-73); Flávio Pereira Garcia (CPF
045.678.951-00); Francinei dos Santos da Cruz (CPF 064.226.195-
45); Francis Jorge Rocha Menezes (CPF 145.797.227-10); Francisco
Alex Andrade Nogueira (CPF 018.035.243-16); Francisco Augusto
Coutinho de Brito Júnior (CPF 104.801.844-02); Francisco Claesio
Genuario Junior (CPF 055.968.723-00); Francisco Ermesson Filgueira
Fernandes (CPF 037.094.663-42); Francisco Martonio Bernardo de
Alencar (CPF 041.604.883-82); Francisco Vinicius Oliveira Silva
(CPF 158.010.877-61); Francisco de Assis Alves Couto (CPF
046.979.213-21); Franckson Stefany da Silva (CPF 087.781.394-90);
Gabriel Araujo de Sousa (CPF 154.459.367-83); Gabriel Jessé Rosa
Silva (CPF 145.416.177-90); Gabriel Jorge Soares Nassife (CPF
156.318.807-41); Gabriel Lopes Daltro (CPF 151.921.157-01); Ga-
briel Lucas de Souza Medeiros (CPF 137.613.197-89); Gabriel Me-
cenas Paixão (CPF 048.680.345-70); Gabriel Rodrigues Licke da Luz
(CPF 001.450.042-60); Gabriel Santana de Oliveira (CPF
141.882.927-76); Gabriel de Almeida Coelho França (CPF
134.648.577-19); Gean Patrick de Sant'anna (CPF 160.895.567-26);
Gedson dos Santos Silva (CPF 091.792.334-06); Geilson Alves dos
Santos Junior (CPF 777.941.685-20); George Souza Maia Dias Santos
(CPF 854.447.405-59); Geovane Alves dos Santos (CPF 046.561.811-
10); Geovane Silva Repolho (CPF 016.612.162-26); Geovane do Nas-
cimento Oliveira (CPF 134.370.437-57); Geovani da Silva Bastos
(CPF 021.893.852-70); Gerhard Berger Souza Nascimento (CPF
099.556.134-67); Gerson Martins da Silva (CPF 141.199.157-51);
Gessivan Rodrigues de Oliveira (CPF 111.743.974-70); Gianluca de
Oliveira Ferraz da Silva (CPF 119.814.297-94); Gilcimar Máximo
Lacerda Cerqueira (CPF 108.684.406-80); Gildomar Rafael Santos
Souza (CPF 027.833.235-83); Gilvanildo dos Santos Nascimento
(CPF 061.240.195-23); Giovane Alves dos Santos (CPF 086.045.209-
37); Givaldo Reis da Silva Filho (CPF 043.905.705-10); Glauber da
Conceição de Paula (CPF 152.065.377-80); Gleydson Matos Carvalho
de Souza (CPF 149.022.837-35); Guilherme Fernando da Silva (CPF
145.089.847-54); Guilherme Rodrigo Tacques Terra (CPF
098.386.807-70); Guilherme Santos Martins (CPF 161.234.167-58);
Guilherme de Oliveira Fidelis (CPF 134.288.397-73); Gustavo Rafael
Silva de Oliveira (CPF 104.655.864-14); Gustavo Ramalho de Morais
(CPF 014.994.002-50); Guttemberg Smyty Ferreira Nobre (CPF
103.785.094-70); Habacuque Gabriel Barbosa Soares de Souza (CPF
014.858.511-65); Haelton Pinheiro dos Santos (CPF 131.614.107-18);
Hallison Reidler Lopes Baptista (CPF 121.648.647-60); Hanniel Me-
nezes Marques (CPF 083.250.759-88); Helon dos Santos Abdias
(CPF 158.139.107-27); Helton Nascimento dos Santos (CPF
140.400.047-01); Henrique Alves Pereira Brazil (CPF 134.495.617-
31); Herbeson Victor de Oliveira (CPF 044.047.213-07); Hiago Vi-
nicius Rosa (CPF 140.239.477-25); Hudson Bruno Chaves Barreto
(CPF 952.941.712-87); Hudson Henrique Pereira da Silva (CPF
144.632.147-93); Hugo Henrique Miranda Alves das Neves (CPF
146.578.817-44); Hugo Henrique Parolin Coelho (CPF 139.242.437-
27); Hugo Henrique de Melo Monteiro (CPF 162.283.027-01); Hugo
Yan Martielo Lopes de Carvalho (CPF 128.900.247-92); Hállen Ch-
ristian Santos Gomes (CPF 140.932.857-05); Hélio Barbosa Neto
(CPF 121.376.797-01); Iago Vinicius Eustaquio da Silva (CPF
135.300.417-18); Iago Vinicius Rosario dos Santos (CPF
053.435.865-97); Igor José Felipe Silva (CPF 015.668.832-88); Igor
Leandro Luiz Marta (CPF 151.641.567-17); Igor Roberto Gonçalves
Tavares (CPF 120.178.897-84); Igor Roberto Velludo Marinho (CPF
143.081.377-64); Igor Rodrigo Santos de Oliveira (CPF 012.467.292-
29); Igor Silva de Sousa (CPF 118.699.916-05); Igor Silva dos Santos
(CPF 042.023.245-10); Isaias Almeida dos Santos (CPF 039.887.715-
70); Isaias Oliveira de Castro (CPF 096.667.774-95); Ismael Juvino
Jesus (CPF 037.298.115-17); Israel Maia de Jesus (CPF 139.708.337-
95); Italo Jordy Lima Pinto (CPF 146.251.597-50); Italo Régis do
Rêgo Pinto (CPF 057.919.113-35); Iure da Anunciação (CPF
049.192.875-00); Ivanaldo da Silva Lourenço (CPF 117.632.504-31);
Ivo Barbosa Junior (CPF 146.842.577-38); Jadson Willyan Ferro Ma-
chado (CPF 103.574.794-40); Jairo Januário da Silva (CPF
144.462.617-54); Janilto Ponfilio de Carvalho (CPF 010.220.232-09);
Jean Annechine Moreira (CPF 149.574.297-07)

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4008/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados abaixo relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.438/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Paulo Vitor de Souza Lacerda (CPF

104.268.616-55), Pedro Barbosa de Oliveira Junior (CPF
060.154.203-75), Pedro Conegundes de Freitas de Abreu (CPF
142.657.467-30), Pedro Eloi de Albuquerque Neto (CPF
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016.946.904-23), Pedro Epifane Rodrigues Neto (CPF 025.351.582-
30), Pedro Geraldo Silva de Menezes Júnior (CPF 146.597.477-60),
Pedro Henrique Baptista Villanova (CPF 158.858.727-40), Pedro
Henrique Paixao Araujo (CPF 001.901.742-18), Pedro Ivo Mendes
Pequeno (CPF 164.622.457-43), Pedro Paulo Augusto Ferreira Silva
(CPF 140.230.367-06), Pedro Vinicius Melo Pinheiro (CPF
047.511.363-21), Pedro dos Santos de Campos Antunes (CPF
338.202.188-90), Phillipe Maciel Gaspar de Andrade (CPF
136.094.777-92), Pierre Allan Bertoldo Santos (CPF 066.468.254-59),
Pietro Icaro da Silva Borda (CPF 024.464.540-03), Rafael Alves
Rodrigues (CPF 158.717.837-08), Rafael Alves dos Santos (CPF
058.612.737-23), Rafael Augusto Franck Rapucci (CPF 396.820.828-
54), Rafael Barbosa Santiago (CPF 147.156.887-35), Rafael Caldas
Mustafa (CPF 053.351.895-41), Rafael Inocencio do Nascimento
(CPF 098.076.414-97), Rafael Rodrigues de Oliveira (CPF
160.391.667-97), Rafael Souza da Rocha (CPF 139.232.027-50), Ra-
fael da Silva Pereira (CPF 026.464.940-09), Rafael de Oliveira Costa
(CPF 084.374.059-04), Railan de Oliveira Cabral (CPF 143.356.447-
52), Railanderson Alcantara de Carvalho Santa Anna (CPF
061.538.935-03), Ramon Felipe Silva Cavalcante (CPF 147.433.347-
80), Ramon Pacheco Benedetto (CPF 030.949.890-20), Ramon Ro-
drigues Vieira (CPF 137.830.987-18), Rangel Gomes Ribeiro (CPF
052.665.903-35), Raphael Carvalho Costa Binote (CPF 154.149.047-
90), Raphael Moraes da Silva (CPF 161.712.197-54), Raphael Sch-
midt Pereira (CPF 048.066.265-70), Raphael Souza de Oliveira (CPF
149.680.307-89), Raphael dos Santos Rocha (CPF 156.956.517-19),
Rari Camilo Silva Ribeiro (CPF 157.995.587-82), Raul de Souza
Pontes (CPF 367.126.708-96), Reinaldo Costa Barreto (CPF
136.142.877-50), Renan Coutinho de Souza (CPF 168.250.117-58),
Renan Felipe Forte (CPF 146.526.047-18), Renan Passos Martins
(CPF 134.534.727-80), Renan Pessoa de Nazare (CPF 015.691.742-
45), Renan da Silva Biango Penha (CPF 151.540.357-20), Renan dos
Santos Paladino (CPF 143.142.607-50), Renan dos Santos Salvador
(CPF 150.278.267-70), Rener Gustavo de Almeida (CPF
111.071.146-83), Ricardo Vieira Willi (CPF 132.520.667-93), Ricardo
da Silva (CPF 118.644.167-42), Richard Messias Novaes da Silva
(CPF 134.495.877-06), Roberto Wagner Figueiredo Espindola (CPF
140.648.827-50), Robson Ferreira dos Santos Junior (CPF
141.216.717-59), Robson Kendi Baron Junior (CPF 149.015.227-01),
Rodrigo Aguiar Fernandes (CPF 150.101.007-70), Rodrigo Alessan-
dro Simões de Almeida Rocha de Albuquerque (CPF 309.665.188-
45), Rodrigo Aschoff de Moraes Rego (CPF 147.420.307-88), Ro-
drigo Batista Ferreira (CPF 097.169.924-08), Rodrigo Fernandes das
Chagas (CPF 046.703.333-13), Rodrigo Henrique de Jesus Santos
(CPF 043.425.115-17), Rodrigo Moura Mascarenhas (CPF
055.852.395-11), Rodrigo Pereira Silva (CPF 052.180.365-95), Ro-
drigo da Cruz de Paula (CPF 087.343.236-35), Rodrigo da Silva
Cardoso (CPF 141.655.507-28), Rodrigo da Silva Farias (CPF
144.551.407-94), Rodrigo da Silva Sena de Jesus (CPF 061.029.555-
10), Rodrigo de Morais Lima (CPF 151.794.547-00), Rodrigo de
Paula Ferreira (CPF 142.574.987-90), Rodrigo de Pádua da Costa
(CPF 139.342.577-12), Roger Jimenez Vargas Neto (CPF
403.662.168-80), Roger Sousa Bonfim (CPF 048.097.045-99), Ro-
gério Pereira Lira Júnior (CPF 102.942.574-46), Romario Lima Gon-
çalves (CPF 016.969.832-74), Romulo Ruan Neves da Costa (CPF
009.470.342-69), Ronaldo José Xavier Moraes (CPF 104.534.634-
95), Rosenildo Santos do Nascimento (CPF 056.091.285-44), Ruan
Roberto Maia Rangel (CPF 136.254.637-25), Ruan Valladares da
Costa (CPF 155.152.437-65), Rudiéro Cassol Fogaça (CPF
019.396.650-60), Rudá Pinto de Andrade (CPF 013.137.412-56),
Ryann dos Santos Carneiro (CPF 143.970.367-13), Sairison Campos
de Oliveira (CPF 130.911.297-56), Salomão Martins Ribeiro da Silva
(CPF 149.906.937-52), Sam Barroso Gadelha (CPF 004.577.782-96),
Samuel Furtado Henrique (CPF 140.112.157-83), Samuel Martins Ro-
cha (CPF 059.741.627-30), Sergio Ricardo Reis da Silva (CPF
061.950.055-76), Sildemar Rodrigues Santana (CPF 602.506.443-12),
Sérgio Augusto dos Santos Almeida (CPF 858.295.255-42), Sérgio de
Moura Guimarães (CPF 122.151.857-75), Tayllon Firmo Pantoja Car-
doso (CPF 019.706.682-88), Taylor da Silva Cortes de Souza (CPF
159.067.507-03), Taylor da Silva Machado (CPF 121.963.216-30),
Thales Santana dos Santos (CPF 107.435.694-23), Thalles Gabriel
Vieira Candido de Oliveira (CPF 104.338.434-03), Theodoro No-
gueira Mattos (CPF 153.757.487-62), Thiago Almeida de Lira (CPF
164.418.257-24), Thiago Aragão Simões (CPF 037.856.205-35),
Thiago Bastos Evangelista (CPF 151.668.867-80), Thiago Damazio
de Freitas (CPF 144.763.197-85), Thiago de Oliveira Ferreira (CPF
151.491.467-06).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4009/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados abaixo relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.500/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aloisio Jeronimo Costa Junior (CPF

152.090.967-50), Alyson Alberto Silva Mandarino (CPF
141.356.587-50), Alyson dos Santos (CPF 146.571.027-29), Alysson
Amorim de Melo Gouveia (CPF 105.932.204-80), Amauri dos Santos
Fonseca Junior (CPF 146.499.077-80), Amilton Pacheco Junior (CPF
160.367.827-13), Ander Silva de Araujo (CPF 167.099.457-07), An-
derson Alves Bahia (CPF 161.797.057-39), Anderson Alves Rosario
(CPF 148.841.057-70), Anderson Alves dos Santos (CPF
147.053.417-75), Anderson Augusto Queiroz de Andrade (CPF
090.945.114-10), Anderson Carlos Alexandre de Carvalho (CPF
079.484.384-08), Anderson Domingos Bento (CPF 411.339.398-21),
Anderson Felipe Cardeal Brasil (CPF 147.021.667-19), Anderson
Ferreira Marques (CPF 111.166.117-08), Anderson Filippe Valente
Machado (CPF 142.027.137-70), Anderson Junior Mau Ladeira (CPF
110.711.276-16), Anderson Luan Xavier Sena de Freitas (CPF
049.357.363-13), Anderson Manoel dos Santos (CPF 156.239.877-
61), Anderson Pereira Ferreira (CPF 164.636.837-10), Anderson Ro-
drigo Passos de Morães (CPF 092.741.744-89), Anderson Teixeira
Santos (CPF 854.612.965-72), Anderson Veloso da Silva Reis (CPF
133.349.587-01), Anderson da Silva Gautério Gonçalves (CPF
017.387.820-26), Andre Guilherme Augusto Reis (CPF 154.429.657-
66), Andre Lucas dos Santos Vidal (CPF 144.417.737-06), André
Alexandre do Nascimento Paula (CPF 099.513.994-60), André Breta
Normandia (CPF 030.881.101-10), André Fernando da Costa Amaral
(CPF 152.686.967-50), André Lucas Zacarias Ferreira da Silva (CPF
158.207.877-73), André Lucas de Azevedo Campos (CPF
122.691.227-39), André Luis da Silva Alves (CPF 145.296.607-96),
André Luiz Carvalho de Almeida (CPF 148.490.517-23), André Luís
de Morais Silva (CPF 152.226.227-03), André de Menezes Pereira
(CPF 128.998.677-09), Andréa das Dores de Carvalho (CPF
136.144.137-21), Anthony Marlon de Oliveira Monsores de Sant'anna
(CPF 118.460.807-54), Arlei Cunha dos Reis (CPF 164.838.187-18),
Bianca Luz dos Santos (CPF 014.862.440-50), Camila do Nascimento
Vidal (CPF 115.965.677-08), Carlos Deivisson Pestana da Luz (CPF
027.947.933-65), Cristiano da Costa Rodrigues (CPF 017.538.310-
32), Cynthia Neves (CPF 046.995.819-78), Daniel Oliveira Moraes
Charet (CPF 153.869.637-16), Eliezer da Costa Borges Junior (CPF
007.087.462-09), Fernando Pigatto Iop (CPF 029.089.850-12), Fer-
nando da Silva Figueiredo (CPF 131.315.787-26), Flávio Heleno de
Freitas Camelo (CPF 086.325.746-12), Gabriel Vilas Bôas França dos
Santos (CPF 051.348.605-48), Gessiane dos Santos Pereira (CPF
031.430.775-30), Gueldon Bruno Brito Dias (CPF 738.261.031-49),
Guilherme Quadros da Silva (CPF 022.122.160-33), Gustavo Ramos
Vahl (CPF 018.419.450-48), Jonas Virgínio de Oliveira (CPF
075.405.254-01), Josiane dos Santos Silva (CPF 039.998.973-09),
José Rafael Gonçalves de Lima (CPF 227.589.948-01), Jéssica Ama-
ral Pereira (CPF 004.931.570-69), Jéssica Aparecida Laureano Bar-
bosa Rosa (CPF 128.393.827-84), Laíza Cavalcanti Valentim (CPF
014.096.984-59), Lucas de Paula Trindade (CPF 372.492.698-79),
Luciana Couto Espindola (CPF 132.324.907-94), Luciley Pereira de
Souza (CPF 129.929.487-13), Luiz Fernando de Souza Muniz (CPF
150.752.827-25), Manassés Nascimento de Sousa (CPF 021.809.451-
59), Marcos Rafael Ferreira Barreto (CPF 032.414.625-60), Maria
Elizabeth Nascimento da Silva Vieira (CPF 130.442.937-74), Ma-
theus Kons de Miranda (CPF 086.366.239-01), Michele Coêlho dos
Santos Saboia (CPF 122.032.517-19), Odilon Jesus Silva (CPF
032.958.245-33), Paula Mara Ferreira dos Santos (CPF 140.597.397-
82), Paulo Roberto de Freitas Silva (CPF 066.821.094-07), Raphaela
Arangati Menezes (CPF 121.287.107-31), Rayany Estefany Silva
Cartonilho (CPF 137.299.597-86), Rebeca de Jesus Ferreira (CPF
050.527.405-14), Rodrigo Tavares Ferreira da Conceição (CPF
118.985.827-42), Roger Magno de Souza Barbosa (CPF 129.984.427-
81), Rubem da Costa Araujo Neto (CPF 116.021.787-47), Thiago
Vieira de Aguiar (CPF 058.393.687-33), Vinicius Silva da Cunha
(CPF 058.754.957-23), Viviane Santos Ribeiro (CPF 004.178.981-
42), Wilcley Jádson Joaquim da Silva (CPF 070.763.264-18), William
Mohnsam Manzolli (CPF 027.092.320-90), Álvaro Dias da Silva Oli-
veira (CPF 107.244.154-32), Álvaro Luis Cruz Luz Júnior (CPF
857.759.355-00).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4010/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.981/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Osorio Pereira dos Santos (CPF

115.001.071-15); Valkiria Rocha dos Santos (CPF 690.188.201-72).
1.3. Unidade: Hospital das Forças Armadas.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4011/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.202/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alaynne Messtermann Pereira Souza (CPF

996.952.005-91); Aqueline Santana Sieg (CPF 411.413.695-91); Bru-
no Domingos Alves Pereira Viana (CPF 045.840.894-85); Carla Costa
Borja (CPF 007.990.284-79); Carla Santos de Mello (CPF
096.742.107-17); Carmen Lucia Melo Porto (CPF 088.218.267-67);
Catarina Costa Borja Ramalho (CPF 037.702.934-36); Claudia Mar-
tins Guimarães (CPF 004.076.007-36); Claudia Martins Guimarães
(CPF 004.076.007-36); Cristina Tiburcio da Silva (CPF 004.278.657-
60); Demanci Vieira Santos (CPF 248.436.607-87); Denise dos San-
tos Santana (CPF 409.561.055-72); Denise dos Santos Santana (CPF
409.561.055-72); Dulcineia Brito da Costa Luz (CPF 074.396.872-
72); Edmilda Fraga Santos (CPF 843.885.607-15); Edna Martins Gui-
marães Almeida (CPF 791.533.567-72); Edna Martins Guimarães Al-
meida (CPF 791.533.567-72); Edna Santos da Silva (CPF
016.093.057-01); Ednaldo dos Santos (CPF 664.873.077-34); Edna-
mar Moreira da Silva (CPF 643.914.507-04); Ednilda Fraga Santos
(CPF 843.885.527-04); Ednéia dos Santos (CPF 703.484.727-49);
Elielmalopes Rodrigues (CPF 091.032.064-08); Ester Furtado Faria
(CPF 028.401.107-09); Esther Cerqueira Santana (CPF 043.230.265-
44); Esther Cerqueira Santana (CPF 043.230.265-44); Etienne Faria
Ferreira Irmao (CPF 096.211.167-83); Gerluce Mota de Oliveira
(CPF 712.666.904-68); Geysa Claudia Carvalho da Silva Bueno (CPF
014.889.127-69); Gisete Mara da Silva Santos (CPF 056.478.987-93);
Gisete Santana Santos (CPF 434.481.007-49); Gleice Pinheiro Ro-
drigues (CPF 396.376.112-15); Iêda Marques Silveira (CPF
968.712.617-53); Jaciara Mota de Oliveira (CPF 078.963.007-96);
Jacqueline Marques Silveira (CPF 915.535.477-72); Jane Mota de
Oliveira (CPF 989.006.414-68); Karina Costa Borja (CPF
012.859.894-81); Libia dos Santos Santana (CPF 375.107.975-00);
Luzia Maria de Oliveira (CPF 765.773.417-53); Líbia dos Santos
Santana (CPF 375.107.975-00); Magda Cristina da Luz (CPF
018.920.787-67); Maria Betania Mota de Oliveira Rogl (CPF
666.099.334-72); Marize Machado dos Santos (CPF 755.466.207-49);
Márcia Marques Silveira (CPF 018.343.497-88); Mônica Gladis da
Luz (CPF 018.916.257-05); Norma Terezinha Martins Guimarães
(CPF 791.534.027-15); Patricia dos Santos Mello (CPF 093.179.507-
95); Rita Maria de Cácia (CPF 021.345.224-37); Rosa Maria Fraga
Santos (CPF 085.350.337-00).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4012/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.206/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Maria Givigi de Araujo (CPF

004.449.277-43); Ariany Palheta de Araújo (CPF 522.038.832-00);
Beatriz Helaine Cardoso de Almeida (CPF 039.679.326-64); Carla
Elisabete Rodrigues (CPF 720.387.999-20); Carmen Heloisa Gomes
Marques (CPF 590.260.490-72); Chandson William Cardoso de Al-
meida (CPF 025.440.606-89); Charles Wagner Cardoso de Almeida
(CPF 025.440.616-50); Claudiana Almeida Rodrigues (CPF
091.984.967-94); Dartaian Gutemberg Gomes da Silva (CPF
151.514.347-30); Delcides Palheta de Araújo Sobrinho (CPF
522.038.752-91); Denise Teodoro Magalhães (CPF 000.657.597-88);
Elisangela Cristina Barros de Souza (CPF 025.609.797-64); Elizabeth
Christina Delmar (CPF 660.251.927-15); Ester Sarai Lessa Rodrigues
(CPF 683.867.969-87); Esther Cristina Delmar (CPF 073.838.217-
50); Geanete da Silva Brito (CPF 858.221.995-42); Geilza Cardoso
Brito (CPF 010.440.856-14); Glaucia Guerra Silva (CPF
014.122.387-14); Hilda Maria da Cunha de Souza (CPF 854.767.067-
04); Hilda Marina da Silva Reis (CPF 892.707.200-63); Jaciara de
Brito Dórea (CPF 188.782.025-68); Jane Gomes de Melo Oliveira
(CPF 660.880.204-82); Jane da Silva Brito (CPF 350.539.175-15);
Janette dos Santos Lima (CPF 035.192.857-03); Joselita da Silva
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Brito (CPF 297.489.175-68); Jussara Alice de França Clarimundo
(CPF 013.051.867-02); Jussara de Brito Santos (CPF 920.591.985-
34); Jussele de Brito Conceição (CPF 297.602.595-91); Jussiara Ma-
gliano de França (CPF 920.979.287-49); Kauã Costa Machado Silva
(CPF 170.380.267-55); Luciene dos Santos Veloso Rosa (CPF
547.490.005-82); Lucimar dos Santos Veloso (CPF 871.885.547-49);
Marcia Maria Petzold Lima (CPF 074.798.627-41); Margareth Gibson
de Araújo (CPF 510.774.182-72); Maria Helena de Miranda Silva
(CPF 141.236.901-06); Maria Margarida Gomes da Silva (CPF
823.546.777-15); Marliene Cardoso de Almeida (CPF 025.440.626-
22); Marluce dos Santos Veloso de Almeida (CPF 825.832.777-15);
Marta Givigi de Araujo (CPF 056.330.417-04); Mary Greyce Alves
Fajardo (CPF 076.072.497-02); Myrtys Gutemberg da Silva (CPF
060.521.605-35); Nayra Gutemberg da Silva (CPF 060.521.555-31);
Neusa Cristina Delmar Vargas (CPF 636.960.027-04); Patricia Ch-
ristyane Cardoso de Almeida (CPF 068.123.316-86); Rosangela de
Souza dos Santos (CPF 026.127.487-25); Salomão Eduardo Jorge
Gibson de Araújo (CPF 636.648.872-04); Tânia Cristina Leite da
Costa Cardôso (CPF 035.164.517-93); Upiara Rodrigues do Nas-
cimento (CPF 738.267.157-72); Vania Cristina da Costa Silvestre de
Jesus (CPF 025.632.127-23); Veronica Givigi de Araujo (CPF
076.290.197-77); Welligton Silva de Araujo (CPF 053.632.547-27);
Wellington Silva de Araujo (CPF 053.632.547-27); Zilda dos Santos
Tavares (CPF 836.697.107-44).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4013/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.211/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adélia Ximenes Sales da Paz (CPF

454.904.064-53); Aline Fernandes Campelo e Silva (CPF
713.590.871-68); Ana Luhara da Silva (CPF 129.935.167-01); Annye
Moreira de Barros (CPF 159.915.177-46); Bianca Farias de Melo
Aguiar (CPF 099.548.957-28); Bianca das Neves Vitor Figueira (CPF
147.382.027-82); Claudia Fernandes Campelo e Silva (CPF
713.591.501-10); Claudia Nascimento dos Passos (CPF 019.386.837-
73); Claudia Regina Guedes Serralha (CPF 860.166.447-49); Creuza
Mendonça Oliveira (CPF 389.008.587-34); Cristina de Jesus Pereira
Bayer (CPF 885.821.597-49); Djanira de Jesus Pereira (CPF
822.319.827-49); Dorothi dos Santos Modolon Duarte (CPF
495.050.331-68); Dulci Carvalho da Silva Castro (CPF 097.387.408-
27); Eduilza Ximenes de Souza (CPF 391.317.854-68); Elizabath
Cavalcante Pereira (CPF 672.151.907-06); Elizabeth Cavalcante Pe-
reira (CPF 672.151.907-06); Eronildes Domingos Parente de Melo
(CPF 028.301.117-37); Graziela Magalhães de Barros (CPF
084.141.587-06); Graziela Magalhães de Barros (CPF 084.141.587-
06); Isabelle Moreira de Barros (CPF 159.915.327-02); Lenira Maria
da Silva (CPF 008.481.697-00); Livia Maria Barbosa da Silva do
Nascimento (CPF 583.772.807-44); Luci Maria da Silva (CPF
699.037.607-44); Lucia Jurema Figueiroa (CPF 618.565.257-91); Lu-
cia Maria da Silva (CPF 717.640.117-91); Luciene Barbosa da Silva
Lima (CPF 047.137.037-10); Luiza Cecília Ximenes de Araujo (CPF
144.991.208-70); Luzia Maria Barbosa da Silva (CPF 583.772.717-
53); Marcelo Luiz da Silva Junior (CPF 129.612.947-03); Marcia de
Morais Torres (CPF 001.658.487-23); Marco Antonio Lima de Aze-
vedo Aguiar (CPF 119.740.777-48); Maria Lucia Ferreira Figueira
(CPF 071.833.357-80); Maria Luiza dos Santos Ximenes (CPF
339.879.554-49); Marilia Helena Figueiroa Magdalena (CPF
023.946.467-21); Micael Favacho Campelo e Silva (CPF
518.640.532-91); Nailda Ximenes de Souza (CPF 614.929.814-00);
Naildete Ximenes Batinga (CPF 339.876.294-87); Phillip Marcel da
Silva (CPF 129.612.957-85); Rafael Chaves de Barros (CPF
153.627.037-73); Rafael Chaves de Barros (CPF 153.627.037-73);
Rita de Cassia de Souza Brito da Silva (CPF 011.926.457-90); Ro-
gilene Kobylinski Brito (CPF 000.650.777-84); Rosângela Souza de
Oliveira (CPF 601.934.177-15); Saionara Kobylisnski Brito (CPF
584.666.147-53); Sandra Helena de Jesus Pereira (CPF 028.237.547-
33); Silvia de Jesus Pereira (CPF 012.228.287-66); Valciria Sampaio
Eduardo (CPF 012.425.257-50); Waldilene dos Santos Duarte Vianna
(CPF 497.036.681-00); Wanderleia Romilda dos Santos Duarte (CPF
409.076.601-00); Wanderlice Regina dos Santos Duarte (CPF
558.350.821-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4014/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.216/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Aila Marques Moreira (CPF 986.118.797-

91); Alaide Rosa de Freitas (CPF 204.734.003-91); Alexandra dos
Santos Barbosa (CPF 033.504.707-69); Ana Lúcia Rosa Freitas de
Oliveira (CPF 315.904.893-49); Angela Rosa Freitas Magalhães (CPF
358.101.903-59); Angela Silvia Amaral de Almeida (CPF
044.619.067-52); Angelica Maria Amaral de Almeida Versluis (CPF
044.616.767-30); Angêlica Rosa Freitas de Sousa Morais (CPF
278.208.073-34); Aunicia Alves de Souza (CPF 148.682.228-21);
Carla Alves Petersen Corrêa (CPF 707.842.727-00); Celia Regolo
Marques (CPF 855.679.307-04); Cleia Cristina Marques Drumonte
(CPF 852.090.827-68); Cleide Regolo Cívico (CPF 456.333.047-72);
Edna Abrantes de Andrade (CPF 089.045.098-66); Ednelza Oliveira
(CPF 410.815.447-91); Eunice Barbosa Carvalho (CPF 136.679.917-
89); Fatima da Costa (CPF 691.675.679-91); Jamille Carvalho Bar-
bosa (CPF 615.147.133-49); Katia Rodrigues Lescano de Souza (CPF
343.672.921-34); Katia Rodrigues Luscano de Souza (CPF
343.672.921-34); Leila da Silva (CPF 009.976.047-94); Lizete da
Conceição Rodrigues Matos (CPF 323.403.973-91); Lucia Maria
Abrantes Aguiar (CPF 140.655.414-68); Magali Valente Cintra Ri-
beiro (CPF 088.885.807-86); Maria Candida Gonçalves de Almeida
(CPF 058.483.547-74); Maria de Fatima de Souza e Silva (CPF
077.537.067-30); Mariluce Calixto de Azevedo (CPF 035.724.094-
46); Maristela Rosa de Freitas Santos (CPF 391.168.673-00); Marta
Regina de Sousa Abrantes (CPF 362.085.234-00); Olanda Lescano de
Souza (CPF 048.403.898-29); Oraide de Souza Ramos (CPF
132.161.388-10); Pedro Henrique Dias da Silva (CPF 033.897.273-
02); Rosemary Nascimento (CPF 985.442.767-68); Sebastiana Gomes
de Souza (CPF 043.851.338-08); Sebastiana Gomes de Souza (CPF
043.851.338-08); Severina do Socorro Ramos Rodrigues da Silva
(CPF 422.652.313-04); Shirley Rosa (CPF 629.278.257-34); Sylvia
Helena Camargo de Albuquerque (CPF 339.064.247-15); Telma Ro-
drigues Guimarães Medronho (CPF 020.533.967-09); Tânia Maria
Rodrigues Guimarães Paiva (CPF 749.742.037-20); Valdirene da Cos-
ta (CPF 014.546.519-54); Valéria da Silva (CPF 010.789.877-26);
Vania da Costa (CPF 003.518.929-07); Vanuze da Silva (CPF
047.665.997-30); Vilma da Costa de Souza (CPF 650.587.047-49);
Yeda Carneiro Alves (CPF 198.475.997-34); Zulema Guimarães Ca-
bral (CPF 016.660.387-25); Zulma Rodrigues Guimarães dos Santos
(CPF 728.363.007-44).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4015/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.103/2013-8 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Nilo Cezar Cerqueira de Freitas (CPF

376.151.307-00); Odilon Gomes Nery (CPF 404.851.027-49); Olcinir
Brigida Silva (CPF 391.119.707-15); Orlando Bastos de Almeida
(CPF 410.110.667-34); Paulo Roberto França de Jesus (CPF
371.517.897-34); Paulo Ronaldo Andrade dos Santos (CPF
462.524.957-00); Paulo Sergio Dutra Silva (CPF 453.657.097-72);
Paulo Sergio Mendes Thimoteo (CPF 401.701.957-91); Paulo Sergio
da Matta (CPF 539.419.427-00); Pedro Dimas de Oliveira (CPF
475.852.777-68); Pedro Mariano Lemos da Silva (CPF 371.620.807-
82); Pedro Paulo Ramos de Castro (CPF 059.012.783-72); Plinio
Fernandes de Oliveira (CPF 435.499.697-91); Raimundo José da Sil-
va (CPF 058.894.647-87); Raimundo Nonato Carvalho Araújo (CPF
463.815.707-68); Raimundo Nonato Monteiro Raiol (CPF
049.521.382-91); Raimundo Nonato dos Santos Lima (CPF
372.922.267-87); Raimundo de Souza Meireles (CPF 056.967.472-
72); Raul da Silva Freitas (CPF 055.627.162-91); Reginaldo Correia
(CPF 437.653.867-15).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4016/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar
regulares as contas dos responsáveis abaixo relacionados e dar-lhes
quitação plena.

1. Processo TC-020.183/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Ari Pargendler (CPF 008.892.880-20);

Felix Fischer (CPF 192.857.877-20); Eva Maria Ferreira Barros (CPF
188.490.083-68); Antônio Humberto Machado de Sousa Brito (CPF
268.004.703-68).

1.3. Unidade: Conselho da Justiça Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4017/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, em julgar
regulares com ressalva as contas e dar quitação a Alexandra Reschke
e Paula Maria Motta Lara; com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares as
contas dos demais responsáveis relacionados abaixo e dar-lhes qui-
tação plena; e em encaminhar cópia desta deliberação, bem como da
instrução constante da peça 9, à Secretaria do Patrimônio da União.

1. Processo TC-043.953/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Alexandra Reschke (CPF 066.195.378-

55), Paula Maria Motta Lara (CPF 667.948.898-20), Jorge Arzabe
(CPF 675.133.874-00), Patryck Araujo Carvalho (CPF 143.544.748-
40), Miguel Batista Ribeiro Neto (CPF 309.887.051-68), Louise Hen-
riques Ritzel (CPF 295.529.740-20), Eliane Hirai Kida (CPF
136.216.418-66), Luciano Ricardo Azevedo Roda (CPF 938.234.018-
15), Paulo Eduardo Toncovitch (CPF 530.691.459-49), Paulo Cesar
Campos (CPF 182.171.411-34), Kleber Alexandre Balsanelli (CPF
180.777.388-42), Paulo Cesar Rodrigues Simões (CPF 374.779.277-
49).

1.3. Unidade: Secretaria do Patrimônio da União - SPU.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4018/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, e

considerando que o exame das ocorrências que ensejaram a
instauração da presente tomada de contas especial evidenciou que o
valor atualizado do débito apurado é inferior ao limite fixado por este
Tribunal para encaminhamento de TCE;

considerando os princípios da racionalização administrativa e
da economia processual;

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 8º
e 93 da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso
VI; e 213 do Regimento Interno, em arquivar o processo a seguir
relacionado e em dar ciência desta deliberação, bem como da ins-
trução constante da peça 6, ao Sr. José Pedro Ferreira de Bastos
Vieira, ao espólio do Sr. Laert Pita de Oliveira Filho, ao Instituto de
Oncologia e Radioterapia em Governador Valadares/MG e ao Fundo
Nacional de Saúde - FNS, para adoção das providências elencadas no
art. 15 da Instrução Normativa TCU 71/2012, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.244/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Jose Pedro Ferreira de Bastos Vieira (CPF

714.377.117-15); Laert Pita de Oliveira Filho (CPF 099.009.779-
04).

1.3. Unidade: Instituto de Oncologia e Radioterapia em Go-
vernador Valadares/MG.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

c) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação nº
7).
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ACÓRDÃO Nº 4019/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.076/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Augusto Vaz Marcondes

(159.521.878-54); Getulio Soares (195.142.040-34); Gilda Maria
Guerra (038.625.088-03); Gilmar Lourenço da Silva (050.253.688-
80); Ivandro da Graça (082.973.378-71); Ivo de Castro Oliveira
(696.624.958-00); Jacinto Rodrigues Bacelar (660.908.817-91); Joa-
quim Pereira Brasil (325.922.809-87); Jorgino Lemes dos Santos
(788.578.218-20); José Almir Bissoli (601.842.568-87); José Bene-
dito de Jesus (977.844.358-00); José Eduardo Leite Gomes
(212.938.487-00); José Gonzaga da Silva (096.244.144-91); Lair Ba-
silio da Silva (740.522.848-87); Lourdes de Fátima Primon Vieira
(035.569.328-30); Luiz José Sobrinho (475.298.656-68); Manoel
Messias de Oliveira (172.257.448-87); Marcos Jeronymo Gonçalves
de Lima (611.937.717-49); Marcos Pompeu Carvalho (787.448.577-
72); Maria da Conceição Caldas (553.304.447-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4020/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.296/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Roberto Cezario (774.590.678-49).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade - ICMBio.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4021/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.532/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdomiro Nunes (248.082.450-00).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade - ICMBio.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4022/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.683/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deusdete Cosme da Silva (006.310.983-

21); Deusdimar Aparecido Lopes Siqueira (011.560.431-66); Deu-
ziano Barbosa Barros (925.489.031-68); Devani Rodrigues Coimbra
(034.333.001-60); Devanil Kaioli (042.450.611-46); Dhyarli Fernan-
des Costa (043.459.781-30); Dideus Antonio Gomes da Cruz
(628.615.222-91); Diego Aparecido de Lima (019.549.491-11); Diego
Ferreira de Oliveira (034.593.971-95); Diego Hernandes de Oliveira
(005.839.771-03); Diego Maximo Matos da Silva (021.491.141-19);
Diego Pereira Araujo (050.355.711-06); Diego Pereira Dias Jacobina
(031.370.491-05); Diego Torres Carvalho dos Passos (998.550.112-
87); Diernando Vieira Costa (021.590.781-74); Dimas Guilherme

Dias Torres Neto (051.756.101-80); Diodete Aureliano de Souza
(705.613.621-49); Diogo Alves dos Reis (968.715.201-04); Diogo
Batista Pitaluga Filho (035.944.501-20); Diogo Pereira de Araujo
(873.491.162-68); Diogo Vargas de Sousa (014.325.351-45); Diogo
da Silva Guimarães (042.557.545-43); Dione Rodrigues de Jesus
(034.387.121-13); Diones de Lima Araujo (123.487.147-52); Diones
de Paula Vieira (044.626.031-25); Divino Marciel Borges dos Santos
(014.878.051-28); Divino Ribeiro Lima (032.891.671-43); Divino dos
Santos Nascimento (027.763.131-95); Djaci de Oliveira Gomes
(043.702.413-08); Djovan Pinheiro de Sousa (021.162.453-54); Do-
liris Pereira Aguiar (007.378.563-60); Domingos Coelho Ribeiro
(014.079.471-92); Domingos Nogueira Ramos (493.341.662-15); Do-
mingos de Oliveira Ferreira (047.034.883-61); Donato Diniz Caldas
(774.594.823-15); Donato Neris Rodrigues (870.881.691-34); Doni-
zete Antonio Rodrigues (023.053.381-71); Doriedis Ferreira da Silva
(977.418.842-04); Dorivan Pereira Cunha (031.577.511-40); Dorva-
lino Cardoso de Abreu (644.306.932-34); Douglas Ribeiro Arruda
(039.302.331-18); Douglas Rodrigues Assunção (012.383.812-60);
Douglas da Silva Borges (043.993.141-09); Douglas de Araujo Rocha
(053.088.331-76); Douglas de Jesus Dias (133.455.996-19); Dyeison
Marques dos Santos (016.444.002-00); Ed Paulo Moura dos Santos
(030.206.001-46); Edclei da Silva Aguiar (016.111.083-57); Eder Ser-
gio Del Castillo (882.983.882-91); Ederson Brito da Silva
(018.268.771-69); Ederson Costa Pereira (522.157.762-34); Ederson
Magave de Abreu (728.828.592-87); Ederson Pereira das Virgens
(029.262.765-32); Ederton Ramos de Campos (952.868.532-34); Edi-
cio Jose do Bomfim (024.789.804-01); Edicley Reis Ferreira
(001.403.292-93); Edilso Jose Antunes dos Santos (408.379.472-00);
Edilson Alves Moreno (557.952.502-87); Edilson Santos de Sousa
(900.884.091-04); Edilson da Silva (326.101.811-91); Edilson dos
Santos Pereira (832.366.601-63); Edilson dos Santos Souza
(018.070.251-36); Edimario Lopes da Silva Franca (504.328.693-87);
Edimir Fernandes da Silva (702.046.751-20); Edinaelson Vieira Cha-
ves (036.704.711-03); Edinaldo Ferreira dos Santos (006.956.195-86);
Edinaldo dos Santos Lima (743.855.342-68); Edinei de Souza Quei-
roz (906.580.511-72); Edinho Marques Queiroz (967.932.522-91);
Edionardo Gomes da Silva (021.154.343-82); Edione Melo de Sousa
(018.285.601-11); Edison da Silva Pavao (924.406.062-00); Edivaldo
Araujo Lima (028.601.403-36); Edivaldo Dias do Nascimento
(789.182.512-20); Edivaldo Ferreira da Silva (213.122.902-00); Edi-
valdo Noleto de Santana (021.454.281-51); Edivaldo Porto dos Santos
(030.421.832-46); Edivaldo Rodrigues da Silva (835.099.332-49);
Edivaldo de Lima Silva (103.357.573-91); Edivaldo de Souza Quei-
roz (008.612.731-41); Edivonaldo Ramos do Nascimento
(782.216.502-00); Edmar Jose da Silva (239.073.981-49); Edmilson
Galvao da Silva (925.226.613-53); Edmilson Oliveira Barreto
(885.895.792-04); Edmilson da Silva (900.702.755-72); Ednei Fer-
reira de Souza (061.800.796-25); Ednelson Sena Sampaio
(813.751.153-91); Edson Almeida Ribeiro (002.645.222-73); Edson
Alves Fernandes (413.899.561-72); Edson Batista de Carvalho
(100.445.027-37); Edson Castro Nascimento (024.319.954-61); Edson
Castro Tavares (020.459.241-06); Edson Coutinho dos Reis
(705.083.211-15); Edson Domingos Macambira (555.135.571-34);
Edson Felix dos Santos (048.003.458-39); Edson Fernandes Teixeira
(700.819.302-59); Edson Martins da Silva (000.070.071-16); Edson
Nerio de Castro Ferreira (731.861.121-68); Edson Pereira da Silva
(308.608.571-15); Edson de Oliveira Neto (917.241.635-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4023/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.686/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco Jose de Araujo Costa

(048.434.413-76); Francisco Junior de Franca Pereira (879.544.862-
49); Francisco Lourivan Pinheiro (131.254.638-74); Francisco Lucio
de Souza (572.232.461-20); Francisco Michaell Batista Campos
(047.007.463-94); Francisco Miratano de Lima (726.666.412-87);
Francisco Nogueira Lima (665.750.952-91); Francisco Oliveira da
Costa (003.792.212-25); Francisco Oniz de Lima (799.658.812-00);
Francisco Orlando Goncalves Martins (045.611.523-42); Francisco
Pablo Oliveira dos Santos (015.647.412-30); Francisco Pereira Vieira
(869.943.602-53); Francisco Pereira da Costa (906.133.092-00); Fran-
cisco Pereira da Silva Neto (877.189.103-00); Francisco Pereira dos
Santos (009.072.662-66); Francisco Reginaldo Nogueira Melo
(035.673.053-01); Francisco Rodrigues da Silva (021.786.421-01);
Francisco Santos Viana (020.676.431-69); Francisco Sousa Rodrigues
(635.189.883-87); Francisco Stefany da Silva (768.497.832-20); Fran-
cisco Valdeilson Bezerra de Queiroz (063.044.373-40); Francisco
Wellivando do Rego Bezerra (051.041.443-56); Francisco Wille Mar-
cker de Medeiros Alves (877.860.442-72); Francisco Wosly Marciel
(027.440.033-28); Francisnei Fortes Dagostin (540.631.402-53); Fran-
civaldo Lima Silva (048.827.951-83); Francivaldo Pantoja dos Santos

(846.954.122-68); Francivania Nunes Freire (047.918.164-04); Fred-
son Felix Barros de Sousa (063.235.223-06); Fukewi Baksai Xavier
de Morais (004.709.762-09); Gabriel Pereira Santos Junior
(008.936.111-31); Gabriel Ratier Moreira (734.155.881-49); Gean
Carlos do Vale Chaves (810.755.612-72); Geciel Pereira Torres
(451.495.851-49); Geferson Agatti Xavier (043.079.611-02); Gefson
Jeronimo da Silva (056.007.424-79); Geise dos Reis Filho Pereira
(002.601.982-50); Gelfson Rodrigues da Silva (421.393.763-15); Gel-
son Matias dos Santos (703.918.662-49); Gelson da Silva
(949.099.972-53); Gelson da Silva Oliveira (325.398.352-87); Ge-
naldo Barbosa da Silva (061.634.974-22); Geniglebson da Silva Ca-
valcante (601.180.643-04); Genilson Cabral da Silva (008.155.492-
37); Genilson Pereira Nunes (077.245.266-05); Geniton da Silva dos
Reis (974.707.242-49); Genivaldo Batista Gomes (337.386.988-92);
Genivaldo Gomes da Silva (512.423.031-20); Genivaldo Jose Ma-
riano de Jesus (005.817.741-83); Geonan Martins Sirqueira
(777.779.641-00); Geovane Natividade Pereira (012.075.492-40); Ge-
raldo Alves da Silva (998.188.093-00); Geraldo Duarte Florencio
(655.588.631-53); Geraldo Rodrigues Moreira (030.746.701-50); Ge-
raldo de Arruda Noronha (024.302.101-18); Geriso Costa da Cruz
(970.345.922-68); Gerivaldo Pereira dos Santos (007.205.495-66);
Gerriane Moreira da Paz (030.574.621-97); Gerson Narciso da Costa
(809.567.001-44); Gerson Nascimento de Figueiredo (650.027.172-
68); Gesivaldo Batista Rodrigues (020.564.301-93); Gessonias Men-
des de Souza Schmitz (438.351.122-87); Getro Santos Gouveia
(700.853.072-20); Geuvanilde Pereira dos Santos (958.708.061-00);
Gezos Francisco Martins (242.471.202-63); Gideoni da Silva
(035.842.211-61); Gilbert da Silva Choma (014.728.222-50); Gilberto
Fulanete (618.148.731-04); Gilberto Junior Queiroz de Abreu
(868.314.101-20); Gildenor Tomaz da Silva (004.304.853-60); Gil-
devan Nunes de Abreu (901.294.152-00); Gildimar Sitre Xerente
(032.561.781-38); Gilfran Soares Marinho (045.792.031-94); Giliarde
Rocha do Vale (031.952.813-84); Gilmar Calixto da Silva
(938.540.802-04); Gilmar Francisco de Oliveira (026.660.933-36);
Gilmar Francisco dos Anjos (037.030.766-66); Gilmar Pereira de
Matos (065.825.156-24); Gilmar Spolito dos Santos (280.926.648-
46); Gilmar de Oliveira Pereira (783.824.912-00); Gilmar dos Santos
Palmerim (508.884.802-10); Gilmario Rodrigues de Siqueira
(102.721.244-19); Gilson Joaquim dos Santos (599.817.171-34); Gil-
son Pereira de Araujo (009.689.173-48); Gilson Ribeiro do Nas-
cimento (014.302.081-12); Gilson Sousa da Silva (820.718.612-72);
Gilza Caetano dos Santos (763.021.302-63); Ginoesce Ribeiro Dias
(014.688.657-73); Givaldo Nunes (015.821.291-69); Glaucelina da
Fonseca e Silva (003.694.211-16); Gledson da Silva Gomes
(867.493.903-15); Gleick Sant Ana Galeano (735.635.441-15); Glei-
me Alves da Silva (033.011.711-41); Gleison Cezario Lemos
(043.997.771-17); Gleison Rodrigues da Silva (802.062.802-97);
Gleisson Gama da Silva (734.121.712-04); Grecia Oliveira Brito
(733.635.881-00); Greice Marques Cunha (887.309.482-15); Guido
Paraguassu Santos (052.902.055-60); Guilherme Crisostomo Aguiar
Vasconcelos (045.189.471-50).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4024/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.689/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Airton Ferreira de Morais

(976.612.953-34); Jose Alci Barroso (047.036.953-16); Jose Alves
Feitosa Neto (942.299.533-72); Jose Anastacio Tamuxi (008.933.361-
65); Jose Antonio Pereira de Jesus (029.571.365-89); Jose Aparecido
Pereira de Azevedo (053.261.081-43); Jose Aparecido de Freitas
(892.250.312-20); Jose Arlan Feitosa de Sousa (940.183.161-00); Jo-
se Augusto Barbosa dos Santos (019.441.891-06); Jose Augusto Bar-
ros Miranda (375.598.502-00); Jose Batista Weiakuxi (949.907.601-
82); Jose Benedito Zozenaizokie (838.007.511-00); Jose Braz de Frei-
tas (084.045.457-07); Jose Carlos Alves Furtado (630.178.063-91);
Jose Carlos Ayala Junior (042.172.711-07); Jose Carlos Ferreira dos
Santos (112.979.236-69); Jose Carlos Kiwiuxi (010.370.951-70); Jose
Carlos Pereira (006.049.753-09); Jose Carlos de Oliveira Valenca
(061.073.434-23); Jose Carlos dos Santos (034.897.191-58); Jose Cle-
sio Sousa Chaves (024.903.813-77); Jose Danilo Cornelio Ribeiro
(045.945.913-96); Jose Diego da Silva Marques (060.459.853-03);
Jose Evandro da Silva Jorge (930.298.613-68); Jose Feitosa Del-
monde (038.485.593-82); Jose Fernandes (581.775.311-15); Jose Fer-
nando Campos Leite (954.077.583-34); Jose Fernando Tapagara Uja-
kuxi (823.932.061-91); Jose Filadelfo Lopes Ribeiro (034.580.496-
14); Jose Fontenele dos Santos (923.146.003-04); Jose Francisco
Emiliano (485.939.072-53); Jose Francisco Oliveira (703.953.732-
04); Jose Gabriel dos Santos Rosa (746.529.401-06); Jose Geraldo
Alves Machado (554.118.356-15); Jose Gilmar dos Santos
(945.479.634-87); Jose Gomes da Silva (730.668.187-72); Jose Ildo
Ferreira Martins (728.936.132-68); Jose Ivaldo Barbosa de Vascon-
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celos (761.284.583-00); Jose Jevanis de Lima Nascimento
(865.267.232-68); Jose Jucie de Lima (578.778.402-25); Jose Leandro
Felix da Silva (096.142.204-14); Jose Leonardo Souza da Silva
(050.976.275-12); Jose Lino de Oliveira (313.447.391-72); Jose Luis
Santana dos Santos (015.029.332-17); Jose Luiz Amaro Lima
(016.971.561-26); Jose Luiz Camargo (204.080.132-49); Jose Luzi-
mar Fernandes Souza (406.400.781-68); Jose Marcio Alves dos San-
tos (020.503.301-62); Jose Marcos Alves de Oliveira (004.974.863-
77); Jose Marcos Nicacio Chaves (688.428.992-91); Jose Maria Fer-
reira da Silva (040.372.461-98); Jose Maria Guedes Ferreira
(428.730.109-91); Jose Maria Menezes do Nascimento (428.887.434-
34); Jose Mario Marques de Souza (905.858.101-25); Jose Messias
Vasco de Souza (037.486.781-00); Jose Milton Lopes de Sousa
(429.393.643-20); Jose Milton de Souza Nunes (628.101.972-53); Jo-
se Nilton Lima dos Santos (844.321.362-00); Jose Nogueira dos San-
tos (767.260.532-15); Jose Nonato da Silva Neto (025.310.603-67);
Jose Orlando Belarmino de Souza (070.101.944-16); Jose Paixao Pe-
reira Rodrigues (460.197.071-72); Jose Paulino da Silva
(700.701.134-91); Jose Pereira Dias (358.339.551-49); Jose Renaldo
Iranche (581.803.461-53); Jose Roberto Brandao (029.597.491-54);
Jose Roberto Martins da Cruz (550.468.275-49); Jose Roberto Tei-
xeira Silva (003.435.201-50); Jose Rodrigues Araujo (569.014.701-
00); Jose Sales Barbosa (800.585.072-72); Jose Sirineu de Lima
(704.135.172-68); Jose Teles de Sousa (006.973.045-82); Jose Thiago
Roseno de Moraes (010.547.691-92); Jose Vieira de Lima
(037.073.313-42); Jose Wilton Alves Teixeira (040.014.903-66); Jose
da Silva (525.381.332-20); Jose da Silva Rego Junior (038.746.783-
18); Jose de Arimateia de Paiva Matias (043.500.483-24); Jose de
Jesus Lima Rocha (029.429.483-02); Jose de Nazare Santos Neto
(048.273.533-36); Jose de Ribamar Pereira de Araujo Santos
(030.163.633-80); Jose de Ribamar dos Reis Araujo (849.085.213-
87); Jose do Espirito Santo Silva Santos (017.231.323-65); Josemi
Ramos Barros (029.532.331-05); Josevanio Sabino da Silva Neto
(095.171.854-13); Josias Barros da Silva (054.639.334-99); Josicleia
da Silva dos Reis Freitas (840.881.092-87); Josildo Messias da Silva
(902.614.882-87); Josimar Soares Barros (005.214.551-46); Josinaldo
Lima Barros (809.791.222-87); Josinere Pereira dos Santos
(326.931.568-66); Josino Quadros Padilha (612.778.782-34); Josival-
do Carlos de Oliveira (812.496.402-53); Josivaldo Garcia da Silva
(014.980.762-70); Josivan Machado de Araujo (010.955.782-43); Jo-
sivan Ribeiro Rodrigues (941.970.401-72); Josivan Sousa da Silva
(038.665.911-79); Josue Alves Moreira (018.660.771-71); Josue Lima
da Silva (015.785.211-30); Josue Pereira de Sousa (884.634.863-
04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4025/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.697/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Valmir Galvao de Souza (946.962.501-30);

Valmir Teixeira de Lima Junior (019.642.192-64); Valtair Alves Mo-
reira (021.035.201-90); Valterlei Aparecido Veiga Santos
(958.518.602-00); Vamilton Paz dos Santos (895.627.712-53); Van-
denberg dos Santos Medrado (065.270.064-03); Vanderci Monteiro
Ferreira (674.638.602-30); Vanderlei Bispo dos Santos (551.280.415-
49); Vanderlei Duarte Vieira (848.738.332-72); Vanderlei Lacerda de
Sousa (025.427.521-41); Vanderlei Waikanose Xerente (032.612.051-
30); Vanderlei da Silva Barros (837.133.791-49); Vanderley Ataide de
Sousa (013.141.891-23); Vanderson Alves Pereira (661.954.462-20);
Vanderson Carlos da Costa (006.292.771-09); Vanderson Junior
Schaefer (832.124.772-53); Vanderson Soares de Oliveira
(035.825.811-10); Vangles da Silva Lopes (880.324.342-91); Vanio
Pereira dos Santos (012.093.115-00); Vanute Alves de Amorim
(761.120.472-68); Varlei Sumini da Silva (016.850.501-07); Vastual-
do Franca Rocha (760.740.643-34); Venicius Arno Gross Sarassa da
Rosa (067.022.769-23); Veronildo Gomes de Moura (010.402.223-
07); Vicente Santana Silva (091.002.856-76); Victor Angelo Cardoso
(043.262.191-14); Victor Nascimento de Almeida Paes Leme
(059.820.677-92); Vidal Barbosa dos Reis (977.367.673-00); Vilmar
Lima da Silva (092.912.826-50); Vilson Francisco Dal Pra
(650.221.221-20); Vinicio Vargas Denis (017.893.941-20); Vinicius
Gondim Oliveira Naves (994.881.671-49); Wagner Bonissi
(677.160.162-53); Wagner Lopes Santos (987.174.561-34); Wagner
Soares da Costa (694.441.962-91); Wagner de Aguiar Brandao
(000.898.672-03); Waihore Kuheru Karaja (027.204.611-64); Waldecy
Ribeiro Mota (300.657.801-59); Walisson Costa dos Santos
(035.463.823-82); Walisson de Almeida Araujo (998.319.102-49);
Wallace Melo Pereira (005.363.792-54); Wallan de Souza Santos
(117.980.966-17); Wallas Teles Barbosa (030.997.621-99); Walter Ju-
nior Moreira Silva (004.374.301-38); Walterlan Oliveira de Santana
(932.248.345-87); Waltey de Oliveira Nery (019.231.812-89); Wan-
derlei Silva Oliveira (977.785.912-00); Wanderlei de Souza Gomes

(911.352.572-72); Wanderson Cesar Silva do Prado (054.177.381-07);
Wanderson Freitas Coelho (980.601.042-68); Wanderson Mota e Silva
(856.943.123-68); Wanderson Mousa dos Santos Silva (003.746.433-
77); Wanderson de Sousa Vieira (603.180.323-25); Wandersson Fer-
reira Nogueira (020.555.722-88); Wanderwagner Rufino de Oliveira
(009.353.154-03); Washington Dias Leal Junior (659.501.783-00);
Watillon Ferreira de Brito (039.573.391-03); Weberson Alves dos
Santos (984.795.201-91); Welder Ribeiro Milhomem (039.302.471-
78); Welherson Soares Lima (757.138.296-34); Weliton Pereira de Sa
(050.773.841-18); Weliton Santos Soares (013.151.462-82); Welling-
ton Goncalves Melgaco (011.137.791-95); Wellington Magalhaes
Evangelista (019.760.853-14); Wellington Marinho Lopes
(732.154.812-00); Wellington Silva Cunha (017.803.372-30); Wel-
lington da Silva Cabral (043.109.951-01); Wellisson da Silva Cabral
(050.940.961-09); Wendel da Silva e Silva (842.782.773-34); Wen-
derson Pereira da Silva (992.751.392-53); Wenes Pereira de Sousa
(028.923.802-19); Wennes Carvalho da Silva (027.293.033-40); We-
rison Cuimar Ramos (009.398.562-20); Weslei Baiao de Sousa
(047.824.363-43); Weslen Correia de Sousa (023.997.132-90); Wesley
Acosta Gauna (029.902.151-31); Wesley Antonio Prudencio
(011.700.676-97); Whallas dos Santos Fonseca (031.501.491-18); Wi-
cley Silva Loiola (006.426.215-43); Wilame Mendonca Cutrim
(016.836.713-09); Wilde Ferreira Barbosa (899.557.492-53); Wiliam
Silva Ramos (038.482.531-19); Wille de Medeiros Alves
(877.858.972-04); William Francisco Gonzalez (058.432.201-17);
William Lopes de Andrade (116.088.996-16); William Pereira Gon-
çalves (073.446.806-70); Willian Costa Barros (048.486.396-70);
Willian Schuler Cavagnollo (761.504.022-15); Willian da Cunha Vi-
dal (011.841.661-88); Wilsom Barbosa da Silva (702.438.751-34);
Wilson Ferraz da Silva (573.740.901-53); Wilson da Silva Costa
(969.850.035-91); Wilson dos Santos (650.467.652-68); Wilson dos
Santos Silva (605.693.243-51); Wilton Araujo Soares (029.148.251-
10); Wilton Taverny Sales (428.186.641-87); Winurru Surui
(761.611.452-00); Wiris Correia da Silva (043.591.581-90); Wladimir
Alves Figueiredo (302.528.901-59); Woshington Wallace Oliveira da
Silva (043.923.591-07).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

(847.747.971-20); Kelly Cristina Gonçalves Cardoso (729.266.191-
20); Laura Cristina Pereira Teixeira (091.863.727-93); Leandro San-
tos Pinheiro (035.912.426-75); Lisandra Borsato da Silva Valvassori
(008.986.999-08); Lizia de Moraes Siqueira Peixoto (749.426.702-
68); Lucas Bartholomeu Campos Barra (102.893.897-71); Luciana de
Oliveira Fialho (091.797.247-36); Luisa Cidreira dos Anjos Silva
(095.507.017-19); Lydia Maria Pereira Vaz de Magalhães
(061.042.206-57); Marcelo Manaia Gonçalves Fernandes
(082.675.147-40); Maria Elisandra Gonçalves (814.187.950-20); Ma-
riana Iwakura (067.433.859-64); Marilda Helena Forster
(119.886.248-35); Mirian Dias Moreira e Silva (047.110.216-47); Na-
talícia Girão Amaral Carneiro (029.364.284-24); Nelson dos Santos
Neto (074.850.396-01); Paola Menezes da Rocha Crossetti
(101.986.077-41); Paula Franco Machado (096.177.127-50); Priscilla
Moreira Chaves (055.469.107-80); Ran Shin Tair (708.397.431-49);
Roberto da Cruz Senna Filho (095.481.486-09); Rodrigo Araújo
Monteiro da Silva (112.854.287-06); Rodrigo Rocha Correa
(004.139.939-06); Sabrina de Oliveira Linhares (620.829.063-53); Sa-
ra Maria Guadalupe Fonseca Murta (087.430.776-76); Thiago Rabello
Santos (100.331.807-09); Túlio de Pinho Tavares Generoso
(071.527.496-12); Victor Ofranti Bazoni (106.787.907-28); Wander-
son Dias Lopes (005.359.041-42); Yuri Nicolay Kretchetoff
(115.662.527-09); Ângelo Borba (091.060.667-63).

1.2. Órgão/Entidade: Escola de Saúde do Exército -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4028/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.239/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Cristiane Diniz Aguiar (830.835.611-72).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4029/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.891/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Denio Paulo da Silva Lopes (237.922.480-

34); Esther Vieira Shneider (071.443.897-93).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4030/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.892/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edson Oliveira Bispo (073.398.367-72);

Maria Apparecida Cunha de Menezes (075.789.867-08); Maria de
Lima Moraes Gorito (223.403.007-20); Maria de Lourdes da Silva
(025.623.767-06); Raimunda Lopes de Oliveira (141.170.767-28); So-
nia Pinho de Lima (093.923.417-33); Vilma Farias de Souza Barreto
(073.504.947-50).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4026/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.108/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Jose Nogueira Pereira (136.779.197-

97); Renan Emerson Oliveira Cavalcante (038.310.393-21); Rodrigo
Vale Ferreira (097.887.136-70); William Zampiris Bitencourt
(059.288.577-13).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4027/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.138/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adele Christiana Manso Marques

(262.450.488-50); Alex Teixeira Gonçalves (094.996.847-19); Aline
Tapea Mussuri Garcia (085.024.517-66); Ana Paula de Castro dos
Santos (108.623.107-41); Angelo André dos Santos Cabral
(047.533.017-02); Angelo Gadioli Cortez (296.877.458-19); Anna
Myrian Tamm Lannes Vieira (117.028.827-80); Bruna Villardo de
Souza (120.305.597-84); Bruno Fraga Cariello (078.504.077-33); Ce-
sar Augusto de Soares Nogueira (132.165.797-86); Cristianne Lima
Fabris (102.061.797-74); Cristiano Almeida Tiradentes (048.974.166-
55); Edicarlos André Cavalcante de Araújo (947.037.102-00); Eduar-
do de Araujo Dias (081.123.036-81); Etiene Luiza Busnello
(065.356.429-50); Fabrício Tramontano Rossi (034.841.836-16); Fi-
lipe Santos Veras (988.954.352-49); Frederico Carrizo Defaveri
(070.318.056-86); Gabriella Iuorno Penna (119.471.497-84); Gleice
Rodrigues dos Reis (014.778.686-07); Guilherme Penfold Ribeiro
(080.881.537-78); Gustavo Bastos Oliveira (072.275.547-32); Gus-
tavo Nunes Teles (095.329.417-03); Hugo da Cunha Dias
(053.549.147-60); Ingrid Arana Rodrigues da Silva (045.529.819-00);
Iraê Alves Santos (213.909.078-05); Jeová Oliveira de Araújo
(732.894.183-91); Jorge João dos Santos Castro Filho (099.801.187-
84); Juliana Martins Borges (760.023.492-00); Juliana Pelissari Arcos
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4031/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.949/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Marta de Andrade Sorrentino (008.966.658-

52).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4032/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.586/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria do Nascimento de Oliveira

(060.753.746-98).
1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4033/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.593/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Jânia de Oliveira Santana (456.368.501-

15); Leontina Maganha Wilson (133.324.588-25); Maria Luzia Costa
de Oliveira (329.711.331-68); Maria do Carmo Justino Batista
(004.616.431-62); Noeme Rosa de Lima (059.474.481-49).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4034/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.995/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Matilde de Moura Rabelo (792.997.414-

68).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4035/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.706/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Daniele Alarcon Peixoto (323.192.728-52);

Ivone Machado da Silva (182.353.778-29); Margarete Feitosa de Sou-
za Nunes (091.420.738-55); Maria Auxiliadora Gomes de Assis
(033.135.008-46); Maria Edna Pereira dos Santos (126.990.578-35);
Marly de Souza Jacintho (271.478.738-07); Neusa de Sousa Lauer
(102.205.928-96).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4036/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.707/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alfa Luzia da Costa (665.497.010-15); An-

dreson da Silva Ferreira (135.371.766-60); Angelica Maria Tessmann
(969.620.030-72); Carmen Elisete Valerio Trassante (672.917.830-
20); Claudete Fara de Oliveira (919.684.610-00); Denise Maria de
Moraes Coradini (522.600.110-04); Dora Margot Montenegro de Oli-
veira (926.324.750-15); Edeni Nunes Correa (001.806.340-38); Emi-
lia Margarida Thomazini da Silva (677.435.950-72); Enedir de Fatima
da Silva Schultz (631.517.660-72); Glaci Maria Alves da Cunha
(485.285.520-04); Ivone Faturi Vacari (938.390.570-00); Ivonete Oli-
veira Lago (617.506.890-49); Jane Freire Fernandes (381.585.070-
34); Leila Correa Falcão Claro (287.218.960-20); Lilian Falcão Ri-
caldi (231.638.280-00); Marcia Correa Falcão Ribeiro (482.624.710-
91); Maria Belmira Beuter (931.051.500-72); Maria Dulsa Tambara
Schopf (892.263.990-34); Marisa Correa Falcão Gasparin
(303.353.960-20); Marta Marques Uflacker (434.675.120-20); Meigan
Barnewitz Freire (213.043.940-34); Rosimeri Fara de Oliveira
(983.358.630-91); Sandra Alari Coelho de Avila (557.512.370-72);
Silvia Ribeiro (670.069.730-15); Simone de Oliveira Mendonça
(935.303.230-04); Sirlei da Rosa (173.161.200-10); Terezinha da Sil-
va Fernandes (590.630.680-34); Vera Elizabete Oliveira dos Santos
(493.258.170-04); Yolanda Gauterio Nobre (981.170.500-30); Zilah
Otacilia Ribas Kaipper (255.506.240-87).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4037/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia da
instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao Con-
selho Regional de Fonoaudiologia da 3ª Região e à 4ª Vara Federal de
Curitiba da Justiça Federal - Seção Judiciária do Paraná, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.938/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Ana Paula Pamplona da Silva Muller
(018.469.609-75); Angela Ribas (567.093.909-34); Celso Luiz Gon-
çalves dos Santos Junior (015.378.199-84); Elisa Gugelmin Distefano
(618.000.239-87); Jackeline Martins (608.308.329-04); Giselle Ku-
brusly Sypczuk (873.850.669-68); Maria Rita Pimenta Rolim
(200.598.090-00); Rosane Sampaio Santos (018.438.959-35); Solange
Pazini (708.548.079-34); Rosiani Cristina Beleze Martha
(679.241.319-49).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Fonoaudiologia
da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4038/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas do Sr. Alysson Paixão de Oliveira Sales regulares com
ressalva e dar-lhe quitação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas dos demais responsáveis regulares e dar-lhes quitação
plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação e encaminhar cópia da
instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação à Su-
perintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de Minas
Gerais, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.915/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alysson Paixão de Oliveira Sales
(685.131.356-15); Carlos Henrique Ramos Mello Filho (550.426.946-
68); Jane Rocha Guimarães (000.396.476-09); Marli Soares dos San-
tos (176.218.366-87); Mônica Soares Lage Costa (008.254.826-90);
Zelma Gomes da Silva (564.643.556-00).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Minas Gerais - SRTE/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Minas Gerais (Secex/MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

no Estado de Minas Gerais que, com fundamento no art. 208, § 2º, do
RI/TCU, manifeste-se conclusivamente sobre o recurso administrativo
impetrado pelo servidor aposentado (matrícula Siape n. 253.377),
acerca do recebimento indevido de subsídio, informando as provi-
dências adotadas no próximo relatório de gestão.

ACÓRDÃO Nº 4039/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos responsáveis a seguir indicados regulares com ressalva
e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do
processo, sem prejuízo de enviar cópia da instrução produzida pela
unidade técnica à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Maranhão, para ciência das impropriedades eviden-
ciadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.803/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Allan Kardec Ayres Ferreira
(055.180.913-20); Ana Candida de Sousa Martins (880.315.273-34);
Luciene Chaves Mendonça (148.309.223-20); Rita de Cássia Rosa de
Carvalho (310.213.951-53).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Maranhão - SRTE/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Maranhão (Secex/MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4040/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia da
instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação aos res-
ponsáveis, ao Ministério das Cidades e à Caixa Econômica Federal,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.478/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Iradilson Sampaio de Souza
(052.605.312-72); Maria Teresa Saenz Surita Jucá (385.344.601-91).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta/RR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4041/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 202, § 4º, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em julgar as contas da responsável a seguir indicada regulares com
ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arqui-
vamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-017.296/2004-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Janaina Gell de Pontes Vieira
(480.498.322-87).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPQ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Pará (Secex/PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4042/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da
Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso II, e 211, caput e § 1º, do
Regimento Interno/TCU, em excluir a responsabilidade dos Srs. Nas-
sim Gabriel Mehedff e Evaldo Cardoso da Silva e em considerar as
contas dos demais responsáveis a seguir indicados iliquidáveis, or-
denando o seu trancamento e o consequente arquivamento do pro-
cesso, sem prejuízo de dar ciência da instrução produzida pela uni-
dade técnica e desta deliberação ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.941/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cooperativa de Vigilância, Segurança e
Serviços Gerais Ltda. (01.612.356/0001-49); Evaldo Cardoso da Silva
(476.503.381-34); Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (022.411.238-
46); Leila Chnaiderman Aquilino (073.740.008-04); Nassim Gabriel
Mehedff (007.243.786-34); Pedro Celso (150.275.621-87).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4043/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em excluir
a responsabilidade do Sr. Nassim Gabriel Mehedff e em julgar as
contas dos demais responsáveis a seguir indicados regulares com
ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arqui-
vamento do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-040.442/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães
(022.411.238-46); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal - Se-
brae/DF (00.438.200/0001-20).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4044/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 1.395/2013 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-046.917/2012-8 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Secex/TO:

1. Processo TC-013.474/2013-8 (MONITORAMENTO)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão/Entidade: Coordenação-Geral de Convênio do

Ministério do Turismo - CGC/Mtur.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Tocantins (Secex/TO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4045/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 2.622/2013 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na
Sessão de 14/5/2013, Ata n. 15/2013, relativamente ao subitem 3.2,
onde se lê: "Alex José Batista, CPF n. 845.939.301-44; Filemon
Justino Faria, CPF 343.053.001-68 (...)", leia-se: "Alex José Batista,
CPF n. 845.989.301-44; Filemon Justino de Faria, CPF 343.053.001-
68(...)", e subitem 9.2 onde se lê: "Agência Goiana de Desenvol-
vimento Regional - Agetop", leia-se: "Agência Goiana de Desen-
volvimento Regional - AGDR", mantendo-se inalterados os demais
termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-017.887/2011-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Alex José Batista (845.989.301-44); Da-
nielle Damasceno (905.184.701-72); Elaine Cristina Fernandes dos
Santos (794.055.841-20); Filemon Justino de Faria (343.053.001-68);
Ricardo Brisolla Balestreri (354.472.810-91); Ricardo Pereira de Fa-
ria (221.490.741-68); Sonia de Melo Augusto (584.906.711-68).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cidade Oci-
dental/GO.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Sérgio Ferreira Wan-

derley, OAB/GO 7.249; Alexandre Augusto Martins, OAB/GO
20.531; Alexandre Augusto Martins, OAB/GO 31.037; Leandro Por-
tela Claudio, OAB/GO 27.510-A; Mozarto Machado, OAB/GO n.
12.985; Hyulley Machado, OAB/GO n. 18.481; Sheila D'Avila Braga,
OAB/GO n. 30.243ª e OAB/DF n. 14.655; Jorge Elias da Silva,
OAB/GO n. 8.109.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4046/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada ante
a perda do seu objeto, tendo em vista a revogação do Edital de Pregão
Eletrônico n. 01/2013, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação aos interessados e ao Co-
mando da 6ª Região Militar, de acordo com o parecer da Se-
cex/BA:

1. Processo TC-003.827/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Microsens Ltda. (78.126.950/0003-16) e

Teczap Comércio e Distribuição Ltda. (08.619.872/0001.44).
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 6ª Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4047/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao interessado e ao Comando da 6ª Região Militar, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Secex/BA:

1. Processo TC-006.394/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Fiori Veicolo Ltda. (35.715.234/0001-08).
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 6ª Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: José Vieira de Santana,

OAB/PE n. 21.922.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4048/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação à interessada, promovendo-se, em seguida, o arquiva-
mento dos autos:

1. Processo TC-012.250/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Interessada: Procuradoria da República no Estado do Rio

de Janeiro - PR/RJ/MPF.
1.3. Órgão/Entidade: Força Aérea Brasileira - BAB -

MD/CA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 24, organizada em 11 de julho corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 4049 a
4071 , que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos cor-
respondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação (Regi-
mento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e
10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 008.348/2010-3 (com o Apenso nº
015.095/2009-4), 014.672/2010-3 (com o Apenso nº 025.192/2007-5),
020.444/2009-8 e 032.149/2010-7, relatados pelo Ministro Aroldo
Cedraz;

b) Procs. nºs 008.527/2009-1, 009.571/2012-4,
010.587/2009-7, 012.329/2011-8, 016.726/2012-0, 023.272/2009-5 e
028.549/2011-2, relatados pelo Ministro Raimundo Carreiro;

c) Procs. nºs 011.630/2012-4, 020.748/2004-2, 027.792/2011-
1, 028.432/2012-6, 030.802/2007-7 e 031.339/2011-5, relatados pelo
Ministra Ana Arraes;

d) Procs. nºs 001.215/2011-6, 006.739/2011-3 e
010.255/2013-3, relatados pelo Ministro-Substituto Marcos Bemque-
rer Costa; e

e) Procs. nºs 009.311/2013-0, 033.456/2012-7 e
036.318/2011-6, relatados pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 4049/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.348/2010-3
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Antônio Peres Alves (CPF: 278.883.637-

68), então Prefeito Municipal; Amilcar Cunha Ferreira (CPF
427.791.707-00), então Secretário Municipal de Saúde; e Con Seg
Material de Segurança e Auto Peças Ltda. (CNPJ 32.276.693/0001-
36).

4. Unidade: Prefeitura de Saquarema/RJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Alexandro Sa-

landra Araujo (OAB/RJ 140.882).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 895/2002, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e a
Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, que tinha como objeto a aqui-
sição de uma unidade móvel de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. rejeitar parcialmente as razões de justificativas apre-
sentadas pelo responsável Antônio Peres Alves, então prefeito do
Município de Saquarema/RJ, e pelo responsável Amilcar Cunha Fer-
reira, então Secretário Municipal de Saúde de Saquarema, tendo em
vista que lograram afastar apenas a irregularidade descrita no item 5,
subitem "II.b", do Relatório, mas não elidiram as demais constantes
do mesmo item;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis Antônio Peres Alves e Con Seg Material de Segurança e
Auto Peças Ltda.;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas dos responsáveis Antônio Peres Alves e Amilcar
Cunha Ferreira;
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9.4. condenar solidariamente os responsáveis Antônio Peres
Alves e Con Seg Material de Segurança e Auto Peças Ltda. ao
pagamento do débito no valor original de R$ 19.859,25 (dezenove
mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), a
partir de 25/3/2003, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei
Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Re-
gimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos juros de
mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar aos responsáveis Antônio Peres Alves e Con Seg
Material de Segurança e Auto Peças Ltda. a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992, nos valores individuais de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, inciso
III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data
do efetivo recolhimento, caso não sejam pagas no prazo estabelecido,
na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar ao responsável Amilcar Cunha Ferreira a multa
prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor individual de
R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo
estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, para adoção das medidas que entender
cabíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro (em atenção ao Ofício
PRS/SSE/CSO 19353/2009, de 25/5/2009 - peça 1, p.2, do TC
015.095/2009-4, apenso) e ao Ministério Público daquele Estado,
considerando haver indícios de prejuízo aos cofres do Município de
Saquarema/RJ, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria Executiva da
Controladoria-Geral da União da Presidência da República -
CGU/PR.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4049-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4050/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.672/2010-3
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Joaquim Matias Valadão (CPF

482.305.701-59), Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF 207.425.761-91),
Luiz Antônio Trevisan Vedoin (CPF 594.563.531-68), Planam In-
dústria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ 37.517.158/0001-43),
Ronildo Pereira Medeiros (CPF 793.046.561-68), Paulo José Sampaio
Bastos (CPF 907.461.715-87) e Unisau - Comércio e Indústria Ltda.
(CPNJ 05.791.214/0001-47).

4. Unidade: Prefeitura de Campinápolis/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Valber da Silva Melo

(OAB/MT 8.927), com substabelecimento para Luiz Mário do Nas-
cimento Júnior (OAB/MT 12.886) e Davi Magalhães da Silva
(OAB/BA).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 1864/2003, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT, que tinha como objeto a
aquisição de uma unidade móvel de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis Joaquim Matias
Valadão, Cléia Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Ve-
doin, Planam Indústria Comércio e Representação Ltda., Ronildo
Pereira Medeiros e Unisau - Comércio e Indústria Ltda.;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo res-
ponsável Paulo José Sampaio Bastos, sócio-administrador da empresa
Unisau - Comércio e Indústria Ltda.;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do responsável Joaquim Matias Valadão, então
prefeito do Município de Campinápolis/MT;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis Joaquim Matias
Valadão, Cléia Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin
e Planam Indústria Comércio e Representação Ltda. ao pagamento do
débito no valor original de R$ 73.485,00 (setenta e três mil qua-
trocentos e oitenta e cinco reais), a partir de 17/6/2004, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida da atualização mo-
netária e dos juros de mora, a contar da data especificada até o dia do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. condenar solidariamente os responsáveis Joaquim Matias
Valadão, Paulo José Sampaio Bastos, Ronildo Pereira Medeiros e
Unisau - Comércio e Indústria Ltda. ao pagamento do débito no valor
original de R$ 26.450,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta
reais), a partir de 17/6/2004, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei
Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Re-
gimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos juros de
mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar ao responsável Joaquim Matias Valadão a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo
estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.7. aplicar aos responsáveis Cléia Maria Trevisan Vedoin,
Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Planam Indústria Comércio e Re-
presentação Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos
valores individuais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que com-
provem perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, caso não sejam pagas no prazo estabelecido, na forma
da legislação em vigor;

9.8. aplicar aos responsáveis Paulo José Sampaio Bastos,
Ronildo Pereira Medeiros e Unisau - Comércio e Indústria Ltda. a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores individuais
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem perante o Tri-
bunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214,
inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da data
deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não sejam
pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.9. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.10. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso, para adoção das medidas que entender ca-
bíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Fundo
Nacional de Saúde - FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do
SUS - Denasus e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da
União da Presidência da República - CGU/PR.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4050-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4051/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.444/2009-8
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em To-

mada de Contas Especial).
3. Embargante: José Rafael Abraão (CPF 236.378.461-87).
4. Unidade: Prefeitura de Cezarina/GO.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Luis Cesar Castro Mar-

tins (OAB/GO 26.100) e Anne Cristina Naves Godoi (OAB/GO
20.842).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, no âmbito do qual foram opostos, pelo responsável
José Rafael Abraão, Embargos de Declaração em face do Acórdão
473/2013-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual o embargante teve
suas alegações de defesa e razões de justificativa rejeitadas, bem
como suas contas julgadas irregulares com imputação de débito e
aplicação de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer os presentes Embargos de Declaração, com
fulcro nos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992;

9.2. no mérito, rejeitar os presentes Embargos de Declaração,
mantendo os exatos termos do Acórdão 473/2013-TCU-Segunda Câ-
mara;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao embargante, ao Fundo
Nacional de Saúde - FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do
SUS - Denasus e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da
União da Presidência da República - CGU/PR.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4051-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4052/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.149/2010-7.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Nagib Elias Quebi (CPF 335.312.269-91) e

Noely Paciente Luz (CPF 327.031.801-44).
4. Unidade: Prefeitura de Luciara - MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(Secex/MT).
8. Advogado constituído nos autos: Demilson Nogueira Mo-

reira, OAB/MT 6.491-B

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial instaurada em razão da ausência de pres-
tação de contas referente ao Convênio 647/MAS/2003, celebrado en-
tre o Município de Luciara/MT e o extinto Ministério da Assistência
Social, no valor total de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e qua-
trocentos reais), para a promoção de assistência financeira para aten-
der o "Centro de Referência de Assistência Social - Casa da Família"
situado naquele município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Srª
Noely Paciente Luz;

9.2 acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Nagib Elias Quedi, excluindo-o da presente relação processual;

9.3 julgar irregulares as contas da Srª Noely Paciente Luz,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com
os arts. 1º, 209, incisos I e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento
Interno/TCU, condenando-a em débito, nos valores originais abaixo
discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de
mora a partir das datas indicadas, nos termos da legislação vigente,
até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da ciência, para que comprove, perante o Tribunal, (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional:

D ATA VALOR (R$)
29/3/2004 27.000,00
29/6/2004 27.000,00
14/12/2004 54.000,00

9.4 aplicar à Srª Noely Paciente Luz a multa referida no art.
57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU),
seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo que vier a
ser fixado, até a data do efetivo pagamento;

9.5 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas relativas aos itens 9.3
e 9.4 acima, caso não atendida a notificação;

9.6 autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU, caso requerido pela respon-
sável, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
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mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da
primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
respectiva notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo
incidir sobre cada parcela os encargos legais devidos, na forma pre-
vista na legislação em vigor;

9.7 alertar à responsável, caso opte pelo pagamento das dí-
vidas na forma do item acima, de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

9.8 remeter cópia dos autos, bem como deste acórdão e do
relatório e voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de Mato Grosso, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443,
de 1992, c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno - TCU, para
ajuizamento das ações cabíveis;

9.9 encaminhar, para ciência, cópia deste acórdão, acom-
panhado do relatório e voto que o fundamentam, ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4052-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4053/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.527/2009-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Associação de Proteção A Maternidade e A

Infancia de Ataleia (MG)
3.2. Responsável: Ana Maria Leal Almeida (036.575.266-

50).
4. Entidade: Associação de Proteção A Maternidade e A

Infância de Ataleia (MG).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (Secex/MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em
virtude de irregularidades verificadas na execução do Convênio n.º
4.148/2005, celebrado com a Associação de Proteção à Maternidade e
à Infância de Ataléia para a aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 50.000,00, repassados em 15/12/2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1 julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "a" e "b" e 19 da Lei n.º 8.443, de 16 de julho
de 1992, as contas da Sra. Ana Maria Leal Almeida;

9.2 aplicar à Sra. Ana Maria Leal Almeida a multa referida
no art. 58, inciso I, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento da dívida
mencionadas no iten 9.2 em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, c/c o
art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tri-
bunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.4 alertar a responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5 autorizar, desde logo, caso não seja atendida a noti-
ficação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, a
cobrança judicial dos valores acima, na forma da legislação em vi-
g o r.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4053-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4054/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.571/2012-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Orlando Milan (480.003.108-72).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pariquera-

A ç u / S P.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional - MI, em decorrência da não apro-
vação da prestação de contas do Convênio 759/2000, tendo por objeto
a canalização de trecho do Rio Turvo - entre as ruas Pedro Bonne,
Máximo Zanella, Expedicionários e Av. Dr. Carlos Botelho, com
extensão de 230,40 m,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e §2º da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e §4º, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Orlando Milan (CPF
480.003.108-72), ex-Prefeito Municipal de Pariquera-Açu/SP, con-
denando-o ao pagamento da quantia de R$ 76.800,00 (setenta e seis
mil e oitocentos reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida aos cofres do Ministério da Integração Nacional, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
14/5/2001, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.2. aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno,
no valor de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
ao Responsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar o Responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/SP que inclua na notificação para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas a notificação; e

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, §3º, da
Lei nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita a
Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4054-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4055/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.587/2009-7
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Nilton Rodrigues de Albuquerque (CPF

439.738.336-72); Cet Engenharia Ltda. (CNPJ 26.072.454/0001-61);
e Município de Queluzito (MG) (CNPJ 19.718.410/0001-09)

4. Unidade: Município de Queluzito (MG)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX/MG)
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Moisés

(OAB/MG 4.499), Jorge Moisés Júnior (OAB/MG 43.009), Luiz
Cláudio Isaac Freire (OAB/MG 66.105), Cristiano Augusto Teixeira
Carneiro (OAB/MG 59.728), Bernardo Dayrell Neiva (OAB/MG
72.093) e Eduardo Sousa Lima Cerqueira (OAB/MG 84.700).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração da Secretaria Executiva do Ministério do
Esporte, em razão da não apresentação da integralidade dos docu-
mentos pertinentes à prestação de contas e do não cumprimento do
objeto do Convênio 446/1999, que tinha por objetivo a construção de
uma quadra poliesportiva no Município de Queluzito (MG),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1 excluir da relação processual Nilton Rodrigues de Al-
buquerque (CPF 439.738.336-72) e a empresa Cet Engenharia Ltda.
(CNPJ 26.072.454/0001-61), por ausência dos pressupostos proces-
suais para constituição e desenvolvimento regular do processo de
tomada de contas especial;

9.2 determinar ao Município de Queluzito (MG) (CNPJ
19.718.410/0001-09) para que, no prazo de 15 dias, restitua aos co-
fres do tesouro nacional os saldos remanescentes nas contas corrente
e de poupança específicas do convênio, mantidas na Caixa Eco-
nômica Federal, Agência 0127, conta corrente 900024.0 e conta pou-
pança 115849.2, comprovando por intermédio dos respectivos ex-
tratos suas movimentações e saldos desde 13/7/2009 (conta corrente)
e 6/7/2009 (poupança) até a data da efetiva restituição;

9.3 determinar à Secex/MG que oriente o Município de Que-
luzito (MG) acerca do preenchimento da Guia de Recolhimento de
Débito da União - GRU com os valores apurados conforme o subitem
9.2.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4055-24/13-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4056/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.329/2011-8
2. Grupo I - Classe V - Concessão de Aposentadoria
3. Interessados: Luely Stival Faria Sena (CPF 121.850.271-

15), Marco Augusto Lopes da Silva (CPF 249.746.766-87) e Maria
Tereza Queiroz Gomes da Silva (CPF 043.319.744-72)

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8. Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são apre-

ciados atos de concessão de aposentadoria no interesse de ex-ser-
vidores vinculados ao Departamento de Polícia Federal (DPF),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92; e 1º, inciso VIII, e 259, inciso II, do RI/TCU, e diante
das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposen-
tadoria referente ao Sr. Marco Augusto Lopes da Silva (Peça 5),
procedendo-se ao respectivo registro;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,
relativamente aos atos de Luely Stival Faria Sena (Peça 4) e Maria
Tereza Queiroz Gomes da Silva (Peça 6), adote, em processo apar-
tado, as providências a seu cargo com vista a assegurar às men-
cionadas interessadas o direito ao exercício do contraditório e da
ampla defesa previamente à apreciação de seus atos de aposenta-
doria;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Departamento de Polícia Federal.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4056-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4057/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.726/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Recorrente: Luiznete Leonisia Nascimento Elsing

(152.609.921-72).
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - MEC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em que se aprecia pedido de reexame interposto por Luiznete Leo-
nisia Nascimento Elsing, ex-servidora do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação, contra o Acórdão 8.571/2012-2ª Câmara,
por meio do qual esta Corte de Contas, entre outras providências,
considerou ilegal e negou registro ao ato de aposentadoria da re-
corrente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam à recorrente e ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação;

9.3 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4057-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4058/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.272/2009-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16).
3.2. Recorrente: João Scarparo (120.078.039-68).
4. Entidade: Município de Anapu/PA.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo/PA (SECEX/PA).
8. Advogado constituído nos autos: Vitor Antônio Oliveira

Baia (OAB/PA 14.955).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial interposto pelo Sr.
João Scarparo contra o Acórdão nº 2714/2012 - TCU - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. João Scarparo, ex-Prefeito Municipal de Anapu/PA, para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo o Acórdão 2714/2012 - TCU -
2ª Câmara nos seus exatos termos;

9.2. dar conhecimento ao recorrente e aos órgãos/entidades
interessados da decisão que vier a ser proferida.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4058-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4059/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.549/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Recorrente: Jorge Luiz Mendes da Cunha (672.489.344-

53).
4. Entidade: Município de São Rafael/RN.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-
cretaria de Controle Externo/RN (Secex/RN).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial interposto pelo Sr.
Jorge Luiz Mendes da Cunha contra o Acórdão nº 3668/2012-TCU-2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
recorrente contra o Acórdão 3.668/2012-TCU-2ª Câmara, com fulcro
no art. 32, I, da Lei 8.443/1992 e no art. 285, §2º do RI/TCU, para,
no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar conhecimento ao recorrente, ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS), ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS (De-
nasus), à Controladoria-Geral da União da Presidência da República
(CGU/PR) e à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande
do Norte do inteiro teor desta deliberação, encaminhando-lhes cópia
do Relatório e Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4059-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4060/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.630/2012-4.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Euclides Gomes de Freitas Filho (CPF

070.518.404-87) e Glaura Lúcia Lopes Prado (CPF 166.699.244-
53).

4. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - De-
pex/SE/MPOG.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria de Euclides Gomes de Freitas Filho e Glaura Lúcia
Lopes Prado, ex-servidores da extinta Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - Sudene, cujos benefícios estão vinculados
atualmente ao Departamento de Órgãos Extintos - De-
pex/SE/MPOG.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
arts. 259, inciso II, e 262 do Regimento Interno, com o art. 15 da
Instrução Normativa TCU 55/2007, e na súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes registro;
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa-fé pelos beneficiários dos atos considerados ilegais
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar ao órgão de origem:
9.3.1. a suspensão, em 15 (quinze) dias a contar da ciência

desta deliberação, dos pagamentos decorrentes dos atos considerados
ilegais, sob pena de solidariedade da autoridade administrativa omis-
sa;

9.3.2. a convocação do servidor Euclides Gomes de Freitas
Filho para optar entre permanecer aposentado com proventos pro-
porcionais ou solicitar a concessão de nova aposentadoria com pro-
ventos integrais, fundamentada na Emenda Constitucional 47/2005;
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9.3.3. a comprovação perante esta Corte, em 30 (trinta) dias
a contar da ciência desta decisão, da notificação dos interessados
cujos atos foram considerados ilegais, com o alerta de que eventual
interposição de recurso, junto ao TCU, não acarretará, em caso de não
provimento do apelo, dispensa de restituição de quantias indevida-
mente percebidas após a notificação;

9.3.4. a emissão de novos atos, livres da irregularidade apon-
tada, e sua submissão à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da ciência desta deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão e represente a este Tribunal, caso
necessário.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4060-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

9.6. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo res-
ponsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. determinar à Secex/RO que monitore o cumprimento das
determinações objeto desta deliberação;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, à Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia e ao Tribunal de Contas no Estado de Rondônia, para
ciência.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4061-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4062/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 027.792/2011-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Nadelson de Carvalho (CPF 281.121.059-

87).
4. Unidade: Município de Novo Horizonte do Oeste/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em desfavor de Nadelson de Carvalho, em
decorrência de inexecução parcial do objeto do convênio
440/PCN/2007 (Siafi 602248), celebrado entre o Ministério da Defesa
e o município de Novo Horizonte do Oeste/RO para realização de
serviços de infraestrutura no Hospital Municipal.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. considerar revel Nadelson de Carvalho;
9.2. julgar irregulares as contas de Nadelson de Carvalho;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$

138.093,60 (cento e trinta e oito mil, noventa e três reais e sessenta
centavos), acrescidos de encargos legais de 12/11/2008 até a data do
pagamento;

9.4. aplicar-lhe a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Rondônia, para adoção das
medidas cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4062-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4063/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.432/2012-6.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessado: Alexandre Carlos Umberto Concesi (CPF

261.271.997-00).
4. Unidade: Ministério Público Militar.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão

inicial de aposentadoria de Alexandre Carlos Umberto Concesi, ex-
membro do Ministério Público Militar.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 259 a 263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007, e na súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de Alexandre
Carlos Umberto Concesi;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário do ato considerado ilegal até a
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar ao Ministério Público Militar, com funda-
mento no art. 262, caput, do Regimento Interno, que adote medidas
para:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
deliberação, fazer cessar os pagamentos decorrentes do ato impug-
nado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa;

9.3.2. dar ciência do inteiro teor deste acórdão ao interes-
sado, com o alerta de que o efeito suspensivo proveniente de eventual
interposição de recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos
valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não
provimento desses recursos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, encaminhar a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que os interessados tomaram conhecimento desta;

9.3.4. esclarecer ao interessado acerca das seguintes pos-
sibilidades:

9.3.4.1. retornar à atividade para completar os requisitos le-
gais para aposentadoria, com o alerta de que esta se dará pelas regras
vigentes no momento da concessão; ou

9.3.4.2. comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária referente ao exercício da advocacia, inclusive como so-
licitador acadêmico, assim como comprovar o efetivo exercício da
advocacia, mediante certidão emitida pela Ordem dos Advogados do
Brasil, na forma exigida por seus estatutos internos, que reconheça o
efetivo exercício das funções de advogado, hipótese em que a au-
toridade administrativa responsável deverá emitir novo ato, livre das
irregularidades ora apontadas, e submetê-lo a nova apreciação por
este Tribunal, com fundamento nos art. 262, § 2º, e 260, caput, do
Regimento Interno.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4063-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4061/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 020.748/2004-2.
2. Grupo II - Classe II- Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Governo do Estado de Rondônia (CNPJ

04.280.889/0001-69), Neuza Vieira de Carvalho (CPF 073.647.929-
53), Sandra Maria Veloso Carrijo Marques (CPF 351.164.126-87),
Arno Voigt (CPF 144.196.020-15), José Luiz Gonçalves (CPF
211.002.339-20), Ivan Leitão e Silva (CPF 184.882.269-34) e Moacir
Requi (CPF 359.186.329-72).

4. Unidade: Secretaria de Estado da Educação de Rondô-
nia.

5. Relator: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia - Secex/RO e 7ª Secex (extinta).
8. Advogados: Antônio Isac Nunes Cavalcante (OAB/RO

5.095), Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776), Édio Antonio de
Carvalho (OAB/RO 2.376), Renata Janaína de Carvalho (OAB/RO
3.018), José de Almeida Júnior (OAB/RO 1.370), Carlos Eduardo
Rocha Almeida (OAB/RO 3.593) e Moacir Requi (OAB/RO 2.355).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em razão de irregularidades na aplicação dos
recursos recebidos da extinta Fundação de Assistência ao Estudante
por meio do convênio 2.744/1994 PNAE, no exercício de 1998.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 19, parágrafo único;
23, inciso III; 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno, em:

9.1. acolher, parcialmente, as alegações de defesa apresen-
tadas por Neuza Vieira de Carvalho e, nos termos dos arts. 16, inciso
II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 208 do Regimento Interno do
TCU, julgar regulares com ressalva suas contas e as de Sandra Maria
Veloso Carrijo Marques, dando-lhes quitação;

9.2. com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "b", da Lei
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Arno Voigt, ex-se-
cretário de Estado da Fazenda de Rondônia, e dos Srs. José Luiz
Gonçalves, Ivan Leitão e Silva e Moacir Requi, ex-coordenadores-
gerais de Finanças da Secretaria da Fazenda de Rondônia;

9.3. com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei 8.443/1992,
rejeitar as alegações complementares apresentadas pelo Governo do
Estado de Rondônia e fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que o Governo do Estado de Rondônia comprove o
recolhimento ao Fundo Nacional Desenvolvimento da Educação (FN-
DE) das quantias abaixo relacionadas, acrescidas de encargos legais a
partir das respectivas datas até a data da efetiva quitação, na forma da
legislação em vigor:

Valor (R$) Data
436.463,31
167.551,52

7.000,00

20/2/1998
26/3/1998
28/4/1998

125.000,00
10.000,00
270.000,00
91.478,99

10/6/1998
12/6/1998
17/6/1998
30/9/1998

9.4. determinar ao Governo do Estado de Rondônia que, na
impossibilidade de liquidação tempestiva do débito, no mencionado
prazo, providencie a inclusão do valor da dívida em sua lei or-
çamentária, informando ao Tribunal as medidas adotadas, no prazo de
30 (trinta) dias;

9.5. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;
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ACÓRDÃO Nº 4064/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.802/2007-7.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Waldeir Nunes de Oliveira (CPF

199.736.752-15).
4. Unidade: Município de São Luiz do Anauá/RR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Erik Franklin Bezerra (OAB/DF 15.978) e

outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Waldeir Nunes de Oliveira contra o acórdão
2.188/2013 - 2ª Câmara, que apreciou recursos de reconsideração
interpostos em face do acórdão 6.073/2010 - 2ª Câmara, o qual julgou
irregulares as presentes contas especiais referentes ao convênio
133/PCN/2005, firmado pelo Ministério da Defesa com o Município
de São Luiz do Anauá/RR para reformar e construir uma praça.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, no art. 287
do Regimento Interno e na Súmula TCU 145, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. retificar, por erro material, o subitem 9.1 do acórdão
6.073/2010 - 2ª Câmara e, em consequência, o subitem 9.3 do acór-
dão 2.188/2013 - 2ª Câmara, de forma que onde se lê "arts. 1°, inciso
I, 209, incisos II e IV, 210 e 214, inciso III do Regimento Interno"

passe-se a ler "arts. 1°, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso
III, do Regimento Interno"; e

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao embargante, ao Controle Interno do
Ministério da Defesa e ao procurador-chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado de Roraima.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4064-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4065/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.339/2011-5.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessado: Raimundo Moraes de Carvalho (CPF

066.899.493-20).
4. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-

g i ã o / D F.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de aposentadoria de Raimundo Moraes de Carvalho,
servidor inativo da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
g i ã o / D F.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do Regimento Interno e com o art.
15 da Instrução Normativa TCU 55/2007, e na súmula TCU 106,
em:

9.1. considerar legal e registrar o ato de Raimundo Moraes
de Carvalho;

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de
Pessoal - Sefip para fins de registro e demais providências que se
fizerem necessárias, nos termos do art. 31 da Resolução TCU
191/2006.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4065-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4066/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-001.215/2011-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Ponte Alta do Tocantins/TO.
4. Responsável: Sr. Artur Alcides de Souza Barros, ex-Pre-

feito, CPF n. 276.657.711-49.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/TO.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo em
desfavor do Sr. Artur Alcides de Souza Barros, ex-Prefeito do Mu-
nicípio de Ponte Alta do Tocantins/TO, em decorrência da omissão no
dever de prestar contas dos recursos federais repassados para cum-
primento do Convênio n. 904/2008, que objetivava o apoio financeiro
para a implementação do projeto "Temporada de Praia de Ponte Alta
do Tocantins", no período de 26/06 a 06/07/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Artur Alcides de Souza Barros, dando-lhe quitação;

9.2. determinar ao Município de Ponte Alta do Tocantins/TO
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, restitua aos cofres do tesouro
nacional o saldo remanescente na conta-corrente específica do Con-
vênio n. 904/2008, firmado como o Ministério do Turismo, mantida
no Banco do Brasil, Agência 1117-7, conta corrente 24207-1, com-
provando por intermédio de extrato bancário sua movimentação e
saldo desde o dia 15/02/2011 até a data da efetiva restituição;

9.3. determinar à Secex/TO que oriente o Município de Pon-
te Alta do Tocantins/TO acerca do preenchimento da Guia de Re-
colhimento de Débito da União - GRU com o valor apurado con-
forme o subitem 9.2.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4066-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4067/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-006.739/2011-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Wagner Camargo Júnior, CPF n.

332.146.641-00 e Município de Itapuranga, CNPJ n.
01.146.604/0001-03.

4. Entidade: Município de Itapuranga/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de Goiás - Secex/GO.

8. Advogados constituídos nos autos: River Paulo Siqueira
de Souza, OAB/GO n. 21.619, e Régis Antônio Caetano, OAB/TO n.
1.863.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em função do
não alcance dos objetivos pactuados no Convênio n. 107/2004-
MINC/SE, celebrado entre aquele órgão e o Município de Itapu-
ranga/GO, cujo objeto era a aquisição de equipamentos e material
permanente para o Centro Cultural da municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei n.
8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 3º e 4º do RI/TCU, rejeitar as alegações
de defesa apresentadas pelo Município de Itapuranga/GO e fixar-lhe
novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove o recolhimento aos cofres do Tesouro
Nacional da quantia de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil
reais), atualizada monetariamente a partir de 18/5/2007 até a data da
efetiva quitação, na forma da legislação em vigor;

9.2. cientificar o Município de Itapuranga/GO que, nos ter-
mos do art. 202, § 4º, do RI/TCU, a liquidação tempestiva do débito
atualizado monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as
respectivas contas regulares com ressalva, dando-se-lhe quitação, mas
que a falta de liquidação tempestiva da dívida ensejará que o TCU
venha a julgar as contas irregulares com imputação de débito atua-
lizado monetariamente e acrescido de juros de mora.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4067-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4068/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-010.255/2013-3.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados: Aparecida Rocha, CPF n. 191.711.078-27;

José Carlos Helena Teixeira, CPF n. 284.265.927-91; Márcio Wer-
venton de Souza, CPF n. 533.457.112-49; Maria Angelina de Jesus,
CPF n. 374.235.336-53; Maria do Carmo Ferraz Leite, CPF n.
400.743.827-72; Pedro Carlos da Silveira Bucco, CPF n.
316.264.757-68; e Regina Celi Lepletier Martins, CPF n.
219.461.597-00.

4. Órgão: Comando da Aeronáutica.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituída em favor de beneficiários de ex-servidores do
Comando da Aeronáutica, na condição de pessoa designada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da
Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno
em:

9.1. considerar ilegais os atos de pensão civil instituídos
pelos Srs. Francisco Rocha, Walter Pessanha, Sebastião Martins da
Costa, João Tiago de Brito, Oldahyra Branca de Mattos, Edgard de
Souza Santos e Beatriz Lepletier, todos ex-servidores do Comando da
Aeronáutica, em favor, respectivamente, dos interessados Aparecida
Rocha, José Carlos Helena Teixeira, Márcio Werventon de Souza,
Maria Angelina de Jesus, Maria do Carmo Ferraz Leite, Pedro Carlos
da Silveira Bucco e Regina Celi Lepletier Martins, na condição de
pessoa designada, negando-se os registros correspondentes;
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários acima mencionados, consoan-
te o disposto no Enunciado n. 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Diretoria de Administração de Pessoal do
Comando da Aeronáutica que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes dos atos
impugnados, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.3.2. comunique aos interessados a respeito deste Acórdão,
alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de eventuais recursos não os exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos
não sejam providos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
Deliberação, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que
os interessados a que se refere o subitem 9.1 deste Acórdão tiveram
conhecimento do julgamento desta Corte;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas acima indicadas, representando a este Tribunal, caso ne-
cessário.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4068-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4069/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.311/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento.
3. Responsável: Luiz Antônio Rodrigues Elias (549.900.767-

53).
4. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovação.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexDesenvolvimento.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

monitoramento das determinações contidas no Acórdão 6.994/2010-
TCU-2ª Câmara, prolatado no âmbito do TC 012.067/2005-3, que
cuidou da tomada de contas ordinária, referentes ao exercício de
2004, da Secretaria Executiva do então Ministério da Ciência e Tec-
nologia (MCT), atual Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar cumpridas pela Secretaria Executiva do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação as determinações contidas
nos subitens 1.6.1.1, 1.6.1.2, 1.6.1.3.1, 1.6.1.3.2, 1.6.1.3.3, 1.6.1.3.4,
1.6.1.3.5, 1.6.1.4 e 1.6.1.5 do Acórdão 6.994/2010-TCU-2ª Câmara;

9.2. determinar à Secretaria Executiva do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação que:

9.2.1. instaure tomadas de contas especiais, se ainda não o
fez, e as conclua no mérito, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da notificação, para apurar o recebimento indevido de auxílio-
moradia pelos servidores Carmen Soriano Puig, Vera Lúcia Canfran
Más e Aldo Guedes Álvaro, atentando para a necessidade de verificar
se o débito atualizado monetariamente atingiu o valor mínimo es-
tabelecido no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa TCU nº 71, de
28 de novembro de 2012, sem prejuízo da adoção das providências
determinadas pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, destacando-
se que, neste caso, o órgão deve buscar o ressarcimento do erário por
outros meios legais, inclusive por meio do desconto em folha de
pagamento, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, garantindo-lhes, para tanto, o prévio exercício do contra-
ditório e da ampla defesa;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos beneficiários de au-
xílio-moradia cuja concessão foi considerada irregular, nos termos do
subitem 1.6.1.2 do Acórdão 6.994/2010-TCU-2ª Câmara, destacando-
se que os benefícios pagos aos Srs. Guilherme de Aguiar Patriota e
Beto Ferreira Martins Vasconcelos devem ser considerados regula-
res;

9.3. dar ciência à Secretaria-Executiva do MCTI de que
deverá ser observado, no caso do débito atribuído ao Sr. Nilzo Lima
Júnior, o disposto no art. 15, inciso IV, da IN TCU nº 71, de 2012,
quanto à consolidação de eventuais débitos do mesmo responsável,
bem assim quanto às providências determinadas pela Lei nº 10.522,
de 2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais (Cadin), sem prejuízo de
lembrar que, neste caso, o órgão deve buscar o ressarcimento do
erário por outros meios legais, inclusive por meio do desconto em
folha de pagamento, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112, de 1990,
garantindo-lhe, para tanto, o prévio exercício do contraditório e da
ampla defesa;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Secretaria
Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, como
subsídio para instrução das eventuais tomadas de contas especiais
porventura instauradas segundo o item 9.2.1 deste Acórdão; e

9.5. arquivar os presentes autos, sem prejuízo de determinar
à SecexDesenvolvimento que monitore o cumprimento da determi-
nação constante do item 9.2 deste Acórdão, representando ao Tri-
bunal, caso isso se mostre necessário.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4069-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 4070/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.456/2012-7.
2. Grupo II - Classe III - Assunto: Monitoramento.
3. Responsável: Casimiro Vale da Silva (CPF 175.411.407-

59).
4. Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

1ª Região no Rio de Janeiro (33.345.109/0001-10).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento de determinação dirigida ao Conselho Regional de
Corretores de Imóveis da 1ª Região no Rio de Janeiro - Creci/RJ por
meio do Acórdão 7.151/2010-TCU-2ª Câmara (Relação no 32, Ata no

41, de 30/11/2010), prolatado no âmbito do TC 022.380/2008-0, que
versou sobre representação da Secex/RJ acerca de indícios de desvios
de recurso no Conselho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. determinar ao Conselho Regional de Corretores da 1ª
Região no Rio de Janeiro, na pessoa do seu atual representante legal,
que se manifeste, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da no-
tificação, sobre o efetivo cumprimento das determinações contidas
nos subitens 1.6.3.1 e 1.6.3.2 do Acórdão 7.151/2010-TCU-2ª Câ-
mara;

9.2. informar ao atual dirigente máximo do Conselho Re-
gional de Corretores da 1ª Região no Rio de Janeiro sobre a pos-
sibilidade de lhe ser aplicada a multa prevista no art. 58, inciso IV e
§ 1º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 268, incisos
IV e VII, e § 3º, do Regimento Interno do TCU, no caso de não
cumprimento, no prazo ora fixado, da determinação constante do item
9.1 deste Acórdão, bem como das determinações contidas nos su-
bitens 1.6.3.1 e 1.6.3.2 do Acórdão 7.151/2010-TCU-2ª Câmara; e

9.3. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao atual
dirigente máximo do Conselho Regional de Corretores da 1ª Região
no Rio de Janeiro.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4070-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 4071/2013 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 036.318/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Marcello da Silva Britto (CPF 455.860.475-

00).
4. Entidade: Município de Ribeira do Amparo/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome em desfavor do Sr. Marcello da Silva Britto, ex-
prefeito municipal de Ribeira do Amparo/BA, em razão da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados
por meio do Convênio nº 1.012/MDSCF/2004 celebrado com a re-
ferida municipalidade, no valor de R$ 101.000,00, tendo por objeto a
execução do "Projeto Construção de Centro de Referência da As-
sistência Social/Casa da Família".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Marcello da Silva Britto, com
amparo no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (ex-
prefeito nas gestões: 2001/2004 e 2005/2008);

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, julgar irregulares as contas do Sr. Marcello da Silva
Britto, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00
(cem mil reais), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados desde R$ 11/8/2005 até a data da efetiva quitação,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional;

9.3. aplicar ao Sr. Marcello da Silva Britto a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do ITCU, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando o responsável de que
incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais e
de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia.

10. Ata n° 24/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4071-24/13-2.
13. Especificação do quorum:
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13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-
cia) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho
(Relator).

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 24/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nº 021.931/2012-7 (Ministro Aroldo Cedraz);
b) nº 026.199/2010-6 (Ministro Raimundo Carreiro); e
c) nº 006.139/2010-8 (Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezes-
seseis horas e quarenta minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 19 de julho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 1º, na hipótese de licença
destinada à realização de pesquisa e levantamento de dados com
vistas à elaboração de monografia/dissertação/tese de curso de gra-
duação ou pós-graduação, o servidor deverá comprovar tal situação
quando do requerimento inicial, comprometendo-se a apresentar men-
salmente relatório das atividades desenvolvidas, devidamente endos-
sado pelo orientador ou coordenador do respectivo curso.

§ 6º O servidor requisitado deverá requerer a concessão da
licença prevista no caput do art. 22 desta resolução no órgão de
origem, após prévia manifestação do órgão cessionário.

§ 7º Quando da concessão da licença para capacitação, o
servidor deverá declarar ciência das obrigações prescritas nos §§ 1º e
2º deste artigo, bem como das consequências previstas nos §§ 3º e 4º
por seu descumprimento. (NR)"

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA No- 234, DE 17 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão da auditoria especial nos proces-
sos de contratação e execução de projetos
necessários à construção do Edifício-Anexo
da Justiça Federal em Campo Grande -
MS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por vinte dias, o prazo para a apresentação
do relatório final da auditoria especial nos processos de contratação e
execução dos projetos necessários à construção do Edifício-Anexo da
Justiça Federal em Campo Grande - MS, instaurada por meio da
Portaria n. CJF-POR-2013/00131.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 126, DE 18 DE JULHO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Pro-
cesso Administrativo TRT nº 2.953/12, resolve:

Aplicar à empresa PERNAMBUCO DIGITAL LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.475.214/0001-38, a penalidade de multa
no percentual de 0,5% ao dia, calculada sobre o valor dos produtos
entregues com atraso, prevista no subitem 14.2.2. do edital relativo ao
Pregão Eletrônico nº 44/2012, haja vista o atraso de 103 dias na
entrega do objeto, limitada a 10% do valor do contrato, conforme
determina o item 14.3. do mesmo instrumento, resultando no mon-
tante de R$ 1.413,70, que deve ser recolhido através de GRU, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação, devendo ainda
ser comprovado seu recolhimento a este Regional no prazo de até 5
(cinco) dias após o término do prazo anterior, sob pena de inscrição
na Divida Ativa da União.

RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 18 de julho de 2013

Processo nº 1291-2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação relativa contratação da

empresa SOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS - SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
04.078.456/0001-25, valor total de R$ 20.210,80, para a instalação de
1 placa de tronco digital E1 DTU-PU em PABX marca Philips,
modelo SOPHO IS-300, conforme especificação e detalhamento
constante do Termo de Referência do Processo nº 1291-2013.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA
Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFMV nº 1025, publicada em 12/3/13 no
DOU nº 48, Seção 1, p.132, leia-se "Art. 1º Julgar regular com
ressalva a Prestação de Contas do CRMV-RR, exercício 2011, nos
termos do PA 5327/12".

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2012.003889-0/PCA. Reqte:
Anildo Fabio de Araújo OAB/DF 21077. Relator: Conselheiro Fe-
deral Cláudio Pereira de Souza Neto (RJ). Redistribuído: Conselheiro
Federal Antônio Pimentel Neto (TO). EMENTA N. 033/2013/PCA.
Pleito objetivando a observância do Provimento 136/2009, do Con-
selho Federal da OAB, sob alegação que a inscrição e a realização do
Exame de Ordem é destinado e privativo do bacharel em Direito.
Perda do objeto ante a edição Provimento 144/2011. Requerimento
indeferido. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros integrantes da 1ª Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, declarar a perda de objeto, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 13 de novembro de 2012. Car-
melino de Arruda Rezende, Presidente em exercício. Antonio Pi-
mentel Neto, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.008682-5/PCA.
Recte: Titina de Oliveira Espíndola OAB/PR 33968. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Antonio Pi-
mentel Neto (TO). EMENTA N. 034/2013/PCA. CONSELHEIRA
TUTELAR. Pedido de licenciamento. Exercício do cargo de membro
do Conselho Tutelar do município de Campo Mourão. Incompati-
bilidade com o exercício da advocacia. Vedação expressa no art. 28,
inciso II da Lei 8.906/94 (EAOAB) e dos Arts. 135 a 137 da Lei
8.906/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Improvimento.
ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros integrantes da 1ª Câmara do
CFOAB, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o representante da
OAB/Paraná. Brasília, 13 de novembro de 2012. Carmelino de Ar-
ruda Rezende, Presidente em exercício. Antonio Pimentel Neto, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2012.011102-6/PCA. Recte: Romildo
Narciso Volotão. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Relator: Conselheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). EMENTA
N. 035/2013/PCA. RECURSO - PREENCHIMENTO AOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 75 DA LEI NO 8.906/94 PARA SUA AD-
MISSÃO - DEMONSTRAÇÃO, EM TESE, DE NEGATIVA DE
VIGÊNCIA A ARTIGOS DO EOAB OU REGULAMENTO GE-
RAL, EM ESPECIAL QUANTO À REGRA DE TRANSIÇÃO -
RELEVÂNCIA DA MATÉRIA - DECISÃO A QUAL INDEFERIDA
PEDIDO DE INSCRIÇÃO COMO ADVOGADO AO RECORREN-
TE PORQUE AO TEMPO DO PRETENSO PREENCHIMENTO
DAS CONDIÇÕES OBJETIVAS PARA ADMISSÃO COMO AD-
VOGADO, QUE O RECORRENTE ENTENDE SER A APROVA-
ÇÃO NO EXAME DE APROVEITAMENTO NO ESTÁGIO DE
PRATICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, OCORRI-
DO EM 26.07.1986 ENQUANTO AINDA VIGENTE A LEI
4214/73, EXERCIDA FUNÇÃO INCOMPATÍVEL COM A ADVO-
CACIA, O QUE NO ARTIGO 8º, V DA LEI 8.906/94, JÁ VIGENTE
E EFICAZ NESSA DATA, CONFIGURAVA UMA PARITÁRIA
CONDIÇÃO OBJETIVA PARA ADMISSÃO COMO ADVOGADO
NÃO SATISFEITA PELO PRETENDENTE - E QUANDO, ANOS
MAIS TARDE, EM 2011, SE DESINCOMPATIBILIZARA, JÁ HA-
VIA SIDO ULTRAPASSADO O PRAZO DE DOIS ANOS (1995 a
1997) PREVISTO NA REGRA DE TRANSIÇÃO DA LEI 8.906/94,
REGULADO NA RESOLUÇÃO CFOAB 02/94, A EXIGIR DESDE
1995, E INAFASTÁVELMENTE DESDE 1998, COMO CONDI-
ÇÃO OBJETIVA PARA ADMISSÃO COMO ADVOGADO, ALÉM
DA AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE OU IMPEDIMENTO,
APROVAÇÃO NO EXAME DE ORDEM (ARTIGO 8º, IV DA LEI
8.906/94), REQUISITO QUANTO AO QUAL NÃO DEMONS-
TROU O RECORRENTE TER HAVIDO PREENCHIMENTO ATÉ
O PRESENTE MOMENTO - AUSÊNCIA DE AQUISIÇÃO AO
DIREITO ANTES À EDIÇÃO DA LEI 8.906/94, PORTANTO NÃO
HÁ SE FALAR EM MERA IMPOSSIBILIDADE DE SEU EXER-
CÍCIO - PRECEDENTES DO CONSELHO FEDERAL DA OAB,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ACÓR-
DÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria
(17x1), em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Impedido de votar o representante da OAB/Rio de
Janeiro. Brasília, 11 de junho de 2013. Cléa Carpi da Rocha, Pre-
sidente em exercício. Antônio Osman de Sá, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.007802-8/PCA. Recte¹: Gabriel Diniz da Costa
OAB/RS 63407. (Adv: Adriano Harter Lessa OAB/RS 55877). Rec-
te²: Jamil Abdelrazzak Abdala Abo Abdo OAB/RS 22830. (Adv:
Adriano Harter Lessa OAB/RS 55877). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Rio Grande do Sul. Interessado: Paulo Roberto Lontra (Pre-

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 249, DE 18 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a alteração do art. 23 da Re-
solução n. 5, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00116, na sessão realizada em 28 de
junho de 2013, resolve:

Art. 1º Dar nova redação aos §§ 1º a 4º e inserir os §§ 5º, 6º
e 7º no art. 23 da Resolução n. 5, de 14 de março de 2008:

"Art. 23. [...]
§ 1º Ao final da atividade, o servidor deverá apresentar à

unidade de recursos humanos do órgão, no prazo máximo de 30 dias,
os seguintes documentos comprobatórios, conforme natureza da ação
de capacitação:

I - comprovante de frequência, participação e aproveitamento
no evento objeto da licença, nas hipóteses de participação em evento
com carga horária mínima de 12 horas;

II - comprovante de entrega de monografia, dissertação, tese
ou trabalho de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação,
bem como a entrega de cópia do trabalho final de curso, prefe-
rencialmente por meio eletrônico, à unidade de recursos humanos do
ó rg ã o ;

III - comprovante de participação em atividade de orientação
para elaboração de monografia, dissertação, tese ou trabalho de con-
clusão de curso de graduação ou pós-graduação;

IV - declaração de aprovação ou certificado de conclusão do
curso;

V - declaração de participação em processo seletivo para
ingresso em curso de pós-graduação stricto sensu ou de obtenção de
certificação de competências profissionais.

§ 2º Na hipótese de não participação integral no evento
objeto da licença, o servidor deverá requerer, mediante justificativa
pertinente, a interrupção da licença, com o retorno imediato ao tra-
balho.

§ 3º A ausência de comprovação de que trata o § 1º ou o não
acatamento da justificativa de que trata o § 2º, ensejará a cassação da
licença com efeito retroativo, sendo computados como faltas ao ser-
viço e descontados em folha de pagamento os dias referentes à li-
cença cassada, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, será instaurada sin-
dicância para apuração de infração disciplinar, nos termos da le-
gislação vigente.

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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sidente da Quinta Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/RS). Relator: Conselheiro Federal Rafael de Assis Horn (SC).
Redistribuído: Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques (MS).
EMENTA N. 036/2013/PCA. RECURSO. DESAGRAVO PÚBLICO.
NÃO CABIMENTO DE PEDIDO DE DESAGRAVO POR ATO
AFENSIVO PRATICADO POR MEMBRO DA OAB NO EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO JULGADORA. INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE DESAGRAVO QUANDO AUSENTE A OFENSA GRA-
VE À ADVOCACIA. Não cabe desagravo público contra ato pra-
ticado por membro da OAB no exercício de função julgadora porque
a OAB possui meios de corrigir a violação de forma imediata e tem
o poder de punir a autoridade que violar as prerrogativas. O de-
sagravo público é instrumento de defesa dos direitos e prerrogativas
profissionais, onde a Ordem dos Advogados do Brasil apenas defende
o advogado em situações de relevância que tenha repercussão pública
e que ofendam a advocacia. Se os fatos ocorreram sem repercussão
pública, não há que se falar em desagravo, sob pena de banalização e
perda de sua eficácia como instrumento de defesa da advocacia. Não
atendimento aos requisitos e finalidades do instrumento de defesa dos
direitos e prerrogativas do advogado e da advocacia. Indeferimento
que se impõe. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros integrantes da 1ª
Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator, com determinação de
instauração de processo disciplinar para apurar a prática de infração
ética pelo membro do TED que violou as prerrogativas dos recor-
rentes. Impedido de votar o representante da OAB/Rio Grande do
Sul. Brasília, 02 de julho de 2013. Cláudio Pereira de Souza Neto,
Presidente. Carlos Alberto de Jesus Marques, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.008485-7/PCA. Recte: Wanderley dos Santos Soares
OAB/SP 42534. Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. In-
teressado: Firmino Alves Lima (Juiz da 1ª Vara do Trabalho de
Piracicaba/SP). Relator: Conselheiro Federal Erick Venâncio Lima do
Nascimento (AC). EMENTA N. 037/2013/PCA. RECURSO. DESA-
GRAVO PÚBLICO. OFENSA PRATICADA POR JUIZ EM AU-
DIÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA O DEFERI-
MENTO. NÃO PROVIMENTO. 1. Para que se tenham presentes os
requisitos autorizadores da concessão de desagravo público as ofensas
irrogadas contra o Advogado devem estar dotadas de relevância tal
que repercutam não só na seara pessoal, mas transbordem para re-
percussão pública, de forma a ofender a advocacia. 2. Ausente essa
característica na ofensa, inviável a realização de ato institucional de
desagravo público. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros integrantes da
1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido de votar
o representante da OAB/São Paulo. Brasília, 02 de julho de 2013.
Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente. Erick Venâncio Lima do
Nascimento, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.011857-9/PCA.
Recte: Lucas de Mattos Gaspar. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Mauricio Gentil
Monteiro (SE). Revisor: Conselheiro Federal Erick Venancio Lima do
Nascimento (AC). EMENTA N. 038/2013/PCA. GERENTE DE RE-
VISÕES CRIMINAIS. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. DESEMPE-
NHO DE FUNÇÕES PRIVATIVAS DE ADVOGADO. RESTRIÇÃO
DO ART. 29 DO EAOAB. O ocupante de cargo de Gerente de
Revisões Criminais exerce atividades privativas de advogado, nos
termos do art. 1º da Lei n. 8.906/94, razão pela qual sua inscrição nos

quadros da OAB é requisito para o desempenho da função pública.
Do contrário, estar-se-ia diante de exercício ilegal da profissão. O fato
de o Gerente de Revisões Criminais estar hierarquicamente subor-
dinado ao Diretor da Penitenciária não lhe retira o poder de direção
em relação ao âmbito de suas atribuições e competências, por isto se
lhe impõe a restrição contida no art. 29 da Lei n. 8.906/94. Recurso
Parcialmente Provido. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros integrantes
da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Revisor. Im-
pedido de votar o representante da OAB/Santa Catarina. Brasília, 02
de julho de 2013. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente. Erick
Venâncio Lima do Nascimento, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.011999-9/PCA. Recte: Isael Pereira da Silva. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro
Federal Erick Venâncio Lima do Nascimento (AC). EMENTA N.
039/2013/PCA. DISPENSA DO EXAME DE ORDEM. INCOMPA-
TIBILIDADE DO BACHAREL À ÉPOCA DA CONCLUSÃO DO
CURSO. REGRA DE TRANSIÇÃO LEI 4.215/63. AUSÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO. O bacharel que concluiu o curso de direito
durante o período de transição da Lei n. 4.215/63 para a Lei n.
8.906/94, mas, à época da conclusão, ostentava incompatibilidade que
o impedia de se inscrever nos quadros da Ordem, não possui direito
adquirido de, cessada a incompatibilidade após encerrado o prazo
legal prescrito no art. 84 do EAOAB, ser dispensado do Exame de
Ordem. Recurso Improvido. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
integrantes da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Im-
pedido de votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 02
de julho de 2013. José Mario Porto Junior, Presidente em exercício.
Erick Venâncio Lima do Nascimento, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.013076-7/PCA. Recte: Geraldo Gregório dos Santos
OAB/SP 315905. (Adv: Rubens Antonio Pavan Júnior OAB/SP
191383). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Jose Rossini Campos do Couto Correa (DF).
EMENTA N. 040/2013/PCA. Recurso ao Conselho Federal - Pedido
de revisão - Recurso da Parte - Postulação de nova inscrição com
manutenção do número de matrícula primitivo - Improcedência do
pedido - Pleito contrário ao Artigo 11, § 2º, da Lei n. 8.906/94 -
Matéria julgada nos precedentes: Consulta 2010.27.05765-01; Re-
curso n. 0194/2006 PCA; Processo n. 4.783/95/PC; Ementa
070/2000/PCA - Deferimento de nova inscrição não enseja manu-
tenção de número de inscrição primitiva - Recurso conhecido e im-
provido. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros integrantes da 1ª Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o re-
presentante da OAB/São Paulo. Brasília, 02 de julho de 2013. Cláu-
dio Pereira de Souza Neto, Presidente. José Rossini Campos do Couto
Correa, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002884-6/PCA. Recte:
Américo Brandão de Carvalho. (Adv: Wilton Carlos Santino OAB/RJ
89864). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). EMENTA N.
041/2013/PCA. RECURSO - PREENCHIMENTO AOS REQUISI-
TOS DO ARTIGO 75 DA LEI N° 8.906/94 PARA SUA ADMISSÃO
- DEMONSTRAÇÃO, EM TESE, DE NEGATIVA DA VIGÊNCIA
A ARTIGOS DO EOAB OU REGULAMENTO GERAL, EM ES-
PECIAL QUANTO À REGRA DE TRANSIÇÃO - RELEVÂNCIA

DA MATÉRIA - DECISÃO A QUAL INDEFERIDA PEDIDO DE
INSCRIÇÃO COMO ADVOGADO AO RECORRENTE PORQUE
AO TEMPO DO PRETENSO PREENCHIMENTO DAS CONDI-
ÇÕES OBJETIVAS PARA ADMISSÃO COMO ADVOGADO, QUE
O RECORRENTE ENTENDE SER A APROVAÇÃO NO EXAME
DE APROVEITAMENTO NO ESTÁGIO DE PRATICA FORENSE
E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, OCORRIDO EM 1981/1982, EN-
QUANTO AINDA VIGENTE A LEI 4.214/73, EXERCIDA FUN-
ÇÃO INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA, O QUE NO AR-
TIGO 8°, V DA LEI 8.906/94, JÀ VIGENTE E EFICAZ NESSA
DATA, CONFIGURAVA UMA PARITÁRIA CONDIÇÃO OBJETI-
VA PARA ADMISSÃO COMO ADVOGADO NÃO SATISFEITA
PELO PRETENDENTE - E QUANDO, ANOS MAIS TARDE, EM
2010, SE DESINCOMPATIBILIZARA DA FUNÇÃO PÚBLICA, JÁ
HAVIA SIDO ULTRAPASSADO O PRAZO DE DOIS ANOS (1995
A 1997) PREVISTO NA REGRA DE TRANSIÇÃO DA LEI
8.906/94, REGULADA NA RESOLUÇÃO CFOAB 02/1994, A EXI-
GIR DESDE 1995, E INAFASTÁVELMENTE DESDE 1998, CO-
MO CONDIÇÃO OBJETIVA PARA ADMISSÃO COMO ADVO-
GADO, ALÉM DA AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE OU
IMPEDIMENTO, APROVAÇÃO NO EXAME DA ORDEM (ART
8°, IV DA LEI 8.906/94), REQUISITO QUANTO AO QUAL NÃO
DEMONSTROU O RECORRENTE TER HAVIDO PREENCHI-
MENTO ATÉ O PRESENTE MOMENTO - AUSÊNCIA DE AQUI-
SIÇÃO AO DIREITO ANTES À EDIÇÃO DA LEI 8.906/94, POR-
TANTO NÃO HÁ SE FALAR EM MERA IMPOSSIBILIDADE DE
SEU EXERCÍCIO - PRECEDENTES DO CONSELHO FEDERAL
DA OAB, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ACÓRDÃO: VISTOS,

relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (14x01), conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Im-
pedido de votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 02
de julho de 2013. José Mário Porto Júnior, Presidente em exercício.
Antônio Osman de Sá, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.004557-
0/PCA. Recte: Sebastião Francisco Garcia Fernandes. Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Erick
Venâncio Lima do Nascimento (AC). EMENTA N. 042/2013/PCA.
DISPENSA DO EXAME DE ORDEM. REGRA DE TRANSIÇÃO.
LEI 4.215/63. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. O bacharel
que concluiu o curso de direito durante o período de transição da Lei
n. 4.215/63 para a Lei n. 8.906/94, mas, à época da conclusão, não se
inscreveu nos quadros da Ordem, não possui direito adquirido de,
após encerrado o prazo legal prescrito no art. 84 do EAOAB, ser
dispensado do Exame de Ordem. Recurso Improvido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Impedido de votar o representante da OAB/Paraná. Brasília,
02 de julho de 2013. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente.
Erick Venâncio Lima do Nascimento, Relator.

Brasília, 18 de julho de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara
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